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EDITORIAL
Nesta nova jornada na Presidência do egrégio Tribunal de Contas do 

Paraná reassumimos o compromisso com a permanente capacitação de 

nosso quadro funcional, de nossos jurisdicionados e da sociedade parana-

ense em geral. 

Nossa preocupação com o constante treinamento traduz-se nos expres-

sivos resultados já atingidos pela Escola de Gestão Pública do TCE/PR, insti-

tuída em nossa segunda gestão à frente desta Casa (biênio 2007/2008) e por 

meio da qual já foram realizadas mais de 250 mil capacitações, com alunos 

oriundos dos 26 Estados da Federação e do Distrito Federal. 

A equipe técnica do Tribunal de Contas é por certo um dos quadros 

funcionais mais qualificados de nosso Estado e, durante nosso mandato, será 

perseverante na participação ativa de treinamentos em todas as regiões do 

Paraná, potencializando o efeito pedagógico da Corte. 

Neste contexto, a Revista do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

assume papel fundamental, posto que é uma ferramenta essencial à disse-

minação de conhecimentos e de fortalecimento das melhores práticas de 

gestão pública. 
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Agradeço ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Adalberto Jorge 

Xisto Pereira, atual Presidente do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, autor 

de valoroso artigo publicado nesta edição,  em nome de quem cumprimento 

a todos os acadêmicos, profissionais e técnicos que dedicaram seu tempo e 

empenharam esforços em contribuir com a revista, encaminhando trabalhos 

de elevada qualidade técnica e que certamente contribuirão para o aperfeiço-

amento de nossos leitores. 

Como restará comprovada na leitura desta publicação, a Revista do TCE/PR 

chega a seu 49º ano sempre renovada, dinâmica, com vigor e em compasso com 

as mais recentes tendências da Administração Pública e do Controle Externo.

Boa leitura a todos.

NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Presidente





[ DOUTRINA ]



16]

DESAFIOS DE GERIR O PODER 
JUDICIÁRIO NA ERA MODERNA

PEREIRA, Adalberto Jorge Xisto
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Presidir um dos maiores Tribunais de Justiça do país, acima de uma 

grande honra, consiste em enorme desafio, uma vez que, assim como 

ocorre nas demais áreas da administração pública, os recursos não são 

suficientes para o atendimento de todas as demandas.

Os números do Poder Judiciário paranaense falam por si, pois são 

mais de 160 (cento e sessenta) comarcas; cerca de 225 (duzentas e vinte 

e cinco) sedes; quase mil magistrados; e milhares de servidores e pres-

tadores de serviço terceirizados, estagiários, conciliadores, juízes leigos, 

empregados de serventias judiciais ainda sob delegação privada, que tota-

lizam cerca de vinte mil pessoas diretamente ligadas ao Poder Judiciário.

Soma-se a isso a iminente necessidade de estatização de serventias 

judiciais hoje delegadas a particulares e que demandará a absorção de 

trabalho por parte dos servidores e juízes do Tribunal de Justiça, além de 

dispêndio de recursos materiais e humanos em grande monta para tanto 

– o Supremo Tribunal Federal considerou que as delegações feitas após o 

advento da Constituição Federal de 1988 são inconstitucionais, seja qual 

for a forma de provimento.
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Por essa razão, algumas medidas foram determinadas pela atual ges-

tão a fim de otimizar a utilização dos recursos públicos, sempre em busca 

de se dar concretude ao princípio da eficiência administrativa, nos termos 

do artigo 37, caput, da Constituição da República, com priorização da ges-

tão de riscos e utilização de novas tecnologias.

1 GESTÃO DE RISCOS

Ainda antes da assunção da Presidência do Tribunal de Justiça do Pa-

raná, em reuniões preparatórias com os diretores da época e que continu-

ariam na atual gestão, a Direção do Departamento do Patrimônio apresen-

tou os resultados advindos do projeto de “Implantação de Metodologia de 

Gerenciamento de Riscos no Processos do Departamento do Patrimônio”, 

cujo início se deu em outubro de 2017.

Compete ao Departamento do Patrimônio a realização das compras 

e licitações para todo o Estado, o que demonstra a importância de se co-

nhecer a fundo os processos de trabalho desse setor, o que também pos-

sibilita a identificação de possíveis falhas, diminuindo-se, assim, os riscos 

envolvidos nesse processo.
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Vale ressaltar que anualmente são realizadas mais de 250 (duzentas 

e cinquenta) licitações, além de outras contratações decorrentes de dis-

pensas ou inexigibilidades de licitação, de modo que a profissionalização 

proporcionada pelo projeto de gestão de riscos se mostra essencial para a 

correta e eficiente aplicação dos recursos públicos.

Gestão de riscos, nos termos do contido no Referencial Básico de 

Gestão de Riscos do Tribunal de Contas da União, “consiste em um con-

junto de atividades coordenadas para identificar, analisar, avaliar, tratar e 

monitorar os riscos. É o processo que visa conferir razoável segurança 

quanto ao alcance dos objetivos”1.

Para o desenvolvimento do Projeto antes mencionado foi adotada a 

metodologia desenvolvida pelo Committee of Sponsoring Organizations 

of the Treadway Commission (COSO), em sua atualização COSO II – Ge-

renciamento de Riscos Corporativos – Estrutura Integrada, com apoio dos 

conceitos orientados pela ABNT-ISO 31002.

Além da existência do projeto em questão, tive a oportunidade de co-

nhecer o tema relativo à gestão de riscos quando ainda presidia o Tribunal 

Regional Eleitoral do Paraná, em projeto que redundou na edição da Reso-

lução nº 775/2017, a qual “dispõe sobre a Política de Gestão de Riscos do 

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná”3.

Nesse contexto, assim que a atual gestão do Tribunal de Justiça do 

Paraná se iniciou, foi determinada a ampliação do projeto - antes limitado 

ao Departamento do Patrimônio - a todos os demais setores administrati-

vos desta Corte, sob a consultoria do Núcleo de Controle Interno.

1 Brasil. Tribunal de Contas da União. Referencial básico de gestão de riscos/Tribunal de 
Contas da União. – Brasília: TCU, Secretaria Geral de Controle Externo (Segecex), 2018. 
Pág. 12.

2 https://www.coso.org/Documents/COSO-ERM-Executive-Summary-Portuguese.pdf.
3 http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-pr-resolucao-775-de-4-de-agosto-

de-2017.

https://www.coso.org/Documents/COSO-ERM-Executive-Summary-Portuguese.pdf
http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-pr-resolucao-775-de-4-de-agosto-de-2017
http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-pr-resolucao-775-de-4-de-agosto-de-2017
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Desafios de gerir o poder judiciário na era moderna

O objetivo primordial do projeto consiste em promover o mapeamen-

to, o gerenciamento e o controle dos processos de trabalho das unidades 

administrativas com base nos riscos identificados, no nível de risco exis-

tente e na adoção da resposta e do tratamento determinados na Política de 

Gestão de Riscos respectiva.

Tal projeto tem vinculação direta com o planejamento estratégico do 

Poder Judiciário, na medida em que contribui significativamente para o 

atingimento da missão e da visão institucionais, sempre com vistas à boa 

prestação jurisdicional, sendo dividido em duas fases.

A primeira delas, de preparação do ambiente interno, dar-se-á com a 

criação de grupos de trabalho para a implantação da gestão de risco, a ca-

pacitação das equipes, bem como o diagnóstico dos processos trabalho. Na 

segunda fase, haverá o mapeamento dos principais processos de trabalho 

no âmbito administrativo e o efetivo processo de gerenciamento de riscos.

Com isso, pretende-se, como dito, a otimização dos recursos públicos 

existentes além de evitar lacunas nos processos de trabalho que possam 

gerar riscos à gestão eficiente do Poder Judiciário do Estado do Paraná.

2 INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

A Constituição Federal de 1988 albergou garantias fundamentais a 

todos, dentre as quais a de que “a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito” (art. 5º, inciso XXXV). Essa garantia, 

aliada a outros diplomas normativos como o Código de Defesa do Consu-

midor, por exemplo, fez com que o número de processos judiciais cresces-

se de modo exponencial.

A cada dia é maior o número de processos que chegam aos fóruns, o 

que demanda uma estrutura material e humana cada vez maior, impondo-

-se que se busque soluções capazes de aumentar a produtividade, com 

qualidade, de modo a vencer a demanda crescente de processos.
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Nesse sentido, a tecnologia tem um papel fundamental, pois pode au-

xiliar em atividades automatizáveis, as quais, necessariamente, deverão ser 

identificadas e mapeadas, a fim de que seja possível a utilização dos recur-

sos tecnológicos já disponíveis ou em vias de desenvolvimento para agilizar, 

cada vez mais, o atendimento ao usuário do serviço judiciário, até porque a 

Constituição Federal garante ao jurisdicionado que o processo seja concluí-

do em tempo razoável (artigo 5º, inciso LXXVIII).

Avançando nesse viés, a Administração do Tribunal de Justiça do Paraná 

iniciou ainda em fevereiro deste ano a análise dos programas de Inteligência Ar-

tificial (IA) existentes para implantação nas unidades judiciais e administrativas.

Busca-se, com isso, alternativas à pura e simples contratação de pes-

soal, o que é inviável sob o ponto de vista orçamentário-financeiro, ao me-

nos neste momento, razão pela qual possíveis instrumentos de otimização 

do trabalho são e sempre serão bem-vindos.

Nesse viés, ainda em fevereiro, uma equipe do Tribunal de Justiça do 

Paraná participou, em Brasília, do “Enastic Justiça 4.0: Seminário de Inte-

ligência Artificial, a Revolução no Setor Jurídico”, oportunidade em que o 

Chefe da Assessoria de Projetos Especiais da Presidência, Des. Noeval de 

Quadros, bem como servidores do Departamento de Tecnologia da Informa-

ção e Comunicação puderam conhecer o que há de mais atual em tecnolo-

gia da informação na área jurídica. 

Essa iniciativa apenas tende a buscar novas alternativas tecnológicas, 

que, ao lado das já existentes, proporcionarão ao jurisdicionado paranaense 

maior celeridade na tramitação dos processos, que deve ser aliada à quali-

dade decorrente dos quadros do Poder Judiciário do Estado do Paraná.

Solução já implantada, mas em constante atualização, consiste no Sis-

tema Projudi que, nos termos da legislação de regência, permitiu o trâmite 

integral de todos os processos, em ambos os graus de jurisdição, diminuin-

do significativamente o tempo de duração dos processos.
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Hoje, toda e qualquer demanda que se inicia no Estado do Paraná tra-

mitará de modo eletrônico, sendo possível o ajuizamento diretamente do 

computador do advogado, mantendo-se a necessidade de presença física 

no fórum somente para os casos em que a lei assim exige.

Outro projeto iniciado no Poder Judiciário na área da Tecnologia da In-

formação se relaciona à aquisição de um software de Business Intelligence, 

o qual se mostra muito útil para a gestão como um todo, pois se trata de 

mecanismo voltado ao levantamento de dados para a tomada de decisões, 

como, por exemplo, na área da produtividade das unidades judiciárias.

Exemplo de sucesso na aplicação da Tecnologia da Informação no 

âmbito do Poder Judiciário e que se iniciou no Tribunal de Justiça do Es-

tado do Paraná constitui-se na calculadora de execução da pena privativa 

de liberdade, desenvolvida já no ano de 2010 e adotada pelo Conselho 

Nacional de Justiça como padrão para todo o país4.

Assim, de maneira rápida e eficaz, é possível calcular a pena a ser cum-

prida, bem como somar eventual nova pena aplicada ao mesmo réu, por 

exemplo, trazendo celeridade e eficiência durante a execução penal, inclu-

sive demandando menos recursos humanos para a realização do serviço.

Por fim, vale mencionar a adoção pelo Tribunal de Justiça do Paraná 

do serviço disponibilizado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégra-

fos, denominado e-Carta, pelo qual há a integração do Sistema Projudi 

com o sistema dos Correios.

4 https://www.tjpr.jus.br/home?p_p_id=101&p_p_lifecycle=0&p_p_state=maximized&p_p_
mode=view&_101_struts_action=%2Fasset_publisher%2Fview_content&_101_re
turnToFullPageURL=%2Fhome%3Fp_p_id%3D3%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_
state%3Dmaximized%26p_p_mode%3Dview%26_3_struts_action%3D%252Fsearch%252
Fsearch%26_3_redirect%3D%252F%26_3_keywords%3Drestauro%2Bpal%25C3%25A1c
io%2Bda%2Bjusti%25C3%25A7a%26_3_groupId%3D0&_101_assetEntryId=39466&_101_
type=content&_101_groupId=18319&_101_urlTitle=calculadora-de-execucao-
de-pena-criada-pelo-t jpr-e-adotada-pelo-cnj-e-difundida-para-todos-os-
tribunais&inheritRedirect=true
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É possível, com isso, a emissão de um mandado, por exemplo, di-

retamente do sistema Projudi para envio pelos Correios, sendo que a im-

pressão, envelopamento, entrega e juntada do cumprimento é feita pelo 

empregado dos Correios.

Isso permitiu ao Tribunal remanejar vários servidores e estagiários 

que desenvolviam essa atividade de impressão, envelopamento e remessa 

do documento aos Correios para entrega e após o cumprimento tinham 

que juntar o “aviso de recebimento” nos autos e certificar a ocorrência.

Pode-se concluir, portanto, que para uma gestão adequada nos dias 

que correm é essencial o desenvolvimento de mecanismos de gestão de 

riscos, bem como a utilização das ferramentas de tecnologia da informa-

ção e comunicação a fim de suprir a necessidade crescente de recursos 

humanos para o atendimento da demanda, notadamente se mantida a ma-

neira clássica de trabalho, que hoje se mostra inviável.
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Resumo

Este artigo tem como objetivo apresentar uma resposta técnico-jurídica para o pro-
blema da revisão política de decisões judiciais pelo Poder Executivo. Inicialmente, 
apresenta-se conhecido caso julgado pelo Supremo Tribunal Federal (HC 91.952, so-
bre o uso de algemas), cuja tese resultou em enunciado sumular vinculante (SV n.º 
11). O conteúdo da súmula vinculante foi, posteriormente, modificado, em parte, por 
decreto do Poder Executivo, e aqui reside o problema central do texto. Finalmente, 
são analisadas as possibilidades jurídicas de controle judicial de constitucionalidade 
e também de correção política de atos judiciais. Conclui-se pela possibilidade de re-
ferida correção, com as ressalvas jurídicas apresentadas no texto.

Palavras-chave: controle de constitucionalidade; Supremo Tribunal Federal; separa-
ção de poderes.

Abstract

This paper aims to present a technical and legal response to the problem of politi-
cal overruling of judicial decisions by the Executive Branch. The paper begins with 
a wide-known case decided by the Brazilian Supreme Court (HC 91.952, about the 
use of handcuffs), having the ratio resulted in a norm called “súmula vinculante”. 
The content of the “súmula vinculante” came to be modified by a decree of the 
President, and here lays the main question of this article. Finally, the legal and con-
stitutional possibilities of judicial review and political overruling are analyzed. The 
conclusion leads to the possibility of this overruling, calling attention to some legal 
limitations, though.

Keywords: judicial review; Brazilian Supreme Court; checks and balances.
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1 INTRODUÇÃO: UM CASO

No dia 7 de agosto de 2008, o Supremo Tribunal Federal decidiu, por 

unanimidade, no julgamento do HC n. 91.952, que “o uso de algemas surge 

excepcional, somente restando justificado ante a periculosidade do agente 

ou risco concreto de fuga”3 .Tratava-se, o caso em questão, de situação em 

que se postulava a nulidade de decisão de júri popular, pelo fato do réu ter 

sido mantido algemado, aparentemente sem justificativa plausível do Juízo, 

durante todo o julgamento. O Supremo Tribunal Federal, ao apresentar suas 

razões de decidir, reuniu dispositivos constitucionais e infraconstitucionais 

que dispunham – dispõem – sobre a preservação da integridade física e moral 

do detido, bem como sobre a razoabilidade e a proporcionalidade no uso da 

medida restritiva pela autoridade competente, citando, destacadamente, os 

arts. 1.º e 5.º da Constituição Federal – CF, e os arts. 284, 292 e 474 do Código 

de Processo Penal – CPP. Precisamente, no que diz respeito ao art. 474 do CPP, 

3 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, Pleno, Habeas Corpus n.º 91.952, Rel. Min. Marco 
Aurélio, julgamento em 7-8-2008.
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este assim dispõe, em seu parágrafo 3.º: “Não se permitirá o uso de algemas 

no acusado durante o período em que permanecer no plenário do Júri, salvo 

se absolutamente necessário à ordem dos trabalhos, à segurança das teste-

munhas ou à garantia da integridade física dos presentes”.

Ato contínuo, em sessão de 13 de agosto de 2008, o órgão Pleno do Tri-

bunal aprovou proposta de enunciado de súmula vinculante sobre a matéria  de 

fundo do HC, cujo texto final restou consolidado nos seguintes termos: “Só é 

lícito o uso de algemas em caso de resistência e de fundado receio de fuga ou de 

perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, 

justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade disci-

plinar civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato 

processual a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado”. 

Logo, o Supremo Tribunal Federal restringiu o uso de algemas às seguintes situ-

ações concretas, desde que devidamente justificadas a priori – ou, a posteriori, 

como no caso de um flagrante, por exemplo –: a) resistência; b) fundado receio 

de fuga; c) perigo à integridade física própria (do detido) ou de terceiros. 

Trata-se, aqui, de verdadeira atuação normativa do Supremo Tribunal 

Federal, haja vista que os preceitos legais disciplinadores da matéria, no CPP, 

não dispunham precisamente sobre as situações em que restaria autorizado 

o uso de algemas. Em outras palavras, houve uma mudança de perspectiva 

sobre o tema, considerando que o Supremo Tribunal Federal enunciou quan-

do será lícito o uso do artefato, ao passo que a legislação vigente, em sentido 

contrário, fixava quando esse uso seria ilícito.

A Lei de Execução Penal (Lei n.º 7.210/84), em seu art. 199, fixa, expres-

samente, que “O emprego de algemas será disciplinado por decreto federal”. 

Logo, atribui ao Chefe do Poder Executivo competência exclusiva para dispor 

sobre a questão. Nada obstante, tem-se que a LEP data de 1984, e a decisão 

do Supremo Tribunal Federal, de 2008. Ou seja, 24 anos se passaram sem que 

houvesse referida integração normativa. Ocorre que, em 26 de setembro de 

2016, veio a ser efetivamente editado o regulamento do Executivo. Trata-se 

do Decreto n.º 8.858, de 2016.
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O art. 2.º do Decreto é o dispositivo de referência sobre o assunto. Es-

tabelece que “É permitido o emprego de algemas apenas em casos de resis-

tência e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física própria 

ou alheia, causado pelo preso ou por terceiros, justificada a sua excepcionali-

dade por escrito”. Note-se que houve aqui, praticamente, a reprodução literal 

do teor da súmula vinculante, sendo excluído, essencialmente, o trecho da 

súmula que prevê a possibilidade de responsabilização civil e penal do agen-

te, e também extracontratual do Estado-Administração.

Afora discussões acerca da possibilidade ou não de responsabilização do 

Estado nessas hipóteses (a qual, ao menos em um entendimento preliminar, 

não parece inafastável em abstrato), observa-se ter havido, por parte do Poder 

Executivo, disciplina normativa posterior à decisão do Supremo Tribunal Fe-

deral, ao que alguns autores nominam de uma espécie de “correção”4. Frente 

ao problema, o presente artigo se propõe a apresentar um esforço técnico-

-analítico no sentido de precisar por que motivo, juridicamente é possível que 

sejam adotadas tais medidas pelos representantes eleitos. Fundamentalmente, 

é oportuno recordar que ao Supremo Tribunal Federal compete a guarda da 

Constituição e que, em virtude de sua posição institucional, a ele compete o 

papel de preservação da higidez do sistema jurídico-normativo. 

O artigo resulta de conclusões parciais de tese de doutorado, e foi cons-

truído desde estudo mais abrangente sobre o papel da atividade judicial no 

Brasil. O texto é ensaístico, e tem o objetivo de provocar reflexões no que 

diz respeito ao argumento principal ora apresentado, que é a possibilidade 

de que decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal possam vir a ser, 

eventualmente, superadas pelo legislador ordinário, bem como os limites de 

referida superação.

Sendo assim, inicialmente, o texto abordará aspectos gerais relacionados 

ao controle judicial de constitucionalidade das leis, perpassando os órgãos e 

entidades legitimados para suscitar a fiscalização abstrata da constitucionalida-

4 Veja-se Leonardo Pietro Antonelli, Correção legislativa da jurisprudência: uma análise 
das emendas constitucionais em matéria tributária, Rio de Janeiro, JC, 2015. 

Controle de constitucionalidade e revisão política de decisões judiciais
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de perante o Supremo Tribunal Federal. Referida passagem visa demonstrar a 

abertura conferida pelo texto da Constituição, e legislação correlata, no que diz 

respeito aos potenciais intérpretes da Carta maior. Em seguida, será apresenta-

do o argumento jurídico principal que especifica as delimitações jus-positivas à 

possibilidade de correção de decisões judiciais pelo Chefe do Poder Executivo.

2 CONTROLE JUDICIAL DE CONSTITUCIONALIDADE

O sistema brasileiro de controle judicial da constitucionalidade contem-

pla as modalidades de controle difuso e concentrado, este último operando 

por meio da fiscalização abstrata e da concreta5. Em nosso sistema, a fiscaliza-

ção da constitucionalidade resulta, via de regra, na declaração de nulidade de 

lei ou ato normativo por decisão judicial, que por si só suscita questionamen-

tos sobre a legitimidade da cassação judicial de decisões políticas realizadas 

por agentes políticos eleitos. Por essa razão, a modalidade difusa de controle 

da constitucionalidade, historicamente, tem-se acomodado com maior con-

fortabilidade no terreno das teorias democráticas, haja vista a decisão judicial 

dali resultante produzir efeitos que operam somente inter partes e, em regra, 

com eficácia não vinculante6.

Daí resulta que a fiscalização abstrata da constitucionalidade, cuja deci-

são produz efeitos erga omnes e eficácia vinculante, suscite maiores preocu-

pações no que diz respeito a certo défícit de legitimidade experimentado nes-

ta modalidade de controle7. A assertiva não está imune a questionamentos, o 

que deixamos para fazer em outra oportunidade. Nada obstante, e feita essa 

observação, é com foco no controle concentrado de constitucionalidade que 

se desenvolverá o presente item. 

5 Uma espécie de controle concreto de constitucionalidade, no âmbito concentrado, 
ocorre por meio do uso da Reclamação Constitucional. Cf. MENDES, Gilmar Ferreira. 
Curso de Direito Constitucional. 4. ed.. São Paulo: Saraiva, 2009.

6 Sobre o tema, consultar CLÈVE, A Fiscalização abstrata da constitucionalidade no 
direito brasileiro. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000. p. 91-105. Também: BRANCO, 
Paulo Gustavo Gonet; COELHO, Inocêncio Mártires; MENDES, Curso de Direito 
Constitucional, p. 1049-1381.

7 Cf. PEREIRA, Ana Lucia; KROL, Heloísa; HONÓRIO, Cláudia. Instrumentos de 
democratização do controle abstrato da constitucionalidade: proteção e aplicabilidade 
do princípio democrático. In: Anais do XVII Congresso Nacional do CONPEDI. Brasília, 
2008. p. 7508-7510.
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A legitimidade de uma decisão política varia conforme a maior ou menor 

participação dos potencialmente afetados por essa decisão no processo de 

sua construção. Em se tratando da atividade judicial, notadamente da fiscali-

zação abstrata da constitucionalidade, experimenta-se o exercício de compe-

tência autorizada pela Constituição, 8 assim reconhecida pelo sistema jurídico 

e por seus operadores. 

A Constituição de 1988 fortaleceu significativamente a fiscalização abs-

trata da constitucionalidade. Sob a égide da Emenda Constitucional – EC n.º 

1/69, tal modalidade de controle operava essencialmente por via da represen-

tação de inconstitucionalidade, cuja legitimação para propositura era atribu-

ída, exclusivamente, ao Procurador-geral da República9. Sob a nova ordem 

constitucional, a antiga representação assume renovada roupagem, de ação 

direta de inconstitucionalidade, cuja legitimidade ativa é compartilhada por 

outros órgãos, e também por entidades representativas da sociedade civil. 
10 Mais ainda, a Constituição de 88, em sua redação originária, previu a ação 

direta de inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, além da arguição de descumprimento de preceito fun-

damental, sendo que a competência para processo e julgamento destes me-

canismos recai sobre o Supremo Tribunal Federal. A esse elenco de ações, a 

EC n.º 3/93 adicionou a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato 

normativo federal, também de competência do Tribunal11. 

As inovações em sede de controle abstrato da constitucionalidade, seja 

em virtude das novas modalidades de ação, seja em virtude da ampliação 

do rol de legitimados para a sua propositura, representam uma abertura dos 

8 A competência do Supremo para a fiscalização judicial da constitucionalidade 
é encontrável no rol de competências enunciado no art. 102 da Constituição, 
particularmente no que diz respeito aos efeitos da decisão, vinculantes para o Judiciário 
e a Administração Pública direta e indireta, em todos os níveis da federação. 

9 Conforme art. 119, I, l, competia ao Supremo Tribunal Federal processar e 
julgar, originariamente, representação do Procurador-Geral da República, por 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual, ao que a EC n.º 7/77 
acrescentou a competência de interpretação de lei ou ato normativo federal. 

10 Conforme elenco de legitimados constante do art. 103 da Constituição, somado à 
legislação infraconstitucional que cuida das ações diretas de controle abstrato (leis 
federais n.º 9.868/99 e 9.882/99). 

11 KROL; HONÓRIO; PEREIRA, op. cit., p. 7509-7510. 
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meios de acesso ao Judiciário para discussão sobre a idoneidade de leis e 

atos normativos, além da possibilidade de se discutir omissões políticas. Mais 

do que isso, o novo rol de legitimados, que se estende, por força legal (Leis 

9.868/99 e 9.882/99), às ações diretas de inconstitucionalidade por omissão 

e à arguição de descumprimento de preceito fundamental, é mecanismo de 

atuação conjunta de instituições dotadas de representatividade política no 

processo de construção da Constituição. 

Como mencionado, o único legitimado para a propositura da represen-

tação de inconstitucionalidade sob a EC nº 1/69 era o Procurador-geral da 

República. Acrescente-se que o Procurador-geral detinha discricionariedade 

para decidir acerca da propositura da ação. Nada obstante, o poder político 

do Presidente da República sobre o Procurador-geral carregava a potencia-

lidade de produzir efeitos sobre o juízo de oportunidade e conveniência da 

propositura de ações. De fato, “o Procurador-Geral da República ocupava 

cargo de confiança do Presidente da República, do qual era exonerável ad 

nutum. Assim sendo, o controle de constitucionalidade por via de represen-

tação ficava confinado às hipóteses que não trouxessem maior embaraço 

ao Poder Executivo.”12 

A transformação da representação de inconstitucionalidade em ação 

direta de inconstitucionalidade, somada às demais ações de controle abs-

trato da constitucionalidade criadas após a Constituição de 88, não apenas 

expandiu o âmbito material objeto de fiscalização, como, também, ampliou 

os mecanismos de acesso para participação dos concernidos no processo de 

construção de sentido da Constituição. 

Com efeito, o rol de legitimados estampado no artigo 103 da Carta contribuiu 

para a democratização do controle abstrato de constitucionalidade.13 Tornaram-se 

12 BARROSO, Luis Roberto. O controle de constitucionalidade no direito brasileiro: 
exposição sistemática da doutrina e análise crítica da jurisprudência. São Paulo: 
Saraiva, 2004. p. 120.

13 A respeito do tema: CLÈVE, A Fiscalização abstrata..., p. 88-90; FERRARI, Regina Maria 
Macedo Nery. Efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 5.ed. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2004. p. 97-103; MENDES, Gilmar Ferreira. Jurisdição constitucional: 
o controle abstrato de normas no Brasil e na Alemanha. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 
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legítimos para a arguição de inconstitucionalidade, além do Procurador-Geral da 

República, o Presidente da República, a Mesa do Senado Federal, a Mesa da Câma-

ra dos Deputados, a Mesa da Assembleia Legislativa ou da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal; o Governador de Estado ou do Distrito Federal, o Procurador-Geral 

da República; o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; partido 

político com representação no Congresso Nacional e confederação sindical ou en-

tidade de classe de âmbito nacional.14 Nota-se que, embora ampliado o número de 

legitimados para participar das discussões constitucionais de expressão nacional, 

não chegou a restar configurada uma ação popular de controle de constituciona-

lidade. O acesso das partes ao debate via controle difuso de constitucionalidade 

pode ser capaz de suprir, em alguma medida, essa lacuna.

A ampliação do rol de legitimados à fiscalização abstrata de constitucio-

nalidade (que, na prática, soma centenas de entidades) contribuiu para um 

aumento significativo no volume de demandas aforadas perante o Supremo. 

Como forma de contornar esse efeito, o Tribunal criou alguns mecanismos15, 

a exemplo da exigência da pertinência temática, que cobra do legitimado 

comprovar congruência temática entre as finalidades estatutárias da entidade 

– ou os interesses da unidade federativa – e o conteúdo da norma impugnada. 

Em um primeiro momento, esse critério, da pertinência temática, foi exigido 

apenas das entidades de classe de âmbito nacional. Foi estendido, na sequ-

ência, às confederações sindicais, aos partidos políticos16, Governadores de 

2007. p. 86-87. Luis Roberto Barroso (Controle de constitucionalidade..., p. 119) 
afirma que “Foi no tocante à legitimação ativa para a propositura de ação direta de 
inconstitucionalidade que se operou a maior transformação no exercício da jurisdição 
constitucional no Brasil.” 

14 A Lei n.º 9.868/99, que disciplina o procedimento da ADI e da ADC, no seu artigo 2º 
repetiu o rol do artigo 103 da Constituição Federal, e incluiu entre os legitimados a 
Mesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal e o Governador do Distrito Federal, 
suprindo lacuna do texto constitucional originário. Há quem veja referida inclusão como 
correção de falha do constituinte, e há quem a tenha considerado extensão legal que 
fere o sistema definido pelo constituinte. Nesse segundo grupo, confira-se: BARBOSA 
SOBRINHO, Osório Silva. Comentários à Lei n.º 9.868/99: processo do controle de 
constitucionalidade. São Paulo: Saraiva, 2004. p. 08. Com a Emenda Constitucional n.º 
45/04, foram inseridos no art. 103 a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal e o 
Governador do Distrito Federal, o que apazigua a discussão. 

15 Restrições à propositura de ações diretas de inconstitucionalidade devem ser sempre 
ser vistos com cautela, sob pena de serem fixadas exigências não autorizadas pela 
Constituição e incompatíveis com o caráter democrático que deve permear a jurisdição. 

16 O inciso VII do artigo 103 da Constituição Federal estabelece como legitimado a propor 
ação direta “partido político com representação no Congresso Nacional”. O Supremo 
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Estado e do Distrito Federal e Mesa de Assembleia Legislativa de Estado e da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal. Os integrantes desse grupo são cha-

mados legitimados especiais. Deles exige-se a comprovação do requisito da 

pertinência temática como condição de admissibilidade da ação.

Os legitimados universais formam outro grupo de autores, aptos a pro-

por ação direta de inconstitucionalidade independentemente de atendimento 

ao critério da pertinência temática. São eles o Presidente da República, a Mesa 

do Senado Federal, a Mesa da Câmara dos Deputados, o Procurador-Geral da 

República e o Conselho Federal da OAB. 

Os legitimados especiais e os legitimados universais formam o conjun-

to dos legitimados ativos para propositura de ações diretas. Observa-se que 

esse conjunto representa a outorga do direito de desencadear controle abs-

trato de constitucionalidade a entidades representativas dos cidadãos em 

diferentes instâncias. Tem-se como certo que a “legitimidade ativa ampliada 

tornou a jurisdição constitucional mais acessível pela desconcentração de 

poderes havida, sendo sempre desaconselhável que somente órgãos públi-

cos possam defender a ordem jurídica”17. Por exemplo, a possibilidade de 

partidos políticos com reduzida representação no Congresso Nacional argui-

rem a inconstitucionalidade de lei representa a oportunidade de ajuizamento 

de ações por minorias (ou grupos subrepresentados) perante a Corte. 

Ademais, a ampla legitimação é um dos fatores que “fazem com que 

grandes questões constitucionais passem a ser solvidas, na sua maioria, me-

diante a utilização desse típico instrumento do controle concentrado”18, por 

um maior número de concernidos. Sendo assim, a possibilidade de diversas 

entidades questionarem diretamente perante o Supremo Tribunal Federal a 

Tribunal Federal, revendo seu entendimento, não entende haver perda da legitimidade 
ativa caso o partido político perca sua representação no Congresso após a propositura 
da ADI. Cf. ADI 3.867, rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJE 29-2-2008.

17 PALU, Oswaldo Luiz. Controle de constitucionalidade: conceito, sistemas e efeitos. 2. 
ed. rev., ampl. e atual. de acordo com as Leis 9.868 e 9.882/99. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2001. p. 196.

18 MENDES, Gilmar Ferreira. Moreira Alves e o controle de constitucionalidade no Brasil. 
São Paulo: Saraiva, 2004. p. 02.
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compatibilidade de uma norma com a ordem constitucional vigente certa-

mente apresenta-se como um espaço de democratização da jurisdição consti-

tucional abstrata, o que mitiga, sensivelmente, argumentos contrários ao con-

trole judicial de leis e atos normativos, que tomem como base certo caráter 

contramajoritário da jurisdição.

Note-se, portanto, que a jurisdição constitucional judicial abstrata é exer-

cida de maneira ampla, produzindo eficácia vinculante; por outro lado, é tam-

bém restrita, conforme será visto logo adiante. Apesar disso, observe-se que 

o Supremo Tribunal Federal ocupa posição de equilíbrio no sistema interinsti-

tucional de distribuição do poder político, cabendo-lhe a preservação da higi-

dez da ordem jurídico-normativa vigente. Cabe ao Supremo exercer a função 

de guardião da Constituição, o que inclui sopesar e afirmar a higidez ou não 

de leis e atos normativos, e de omissões políticas. É uma competência trazida 

pela Constituição. Por essa razão, tem-se como certo ser necessário divisar a 

eficácia vinculante das decisões de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal 

Federal, da eficácia inerente à autoridade dos julgados de todo o Poder Judi-

ciário nacional. Da eficácia vinculante é que se cuidará a seguir.

3 REVISÃO POLÍTICA DE DECISÕES JUDICIAIS

Inicialmente, é importante observar que não se pretende, no presente 

momento, tratar da legitimidade do Poder Judiciário para operar controle ju-

dicial sobre escolhas políticas. Essencialmente, entendemos ser essa questão 

melhor posicionada no campo da filosofia política e da filosofia constitucio-

nal, levando-se em consideração uma necessária revisão da literatura sobre o 

conceito político-jurídico de legitimidade19. Adicionalmente, observe-se, por 

oportuno, e mais uma vez no que diz respeito a um suposto déficit de legitimi-

dade do Poder Judiciário em razão de suas decisões carecerem da chancela 

política do voto direto, ser importante divisar o caráter contramajoritário do 

Poder Judiciário do caráter contramajoritário das decisões por ele proferidas. 

19 A obervação fora feita, anteiormente, em PEREIRA, Ana Lucia Pretto. Atividade política 
judicial: ensaio de fundamentação. Tese de Doutorado. Curitiba: Universidade Federal 
do Paraná, 2013. 181 p.
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Com efeito, o modo de investidura de agentes políticos neste ramo de poder 

não se opera por via de eleições, como ocorre com parlamentares e chefes 

do Poder Executivo. Por outro lado, as decisões do Supremo não necessaria-

mente são contramajoritárias, o que se verifica particularmente quando prote-

ge direitos de grupos que não constituam, propriamente, minorias, mas par-

celas da sociedade subrepres entadas e carentes de voz (e voto) no processo 

majoritário de tomada de decisões20.

Nesse caminho, e partindo de um argumento geral (seja no que diz res-

peito à decisão, seja no que diz respeito à instituição em si) acerca do caráter 

contramajoritário do Poder Judiciário, interessa perguntar em que medida im-

porta falar em revisão política de decisões judiciais, questão que aqui se co-

loca tendo como base o caráter vinculante das decisões definitivas de mérito 

proferidas em sede de controle abstrato de constitucionalidade21.

O caráter vinculante das decisões definitivas de mérito proferidas em sede 

de controle abstrato da constitucionalidade foi primeiramente consagrado na 

ordem jurídico-positiva brasileira através da Emenda Constitucional n.º 3/93. 

Referida Emenda estatuiu que a decisão definitiva de mérito na ação declarató-

ria de constitucionalidade produziria eficácia contra todos e efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo. 

Consagrando constitucionalmente o que já previsto em lei, a EC nº 45/04 esten-

deu o efeito vinculante também à ação direta de inconstitucionalidade22. 

20 Para uma diferença entre minorias e grupos subrepresentados: vide Atividade política 
judicial, citado. Sobre a tese de que há uma diferença entre o caráter contramajoritário 
de decisões e do modo de investidura nos respectivos cargos: PEREIRA, Ana Lucia 
Pretto. Supremo Tribunal Federal: um tribunal contramajoritário? Gazeta do Povo – 
Caderno Opinião. Fonte: www.gazetadopovo.com.br.  

21 O tema do caráter vinculante das decisões definitivas de mérito em sede de controle 
concreto de constitucionalidade, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, a exemplo do 
que tem ocorrido em julgamento de Recurso Extraordinário e Reclamação Constitucional, 
não será trabalhado nesta oportunidade. Embora a doutrina aponte limitações no 
conteúdo e alcance do artigo 52, X, da Constituição, que prevê a competência senatorial 
para atribuição de efeitos erga omnes e eficácia vinculante às decisões do Supremo 
no âmbito da fiscalização concreta, é importante ressaltar que a dogmática vem sendo 
construída sobre entendimento ainda não pacificado no Tribunal. 

22 Ainda antes da emenda constitucional, as decisões definitivas de mérito também 
em sede de ADI produziam eficácia contra todos e efeito vinculante, de acordo com 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, e também a legislação específica em vigor 
(Lei federal n.º 9.868/99). 

http://www.gazetadopovo.com.br
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A EC nº 45/04 promoveu, porém, uma alteração relevante no que diz 

respeito aos destinatários de tal efeito. A redação trazida por referida emenda 

manteve o efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário, 

mas o restringiu no que diz respeito ao Poder Executivo, circunscrevendo-o “à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e munici-

pal”. A questão que surge é a seguinte: quais os efeitos de tal mudança?

A distinção, ainda que sutil, merece ser observada23.

De início, aponte-se que o texto constitucional, desde a redação da EC 

nº 3/93, exclui o Poder Legislativo dos destinatários dos efeitos vinculantes da 

declaração de inconstitucionalidade. Como não poderia deixar de ser, mantém-

-se reservado o poder político do legislador para dispor de maneira diversa do 

que decidido em sede de controle abstrato da constitucionalidade. A produção 

do direito é distinta da produção da lei, de modo que o Judiciário participa da 

atividade legislativa primária única e exclusivamente por meio da iniciativa, nas 

hipóteses previstas na Constituição. Por essa razão, considerar a competência 

para a revisão judicial de leis e atos normativos em sede de controle abstrato 

como espécie de poder de veto exige cautela: o veto, tal qual até então conside-

rado por parcela considerável da dogmática jurídico-constitucional brasileira24, 

23 É importante ressaltar que são encontradas decisões do Supremo onde o destinatário 
da norma vinculante não é definido com precisão: “A eficácia geral e o efeito 
vinculante de decisão, proferida pelo STF, em ação direta de constitucionalidade ou de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, só atingem os demais órgãos do 
Poder Judiciário e todos os do Poder Executivo, não alcançando o legislador, que pode 
editar nova lei com idêntico conteúdo normativo, sem ofender a autoridade daquela 
decisão.” Rcl 2.617-AgRg, Rel. Min. Cezar Peluso, julgamento em 23-2-2005, Plenário, DJ 
de 20-5-2005. Grifamos. Definindo os destinatários exatamente nos limites traçados pela 
Constituição: “As decisões consubstanciadoras de declaração de constitucionalidade 
ou de inconstitucionalidade [...] possuem efeito vinculante em relação a todos os 
magistrados e tribunais, bem assim em face da administração pública federal, estadual, 
distrital e municipal, impondo-se, em consequência, à necessária observância por tais 
órgãos estatais [...].” (Rcl 2.143-AgRg, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 12-3-
2003, Plenário, DJ de 6-6-2003. Grifamos. 

24 Embora estudos no campo da Ciência Política apontem para o uso da tese dos 
chamados veto players, desenvolvida por George Tsebelis, também na seara do 
controle judicial de constitucionalidade (agradecemos ao Prof. Fabrício Ricardo de 
Limas Tomio pela observação). De maneira bastante sucinta, pode-se dizer que, de 
acordo com Tsebelis, temos diferentes atores, e diferentes instituições. Os diferentes 
atores atuam em uma ou mais instituições. Tome-se, como exemplo, o Presidente da 
República. A Presidência da República é uma instituição política, um órgão político 
institucionalizado, assim como o Supremo Tribunal Federal. O Presidente da República 
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para além de ser jurídico, pode ser justificado sobre razões de oportunidade e 

conveniência política, o que é incabível no âmbito da atividade judicial.

Surge, aqui, a problemática acerca da vinculação dos motivos determi-

nantes da decisão de inconstitucionalidade. Ou, acerca do alcance dos mo-

tivos determinantes da decisão. Apesar de teses em sentido contrário, o Su-

premo tem rejeitado a transcendência dos motivos determinantes da decisão 

de inconstitucionalidade a outros casos sub judice25. Nada obstante, é de se 

observar que a questão se coloca apenas caso o Tribunal seja provocado a 

pronunciar-se a respeito, pela atividade judicial. De resto, e particularmente 

no que diz respeito ao Poder Legislativo, este tem liberdade para discordar da 

decisão do Supremo e legislar, novamente, sobre o tema objeto de discussão. 

Assume o risco, todavia, de ter a lei ou ato normativo novamente submetidos 

à análise da Corte, quando, então, e se presentes os mesmos fundamentos, o 

Judiciário poderá, novamente, cassar o ato em questão.

Veja-se decisão do Supremo Tribunal Federal nesse sentido:

A mera instauração do processo de controle normativo abstrato 
não se reveste, só por si, de efeitos inibitórios das atividades nor-

exerce suas atribuições enquanto chefe de estado e chefe de governo quando atua 
na Presidência da República, e também quando ingressa com ações de controle de 
constitucionalidade no Supremo Tribunal Federal. Ou, ainda, quando exerce seu poder 
de iniciativa legislativa perante o Poder Legislativo. Nesses casos, o Chefe do Poder 
Executivo pode atuar como um veto player, no sentido de poder propor e concordar ou 
não com as mudanças programáticas em uma comunidade política. Se atuar como veto 
player isoladamente, ou, com mais força em relação às demais instituições, haverá maior 
instabilidade decisória. Tsebelis explica que onde há vários veto players, motivados 
distintamente, com diferentes preferências, haverá maior estabilidade decisória, ou 
institucional, porque atores com poder de veto podem bloquear mudanças repentinas 
e imprevistas no status quo. Quando o poder decisão encontra-se concentrado nas 
mãos de um único ator com poder de veto, então a chance de um quadro ditatotial 
será bastante elevada. É por essa razão que se pode afirmar estar Tsebelis preocupado 
com estabilidade institucional. Essa é sua principal variável para analisar os arranjos 
institucionais de diferentes países. Cf. TSEBELIS, George. Atores com poder de veto. 
Como funcionam as instituições políticas. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2009. p. 15-39. 

25 “Em recente julgamento, o Plenário do STF rejeitou a tese da eficácia vinculante 
dos motivos determinantes das decisões de ações de controle abstrato de 
constitucionalidade (Rcl 2.475-AgRg, julgamento em 2-8-2007).” (Rcl 2.990-AgRg, Rel. 
Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 16-8-2007, Plenário, DJ de 14-9-2007.) No 
mesmo sentido: Rcl 11.478-AgRg, Rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 5-6-2012, 
Primeira Turma, DJE de 21-6-2012; Rcl 6.204-AgRg, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 
6-5-2010, Plenário, DJE de 28-5-2010; Rcl 3.014, Rel. Min. Ayres Britto, julgamento em 
10-3-2010, Plenário, DJE de 21-5-2010.

http://redir.stf.jus.br/paginador/paginador.jsp?docTP=AC&docID=506563
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mativas do Poder Legislativo, que não fica impossibilitado, por isso 
mesmo, de revogar, enquanto pendente a respectiva ação direta, a 
própria lei objeto de impugnação perante o Supremo Tribunal, po-
dendo, até mesmo, reeditar o diploma anteriormente pronunciado 
inconstitucional, eis que não se estende, ao Parlamento, a eficácia 
vinculante que resulta, naturalmente, da própria declaração de in-
constitucionalidade proferida em sede concentrada26.

O argumento é válido, também, em parte, para o Poder Executivo. A al-

teração providenciada pela EC 45/04 vem ao encontro da tese de que também 

esse ramo do poder exerce atividade legislativa27. Com efeito, a Administra-

ção Pública, direta e indireta, assim como os demais órgãos do Poder Judi-

ciário, não compartilham da competência legislativa atribuída constitucional-

mente ao Chefe de Governo. Sob a Constituição de 88, a atividade legislativa, 

enquanto atividade normativa primária, é exclusiva dos Poderes Legislativo 

e Executivo28. Daí que o caráter vinculante das decisões de mérito proferidas 

em sede de controle abstrato de constitucionalidade produza efeitos apenas 

frente a decisões judiciais e atos administrativos.

Apesar do que exposto, no sentido de que a eficácia vinculante das de-

cisões definitivas de mérito do Supremo Tribunal Federal incide, apenas, so-

bre órgãos do próprio Poder Judiciário e da Administração Pública direta e 

indireta, em todos os níveis da federação, é importante observar que mes-

mo opções legislativas que complementem, consolidem ou vão de encontro 

à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não configuram hipótese de 

correção legislativa terminativa de decisões judiciais. Afinal, não há ato legis-

lativo imune à fiscalização jurisdicional judicial, mesmo os que – ao menos 

aparentemente – configurem sua “revisão” (art. 5.º, XXXV da CF). É sempre 

importante lembrar que compete ao Supremo Tribunal Federal a guarda da 

Constituição, por expressa disposição constitucional (art. 102, caput da CF). 

Essas razões, somadas às peculiaridades do efeito vinculante das decisões 

de inconstitucionalidade, conforme exposto, fazem concluir que não parece 

haver maiores dificuldades no que diz respeito à compreensão de que a re-

26 ADI 2.903, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 1º-12-2005, Plenário, DJE de 19-9-
2008.

27 Cf. CLÈVE, Atividade legislativa do Poder Executivo. 3. ed.. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2011. p. 93-299.

28 Idem, ibidem.
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discussão legislativa de decisões judiciais é possível juridicamente; encontra, 

porém, limites também jurídicos, mas, sobretudo, e evidentemente, políticos.  

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O caso apresentado na introdução do presente estudo referia-se a Ha-

beas Corpus julgado pelo Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que 

exposto aqui, cuidou-se de trabalhar a eficácia vinculante das decisões de 

mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle con-

centrado de constitucionalidade. No caso do HC, não parece ser possível 

afirmar ter havido uma espécie de controle difuso, e sim, tão-somente, o 

exercício de interpretação constitucional. Acima de tudo, o que importa é 

observar que, se aos Poderes Executivo e Legislativo não é vedado proceder 

a uma espécie de correção legislativa (ou, executiva) da atividade judicial, 

tal se observa, inclusive, em sede de controle concentrado de constituciona-

lidade. Nada obstante, o princípio constitucional e direito fundamental à ina-

fastabilidade da jurisdição, associado ao preceito constitucional que atribui 

ao Supremo Tribunal Federal da guarda da Constituição, autoriza que toda 

e qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito – e, por consequência, toda e 

qualquer ação ou omissão legislativa ou executiva – possa ser submetida à 

apreciação judicial, sendo certo que nenhum ato dos demais poderes estará 

imune à revisão judicial. Essa é a essência da fiscalização judicial de consti-

tucionalidade, pilar dos princípios constitucionais do pacto federativo e do 

funcionamento harmônico dos poderes. 
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Resumo

Este artigo objetiva traçar uma análise do sistema de carreira do quadro técnico ad-
ministrativo de prefeituras municipais do Estado do Paraná pautada na importância 
atribuída ao servidor público quanto à promoção na carreira, buscando identificar a 
produção de resultados decorrente desse sistema na busca pelo desenvolvimento 
profissional conforme sugere o moderno modelo de gestão pública. Para se alcançar 
os objetivos propostos, realizou-se um estudo e investigação de campo, caracteri-
zando uma pesquisa descritiva de caráter exploratório. Especificamente buscou-se 
(1) investigar o atendimento pelo poder público das normas que regem a temática 
à luz da Administração Pública Gerencial; (2) mensurar os índices de gastos com 
pessoal. A pesquisa apresenta o engessamento da máquina pública em razão da ex-
trapolação dos limites com pessoal, inviabilizando avanços na carreira, acarretando 
desvalorização do servidor e falta de atendimento de normas pertinentes à matéria.

Palavras-chave: Índice de gastos, motivação, satisfação.

1 INTRODUÇÃO

A Administração Pública no Brasil vem sofrendo importantes transfor-

mações ao longo do tempo em razão das reformas administrativas, buscando 

sempre a modernização da gestão para banir o favorecimento e interesse 

pessoal decorrente do nepotismo, clientelismo, empreguismo e corrupção. 

Estas são práticas viciosas que influenciam diretamente na gestão, fazendo 

com que o país permaneça convivendo de forma simultânea com os modelos 

patrimonialista, burocrático e gerencial.
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Um modelo de reforma a ser dado especial atenção decorre da Emenda 

Constitucional n.º 19/98 que se materializa como uma das grandes heranças 

do modelo gerencial no Brasil, focando na eficiência do serviço público, pres-

tação de serviços de qualidade e atendimento ao usuário (BRASIL, 2008).

A modernização da gestão trouxe consigo a configuração de uma nova 

cultura gerencial e suas respectivas práticas orientadas para resultados, 

flexibilização administrativa e ampla autonomia, especialmente na área de 

pessoal que permite o aperfeiçoamento das capacidades gerenciais. A nova 

gestão pública passa pela profissionalização e valorização do servidor pú-

blico, exigindo a formulação de políticas que orientem desde a captação de 

novos servidores, desenvolvimento, sistema remuneratório adequado, até 

a instituição de carreiras compatíveis com as necessidades do estado mo-

derno (BRESSER, 1995).

Para explorar esta temática foram escolhidos os municípios da Cantuqui-

riguaçu (Cantu) como é conhecida, sendo uma associação situada no médio 

centro oeste do estado do Paraná, fundada em 08 de agosto de 1984 e com-

posta por 21 (vinte e um) municípios que coletivamente buscam o desenvol-

vimento do território (CANTUQUIRIGUAÇU, 2010).

mailto:ferzatt%40gmail.com?subject=
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Porém, nem sempre os municípios conseguem se desenvolver de forma 

eficaz, talvez em razão da má gestão de recursos financeiros, talvez em decor-

rência do inchaço da máquina pública, tornando sua realidade financeira com-

prometida, e o que se espera de um sistema de carreira desenvolvido, efetivo 

e consistente, capaz de promover o servidor na carreira de fato não acontece. 

Neste enfoque, a observância aos limites com pessoal no setor públi-

co estabelecidos pela Constituição Federal de 1988 e Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), deve receber tratamento es-

pecial por parte do gestor, atentando-se quanto a não extrapolação dos limi-

tes de alerta (48,60%) e/ou prudencial (51,30%) do teto posto ao Executivo 

Municipal de 54% sobre a Receita Corrente Líquida do município. Excedendo 

os limites definidos, o excedente terá de ser eliminado em prazos fixados, 

vedando-se qualquer aumento de despesa com pessoal, inclusive alteração 

de estrutura de carreira (TOLEDO E ROSSI, 2001).

Assim, o objetivo deste estudo é traçar uma análise do sistema de carreira 

dos municípios da Cantuquiriguaçu, pautada na importância atribuída ao ser-

vidor público municipal quanto à promoção na carreira. Especificamente pre-

tende-se investigar o atendimento por parte do poder público às normas que 

regem a temática à luz da administração pública gerencial. Mensurar o índice 

de gastos com pessoal, para avaliar a efetividade da ação governamental.

A realidade do servidor público municipal frente ao sistema de carreira me-

rece atenção e segundo Mendonça (2010) pode provocar desajustes funcionais, 

caso não se adote por parte do poder público uma postura reflexiva, uma linha 

de conduta proativa que minimize o distanciamento entre o discurso e a prática.

A boa gestão depende essencialmente de pessoas preparadas, pautada 

no planejamento e nos princípios constitucionais e do direito administrativo, 

orientada segundo Dagnino (2009) na transição do “Estado Herdado” para o 

“Estado Necessário” que seja capaz de atender às demandas presentes e sa-

tisfazer novas, aliando a capacidade de elaborar políticas públicas à atuação 

eficiente e eficaz no uso de recursos públicos.
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2 REVISÃO DA LITERATURA

A Constituição Federal de 1988 trata da questão administrativa no âm-

bito do poder público pautada nos princípios constitucionais: legalidade, im-

pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (BRASIL, 2008).

Para cumprir sua função social, o Estado foi se remodelando e segundo 

Salm e Menegasso (2009) a Administração Pública convencional deu lugar à 

Nova Gestão Pública ou Gestão Pública Gerencial como resposta às defici-

ências do modelo convencional, visando acima de tudo à modernização da 

gestão, orientada para resultados.

A evolução da gestão sugere mudanças nas organizações e são segui-

das de novos modelos de carreira que demandam estruturas mais flexíveis, 

menos hierarquizadas, orientadas para o conhecimento e competências, ten-

do à área de recursos humanos a função de facilitar o desenvolvimento indi-

vidual, não deixando dúvida de que os modelos emergentes de carreira aju-

darão nesse reposicionamento institucional do campo de gestão de pessoas 

(BENDASSOLLI, 2009).

2.1 CONTEXTUALIZAÇÃO E PROPOSTAS DA ÁREA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

O modelo de gestão no contexto das organizações vem mudando, princi-

palmente na área de gestão de pessoas. O que antes era restrito a funções roti-

neiras de Recursos Humanos, hoje é mais estratégico, criando como bem lem-

bra Zampier et al (2013) uma cultura organizacional de vanguarda em relação 

às melhores práticas de gestão, que ganharam conotações diversas: Adminis-

tração de Pessoal, Administração de Recursos Humanos e Gestão de Pessoas.

A Administração de Pessoal, segundo Oliveira e Medeiros (2011) têm 

função apenas administrativa e de controle da vida funcional dos emprega-

dos, sem laços com a motivação. Já a Administração de Recursos Humanos 

é entendida por Milkovich e Boudreau (2000, p. 19) como “uma série de deci-
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sões integradas que formam as relações de trabalho; sua qualidade influencia 

diretamente a capacidade da organização e de seus empregados em atingir 

seus objetivos”.

Já gestão de pessoas é um órgão de desenvolvimento humano que cuida 

das pessoas e estimula o seu desenvolvimento como ser humano. Surgiu da 

necessidade de uma área funcional que regesse as relações de trabalho, que 

segundo Oliveira e Medeiros (2011) soa mais nobre do que administração.

O atual modelo trouxe para a área de gestão de pessoas algumas pro-

postas, descritas por Junquilho (2010), como: qualidade no serviço público, 

foco no atendimento às necessidades e expectativas do cidadão, profissiona-

lização do servidor público, elevado grau de eficiência na utilização dos recur-

sos disponíveis, controle dos gastos públicos, bem como responsabilização 

das ações do gestor.

A partir deste raciocínio, Evans (1996, p. 16) questiona: “Nesse novo 

panorama, como podemos desenvolver as pessoas?” Respondendo, o autor 

conclui que as pessoas aprendem e se desenvolvem por meio de desafios, 

assumindo responsabilidades e desempenhando funções que envolvem a de-

cisão. As organizações podem contribuir por meio do planejamento de polí-

ticas de gestão de pessoas adequadas e voltadas para os valores básicos do 

indivíduo.

2.2 PLANEJAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

Tachizawa, Ferreira e Fortuna (2001, p. 129) citam que “o planejamento 

da gestão de pessoas é um processo de decisão antecipado a respeito das 

pessoas necessárias para que uma organização concretize os seus propósitos 

econômico-financeiros dentro de determinado período”.

Marconi (2005) sintetiza as políticas de gestão de pessoas como: uma 

estrutura de carreira que estimule o servidor a capacitar-se e aprimorar seu 

desempenho como forma de assumir novas responsabilidades; uma estrutu-



[ D
OU

TR
IN

A 
]

47]
ra salarial composta de incentivos remuneratórios e benefícios que estimule o 

servidor no cargo, e; uma estrutura de avaliação que possibilite verificar o seu 

desempenho e as necessidades de capacitação associada à sua progressão.

Para estruturar as políticas de gestão de pessoas, é necessário assentá-las 

em conformidade com a estrutura organizacional, a começar pelo plano de car-

gos e salários, ao qual se vincula o plano de carreira, avaliação de desempenho 

e treinamento e desenvolvimento de pessoal (FILHO e PESSOA, 2011).

A administração de cargos e salários é crucial para a elaboração dos planos. 

De acordo com Zampier et al (2013) é um conjunto de regras e normas, que es-

tabelece os mecanismos de gestão de pessoas, sendo importantes instrumentos 

de gestão no caso de remuneração e carreira profissional na organização.

Stefano (2011) reafirma a questão da remuneração que corresponde à 

compensação que a organização oferece ao colaborador pelo serviço pres-

tado em dado período, somando-se salários, benefícios e outras vantagens.

2.3 A ADMINISTRAÇÃO DE CARREIRAS COMO INSTRUMENTO DE 
GESTÃO

Quando o tema é planejamento e desenvolvimento de carreira, a adminis-

tração de carreira é a resposta mais completa para as necessidades da organi-

zação na gestão de seu pessoal (Dutra, 1996). Assim, carreira é uma sequência 

de posições, ao longo da vida profissional, o que inclui estágios refletindo as 

necessidades, motivos, aspirações dos indivíduos, além das expectativas e im-

posições da organização e da sociedade (LONDON E STUMPH, 1982).

Tachizawa, Ferreira e Fortuna (2001) destacam a importância deste orga-

nismo para o contínuo desenvolvimento das pessoas, e alcance dos objetivos 

e estratégias organizacionais. Este desenvolvimento se dá por meio do Plano 

de Carreira, que de acordo com Stefano (2011, p. 31) é a “determinação da 

sequência ótima da carreira, definindo as alternativas de oportunidades pos-

síveis dentro da organização”, o qual, segundo Primak et al (2014, p. 5)  “deve 
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motivar o funcionário a buscar novos conhecimentos dentro de sua área pro-

fissional”, além disso, aumenta a produtividade e a qualidade dos serviços 

prestados, como um guia para alcançar os objetivos desejados na profissão, 

seguindo uma rota, um percurso.

Dutra (1996) lembra que quando se fala em sistema de carreira, fala-se 

em “estrutura” que em suma estabelece e organiza o conjunto de expectati-

vas que a organização tem em relação às pessoas que nela trabalham, atrela-

da aos níveis de valorização e capacitação. Tal estrutura cria e entende planos 

e sistemáticas para avaliar a qualidade e adequação dos recursos humanos, 

envolvendo a progressão horizontal, a promoção vertical, a avaliação de de-

sempenho e o treinamento e desenvolvimento, vez que são institutos de de-

senvolvimento na carreira.

Uma definição simples e objetiva de progressão e promoção conceitua 

o primeiro como o enriquecimento horizontal do cargo a partir do aperfei-

çoamento das aptidões do servidor na função, que passa de uma referência 

salarial para outra e a segunda como o enriquecimento vertical do cargo, sig-

nificando a assunção de responsabilidade de nível hierárquico de tarefas mais 

alto e ocorre alternadamente, por mérito e tempo, passando de uma classe 

para outra (PARANÁ, S/D).

Importante instrumento constitucional de controle da eficácia do serviço 

público e consequentemente do processo de carreira é a avaliação de desem-

penho, instituída pela emenda constitucional nº 19 de 1998 e de obrigatória 

observância pelo administrador, permitindo verificar quanto o profissional se 

adapta aos objetivos da organização e as demandas e exigências do trabalho. 

Segundo Marras (2009) apud Zampier (2013) com este instrumento de gestão 

é possível mensurar três campos organizacionais: resultados, conhecimento 

e comportamento.

Por fim, e não menos importante, tem-se o treinamento e desenvolvi-

mento. O primeiro visa promover a aquisição de habilidades, conceitos ou 

atitudes que resultem em uma melhoria da adequação entre as características 
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do pessoal e as exigências dos papéis funcionais e o segundo tende a aper-

feiçoar a longo prazo as capacidades e motivações dos funcionários a fim de 

torná-los futuros membros valiosos da organização, que inclui além do trei-

namento, a carreira e outras experiências (MILKOVITCH E BOUDREAU, 2010).

3 METODOLOGIA

Para se alcançar os objetivos propostos, realizou-se um estudo e inves-

tigação de campo, caracterizando uma pesquisa descritiva de caráter explo-

ratório, visando à obtenção de informações capazes de apontar o comporta-

mento dos sistemas de carreira do quadro técnico administrativo das prefei-

turas da região Cantuquiriguaçu, no estado do Paraná.

No que se refere ao processo, a pesquisa apresenta caráter descritivo 

qualitativo, voltada ao levantamento de dados de natureza primária, realizado 

no mês de fevereiro do ano de 2018, por meio do instrumento questionário 

com questões de múltipla escolha, sendo este autoexplicativo, dirigido ao 

departamento de pessoal de cada entidade, via correio eletrônico e devolvido 

pelo mesmo canal de comunicação para tabulação.

É oportuno ressaltar que a tentativa de censo teve como universo amos-

tral os 21 (vinte e um) municípios da Cantuquiriguaçu, dos quais se alcançou 

uma amostragem não probabilística de 8 (oito) respondentes. Apesar da baixa 

incidência de respostas a pesquisa não foi comprometida, e o foco, que tinha 

como campo experimental o departamento de pessoal das prefeituras por se 

tratar do setor que detém as informações, foi alcançado. Além disso, foram 

explorados sítios eletrônicos dos municípios respondentes, visando mapear e 

extrair dados que pudessem dar suporte para a comprovação das hipóteses.

O questionário foi dividido em duas partes de aplicações simultâneas: a 

primeira com 10 (dez) questões para conhecer o perfil dos respondentes (pro-

fissionais da área) sem necessidade de identificação, bem como a estrutura 

administrativa, e a segunda composta por 20 (vinte) questões para investigar 

o cenário atual do sistema de carreira. Para os resultados foram atribuídos 
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critérios e valores de escala para cada posição, conforme segue: Não adota 

a prática - valor 1,0; Pretende adotar a prática - valor 2,0; Adota em menor 

parte a prática - valor 3,0; Adota em grande parte a prática - valor 4,0, e; Adota 

totalmente a prática - valor 5,0.

Considerando que as questões seguem uma estrutura formal por agru-

pamentos, baseadas em 3 (três) subsistemas, estas foram agrupadas em con-

formidade com as especificidades locais, já que todos são municípios de pe-

queno porte. Para facilitar a tabulação e descrição dos resultados, este estudo 

foi estruturado em 5 (cinco) tópicos acompanhado das políticas de gestão:  

(1) Perfil dos respondentes; (2) Perfil das organizações; (3) Subsistema de 

aplicação de pessoas – (3.1) Administração de cargos e (3.2) Planejamento de 

carreira e Avaliação de desempenho; (4) Subsistema de manutenção de pes-

soas – (4.1) Administração de salários, e; (5) Subsistema de desenvolvimento 

de pessoas – (5.1) Treinamento e desenvolvimento de pessoal.

4 ANÁLISE DE DADOS E RESULTADOS

A análise dos dados foi feita com apoio de planilha eletrônica comum, 

partindo-se de um raciocínio hipotético-dedutivo. Para organizar e sintetizar os 

dados coletados são apresentados gráficos, tabelas, quadros ou qualquer outro 

meio que acomode os números calculados. Os itens colocados à disposição dos 

participantes que não foram selecionados serão desconsiderados, vez que não 

inviabilizarão a pesquisa. Como dito, a amostragem abrangeu (8) instituições re-

presentativas do universo amostral que era de (21) municípios de pequeno porte, 

representando 38% de uma população para a qual os resultados são generaliza-

dos, e não se buscou estudar casos isolados e sim comuns a todos.

4.1 PERFIL DOS RESPONDENTES

A computação dos dados iniciou-se com a pesquisa de apoio no que se 

refere ao gênero, seguida de cinco fatores que se sucedem (faixa etária, grau 

de escolaridade, tipo de cargo, tempo de experiência no cargo e faixa sala-

rial), na forma da Tabela 1.
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TABELA 1: Perfil dos respondentes

Variável Tipo Quantidade Percentual (%)

Gênero
Feminino 6 75,0%

Masculino 2 25,0%

Faixa Etária

18 a 28 anos 1 12,5%

29 a 39 anos 1 12,5%

40 a 50 anos 2 25,0%

51 a 61 anos 4 50,0%

Escolaridade
Ensino Superior Completo 6 75,0%

Ensino Superior Incompleto 2 25,0%

Tipo de Cargo
Efetivo 6 75,0%

Comissão 2 25,0%

Tempo de experiência 
na área de atuação

Até 10 anos 4 50,0%

De 21 a 30 anos 2 25,0%

Acima de 30 anos 2 25,0%

Faixa salarial (R$)

Até R$ 2.000,00 2 25,0%

De R$ 2.001,00 a R$ 3.000,00 3 37,5%

De R$ 3.001,00 a R$ 4.000,00 1 12,5%

Acima de R$ 4.000,00 2 25,0%

Fonte: elaborada pelos autores com base na pesquisa de campo.

Das informações coletadas infere-se que a área de Recursos Humanos 

das instituições respondentes opera com predominância feminina e com pes-

soas de mais idade, entre 51 e 61 anos. Um resultado bastante positivo para 

a organização é o grau de escolaridade, pois, 75% dos respondentes con-

cluíram e o restante está cursando ensino superior. Os cursos universitários 

informados variam entre Gestão Pública, Ciências Contábeis, Administração 

e Direito, entre outros. Certamente são critérios que contribuem de forma 

significativa para a profissionalização da gestão.

Outro fator pesquisado faz alusão ao tipo de cargo (se efetivo ou co-

missão) ocupado pelo detentor da pasta, e 75% são servidores efetivos, o 

que também pode ser um fator favorável à gestão pelo fato do servidor criar 

maior vínculo com a instituição, garantindo assim a continuidade no serviço 

público. A experiência na área de gestão de pessoas também é de grande re-

levância, e neste caso 50% dos ocupantes do cargo têm até 10 anos de casa, 

podendo ser um fator negativo. 

Em relação à faixa salarial observa-se certa variação entre as instituições 
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respondentes, e como o objeto deste estudo não é mensurar a satisfação dos 

detentores dos cargos em relação a tal variável, não será atribuído juízo de valor.

4.2 PERFIL DAS ORGANIZAÇÕES

A tabela a seguir apresenta dados da estrutura organizacional que será a 

fração necessária para dar entendimento e precisão à segunda parte da pes-

quisa, ou seja, a investigação.

TABELA 2: Perfil das Organizações

Variável Tipo Quantidade Percentual (%)

Total de servidores

De 201 a 300 pessoas 3 37,5%

De 301 a 400 pessoas 1 12,5%

Acima de 401 3 37,5%

Índice de gastos 
com pessoal em 
2017

De 46 a 50% 6 75,0%

De 51 a 55% 2 25,0%

Tipo de Plano

Plano de Classificação de Cargos 1 12,5%

Plano de Cargos com Plano de Carreira 
integrado 5 62,5%

Plano de Cargos com Plano de Carreira em 
separado 1 12,5%

Outro 1 12,5%

Fonte: elaborada pelos autores com base na pesquisa de campo.

Com relação à Tabela acima no que se refere ao quadro de pessoal, 37,5% 

das prefeituras afirmam empregar acima de 401 servidores e considerando o 

porte dos municípios respondentes é um número relativamente elevado. A 

partir disso, é possível entender o alto índice de gasto com pessoal, já que o 

cálculo se dá em relação a este quantitativo, refletindo significativamente no 

índice. A pesquisa demonstra na tabela 2 que todos os respondentes, sem 

exceção, extrapolaram seu índice de gasto com pessoal em 2017, seja em 

relação ao limite de alerta (48,60%), seja em relação ao prudencial (51,30%).

A partir das informações apresentadas procurou-se conhecer os índices exa-

tos de gastos com pessoal no exercício, buscando-os nos Relatórios de Gestão 

Fiscal dos municípios (instrumento de transparência) estabelecido pela LRF. Assim, 

o Gráfico 1 ratifica a pesquisa e comprova a extrapolação, conforme segue: 
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GRÁFICO 1: Índice de Gastos com Pessoal

Fonte: elaborada pelos autores com base nos relatórios de gestão fiscal.

Infere-se da análise que nenhuma das prefeituras pesquisadas atendeu 

as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, encerrando 2017 com índices 

elevados. Esta conduta do gestor de inchar a máquina pública sem atentar-se 

aos limites constitucionais remete-se a práticas antigas de gestão, um lega-

do do Estado Herdado conforme cita Dagnino (2009). Inclusive, ratificando o 

exposto, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná fez um levantamento até 

outubro de 2017 e 261 dos 399 municípios do Paraná receberam alerta ou 

vedações por excesso de gasto com pessoal. Entre eles está a maioria dos 

municípios pesquisados neste estudo: Cantagalo (acima de 54% da RCL); Foz 

do Jordão, Pinhão e Três Barras do Paraná (acima de 51,30%); Campo Bonito, 

Candói, Catanduvas, Diamante do Sul, Espigão Alto do Iguaçu, Guaraniaçu, 

Ibema, Laranjeiras do Sul, Palmital, Quedas do Iguaçu, Reserva do Iguaçu, Rio 

Bonito do Iguaçu e Virmond (acima de 48,60%). 

A última questão relacionada à estrutura administrativa demonstrou que 

62,5% dos municípios respondentes possuem Plano de Cargos com Plano de 

Carreira integrado, 12,5% tem plano de carreira separado do plano de cargos 

e 12,5% possui somente plano de classificação cargos. 

Além das variáveis que integram a Tabela 2 foi perguntado se os municí-

pios identificam antes de abrir concurso público o quantitativo necessário de 

pessoal por secretaria, e 50% afirmou adotar totalmente a prática e os demais 

50% dividiram-se entre adotar em grande e menor parte. Tais informações le-
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vam a crer que os gestores estão mais cautelosos neste sentido, fazendo com 

que o suprimento de pessoal seja mais efetivo, porém, a prática de engessar 

a máquina com muitas contratações já vem de gestões anteriores, restando 

conviver com uma quantidade excessiva de pessoal.

4.3 SUBSISTEMA DE APLICAÇÃO DE PESSOAS

4.3.1 Administração de Cargos

Feita esta primeira abordagem no que se refere ao perfil dos responden-

tes e das organizações, foram buscadas informações relativas à estruturação 

do plano de cargos, vez que sem cargos, não há carreira. Neste caso cons-

tatou-se que o percentual poderia ser maior em razão de sua significância, 

visto que somente 37,5% dos municípios estão totalmente estruturados e o 

mesmo percentual não tem nenhuma estrutura.

4.3.2 Planejamento de Carreira e Avaliação de Desempenho

No que se refere a esta variável, a pesquisa mostra que da parcela de 

instituições que dispõe de Plano de Carreira seja integrado ao de cargos ou 

separado, somente 37,5% encontra-se totalmente estruturada em sucessão 

de posições no cargo, enquanto que o mesmo percentual não se estruturou e 

as demais estão buscando se estruturar. Outro fator preocupante é o baixo ín-

dice de instituições que revisam e atualizam regularmente o Plano de Carreira, 

ou seja, somente 12,5% tem este hábito integralmente, outras 12,5% adotam 

em grande parte a prática, 37,5% em menor parte. A pesquisa demonstrou 

ainda que somente 12,5% tem total preocupação em criar oportunidades de 

movimentação vertical na carreira, à chamada promoção, já 25% tem gran-

de preocupação com esta questão e 12,5% preocupa-se, porém, em menor 

grau, enquanto que as demais instituições não tem essa preocupação, confor-

me pode ser observado na tabela abaixo.
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TABELA 3: Planejamento de Carreira e Avaliação de Desempenho

Variáveis

Não 
adota a 
prática 

Pretende 
adotar a 
prática 

Adota em 
menor 
parte a 
prática 

Adota em 
grande 
parte a 
prática 

Adota 
totalmente 
a prática

% % % % %

Conta com Plano de Carreira com 
sucessão de posições no cargo e 
requisitos de acesso.

25,0 12,5 12,5 12,5 37,5

Revisa e atualiza com frequência o 
Plano de Carreira.

25,0 12,5 37,5 12,5 12,5

Cria oportunidades de progresso 
(promoção na carreira - vertical).

37,5 12,5 12,5 25,0 12,5

Mantem em dia as promoções 
adquiridas, obedecendo prazos e 
demais requisitos previamente fixados.

12,5 12,5 25,0 12,5 37,5

Deixa de realizar promoção de servidor 
em decorrência de excesso de gasto 
com pessoal.

50,0 0,0 37,5 12,5 0,0

Faz estudo de impacto financeiro no 
caso de novas contratações.

50,0 0,0 12,5 0,0 37,5

Oferece condições de progressão 
horizontal.

12,5 12,5 37,5 12,5 25,0

Mantem em dia as progressões 
horizontais.

12,5 25,0 12,5 25,0 25,0

Cria e utiliza instrumentos de avaliação 
individual de desempenho, vinculada ao 
alcance dos resultados organizacionais.

12,5 37,5 12,5 12,5 25,0

Comunica (feedback) ao servidor os 
aspectos positivos e/ou negativos do 
resultado da avaliação de desempenho.

25,0 37,5 25,0 0,0 12,5

Fonte: elaborada pelos autores com base na pesquisa de campo.

Prosseguindo a análise, observou-se que da parcela de instituições que ofe-

rece promoção na carreira, 75% consegue mantê-las em dia. Visando comprovar 

a hipótese foi perguntado ainda se os municípios deixam de realizar promoção de 

servidor em decorrência do excesso de gasto com pessoal, e o resultado apontou 

certa incoerência se comparado com as informações contidas no gráfico 1 (extra-

polação dos índices de gasto com pessoal), ou seja, 50% dos respondentes alega 

não ser por conta deste motivo a falta de promoções, 37,5% atribui a este fator 

uma pequena parcela de sua omissão, e 12,5% garante que esta é a grande razão.

É oportuno deixar claro que a incoerência não se dá nas informações 

apresentados pelos entes, mas, no juízo de valor em relação à prática go-

vernamental, pois, é manifesta a dificuldade em criar oportunidades de pro-

moção na carreira, é notório o comprometimento dos índices de gastos com 
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pessoal, que para cumprir as determinações da LRF é necessário reduzir des-

pesas com pessoal, assim, presume-se que se este não for o principal motivo, 

mantém forte tendência de contribuir para o agravamento do cenário.

Outro instrumento de grande relevância para a racionalização e controle 

dos gastos públicos é à estimativa de impacto orçamentário-financeiro, e a 

pesquisa mostra que metade dos municípios (50%), não faz este estudo ao 

realizar novas contratações. Por conta das respostas, percebe-se mais uma 

vez a desatenção dos gestores que permanecem contratando sem mensurar 

se suportam financeiramente tal impacto. 

Quanto à progressão horizontal, a maioria dos respondentes afirma oferecer 

condições de avanço ao servidor neste sentido, sendo que 25% adota totalmente 

a prática, 12,5% adota em grande parte, 37,5% adota em menor parte e 25% não 

adota tal comportamento. Em que pese à instituição proporcionar este direito ao 

servidor, ainda há muito a se melhorar já que a pesquisa mostra que somente 25% 

está com as progressões totalmente em dia e 25% está com grande parte em dia.

Fora analisada ainda a questão da avaliação de desempenho do servidor 

para mensurar a criação e utilização deste instrumento para avaliar seu pesso-

al e foi constatado que 50% adota a prática, seja de forma integral ou parcial, 

37,5% pretende adotá-la e 12,5% não adota. Para complementar a questão 

foi perguntado se a organização executa a retroalimentação, comunicando 

ao servidor pontos positivos e/ou negativos de seu resultado (feedback) e foi 

constatado que somente 12,5% dos respondentes adotam totalmente esta 

prática, 25% adota em menor parte e os demais não adotam. Infere-se da 

análise que muitos servidores se tornam alheios ao desempenho de suas fun-

ções, sem saber o que poderiam melhorar. 

4.4 SUBSISTEMA DE MANUTENÇÃO DE PESSOAS - ADMINISTRAÇÃO 
DE SALÁRIOS

Nesta etapa da pesquisa (conforme tabela 4) procurou-se saber se a ins-

tituição constrói sua estrutura salarial em faixas salariais do agrupamento de 
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cargos e 37,5% delas afirmam adotar totalmente a prática, 25% adotam, mas, 

em menor parte e as demais não adotam. Quanto à definição da política de 

remuneração, 37,5% dos municípios estão totalmente estruturados, 12,5% 

adotam em grande parte a prática, 25% adotam em menor parte, e os outros 

25% não adotam. Além disso, foi perguntado se os municípios repõem as 

perdas inflacionárias, e 37,5% afirmam haver defasagem salarial. Somente 

12,5% estão totalmente em dia com a reposição.

Tabela 4: Administração de Salários

Variáveis
Não adota 
a prática

Pretende 
adotar a 
prática

Adota em 
menor 
parte a 
prática

Adota em 
grande 
parte a 
prática

Adota 
totalmente 
a prática

% % % % %

Constrói a estrutura salarial 
formando faixas salariais do 
agrupamento de cargos.

25,0 12,5 25,0 0,0 37,5

Define política de remuneração 
com salário base, tipos de 
remuneração variável e 
benefícios sociais.

25,0 0,0 25,0 12,5 37,5

Repõe as perdas inflacionárias 
sem deixar ocorrer defasagem 
salarial. 

37,5 0,0 25,0 25,0 12,5

Fonte: elaborada pelos autores com base na pesquisa de campo.

É possível identificar a ocorrência de achatamento salarial em muitas das ins-

tituições pesquisadas, vez que não conseguem acompanhar as perdas de poder 

aquisitivo, precisando, portanto, mudar este comportamento, ao menos realizando 

estudo de impacto financeiro visando verificar a possibilidade de tal ajuste.

4.5 SUBSISTEMA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL

Prosseguindo a análise, foi perguntado se a organização identifica as 

necessidades individuais de capacitação durante o processo de avaliação de 

desempenho do servidor, bem como se propõe ações educacionais com base 

nas oportunidades de melhoria identificadas na avaliação de desempenho, 

além de oferecer outros incentivos que contribuam com o desenvolvimento 

na carreira, e o resultado encontra-se demonstrado conforme se observa na 

tabela 5 a seguir.
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Tabela 5: Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal

Variáveis 

Não 
adota a 
prática 

Pretende 
adotar a 
prática 

Adota em 
menor 
parte a 
prática 

Adota em 
grande 
parte a 
prática 

Adota 
totalmente 
a prática 

% % % % %

Identifica as necessidades individuais 
de capacitação durante o processo de 
avaliação de desempenho do servidor.

50,0 25,0 12,5 0,0 12,5

 Propõe ações educacionais para o 
servidor com base nas oportunidades 
de melhoria identificadas na avaliação 
de desempenho.

50,0 25,0 12,5 0,0 12,5

Oferece outros incentivos para a 
capacitação contínua do servidor (ex. 
bolsas de estudo, incentivos para 
obtenção de certificação, flexibilização 
da jornada de trabalho).

50,0 0,0 25,0 12,5 12,5

Fonte: elaborada pelos autores com base na pesquisa de campo.

Em linhas gerais, 75% dos respondentes não identificam necessidades de 

capacitação, e somente 12,5% adotam totalmente a prática. Com isso, observa-

-se a abertura de espaço para a desmotivação. No caso da instituição propor 

ações educacionais para o servidor com base nas oportunidades de melhoria 

identificadas na avaliação de desempenho, 75% não tem este habito, ficando 

por conta de 12,5% das prefeituras a adoção da prática. Quanto a oferta de 

outros incentivos para a capacitação contínua do servidor, mais uma vez as hi-

póteses se comprovam, pois, somente 12,5% se preocupa com isso, 12,5% diz 

adotar em grande parte a prática e 25% em menor parte. A outra metade, ou 

seja, 50% ratifica total desvalorização para com o desenvolvimento do servidor. 

Nesta abordagem, as palavras de Evans (1996) vêm a calhar, vez que as 

organizações precisam desenvolver pessoas dando-lhes responsabilidades e po-

der de decisão, mas, sem rede de influência conforme corrobora Dagnino (2009). 

Sem tais ações por parte do poder público, o investimento no pessoal e o de-

senvolvimento da capacidade de agir formada pelo conjunto de conhecimento, 

habilidade e atitude descritos por Zampier et al (2013) ficam comprometidos. 

Portanto, para concluir a pesquisa e facilitar a análise das informações 

foram agrupadas as variáveis analisadas, e criados níveis de capacidade de 

gestão, ficando assim definidos, conforme quadro 1. 
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Quadro 1: Nível de adoção da prática

Prática ainda não adotada Nível de adoção da prática

Não adota a prática Pretende adotar 
a prática

Adota em menor 
parte a prática 

Adota em grande 
parte a prática 

Adota totalmente 
a prática 

Inexistente Inicial Intermediário Aprimorado

Fonte: elaborado pelos autores.

Assim, infere-se da pesquisa conforme o gráfico 2 que os municípios 

analisados estão com baixa capacidade de gestão, ou seja, 41,3% não adota 

nenhuma prática para modernizar ou profissionalizar sua gestão no que se 

refere à área de gestão de pessoas. 

Gráfico 2: Níveis de capacidade de gestão de pessoas

Fonte: elaborado pelos autores.

De acordo com Meirelles (2003) a eficiência na Administração Pública 

é um dever que se impõe a todo agente público de realizar suas atribuições 

com presteza, perfeição e rendimento funcional. Pietro (2002) relaciona este 

princípio ao modo racional de se organizar, estruturar e disciplinar a Adminis-

tração Pública.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A partir da pesquisa, constatou-se que sistema de carreira do quadro 

técnico administrativo das prefeituras municipais da Cantuquiriguaçu de fato 

não produz resultados efetivos nos padrões da área de Gestão de Pessoas, na 

busca pelo desenvolvimento profissional, como sugere o modelo gerencial, 

em razão basicamente do excesso de gasto com pessoal. 

Gestão de pessoas na administração pública: sistema de carreira de municípios paranaenses
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Tal afirmação provêm dos pilares pesquisados: administração de cargos; 

planejamento de carreira e avaliação de desempenho; administração de salá-

rios, e; treinamento e desenvolvimento, pois, embora as instituições públicas 

pesquisadas sustentem-se por estruturas normativas de hierarquia em relação 

ao quadro de pessoal, na prática acontece a meio termo, ou seja, a estrutura é 

formal, mas, as expectativas do servidor e consequente valorização não acon-

tece em sua totalidade, prevalecendo muitas vezes o componente político. 

De forma geral, infere-se que os municípios analisados atuam com bai-

xa capacidade de gestão, vez que 41,3% não adotam nenhuma prática para 

modernizar ou profissionalizar sua gestão na área de gestão de pessoas, con-

forme demonstra o gráfico 2, fator que prejudica a continuidade do serviço 

público e prestação de serviços com qualidade.

Dito isto, o objetivo do estudo de traçar uma análise do sistema de car-

reira dos Municípios da Cantuquiriguaçu para verificar a importância atribuída 

ao servidor público municipal quanto à promoção na carreira, produziu resul-

tados satisfatórios para a pesquisa, pois, ficou comprovada a falta de valori-

zação e desenvolvimento profissional do servidor. Além disso, as evidências 

ratificam a hipótese e confirmam a justificativa quanto à importância de uma 

atuação estratégica por parte do gestor, no sentido de valorizar e desenvolver 

seus colaboradores.

A comprovação se dá no sentido de que nos municípios analisados, em 

que pese quantificarem os recursos humanos necessários para enxugar a 

máquina, encontram-se imbuídos em práticas patrimonialistas, revestidas de 

vícios, resultando no seu engessamento, e que causam certa dificuldade em 

revertê-las. Uma analogia interessante que vem a calhar neste caso é a teoria 

da “ação e reação”, vez que ações do passado geram reações no presente. 

Embora as instituições aleguem que o excesso de gasto com pessoal não é 

a principal razão da falta de promoções na carreira, os resultados direcionam 

para esta conclusão, levando a crer que se não é a principal razão, contribui 

de forma significativa para o agravamento da situação.
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É visível o comprometimento destes índices, e acabam impactando ne-

gativamente na concessão de reestruturação da carreira, necessitando primei-

ramente reduzir despesas com pessoal. Talvez a ação governamental não seja 

totalmente falha, vez que atende alguns requisitos estabelecidos pela legislação 

que rege a área de pessoal como, por exemplo, a definição, estruturação, agru-

pamento e classificação de cargos, a falha se dá no sentido das oportunidades 

de promoção e desenvolvimento na carreira que não são efetivas. 

Nesta fase mais recente da Gestão Pública emerge a necessidade de 

maiores investimentos no ativo mais importante da organização e maior com-

prometimento da área de Gestão de Pessoas, no sentido de lutar pela im-

plantação de um sistema de carreira autêntico, embasado em normas que 

norteiem a área e que traduzam a cultura da instituição. 

Bacellar Filho (2008) durante a jornada jurídica promovida pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná defendeu a importância dos cargos efetivos na 

Administração Pública e o incentivo aos servidores de carreira, afirmando que, 

É o servidor efetivo quem dá continuidade aos longos projetos. Ele 
precisa ser valorizado e incentivado. Não é possível se imaginar 
uma gestão eficiente onde a cada troca de mandato uma multidão 
de pessoas, sem vínculo nenhum com a administração pública, 
inunde a gestão. Cargos em comissão, por sua natureza transitória, 
não seguem uma linha de trabalho e nem dão continuidade aos 
projetos, o que, na maioria das vezes, sucateia a administração, e 
desvaloriza o servidor de carreira - aquele que tem toda a sua vida 
envolvida com a administração pública (Bacellar Filho, 2008, p. 25). 

O setor de controle interno poderá dar suporte a tal organismo, podendo 

contribuir com o aprimoramento da gestão e profissionalização do serviço 

público, orientando e cobrando quanto ao cumprimento das normas. Uma 

sugestão para resolver o problema seria a implantação da gestão por com-

petências no ente, que certamente orientará a área de pessoal a partir do in-

vestimento nas competências individuais e por consequência no alcance dos 

objetivos da organização.

Arboit e Oliveira (2008) citam que o Estado deve visar não apenas o desen-

volvimento das pessoas, mas a melhoria da qualidade de vida, proporcionada 

Gestão de pessoas na administração pública: sistema de carreira de municípios paranaenses



[ D
OU

TR
IN

A 
]

62]

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 24, abr./jun. 2019

pelo desenvolvimento social e econômico que uma adequada administração do 

conhecimento tem significativo potencial de gerar. Faz-se necessário criar políti-

cas, com diretrizes bem definidas, mapeamento das competências, promoção, 

capacitação, treinamento, ou seja, focar mais o capital humano do que o próprio 

capital estrutural para assim satisfazer o usuário da Administração Pública.

Devido à amplitude e complexidade do tema, não se pode negligenciar al-

gumas limitações ao estudo, tais como: dificuldade de acesso às informações nos 

sítios públicos, como por exemplo: telefone, e-mail, etc., do departamento de pes-

soal; inércia por parte de alguns departamentos no que se refere à disponibilidade 

de participar da pesquisa; a aplicação dos resultados na prática pode ser de difícil 

execução, e; carência de artigos científicos publicados que abordam a temática de 

modo similar. Espera-se que a pesquisa possa fomentar outros estudos, como: 

pesquisa de satisfação dos servidores em relação à carreira, implantação de gestão 

por competências, ampliar o estudo do índice de gasto com pessoal, entre outros, 

que, dada sua importância, merecem análise de forma especial, possibilitando in-

clusive a transferência do método aqui utilizado para o contexto de outras institui-

ções públicas ou associações de municípios de portes similares. 
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Resumo

O estudo a respeito da Ouvidoria procurou trazer aspectos de ordem geral sobre o 
surgimento deste instrumento em antigas civilizações que chega aos dias modernos 
com objetivos semelhantes, quais sejam o de ter conhecimento pelas administra-
ções públicas das manifestações do povo. O trabalho visa conhecer o instituto, sua 
origem, disseminação entre governos e a introdução desta sistemática nas admi-
nistrações públicas no Brasil, nos serviços, federal, estadual e municipal, tendo por 
base legislações específicas. No serviço municipal, em particular, no Município de 
Campo Largo, objetivou-se conhecer a implantação do serviço e os resultados ob-
tidos ao disponibilizar um meio de comunicação entre população e administração 
pública. O método empregado foi o da pesquisa bibliográfica, impressa e virtual, 
buscando selecionar dados bibliográficos mais relevantes que permitissem construir 
o desenvolvimento do instituto no Município. Os resultados revelaram o atendimen-
to municipal aos reclamos populares e às exigências no cumprimento de promessas 
de campanha, conforme possibilidades do erário público. A Ouvidoria vem desem-
penhando papel importante, como mediadora entre os interesses do cidadão e os 
gestores públicos, pois coloca a população em contato com o poder público, concor-
rendo para uma administração mais democrática.

Palavras-chave: Ouvidoria. Cidadão e poder público. Administração democrática. 
Participação popular. Administração pública e manifestação do povo. 

Abstract

This article about the Ombudsman brought aspects of general order about the emer-
gence of this instrument in ancient civilizations that arrives nowadays with similar 
goals, which the public administrations are aware of the manifestations of the peo-
ple.This article aims to know the institute, its origin, dissemination between gover-
nments and the introduction of this systematic in public administrations in Brazil, 
in federal, state and municipal services, based on specific legislation. In municipal 
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service in the city of Campo Largo, the objective was to know the implementation of 
this service and the results obtained by making available a path of communication 
between population and public administration. The methodology used was biblio-
graphic research, printed and virtual, seeking to select relevant bibliographic data 
that would allow the development of the institute in the city. The results revealed 
the municipal service to the popular demands and demands on campaign promises, 
according to the possibility of public purse. The Ombudsman has been playing an 
important role, as mediator between the citizen interests and the public managers, 
because it places the population in contact with the public power, for a more demo-
cratic administration.

Keywords: Ombudsman. Citizen and public power. Democratic administration. Po-
pular participation. Public administration and people’s demonstration.

1 INTRODUÇÃO

O instituto da Ouvidoria surgiu ante a necessidade dos governantes to-

marem conhecimento das aspirações e reclamações do povo em relação às 

administrações. Tal instituto surge no mundo antigo, transpõe épocas históri-

cas e períodos políticos, chegando aos tempos modernos na busca constante 

dos governantes, em atender as necessidades das populações, para a concre-

tização de governanças democráticas e participativas. 
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O trabalho é resultante de pesquisa realizada no Núcleo de Estudo e Pes-

quisa dos Cursos de Pedagogia e Direito, da Faculdade CNEC Campo Largo, 

abordando o instituto da Ouvidoria na esfera da administração pública, do 

Município de Campo Largo, no Paraná, mediante o qual desempenha papel 

de mediadora de interesses do cidadão em relação aos gestores públicos.

Os dados relativos à Ouvidoria procuraram esclarecer sua função e im-

portância como órgão em permanente comunicação entre a população e a 

administração pública, uma vez que o instituto da Ouvidoria, no âmbito da 

Administração Pública Municipal, tem desempenhado, ao longo do tempo, 

papel fundamental na relação do setor público com o cidadão. 

O objetivo do estudo visou trazer ao conhecimento a função e o papel 

do Setor da Ouvidoria no âmbito administrativo municipal, bem como ressal-

tar sua importância no contexto administrativo em geral, federal, estadual ou 

municipal. Especificamente esclarecer as origens do instituto da Ouvidoria e o 

papel desempenhado junto aos governos e esferas administrativas. O levan-

tamento da legislação foi relevante, pois regulamenta as funções exercidas e 

a forma como detectar solicitações da população, de conformidade com di-

reitos e garantias fundamentais individuais e coletivas, previstos e garantidos 

na Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988. 

Os objetivos traçados foram alcançados mediante o levantamento de 

material bibliográfico, impresso e virtual, e documentação oficial, que forne-

cessem dados esclarecedores da atuação efetiva da Ouvidoria na Administra-

ção Municipal de Campo Largo. 

Desta forma, no tocante à metodologia empregou-se o método da 

pesquisa bibliográfica, iniciando com o levantamento e coleta de infor-

mações, buscando selecionar os dados bibliográficos mais relevantes, 

fosse em material impresso fosse em material virtual, para que se pu-

dessem ter elementos para construir o desenvolvimento e a evolução do 

órgão da Ouvidoria. 



[ D
OU

TR
IN

A 
]

69]
O estudo apresenta-se distribuído em cinco itens, o primeiro tratando so-

bre “A origem da Ouvidoria”, o segundo sobre “A legislação das Ouvidorias Pú-

blicas no Brasil”, o terceiro a respeito da “Ouvidoria no Brasil”, o quarto tratando 

da “Ouvidoria no Município de Campo Largo”, o quinto, discutindo e analisando 

as questões que envolvem “Direitos e garantias fundamentais: o cidadão e o 

serviço público. A guisa de conclusão” e, finalmente as Referências. 

Em relação aos itens abordados, cabe salientar a necessidade de se 

compreender onde e como surgiu a Ouvidoria. Para tanto se buscou dados, 

trazidos por Mello e Mello (2015, On-line) e outros autores, que esclareces-

sem, historicamente, o surgimento do instituto da Ouvidoria, disseminação 

entre governos da comunidade européia e, posteriormente, introdução deste 

instrumento no Brasil. Assim, conhecer de que forma a Ouvidoria se fez pre-

sente na história e no processo democrático no Brasil constituiu-se em uma 

das preocupações do estudo, razão pela qual se iniciou por trazer ao conhe-

cimento as legislações que fundamentaram e corroboraram para a criação do 

instituto da Ouvidoria nos municípios, nos estados e na esfera federal. 

Ressalta-se que, a abordagem em relação ao Município de Campo Largo, 

teve por base os dados encontrados no Arquivo da Prefeitura e do Departa-

mento da Ouvidoria que atua como canal de comunicação entre a sociedade 

e a gestão pública. 

2 A ORIGEM DA OUVIDORIA

A entidade da Ouvidoria, de acordo com as referências históricas, apa-

receu no mundo antigo entre os reis egípcios, preocupados com a opinião do 

povo em relação aos seus governos, provavelmente para evitar conflitos e 

descontentamentos populares. Para isso designavam altos funcionários para 

receberem as queixas do povo (Mello; Mello, 2015, On-line, p. 1).

Mello e Mello (2015, On-line, p. 1) esclarecem que historicamente tais 

procedimentos foram adotados pelo Patriarca Moisés junto aos hebreus, na 

China durante a Dinastia Han e, em Roma, no período Republicano, por meio 

Ouvidoria, instrumento para gestão democrática na Prefeitura de Campo Largo/PR
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dos sensores que examinavam atos administrativos e ouviam queixas do 

povo. Na Idade Média, dizem os autores, foi comum a estratégia da ‘ouvi-

doria’ para conhecer as reclamações do povo sobre a má administração do 

Estado, da Igreja e dos comerciantes. 

Mas o controle não ficou restrito somente às queixas populares, uma vez 

que, em muitas monarquias européias, foram designados agentes para verifi-

carem se os funcionários públicos obedeciam às ordens reais e às leis, dando 

andamento às determinações e apresentando comportamento adequado no 

trato com o povo, observam Mello e Mello (2015, On-line, p. 1). Todavia, den-

tre as atividades atribuídas aos agentes fiscalizadores do cumprimento da lei 

e aos ouvidores das reclamações populares, dá lugar à figura de um Supremo 

Representante do Povo, em 1713, proposto pelo Rei Carlos XII, na Suécia. 

Mello e Mello (2015, On-line, p. 1) ainda adiantam que com o fortalecimento 

do parlamento sueco, em 1776, esta função foi denominada de “Chanceler de 

Justiça”, tomando a forma do que na atualidade moderna passou a ser conhe-

cido como “ombudsman”. 

O significado do papel e da função exercida pelo “ombudsman” é retra-

tado por Mello e Mello (2015, On-line, p. 1) na seguinte passagem:

A síntese da entidade posicionada entre o governante e o cidadão 
comum, [...], [surgida] na Suécia, com a instituição do “Ombuds-
man” [...] tem como sinonímia os seguintes termos: procurador, 
provedor, mandatário, representante, delegado; deriva de um ter-
mo usado pelas tribos medievais germânicas para designarem um 
grupo de pessoas cuja função era a de recolher multas das famílias 
de réus arrependidos e distribuir os recursos obtidos entre as famí-
lias das respectivas vítimas.

A figura do “Ombudsman”, afinal, solidifica-se na Suécia, em meados de 

1809, quando foram encontrados os primeiros registros de Ouvidoria com o 

título de “Ombudsman”, significando representante do povo. A respeito desse 

instituto e da figura que o personificava, Odila Lara Pinto (1998, p. 31) relata:

A Constituição Sueca de 06 de Junho de 1809 oficializou o Om-
budsman, que deveria ser escolhido entre cidadãos de marcante 
integridade e competência legal. O Barão de Lars, Augistin Man-
nerheim, foi nomeado em 1° de Março de 1810, pelo Parlamento, 
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com a finalidade de fiscalizar a observância das leis por parte de to-
dos os funcionários e empregados no exercício de suas funções pú-
blicas, bem como de instaurar processos nos tribunais próximos, 
contra os que praticarem ato ilícito ou se omitirem no cumprimento 
de dever. 
[…]. 
Atualmente, qualquer cidadão sueco, cujo direito ou de terceiro 
for lesado, ou mesmo ameaçado, pode apresentar reclamação ao 
Ombudsman, diretamente, sem intermediário e sem ônus, oral ou 
formalmente. Recebidas as reclamações, o Ombudsman decide da 
própria competência, isto é, faz uma triagem e, se julgar convenien-
te, inicia a fase de averiguação, lançando mão de amplos poderes 
investigatórios. Seu poder de informação abrange os poderes de 
inspetoria, exames da documentação das administrações, presença 
em deliberações em órgãos administrativos e órgãos jurisdicionais.

Mello e Mello (2015, On-line, p. 1) ainda observam que vários países 

escandinavos introduziram a figura do Ombusdman , procurando criar con-

dições para a participação popular contribuir para efetiva concretização de 

governo e administração pública participativa e democrática. A República Fe-

derativa da Alemanha, em 1957, instituiu um controverso Ombusdman, tendo 

em vista que o objetivo seria o de assegurar ao Parlamento alemão o controle 

sobre o poder do Exército e sua atuação, conforme o novo espírito democrá-

tico do cidadão que se configurava no governo. 

Mais adiante, observam Mello e Mello (2015, On-line, p. 1), a Divisão 

de Direitos Humanos das Nações Unidas, a partir da década de 1960 reco-

mendava, em nível mundial, a introdução do instrumento da ‘Ouvidoria’ junto 

às administrações públicas. Tal esforço da Organização das Nações Unidas, 

ONU, foi seguido em 1971, na Conferência Parlamentar Europeia em Viena, 

reforçando a recomendação de todos os países considerarem a criação de 

um órgão para receber e examinar as queixas dos cidadãos, em relação aos 

setores da administração pública. 

Aos poucos os países foram aderindo e, em 1973, dez países já haviam 

instalado o Ombudsman em nível nacional, em 1983 o número atingia vinte 

um e, em 2003, o número elevava-se atingindo a casa dos 120 países. 

Apesar de aderirem e introduzirem o instituto, em muitos países o ter-

mo original sofreu alterações tanto nas atribuições como no significado, como 
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ocorreu na França, com o Médiateur de la Republique, na Finlândia, com o Oi-

keusasiamies, na Inglaterra, com Parliamentary Comissioner, em Israel, com o 

State Comptroller, na Espanha, com Defensor Del Pueblo e em Portugal, com 

o Provedor de Justiça. Nos Estados Unidos, a competência do ombudsman, 

instituída em 1967, apresentou-se diferenciada, pois se encontrava centrada na 

defesa dos direitos do consumidor, conforme iniciativa do Presidente John F. 

Kennedy, em 1962, sobre a proteção dos interesses e direitos do Consumidor. 

3 A LEGISLAÇÃO DAS OUVIDORIAS PÚBLICAS NO BRASIL

A expansão das ouvidorias como instâncias de fiscalização e participa-

ção social teve início, primeiro, com a iniciativa da Prefeitura de Curitiba em 

1986, servindo de inspiração e modelo para a criação de ouvidorias em outros 

municípios. Segundo, com a promulgação da Constituição da República Fe-

derativa do Brasil, em 1988, que consagrou o Estado de Direito Democrático, 

estabelecendo assim a Constituição Cidadã. Terceiro, com a aprovação da Lei 

nº 8.490, de 1992, quando foi criada a Ouvidoria Geral da União na estrutura 

regimental básica do Ministério da Justiça. E, quarto, com a aprovação da 

Emenda Constitucional nº 19/1998 que modificou o regime e dispôs sobre 

princípios e normas da Administração Pública, servidores e agentes políticos, 

controle de despesas e finanças públicas e custeio de atividades a cargo do 

Distrito Federal, e deu outras providências.

Em relação à Constituição (BRASIL. Constituição: República [...], 1988. 

On-line), o artigo 70 estabelece a forma de controle externo e interno que de-

vem ser instituídas as administrações públicas, determinando:

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacio-
nal e patrimonial da União e das entidades da administração direta 
e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, apli-
cação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de 
controle interno de cada Poder.
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou ad-
ministre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União 
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária.
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Após a Constituição Federal, de 1988, as discussões em torno da parti-

cipação democrática da população voltaram a ser alvo de preocupações por 

parte dos poderes constituídos, tendo por base o princípio da transparência e 

acesso dos cidadãos aos serviços públicos. Diversas medidas foram tomadas 

procurando assegurar ao cidadão o direito de informação e a prestação de 

serviços e o atendimento pelos órgãos públicos. 

Em 1992, foi aprovada a Lei nº 8.490, que instituía a Ouvidoria Geral da 

União (BRASIL. Lei nº 8.490 de [...], On-line) Em 1998, a Emenda Constitucional 

nº 19 estabelecia normas e princípios para a Administração Pública entre outras 

providências (BRASIL. Emenda Constitucional nº 19, [...], On-line). Em 2009, o 

Decreto nº 6.932, posteriormente revogado, instituiu a “Carta de Serviço ao Ci-

dadão”, como prática existente em serviços públicos de vários países, com o 

objetivo de aprimorar a prestação de serviços públicos ao cidadão, estimulando 

a formação de cidadãos, tendo como “direcionamento a transparência e a partici-

pação da sociedade no processo de qualificação e legitimação dos resultados da 

administração pública” (BRASIL. Decreto nº 6.932, de 2009, [...], On-line).

Em 2014, o Decreto nº 8.243 (revogado pelo Decreto nº 9.759, de 2019), 

instituiu a Política Nacional de Participação Social e o Sistema de Participação 

Social. Este instrumento também estabeleceu que as ouvidorias do poder 

executivo federal aplicariam os mesmos protocolos da Ouvidoria Geral da 

União. Em 2017, foi criada a Lei nº 13.460 que dispunha sobre a participação, 

proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços da administração pú-

blica (BRASIL. Presidência [...]. Decreto nº 8.243, de 2014 [...]; Presidência [...]. 

Lei nº 13.460, de 2017. On-line). 

Dessa forma, as diretrizes para as Ouvidorias no Brasil passaram a de-

correr de orientações da Controladoria Geral da União, incidindo nas adminis-

trações municipais. Os municípios brasileiros deveriam implantar ou adequar 

a Ouvidoria em suas gestões, no prazo de dois (2) anos contados da apro-

vação da lei. Em algumas cidades brasileiras, quando ausente o serviço de 

Ouvidoria, o Ministério Público proporia Termo de Ajuste de Conduta com os 

gestores de forma a contribuir para a criação da Ouvidoria.

Ouvidoria, instrumento para gestão democrática na Prefeitura de Campo Largo/PR



[ D
OU

TR
IN

A 
]

74]

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 24, abr./jun. 2019

Na ausência de legislação específica, no Município de Campo Largo foi 

aplicada por analogia a legislação da Lei de Acesso à Informação, no que se 

referisse aos prazos legais para atendimento e retorno das manifestações dos 

cidadãos, fosse denúncia, reclamação ou sugestão. 

As Ouvidorias abrangem os três poderes, Executivo, Legislativo e Ju-

diciário. No caso das administrações municipais abrangem o Executivo e o 

Legislativo. 

De acordo com o Manual de Orientações, publicado pelo Ministério da 

Transparência e Controladoria Geral da União existem duas modalidades de 

transparência, ativa e passiva (BRASIL. Ministério da Transparência e [...], 

2017. On-Line). 

No que se refere à transparência ativa, o Manual esclarece que a Trans-

parência Ativa é entendida como aquela em que há disponibilização da infor-

mação de maneira espontânea, proativa. É o que ocorre com a divulgação 

de informações na Internet, de modo que qualquer cidadão possa acessá-las 

diretamente. Tanto a Lei nº 12.527/11 como seu Decreto Regulamentador nº 

7.724/12, preveem um rol de informações que necessariamente devem estar 

em transparência ativa, destacando-se as seguintes:

•	 estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, princi-

pais cargos e seus ocupantes, endereço e telefones das unidades, 

horários de atendimento ao público; 

•	 programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da 

unidade responsável, principais metas e resultados e, quando exis-

tentes, indicadores de resultado e impacto; 

•	 respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; (Redação dada 

pelo Decreto nº 8.408, de 2015);

•	 contato da autoridade de monitoramento, designada nos termos do 

art. 40 da Lei nº 12.527, de 2011, telefone e correio eletrônico do Ser-

viço de Informações ao Cidadão - SIC; (Redação dada pelo Decreto 

nº 8.408, de 2015);
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•	 programas financiados pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

(Incluído pelo Decreto nº 8.408, de 2015).

Neste mesmo sentido, o referido Manual explica que:

A Transparência Passiva, por outro lado, depende de uma solici-
tação do cidadão. Ela ocorre, portanto, por meio dos pedidos de 
acesso à informação. Desse modo, o órgão ou entidade deve se 
mobilizar no sentido de oferecer uma resposta à demanda, [...] 
(BRASIL. Ministério da Transparência e [...], 2017. On-line). 
[...].
Apesar de ser recomendável indicar a transparência ativa nos ca-
sos em que couber, é importante frisar que, nesses casos, o ór-
gão/entidade deve orientar, com precisão, onde se encontra essa 
informação. Respostas como “a informação se encontra no Diário 
Oficial da União” ou “no site do órgão” não devem ser adotadas, 
uma vez que impõem uma dificuldade que acaba por obstaculizar 
o acesso à informação. Na maioria das vezes, o cidadão comum 
não consegue encontrá-la por conta própria. Logo, é recomendável 
indicar o link específico no qual essa informação se encontra ou, 
ainda, um passo-a-passo sobre como localizá-la. (BRASIL. Ministé-
rio da Transparência e [...], 2017. On-line). 

Na perspectiva de atuação de uma unidade de ouvidoria pública, de-

vem-se destacar algumas ações que possam dar ao cidadão a segurança 

de que suas reclamações e/ou sugestões serão apreciadas pela instituição. 

Para isso a Ouvidoria deve:

a) Contribuir para a melhoria do desempenho e da imagem da ins-
tituição;
b) Contribuir para o aprimoramento dos serviços prestados e das 
políticas públicas da instituição;
c) Facilitar ao usuário dos serviços prestados o acesso às informa-
ções;
d) Viabilizar o bom relacionamento do usuário do serviço com a 
instituição;
e) Proporcionar maior transparência das ações da instituição;
f) Contribuir para o aperfeiçoamento das normas e procedimentos 
da instituição;
g) Incentivar a participação popular na modernização dos proces-
sos e procedimentos da instituição;
h) Sensibilizar os dirigentes das unidades da instituição no sentido 
de aperfeiçoar processos em prol da boa prestação do serviço pú-
blico; e
i) Incentivar a valorização do elemento humano na instituição (BRA-
SIL. Orientações [...], 2012, On-line, p. 17-18). 

Ouvidoria, instrumento para gestão democrática na Prefeitura de Campo Largo/PR
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Da mesma forma que o profissional que for responsável ao atendimen-

to público deve promover ações que projetem positivamente a imagem do 

instituto da Ouvidoria, deve também apresentar um perfil que o coloque em 

uma posição que transmita segurança e confiabilidade ao cidadão que faz uso 

deste instrumento. 

Curiosamente a expressão “ouvidor” sugere diretamente o ato de “ouvir 

a dor”, ou seja, é preciso saber ouvir. Este é o requisito mais importante, pois 

para ser instituído no cargo de Ouvidor não se exige formação específica, 

bastando ter o perfil. É preciso saber ouvir e se relacionar respeitosamente 

com as pessoas.

Imparcialidade, isenção de pré-julgamentos, capacidade para moderar 

conflitos, iniciativa e principalmente conhecer a integralidade da legislação que 

versa sobre o cargo ou função de ouvidor, são características básicas para pre-

encher os requisitos necessários ao bom desempenho de uma Ouvidoria.

Também se faz imperioso observar princípios inerentes a prestação des-

te serviço que visa principalmente a eficiência e efetividade do serviço públi-

co, quais sejam:

•	 Transparência, decorrendo do Princípio de Publicidade, no caput do 

art. 37, da Constituição Federal, em consonância com o art. 5, incisos 

XXXIII, XXXIV, LXXII.

•	 Eficiência, referindo-se à natureza da função de Ouvidor que visa 

atender de forma eficaz e célere ao interesse público, consoante a 

supremacia do interesse público.

•	 Ética, diretamente ligada à moralidade, é o conjunto de valores e 

princípios basilares de toda função ou cargo público.

•	 Legalidade, observando sempre de forma fiel aos ditames legais que 

versam sobre os direitos dos usuários;

Ainda, no que se refere ao perfil do profissional Ouvidor Público, a Con-

troladoria Geral da União elaborou um Manual de Orientações para o Atendi-

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/2186546/artigo-37-da-constitui��o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui��o-federal-constitui��o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641516/artigo-5-da-constitui��o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10729747/inciso-xxxiii-do-artigo-5-da-constitui��o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10729703/inciso-xxxiv-do-artigo-5-da-constitui��o-federal-de-1988
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mento ao Cidadão nas Ouvidorias Públicas, que trata sobre “A construção de 

competências profissionais: conhecer e atuar, refletir e transformar”. Definin-

do as competências do profissional da seguinte forma:

Competência – Ouvir e compreender Desenvolver ações de comu-
nicação e de mediação de conflitos para o atendimento dos cida-
dãos no âmbito das competências das Ouvidorias Públicas.
Competência - Reconhecer os cidadãos como sujeitos de direitos. 
Desenvolver ações que busquem o reconhecimento e o respeito 
dos cidadãos como sujeitos de direitos, visando o desenvolvimen-
to de sua autonomia.
Competência - Qualificar as expectativas dos cidadãos de forma 
adequada Realizar, em conjunto com a equipe, atividades de tria-
gem, análise crítica e registro das solicitações efetuadas pelos cida-
dãos no âmbito das unidades das Ouvidorias Públicas. 
Competência - Responder aos cidadãos Realizar, em conjunto com 
a equipe, atividades de discussão, encaminhamento e acompanha-
mento das manifestações dos cidadãos, visando disponibilizar res-
postas adequadas e tempestivas. 
Competência - Demonstrar os resultados produzidos Desenvolver, 
em equipe, atividades de diagnóstico e elaboração de recomenda-
ções sobre os serviços prestados ao cidadão, visando à melhoria 
da qualidade destes serviços, ao aperfeiçoamento da gestão das 
políticas públicas e ao exercício da participação e controle social 
sobre a Administração Pública. (BRASIL. Ministério da Transparên-
cia [...]. 2017, On-line, p. 18). 

Visando auxiliar a comunicação do cidadão com o poder público, o Ins-

tituto das Cidades Inteligentes criou o serviço 156, que se constituiu em uma 

central de atendimento, via telefone, que também pode ser acessada virtual-

mente. Através do contato com esta Central 156 a sociedade pode esclare-

cer dúvidas, enviar sugestões, solicitar serviços, fazer reclamações e outras 

ações, referente ao serviço público. (INSTITUTO das [...]. On-line).

4 A OUVIDORIA NO BRASIL

A iniciativa do Presidente Kennedy, em 1962, e a criação do instrumento 

de defesa dos direitos do consumidor, em 1967, através de um ombudsman 

diferenciado tiveram repercussões no Brasil, embora tenha levado um pouco 

mais de duas décadas para que a defesa dos direitos do consumidor realmen-

te fosse colocada em prática, pretendendo a defesa da parte mais vulnerável 

na relação de consumo.

Ouvidoria, instrumento para gestão democrática na Prefeitura de Campo Largo/PR
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Mello e Mello (2015, On-line, p. 1) colocam que a legislação em defe-

sa do direito do Consumidor resultou na publicação do Código de Defesa 

do Consumidor, em 11 de setembro de 1990, Lei nº 8.078, de acordo com a 

Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988. 

Todavia, a introdução de um instrumento que pusesse em contato di-

reto a população e o poder público surgiu no período colonial, em 1549, por 

ocasião da instalação do Governo Geral pela Coroa Portuguesa. Para a orga-

nização administrativa da nova Colônia, Portugal enviava, juntamente com o 

Governador Geral, a pessoa que exerceria o cargo de Provedor Geral e aquele 

que desempenharia a função de Ouvidor Geral. Moro (2011, p. 11) observa 

que o exercício da função de Ouvidor Geral ocorria na qualidade de repre-

sentante do Rei, visando dirimir conflitos e exigir o cumprimento da lei, não 

sendo, portanto, um defensor dos interesses das pessoas. 

Posteriormente, em 1823, o Deputado Constituinte José de Souza Mello 

propunha a inclusão da ouvidoria no texto constitucional, esclarecendo ser 

necessário

[...] para desafogo e liberdade dos povos, haverá em cada província 
um Juízo do Povo, a quem se recorra nos casos de opressão para 
apresentar na Corte suas queixas, o que o mesmo Juiz do Povo 
deverá fazer ex-ofício. (Mello; Mello, 2015, On-line, p. 2). 

A proposta, sob denominação diversa, Juízo do Povo, pretendia instituir 

a figura do Ouvidor, mas sem êxito foi rejeitada.

No período da República não houve a ocorrência de proposituras seme-

lhantes, mesmo em períodos recentes da política brasileira, exceto na penúl-

tima década do século XX que a figura da Ouvidoria voltou ser questionada.

A instalação do regime de exceção com o governo militar, em 1964, afas-

tou qualquer tentativa de se estabelecer uma participação popular democráti-

ca, afirma Moro (2011, p.12). Rubens Pinto Lyra (2000) aponta uma nova ten-

tativa para a inclusão de Ouvidoria ou Ombudsman no texto Constitucional 

de 1988, proposta pela Comissão de Notáveis presidida pelo jurista Afonso 
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Arinos, que também não prosperou, não sendo assim o instituto da Ouvidoria 

incorporado à Constituição de 1988. 

Apesar da não inclusão do instituto da Ouvidoria ou Ombudsman no 

texto Constitucional de 1988, durante o processo de redemocratização do 

país, após o período de governo militar, a Prefeitura de Curitiba implantou 

a primeira Ouvidoria Municipal no Brasil, em 8 de março de 1986, instituída 

por força do Decreto nº 215, do mesmo ano, tendo como atribuição a defesa 

dos interesses dos cidadãos, além de possibilitar a participação do cidadão 

na gestão pública, por meio da solicitação e sugestão de serviços, tornando 

a prestação de serviços públicos mais eficazes e atuantes, conforme colocam 

De Mario e Moretti (2007). 

Mello e Mello (2015, On-line, p. 2) esclarecem que os sistemas de Ombu-

dsman e/ou Ouvidoria são instituídos por legislação infraconstitucional, local, 

ou por Decreto expedido pelo Poder Executivo. Na verdade, as duas expres-

sões Ombudsman e Ouvidoria desempenham papéis semelhantes, sendo a 

distinção entre os termos meramente nominal e literal. O International Ombu-

dsman Institute define ombudsman como 

[...] o ocupante de cargo comissionado, que foi indicado ou eleito 
por um ato legal e cujo papel é investigar reclamações de uma pes-
soa ou associação de pessoas, contra uma decisão, recomendação, 
ato ou omissão realizado por funcionários, empregados, membros 
ou comitê de membros de uma organização, sobre a qual tenha ju-
risdição. Também cabe investigar denúncias contra departamentos 
do governo, semigoverno ou agências (MELLO; MELLO, 2015, p. 2). 

No Brasil, a introdução das figuras de Ouvidoria e Ombudsman seguiu 

modelos semelhantes aos adotados na França e no Canadá, atribuindo, em 

regra geral, para a empresa privada a denominação de ombudsman e para os 

órgãos públicos de ouvidor ou ouvidoria, explicam Mello e Mello (2015, p. 2). 

No estudo realizado por De Mario e Moretti, intitulado “Ouvidorias Pú-

blicas Municipais no Brasil: possibilidades e desafios”, foi possível observar 

que a discussão sobre a criação de Ouvidorias no Brasil deu-se a partir da 

necessária participação popular na gestão pública como também no controle 

Ouvidoria, instrumento para gestão democrática na Prefeitura de Campo Largo/PR
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dos atos administrativos. As ouvidorias no Brasil apresentaram características 

diversas das ouvidorias instaladas em outros países, onde possuem função 

investigativa. No caso do Brasil, a ouvidoria não tem legitimidade para instau-

rar investigações e atuar judicialmente, mantendo-se como canal de comuni-

cação entre a população e o órgão municipal. 

A criação da Ouvidoria Municipal na Prefeitura de Curitiba foi motivação 

suficiente para que outras ouvidorias fossem instaladas em diversos municípios. 

As discussões em torno da introdução de Ouvidoria no poder público 

acabou por ensejar dispositivos acerca do instituto, por meio da Emenda 

Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, que deu nova redação ao Art. 

37 da CF/88, modificando o regime e dispondo sobre princípios e normas da 

Administração Pública, servidores e agentes políticos, controle de despesas e 

finanças públicas e custeio de atividades a cargo do Distrito Federal, e outras 

providências, estabelecendo: 

Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na admi-
nistração pública direta e indireta, regulando especialmente:
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em 
geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao 
usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos 
serviços;
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informa-
ções sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e 
XXXIII;
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou 
abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública. 
(BRASIL. Emenda Constitucional nº 19, [...]. On-line). 

Embora a Emenda Constitucional nº 19, de 1998, trate da administração 

pública direta e indireta, o instituto da Ouvidoria, observa Pupe (Ouvidoria, p. 

6. On-line), estendeu-se também ao setor privado, com a finalidade de satis-

fazer o cliente e manter a competitividade no mercado. No setor público pode 

atuar em órgãos dos três poderes, desempenhando suas atribuições de con-

trole externo e/ou interno na administração pública ou em empresas privadas, 
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com nítido caráter público, pois embora a empresa possa ser de iniciativa 

privada ela estará auscultando a opinião de seu público que são seus clientes. 

Pupe (Ouvidoria, p. 7. On-line) comenta que a 

A proliferação de ouvidorias no Brasil tem sido alvo tanto de elo-
gios como de críticas. Algumas análises negativas a respeito des-
se fenômeno norteiam-se estritamente pelo modelo europeu e 
menosprezam as características adquiridas pelas ouvidorias em 
nosso país. Há realmente características peculiares à nossa cultu-
ra política, em geral, e às nossas ouvidorias, em particular. Uma 
destas é o fato de ouvidorias no nosso país, [...] não se originarem 
no âmbito do poder legislativo e sim por iniciativa do executivo 
ou, nos casos de órgãos como o TJDFT, da própria instituição em 
que atuam. Além disso, as diferenças entre serviço de atendimen-
to ao cidadão (SAC), ombudsman empresarial e ouvidoria não são 
clara e fortemente definidas, como ocorre em outros países. Na 
verdade, há no Brasil, uma tendência a considerar que eles têm 
caráter e atribuições semelhantes.

Ainda adiante Pupe (Ouvidoria, p. 8. On-line) que, apesar de gerar certa 

polêmica a validade ou não do desempenho da figura da Ouvidoria, cabe citar 

a assertiva do ex-Presidente da Associação Brasileira de Ouvidores, Edson 

Luiz Vismona, que a Ouvidoria não é a solução de todos os males, todavia, ela 

vem apresentado resultados positivos, uma vez que acelera soluções muitas 

vezes simples, mas importantes para o cidadão, que passariam despercebi-

das pelas estruturas funcionais. Há que se ressaltar que, em países como o 

Brasil, onde existem desajustes socioeconômicos, 

[...] as ouvidorias fortalecem os direitos do cidadão (à informação, 
à qualidade e ao controle), aproximando-o da instituição. Agem em 
contato direto com o poder decisório e, coibindo abusos e a re-
petição de erros, estimulam o processo de melhoria contínua da 
qualidade (PUPE, Ouvidoria, p. 8. On-line). 

Um país como o Brasil, de proporções continentais e uma população 

multicultural, efetivamente apresenta características sociais peculiares que 

não podem ser comparadas a de outros países, notadamente europeus. Afi-

nal, como coloca Pupe (Ouvidoria, p. 8. On-line), “[...] a realidade brasileira 

impõe ajustes e adaptações”.

Ouvidoria, instrumento para gestão democrática na Prefeitura de Campo Largo/PR
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Além de se considerar a realidade brasileira, cabe salientar que, os re-

cursos técnicos e tecnológicos utilizados, modernamente, permitiram estabe-

lecer contatos via Internet, ‘redes sociais’, mensagens, e-mails e outras mo-

dalidades virtuais de comunicação, tornando-se recursos que os órgãos da 

administração pública passaram a incorporar e absorver em suas atividades. 

Em dezembro de 2017, o Ministério da Transparência e Controladoria-

-Geral da União, CGU, em parceria com o ‘Instituto Reclame Aqui’, realizou em 

São Paulo o evento “O cidadão 3.0 quer falar com você”, visando debater as 

formas de interação entre o cidadão e o Estado (BRASIL. Ministério da Trans-

parência e Controladoria [...], 2017. On-line)

O Ouvidor-Geral da União, Gilberto Waller, comentou que 

2017 foi o ano no qual o gestor começou a entender que precisa do 
retorno do cidadão para determinar as políticas públicas a serem 
adotadas e coube à Ouvidoria fazê-lo compreender essa mudança 
de paradigma. O centro do poder está no cidadão e o Estado deve 
estar preparado para ouvi-lo e atendê-lo. É pensando no usuário 
que haverá mudanças no país (BRASIL. Ministério da Transparência 
e Controladoria [...], 2017. On-line). 

A Ouvidoria, afinal, vem a ser o canal para o cidadão fazer solicitações, 

elogios e até mesmo sugestões. Todas as manifestações devem ser analisa-

das e devidamente encaminhadas aos setores competentes para apreciação 

e eventual manifestação sobre o noticiado. 

O conjunto de informações, reclamações ou elogios, que se constituirão 

nos dados para auxiliar na eficácia do serviço público prestado, possibilitarão 

eventuais mudanças e contribuirão para a regularização no que se fizer ne-

cessário.

É imperioso destacar a importância da Lei de Acesso à Informação, no 

que se refere a promoção da transparência, a aproximação da sociedade civil 

com o poder público. 

https://academy.reclameaqui.com.br/cidadao30/
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Nas esferas, federal e municipal, existem o sistema e-Ouv, que consis-

te num Sistema Informatizado de Ouvidorias que pode ser utilizado gratuita-

mente pelas ouvidorias públicas. 

O e-Ouv nos municípios foi criado pelo Ministério da Transparência e 

Controladoria-Geral da União – CGU, e não exige 

do órgão ou entidade aderente qualquer tipo de instalação, já que 
se trata de uma plataforma web gratuita. Caberá à Ouvidoria-Geral 
da União, da CGU, disponibilizar, gerir, atualizar e manter o sistema 
e-Ouv Municípios (BRASIL. Ministério da Transparência e Controla-
doria [...], 2015. On-line).

Da mesma forma, o e-Ouv do Executivo Federal foi criado pelo Ministé-

rio da Transparência e Controladoria-Geral da União, CGU, através da Portaria 

nº 50.252, em 2015, quando foi instituído o Programa de Fortalecimento das 

Ouvidorias. 

De acordo com informações da Ouvidoria do Governo Federal (BRASIL. 

Poder Executivo, Ouvidorias. On-line) as manifestações dentro de uma Ouvi-

doria podem ser classificadas da seguinte forma:

Sugestão: proposição de ideia ou formulação de proposta de apri-
moramento de políticas e serviços prestados pela Administração 
Pública Federal.
Elogio: demonstração ou reconhecimento ou satisfação sobre o 
serviço oferecido ou atendimento recebido;
Solicitação: requerimento de adoção de providência por parte da 
Administração;
Reclamação: demonstração de insatisfação relativa a serviço pú-
blico; e
Denúncia: comunicação de prática de ato ilícito cuja solução de-
penda da atuação de órgão de controle interno ou externo (BRASIL. 
Poder Executivo. Ouvidorias. On-line). 

A identidade do cidadão, independente da classificação da demanda, 

é preservada, dada sua natureza confidencial. Dessa forma, o cidadão que 

demandar junto a estes órgãos pode fazer isso com segurança, observando a 

legislação vigente.

Ouvidoria, instrumento para gestão democrática na Prefeitura de Campo Largo/PR
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Por outro lado, no que se refere à identificação do requerente, a lei nº 

13.460/2017 veda exigências que dificultem ou até mesmo inviabilizem a ma-

nifestação do cidadão. A respeito disso, prevê a Cartilha para Ouvidorias Pú-

blicas, publicada pelo Instituto Rui Barbosa em parceria com o Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Sul a seguinte orientação:

No caso de demandas encaminhadas por meio eletrônico, respei-
tada a legislação específica de sigilo e proteção de dados, poderá 
a Administração Pública ou sua ouvidoria requerer meio de cer-
tificação da identidade do usuário. Além disso, a Lei prevê que a 
identificação do requerente é informação pessoal e deve ser pro-
tegida com restrição de acesso (INSTITUTO Rui Barbosa/Tribunal 
[...], 2017. On-line). 

Dentre os dados estatísticos de relacionamento Ouvidoria-Cidadão (OU-

VIDORIAS. [...], 2017. On-line) verificou-se que:

•	 44,2 % dos usuários do e-Ouv são mulheres.

•	 O Estado de São Paulo conta com a maior participação feminina.

•	 O e-Ouv já alcançou 23,23% dos municípios brasileiros. 

•	 Saúde, fiscalização e serviços públicos são os assuntos mais tratados 

pela Central e-Ouv.

•	 A Organização dos Estados Americanos, OEA, criou uma espécie de 

Lei Modelo de Acesso à Informação.

Embora não se possam precisar os dados do Departamento de Ouvido-

ria do Município de Campo Largo, pode-se presumir que os dados do Depar-

tamento devam provavelmente espelhar as demandas que foram levantadas 

nos dados estatísticos encontrados no informativo da Ouvidoria-Cidadão.

5 A OUVIDORIA NO MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO NO 
ESTADO DO PARANÁ

Em 18 de junho de 1999, o Prefeito do Município de Campo Largo refor-

mulou a estrutura administrativa do Município, por meio do Decreto nº 64, 
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dispondo no Art. 12, V, que o Departamento de Ouvidoria, juntamente com 

o de Comunicações, ficaria alocado na Secretaria Municipal de Governo. 

Dessa forma, o Departamento ficava ligado diretamente ao chefe do Poder 

Executivo, com o objetivo de assegurar ao cidadão o direito de acesso à 

informação, decorrente do princípio constitucional da publicidade dos atos 

do poder público.

Assim estabelecia o Art. 12, do Decreto nº 64/1999, previsto no Capítulo III:

Capítulo III 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO
A Secretaria Municipal de Governo tem as seguintes atribuições: a 
assistência ao Prefeito Municipal em suas funções político-adminis-
trativas e, em especial, o assessoramento para os contatos com os 
demais órgãos da Prefeitura Municipal; a coordenação do relacio-
namento do Prefeito com os municípios, entidades e associações 
de classe, bem como, a vinculação com a Comissão Municipal de 
Defesa Civil - COMDEC; o atendimento e encaminhamento dos in-
teressados aos órgãos competentes da Prefeitura Municipal para 
solução de consultas ou reivindicações; o registro e o controle das 
audiências do Prefeito; a prestação de informações e notícias de 
interesse; o controle do uso dos veículos que atendem o Gabinete 
do Prefeito; o gerenciamento de equipamentos de comunicação e 
informática e outras atividades correlatas; o desempenho das de-
mais tarefas que lhe forem cometidas pelo Chefe de Executivo, e, 
contará, com subordinação imediata ao titular da pasta, com as se-
guintes unidades de serviço: 
I - Gabinete do Secretário; 
II - Diretoria Geral; 
III - Departamento de Apoio Técnico e Administrativo; 
IV - Departamento de Relações Legislativas; 
V - Departamento de Comunicações e Ouvidoria. (CAMPO LARGO. 
Prefeitura Municipal [...], Decreto nº 64/99. On-line). 

Em consonância com os princípios constitucionais norteadores da admi-

nistração pública, legalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade e efici-

ência, conforme determina o Art. 37, caput, da Constituição Federal, novos 

ajustes administrativos ocorreram poucos anos depois. 

Em 2007, foi promulgada a Lei nº 1938, que instituiu o sistema de contro-

le interno da Prefeitura Municipal de Campo Largo, a fim de fiscalizar os atos 

internos da Administração que, no Art. 1º, estabelecia: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANÁ 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Ouvidoria, instrumento para gestão democrática na Prefeitura de Campo Largo/PR
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DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Fica instituído, no Município de Campo Largo, o Sistema de 
Controle Interno, com o objetivo de promover a fiscalização contá-
bil, financeira, orçamentária e patrimonial, no tocante à legalidade, 
legitimidade, economicidade, moralidade e eficiência na adminis-
tração dos recursos e bens públicos. 
§ 1º Esta lei estabelece as normas gerais estabelecidas, sobre a fis-
calização do Município, organizada sob a forma de Sistema de Con-
trole Interno Municipal, especialmente nos termos do artigo 31 da 
Constituição Federal e artigo 59 da lei complementar nº 101/2000 
e outros procedimentos e instrumentos estabelecidos pela legisla-
ção em vigor ou órgãos de controle interno e externo. 
§ 2º Subordinam-se a Unidade de Controle Interno do Município: 
a) Departamento de Controle Financeiro e Contábil; 
b) Departamento de Análise e Controle Orçamentário; 
c) Unidade Gestora de Transferências; 
d) Departamento de Controle Patrimonial e Operacional. (Revogado 
pela Lei nº 3032/2019) 
a) Controle Interno: Conjunto de recursos, métodos e processos 
adotados pela própria gerência do setor público, com a finalidade 
de comprovar fatos, impedir erros, fraudes e a ineficiência; 
b) Sistema de Controle Interno: Conjunto de unidades técnicas, ar-
ticuladas a partir de uma unidade central de coordenação, orienta-
das para o desempenho das atribuições de controle interno, através 
de métodos, normas, princípios e procedimentos, coordenados de 
forma a propiciar a avaliação da gestão pública em seus aspectos 
orçamentário, financeiro, contábil, patrimonial e operacional, veri-
ficando a legalidade, eficácia, eficiência e economicidade, dos atos 
da Administração Pública. 
c) Unidade Controle Interno - UCI: Órgão central responsável pela 
coordenação das atividades do sistema de controle interno, visa a 
avaliação da ação governamental, da gestão dos administradores 
públicos municipais e da aplicação de recursos públicos por enti-
dades de direito privado, por intermédio da fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (Redação dada 
pela Lei nº 3.032/2019). (CAMPO LARGO. Prefeitura Municipal [...], 
Lei 1.938, 2007. On-line). 

Ainda em 2007, o Prefeito Municipal sancionava a Lei nº 1.940 que re-

tirava do Controle Interno as atribuições da Ouvidoria e criava o cargo de 

Controlador Interno, nos termos estabelecidos no Art. 14, que passou a ter 

a seguinte redação: “Fica criado um cargo de Controlador Geral, simbologia 

AS, cuja remuneração será igual a dos Secretários Municipais NR”. 

Em 2016, o Departamento de Ouvidoria passou a fazer parte do organo-

grama da Secretaria de Assuntos Estratégicos, conforme disposto no Decreto 

nº 117, assinado pelo Prefeito. Estabelece o Art. 1º: 

Art. 1º - O Departamento de Comunicação, Departamento de Rela-
ções Públicas e Políticas, Departamento de Relações Comunitárias 

https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/campo-largo/lei-ordinaria/2019/303/3032/lei-ordinaria-n-3032-2019-altera-disposicoes-da-lei-municipal-n-1938-de-27-de-fevereiro-de-2007-que-trata-do-sistema-de-controle-interno-do-municipio-de-campo-largo
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/campo-largo/lei-ordinaria/2019/303/3032/lei-ordinaria-n-3032-2019-altera-disposicoes-da-lei-municipal-n-1938-de-27-de-fevereiro-de-2007-que-trata-do-sistema-de-controle-interno-do-municipio-de-campo-largo
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e o Departamento de Ouvidoria, passam a exercer suas funções 
administrativas subordinadas à Secretaria Municipal de Assuntos 
Estratégicos. (CAMPO LARGO. Prefeitura Municipal [...], Decreto nº 
117/2016. On-line). 

No ano seguinte foi expedido novo Decreto nº 279/2017, revogando o 

Decreto nº 117, de 2016, que estabelecia o seguinte: 

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 117, de 02 de junho de 2016, 
que vinculava a Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos às 
funções administrativas do Departamento de Comunicação, Depar-
tamento de Relações Públicas e Políticas, Departamento de Rela-
ções Comunitárias e o Departamento de Ouvidoria, assim voltam 
a exercer as referidas funções subordinadas à Secretaria Municipal 
de Governo (CAMPO LARGO. Prefeitura Municipal [...], Decreto nº 
279/2017. On-line).

No intuito de rever e reorganizar a administração pública da Prefeitura 

de Campo Largo, o Poder Executivo realizou a reforma administrativa, visan-

do estabilizar o poder executivo, no que se referia à reestruturação do seu 

organograma institucional, efetivada por meio da Lei Ordinária nº 2.872, de 

2017. Nos termos do Art. 2º da referida Lei, a Ouvidoria passou a compor a 

Secretaria Municipal de Ordem Pública, conforme estabelecido pelo referido 

Artigo, Item XI, referente à Secretaria Municipal de Ordem Pública, nos se-

guintes termos:

Art. 2º - A estrutura organizacional básica do Poder Executivo com-
preende as seguintes unidades: 
XI – SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA.
SECRETARIA ADJUNTA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO.
DEPARTAMENTO DE OUVIDORIA (Grifo nosso)
DEPARTAMENTO DO PROCON
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS AO CIDADÃO
Divisão da Central de Luto 
Divisão de Cemitérios
Divisão da Infraestrutura do Transporte Público
SECRETARIA ADJUNTA DA DEFESA SOCIAL 
DEPARTAMENTO DO DEPTRAN
Divisão de Controle do Bem Estar Social
COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL
SECRETARIA ADJUNTA DE RELAÇÕES COMUNITÁRIAS 
(CAMPO LARGO. Prefeitura Municipal [...],Lei Ordinária nº 2.872, de 
2017. On-line). 

Por meio da reforma administrativa a Secretaria de Governo manteve 

a atribuição e o dever de coordenar o serviço de Ouvidoria, em parceria 
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com a Secretaria Municipal de Ordem Pública, conforme ficou estabeleci-

do no Art. 11, da Lei Ordinária nº 2.872/2017, tratando das diversas atri-

buições da Secretaria Municipal de Governo que, além de coordenar e 

assessorar as ações políticas do Poder Executivo Municipal, juntamente 

com os demais órgãos da Prefeitura Municipal, desempenharia outras ati-

vidades referentes ao assessoramento e à coordenação do relacionamen-

to do Prefeito com os demais Municípios, com as instituições internas e 

externas, políticas de mobilização social, representação política, assuntos 

de natureza legislativa, ressaltando-se a coordenação das atividades de 

Ouvidoria Municipal (CAMPO LARGO. Prefeitura Municipal [...], Art. 11 da 

Lei Ordinária nº 2.872, de 2017. On-line). 

No tocante à Ouvidoria, a Lei Ordinária nº 2.872 estabeleceu, no Item 

XI, que trata da Secretaria Municipal de Ordem Pública, as competências da 

Ouvidoria discriminadas em trinta e sete (37) incisos. Na parte introdutória 

dos incisos, a Lei discorre sobre a importância e a essência do trabalho da 

Ouvidoria, nos seguintes termos:

Ouvidoria é um espaço que funciona como uma ponte entre a po-
pulação e as instituições. É um serviço aberto ao cidadão para es-
cutar as reivindicações, as denúncias, as sugestões e também os 
elogios referentes aos diversos serviços disponíveis à população. A 
essência do trabalho da Ouvidoria é ajudar a transformar em opor-
tunidade as ameaças surgidas dos relacionamentos da organização 
com o cidadão, humanizando a relação e perseguindo o equilíbrio 
nesse processo, [...] (CAMPO LARGO. Prefeitura Municipal [...], Lei 
Ordinária nº 2.872/2017. On-line). 

A seguir da introdução, o legislador relacionou os trinta e sete (37) inci-

sos em relação às ações que devam ser desempenhadas pela Ouvidoria, atri-

buindo em primeiro lugar ouvir e compreender as diferentes formas de ma-

nifestação dos cidadãos. Esta atribuição, conferida à Ouvidoria, constituiu-se 

em uma das mais importantes, pois dentre todas as outras ações que devam 

ser desempenhadas, saber ouvir e compreender o cidadão vem a ser basica-

mente a essência da natureza da Ouvidoria. As demais ações decorreram da 

ação inicial imprescindíveis ao bom andamento dos serviços prestados pelo 

instituto à população. 
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A pesquisa a respeito de dados, registrados pelo Departamento de Ou-

vidoria do Município sobre as demandas da população, foi infrutífera, pois os 

relatórios que deveriam conter tais resultados não estavam mais sob a guarda 

do Departamento, tornando-se inviável a localização. Diante deste quadro re-

correu-se aos dados encontrados, via On-line, relativos ao Ministério da Trans-

parência e Controladoria-Geral da União (comentados no item anterior), cujas 

iniciativas e decisões foram se propagando, aos poucos, nos municípios. 

6 DIREITO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: O CIDADÃO E O 
SERVIÇO PÚBLICO. À GUISA DE CONCLUSÃO

Todo instituto jurídico quando abordado em sede de trabalho acadêmi-

co, mais especificamente em pesquisa, vai encontrar suas diretrizes nos prin-

cípios e normas constitucionais estabelecidas. O preâmbulo da Constituição 

Federal prevê uma gestão democrática como garantia dos direitos sociais, 

afirmando: 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia 
Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, des-
tinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a 
liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualda-
de e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, 
pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e com-
prometida, na ordem interna e internacional, com a solução pací-
fica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 
seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
(BRASIL. Constituição: República [...], 1988. On-line). 

No Capítulo I, a Constituição Federal dispõe sobre os Direitos e Deveres Indivi-

duais e Coletivos, trazendo em seu Art. 5º, XIV a seguinte previsão: “é assegurado 

a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário 

ao exercício profissional” (BRASIL. Constituição: República [...], 1988. On-line). 

É justamente no sentido de assegurar direitos e garantias fundamentais 

que o Instituto da Ouvidoria vem se consolidando como meio garantidor da 

comunicação como princípio fundamental do direito do cidadão na esfera do 

controle social.
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Ainda no art. 37, parágrafo 3º, II, encontra-se a previsão normativa ao 

procedimento de acesso à informação quando solicitada pelo cidadão:

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informa-
ções sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e 
XXXIII. 
Por seu turno, o art. 5º da Constituição Federal, XXXIII, assevera o 
direito fundamental à informação perante o poder público:
“XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado (BRASIL. Constituição: República [...], 1988. 
On-line). 

Também no que se refere ao entendimento sobre a importância dos di-

reitos fundamentais, esclarecem os autores Luiz Alberto David Araujo e Vidal 

Serrano Nunes Júnior (2005, p. 109-110): 

Os direitos fundamentais podem ser conceituados como a catego-
ria jurídica instituída com a finalidade de proteger a dignidade hu-
mana em todas as dimensões. Por isso, tal qual o ser humano, tem 
natureza polifacética, buscando resguardar o homem na sua liber-
dade (direitos individuais), nas suas necessidades (direitos sociais, 
econômicos e culturais) e na sua preservação (direitos relacionados 
à fraternidade e à solidariedade). 

Humberto Viana (A Ouvidoria na área pública: [...]. On-line) tece co-

mentários pertinentes a respeito dos direitos do cidadão e a importância que 

adquire um órgão, como a Ouvidoria, destinado a ouvir e saber escutar o 

cidadão em suas observações sobre situações vivenciadas que são da res-

ponsabilidade do órgão público mais próximo, como a Prefeitura, ou mesmo, 

do Estado ou da esfera Federal, seja o Executivo, o Legislativo ou o Judiciário. 

Os direitos fundamentais, como se referem os autores Araújo e Nunes 

Junior (2005, p. 109-110), buscam resguardar os direitos dos cidadãos, uma 

vez que as mudanças que ocorreram no final do século XX e início do século 

XXI aos poucos interferiram no modo de viver e encarar as administrações 

públicas.

O avanço da tecnologia, a globalização dos meios de comunicação e 

da economia colocou em contato realidades culturais diversas. A sociedade 
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passou a vivenciar o espaço público como seu, não somente pertencente à 

administração pública, pois a administração tem que servir e atender as ne-

cessidades da sociedade, na qual está inserida. 

Como coloca Humberto Viana (A Ouvidoria na área pública: [...]. On-line) 

no preâmbulo de suas reflexões, 

Nos tempos atuais, mais do que em outros, o cidadão exige cada 
vez mais respostas às suas queixas, reclames e solicitações. Exige 
algo além do simples atender, exige o saber “ouvir”. Em muitos ca-
sos, nem sempre há uma resposta favorável, mas a sua satisfação 
está em ter tido uma “atenção” diferenciada, um atendimento mais 
personalizado, mais humanizado. Essa é a proposta de um novo 
conceito de relacionamento com o cidadão, no qual o poder públi-
co tem o dever de tornar uma realidade. 

Adiante, dizem os autores, a preocupação que se verifica nos órgãos 

públicos de captar os anseios dos cidadãos para atender necessidades e ins-

talar serviços que tenham a incumbência de “saber ouvir’ e ter uma atenção 

diferenciada, mais humanizada, tornou-se prioridade da administração públi-

ca. O novo relacionamento, cidadão e poder público, torna-se uma realidade, 

quando se observa a postura da gestão pública, em relação às solicitações 

dos cidadãos, procurando atender reclamações e sugestões, de acordo com 

as características regionais e locais. 

Afinal, a ouvidoria desempenha papel importante na condução de mu-

danças, atuando como mediadora no contexto administrativo, político e 

social, criando condições para que a sociedade reconheça seus direitos, 

mas, sobretudo, reconheça seus deveres. O trabalho para o atendimento 

às necessidades sociais constitui-se numa via de mão dupla, cada qual con-

tribuindo com sua parcela de participação para um ambiente social de vida 

saudável e democrática.

Ouvidoria, instrumento para gestão democrática na Prefeitura de Campo Largo/PR
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Resumo

O objetivo do presente trabalho é abordar as relações entre o planejamento orçamen-
tário e o planejamento urbano, visando entender em que medida as peças orçamen-
tárias municipais estão articuladas e incorporam as diretrizes estabelecidas pelo Plano 
Diretor Municipal, conforme estabelecido pelo Estatuto da Cidade. Buscou-se enten-
der o conceito de orçamento programa, que mantém um vínculo estreito com o pla-
nejamento da ação governamental, bem como sua interface com a Política Urbana. O 
trabalho foi estruturado por um estudo de caso para o município de São Paulo, o qual 
analisou em que medida o Plano Plurianual Municipal (lei n°15.949/2013) para o qua-
driênio 2014-2017 possui capacidade de traduzir e viabilizar o que está assumido no 
Plano Diretor (lei n° 16.050/14). Através da análise dos objetivos almejados para cada 
Macroárea da cidade, foi estabelecida uma classificação quanto às maneiras de serem 
concretizados e, para os dependentes de investimento público, buscou-se uma corres-
pondência com os Programas e respectivas Ações do Plano Plurianual.

Palavras chave: orçamento, plano diretor, programa, investimentos.

Abstract

This paper seeks to analyse the relations between public budget planning and urban 
planning, attempting to understand to what extent the municipal budget laws are articu-
lated and incorporate the guidelines contained on local Master Plans, as required by the 
brazilian federal law. It approaches the concept of budget programming, directly linked 
to public management, and its connections to urban policies. The work was structured 
through a case study of São Paulo city, which analysed in what ways the municipal bud-
get documents, valid for four years, are capable to translate and materialize the city’s 
Master Plan. This study examined and assorted the goals established for different parts 
of the city according to the mechanisms considered convenient to execute them and, 
for the ones depending on public investments, it searched the correspondence on the 
programs and actions contained on the budget technical documents. 

1 Contato: amanda.buba@tce.pr.gov.br
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1 INTRODUÇÃO

A Política Urbana, conforme estabelecida na Constituição Federal, cor-

responde às ações executadas pelo poder público municipal para ordenar o 

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem es-

tar de seus habitantes. Políticas urbanas, no plural, podem ser consideradas 

como um conjunto de políticas públicas que orientam as ações estatais no es-

paço urbano e que afetam o cotidiano da população na escala local (BENATTI; 

CASTRO, 2010), como a ordenação territorial, a regulação das intervenções 

públicas e privadas e o fornecimento de infraestruturas, serviços e equipa-

mentos públicos.

Deste modo, entende-se que o planejamento urbano pressupõe a in-

tervenção do Estado, intervenção esta que se dá, principalmente, segundo 

políticas públicas, mais especificamente políticas urbanas. Planos de urbanis-

mo locais poderiam ser formulados, então, como articuladores de políticas 

urbanas setoriais em um conjunto de programas, projetos e ações concretas 

voltados para o atendimento a demandas sociais (BENATTI; CASTRO, 2010).

O orçamento público, por sua vez, é o instrumento de planejamento go-

vernamental capaz de concretizar as políticas públicas. Seu conceito e papel 



[ D
OU

TR
IN

A 
]

100]

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 24, abr./jun. 2019

evoluíram ao longo do tempo: de documento contendo apenas uma previ-

são de receitas e autorização de despesas, passou ao chamado Orçamento 

Programa, que deve incluir a programação dos investimentos, definição de 

objetivos, quantificação de metas, escolha de prioridades e possibilidade de 

constante monitoramento e avaliação.

As peças orçamentárias brasileiras estabelecidas na Constituição Fede-

ral de 1988, constituídas pelo Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentá-

rias e Lei Orçamentária Anual, rebatem-se na esfera municipal, escala na qual 

mantém uma interface direta com o planejamento urbano. O Plano Diretor 

Municipal, instrumento básico de aplicação da política de desenvolvimento 

urbano, deve ter suas diretrizes e prioridades incorporadas pelo planejamento 

orçamentário, tal qual disposto pelo Estatuto da Cidade (lei n° 10.2057/2001), 

orientando o planejamento de médio prazo (PPA) e de curto prazo (LDO e 

LOA) no que toca às políticas urbanas.

Apesar do regramento legal, os problemas encontrados nas cidades bra-

sileiras indicam que, quando não há falta ou deficiência de planejamento, há 

desvinculação entre o que é proposto nos Planos Diretores e o investimento 

por meio de políticas, programas e obras. 

2 O ORÇAMENTO PÚBLICO

Segundo REZENDE (2001), o orçamento público envolve elementos de 

diversas áreas (política, jurídica, contábil, econômica, financeira, administrati-

va). Seu papel inicial, tal qual surgido no início do século XIX, era de controle 

político sobre os detentores de poder, e o aspecto econômico de disciplina 

das finanças tinha papel secundário. No século XX o Estado passou a intervir 

no sistema econômico e o documento, até então utilizado como demonstra-

tivo de receitas e despesas, precisou ser reformulado para servir como um 

instrumento de administração.

O chamado “orçamento programa” foi difundido nos anos 1950 e 1960 

através da Organização das Nações Unidas (REZENDE, 2001), que o conceitua 
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como um sistema mais preocupado com as realizações do governo do que 

com suas aquisições materiais, as quais não são nada além de meios para 

alcançar as funções que o Estado deve desempenhar. O elemento básico é a 

estruturação em Programas, que agrupam ações desenvolvidas para se che-

gar a um determinado objetivo. Considera uma temporalidade que vai além 

do exercício financeiro, pois entende-se que a elaboração do orçamento anu-

al é apenas uma das etapas do processo de planejamento das ações, muito 

mais abrangente. 

Para sua implementação, é necessário realizar uma programação fun-

cional programática, ou seja, por Programas Finalísticos e pelas Funções, as 

quais são uniformes a nível nacional, e indicam as principais áreas de investi-

mento (educação, saúde, urbanismo, transportes, entre outros). A Ações, que 

são o detalhamento dos Programas, devem ser realizadas para a consecução 

dos objetivos e podem ser de dois tipos: “Atividades”, necessárias para man-

ter o funcionamento da atividade estatal, e os “Projetos”, que fazem a expan-

são de programas existentes ou implantam novos. 

Uma das principais vantagens do Orçamento Programa é a avaliação de 

alternativas para atingir os objetivos almejados, os quais devem ser indicados 

em metas a serem atingidas em um período determinado, para possibilitar 

comparação, avaliação de custos e resultados e um embasamento na escolha 

de prioridades. Para tal, torna-se necessário estabelecer indicadores capazes 

de avaliar a eficiência, eficácia e efetividade das ações governamentais.

No Brasil, a Lei Federal n° 4.320/64 estabeleceu as bases das normas a 

respeito das finanças públicas. Foi inovadora ao introduzir mecanismos de 

controle e, principalmente, a figura do Orçamento Programa, viabilizado pelas 

normas trazidas no Decreto Lei n° 200/67, que define o planejamento como 

um dos princípios fundamentais da administração federal. Deste modo, a me-

todologia de elaboração do orçamento foi alterada e este passou a articular-

-se mais fortemente com o planejamento governamental, sendo visto como 

um instrumento que identifica recursos e despesas ligados a programas de 

governo já estabelecidos e de duração mais longa.

Construindo a relação entre planejamento orçamentário e plano diretor
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A Constituição de 1988 trouxe um sistema integrado de planejamento e 

orçamento, estabelecendo três peças básicas: o Plano Plurianual (PPA), a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), as quais 

devem estar articuladas entre si. O PPA estabelece as ações de governo na 

esfera federal, estadual ou municipal para quatro anos, demonstrando os pro-

gramas de trabalho, a previsão de receitas, as despesas a serem realizadas e 

os objetivos e metas a serem atingidos. Entra em vigência a partir do segundo 

ano de mandato do governante, estendendo-se até o primeiro ano do manda-

to seguinte, de maneira a permitir continuidade das políticas públicas e servir 

como período de transição.

A LDO, por sua vez, constitui o elo entre o PPA e a LOA, que faz o deta-

lhamento e a execução anual. A partir do PPA, a LDO define as metas e prio-

ridades para o ano seguinte, determina as regras sobre mudanças nas leis de 

impostos, finanças e de pessoal, e estabelece orientações para elaboração do 

orçamento anual (PRADO FILHO, 2002). A LOA, finalmente, consiste no orça-

mento propriamente dito e compreende a estimativa de receitas e autorização 

de despesas do governo, de acordo com a previsão de arrecadação anual e 

estratégia de implementação das políticas públicas. Contém os programas, 

projetos e atividades que contemplam as metas e prioridades estabelecidas 

na LDO, juntamente com os recursos necessários para o seu cumprimento 

(PRADO FILHO, 2002).

3 A RELAÇÃO COM O PLANEJAMENTO URBANO

A Constituição de 1988 contém um capítulo sobre a Política Urbana (art. 

182 e 183), resultante de emenda popular proposta durante a Assembleia 

Constituinte. Instituiu uma política urbana descentralizada, de atribuição do 

poder local. O Plano Diretor Municipal, obrigatório para municípios com mais 

de vinte mil habitantes, é entendido como o instrumento básico da política de 

desenvolvimento e de expansão urbana, a qual deve ter por objetivo ordenar 

o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar 

de seus habitantes. 
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A regulamentação dos artigos 182 e 183 da Constituição aconteceu so-

mente em 2001, com a aprovação da lei n° 10.257, o Estatuto da Cidade, que 

reconhece a importância da cidade na articulação dos processos de desen-

volvimento econômico e social (BENATTI; CASTRO), no contexto de um país 

essencialmente urbano. Instituiu a responsabilidade do Estado em assegurar 

direitos urbanos, a função social da propriedade, o direito à cidade e a gestão 

democrática, e trouxe regras que impactam diretamente o planejamento or-

çamentário. Em seu art. 40 determina que o Plano Diretor é parte integrante 

do processo de planejamento municipal, devendo o Plano Plurianual, as Di-

retrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual incorporarem as diretrizes e as 

prioridades nele contidas (BRASIL, 2001). 

O Plano Diretor poderia assemelhar-se a um Plano de Ação (SILVA et al., 

2010) construído para enfrentar problemas concretos, identificados com base 

num diagnóstico da realidade local, direcionando os investimentos e ações 

do poder público. Contudo, não tem sua forma normatizada e, apesar das 

disposições do Estatuto da Cidade, não há uma determinação clara de como 

se articula e orienta as operações de intervenção pública no território (CAR-

VALHO PINTO, 2011).

4 ESTUDO DE CASO: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Diante do exposto, sendo o Plano Plurianual a correlação mais próxi-

ma ao planejamento de políticas públicas e, em especial, ao Planejamento 

Urbano, o presente estudo de caso buscou fazer uma comparação entre os 

instrumentos de planejamento do Município de São Paulo, interpretando em 

que medida estão articulados para a construção de um projeto de cidade 

compactuado no Plano Diretor.

4.1 PLANO PLURIANUAL MUNICIPAL

O PPA foi, conforme determina a lei, apresentado até 30 de setembro 

e aprovado em 30 de dezembro de 2013, enquanto o Plano Diretor foi enca-

minhado ao Legislativo em 26 de setembro de 2013 e aprovado em 31 julho 

Construindo a relação entre planejamento orçamentário e plano diretor
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de 2014. Considera-se, portanto, compatível a observação conjunta dos dois 

documentos, contemporâneos em sua formulação e aplicados a um mesmo 

período. O Município conta ainda com o Programa de Metas, plano de gestão 

que cada prefeito deve apresentar no início de mandato. 

A lei n ° 15.949/2013 dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 

2014-2017 no município de São Paulo e afirma que constitui o instrumento 

mais importante para a implementação de políticas públicas. Trata diretamen-

te da interface com o planejamento urbano ao dispor em seu art. 3° que 

Os Programas obedecem à diretriz da regionalização das ações e 
estão em consonância com o Plano Diretor vigente, distribuídos 
em cinco articulações territoriais: I - resgate da cidadania nos terri-
tórios mais vulneráveis; II - estruturação do Arco do Futuro; III - for-
talecimento das centralidades locais e das redes de equipamentos 
públicos; IV - requalificação da área central; V - ordenação das bor-
das da cidade (SÃO PAULO, 2013). 

Para cada Programa correspondem: objetivo a ser atingido; indicadores 

de acompanhamento e resultados esperados; valor global e fontes de finan-

ciamento; ações necessárias e respectivo detalhamento; e órgão responsável 

(secretaria).

4.2 PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO

A lei n° 16.050/2014, por sua vez, estabelece que o Plano Diretor Es-

tratégico (PDE) de São Paulo, com horizonte até 2030 e determinante para 

todos os agentes públicos e privados que atuam em seu território, constitui o 

instrumento básico da Política de Desenvolvimento Urbano, a qual tem como 

objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 

o uso socialmente justo e ecologicamente equilibrado e diversificado de seu 

território, de forma a assegurar o bem estar e a qualidade de vida de seus 

habitantes (SÃO PAULO, 2014). Em seu art. 3° dispõe que, ao orientar o pla-

nejamento urbano municipal, deve ter suas diretrizes, objetivos e prioridades 

respeitados pelo Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orça-

mentária Anual e Plano de Metas.
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O Ordenamento Territorial classifica o município em oito Macroáreas 

(não necessariamente coincidentes com os limites das 32 subprefeituras) que 

orientam, ao nível do território, os objetivos específicos de desenvolvimento 

urbano e a aplicação dos instrumentos urbanísticos e ambientais (SÃO PAU-

LO, 2014). Além dos objetivos territoriais, da regulação do Parcelamento, Uso 

e Ocupação do Solo e do regramento dos instrumentos de Política Urbana, 

o PDE também determina ações prioritárias para algumas políticas públicas 

setoriais, como saneamento, habitação, mobilidade e áreas verdes.

Macroáreas do Município de São Paulo. Fonte: São Paulo (2014).

O papel de controle, acompanhamento e avaliação do Plano é atribuído 

às Subprefeituras e aos Conselhos Participativos Municipais, em especial ao 

de Política Urbana, que devem supervisionar a execução do planejamento 

urbanístico veiculado pelas leis orçamentárias (SÃO PAULO, 2014). Para tanto, 

o Executivo é responsável por enviar relatórios anuais de monitoramento da 

implementação do Plano Diretor Estratégico, com detalhamento dos recursos 

e das respectivas aplicações empreendidas no período. A Prefeitura deverá 

ainda publicar regularmente indicadores que contemplem diferentes dimen-

sões da avaliação de desempenho das políticas públicas, abordando sua efi-

ciência, eficácia e efetividade.

Construindo a relação entre planejamento orçamentário e plano diretor
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4.3 MÉTODOS E PROCEDIMENTOS

Levando-se em conta o estabelecido no PDE, entende-se que a análise 

de sua implementação poderia acontecer segundo três elementos: resulta-

dos obtidos quanto aos objetivos para as diferentes áreas da cidade, confor-

me a ordenação territorial; avanços quanto às ações prioritárias setoriais; e 

desempenho dos instrumentos urbanísticos e ambientais. A relação com o 

orçamento público está diretamente estabelecida nos dois primeiros casos e, 

apesar de a análise entre as políticas setoriais e o orçamento ser pertinente, 

optou-se por buscar compreender a correspondência entre os Programas or-

çamentários e os Objetivos Específicos a serem alcançados nas Macroáreas, 

voltando a atenção para cada um dos territórios e em como os investimentos 

estão distribuídos nas subprefeituras. 

Portanto, como estudo de caso buscou-se entender e sistematizar em uma 

matriz, dentre os objetivos almejados para as diferentes Macroáreas: 1) quais 

necessitam de investimento direto do poder público para serem concretizados; 

2) quais dependem fundamentalmente de regulação urbanística e ambiental; 3) 

quais dependem de ações de outras esferas governamentais e 4) quais não se 

apresentam com uma formulação clara ou constituem apenas uma “intenção”. 

Foi possível identificar a regulação urbanística e ambiental como prin-

cipal ferramenta para se alcançar objetivos como os que dizem respeito ao 

controle de densidades construtivas e demográficas, incentivos a usos não 

residenciais, restrição da ocupação de áreas impróprias, compatibilização 

do parcelamento do solo com as condicionantes naturais, entre outros afins. 

São diretrizes para o ordenamento territorial que dependem de obrigações 

e incentivos que o poder público oferece ao setor privado na construção do 

espaço urbano. Grande parte dos objetivos instituídos para as Macroáreas, 

no entanto, dependem diretamente de investimentos públicos, como os que 

indicam garantia no acesso a equipamentos públicos, regularização fundiária, 

reurbanização de favelas, produção de habitação de interesse social, melho-

rias no sistema de mobilidade urbana, proteção do ambiente natural e melho-

ria da drenagem.
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É importante salientar que muitos objetivos podem ser classificados em 

mais de uma categoria, pois necessitariam de ações combinadas para serem 

alcançados, ou dependem diretamente de outras esferas governamentais, 

por exemplo: abastecimento de água, saneamento básico e transporte sobre 

trilhos, que envolvem o governo do estado. Outros, como ampliar a oferta de 

empregos e incentivar atividades econômicas de escala metropolitana, de-

pendem de uma conjuntura econômica nacional e de incentivos que extrapo-

lam a escala do município. Há, ainda, os que expressam intenções que care-

ceriam de maior formulação, ou onde investimento público e a regulação mu-

nicipal contribuem, mas não seriam suficientes para atingir o objetivo (como 

geração de empregos nas áreas periféricas, consolidação de centralidades e 

promoção do desenvolvimento rural sustentável, entre outros).

Em seguida, visando compreender as relações entre o Plano Diretor e o Pla-

no Plurianual, tomou-se como objeto de análise aprofundada aqueles objetivos 

em que se entendeu necessário investimentos públicos diretos para encontrar no 

PPA uma correspondência com uma ou mais Ações orçamentárias e respectivo 

Programa. Como opção metodológica foram consideradas apenas aquelas con-

correntes para a expansão das atividades governamentais, correspondentes a 

“projetos”. Não foram incluídas na análise as despesas classificadas como “ativi-

dades”, mas é importante salientar que política urbana não se traduz apenas em 

obras: os processos de planejamento, manutenção dos serviços e equipamen-

tos, bem como a continuidade das políticas setoriais, são fundamentais. 

4.4 RESULTADOS

Após a análise da Matriz contendo os objetivos de cada uma das Macro-

áreas e suas associações com o Plano Plurianual, foram elaborados mapas 

para ilustrar a distribuição por subprefeituras de seis Ações orçamentárias 

relacionadas mais diretamente ao planejamento urbano, contendo os valores 

totais previstos para os quatro anos de vigência, além de um mapa que de-

monstra o valor total em “Projetos” de todo o PPA para cada Subprefeitura. 

O primeiro mapa contém a divisão nas oito Macroáreas proposta pelo Plano 

Diretor sobreposta às subprefeituras.

Construindo a relação entre planejamento orçamentário e plano diretor
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Ao observar os mapas, em especial o que apresenta os investimentos 

totais previstos para os quatro anos discriminados por subprefeitura (Mapa 

02), percebe-se que houve, de fato, uma distribuição de investimentos no 

território, inclusive com altos valores em subprefeituras periféricas, como 

M’Boi Mirim (MB), Capela do Socorro (CS), Itaquera (IQ) e São Mateus (SM), 

enquanto que algumas áreas mais centrais, como Pinheiros (PI) e Butantã 

(BT), obtiveram somas menores. Ao mesmo tempo, locais relativamente bem 

servidos de infraestrutura, serviços e equipamentos públicos, como Santo 

Amaro (AS), Mooca (MO), Lapa (LA) e Vila Mariana (VM), tiveram valores es-

tipulados bem maiores do que muitas áreas carentes de intervenções, como 

Guaianases (GU), Cidade Tiradentes (CT) e Sapopemba (SB). Os mapas com 

os gastos autorizados pelo PPA para obras de drenagem (Mapa 04), corredo-

res de ônibus (Mapa 06) ou regularização fundiária (Mapa 05), por outro lado, 

demonstram que os valores previstos para as subprefeituras corresponden-

tes ao setor sudoeste (área mais valorizada) são menores se comparados com 

outras mais periféricas.

A busca pela melhoria da mobilidade urbana acontece em todas as Ma-

croáreas, visto que o problema se repete na totalidade do município, e corres-

ponde a um Programa do PPA que dispõe de mais de 11% do montante total 

do orçamento. Objetivos de política habitacional (regularização, urbanização 

e promoção de habitação de interesse social) também foram citados em to-

das as regiões (com maior ou menor importância) e correspondem ao Progra-

ma “acesso à moradia adequada”, que, por outro lado, tem apenas 1,29% do 

total de recursos previstos do PPA.

A Ação correspondente ao Plano de Obras das Subprefeituras (Mapa 

03), integrante do Programa “Requalificação e promoção da ocupação dos 

espaços públicos”, teria potencial para alcançar diversos objetivos do PDE 

relacionados a melhorias urbanísticas nos bairros, inclusive nas áreas mais 

precárias. No entanto, recebe apenas dois a oito milhões de reais por sub-

prefeitura (cada uma com 400 mil habitantes, em média) para o total de 

quatro anos. 

Construindo a relação entre planejamento orçamentário e plano diretor
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Muitas ações, como a “construção de Unidades Básicas de Saúde”, que 

melhorariam o acesso às políticas públicas, estão previstas no PPA com igual 

montante orçado para cada uma das 32 subprefeituras. Desta maneira, o PPA 

não reflete uma escolha de prioridades ou planejamento da implantação dos 

equipamentos. Será na LDO e na LOA que a escolha irá acontecer, não neces-

sariamente para atender as subprefeituras mais necessitadas, podendo dar 

continuidade ao processo de concentração de investimentos nas áreas mais 

centrais, a depender da intenção política

Pode-se dizer que, em áreas consolidadas e bem servidas de serviços e 

infraestruturas, as metas do Plano Diretor estão mais diretamente relaciona-

das à regulação urbanística, para controlar e direcionar a ocupação da melhor 

maneira e manter a qualidade do que já existe. Nas áreas vulneráveis, em con-

trapartida, os objetivos são muito dependentes de investimentos públicos, 

justamente porque houve uma ausência histórica de fornecimento de equi-

pamentos sociais, infraestrutura, habitação e mobilidade, e porque a maioria 

das construções já está ilegal urbanisticamente. Nas áreas rurais, por sua vez, 

as diretrizes estão ligadas à regulação ambiental, para garantir a preservação, 

ou necessitam de investimentos públicos concomitantes.

O gráfico abaixo, que contém a percentagem do total previsto no PPA 

para cada Programa, demonstra que o montante direcionado para os progra-

mas envolvidos mais diretamente na consecução do desenvolvimento urba-

no (habitação, espaços públicos, proteção das bacias hidrográficas) ainda é 

pequeno, se comparado com despesas com educação e saúde, por exemplo. 

Ganha destaque, em contrapartida, o valor destinado à mobilidade urbana. O 

valor destinado ao pagamento da dívida pública (correspondente aos encar-

gos especiais) e os gastos com a administração pública (suporte administra-

tivo e servidores) somados representam mais da metade das despesas. Em 

tal cenário, não há recursos suficientes para a execução da política urbana 

preconizada pelo próprio Plano Diretor, dificultando o planejamento de ações 

de longo prazo.
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Gráfico da distribuição do orçamento do Plano Plurianual. Fonte: Lei n° 15.949/13 (SÃO PAULO, 2013). 

Elaboração: a autora (2016).

Conclui-se que a redação da lei que institui o Plano Diretor Estratégico 

de São Paulo está compatível com o Estatuto da Cidade quanto à exigência 

de integração com as peças orçamentárias. Pode-se dizer que grande parte 

dos objetivos necessitam de investimentos públicos diretos para serem con-

cretizados, e é possível encontrar, para a maioria deles, uma correspondência 

com Programas contidos no Plano Plurianual. No entanto, tal constatação não 

significa que o PPA (e sua execução pelas leis anuais) reflete um planejamento 

orçamentário totalmente compatível com o planejamento urbano, nem mes-

mo quando elaborados em uma mesma gestão e por um município com ele-

vada capacidade de corpo técnico. 

O campo de “detalhamento da ação”, implantado no PPA 2014-2017, 

permite maior transparência ao processo de planejamento e execução orça-

mentária, além de conduzir as Secretarias a um esforço de territorialização 

de seus investimentos. Contudo, nota-se que um valor significativo é apre-

sentado como “supraregional” ou “a definir”, ou a Ação nem mesmo está 

discriminada por subprefeitura: o avanço esbarra na dificuldade técnica (e 

Construindo a relação entre planejamento orçamentário e plano diretor
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eventualmente política) das secretarias e unidades em chegarem a uma espe-

cificação orçamentária por subprefeitura, o que poderia gerar maiores confli-

tos na disputa pelos investimentos.

Cabe salientar que o Plano Plurianual contém os investimentos previs-

tos, e o documento analisado, em particular, foi elaborado e executado em 

um cenário econômico e político instável e de crise. Para uma análise comple-

ta da implementação da política urbana, seria ideal confrontar ainda os dados 

dos gastos efetivamente executados nesses quatro anos com os previstos.

5 CONCLUSÕES E PERSPECTIVAS

De maneira geral, a evolução do orçamento público levou à aproximação 

com o planejamento, tornando-o um instrumento efetivo de programação, de 

modo a subsidiar a escolha de prioridades. Além disso, o chamado orçamen-

to programa possibilita uma avaliação da eficiência, eficácia e efetividade das 

políticas públicas e aplicação das receitas, sendo uma ferramenta essencial 

para a ação gerencial governamental. Ao mesmo tempo, constitui um instru-

mento de viabilização de determinado plano de governo, constituindo uma 

peça eminentemente política, que gera lutas na apresentação de emendas, na 

sua liberação e na sua execução (PRADO FILHO, 2002). 

No quadro atual de escassez de recursos, a priorização e melhor utiliza-

ção do dinheiro público são o caminho para a redução dos grandes proble-

mas urbanísticos observados na maioria dos municípios. No entanto, apenas 

a partir de 2001, com a aprovação do Estatuto da Cidade, é que os instrumen-

tos orçamentários do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 

Plano Diretor foram legalmente vinculados, criando uma necessidade de inte-

gração ainda não amadurecida pela maior parte das administrações Públicas 

(SILVA et al.). 

Pode-se dizer que os problemas verificados nas cidades brasileiras não 

decorrem da ausência de Planos Diretores, e sim da inexecução da política de 

desenvolvimento urbano preconizada por parte dos instrumentos orçamentá-
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rios capazes de concretizá-la; ou ainda porque é aplicada apenas em parte da 

cidade, muitas vezes havendo uma concentração de investimentos em áreas já 

dotadas de infraestrutura em detrimento de áreas precárias. Há, ainda, os ca-

sos de Planos Diretores defasados, mal elaborados tecnicamente, construídos 

sem a participação popular exigida pelo Estatuto ou propositalmente utilizados 

como ferramenta para favorecer determinados setores e grupos de influência.

O que pode ser constatado em muitos municípios é a existência do cha-

mado “plano discurso”, que cumpre um papel ideológico (VILLAÇA, 1999) e 

ajuda a encobrir o motor que comanda os investimentos urbanos, estando 

desvinculado da gestão urbana e distante da prática (apud MARICATO, 2015). 

A vivência da cidade demonstra isso: o intenso debate público no decorrer 

da elaboração e tramitação do Plano Diretor de São Paulo, por exemplo, bem 

como após sua aprovação, deu-se majoritariamente ligado aos instrumentos 

urbanísticos de regulação da atuação privada, principalmente o zoneamento. 

A parte programática (objetivos e ações públicas previstas para alcançá-los), 

mais diretamente conectada aos investimentos do orçamento público, foi me-

nos discutida. A própria análise feita no presente estudo demonstrou, ainda, 

que diversos objetivos constantes do Plano eram apenas “intenções”, não 

havendo sinalização de como se deveria proceder para alcançá-los. 

O Plano Diretor deve ser entendido como gestão política da cidade (RI-

BEIRO e CARDOSO, 2003). A alocação de recursos públicos é feita pelo siste-

ma político, e os políticos apresentam interesses próprios, como a necessida-

de de mostrar resultados ao eleitorado ainda dentro do período de mandato, 

o que reduz os incentivos para que se desenvolvam políticas públicas de lon-

go prazo (CARVALHO PINTO, 2011). 

Os Planos Diretores atravessam várias gestões, porém, mesmo quando le-

galmente instituídos, são preteridos aos Planos de Governo (SILVA et al., 2010), 

que acabam ganhando destaque. O Plano Plurianual e o orçamento anual, por 

possuírem uma temporalidade mais próxima ao mandato, acabam sendo os 

instrumentos utilizados pelos gestores para executarem seus Planos de Gover-

no. A concretização do Plano Diretor esbarra, ainda, em dificuldades relaciona-

Construindo a relação entre planejamento orçamentário e plano diretor
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das à fragmentação institucional, falta de articulação entre as ações setoriais, 

descontinuidade das ações em cada gestão e descontinuidade do próprio cor-

po técnico, principalmente em prefeituras de municípios pequenos.

É essencial, portanto, aproximar o planejamento da gestão, para que os 

Planos Diretores ultrapassem o estado de mero documento de boas intenções 

e cheguem a constituir um verdadeiro instrumento orientador do investimento 

público e da gestão orçamentária no que concerne o desenvolvimento urbano:

Um rápido diagnóstico que seja sobre as cidades brasileiras revela 
um conjunto de Planos Diretores aplicados a uma parte, apenas, da 
cidade e um conjunto de obras que, aparentemente, não obedecem 
a plano nenhum. (MARICATO, 2011, p. 116-117).

A análise das intervenções concretas de urbanismo deve ser realizada em 

conjunto com a análise das políticas urbanas e da ação do Estado (BENATTI; CAS-

TRO, 2010), com o acompanhamento de sua implementação e visibilidade dos 

resultados para possibilitar o controle social e a legitimação de seus objetivos.

As realizações e a própria importância do Plano Diretor Municipal só 

podem ser mensuradas se forem previstas formas de monitoramento e con-

trole que abordem aspectos de eficiência, eficácia e efetividade das ações e 

respectivos investimentos empreendidos, com base em ferramentas que pos-

sibilitem a apropriação por parte da população. A avaliação deve ser entendi-

da como parte do processo do desenvolvimento das políticas públicas, mais 

especificamente das políticas urbanas em direta relação com o Plano Diretor, 

exigindo uma averiguação sistemática do cumprimento de sua função social.

O orçamento é o instrumento que concretiza uma boa ou má gestão, e 

por isso mesmo é essencial que seu conhecimento seja apropriado por parte 

da população e dos envolvidos na administração pública, inclusive os plane-

jadores urbanos, realizando uma cobrança de resultados dos investimentos. 

A participação popular, tanto na construção do orçamento como do planeja-

mento urbano, hoje é obrigatória e encontra respaldo na lei. Conforme afirma 

Guedes (2013), conhecer o orçamento público é fundamental para o desen-

volvimento da cidadania e para embasar as demandas sociais.
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Resumo

O presente artigo visa a traçar breve panorama da evolução histórica da Adminis-
tração Pública, a fim de contextualizar o surgimento dos atuais métodos consensu-
ais de conflito, com ênfase nos Termos de Ajustamento de Conduta.
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Abstract

This article briefly shows an historic evolution about Public Administration, to con-
textualize the emergence of actual consensual methods to resolve conflicts, with 
enphasis in Management Adjustment Agreement.

Keywords: Management Adjustment Agreement; consensual control; evolution; 
Public Administration.

1 INTRODUÇÃO

O ser humano é gregário, vive e desenvolve-se naturalmente em comu-

nidades organizadas politicamente, ou seja, segundo estruturas de domina-

ção, que no sentido weberiano, pode ser entendida como a probabilidade de 

que determinada ordem seja acatada por pessoas determinadas2 - é um juízo 

1 Contato: leonardo.zambonini@tce.pr.gov.br
2 WEBER, Max. Ensaios de Sociologia. LTC – Livros Técnicos e Científicos Editora S.A.: 

Rio de Janeiro, 1982. Disponível em: https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/3952424/
mod_resource/content/1/Max%20Weber%20-%20Ensaios%20de%20Sociologia%20
-%20Gerth%20%20Mills.pdf.

mailto:leonardo.zambonini@tce.pr.gov.br
https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/3952424/mod_resource/content/1/Max Weber - Ensaios de Sociologia - Gerth  Mills.pdf
https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/3952424/mod_resource/content/1/Max Weber - Ensaios de Sociologia - Gerth  Mills.pdf
https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/3952424/mod_resource/content/1/Max Weber - Ensaios de Sociologia - Gerth  Mills.pdf
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probabilístico de obediência: qual a chance de que alguém preste anuência a 

uma vontade externa. Contudo, o homem também produz cultura, arcabouço 

artificial e mutável de valores e crenças à luz dos quais atua e relaciona-se 

com seus pares.

Diante disso, natural que organizações políticas modifiquem-se à medi-

da em que os aspectos culturais que lhe são subjacentes alterem-se, inclusive 

temporalmente, com reflexos diretos nos aparatos e ferramentas administra-

tivas que se lhes integram, bem como no tom e na forma por meio da qual o 

Estado relaciona-se com seus governados.

Esse processo de evolução, que já dura séculos, culminou em uma Ad-

ministração Pública cuja atuação prestigia o consenso em detrimento dos atos 

unilaterais de imposição da vontade governamental, típicos das fases iniciais 

de formação do Estado moderno. Quer dizer, o setor público hoje, antes de se 

valer de suas prerrogativas de império enquanto defensor dos interesses so-

ciais, procura atuar em conserto, tanto perante seus cidadãos e organizações 

da sociedade civil, quanto em relação a seus próprios integrantes, sintoma de 

abandono, ao menos parcial, da rígida estrutura hierárquico-formal própria à 

administração puramente burocrática.
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Para tanto, foi necessário que normas consolidadas no âmbito do Direito 

Administrativo fossem reinterpretadas, a fim de que se adaptassem ao novo 

panorama que se descortinava. Nesse contexto, ganha especial relevo o pro-

cesso de evolução do princípio da legalidade estrita, mitigado em benefício 

de um preceito maior, o interesse público, muitas vezes obliterado pelo estrito 

formalismo. 

E enquanto integrantes da Administração Pública, os órgãos de con-

trole externo não poderiam permanecer ao largo de todas essas mudanças, 

tanto que a cuja atuação passou a ser demandada mais do que mera investi-

gação e aplicação de sanções, observada também a necessidade de que as 

competências afetas às inúmeras instâncias de controle estatal não se trans-

pusessem de forma ineficiente. Atualmente, a tendência é que os Tribunais 

de Contas atuem não só no âmbito de avaliação da estrita legalidade, mas 

se articulem com seus jurisdicionados, propondo correções de conduta e 

traçando metas que prestigiem efetivamente a sociedade.

A fim de subsidiar juridicamente esse tipo de postura, criou-se no Brasil 

o Termo de Ajustamento de Conduta, instrumento que confere aos Tribunais 

de Contas a possibilidade de entrarem em acordo com jurisdicionados em 

estado de irregularidade, aos quais, ao objetivo de cumprir a lei e prestigiar o 

interesse público, traçam-se planos e metas que, atingidos, impedem que se 

lhes apliquem as respectivas penalidades. 

Este trabalho visa a traçar um panorama da evolução administrativa 

que ensejou a criação dos mencionados termos para, à luz dos princípios 

atuais, avaliar a aceitação e eficácia desses mecanismos, notadamente no 

âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Para tanto, realizou-se 

profunda pesquisa doutrinária e jurisprudencial, com cujos dados espera-

-se subsidiar as conclusões expostas e as ideias defendidas no transcorrer 

do estudo.
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2 EVOLUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2.1 ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIALISTA

É possível traçar três formas por meio das quais, no transcorrer do tem-

po, o poder estruturou-se, com reflexos diretos sobre o relacionamento entre 

dominantes e dominados.

Na primeira delas, de cunho patrimonialista, não havia distinção entre 

as posses do soberano e a propriedade estatal. O monarca, compreendido 

como detentor de poder absoluto, era dono de fato do Estado, cuja máquina 

era dirigida em obediência aos interesses reais. 

Por isso, era de premente necessidade que os cargos da Administração, 

principalmente de alta alçada, fossem ocupados por indivíduos afeitos ao so-

berano, que os nomeava segundo a proximidade dessa afeição, parâmetro 

também de extensão dos poderes que se lhe conferiam.

Em sistemas dessa natureza, mesmo os direitos de propriedade mais 

comezinhos não estavam infensos à ânsia do rei, único detentor de prerroga-

tivas irrevogáveis, ou seja, não havia a plena concepção de domínio oponível 

contra terceiros em geral, mesmo porque a jurisdição emanava do soberano. 

Como decorrência disso, a administração patrimonialisma baseava-se 

em relações de afeto e do que hoje se denomina por nepotismo3, havidas à 

míngua de qualquer controle externo, bastando que os interesses dos oficiais 

públicos estivessem articulados de modo a alinharem-se aos interesses da 

cúpula do Estado. Quer dizer, aos cargos públicos designavam-se livremente 

indivíduos, de quem, assim, o soberano tornava-se credor de grata obediên-

cia. O governo baseava-se em favores, atuando conforme uma lógica afetiva, 

subjetiva, externada em atos de pura arbitrariedade.

3 A rigor, não se pode falar em nepotismo, prática possível de ser realizada somente 
à hipótese de que os cargos sejam públicos e pertençam a um Estado impessoal, 
características ausentes em governos patrimonialistas. 

Termo de Ajustamento de Gestão: um reflexo da evolução dos modelos de administração pública
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Essa lógica privilegiava determinados e restritos grupos em detrimento 

da maior parte da população, sobre a qual, no mais das vezes, recaia exclu-

sivamente o ônus de sustentar o Estado em todos seus aspectos, mas prin-

cipalmente financeiros. A carga tributária, portanto, era cobrada estritamente 

aos comuns, de resto aos quais também se delegavam os piores postos nas 

organizações estatais, como exército e polícia, cujas posições de destaque 

restringiam-se a membros da elite política.

Não é necessário muito esforço para concluir que relações de po-

der desse jaez inspiravam profundo descontentamento social, elemento 

de galvanização de crises internas que, no limite, levaram à ruptura do 

sistema, ensejando assim a possiblidade de reestruturação do Estado sob 

novos princípios.

2.2 ADMINISTRAÇÃO BUROCRÁTICA

As revoluções dos séculos XVIII e XIX reorganizaram, em maior ou me-

nor grau, os Estados ocidentais, lançando novas bases sobre as quais o pacto 

social seria firmado. Com efeito, a partir do Iluminismo, o eixo central de orga-

nização da vida em comunidade começou a deixar de cuidar estritamente das 

questões relativas a uma hipotética existência após a morte, para concentrar-

-se nas necessidades terrenas do ser humano, cuja racionalidade passou a 

ser exaltada, em detrimento da fé e do misticismo. Esses novos preceitos, por 

sua vez, criaram o ambiente propício para avanços científicos e tecnológicos 

que culminaram na Revolução Industrial, evento responsável por um massivo 

êxodo rural, migração rumo aos centros urbanos nos quais os antigos campo-

neses dispuseram-se segundo posições e estratos sociais novos.

Os indivíduos então, alçados à posição de sujeitos de direito e consu-

midores de bens e serviços, passaram a demandar governos republicanos e 

democráticos, com máquinas públicas capazes de responder a novos e mais 

complexos deveres. O Estado, antes limitado a manter a ordem interna e a 

defender suas fronteiras, passou a ser instado a prover bens públicos de toda 

ordem, notadamente educação e saúde, ambas necessárias à conservação da 
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nova classe em condições de trabalho, obrigações com as quais o patrimo-

nialismo não podia lidar, principalmente de forma transparente e controlável.

O modelo de administração burocrática, elaborado por Max Weber, foi 

uma resposta a esses desafios. Baseado em princípios racionais, de que a 

impessoalidade é forte matiz, o novo paradigma buscava promover governos 

eficientes e hígidos, ou seja, tinha como propósito extirpar à Administração 

Pública a corrupção e o nepotismo típicos ao patrimonialismo, por meio do 

prestígio do mérito e de procedimentos objetivos, previstos legalmente.

Por oportuno, ressalte-se aqui a importância do conceito de mérito, atu-

almente combatido, de forma errônea em nosso sentir, como expressão de 

injustiça e desigualdade social. A adoção do mérito pessoal como critério 

de nomeação ou progressão funcional não pressupõe que todas as pessoas 

de uma determinada sociedade tenham tido condições iguais de desenvolvi-

mento acadêmico-profissional, como hoje se confunde, mas visa a combater 

promoções ou concessões de graças à míngua de causa que não diga unica-

mente com relações interpessoais, ou seja, busca fazer frente  à corrupção e 

ao nepotismo, e ainda hoje é a ferramenta mais eficiente de que a Administra-

ção dispõe, como o demonstram, por exemplo, os certames para ingresso no 

serviço público, veiculados e abertos segundo critérios objetivos estritamente 

ligados ao cargo ofertado, assim para o qual qualquer cidadão habilitado le-

galmente pode candidatar-se. O mérito, enfim, é uma forma objetiva e impes-

soal de avaliação.

Burocracia é um termo possível de ser decomposto em outros dois, “bu-

reau”, do francês escritório, e “kratia”, regra ou poder em grego arcaico. Ad-

ministração burocrática pode ser entendida, portanto, e a grosso modo, como 

a que se exercita no escritório, por profissionais de carreira, segundo proce-

dimentos específicos, racionalmente elaborados. Significou grande evolução 

em relação ao sistema anterior, possibilitando a criação, ao menos em tese, 

de Estados íntegros e capazes de atender às demandas sociais, baseados nos 

princípios do formalismo, profissionalização, hierarquia e impessoalidade. 

Termo de Ajustamento de Gestão: um reflexo da evolução dos modelos de administração pública
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As carreiras públicas deveriam ser hierarquizadas, para que os atos admi-

nistrativos fossem passíveis de controle interno, agora à luz da legalidade formal, 

e estruturadas em cargos cuja nomeação não se faria mais com base em relações 

de compadrio, mas segundo aspectos impessoais, a fim de que se construísse 

uma administração de cunho profissional, e não pessoal, como antes. 

Como se nota, o novo sistema representou grande avanço em relação 

ao antigo patrimonialismo. 

Contudo, o que se percebeu é que, com o tempo, os procedimentos 

tornaram-se um fim em si mesmo, à consideração de que o controle dos atos 

públicos tinha como parâmetro não os resultados obtidos pelos servidores, a 

quem não era dada discricionariedade para agir, mas os aspectos formais que 

lhe eram subjacentes. Quer dizer, à hipótese de que todos os requisitos legais 

do ato fossem respeitados, seus efeitos sociais não consubstanciavam crité-

rio de avalição, característica que tornava mais importante à Administração 

observar procedimentos do que promover o interesse da sociedade, o que é 

um contrassenso. 

Claro, não se está a afirmar que procedimentos não devem ser respei-

tados, porquanto neles está importante parâmetro de controle dos funcioná-

rios e gestores públicos. No entanto, o estrito formalismo tende a engessar 

a Administração, cuja atuação descola-se dos interesses públicos para vol-

tar-se aos interesses da própria máquina pública, deixando seus cidadãos, 

credores de serviços públicos enquanto principal fonte de financiamento do 

Estado, à míngua.

Toda essa ineficiência foi avultada pelas crises econômicas que asso-

laram a maior parte dos países nas décadas de setenta e oitenta do século 

passado, aumentando a desconfiança dos cidadãos a respeito da capacidade 

do Estado de administrar os recursos públicos de forma adequada, a fim de 

devolver à sociedade bens e serviços de qualidade. Em contextos de conten-

ção de gastos, a eficiência e a efetividade das ações de governo ganharam 

contornos mais vívidos.
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Iniciaram-se, então, estudos voltados a descobrir melhores práticas de ges-

tão para o governo. Esses esforços identificaram principalmente no setor priva-

do, forjado pela competição e busca de lucro, elementos de interesse, dentre os 

quais estruturas menos rígidas, menores e descentralizadas. Entretanto, é impor-

tante frisar que esses aspectos tiveram que ser adaptados ao contexto público, 

principalmente à luz do que há de positivo no sistema burocrático, como merito-

cracia e hierarquia, afinal mantidas no transcorrer desse processo de evolução, 

sob risco de que o Estado retomasse práticas de cunho clientelista.

2.3 ADMINISTRAÇÃO GERENCIAL - NOVA GESTÃO PÚBLICA 

Como se viu, com a crise do sistema burocrático, princípios e modelos 

empresariais, considerados mais eficientes e econômicos, foram importados 

para o setor público, dando origem a uma espécie de administração gerencial 

conhecida como Nova Gestão Pública.

Esse novo tipo de gestão, evolução da burocracia pura, diferenciava-se 

desta notadamente pelo tipo de controle realizado sobre os atos públicos. 

Com efeito, enquanto o controle burocrático tinha no procedimento seu prin-

cipal paradigma, na Nova Gestão Pública, a avaliação passou a basear-se nos 

resultados alcançados pela Administração, cujos atos, assim, deixaram de ser 

tão engessados. A propósito, confira-se:

A administração pública gerencial constitui um avanço e até um cer-
to ponto um rompimento com a administração pública burocrática. 
Isto não significa, entretanto, que negue todos os seus princípios. 
Pelo contrário, a administração pública gerencial está apoiada na 
anterior, da qual conserva, embora flexibilizando, alguns dos seus 
princípios fundamentais, como a admissão segundo rígidos crité-
rios de mérito, a existência de um sistema estruturado e universal 
de remuneração, as carreiras, a avaliação constante de desempe-
nho, o treinamento sistemático. A diferença fundamental está na 
forma de controle, que deixa de basear-se nos processos para con-
centrar-se nos resultados, e não na rigorosa profissionalização da 
administração pública, que continua um princípio fundamental. 
Na administração pública gerencial a estratégia volta-se (1) para a 
definição precisa dos objetivos que o administrador público deverá 
atingir em sua unidade, (2) para a garantia de autonomia do admi-
nistrador na gestão dos recursos humanos, materiais e financeiros 
que lhe forem colocados à disposição para que possa atingir os 
objetivos contratados, e (3) para o controle ou cobrança a posterio-
ri dos resultados. Adicionalmente, pratica-se a competição admi-

Termo de Ajustamento de Gestão: um reflexo da evolução dos modelos de administração pública
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nistrada no interior do próprio Estado, quando há a possibilidade 
de estabelecer concorrência entre unidades internas. No plano da 
estrutura organizacional, a descentralização e a redução dos níveis 
hierárquicos tornam-se essenciais. Em suma, afirma-se que a ad-
ministração pública deve ser permeável à maior participação dos 
agentes privados e/ou das organizações da sociedade civil e deslo-
car a ênfase dos procedimentos (meios) para os resultados (fins).4.

Note-se que essa mudança de controle pressupõe fornecer ao gestor 

público maior nível de discricionariedade em relação à confiança que lhe era 

depositada pela burocracia, reconhecendo-se, então, que o legislador não 

dispõe de meios para prever e regulamentar todas as hipóteses e questões 

levadas à apreciação da Administração Pública, ou seja, seria impossível criar 

leis sem lacunas, pelo que necessário conceder certa liberdade de ação ao 

funcionário público, cuja atuação, dessa forma, desvencilha-se parcialmente 

da legalidade formalista, em prestígio do interesse público, tutelado pelo con-

trole dos resultados administrativos.

Importante frisar, contudo, que a administração gerencial também foi 

objeto de evolução, passando por três fases principais, o Gerencialismo Puro, 

o Consumerism e o Public Service Orientation.

No Gerencialismo Puro, resposta à crise fiscal sofrida pela maior par-

te dos países nas décadas de setenta e oitenta do século passado, a preo-

cupação principal era reduzir os custos e aumentar a eficiência dos gastos 

governamentais, objetivo alcançado, dentre outras medidas, com a redução 

do papel do Estado na sociedade, na esteira de doutrinas econômicas ne-

oliberais, bem como com a flexibilização e simplificação de procedimentos 

burocráticos. Competências e áreas de atuação então tituladas pela Adminis-

tração Pública foram transferidas ao setor privado por meio de privatizações 

e terceirizações, e os regulamentos das repartições foram repensados com o 

objetivo de se extirparem redundâncias e ineficiências.

Mas já enquanto essa primeira fase era implementada, começaram-se 

a tecer críticas no sentido de que não era bastante que o Estado cuidasse 

4 Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado, 1995. Disponível em: http://www.
bresserpereira.org.br/documents/mare/planodiretor/planodiretor.pdf.

http://www.bresserpereira.org.br/documents/mare/planodiretor/planodiretor.pdf
http://www.bresserpereira.org.br/documents/mare/planodiretor/planodiretor.pdf
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de economizar recursos e agir eficientemente, era necessário que os atos 

públicos fossem efetivos, ou seja, surtissem efeitos concretos sobre a popu-

lação, credora dos serviços prestados. Quer dizer, tinha-se por contrassenso 

uma ação que, embora executada de forma eficiente, não ensejasse produto 

útil à sociedade.

Nesse contexto, novos elementos foram acrescidos, para que o siste-

ma produzisse serviços de qualidade baseados nas necessidades do cida-

dão, alçado à condição de cliente da Administração Pública. Para tanto, hou-

ve descentralização de competências entre o funcionalismo, a fim de que 

o servidor diretamente envolvido na prestação do serviço pudesse decidir 

sobre a melhor forma de atender as necessidades públicas, o que gerava 

inclusive economia de tempo, à consideração de que o processo de decisão 

envolveria menos etapas e atores. Ademais, quando o autor da medida está 

mais próximo à população, é mais fácil ao cidadão (cliente) cobrar resulta-

dos do agente público. 

Também houve tentativa de promover competição entre instituições e 

órgãos públicos, ao pressuposto de que isso aumentaria a qualidade dos pro-

dutos prestados.  

Ocorre que essa fase também foi superada, à constatação de que o re-

lacionamento entre cidadão e Estado é mais complexo e duradouro do que 

uma simples relação comercial, celebrada e levada a cabo à luz de princípios 

estranhos ao Direito Público, notadamente a impessoalidade – as obrigações 

privadas, afinal, têm nítido caráter pessoal. Além disso, o Estado não é uma 

empresa, mas uma instituição voltada à promoção do bem comum e à ma-

nutenção do tecido social, deveres para cujo cumprimento é necessário, inú-

meras vezes, que se tomem medidas impopulares, assim que à margem da 

lógica de mercado. Ainda, há serviços e produtos públicos que devem ser 

prestados gratuitamente a determinadas parcelas da população, atitude que 

certamente não seria tomada à hipótese de que a Administração fosse regida 

estritamente por normas de mercado. 

Termo de Ajustamento de Gestão: um reflexo da evolução dos modelos de administração pública
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Pontue-se, por oportuno, que uma das funções distintivas do Estado 

moderno está na transferência de renda dos mais ricos aos mais pobres, por 

meio da franca prestação de serviços financiados por aqueles em benefício 

destes, fundamentada na solidariedade social necessária à manutenção de 

uma comunidade coesa, substrato de um sistema que beneficia, em maior ou 

menor grau, a todos.  

Por isso, um novo sistema, denominado Public Service Oriented (PSO), 

pautado na figura do cidadão, vem sendo elaborado. A propósito, confira-se: 

O Public Service Orientation (PSO), embora retome temas pouco 
discutidos ao longo da década de 80, não propõe a volta a um mo-
delo pré-gerencial, burocrático weberiano. A PSO procura encon-
trar novos caminhos abertos pela discussão gerencial, explorando 
suas potencialidades e preenchendo boa parte de suas lacunas. 
Toda a reflexão realizada pelos teóricos do PSO leva aos temas do 
republicanismo e da democracia, utilizando-se de conceitos como 
accountability, transparência, participação política eqüidade e jus-
tiça, questões praticamente ausentes do debate sobre o modelo 
gerencial. É interessante notar, contudo, que o “objeto” que gerou 
a corrente do PSO foi “criado” pelo modelo gerencial. Trata-se da 
problemática da descentralização, a partir da qual foram formula-
dos quase todos os conceitos do PSO. 
(...)
Portanto, o PSO defende as virtudes políticas da descentralização. 
No modelo gerencial puro, a descentralização era valorizada como 
meio de tornar mais eficazes as políticas públicas. Já no consu-
merism, o processo de descentralização era saudável na medida 
em que ele aproximava o centro de decisões dos serviços públicos 
dos consumidores, pensados como indivíduos que têm o direito de 
escolher os equipamentos sociais que lhes oferecer melhor quali-
dade. O ponto que aqui distingue o PSO das outras correntes é o 
conceito de cidadão. Pois, enquanto o cidadão é um conceito com 
conotação coletiva — pensar na cidadania como um conjunto de ci-
dadãos com direitos e deveres —, o termo consumidor (ou cliente) 
tem um referencial individual, vinculado à tradição liberal, a mesma 
que dá, na maioria das vezes, maior importância à proteção dos 
direitos do indivíduo do que à participação política, ou então maior 
valor ao mercado do que à esfera pública (POLLITT, 1990: 129).5 

Bem se vê que o PSO tem na cooperação entre Estado e cidadãos forte 

matiz principiológica, reflexo de cidadania que se expressa no dever de atu-

ação do indivíduo em espaço público enquanto ser político. Em outras pala-

5 ABRUCIO, Fernando Luiz. O impacto do modelo gerencial na Administração Pública – Um 
breve estudo sobre a experiência internacional recente. 52 p. (Cadernos ENAP; n. 10). 
Disponível em: http://antigo.enap.gov.br/downloads/ec43ea4fAbrciocad%2010.pdf.

http://antigo.enap.gov.br/downloads/ec43ea4fAbrciocad 10.pdf
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vras, ao cidadão não cabe mais permanecer como sujeito passivo de políticas 

públicas, mas se impõe a obrigação de atuar em concerto com a Administra-

ção Pública, para que o interesse social seja alcançado da forma mais plena 

possível. É uma relação que pressupõe, enfim, direitos e deveres articulados 

para um mesmo fim, a saber, prestigiar o bem público. Nesse sentido:

O terceiro, o Public Service Oriented (PSO), está baseado na noção 
de eqüidade, de resgate do conceito de esfera pública e de amplia-
ção do dever social de prestação de contas (accountability).
Essa nova visão, ainda que não completamente delimitada do 
ponto de vista conceitual, introduz duas importantes inovações: 
uma no campo da descentralização, valorizando-a como meio de 
implementação de políticas públicas; outra a partir da mudança 
do conceito de cidadão, que evolui de uma referência individual 
de mero consumidor de serviços, no segundo modelo, para uma 
conotação mais coletiva, incluindo seus deveres e direitos. Desse 
modo, mais do que “fazer mais com menos” e “fazer melhor”, o 
fundamentai é “fazer o que deve ser feito”. Isto implica um proces-
so de concertação nacional que aproxima e compromete todos os 
segmentos (Estado, sociedade, setor privado, etc.) na construção 
do projeto nacional6

Desse quadro, é importante perceber a tendência histórica de se aproxi-

mar o Estado dos cidadãos, não só para que estes, enquanto titulares do po-

der político, tenham melhores condições de fiscalizar a atuação daquele, mas 

para que todos exercitem-se em conjunto, segundo os direitos e deveres que 

lhe são afetos, possibilitando à Administração Pública proporcionar produtos 

e serviços sociais de qualidade indistintamente, a fim de que o bem público 

seja alcançado.

Ademais, constatou-se que o controle estritamente punitivo e posterior, 

limitado a sancionar o infrator e condená-lo a ressarcir o dano eventualmente 

causado ao erário, muitas vezes padecia, por questões materiais, de executo-

riedade, o que, evidentemente, não sanava os prejuízos causados à socieda-

de, cujos interesses ficavam, assim, à mercê de contingências que lhe eram 

estranhas. Segundo Luciano Ferraz:

6 MARINI, Caio. Gestão Pública: o debate contemporâneo. Cadernos da Fundação 
Luís Eduardo Magalhães n° 7, 2003. Disponível em: https://institutopublix.com.
br/wp-content/uploads/2019/01/2003_MARINI_Gest%C3%A3o-Publica-O-debate-
contempor%C3%A2neo.pdf.
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É que na lógica do controle-sanção não há meio termo: ou a condu-
ta do controlado é conforme as regras e procedimentos ou não é: 
neste último caso, deve-se penalizar o sujeito, independentemente 
das circunstâncias práticas por ele vivenciadas na ocasião e das 
consequências futuras, às vezes negativas para o próprio funciona-
mento da máquina administrativa. 
Nesse cenário, restou concebida a ideia de produção de instrumen-
tos consensuais de controle, com o objetivo deliberado de subs-
tituir parcialmente o controle-sanção pelo controle-consenso, e o 
controle-repressão pelo controle-impulso.7

É nesse panorama que se percebe a necessidade de que o Estado mi-

tigue sua atuação de natureza unilateral em benefício de uma postura mais 

consensual, ou seja, que parta do pressuposto de que muitas vezes é mais 

vantajoso agir contratualmente do que impor sua vontade, inclusive em cir-

cunstâncias em que se identifiquem ilegalidades de determinadas naturezas, 

porquê, assim, o interesse público seria alcançado de forma mais eficiente e 

acurada.

3 TERMOS DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO

3.1 ASPECTOS NORMATIVOS

No âmbito do ordenamento jurídico brasileiro, o novo paradigma con-

sensual de atuação da Administração Pública, inspirado pelo princípio cons-

titucional da eficiência8, tem ressoado sobre a legislação em suas mais varia-

das dimensões.  São inúmeras as hipóteses em que, atualmente, a resolução 

concertada de conflitos e ilegalidades é prestigiada, dando aos órgãos de 

controle amplo espectro de ferramentas com as quais o interesse público 

pode ser alcançado de forma mais célere e econômica.

Com efeito, mecanismos consensuais de conflitos são previstos nas 

mais diversas esferas jurídicas, relacionando-se a bens e instituições públi-

cas de variadas ordens. A título de exemplo, o art. 171 do Código Tributário 

7  FERRAZ, Luciano. Controle interno da administração pública e termos de ajustamento 
de gestão: experiência do Município de Belo Horizonte. Revista Finanças dos Municípios 
Mineiros, Ano 6, 2010.

8  Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
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Nacional dispõe que a lei poderá conceder aos sujeitos da relação tributária 

a faculdade de celebrarem transação, para finalizarem litígio e extinguirem o 

correspondente crédito tributário. Por sua vez, a Lei n. 9.099/95 discorre sobre 

o instituto da transação penal de crimes de menor potencial ofensivo, bem 

como introduz o instituto de suspensão condicional do processo. Ainda, a Lei 

n. 12.846/13, em seu art. 17, caput, prevê que “A administração pública po-

derá também celebrar acordo de leniência com a pessoa jurídica responsável 

pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em 

seus arts. 86 a 88.”. 

Especificamente em relação à contratualização de medidas de combate 

a ilegalidades de gestão ou ineficiências em programas de governo, não há lei 

nacional a prever expressamente instrumentos que se prestem a tanto. Contu-

do, a doutrina majoritária entende que os Tribunais de Contas, órgãos a quem 

compete controlar os atos administrativos segundo aspectos de legalidade, 

economicidade e eficiência, desfrutam de competência para celebrar acordos 

nesse sentido, denominados Termos de Ajustamento de Gestão, perante seus 

jurisdicionados, por força notadamente do art. 71, IX, da Constituição Federal, 

interpretado à luz da Teoria dos Poderes Implícitos e da carga ontológica do 

preâmbulo constitucional. Nas palavras de Daniela Zago e Fernando Simões:

A respeito da obrigatoriedade de expressa previsão nas leis or-
gânicas e regimentos internos das Cortes de Contas para adoção 
dos TAG, reitera-se que, em estudos anteriores, mencionou-se que 
essa previsão não seria estritamente necessária. Na oportunidade, 
ratificou-se o entendimento de Luciano Ferraz, no sentido de haver 
fundamentação legal suficiente para a utilização dos referidos ins-
trumentos consensuais, a saber, no Preâmbulo, Art. 4º, inciso VII, e 
o Art. 71, inciso IX, da Constituição Federal (BRASIL, 1988); o Art. 
59, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (BRASIL, 2000) e o Art. 
5º, § 6º, da Lei da Ação Civil Pública (BRASIL, 1985)xi. A essas pre-
visões legais, pode-se incluir o novo Código de Processo Civil – Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015, que em seu Art. 3º, § 2º, prevê 
que “o Estado promoverá, sempre que possível, a solução consen-
sual dos conflitos” (BRASIL, 2015a, par. 5). Salienta-se que, confor-
me previsão no Art. 15 do referido Código, as disposições dele se 
aplicam subsidiariamente aos processos administrativos quando 
da ausência de normas regulamentadoras. Ademais, mesmo no 
caso de se desconsiderarem as previsões legislativas referidas, a 
Teoria dos Poderes Implícitos corrobora o uso de tais instrumentos 
(CUNDA, 2016). No entanto, a doutrina não é pacífica nesse senti-
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doxii. Diante da controvérsia doutrinária da necessidade ou não de 
previsão específica para a adoção dos TAG em nossas Cortes de 
Contas, por uma questão de segurança jurídica, entende-se ade-
quada a positivação desses mecanismos nas leis orgânicas desses 
órgãos de controle, bem como a sua devida regulamentação em 
seus regimentos internos. Conforme já afirmado anteriormente, “a 
previsão explícita nos Regimentos Internos e Leis Orgânicas dos 
Tribunais de Contas demonstra-se, se não primordial, oportuna” 
(CUNDA, 2016, p. 220).9

Por esse motivo, é prática que os Tribunais de Contas entendam sufi-

ciente regulamentar a matéria por meio da emissão de atos normativos pró-

prios, a teor, por exemplo, das Resoluções ns. 14/2014 e 59/2017, do Tribunal 

de Contas do Estado de Minas Gerais e do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, respectivamente, ou mesmo sequer o façam, embora promovam ou 

encorajem a celebração de Termos de Ajustamento de Conduta. Ainda segun-

do os mencionados autores:

A incorporação dos TAG ao Regimento Interno do TCU já foi alvo 
de discussão no plenário quando da revisão desse ato normativo. O 
relator do processo, ministro Augusto Nardes, propôs a incorpora-
ção da possibilidade de celebração de TAG, pois entendeu que esse 
instrumento poderia contribuir para o aperfeiçoamento da atuação 
do Tribunal, pois permitiria um ganho de eficiência (BRASIL, 2011a). 
Ao longo do processo, apresentaram-se objeções à inclusão desse 
dispositivo, por considerar-se que não havia amparo no ordena-
mento jurídico para a celebração do TAG pelo TCU e que a introdu-
ção desse mecanismo criaria uma etapa processual desnecessária. 
Além disso, destacou-se que os princípios da legalidade e da indis-
ponibilidade do interesse público não permitiriam ao TCU transigir 
com os responsáveis quando da apuração de prejuízo ao erário, 
tampouco afastar apenações previstas em lei. Diante da contro-
vérsia, foi colocada em pauta a proposta de inclusão do seguinte 
dispositivo ao Regimento Interno: “Art. 298-C. O Tribunal poderá, 
com intuito de aprimorar a Administração Pública, firmar Termo de 
Ajustamento de Gestão com os órgãos e entidades, públicas ou 
privadas, nos termos de ato normativo” (BRASIL, 2011b, par. 298). 
Depois da discussão, foi acatada a sugestão no sentido de supres-
são do dispositivo, visto que o Tribunal já dispunha de competência 
para a adoção de medidas corretivas sem que fosse necessária a 
negociação da solução com os jurisdicionados. No entanto, na pró-
pria decisão que definiu essa exclusão ficou previsto que a questão 
voltaria a ser examinada em processo e resolução específicos, o 
que não ocorreu até o presente momento (BRASIL, 2011b).10

9 DA CUNDA, Daniela Zago Gonçalves; DOS REIS, Fernando Simões. Termos de 
Ajustamento de Gestão: perspectivas para um controle externo consensual. Revista 
do Tribunal de Contas da União, Brasília, ano 49, n. 140, p. 96-97, 2017. Disponível em: 
file://tcprofiles/usersprofiles$/tc522490/Downloads/83-94-PB.PDF.

10 Ibid, p. 98-99.

file://tcprofiles/usersprofiles$/tc522490/Downloads/83-94-PB.PDF
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Bem se vê, então, que a fundamentação jurídica dos Termos de Ajusta-

mento de Gestão é sólida, desfrutando de índole constitucional e doutrinária 

bem alicerçada em nosso ordenamento jurídico, características que fornecem 

segurança legal a controladores e gestores para celebrarem acordos dessa 

natureza, a qual será debatida a seguir.

3.2 NATUREZA E HIPÓTESES DE CELEBRAÇÃO DOS TAGS

Os Termos de Ajustamento de Gestão, enquanto ferramentas de contro-

le administrativo, refletem os princípios da Administração Pública consensual 

ao mesmo tempo em que consubstanciam resposta aos desafios criados pela 

necessidade cada vez mais premente de uma gestão eficaz, eficiente e efetiva.

Essas circunstâncias incentivam Estado e cidadãos a atuarem proativa-

mente e em conjunto na resolução de conflitos e ilegalidades, ao pressuposto 

de que, dessa forma, ou seja, ao se integrar o infrator à solução do problema, 

as medidas acordadas entre ambas as partes sejam implementadas de forma 

mais ampla e célere. Quer dizer, a hipótese é no sentido de que se o infrator 

anuir expressamente com os termos de uma medida em cuja elaboração ele 

tenha atuado ativamente, a probabilidade de que a respectiva execução seja 

levada a bom termo é maior. Nas palavras de Angerico Alves Barroso Filho: 

De acordo com Zago (2009, p. 1), o TAG apresenta-se como meca-
nismo moderno de controle, com função de diagnosticar rapida-
mente as irregularidades e ao mesmo tempo dar as soluções.
O TAG consubstancia um acordo de vontades entre controlador 
e controlado, que, diante da inobservância de princípios e regras 
constitucionais e legais, de procedimentos, do não alcance de po-
líticas estabelecidas – condutas essas sujeitas a sanção -, pactuam 
objetivos a serem cumpridos, correção de rumo a ser implementa-
da, e que o descumprimento resulta na aplicação de sanção.11

Quer dizer, os Termos de Ajustamento de Gestão configuram mecanis-

mo por meio do qual, detectada ilegalidade ou ineficiência administrativa, 

11 BARROSO FILHO, Angerico Alves. Avaliação do Termo de Ajuste de Gestão como 
Instrumento do Controle Consensual da Administração Pública. Constituição, Economia 
e Desenvolvimento: Revista da Academia Brasileira de Direito Constitucional. Curitiba, 
vol. 6, n. 11, Jul-Dez, p. 391-415. Disponível em: http://www.abdconst.com.br/revista12/
avaliacaoAngerico.pdf.
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possibilitam que se afaste a necessidade de punição a priori, em benefício de 

uma ação corretiva consensual que melhor prestigie o interesse público. 

Com efeito, dentre os efeitos mais importantes de sua celebração, está 

a suspensão da sanção aplicável ao gestor, a qual posteriormente poderá ser 

extinta à hipótese de que as medidas traçadas para sanar as irregularidades 

trabalhadas sejam postas em prática segundo os termos e prazos contrata-

dos. Aqui, note-se a semelhança em relação ao instituto da suspensão condi-

cional do processo, prevista pelo art. 89 da Lei n. 9.099/9512.

Entende-se que os Termos de Ajustamento de Gestão são balizados por 

três princípios, consensualidade, entendida como a necessidade de que as 

medidas corretivas sejam elaboradas e adotadas dialogicamente; volunta-

riedade, ou seja, órgãos de controle e gestores não podem ser obrigados a 

celebrar o ajuste; e boa-fé, de forma que o ato ou prática irregular não pode 

ter sido levada a cabo de forma maliciosa, notadamente com pretensão de se 

obter vantagem indevida – neste ponto, há quem entenda que o ilícito sequer 

poderia ter sido praticado13, restrição que, a nosso sentir, não encontra respal-

do normativo, notadamente a teor do art. 71, IX, da CF, cuja redação, in fine, 

prevê a possibilidade de que os órgãos de controle adotem as providências 

necessárias ao cumprimento da lei à hipótese de que já se tenha constatada 

ilegalidade, ademais de retirar aos termos de ajustamento sensível aplicação 

prática, ignorando sua vocação como método de controle a posteriori. 

Essa consensualidade, além de implicar nos benefícios relacionados à 

eficiência administrativa, já expostos, desfruta de forte pendor para promover 

economia de recursos no âmbito do Poder Judiciário, afinal a cuja apreciação 

12 Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, 
abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá 
propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não 
esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os 
demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código 
Penal).

13 ARAUJO, Cláudia Costa; ALVES, Marília Souza Diniz. Termo de Ajustamento de Gestão: 
resgate do pensamento tópico pelo Direito administrativo pós-moderno. Revista TCE/
MG, jul./ago./set./2012. p. 87 e 90, Disponível em: http://revista1.tce.mg.gov.br/Content/
Upload/Materia/1606.pdf.

http://revista1.tce.mg.gov.br/Content/Upload/Materia/1606.pdf
http://revista1.tce.mg.gov.br/Content/Upload/Materia/1606.pdf
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é mais provável que se leve uma medida imposta unilateralmente, observado 

que a jurisdição dos Tribunais de Contas tem índole administrativa.

As circunstâncias e formalidades relativas à propositura e execução dos 

termos de ajustamento têm variado entre as diversas cortes de contas brasi-

leiras, embora constante a necessidade de que o acordo seja celebrado pe-

las autoridades representantes dos órgãos controladores e controlados, bem 

como seja reduzido a termo, por sua vez em cujo teor haverão de constar as 

obrigações assumidas pelas partes, notadamente as que se façam afetas ao 

jurisdicionado, prazos para respectivo cumprimento e sanções por eventu-

al inadimplemento. A propósito, confira-se a regulamentação dada ao tema 

pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio da já mencionada 

Resolução n. 59/2017:

Art. 2º Considera-se Termo de Ajustamento de Gestão o instrumen-
to de controle vocacionado à adequação e regularização voluntária 
de atos e procedimentos administrativos sujeitos à fiscalização do 
Tribunal, mediante a fixação de prazo razoável para que o responsá-
vel adote providências ao exato cumprimento da lei, dos princípios 
que regem a administração pública e das decisões não definitivas 
emanadas deste Tribunal.
§ 1º O Termo de Ajustamento de Gestão será cabível nos casos em 
que a adequação dos procedimentos administrativos às exigências 
normativas demande plano de ação orientado à alteração dos mo-
dos de gestão.
§ 2º A celebração do Termo de Ajustamento de Gestão não obstará 
a fiscalização, o processamento e o julgamento de eventuais con-
tas, atos ou fatos não abrangidos na solução ajustada, bem como 
não impedirá a definição e a imposição de eventuais responsabili-
dades remanescentes.
§ 3º Aprovado pelo Tribunal Pleno, assinado e publicado no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (DETC-PR), 
o Termo de Ajustamento de Gestão constituirá título executivo ex-
trajudicial.
§ 4º É obrigatória a manifestação do Ministério Público de Contas 
nos processos de celebração do Termo de Ajustamento de Gestão, 
no prazo de 10 (dez) dias.
Art. 3º Possuem legitimidade para propor ao Tribunal Pleno, incidental 
ou autonomamente, a celebração de Termo de Ajustamento de Gestão:
I – o Conselheiro, relativamente aos processos, procedimentos ou 
atos de sua relatoria ou sob sua superintendência;
II – o Presidente do Tribunal, quando o ato ou procedimento a ser 
regularizado não compreenda objeto de processo ou procedimento 
já distribuído; e
III – o Auditor, relativamente aos processos, procedimentos ou atos 
de sua relatoria ou quando em substituição a Conselheiro.
Art. 11. O Termo de Ajustamento de Gestão deve conter, dentre 
outras cláusulas:

Termo de Ajustamento de Gestão: um reflexo da evolução dos modelos de administração pública
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I – a identificação precisa da obrigação ajustada e do responsável 
pelo seu adimplemento;
II – a estipulação do prazo para o cumprimento;
III – a expressa adesão de todos os signatários às suas disposições;
IV – as sanções a serem aplicadas em caso de inadimplemento total 
ou parcial;
§ 1º São aplicáveis as seguintes sanções, que poderão, segundo cri-
térios de razoabilidade e proporcionalidade, ser cumuladas ou não:
I - multa pecuniária aplicada ao gestor, a ser fixada mediante con-
venção dos signatários;
II - rescisão do ajuste;
III - prosseguimento de eventual processo ou procedimento sobre 
a matéria objeto do Termo.

Note-se o teor do art. 2° transcrito acima, no sentido de que o Termo de 

Ajustamento de Gestão presta-se a promover o cumprimento concertado não 

só de leis, mas também dos princípios a cuja observância a Administração 

Pública está adstrita, reflexo de um processo de constitucionalização do Direi-

to Administrativo de que é forte matiz o prestígio à eficiência e à efetividade 

enquanto instrumentos de concretização do interesse público, em detrimento 

da legalidade estrita.

4 CONCLUSÃO

Como se viu, a Administração Pública passou por um processo de evolução 

que perdurou por séculos e percorreu várias fases, em uma relação dialética com 

o Direito Administrativo que culminou com o arcabouço normativo atual, no qual 

os atos administrativos, de cunho unilateral, têm deixado de ser o instrumento 

por excelência de atuação governamental, em prol de ajustes que prestigiem um 

exercício concertado do poder, resposta às demandas cada vez mais complexas 

impostas ao Estado, a quem cabe perseguir o interesse público.

Nesse contexto, surgem instrumentos jurídicos, de cunho contratual, 

voltados a permitir que irregularidades e ineficiências sejam sanadas em con-

junto por Estado e cidadãos, aos quais se incentiva adotarem postura ati-

va nas questões públicas. Tais ferramentas têm se mostrado mais eficazes, 

eficientes e econômicas do que os tradicionais métodos de pacificação de 

conflitos e controle de irregularidades, baseados na imposição de vontade de 

uma parte sobre outra e na aplicação de sanções ao infrator. 
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Dentre esses instrumentos, os Termos de Ajustamento de Gestão des-

frutam de relevado destaque no âmbito dos Tribunais de Contas brasileiros, 

os quais têm sanado irregularidades e aperfeiçoado políticas ineficientes de 

governo por meio de uma contratualização que seria impossível à míngua dos 

referidos termos.

Por tudo, entendemos que os Termos de Ajustamento de Gestão, 

ao refletirem os novos paradigmas da Administração Pública, consubs-

tanciam importante ferramenta para que os órgãos de controle de gestão 

incentivem e promovam políticas públicas cada vez mais transparentes, 

eficazes e eficientes.
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PREJULGADO

PREJULGADO No 26

Prejulgado: Possibilidade de reconhecimento de ofício da prescrição das mul-

tas e demais sanções pessoais, aplicando-se, analogicamente, as normas de 

direito público que tratam do tema, que estabelecem o prazo prescricional de 

05 (cinco) anos, contado a partir da data da prática do ato irregular ou, no caso 

de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. Em re-

lação às causas de interrupção, de suspensão da contagem e de aplicação da 

prescrição intercorrente, em conformidade com o Código de Processo Civil, 

de aplicação subsidiária ao processo do Tribunal de Contas, o entendimento 

deverá ser fixado no sentido de que a prescrição sancionatória, interrompida 

com o despacho que ordenar a citação, reiniciará somente a partir do trânsito 

em julgado do processo, não tendo aplicabilidade, antes disso, as hipóteses 

de suspensão e de prescrição intercorrente, cabendo ao relator assegurar a 

razoável duração do processo.

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno.

Assunto: entendimento acerca da aplicação da prescrição no âmbito de atu-

ação desta Corte de Contas, nos termos do art. 79 da Lei Complementar nº 

113/05 (Lei Orgânica).

Autuação do Prejulgado: Protocolo nº 573883/09.

Relator: Conselheiro Ivan Lelis Bonilha.

Decisão: Acórdão nº 1030/19 - Tribunal Pleno.

Sessão: Sessão Ordinária do Tribunal Pleno nº 12 de 17/04/2019.

Publicação: DETC nº 2048 de 30/04/2019.
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PRAZO PRESCRICIONAL

ÂMBITO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ANALOGIA COM AS NORMAS DO DIREITO PÚBLICO - PRAZO 

QUINQUENAL

PROCESSO Nº : 541093/17

ASSUNTO : PREJULGADO

ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RELATOR : CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA

ACÓRDÃO NO 1030/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Prejulgado. Prescrição da pretensão sancionatória nos 
processos do Tribunal de Contas. Possibilidade. Aplicação das nor-
mas de direito público que tratam do tema e, no que couber, das 
regras do Código de Processo Civil.

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de prejulgado instaurado por iniciativa do Conselheiro Ivens Zs-

choerper Linhares1, com o objetivo de consolidar entendimento acerca da 

aplicação da prescrição no âmbito de atuação desta Corte de Contas, nos 

termos do art. 79 da Lei Complementar nº 113/05 (Lei Orgânica)2.

O processo que deu origem a este incidente refere-se à Representação 

da Lei Federal n° 8.666/93, autuada sob nº 573883/09, na qual se discute o re-

conhecimento da prescrição em razão do transcurso de 7 (sete) anos desde a 

protocolização do expediente neste Tribunal e a citação dos interessados para 

apresentar defesa. 

1 A instauração do incidente foi aprovada durante a Sessão Ordinária nº 22 do Tribunal 
Pleno, realizada no dia 13 de julho de 2017.

2 Art. 79. Por iniciativa do Presidente do Tribunal de Contas, a requerimento do Relator ou do 
Procurador Geral junto ao Ministério Público, poderá o Tribunal Pleno pronunciar-se sobre a 
interpretação de qualquer norma jurídica ou procedimento da administração, reconhecendo 
a importância da matéria de direito e de sua aplicabilidade de forma geral e vinculante até 
que o prejulgado venha a ser reformado na forma prevista em Regimento Interno.

PREJULGADO: Prazo prescricional
Âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – Analogia com as normas do Direito Público 

Prazo quinquenal
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Nos termos do art. 411 do Regimento Interno3, os autos foram encami-

nhados ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

Mediante o Ofício nº 3/17 (peça 7), o Conselheiro Ivens Zschoerper Li-

nhares ressaltou a necessidade de analisar os seguintes pontos:

- prescrição de sanções pessoais; 
- fundamento jurídico do prazo prescricional; 
- início da contagem do prazo prescricional; 
- causas de interrupção e de suspensão da contagem;
- possibilidade de aplicação intercorrente.

Por meio do Parecer nº 8128/17 (peça 8), o Procurador-Geral do Minis-

tério Público junto ao Tribunal de Contas manifestou-se pelo reconhecimento 

do instituto da prescrição no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Pa-

raná, seguindo a tendência de outras Cortes de Contas Estaduais, ressalvadas 

as medidas ressarcitórias. Ao final, sugeriu o encaminhamento de proposição 

legislativa, a fim de regular o instituto em capítulo específico da Lei Orgânica 

deste Tribunal, estabelecendo-se o prazo de prescrição aplicável aos proces-

sos sujeitos à apreciação da Corte, visando à harmonização da segurança 

jurídica com o interesse público.

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Conforme relatado, o presente expediente tem por finalidade consolidar 

entendimento a respeito da incidência da prescrição em relação às sanções 

aplicadas pelo Tribunal de Contas no exercício do controle externo.

A prescrição é instituto de ordem pública que decorre diretamente do 

princípio da segurança jurídica, cujo objetivo é assegurar a estabilidade das 

situações consolidadas pelo decurso do tempo. 

3 Art. 411. O incidente do prejulgado será formalizado em autos apartados, mediante oficio 
encaminhado pelo Presidente ao Relator designado, que determinará sua autuação e 
a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal, no prazo de 10 (dez) dias, 
facultando-se ao Relator, preliminarmente, a remessa do processo à unidade técnica 
competente para manifestação, em igual prazo. (Redação dada pela Resolução n° 2/2006)



[ P
RE

JU
LG

AD
O 

]

147]
Em razão da relevância do princípio, norteador do próprio Estado de 

Direito, entende-se que, salvo as exceções expressamente previstas em lei, a 

prescrição constitui regra em nosso ordenamento jurídico. 

Ao tratar do tema, a Constituição da República estabelece que os atos 

que causam prejuízo ao erário estão sujeitos à prescrição, com prazo a ser 

definido em lei, ressalvando as ações de ressarcimento.

Art. 37 (…) § 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuí-
zos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

Embora a questão da prescritibilidade da pretensão ressarcitória funda-

da em decisão do Tribunal de Contas esteja sendo reexaminada pelo Supre-

mo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 636886 RG, com repercus-

são geral reconhecida  (Tema 899)4, enquanto não houver decisão definitiva, 

proponho que se mantenha no âmbito deste Tribunal o entendimento pela 

imprescritibilidade, com base na parte final do art. 37, § 5º, da Constituição e 

na vasta jurisprudência daquela Corte5.

4 ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO FUNDADA EM ACÓRDÃO 
PROFERIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO 
AO ERÁRIO. PRESCRITIBILIDADE (ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 
REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia 
relativa à prescritibilidade da pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão 
de Tribunal de Contas. 2. Repercussão geral reconhecida”. (RE 636886 RG, Relator(a): Min. 
TEORI ZAVASCKI, julgado em 02/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 14-
06-2016 PUBLIC 15-06-2016). Data de julgamento prevista para 30/05/2019.

5 AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
RESSARCIMENTO DE DANOS AO ERÁRIO. PRESCRIÇÃO. Incidência, no caso, do 
disposto no artigo 37, § 5º, da Constituição do Brasil, no que respeita à alegada 
prescrição. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 608.831-
AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Eros Grau, DJ de 25.6.10)
CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. CONTRATO. SERVIÇOS DE 
MÃO-DE-OBRA SEM LICITAÇÃO. RESSARCIMENTO DE DANOS AO ERÁRIO. ART. 37, 
§ 5º, DA CF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. As ações que visam ao ressarcimento 
do erário são imprescritíveis (artigo 37, parágrafo 5º, in fine, da CF). Precedentes. 2. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 712435 AgR, Relator(a):  Min. ROSA 
WEBER, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-071 
DIVULG 11-04-2012 PUBLIC 12-04-2012 RTJ VOL-00222-01 PP-00603 RT v. 101, n. 921, 
2012, p. 670-674)
Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Ação de ressarcimento de danos ao 
erário. Art. 37, § 5º, da Constituição Federal. Imprescritibilidade. Precedentes. 3. Agravo 
regimental a que se nega provimento. (RE 646741 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR 
MENDES, Segunda Turma, julgado em 02/10/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-207 
DIVULG 19-10-2012 PUBLIC 22-10-2012)
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Já em relação à pretensão sancionatória, entendo que a ausência de pre-

visão expressa na Lei Orgânica não poderá impedir o reconhecimento da pres-

crição em relação às multas e demais sanções pessoais aplicáveis aos jurisdi-

cionados6, cabendo a aplicação da analogia com as normas de direito público, 

com base no art. 4º do Decreto-Lei nº 4.657/1942 – Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro, observando-se as normas do direito processual civil, apli-

cadas subsidiariamente em todos os julgamentos no âmbito deste Tribunal.7

Nesse contexto, esta Corte poderá fixar entendimento pela possibilidade 

de reconhecimento de ofício8 da prescrição das multas e demais sanções pes-

soais, aplicando-se, para este efeito, o prazo de 05 (cinco) anos, por ser este 

o prazo geral que regula as situações jurídicas no âmbito da Administração 

Pública, a exemplo do Decreto 20.910/329, da Lei 9.873/9910, do Código Tribu-

tário Nacional11, da Lei 8.429/9212 e da Lei 9.847/9913. 

6 LO. Art. 85. O Tribunal de Contas, em todo e qualquer processo administrativo de sua 
competência em que constatar irregularidades poderá, observado o devido processo 
legal, aplicar as seguintes sanções e medidas: 
I – multa administrativa; 
II – multa por infração fiscal; 
III – multa proporcional ao dano e sem prejuízo do ressarcimento; 
IV – restituição de valores; 
V – impedimento para obtenção de certidão liberatória; 
VI – inabilitação para o exercício de cargo em comissão; 
VII – proibição de contratação com o Poder Público estadual ou municipal; 
VIII – a sustação de ato impugnado, se não sanada a irregularidade no prazo de 30 
(trinta) dias.

7 LO. Art. 52. Aplica-se subsidiariamente o Código de Processo Civil, no que couber, em 
todos os julgamentos no âmbito do Tribunal de Contas.
8  CPC. Art. 487.  Haverá resolução de mérito quando o juiz:
I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na reconvenção;
II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou prescrição;

9 Art. 1º do Decreto 20.910. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, 
bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do 
ato ou fato do qual se originarem.

10 Art. 1º da Lei 9.873/99. Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração 
Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar 
infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de 
infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

11 Art. 174, caput, do CTN. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 
cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.

12 Art. 23 da Lei 8.429/92. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta 
lei podem ser propostas: I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, 
de cargo em comissão ou de função de confiança; II - dentro do prazo prescricional 
previsto em lei específica para faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do 
serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo ou emprego.

13 Art. 13, § 1º, da Lei 9.847/99. Prescrevem no prazo de cinco anos, contado da data do 
cometimento da infração, as sanções administrativas previstas nesta Lei. 
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A respeito do prazo quinquenal, destaco o entendimento de Celso Antô-

nio Bandeira de Mello14:

Não há regra alguma fixando genericamente um prazo prescricio-
nal para as ações judiciais do Poder Público em face do adminis-
trado. Em matéria de débitos tributários, o prazo é de cinco anos, a 
teor do art. 174 do Código Tributário Nacional, o qual também fixa, 
no art. 173, igual prazo para decadência do direito de constituir o 
crédito tributário.
No passado (até a 11ª edição deste Curso) sustentávamos que, não 
havendo especificação legal dos prazos de prescrição para as situa-
ções tais ou quais, deveriam ser decididos por analogia aos estabe-
lecidos na lei civil, na conformidade do princípio geral que dela de-
corre: prazos longos para atos nulos e mais curtos para os anuláveis.
Reconsideramos tal posição. Remeditando sobre a matéria, parece-
-nos que o correto não é a analogia com o Direito Civil, posto que, 
sendo as razões que o informam tão profundamente distintas das 
que inspiram as relações de Direito Público, nem mesmo em tema 
de prescrição caberia buscar inspiração em tal fonte.
[...] 
Vê-se, pois, que este prazo de cinco anos é uma constante nas 
disposições gerais estatuídas em regras de Direito Público, quer 
quando reportadas ao prazo para o administrado agir, quer quando 
reportadas ao prazo para a Administração fulminar seus próprios 
atos. Ademais, salvo disposição legal explícita, não haveria razão 
prestante entre a Administração e administrados no que concerne 
ao prazo ao cabo do qual faleceria o direito de reciprocamente se 
proporem ações. 

No mesmo sentido, defende José dos Santos Carvalho Filho15: 

Há também quem entenda que, no silêncio da lei, o prazo será de cin-
co anos, com fundamento no Dec. nº. 20.910/1932. Este último pen-
samento nos parece o de mais precioso fundamento jurídico: se a 
prescrição judicial de ações contra a Fazenda ocorre em cinco anos, 
não seria razoável ser mais extenso o prazo na via administrativa.

Ainda, tratando especificamente do processo do Tribunal de Contas, Jor-

ge Ulisses Jacoby Fernandes16 também defende a analogia com as normas de 

direito público em relação ao prazo prescricional: 

O recurso à analogia deve se fazer, preferencialmente, entre normas 
de direito público, dentre estas, as de direito administrativo; na au-
sência destas, as de direito tributário; depois penais, e só em último 

14 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 28. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2011, p. 1070-1071.

15 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo.  25ª ed. São 
Paulo: Atlas, 2012, p. 957/958.

16 Tribunais de Contas do Brasil. Editora Forum, 2012, 3 edição, Jacoby Fernandes, J.U., p. 760.
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caso ainda assim se for compatível, as normas de direito privado.
Seguindo-se esse escalonamento lógico, verifica-se que o prazo 
no âmbito da Administração Pública para faltas maiores tem sido 
preferencialmente de cinco anos. Dentre as várias normas, a que 
guarda maior identidade com as situações do controle externo e 
com a matéria de direito público, notadamente administrativo, é a 
lei que estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação pu-
nitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, por re-
gular norma bastante semelhante, pertinente à prescrição da ação 
punitiva diante do poder de polícia.

Além disso, conforme observou o órgão ministerial, o prazo de cinco 

anos foi adotado pelos Tribunais de Contas de Goiás, Sergipe, Minas Gerais, 

Rio Grande do Norte, Mato Grosso do Sul, Espírito Santo e Roraima em suas 

respectivas leis orgânicas.

Não se desconhece que o Tribunal de Contas da União adotou entendi-

mento diverso a respeito do prazo por ocasião do incidente de uniformização 

de jurisprudência (Acórdão 1.441/2016-Plenário), decidindo, por maioria de 

votos que, à falta de regra expressa sobre o tema, deverá ser aplicado o prazo 

de 10 (dez) anos previsto no Código Civil (art. 205)17, posicionamento que dei-

xo de seguir, ante o entendimento de que os prazos prescricionais previstos 

no Código Civil se restringem às relações regidas pelo direito privado, cujos 

atos não se submetem às mesmas regras de publicidade e transparência da 

Administração Pública. 

Acerca da matéria, destaco trecho da decisão proferida pelo Ministro 

Luís Roberto Barroso ao conceder medida cautelar no MS 32201-STF18 impe-

trado contra decisão do TCU:

A autoridade impetrada sustenta nas informações que não exerce 
poder de polícia, e sim controle externo previsto constitucional-
mente. Assim, entende inaplicável a Lei nº 9.873/99, e, em razão da 
inexistência de disposição específica acerca de prazo prescricional, 
defende a incidência do lapso decenal geral, previsto no art. 205 do 
Código Civil. No entanto, como já defendi em estudo sobre o tema 
(“A prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 
Lei nº 9.873/99”, in: Temas de direito constitucional, tomo I, 2ª ed., 
2006, p. 495-532), o direito administrativo tem autonomia científica, 
razão pela qual não há nenhuma razão plausível pela qual se deva 

17 Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor.
18 MS 32201 MC, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 16/10/2013, publicado 

em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21/10/2013 PUBLIC 22/10/2013.
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suprir a alegada omissão com recurso às normas de direito civil, e 
não às de direito administrativo. Como se sabe, o prazo prescricio-
nal referencial em matéria de direito administrativo é de cinco anos, 
seja contra ou a favor da Fazenda Pública, como decorrência de um 
amplo conjunto de normas: Decreto nº 20.910/32; CTN, arts. 168, 
173 e 174; Lei nº 6.838/80, art. 1º; Lei nº 8.112/90, art. 142, I; Lei nº 
8.429/92, art. 23; Lei nº 12.529/2011, art. 46; entre outros.

Portanto, seguindo a posição majoritária na doutrina e na jurisprudência, 

entendo que deverá ser aplicado o prazo quinquenal em relação à prescrição 

das multas e demais sanções pessoais, com base nas normas de direito pú-

blico que tratam do tema.

Em relação ao termo inicial da contagem do prazo para exercício da preten-

são sancionatória, entendo aplicável também o regramento do direito público.

Neste aspecto, o art. 1º da Lei 9.873/99 estabelece que a contagem do 

prazo terá início na data da prática do ato irregular ou, no caso de infração 

permanente ou continuada, no dia em que tiver cessado:

Art. 1º. Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração 
Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, 
objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data 
da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continua-
da, do dia em que tiver cessado.

Assim, no caso de recebimento indevido de benefício financeiro de na-

tureza continuada, o termo inicial será a data do último pagamento indevida-

mente auferido, quando ocorre a consumação da irregularidade. Por outro 

lado, se o benefício foi pago uma única vez, a prescrição terá início na data em 

que ocorreu o pagamento.  

Desse modo, é possível estabelecer que, nos processos de iniciativa do 

Tribunal, de Denúncia, Representação e Representação da Lei nº 8.666/93 e, 

sempre que houver inclusão de interessado (em qualquer processo), será ne-

cessário certificar, para efeito de aplicação de multas e demais sanções pes-

soais se, no momento da citação, não houve o decurso de tempo superior a 

cinco anos desde a data em que ocorreu a irregularidade.
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Em relação aos processos de iniciativa do jurisdicionado, como prestações 

de contas, em que compete ao próprio gestor de recursos públicos, em cumpri-

mento à norma constitucional, encaminhar o processo em prazo definido em lei e 

em normativas desta Corte19, haverá prescrição sancionatória se o processo dei-

xar de ser encaminhado a esta Corte e não forem instaurados os procedimentos 

específicos (ex. Tomada de Contas) em face do gestor omisso no prazo de cinco 

anos, a contar do dia seguinte ao término do prazo final de protocolização.

Passando à análise dos questionamentos referentes às causas de interrup-

ção e de suspensão da contagem e à possibilidade de aplicação da prescrição 

intercorrente, por força do art. 52 da Lei Orgânica, proponho que se observe 

o regramento estabelecido no Código de Processo Civil acerca desta matéria. 

Nesse sentido, em conformidade com o art. 240 da lei processual ci-

vil20, a interrupção da prescrição deverá ocorrer com o despacho que orde-

nar a citação21. 

19 CE. Art. 75. O controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa, será exercido 
com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, ao qual compete: (vide Lei 15211 de 
17/07/2006)
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado, mediante 
parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;
II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e 
valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público estadual, e as contas daqueles que derem 
causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 
(vide Lei Complementar 85 de 27/12/1999)
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na Administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a legalidade das concessões de aposentadorias, reformas 
e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal 
do ato concessório; (vide Lei 9198 de 18/01/1990) (vide Lei Complementar 108 de 
18/05/2005)

20 Art. 240. A citação válida, ainda quando ordenada por juízo incompetente, induz 
litispendência, torna litigiosa a coisa e constitui em mora o devedor, ressalvado o 
disposto nos arts. 397 e 398 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).
§ 1º A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda 
que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação.
§ 2º Incumbe ao autor adotar, no prazo de 10 (dez) dias, as providências necessárias 
para viabilizar a citação, sob pena de não se aplicar o disposto no § 1º

21 Nesse ponto, não se considera no processo do Tribunal de Contas a hipótese de 
retroação da interrupção da prescrição à data da instauração do processo, na medida 
em que compete ao próprio Tribunal impulsionar os processos, não se aplicando, para 
esse efeito, o disposto no § 2º do art. 240.

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=5940&codItemAto=42951#42951
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=5940&codItemAto=42951#42951
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=8042&codItemAto=73153#73153
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=7988&codItemAto=72233#72233
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=7352&codItemAto=62358#62358
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=7352&codItemAto=62358#62358
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art397
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Após ser interrompido com a citação válida, o prazo prescricional reinicia-

rá a partir do último ato do processo que, em conformidade com o processo 

civil, é o trânsito em julgado, estando as hipóteses de suspensão e de prescri-

ção intercorrente inseridas na parte de execução, disciplinadas pelo art. 92122. 

Conclui-se, assim, que, em razão da aplicação subsidiária das normas do 

processo civil, a suspensão da prescrição e a prescrição intercorrente serão 

aplicadas exclusivamente na fase de execução, cabendo ao relator assegurar 

a razoável duração do processo.

Diante do exposto, VOTO para que se fixe neste Prejulgado o enten-

dimento pela possibilidade de reconhecimento de ofício da prescrição das 

multas e demais sanções pessoais, aplicando-se, analogicamente, as normas 

de direito público que tratam do tema, que estabelecem o prazo prescricional 

de 05 (cinco) anos, contado a partir da data da prática do ato irregular ou, no 

caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

Em relação às causas de interrupção, de suspensão da contagem e de 

aplicação da prescrição intercorrente, em conformidade com o Código de 

Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo do Tribunal de Contas, 

o entendimento deverá ser fixado no sentido de que a prescrição sancionató-

ria, interrompida com o despacho que ordenar a citação, reiniciará somente 

22 Art. 921. Suspende-se a execução:
I - nas hipóteses dos arts. 313 e 315, no que couber;
II - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os embargos à 
execução;
III - quando o executado não possuir bens penhoráveis;
IV - se a alienação dos bens penhorados não se realizar por falta de licitantes e o 
exequente, em 15 (quinze) dias, não requerer a adjudicação nem indicar outros bens 
penhoráveis;
V - quando concedido o parcelamento de que trata o art. 916.
§ 1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, 
durante o qual se suspenderá a prescrição.
§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou 
que sejam encontrados bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.
§ 3º Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer 
tempo forem encontrados bens penhoráveis.
§ 4º Decorrido o prazo de que trata o § 1º sem manifestação do exequente, começa a 
correr o prazo de prescrição intercorrente.
§ 5º O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá, de ofício, 
reconhecer a prescrição de que trata o § 4º e extinguir o processo.

PREJULGADO: Prazo prescricional
Âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – Analogia com as normas do Direito Público 

Prazo quinquenal

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art313
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art916
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a partir do trânsito em julgado do processo, não tendo aplicabilidade, antes 

disso, as hipóteses de suspensão e de prescrição intercorrente, cabendo ao 

relator assegurar a razoável duração do processo.

Por fim, em razão da fundamentação adotada, deixo de acolher a reco-

mendação proposta pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no 

sentido de elaboração de proposta de alteração legislativa para efeito de re-

gular o instituto da prescrição na Lei Orgânica.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBU-

NAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos 

do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por unanimidade, em:

I. Aprovar o Prejulgado, fixando o entendimento pela possibilidade 

de reconhecimento de ofício da prescrição das multas e demais sanções 

pessoais, aplicando-se, analogicamente, as normas de direito público que 

tratam do tema, que estabelecem o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, 

contado a partir da data da prática do ato irregular ou, no caso de infração 

permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. Em relação às cau-

sas de interrupção, de suspensão da contagem e de aplicação da prescrição 

intercorrente, em conformidade com o Código de Processo Civil, de aplica-

ção subsidiária ao processo do Tribunal de Contas, o entendimento deverá 

ser fixado no sentido de que a prescrição sancionatória, interrompida com 

o despacho que ordenar a citação, reiniciará somente a partir do trânsito 

em julgado do processo, não tendo aplicabilidade, antes disso, as hipóteses 

de suspensão e de prescrição intercorrente, cabendo ao relator assegurar a 

razoável duração do processo;

II. deixar de acolher a recomendação proposta pelo Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, no sentido de elaboração de proposta de altera-

ção legislativa para efeito de regular o instituto da prescrição na Lei Orgânica, 

em razão da fundamentação adotada;
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III. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes me-

didas:

a) a numeração do Prejulgado em ordem sequencial;

b) o encerramento do Processo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 

IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Con-

tas KATIA REGINA PUCHASKI.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2019 - Sessão nº 12.

IVAN LELIS BONILHA

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

PREJULGADO: Prazo prescricional
Âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – Analogia com as normas do Direito Público 

Prazo quinquenal
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INCIDENTE DE 
INCONSTITUCIONALIDADE

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

Incidente de Inconstitucionalidade: Município de Cascavel. Inconstitucionali-

dade do inciso IV, alíneas a, b e c e do parágrafo único do artigo 3º, do § 2º do 

artigo 5º e do artigo 8º da Lei Municipal n° 5.773/2011, aplicando-se os efeitos 

desta decisão aos processos que ainda não tenham sido julgados, nos termos 

do art. 78, § 4º, da Lei Orgânica1.

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno.

Assunto: Forma de incorporação de verbas transitórias aos proventos de 

aposentadoria. 

Autuação do Incidente: Protocolos nºs 163419/16 e 24954/16.

Relator: Conselheiro Ivan Lelis Bonilha.

Decisão: Acórdão nº 3555/18 - Tribunal Pleno.

Sessão: Sessão Ordinária do Tribunal Pleno nº 39 de 21/11/2018.

Publicação: DETC nº 1957 de 28/11/2018.

1 Art. 78. 
(...)
§ 4º A decisão contida no Acórdão que deliberar sobre o incidente de reconhecimento 
de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, solucionará a questão prejudicial, 
constituindo prejulgado a ser aplicado a todos os casos a serem submetidos ao Tribunal 
de Contas.
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VERBAS TRANSITÓRIAS

FORMA DE INCORPORAÇÃO AOS PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA

PROCESSO Nº : 47720/17

ASSUNTO : INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INTERESSADO : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL,

MUNICÍPIO DE CASCAVEL, TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO PARANÁ

RELATOR : CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA

ACÓRDÃO NO 3555/18 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Incidente de Inconstitucionalidade em face dos arts. 3º, 
IV, parágrafo único, 5º, § 2º e 8º da Lei nº 5773/2011 do Município de 
Cascavel, que versam sobre a incorporação de verbas transitórias 
aos proventos de aposentadoria. Ofensa aos arts. 39, §1º, I, II e III e 
40, §§ 1º, 2º e 3º, CR. 

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de Incidente de Inconstitucionalidade2 suscitado nos processos nº 

163419/16 e 24954/16, da relatoria do Conselheiro Durval Amaral, no qual se ques-

tionam dispositivos da Lei n° 5.773/2011 do Município de Cascavel, que versam so-

bre a forma de incorporação de verbas transitórias aos proventos de aposentadoria. 

2 Art. 78. Se, por ocasião do julgamento de qualquer feito pela Câmara, esta verificar a 
inconstitucionalidade de alguma lei ou ato normativo do Poder Público, os autos serão 
remetidos à discussão em sessão do Tribunal Pleno para pronunciamento preliminar 
sobre a matéria, conforme procedimento a ser estabelecido em Regimento Interno. 
§ 1º Em sessão plenária, o Relator do feito exporá o caso, procedendo-se, em seguida, 
à deliberação sobre a matéria. 
§ 2º Proferido o julgamento pelo Tribunal Pleno e publicada a respectiva deliberação, 
serão os autos devolvidos à Câmara, para apreciar o caso de acordo com a decisão 
prejudicial. 
§ 3º Idêntico incidente poderá ser suscitado por qualquer Conselheiro, Auditor quando 
em substituição, ou membro do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em 
feitos de competência originária do Tribunal Pleno. 
§ 4º A decisão contida no Acórdão que deliberar sobre o incidente de reconhecimento de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, solucionará a questão prejudicial, constituindo 
prejulgado a ser aplicado a todos os casos a serem submetidos ao Tribunal de Contas.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE: Verbas transitórias
Forma de incorporação aos proventos de aposentadoria
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Durante a Sessão Ordinária nº 44 de 15/12/2016, o Tribunal Pleno decidiu 

apensar a este expediente o Incidente de Inconstitucionalidade nº 788290/16, 

proposto pelo Conselheiro Fernando Augusto Guimarães no processo nº 

469030/14, que versa sobre dispositivo da mesma lei.

Os dispositivos impugnados têm o seguinte teor:

Art.3º Ficam definidas as seguintes vantagens pecuniárias e direi-
tos percebidos pelo servidor que integrarão o cálculo da remunera-
ção de contribuição prevista no caput do artigo anterior:
(...)
IV - EM RAZÃO DE CIRCUNSTANCIAS ESPECIAIS
a) Auxílio Doença;
b) Salário Maternidade;
c) Gratificação de Caráter Especial.
d) Abono Salarial. (Redação acrescida pela Lei nº 6509/2015)
Parágrafo Único. A contribuição previdenciária incidente sobre as 
verbas excedentes à soma do vencimento no cargo efetivo mais o 
Adicional por Tempo de Serviço será facultativa, cabendo ao servi-
dor público realizar formalmente sua opção, garantindo-se o direito 
de serem consideradas pelo período anterior em que o recolhimen-
to da contribuição previdenciária ocorreu. (Regulamentado pelo 
Decreto nº 10090/2011) 
Art. 5º Aos servidores que ingressaram no serviço público até 
31.12.2003 é facultada a opção de aposentadoria pela paridade, 
conforme uma das regras previstas nas Emendas Constitucionais 
41/2003 e 47/2005.
(...)
§ 2º O valor da média referida no § 1º será obtido conforme fórmula 
do Anexo I desta Lei, através da média aritmética simples exclusi-
vamente das parcelas remuneratórias excedentes à soma do ven-
cimento mais ATS, existentes nas 80% (oitenta por cento) maiores 
remunerações consideradas nos termos do art. 4º desta Lei. 
Art. 8º Fica instituída a Gratificação de Caráter Especial - GCE, que 
consistirá em parcela única a ser paga ao servidor ativo na última 
remuneração de contribuição.
§ 1º O valor da GCE será o resultante da seguinte operação ma-
temática: Valor dos proventos de aposentadoria subtraído do 
valor da última remuneração mensal de contribuição a ser per-
cebida pelo servidor ativo antes da inclusão da GCE, conforme 
Anexo II desta Lei, desconsiderando-se os valores negativos. 
§ 2º O resultado negativo da operação matemática prevista no pa-
rágrafo anterior indica a não necessidade de concessão da GCE 
para o servidor.

Devidamente citados, o Instituto de Previdência do Município de Casca-

vel e o Município de Cascavel apresentaram as manifestações constantes das 

peças 22 e 27 e das peças 13 e 15 dos autos nº 788290/16.

https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/cascavel/lei-ordinaria/2015/650/6509/lei-ordinaria-n-6509-2015-dispoe-sobre-o-reajuste-no-vencimento-dos-servidores-publicos-municipais-do-poder-executivo-de-cascavel-a-titulo-de-revisao-geral-anual-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/cascavel/decreto/2011/1009/10090/decreto-n-10090-2011-regulamenta-a-opcao-pelo-servidor-municipal-das-verbas-que-integrarao-a-remuneracao-de-contribuicao-nos-termos-do-paragrafo-unico-do-art-3-da-lei-n-57732011-e-da-outras-providencias
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A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal emitiu o Parecer nº 

7892/17 com as seguintes conclusões: 

1. art. 3º, inc. IV, alíneas a, b e d da Lei n° 5773/2011 do Município 
de Cascavel: referidas alíneas do dispositivo legal são constitucio-
nais e consoantes com o Acórdão nº 3155/14-Pleno desde que o 
auxílio doença, o salário maternidade e o abono salarial não sejam 
considerados no cálculo da média de forma cumulativa com a re-
muneração, devendo o Município de Cascavel fazer a inserção das 
verbas no SIAP corretamente, para que o sistema não calcule a úl-
tima remuneração em valor superior ao real;
2. art. 3º, inc. IV, alínea c e Art. 8° da Lei n° 5773/2011 do Município 
de Cascavel: referida alínea é inconstitucional, tendo em vista que a 
inserção da GCE no cálculo visa tão somente igualar a última remu-
neração aos proventos, violando a previsão contida no art. 39, § 1º, 
incs. I, II e III da Constituição Federal, de forma que deve ser afas-
tada a sua aplicabilidade. Assim, sugere-se que as normas men-
cionadas sejam afastadas dos atos concessivos de benefícios que 
embasaram os processos originários a este incidente, bem assim, 
dos demais submetidos a este Tribunal;
3. art. 3º, parágrafo único da Lei n° 5773/2011 do Município de Cas-
cavel parte final (direito de serem consideradas pelo período ante-
rior em que o recolhimento da contribuição previdenciária ocorreu): 
é constitucional desde que respeitado o princípio contributivo, ou 
seja, a garantia de cômputo do período anterior ao recolhimento 
da contribuição previdenciária, somente pode ocorrer se houver a 
devida contribuição previdenciária;
4. art. 5º §1º § 2º da Lei n° 5773/2011 do Município de Cascavel: 
referidos parágrafos são inconstitucionais, porquanto violam o 
princípio contributivo insculpido no art. 40, caput, da Constituição 
Federal, na medida em que garantem que a média aritmética sim-
ples das parcelas remuneratórias excedentes à soma do vencimen-
to mais adicional por tempo de serviço existentes nas 80% (oitenta 
por cento) maiores remunerações seja considerada em seu valor 
integralizado, nada dispondo acerca da proporcionalização do valor 
obtido. Assim, sugere-se que a norma mencionada seja afastada 
dos atos concessivos de benefícios que embasaram os processos 
originários a este incidente, bem assim, dos demais submetidos a 
este Tribunal.

Ao final, propôs a modulação dos efeitos do presente incidente, para que 

sejam atingidos todos os atos posteriores ao trânsito em julgado do Acórdão 

nº 3155/14 e sugeriu a expedição de recomendações à entidade previdenci-

ária e o encaminhamento de representação ao Procurador-Geral de Justiça, 

para que sejam adotadas as medidas cabíveis, nos termos do artigo 409 do 

Regimento Interno3 (peça 31).

3 Art. 409. Tornada definitiva a decisão denegatória da aplicação da lei ou ato, o Tribunal 
representará ao Procurador-Geral de Justiça, para os devidos fins.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE: Verbas transitórias
Forma de incorporação aos proventos de aposentadoria
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O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do parecer 

nº 8996/17, manifestou-se pelo conhecimento do incidente e, no mérito, pela 

procedência, para os fins de:

1. Promover a interpretação conforme do art. 3º, IV, da Lei Municipal 
nº 5.773/2011, de Cascavel, para declarar que as verbas auxílio doen-
ça (natureza previdenciária), salário maternidade (natureza previden-
ciária) e abono salarial (verba permanente), não constituem verbas 
transitórias, e que o auxílio doença e salário maternidade não podem 
ser acrescidos à remuneração permanente do servidor quando do 
cálculo do valor de sua última remuneração, assim como o abono 
salarial não deve ser computado como verba excedente.
2. promover a interpretação conforme do art. 3º, parte final do pa-
rágrafo único, da Lei Municipal nº 5.773/2011, de Cascavel (garan-
tindo-se o direito de serem consideradas pelo período anterior em 
que o recolhimento da contribuição previdenciária ocorreu), para 
reconhecer que o dispositivo estará em consonância com o prin-
cípio contributivo apenas se ocorrer o respectivo recolhimento da 
contribuição previdenciária sobre todos os períodos computados.
3. Promover a interpretação conforme do art. 5º, §2º, da Lei Muni-
cipal nº 5.773/2011 para reconhecer que o dispositivo apenas esta-
rá em consonância com o princípio contributivo se o valor obtido 
a partir da média aritmética das 80% maiores remunerações das 
verbas transitórias for submetido à proporcionalização ao tempo de 
contribuição da respectiva verba. 
4. Declarar a inconstitucionalidade parcial sem redução de texto da par-
te final do art. 5º, §2º, da Lei Municipal nº 5.773/2011 (consideradas nos 
termos do art. 4º desta Lei), para que o cálculo das verbas transitórias 
utilize todo o período contributivo da respectiva verba, excluindo-se a 
limitação temporal aplicável ao cálculo das verbas permanentes (julho 
de 1994) e disciplinado pelo art. 4º da Lei Municipal nº 5.773/2011.
5. Declarar a inconstitucionalidade do art. 3º, IV, “c” e art. 8º e pa-
rágrafos, todos da Lei Municipal nº 5.773/2011, que instituem e dis-
ciplinam o pagamento da Gratificação de Caráter Especial, eis que 
inexistente qualquer motivo de interesse público a justificar sua 
implementação, bem como por viabilizar, em tese, a sua utilização 
como mecanismo para impedir artificialmente a incidência do limi-
tador previsto no art. 40, §2º, da Constituição, e no art. 1º, §5º, da 
Lei nº 10.887/2004.

Ao final, sugeriu que a decisão proferida neste incidente tenha efeitos 

ex nunc, e que as irregularidades informadas pela COFAP a respeito da atua-

ção do Instituto de Previdência de Cascavel sejam noticiadas no processo de 

Prestação de Contas Anual da entidade, oportunidade em que poderão ser 

apuradas as irregularidades, delimitadas as responsabilidades e expedidas as 

recomendações devidas.

É o relatório.
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2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Conforme relatado, o presente incidente tem por objetivo analisar a 

constitucionalidade de dispositivos da Lei n° 5.773/20114 do Município de Cas-

cavel, que versam sobre a forma de incorporação de verbas transitórias aos 

proventos de aposentadoria.

O primeiro dispositivo questionado, inciso IV do art. 3º, relaciona as van-

tagens e direitos percebidos em razão de circunstâncias especiais, que inte-

grarão o cálculo da remuneração mensal de contribuição, conforme previsão 

contida no caput do art. 2º da mesma lei5:

Art. 3º Ficam definidas as seguintes vantagens pecuniárias e direi-
tos percebidos pelo servidor que integrarão o cálculo da remunera-
ção de contribuição prevista no caput do artigo anterior: (...)
IV - EM RAZÃO DE CIRCUNSTANCIAS ESPECIAIS
a) Auxílio Doença;
b) Salário Maternidade;
c) Gratificação de Caráter Especial.
d) Abono Salarial. (Redação acrescida pela Lei nº 6509/2015)

Conforme observou a unidade técnica, o auxílio doença e o salário ma-

ternidade, previstos nas alíneas a e b, constituem benefícios previdenciários 

que têm por finalidade substituir e não integrar a remuneração do servidor.

Da forma como foi redigido, o dispositivo permite que esses benefícios 

previdenciários sejam somados aos vencimentos (vencimento mais adicional 

por tempo de serviço) para efeito de cálculo da remuneração mensal de con-

tribuição, como se fossem vantagens incorporáveis, promovendo o aumento 

indevido da base de cálculo e, consequentemente, do valor dos proventos 

das aposentadorias, tanto naquelas concedidas com base no art. 40 da Cons-

4 DISPÕE SOBRE A DEFINIÇÃO DA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA OU 
FUNDACIONAL E DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5 Art. 2º Para efeito desta Lei, a remuneração mensal de contribuição será constituída 
pela soma do vencimento do cargo efetivo, do Adicional por Tempo de Serviço e 
demais verbas remuneratórias pagas em razão da atividade, do local de trabalho, do 
mérito e de circunstâncias especiais previstas em lei, ao servidor sobre as quais tenha 
incidido a contribuição previdenciária.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE: Verbas transitórias
Forma de incorporação aos proventos de aposentadoria

https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/cascavel/lei-ordinaria/2015/650/6509/lei-ordinaria-n-6509-2015-dispoe-sobre-o-reajuste-no-vencimento-dos-servidores-publicos-municipais-do-poder-executivo-de-cascavel-a-titulo-de-revisao-geral-anual-e-da-outras-providencias
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tituição, cujo cálculo segue a sistemática prevista no § 3º6, regulamentado 

pela Lei nº 10.887/2004, como naquelas concedidas com base nas regras de 

transição (EC 41/03 e EC 47/05). 

Conclui-se, assim, que a previsão contida nas alíneas a e b do inciso IV do 

art. 3º viola a regra de cálculo dos proventos de aposentadoria, além de acar-

retar o aumento indevido da remuneração mensal de contribuição, em ofensa 

ao princípio da contributividade previsto no caput do art. 40 da Constituição.

Quanto à gratificação de caráter especial, mencionada na alínea c do in-

ciso IV do art. 3º da Lei n° 5.773/2011, é possível constatar que a referida van-

tagem, instituída pelo art. 8º da mesma lei, também objeto de impugnação, 

não encontra respaldo no art. 39, §1º, incisos I, II e III da Constituição7.

Nos termos do art. 8º, a gratificação de caráter especial consiste em par-

cela única a ser paga ao servidor ativo na última remuneração de contribuição 

quando o valor desta for inferior ao dos proventos:

Art. 8º Fica instituída a Gratificação de Caráter Especial - GCE, que 
consistirá em parcela única a ser paga ao servidor ativo na última 
remuneração de contribuição.
§ 1º O valor da GCE será o resultante da seguinte operação ma-
temática: Valor dos proventos de aposentadoria subtraído do va-

6 Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 
de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo 
ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios 
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
(...)
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 
consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 
aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 

7 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho 
de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores 
designados pelos respectivos Poderes. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)  (Vide ADIN nº 2.135-4)
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 
remuneratório observará:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes 
de cada carreira;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)
III - as peculiaridades dos cargos.   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2135&processo=2135
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
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lor da última remuneração mensal de contribuição a ser percebida 
pelo servidor ativo antes da inclusão da GCE, conforme Anexo II 
desta Lei, desconsiderando-se os valores negativos.
§ 2º O resultado negativo da operação matemática prevista no pa-
rágrafo anterior indica a não necessidade de concessão da GCE 
para o servidor.
§ 3º Caberá ao Órgão de Recursos Humanos de cada ente calcular 
a GCE referida no caput deste artigo.
§ 4º A GCE será paga uma única vez, pelo ente patronal, integrando 
a última remuneração mensal de contribuição do servidor ativo.
§ 5º Sobre o valor da GCE incidirá a contribuição previdenciária e 
demais encargos conforme critérios legais vigentes.
§ 6º Havendo o cancelamento do processo de aposentadoria, seja 
por motivo de desistência, revogação, anulação, reversão adminis-
trativa ou judicial, após a fixação do valor e pagamento da GCE, 
implicará no seu cancelamento e consequente ressarcimento do 
seu valor, mediante lançamento na primeira folha de pagamento 
subsequente.
§ 7º A concessão da GCE não servirá de base de cálculo para quais-
quer outros benefícios e não produzirá efeitos sobre outras verbas 
remuneratórias percebidas pelo servidor.

De acordo com o relator do processo de inativação nº 469030/14, Con-

selheiro Fernando Augusto Guimarães, do qual se originou o Incidente de 

Inconstitucionalidade nº 788290/16 (apensado a este expediente), a lei mu-

nicipal prevê pagamento de verba transitória em função de causa imprópria 

(última remuneração ser inferior ao valor dos proventos), visando burlar o 

contido no § 2º, do art. 40, da Constituição Federal, de acordo com o qual os 

proventos de aposentadoria não poderão ser superiores à última remunera-

ção percebida pelo servidor.8

Em sua defesa, o ente previdenciário procurou afastar a alegada ofensa 

ao § 2º do art. 40 da Constituição9, argumentando que a comparação entre 

o valor dos proventos e o da última remuneração é realizada em momento 

anterior à inclusão da gratificação de caráter especial na última remuneração, 

nos termos do §1º do art. 8º (peça 13 dos autos nº 788290/16).

8 Despacho n 1208/16-GCFAMG (peça 38).
9 Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 
de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo 
ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios 
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
(...)
§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 
poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE: Verbas transitórias
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Mesmo que se acolha o argumento acima exposto, considerando que o 

valor dos proventos será definido em momento anterior à inclusão da verba 

na última remuneração do servidor, subsiste a conclusão de que a gratificação 

de caráter especial não se enquadra nas hipóteses previstas no art. 39, §1º, in-

cisos I, II e III da Constituição10, que estabelece que a fixação de vencimento e 

demais componentes do sistema remuneratório deverá observar a natureza, 

o grau de responsabilidade, a complexidade, os requisitos para a investidura 

e, ainda, as peculiaridades dos cargos. 

Dessa forma, entende-se que a gratificação de caráter especial não encon-

tra amparo no art. 39, §1º, incisos I, II e III da Constituição, vez que seu único 

objetivo seria igualar a última remuneração aos proventos de aposentadoria.

Por último, em relação à alínea d, defende a unidade técnica que o abo-

no salarial seria parte integrante do próprio vencimento dos servidores e não 

verba incorporável.

De acordo com a Lei Municipal nº 6509/15, que instituiu o benefício, o 

abono salarial corresponde à diferença entre o vencimento dos professores 

do município e o piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica e integrará o cálculo da remuneração 

de contribuição para fins de aposentadoria: 

Art. 5º Fica concedido abono salarial aos servidores ocupantes dos 
cargos de Professor e Professor de Educação Infantil que se encon-
tram nas referências iniciais do nível I da Tabela “C” e dos níveis I 
e II da Tabela “G”, correspondente à diferença entre o vencimento 
da referência que se encontra na carreira e o valor do piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério público da 
educação básica, em cumprimento ao previsto no parágrafo único 

10 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho 
de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores 
designados pelos respectivos Poderes. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) (Vide ADIN nº 2.135-4)
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 
remuneratório observará: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes 
de cada carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)
III - as peculiaridades dos cargos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2135&processo=2135
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
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do artigo 93 da Lei Municipal nº 6.445/2014, observado o disposto 
na Lei Federal nº 11.738/2008.
Parágrafo Único - O abono salarial é extensivo aos servidores ocu-
pantes de cargos temporários de Professor e Professor de Educa-
ção Infantil, correspondente à diferença entre a remuneração e o 
valor do piso salarial profissional nacional para os profissionais do 
magistério público da educação básica.
Art. 6º O abono salarial pago em virtude do salário mínimo nacio-
nal, bem como, do piso salarial nacional para os profissionais do 
magistério, integra o cálculo da remuneração de contribuição para 
fins de aposentadoria, ficando incluído na alínea “d” inciso IV do 
artigo 3º da Lei Municipal nº 5.773/2011. (destaquei)

Desse modo, sem adentrar no exame de questões relacionadas à natu-

reza da verba, entendo que não é possível extrair, tanto do texto legal acima 

transcrito, que instituiu o benefício, prevendo que o mesmo integra o cálculo 

da remuneração de contribuição, como da citada alínea d, interpretação que 

autorize que o abono salarial possa ser computado simultaneamente como 

vencimento e como vantagem incorporável em decorrência de circunstância 

especial, não restando caracterizada ofensa ao princípio da contributividade.

Portanto, afasta-se a inconstitucionalidade em relação à alínea d do inci-

so IV do art. 3º da Lei n° 5.773/2011.

Passando ao exame do parágrafo único do art. 3º da Lei n° 5.773/2011, 

estabelece o dispositivo que a contribuição incidente sobre as verbas exce-

dentes à soma do vencimento mais o adicional por tempo de serviço será 

facultativa, nos seguintes termos:

Parágrafo Único. A contribuição previdenciária incidente sobre as ver-
bas excedentes à soma do vencimento no cargo efetivo mais o Adicio-
nal por Tempo de Serviço será facultativa, cabendo ao servidor público 
realizar formalmente sua opção, garantindo-se o direito de serem con-
sideradas pelo período anterior em que o recolhimento da contribuição 
previdenciária ocorreu. (Regulamentado pelo Decreto nº 10090/2011) 

Conforme observou a unidade técnica, a previsão contida na parte final 

ofende o princípio contributivo ao assegurar o cômputo do período anterior 

à opção pelo recolhimento previdenciário, sem a exigência de contribuição.

Conforme entendimento fixado no Acórdão nº 3155/14 - STP, de minha 

relatoria, que promoveu a revisão do Prejulgado nº 7, as verbas que serão 

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE: Verbas transitórias
Forma de incorporação aos proventos de aposentadoria
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incluídas na remuneração de contribuição deverão ser proporcionalizadas ao 

tempo de contribuição.

Assim, ao permitir que verbas recebidas em momento anterior à op-

ção pelo recolhimento previdenciário, sobre as quais não houve incidência de 

contribuição, sejam incluídas no cálculo da remuneração de contribuição, o 

parágrafo único do art. 3º incorre em ofensa ao princípio contributivo.

Por fim, passando à análise do parágrafo 2º do art. 5º, observa-se que o 

referido dispositivo prevê a incorporação de verbas transitórias às aposenta-

dorias concedidas com base nas regras de transição contidas nas Emendas 

Constitucionais nº 41/2003 e n° 47/2005, mediante o cálculo da média aritmé-

tica simples existentes nas 80% (oitenta por cento) maiores remunerações, a 

partir da competência julho 1994:11

Art. 5º Aos servidores que ingressaram no serviço público até 
31.12.2003 é facultada a opção de aposentadoria pela paridade, 
conforme uma das regras previstas nas Emendas Constitucionais 
41/2003 e 47/2005.
§ 1º O valor dos proventos da aposentadoria de acordo com esta 
opção será o resultante da soma do último vencimento, do Adicio-
nal por Tempo de Serviço - ATS e do valor da média obtida confor-
me o disposto no § 2º deste artigo.
§ 2º O valor da média referida no § 1º será obtido conforme fórmula 
do Anexo I desta Lei, através da média aritmética simples exclusi-
vamente das parcelas remuneratórias excedentes à soma do ven-
cimento mais ATS, existentes nas 80% (oitenta por cento) maiores 
remunerações consideradas nos termos do art. 4º desta Lei.

A respeito desta previsão, cumpre observar, em primeiro lugar, que tanto 

o cálculo da média das verbas transitórias efetuado com base na Lei Federal 

nº 10.887/04 como a utilização do marco temporal ali previsto não são ade-

quados para as aposentadorias concedidas com base nas regras de transição, 

uma vez que, nesses casos, o cálculo dos proventos não segue a regra do art. 

40, § 3º, da Constituição da República.

11 Art. 4º No cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião de sua concessão, 
será considerada a média aritmética simples das 80% (oitenta por cento) maiores 
remunerações, utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de 
previdência a que esteve vinculado, desde a competência julho de 1994 ou desde a do 
início da contribuição, se posterior àquela competência.
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Sobre o tema, cumpre observar que foi exatamente a questão referen-

te à aplicação do marco temporal previsto na lei federal indistintamente a 

todas as aposentadorias dos professores estaduais que ensejou a revisão 

do Prejulgado nº 7.

Por meio do Acórdão nº 3155, efetivou-se a revisão da previsão contida 

no item II do Acórdão n. 1638/2008 do Tribunal Pleno, que determinava que 

fossem utilizados os períodos posteriores ao mês de julho de 1994 no cálculo 

da média de aulas extraordinárias, fixando-se a tese de que, em se tratando 

de aposentadoria concedida com base nas regras de transição, o procedi-

mento que se revela mais consentâneo com o princípio da contributividade é 

a proporcionalização do valor integral da verba transitória ao tempo em que 

incidiu contribuição previdenciária, sem qualquer limitação temporal.

Por outro lado, ainda que se admita que o município possa optar, dentro de 

sua competência legislativa, pela utilização das regras de cálculo definidas na lei 

federal para definir a média das verbas transitórias nas aposentadorias concedi-

das com base nas regras de transição, conforme observou a unidade técnica, o 

valor obtido deverá ser proporcionalizado em relação ao tempo de contribuição, 

em conformidade com as disposições contidas nos §§ 1º, 2º e 3º12 do art. 40 da 

12 Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 
de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo 
ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios 
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 
serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma 
dos §§ 3º e 17: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003)
II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 
70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 
complementar; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015)
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no 
serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas 
as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinquenta e 
cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)     (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE: Verbas transitórias
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Constituição, para depois ser somado às verbas permanentes informadas na úl-

tima remuneração.

Portanto, a conclusão é que a redação conferida ao parágrafo 2º do art. 

5º da Lei Municipal n° 5.773/2011 ofende o princípio da contributividade pre-

visto no  40, caput, da Constituição e as regras de transição contidas nas EC 

41/03 e 47/05, ao estabelecer que, em relação às aposentadorias concedidas 

com base nas regras de transição, serão incorporadas à remuneração de con-

tribuição as vantagens concedidas a partir da competência  julho de 1994, 

desconsiderando se houve contribuição previdenciária antes desta data.

Ante o exposto, VOTO pela procedência parcial do incidente, declaran-

do-se a inconstitucionalidade do inciso IV, alíneas a, b e c e do parágrafo único 

do artigo 3º, do § 2º do artigo 5º e do artigo 8º da Lei Municipal n° 5.773/2011, 

aplicando-se os efeitos desta decisão aos processos que ainda não tenham 

sido julgados, nos termos do art. 78, § 4º, da Lei Orgânica13. 

Ainda, em cumprimento ao art. 409 do Regimento Interno, deverão ser 

encaminhadas cópias destes autos ao Procurador-Geral de Justiça.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos ACORDAM os membros do Tribunal Ple-

no do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 
poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 
consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 
aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.

13 Art. 78. 
(...)
§ 4º A decisão contida no Acórdão que deliberar sobre o incidente de reconhecimento 
de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, solucionará a questão prejudicial, 
constituindo prejulgado a ser aplicado a todos os casos a serem submetidos ao Tribunal 
de Contas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
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do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por unanimidade em:

I. Julgar parcialmente procedente o incidente, declarando-se a incons-

titucionalidade do inciso IV, alíneas a, b e c e do parágrafo único do artigo 3º, 

do § 2º do artigo 5º e do artigo 8º da Lei Municipal n° 5.773/2011, aplicando-se 

os efeitos desta decisão aos processos que ainda não tenham sido julgados, 

nos termos do art. 78, § 4º, da Lei Orgânica14.

II. Ainda, em cumprimento ao art. 409 do Regimento Interno, deverão 

ser encaminhadas cópias destes autos ao Procurador-Geral de Justiça.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 

IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2018 – Sessão nº 39.

IVAN LELIS BONILHA

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

14 Art. 78. 
(...)
§ 4º A decisão contida no Acórdão que deliberar sobre o incidente de reconhecimento 
de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, solucionará a questão prejudicial, 
constituindo prejulgado a ser aplicado a todos os casos a serem submetidos ao Tribunal 
de Contas.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE: Verbas transitórias
Forma de incorporação aos proventos de aposentadoria
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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

Incidente de Inconstitucionalidade: Correção do cálculo do adicional por 

tempo de serviço baseado no vencimento. Constitucionalidade. Regime Dife-

renciado de Trabalho não tem natureza de gratificação, mas retribuição pelo 

acréscimo de jornada em razão de exercício de atividades inerentes ao cargo. 

Expedição de recomendação sobre definição do objeto dos Incidentes Pro-

cessuais do Título V do Regimento Interno.

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno.

Assunto: Pagamento de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) sobre a verba 

intitulada Regime Diferenciado de Trabalho (RDT).

Autuação do Incidente: Protocolo nº 929376/14.

Relator: Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares.

Decisão: Acórdão nº 437/19 - Tribunal Pleno.

Sessão: Sessão Ordinária do Tribunal Pleno nº 6 de 27/02/2019.

Publicação: DETC nº 2014 de 11/03/2019.
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ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

INCIDÊNCIA SOBRE O REGIME DIFERENCIADO DE TRABALHO

PROCESSO Nº : 654935/16

ASSUNTO : INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DO PARANÁ

RELATOR : CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

ACÓRDÃO NO 437/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Incidente de inconstitucionalidade. Correção do cálculo 
do adicional por tempo de serviço baseado no vencimento. Cons-
titucionalidade. Regime Diferenciado de Trabalho não tem nature-
za de gratificação, mas retribuição pelo acréscimo de jornada em 
razão de exercício de atividades inerentes ao cargo. Expedição de 
recomendação sobre definição do objeto dos Incidentes Processu-
ais do Título V do Regimento Interno.

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de processo de incidente de inconstitucionalidade instaurado 

na Sessão Plenária de 28 de julho de 2018, após proposta do Excelentíssimo 

Senhor Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, nos autos de inati-

vação nº 929376/14, com intuito de verificar a constitucionalidade do disposto 

no artigo 81 da Lei 1.085/97, alterada pela Lei 2.450/2009, de Campo Mourão, 

que permitiria a concessão de adicional por tempo de serviço com base no 

vencimento básico do cargo acrescido do valor correspondente ao Regime 

Diferenciado de Trabalho, o que poderia resultar em efeito cascata, vedado 

pelo artigo 37, XIV, da Constituição da República.

Inicialmente, foi concedida oportunidade ao Município de Campo Mou-

rão para que, querendo, apresentasse suas razões em defesa da referida nor-

ma, tendo sido juntada a manifestação acostada na peça nº 17.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE: Adicional por tempo de serviço
Incidência sobre o regime diferenciado de trabalho
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Em síntese, o Município de Campo Mourão defende a constitucionali-

dade da legislação municipal de regência, uma vez que os valores pagos em 

razão de regime diferenciado de trabalho caracterizam-se como vencimento, 

razão pela qual estaria correta a incidência, sobre ele, do adicional por tempo 

de serviço, e, portanto, hígidos os cálculos apresentados.

Alternativamente, expõe que, em caso não seja este o entendimento 

deste Tribunal, no caso da servidora inativada, houve a incidência de con-

tribuição previdenciária sobre tais valores, razão pela qual, em respeito ao 

princípio contributivo, deve ser mantido o valor dos proventos, devidamente 

proporcionalizado no seu cálculo.

Submetido o feito à Coordenadoria Geral de Fiscalização, por meio do 

Despacho nº 903/18, foi inicialmente solicitado que, após o julgamento deste 

incidente, o feito retornasse àquela unidade para ciência, tendo-se em conta 

que a resposta poderá impactar os critérios analisados pelas unidades.

Na sequência, a Coordenadoria de Gestão Municipal emitiu a Instrução nº 

1426/18, de peça nº 20, pela improcedência do presente incidente, concluindo que:

1. Não há inconstitucionalidade nas leis mencionadas, uma vez que 
não há previsão na lei de pagamento de ATS sobre qualquer verba 
transitória, mas tão somente sobre o vencimento do servidor, as-
sim entendido pela própria lei como a remuneração corresponden-
te ao cargo;
2. Não há inconstitucionalidade pelo efeito cascata, uma vez que 
a lei não determina que o ATS sobre o RDT seja calculado sobre o 
ATS sobre o vencimento original;
3. O RDT não tem natureza jurídica de verba transitória, mas de re-
gime de trabalho que aumenta a jornada de trabalho; 
4. O pagamento do RDT consiste no pagamento do vencimento do 
cargo, proporcional ao aumento da jornada que implica, caracteri-
zando como vencimento do cargo;
5. O pagamento do ATS sobre o RDT é constitucional e legal, na 
medida em que incide sobre o vencimento do cargo (art. 81 c/c 50 
da lei 1085/97), calculado conforme a jornada de trabalho exercida 
pelo servidor ao longo de sua vida funcional.

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 940/18, de peça nº 

22, acompanhou parcialmente o posicionamento da unidade técnica, entenden-

do que a legislação municipal está hígida e não padece de inconstitucionalidade.
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No entanto, analisando a controvérsia apresentada no caso concreto e 

o parecer proferido nestes autos pela Coordenadoria de Gestão Municipal, 

entende o Parquet que a matéria não se resolve em razão de juízo de consti-

tucionalidade sobre normas municipais, mas compreende os próprios proce-

dimentos do Município na aplicação do regime jurídico.

E, continua pontuando que:

A questão, desse modo, reafirma-se, não diz com eventual inconsti-
tucionalidade da norma jurídica que previu o adicional por tempo de 
serviço (dado que sua hipótese de incidência é correta), mas com os 
procedimentos da Administração Municipal na aplicação do contido 
nos art. 81, 50 e 43 da Lei nº 1.085/1997, bem como dos art. 40, 42 e 
45 da Lei nº 1.837/2004 – notadamente, quanto à caracterização, ou 
não, do acréscimo pertinente ao RDT como gratificação.

Ao final, conclui pela constitucionalidade do art. 81 da Lei Municipal nº 

1.085/1997 de Campo Mourão, com a proposição de instauração de prejulga-

do ou a conversão deste incidente, com vistas a avaliar os procedimentos da 

Administração Municipal na aplicação do contido nos art. 81, 50 e 43 da Lei nº 

1.085/1997, bem como dos art. 40, 42 e 45 da Lei nº 1.837/20041.

É o relatório.

1 Art. 40. A jornada de trabalho do Professor e Especialista de Educação será de 20 
(vinte) horas semanais, podendo optar pelo Regime Diferenciado de Trabalho, de 
mais 10 (dez) ou mais 20 (vinte) horas semanais, onde cada jornada será desenvolvida 
integralmente. 
Art. 42 O Regime Diferenciado de Trabalho é o número de horas semanais em que o 
Professor ou Especialista de Educação, exerce atividades inerentes ao cargo, com a 
complementação de carga horária de:
I - 10 (dez) horas semanais para todas as áreas de atuação;
II - 20 (vinte) horas semanais para todas as áreas de atuação. 
Art. 45. O Professor ou o Especialista de Educação optante pelo Regime Diferenciado 
de Trabalho terá incorporado a parcela aos seus proventos de inatividade, para cada 
ano de percepção, na seguinte proporção: 
I - Professor:
a) 1/25 (um vinte e cinco avos), se do sexo feminino;
b) 1/30 (um trinta avos), se do sexo masculino.
II - Especialista de Educação:
a) 1/30 (um trinta avos), se do sexo feminino;
b) 1/35 (um trinta e cinco avos), se do sexo masculino.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE: Adicional por tempo de serviço
Incidência sobre o regime diferenciado de trabalho



[ J
UR

IS
PR

UD
ÊN

CI
A 

]

174]

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 24, abr./jun. 2019

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Preliminarmente, cumpre analisar a questão proposta pelo douto Minis-

tério Público de Contas, de apreciação da matéria em prejulgado, sob o fun-

damento de que “não se resolve em razão do juízo de constitucionalidade so-

bre as normas municipais de regência, mas compreende os próprios proce-

dimentos do Município na aplicação do regime jurídico” (fl. 2 da peça nº 22).

Ouso divergir, em parte, desse entendimento.

A questão, suscitada não deve se resumir à análise isolada do disposto 

nos arts. 81 e 50 da Lei 1.085/97, alterada pela Lei 2.450/2009, de Campo Mou-

rão, que se limitam a definir adicional por tempo de serviço e vencimento:

Art. 81. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% 
(um) por cento ao ano de serviço público efetivo incidente sobre 
o vencimento de que trata o artigo 50. (sem destaque no original)
Art. 50. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de 
cargo público, com valor fixado em Lei.
Parágrafo Único - Nenhum servidor perceberá, a título de venci-
mento, importância inferior ao salário mínimo, acrescido de 11% 
(onze por cento). (Redação dada pela Lei nº 1834/2004) (sem desta-
que no original)

Conforme manifestações uniformes no processo, não há dúvida de que 

esses dispositivos não possuem qualquer vício de constitucionalidade, tra-

tando-se de definições jurídicas em relação às quais sequer se justificaria a 

instauração do presente incidente.

Entretanto, da análise dos autos originários, Ato de Inativação nº 

929376/14, verifica-se que a questão que efetivamente gerou essa instaura-

ção diz respeito à conjugação desses dispositivos com o que dispõe os arti-

gos 40, 42 a 45 da Lei Municipal 1.837/2004, que preveem a possibilidade de 

acréscimo da jornada de trabalho e da respectiva remuneração, por meio da 

adoção do Regime Diferenciado de Trabalho - RTD:

Art. 40. A jornada de trabalho do Professor e Especialista de Educa-
ção será de 20 (vinte) horas semanais, podendo optar pelo Regime 
Diferenciado de Trabalho, de mais 10 (dez) ou mais 20 (vinte) horas 
semanais, onde cada jornada será desenvolvida integralmente. 
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Art. 42. O Regime Diferenciado de Trabalho é o número de horas 
semanais em que o Professor ou Especialista de Educação, exer-
ce atividades inerentes ao cargo, com a complementação de carga 
horária de:
I - 10 (dez) horas semanais para todas as áreas de atuação;
II - 20 (vinte) horas semanais para todas as áreas de atuação. 
Art. 43. O integrante do quadro próprio do magistério que tiver 20 
(vinte) horas aula de efetivo exercício e que queira optar por jor-
nada de mais 10 (dez) ou 20 (vinte) horas semanais, poderá fazê-lo 
desde que haja demanda na rede pública municipal.
Parágrafo único. A complementação de 10 (dez) horas do Professor 
da área de atuação I será desenvolvida em programas específicos 
de sua área de atuação, ou ainda, como docente na área de atuação 
II, em caso de substituição ou observando o § 4º do art. 47.
Art. 44. Para efeito de remuneração, apurar-se-á a frequência ao 
serviço, a que ficam obrigados todos os que exercem funções nos 
estabelecimentos de ensino da rede municipal, exceto:
I - os integrantes do Quadro Próprio do Magistério durante o perío-
do de recesso escolar;
II - os Diretores e os Diretores Auxiliares, em virtude de suas atri-
buições, com prévia justificativa. (Sem grifos no original)
Art. 45. O Professor ou o Especialista de Educação optante pelo Re-
gime Diferenciado de Trabalho terá incorporado a parcela aos seus 
proventos de inatividade, para cada ano de percepção, na seguinte 
proporção: 
I - Professor:
a) 1/25 (um vinte e cinco avos), se do sexo feminino;
b) 1/30 (um trinta avos), se do sexo masculino.
II - Especialista de Educação:
a) 1/30 (um trinta avos), se do sexo feminino;
b) 1/35 (um trinta e cinco avos), se do sexo masculino.

Ou seja, conforme abordado pela Coordenadoria de Gestão Municipal, 

no Parecer nº 1426/18, a dúvida consiste em saber, em última análise, se o 

acréscimo do referido  RTD ao valor do vencimento básico para efeito de cál-

culo de adicional por tempo de serviço implica em ofensa ao art. 37, XIV, da 

Constituição Federal, que proíbe o denominado “efeito cascata”: “Art. 37, XIV 

- os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão com-

putados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores.”

Ainda a propósito, cabe destacar a conclusão da Unidade Técnica 

(DICAP – Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, à época), no sentido 

de que “não se mostra razoável a incidência do Adicional por Tempo de 

Serviço ao RDT, configurando o efeito cascata, proibido pelo inciso XIV do 

artigo 37, Constituição Federal” (Parecer nº 4427/16, fl. 2 da peça nº 27 dos 

autos 92937-6/14). 

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE: Adicional por tempo de serviço
Incidência sobre o regime diferenciado de trabalho
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Sob esse prisma, portanto, entendo que a solução da controvérsia espe-

cífica a esse respeito pode se dar, de fato, no presente incidente, conjugando-

-se a interpretação do art. 81 da lei citada com os demais dispositivos da 

legislação municipal mencionados pelo douto Ministério Público de Contas. 

Dentro dessa perspectiva, segundo a Coordenadoria de Gestão Munici-

pal, não resta configurada a violação ao citado dispositivo constitucional, pois 

o Adicional por Tempo de Serviço (ATS) estaria sendo calculado sobre o valor 

pago à título de Regime Diferenciado de Trabalho (RDT) e não sobre o ATS já 

calculado sobre o vencimento.

Explica aquela Coordenadoria, na peça 18, fls. 2, que, “no caso dos au-

tos, para se configurar o efeito cascata do dispositivo em tela, dever-se-ia 

identificar o cômputo do ATS sobre o RDT considerado neste cômputo o ATS 

sobre o vencimento”.

Neste ponto, Marçal Justen Filho2 leciona que para que as vantagens 

pecuniárias não incidam “em cascata”, ou seja, cumulativamente, o “valor do 

vencimento-base constitui parâmetro para o cálculo das vantagens, sem que 

uma incida sobre a outra”.

Aprofundando a análise da matéria, a Coordenadoria de Gestão Muni-

cipal tratou da natureza jurídica do Regime Diferenciado de Trabalho (venci-

mento básico ou verba transitória), com o propósito de verificar a possibilida-

de de sobre ele incidir o Adicional por Tempo de Serviço (ATS). 

Segundo a Coordenadoria de Gestão Municipal, o Regime Diferencia-

do de Trabalho – RDT é o nome atribuído à retribuição pelo acréscimo de 

jornada e está disciplinado no capítulo destinado à Jornada de Trabalho na 

Lei 1085/97, art. 44-I e 45 e no Capítulo VII – Da Jornada de Trabalho, na Lei 

1837/04, arts. 40 e 42/45, já transcritos.

2 Curso de direito administrativo. 9ª ed. rev. e atual. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2013, p. 996.



[ I
N

CI
DE

N
TE

 D
E 

IN
CO

N
ST

IT
UC

IO
N

AL
ID

AD
E 

]

177]
Concluiu a instrução técnica, que: 

(...) Pelos dispositivos legais, portanto, verifica-se que ao fato au-
mento da jornada de trabalho ocorrido no mesmo cargo, a lei no-
meou “Regime Diferenciado de Trabalho” (RDT).
Ademais, a própria lei indica que a remuneração do cargo será apu-
rada conforme a frequência do servidor, ou seja, conforme a jorna-
da por ele exercida (art. 44).
Assim, constata-se que, a interpretação sistemática das leis de re-
gência, indicam que a natureza jurídica do RDT é de aumento da 
jornada de trabalho, cuja consequência constitucional é o aumento 
proporcional do vencimento do cargo. 
Essa conclusão é corroborada, inclusive, se analisarmos os art. 44 a 
44-J da Lei 1085/97, presentes no mesmo Capítulo IV, que prevê as 
diversas situações de redução da jornada de trabalho, cuja remune-
ração deve sofrer a proporcional diminuição.

Afirma, portanto, que o Regime Diferenciado de Trabalho -RDT não seria 

uma verba, mas um regime de trabalho, que aumenta a carga horária traba-

lhada e, por consequência, enseja o pagamento proporcional do vencimento 

básico do cargo, pois em atividades inerentes ao cargo.

A lei municipal autoriza que o servidor opte, segundo a demanda da 

rede pública municipal, pela sua carga horária semanal com o aumento de 

10 horas ou 20 horas, mediante adesão ao Regime Diferenciado de Trabalho.

Dessa forma, tratando-se de regime de trabalho cujo vencimento é pro-

porcional às horas trabalhadas, é perfeitamente possível que sobre ele incida 

o Adicional de Tempo de Serviço, observadas as suas variações.

Neste ponto, a instrução técnica bem enfatiza que como o vencimento 

deve se adequar a jornada de trabalho exercida pelo servidor no cargo ele se 

mostrará variável, o que não o transforma em verba transitória (gratificação).

Vale salientar que essa orientação diverge da manifestação do Minis-

tério Público de Contas, que, a fl.2 do Parecer nº 940/18, segundo a qual se 

trata de verba transitória, acrescentando o fundamento de que “até mes-

mo a incorporação proporcional aos proventos de inatividade é prevista, 

no art. 45 da Lei”.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE: Adicional por tempo de serviço
Incidência sobre o regime diferenciado de trabalho
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Diverge, também, do Parecer nº 4427/16, da DICAP, emitido  nos autos 

de inativação nº 92937-6/14, já mencionado, que originou o presente inciden-

te, quando não reconhece os valores pagos à título de RDT como vencimento, 

sob a justificativa de que o servidor, no caso professor, não teria sido aprova-

do no segundo cargo, por intermédio de concurso público.

Vale acrescentar que este Tribunal já se manifestou, por diversas opor-

tunidades, sobre a ausência de direito adquirido a regime jurídico, e sobre a 

autonomia do legislador local em (re)organizar sua estrutura administrativa e 

fixar a carga horária de seus servidores, independente da carga horária fixada 

quando do ingresso do servidor, desde que mantidas as atribuições originá-

rias do cargo.

Tanto é assim que, recentemente, a carreira dos servidores deste Tribu-

nal de Contas foi reestruturada pela Lei nº 18691/2015, permitindo aos servi-

dores optarem pelo aumento da carga horária para até 40 horas semanais, 

com o acréscimo proporcional da remuneração.

Em relação à autonomia do legislador local em regular o regime jurídico 

de seus servidores, este Tribunal Pleno já se manifestou positivamente me-

diante resposta à Consulta no Acórdão nº 6112/2015:

Consulta. Redução da jornada de trabalho. Redução proporcional 
da remuneração. Modificações exclusivamente a determinados 
cargos e carreiras. Majoração remuneratória. Possibilidade. Auto-
nomia da municipalidade. Capacidade de autoadministração e de 
normatização própria. Primazia do interesse local. Lei nº 8.662/93. 
Desobrigação de sujeição da lei municipal à legislação federal que 
não possui natureza jurídica de lei nacional. Discricionariedade.

Neste sentido, aliás, em resposta recente à consulta formulada pelo Mu-

nicípio de Cianorte, este Tribunal Pleno, por meio do Acórdão nº 2933/18, 

reconheceu a possibilidade de lei local alterar a jornada de trabalho de alguns 

servidores, mediante requerimento destes, desde que preservado interesse 

da Administração.

CONSULTA. REDUÇÃO DE JORNADA A REQUERIMENTO DO SER-
VIDOR. NECESSÁRIO PLANEJAMENTO. ADESÃO DO SERVIDOR. 
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CLARA MANIFESTAÇÃO DE VONTADE POR REGIME MAIS BENÉ-
FICO. POSSIBILIDADE DA PROPORCIONAL REDUÇÃO DA REMU-
NERAÇÃO.
01.Instituição legal de regime de jornada reduzida. Possibilidade de 
se conferir ao servidor o direito de requerer à Administração Públi-
ca o deferimento desse benefício. 
02.Necessária adoção de cautelas em relação à eficiente gestão 
dos serviços públicos. Indispensável planejamento a fim de que a 
medida não prejudique os serviços prestados à sociedade.
03. Redução proporcional da remuneração. Necessária anuência 
expressa do servidor, conforme jurisprudência. Manifestação de 
vontade que, diante da adoção de regime de jornada mais benéfico, 
não implicará a ofensa ao princípio constitucional da irredutibilida-
de de salários.

Neste contexto, a flexibilidade na alteração da jornada de trabalho, com 

aumento da carga horária, e a consequente majoração proporcional do venci-

mento, não desnatura a condição de que tais valores estejam sendo pagos à 

título de retribuição pelo exercício do cargo, ou seja, vencimento.

Ademais, muito embora essa questão não esteja compreendida no ob-

jeto deste incidente, em atenção à objeção do Parquet, acrescente-se que o 

fato de o art. 45 da Lei 1837/04 proporcionalizar a incorporação do RDT aos 

proventos de aposentadoria não descaracterizaria, por si só, sua natureza de 

vencimento, tratando-se, em última análise, de critério utilizado pelo Municí-

pio, no exercício de suas competências residuais (art. 30, II, da Constituição 

Federal), para fins de garantia da segurança atuarial do regime próprio de 

previdência local, em observância ao princípio contributivo.

Dirimida essa questão, entendo que se encerra o objeto do presente 

incidente, ressalvada a possibilidade de que outras questões acerca da apli-

cação prática do instituto do RDT pelo Município de Campo Mourão venham 

a ser discutidas, conforme sugerido pelo Ilustre Procurador Geral de Contas, 

seja pela forma de novo incidente de inconstitucionalidade, seja pela de pre-

julgado, conforme a dúvida que vier a ser suscitada.

Nesse ponto, não há como aproveitar a instrução do presente processo 

para essa finalidade, visto que, à mingua de uma definição mais específica 

da abrangência deste incidente, a abordagem da Unidade Técnica deu-se, 

apenas, em relação ao tema ora decidido, isto é, a possibilidade de incidên-

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE: Adicional por tempo de serviço
Incidência sobre o regime diferenciado de trabalho
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cia de adicional por tempo de serviço sobre o RDT, em relação ao qual, aliás, 

originou-se a controvérsia no processo de inativação.

Acrescento a esse contexto, uma recomendação à Secretaria do Tribunal 

Pleno, de que, nos casos em que este colegiado venha a decidir sobre a abertu-

ra de um dos Incidentes Processuais de que trata o Título V do Regimento Inter-

no, seja seu objeto, para efeito de instrução e decisão plenária, especificamente 

definido em ofício expedido pelo membro proponente dessa instauração. 

Face ao exposto VOTO no sentido de que este Tribunal Pleno:

I. julgue pela possibilidade de incidência do adicional por tempo de ser-

viço do art. 81 da Lei 1.085/97 alterada pela Lei 2.450/2009, de Campo 

Mourão, sobre o Regime Diferenciado de Trabalho, previsto nos arts. 

40, 42 e 43 da Lei Municipal 1.837/2004, inexistindo, na hipótese, o 

“efeito cascata”, vedado pelo art. 37, XIV, da Constituição Federal;

II. seja expedida recomendação à Secretaria do Tribunal Pleno, de que, 

nos casos em que este colegiado venha a decidir sobre a abertura de 

um dos Incidentes Processuais de que trata o Título V do Regimento 

Interno, seja seu objeto, para efeito de instrução e decisão plenária, 

especificamente definido em ofício expedido pelo membro propo-

nente dessa instauração;

III. seja dada ciência desta decisão à Coordenadoria-Geral de Fiscaliza-

ção, conforme requerido no Despacho nº 903/18;

IV. após, remetam-se os autos à Primeira Câmara, em observância ao 

que dispõe o art. 78, §2º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Paraná, reproduzido no §2º do art. 408 do Regimento Interno.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM os membros do TRIBUNAL 

PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do 

voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimi-

dade, em:
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I. julgar pela possibilidade de incidência do adicional por tempo de ser-

viço do art. 81 da Lei 1.085/97 alterada pela Lei 2.450/2009, de Campo 

Mourão, sobre o Regime Diferenciado de Trabalho, previsto nos arts. 

40, 42 e 43 da Lei Municipal 1.837/2004, inexistindo, na hipótese, o 

“efeito cascata”, vedado pelo art. 37, XIV, da Constituição Federal;

II. expedir recomendação à Secretaria do Tribunal Pleno, de que, nos 

casos em que este colegiado venha a decidir sobre a abertura de 

um dos Incidentes Processuais de que trata o Título V do Regimento 

Interno, seja seu objeto, para efeito de instrução e decisão plenária, 

especificamente definido em ofício expedido pelo membro propo-

nente dessa instauração;

III. dar ciência desta decisão à Coordenadoria-Geral de Fiscalização, 

conforme requerido no Despacho nº 903/18;

IV. remeter os autos à Primeira Câmara, em observância ao que dispõe 

o art. 78, §2º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná, repro-

duzido no §2º do art. 408 do Regimento Interno.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, JOSE 

DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e os Auditores 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e TIAGO ALVAREZ PEDROSO.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2019 - Sessão nº 6.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE: Adicional por tempo de serviço
Incidência sobre o regime diferenciado de trabalho
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RETIFICAÇÃO DE TESE

PRESIDENTE DE CÂMARA MUNICIPAL
VERBA DE REPRESENTAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 39, § 4o 
DA CF/88 - POSSIBILIDADE DA INSTITUIÇÃO DE SUBSÍDIO 

DIFERENCIADO AOS MEMBROS DA MESA DIRETIVA

PROCESSO Nº : 273030/09

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA

INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA,

LUIZ ANTONIO FERNANDES

RELATOR : CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA

ACÓRDÃO NO 429/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Retificação de tese. Instituição de verba de 
representação de caráter remuneratório em favor do presidente 
da Câmara de Vereadores. Violação ao disposto no art. 39, § 4º, 
da Constituição Federal. Possibilidade de fixação de subsídios 
diferenciados ao Chefe do Poder Legislativo e aos membros da 
Mesa, desde que observados o subteto municipal, representado 
pelo subsídio do prefeito (art. 37, inciso XI, da Lei Maior) e os 
limites máximos estabelecidos no art. 29, inciso VI, da Constitui-
ção Federal, de acordo com o número de habitantes do municí-
pio. Revogação parcial do art. 14 e total do art. 21 da Instrução 
Normativa nº 72/2012.

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pela Câmara Municipal de São Sebastião 

da Amoreira, de relatoria originária do Conselheiro Heinz Georg Herwig, por 

meio da qual questiona acerca da verba de representação paga ao presidente 

do Poder Legislativo Municipal.
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Instruído o feito, o Tribunal Pleno desta Corte proferiu o Acórdão nº 

1204/091, respondendo à consulta no sentido da

possibilidade de fixação de Gratificação de Representação do Pre-
sidente da Câmara, desde que prevista em lei e em conformidade 
com as disposições constitucionais que regem a matéria – obedeci-
dos, portanto, o limite máximo do subsídio de Vereador previsto no 
artigo 29, VI da Constituição Federal – considerando a população 
do Município – e o princípio da anterioridade.

Posteriormente, na Sessão Plenária nº 38, realizada em 08/10/2015, du-

rante a discussão do Processo nº 482070/14, de relatoria do Conselheiro Nes-

tor Baptista, restou determinada a reabertura da presente consulta2.

Diante disso, o processo foi redistribuído ao Conselheiro José Durval 

Mattos do Amaral, que encaminhou os autos à unidade técnica e ao Ministé-

rio Público de Contas para nova manifestação3.

A antiga Diretoria de Contas Municipais – DCM, por intermédio da Ins-

trução nº 3518/164, opinou pela revisão do entendimento inicialmente adota-

do, firmando-se orientação pela impossibilidade de pagamento de verba de 

representação ao presidente da Câmara Municipal, reputando, no entanto, 

possível a fixação de subsídio diferenciado exclusivamente ao referido gestor, 

e não aos demais membros da Mesa, respeitados o teto estabelecido no art. 

37, inciso XI, da Constituição Federal, a necessária previsão na Lei Orgânica 

do Município e o limite da despesa total de que trata o art. 29-A da Lei Maior.

O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 10119/165, pronun-

ciou-se pela

possibilidade de os Presidentes das Câmaras Municipais recebe-
rem remuneração diferenciada dos demais vereadores, desde que 

1 Unânime: Conselheiros Nestor Baptista, Artagão de Mattos Leão, Heinz Georg 
Herwig – relator e Caio Marcio Nogueira Soares e Auditores Jaime Tadeu Lechinski 
e Ivens Zschoerper Linhares.

2 Peça nº 11.
3 Despacho nº 1907/15-GCDA (peça 14).
4 Peça 16.
5 Peça 17.

REITIFICAÇÃO DE TESE: Presidente de Câmara Municipal
Verba de representação – Violação ao art. 39, § 4º da CF/88 – Possibilidade da instituição de 

subsídio diferenciado aos membros da mesa diretiva
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o seja por meio de subsídio fixado em parcela única, nos exatos 
termos do art. 39, §4º da Constituição Federal, respeitados os limi-
tes trazidos pelo art. 29, VI e VII e art. 29-A da Constituição Federal.

Iniciado o julgamento, o processo foi retirado de pauta6 e a mim redistri-

buído, por força do disposto no art. 338-A, inciso III, do Regimento Interno7.

A requerimento da então Coordenadoria de Fiscalização Municipal – CO-

FIM, o feito foi remetido novamente à unidade técnica8, a qual, mediante a 

Informação nº 588/179, noticiou a propositura de Projeto de Instrução Nor-

mativa, protocolado sob nº 516340/17, que dispõe sobre os critérios a serem 

aplicados por esta Corte no controle dos atos de fixação e alteração dos sub-

sídios, 13º subsídio e adicional de férias dos agentes políticos dos Poderes 

Executivo e Legislativo dos Municípios do Estado do Paraná, revogando a 

Instrução Normativa nº 72/2012. Na ocasião, acostou, às peças 27-28, além 

da minuta do ato normativo, também o parecer jurídico que a subsidiou, res-

saltando que dito parecer, adicionalmente à Instrução nº 3518/16-DCM, con-

siderou que

ao membro da Mesa que efetivamente desempenhar funções atípi-
cas de administração ou gestão do órgão Legislativo, em responsa-
bilidade compartilhada com o Presidente da Câmara, também pode 
ser fixado subsídio diferenciado” e que, “além do teto remuneratório 
do Prefeito disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os sub-
sídios de todos os agentes políticos do Poder Legislativo municipal 
devem observar os respectivos percentuais relativos aos subsídios 
do Deputado Estadual.

Pelo Parecer nº 6852/1710, o órgão ministerial acompanhou a unidade 

técnica quanto à

possibilidade de fixação de subsídio diferenciado aos membros da 
Mesa que desempenharem funções atípicas de administração ou 

6 Certidão de Sessão nº 6/17-STP (peça 22).
7 “Art. 338-A. Não haverá distribuição:

(...)
III - ao Conselheiro eleito Presidente do Tribunal, a partir da eleição e durante o período 
do mandato, assumindo, quando deixar o cargo, os processos distribuídos ao seu 
sucessor.”

8 Despacho nº 922/17-GCILB (peça 24).
9 Peça 26.
10 Peça 31.
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gestão”, ressaltando que tais funções devem estar previstas na Lei 
Orgânica do Município ou no Regimento Interno da Câmara Muni-
cipal e que o subsídio deve observar o limite apurado a partir do 
subsídio dos deputados estaduais e o teto geral municipal, repre-
sentado pelo subsídio do prefeito. Consignou, por fim, que “a de-
cisão do Recurso Extraordinário nº 650.898 pelo Supremo Tribunal 
Federal não trouxe alterações fático-jurídicas que importassem na 
necessidade de outras revisões do posicionamento esposado an-
teriormente

reiterando, destarte, quanto aos demais pontos da consulta, o Parecer 

nº 10119/16.

É o relatório.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Consoante relatado, a presente consulta havia oportunamente sido respon-

dida pelo Acórdão nº 1204/0911 – com observância do quórum qualificado de 

que cuidam o art. 115 da Lei Complementar Estadual nº 113/200512 e o art. 434 

do Regimento Interno13 e, assim sendo, com força normativa14 –, no sentido da

possibilidade de fixação de Gratificação de Representação do Pre-
sidente da Câmara, desde que prevista em lei e em conformidade 
com as disposições constitucionais que regem a matéria – obedeci-
dos, portanto, o limite máximo do subsídio de Vereador previsto no 
artigo 29, VI da Constituição Federal – considerando a população 
do Município – e o princípio da anterioridade.

11 Unânime: Conselheiros Nestor Baptista, Artagão de Mattos Leão, Heinz Georg 
Herwig – relator e Caio Marcio Nogueira Soares e Auditores Jaime Tadeu Lechinski 
e Ivens Zschoerper Linhares.

12 “Art. 115. Quando exigido o quorum qualificado para a deliberação, será necessária, 
para a instalação da sessão, a presença de, pelo menos 4 (quatro) Conselheiros efetivos, 
além do Presidente e para a aprovação da matéria, o voto favorável de, no mínimo, 3 
(três) Conselheiros efetivos.”

13 “Art. 434. Quando exigido o quorum qualificado para a deliberação, será necessária, 
para a instalação da sessão, a presença de pelo menos 4 (quatro) Conselheiros efetivos, 
além do Presidente e para a aprovação da matéria, o voto favorável de, no mínimo, 3 
(três) Conselheiros efetivos.
Parágrafo único. Para os fins do disposto no art. 115, da Lei Complementar nº 113/2005, 
e do caput, o quorum qualificado será exigido no julgamento de:
(...)
b) projeto de enunciado de Súmula;
(...)
e) resposta com força normativa em processo de Consulta, nos termos do art. 316.”

14 Regimento Interno: “Art. 316. A decisão do Tribunal Pleno, em processo de consulta, 
tomada por quorum qualificado, tem força normativa, constitui prejulgamento de tese 
e vincula o exame de feitos sobre o mesmo tema, a partir de sua publicação.”

REITIFICAÇÃO DE TESE: Presidente de Câmara Municipal
Verba de representação – Violação ao art. 39, § 4º da CF/88 – Possibilidade da instituição de 

subsídio diferenciado aos membros da mesa diretiva
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Na sessão plenária realizada em 08/10/2015, quando da discussão do 

Recurso de Revista nº 482070/14, de relatoria do Conselheiro Nestor Baptista, 

restou determinada, com fundamento no art. 314, parágrafo único, do Regi-

mento Interno15, a reabertura deste processo, com novas instrução da unida-

de técnica e manifestação do órgão ministerial.

A abertura deste processo para rediscussão pautou-se na necessidade 

de nova análise acerca da submissão ou não da remuneração do presiden-

te da Câmara de Vereadores ao limitador referenciado com base no subsí-

dio dos deputados estaduais, consoante estabelecido no art. 29, inciso VI, da 

Constituição Federal.

Não obstante, na linha de raciocínio adotada durante a reinstrução do 

processo, antes de adentrar a questão do limite da remuneração, é preciso 

analisar novamente a própria possibilidade de concessão de verba de repre-

sentação ao Chefe do Legislativo Municipal.

Quanto ao assunto, convém destacar o disposto no art. 39, § 4º, da Cons-

tituição Federal:

Art. 39. (...)
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Mi-
nistros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão 
remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela úni-
ca, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, 
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.

Da leitura do dispositivo, extrai-se a expressa vedação de acréscimo de 

verba de representação ao subsídio do detentor de mandato eletivo.

15 “Art. 314. As consultas serão respondidas pela unidade técnica competente para se 
pronunciar sobre a matéria objeto do questionamento e, consoante o disposto no art. 
40, da Lei Complementar nº 113/2005, receberão parecer do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, cuja manifestação é obrigatória em todas as consultas submetidas 
ao Tribunal Pleno.
Parágrafo único. Havendo precedentes, caso a unidade técnica fundamentadamente 
discorde de seu teor e considere a necessidade da adoção de novo entendimento, 
apontará elementos que possam abalizar a sua reapreciação.”
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O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extra-

ordinário nº 650.898/RS, pronunciou-se acerca do tema em situação seme-

lhante, na qual se discutia, além do direito a 13º salário e a terço de férias, a 

constitucionalidade de lei local que previa o pagamento mensal de verba fixa 

a prefeito municipal a título de indenização.

Ao reconhecer que o regime de subsídio não restringe o direito à per-

cepção de décimo terceiro salário e terço de férias, de periodicidade anual, 

o Pretório Excelso fixou o entendimento de que a verba de representação de 

natureza remuneratória, paga mensalmente, é incompatível com o art. 39, § 

4º, da Constituição.

Confira-se a ementa do julgado:

Recurso Extraordinário. Repercussão Geral. Ação direta de incons-
titucionalidade estadual. Parâmetro de controle. Regime de subsí-
dio. Verba de representação, 13º salário e terço constitucional de 
férias. 1. Tribunais de Justiça podem exercer controle abstrato de 
constitucionalidade de leis municipais utilizando como parâmetro 
normas da Constituição Federal, desde que se trate de normas de 
reprodução obrigatória pelos Estados. Precedentes. 2. O regime de 
subsídio é incompatível com outras parcelas remuneratórias de na-
tureza mensal, o que não é o caso do décimo terceiro salário e do 
terço constitucional de férias, pagos a todos os trabalhadores e ser-
vidores com periodicidade anual. 3. A ‘verba de representação’ im-
pugnada tem natureza remuneratória, independentemente de a lei 
municipal atribuir-lhe nominalmente natureza indenizatória. Como 
consequência, não é compatível com o regime constitucional de 
subsídio. 4. Recurso parcialmente provido.16

Consigne-se, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal já aplicou 

o seu precedente em caso análogo ao projetado na presente consulta, no 

qual se discutia a constitucionalidade de acréscimo ao subsídio de verba es-

tipulada em favor do presidente de Câmara Municipal “compatível com as 

responsabilidades e a carga extra, decorrente do exercício das funções repre-

sentativa e administrativa”. A decisão monocrática do Ministro Marco Aurélio 

restou assim ementada:

16 STF – RE 650898/RS – Tribunal Pleno – Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Rel. p/ Acórdão Min. 
ROBERTO BARROSO – j. 01/02/2017 – DJe 23/08/2017.

REITIFICAÇÃO DE TESE: Presidente de Câmara Municipal
Verba de representação – Violação ao art. 39, § 4º da CF/88 – Possibilidade da instituição de 

subsídio diferenciado aos membros da mesa diretiva
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO – LEI MUNICIPAL – SUBSÍDIO – 
CUMULAÇÃO COM OUTRAS VERBAS REMUNERATÓRIAS – IM-
POSSIBILIDADE – PRECEDENTE DO PLENÁRIO – MATÉRIA FÁTICA 
– NEGATIVA DE SEGUIMENTO.17

Destarte, em consonância com a interpretação conferida pelo Supremo 

ao dispositivo constitucional em comento, entendo que a orientação inicial-

mente assentada na presente consulta deve ser revista, a fim de reputar in-

constitucional a fixação de verba de representação de natureza remunerató-

ria, paga mensalmente a presidente de Câmara de Vereadores.

Entretanto, apesar dessa vedação, nada obsta que lhe seja fixado subsí-

dio diferenciado, com a finalidade de remunerar as funções atípicas exercidas 

pelo vereador quando incumbido da presidência da casa.

Com efeito, o Chefe do Poder Legislativo Municipal, ao assumir a respon-

sabilidade pela gestão do órgão, pela ordenação de despesas e pelo dever de 

prestar contas, acaba por distinguir-se, em certa medida, dos demais edis, re-

sidindo nesse aspecto a justificativa para a percepção de subsídio majorado.

Também não se vislumbra impedimento a que os membros da Mesa 

façam jus a um subsídio distinto ao dos outros vereadores, desde que desem-

penhem funções atípicas de administração ou gestão, devidamente previstas 

na Lei Orgânica do Município ou no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Vencida essa questão e adentrando o tema alusivo aos limitadores dos 

subsídios do Chefe do Legislativo Municipal e dos membros da Mesa, deve-

-se ter em vista que o art. 37, inciso XI, da Constituição Federal estabelece o 

teto geral remuneratório no Poder Público, representado pelo subsídio dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, e também subtetos, que, na esfera 

municipal, corresponde ao subsídio do prefeito:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

17 STF – RE 665346/ES – Decisão monocrática – Rel. Min. MARCO AURÉLIO – j. 02/04/2018 
– Dje 06/04/2018.
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(...)
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacio-
nal, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou 
outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municí-
pios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, 
o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Po-
der Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este li-
mite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos 
Defensores Públicos;” (grifo nosso)

Por sua vez, o art. 29, inciso VI, da Carta Magna impõe limites específi-

cos ao subsídio dos vereadores, tomando como parâmetro o subsídio dos 

deputados estaduais, em percentuais fixados de acordo com o número de 

habitantes do município:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois 
turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois 
terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, aten-
didos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constitui-
ção do respectivo Estado e os seguintes preceitos:
(...)
VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câma-
ras Municipais em cada legislatura para a subsequente, observado 
o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabele-
cidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos:
a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Depu-
tados Estaduais;
b) em Municípios de dez mil e um a cinquenta mil habitantes, o sub-
sídio máximo dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do 
subsídio dos Deputados Estaduais;
c) em Municípios de cinquenta mil e um a cem mil habitantes, o 
subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a quarenta por 
cento do subsídio dos Deputados Estaduais;
d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o sub-
sídio máximo dos Vereadores corresponderá a cinquenta por cento 
do subsídio dos Deputados Estaduais;
e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, 
o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por 
cento do subsídio dos Deputados Estaduais;
f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento 
do subsídio dos Deputados Estaduais;
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No âmbito deste Tribunal, é importante rememorar que o antigo Provi-

mento nº 56/200518, no item 15 do quadro sinótico constante do seu Anexo I, 

estabelecia que:

A verba indenizatória ao Presidente e demais membros da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal não se submete ao limite máximo de 
correspondência ao subsídio de Deputado Estadual, porém há de 
ser considerada para as demais limitações constitucionais.

No item 16, considerava inválido o ato de “fixação de subsídios ao Presi-

dente e demais membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal em valores 

que excedam o do subsídio do Prefeito”.

Posteriormente, pela Instrução Normativa nº 30/2008, foi aprovado novo 

quadro sinótico, cujo item 7 estabelecia a invalidade do ato de “fixação do 

subsídio em valor que exceda aos limites constitucionais, inclusive quando 

superior ao subsídio do Prefeito”. No seu item 8, mantinha, em linhas gerais, 

o pretérito item 15, desta feita com a seguinte previsão:

O subsídio diferenciado ao Presidente da Câmara Municipal não 
se submete ao limite máximo de correspondência ao subsídio de 
Deputado Estadual, porém há de ser considerado para as demais 
limitações constitucionais.

Na sequência, por meio da Resolução nº 33/201219, o Provimento nº 

56/2005 e a Instrução Normativa nº 30/2008 foram revogados, passando a 

valer a disciplina ditada pela Instrução Normativa nº 72/201220, até o momento 

vigente, a qual, no que interessa ao presente debate, assim dispõe:

Art. 12. A análise das despesas com o subsídio dos Agentes Políti-
cos do Poder Legislativo do Município terá por finalidade constatar 
se os recebimentos apresentam validade quanto aos critérios cons-
titucionais e legais de que:

18 Que dispunha “sobre a publicidade dos subsídios dos membros dos Poderes Legislativo 
e Executivo dos Municípios e sobre a fiscalização dessas despesas pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná”.

19 Que “dispõe sobre o exercício do controle das despesas com subsídios de Agentes 
Políticos dos poderes Executivo e Legislativo municipais para aferição de sua 
conformidade aos ditames constitucionais e legais, e dá outras providências”.

20 Que “dispõe sobre os critérios aplicados no exercício do controle das despesas com 
subsídios de Agentes Políticos dos poderes Executivo e Legislativo municipais, para 
aferição de sua conformidade aos atos legais que a instituírem e estes aos ditames 
constitucionais e legais relacionados ao assunto, e dá outras providências”.
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(...)
IV - foi fixado subsídio em parcela única;
(...)
VI - o valor fixado atende os limites constitucionais e legais e os cri-
térios da Lei Orgânica do Município, vigentes tanto no recebimento, 
quanto à época da fixação;
(...)
VIII - o valor não excede o percentual constitucional em relação ao 
subsídio do deputado estadual, vigente tanto na data em que foi 
fixado, quanto no recebimento, segundo o índice que couber em 
razão da faixa populacional em que o Município se posicionar à 
época da fixação;
(...)
Art. 14. É facultada a fixação de subsídio diferenciado para as fun-
ções de Presidente do Legislativo e de Membros da Mesa Executiva 
(ou Secretários), cuja análise da validade das despesas segue os 
mesmos critérios relacionados no art. 12, exceto o contido no inci-
so VIII do mesmo artigo.
(...)
Art. 19. Os subsídios dos Vereadores, considerados o Presidente e 
os Membros da Mesa Executiva do Poder Legislativo, não poderão 
exceder o subsídio mensal em espécie do Prefeito, vigente tanto no 
recebimento, quanto à época da fixação.
(...)
Art. 21. O valor do subsídio pelo exercício de atribuições diferencia-
das de Presidente e de Membro da Mesa Executiva do Poder Legis-
lativo, não se vincula ao limite estabelecido em razão do subsídio 
do deputado estadual (art. 29, VI, CF), nem à verba sob o mesmo 
título percebida pelo Presidente da Assembleia Legislativa.

Vê-se, a partir desse histórico normativo, que, não obstante já reconhe-

cida, nesta consulta com força normativa, a submissão da remuneração do 

presidente da Câmara Municipal aos percentuais do subsídio dos deputados 

estaduais, o Tribunal vem aplicando, com base em atos normativos, critérios 

que consideram válida a fixação de subsídio diferenciado, ainda que ultrapas-

se os valores referenciados pelo subsídio dos deputados estaduais, ficando, 

portanto, limitado apenas ao subsídio do prefeito.

Quanto ao subteto municipal representado pelo subsídio do prefeito, en-

tendo inexistir dúvidas acerca de sua aplicabilidade aos subsídios dos verea-

dores, inclusive daqueles que exercem a presidência e as funções da Mesa.

A teor do disposto no art. 37, § 11, da Constituição Federal21, somente 

21 “Art. 37. (...)
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.”
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as parcelas de caráter indenizatório são excluídas dos limites remuneratórios 

estabelecidos no inciso XI do mesmo dispositivo.

Tomando como pressuposto a própria impossibilidade de fixação de 

verba de representação de natureza remuneratória em favor do presidente 

da Câmara Municipal, não se admite que o seu subsídio e o dos membros da 

Mesa, ainda que diferenciados, extrapolem o subteto municipal.

Acerca da regra específica estabelecida no art. 29, inciso VI, da Carta 

Magna – que toma como parâmetro o subsídio dos deputados estaduais, es-

calonando o subsídio dos edis, a partir da Emenda Constitucional nº 25/2000, 

de acordo com o número de habitantes do município –, denota-se que o dis-

positivo faz referência aos “limites máximos” a serem observados na fixação 

do subsídio dos “vereadores”.

A Constituição, como se pode notar, ao fazer menção ao subsídio dos 

“vereadores”, não fez distinção em relação àqueles agentes investidos nas 

funções de presidente da Casa Legislativa e de membros da Mesa. Apenas 

fixou limites máximos.

Ante a ausência de autorização constitucional expressa, que permita a 

fixação de subsídios superiores a esses limites para o Chefe do Poder Legisla-

tivo e os membros da Mesa, entendo que esses parâmetros são de aplicação 

geral a todos os edis, sem exceção.

A reforçar o argumento, veja-se que a Lei Maior tratou de fixar “limites 

máximos”. Ou seja, não há qualquer vinculação automática na estipulação 

dos subsídios gerais dos vereadores ao valor máximo permitido, podendo 

ser atribuídos valores diferenciados aos edis, em face do exercício de funções 

específicas, desde que respeitados esses limites.

Nesse sentido, é a jurisprudência da Corte de Justiça Estadual:

RECURSOS DE APELAÇÃO - 1- AUMENTO DE SUBSÍDIO DE IN-
TEGRANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA NA 
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MESMA LEGISLATURA - IMPOSSIBILIDADE - ART. 29, INCISO VI, 
ALÍNEA ‘B’ DA CONSITUIÇÃO FEDERAL - 2-ALEGAÇÃO DE IM-
POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
VIA AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONTROLE DIFUSO - 3- PARECER DO 
TRIBUNAL DE CONTAS QUE NÃO VINCULA O PODER JUDICIÁRIO 
- SENTENÇA MANTIDA - AMBOS OS RECURSOS AOS QUAIS SE 
NEGA PROVIMENTO. DE OFÍCIO, EXCLUÍDA A CONDENAÇÃO DE 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.
1 - Não pode ser considerada correta a posição da Câmara Muni-
cipal de deixar de observar os limites máximos estabelecidos no 
art. 29 da CF, pois equivocado o raciocínio que pretende de que 
o teto constitucional apenas deve ser aplicado aos Vereadores e 
não ao Presidente da Casa.
2 - Se o objeto da ação civil pública é, como no caso, a declara-
ção de nulidade de ato administrativo concreto, nada impede que, 
como fundamento para decisão, o magistrado exerça o controle 
incidental de constitucionalidade.
3 - O fato do Tribunal de Contas ter se manifestado favoravelmen-
te às contas apresentadas pelo Município, em nada restringe a 
possibilidade do Poder Judiciário analisar a legalidade dos atos 
praticados.”22

INCIDENTE DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - APE-
LAÇÃO CÍVEL/EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 2.º DA RESO-
LUÇÃO Nº 04/2004 DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL QUE 
INFRINGE O DISPOSTO NOS ART. 29, VI, ‘d’, DA CF - FIXAÇÃO DO 
SUBSÍDIO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ACIMA DO LI-
MITE CONSTITUCIONAL - LIMITE REMUNERATÓRIO FIXADO PELA 
EC 25/2000 - CONSTITUCIONALIDADE DA LEI QUE É IMPRESCIN-
DÍVEL AO JULGAMENTO DO RECURSO INTERPOSTO - INCIDENTE 
CONHECIDO.23

Cito, ainda, decisões de outros Tribunais de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 3º, CAPUT, DA 
LEI Nº 3.235/2008, DO MUNICÍPIO DE CAMPO BOM. SUBSÍDIO DO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES QUE EX-
TRAPOLA O TETO CONSTITUCIONAL.  
I - A edição de Decreto Legislativo sustando a execução do art. 3º, 
caput, da Lei Municipal nº 3.235/2008, no que se refere ao valor 
excedente ao teto constitucionalmente autorizado, não conduz à 
perda do objeto da presente ação, já que é necessária lei em senti-
do formal para alteração dos subsídios.
II - O artigo 3º, caput, da Lei Municipal nº 3.235/2008, que estabe-
lece o subsídio do Presidente da Câmara Municipal de Vereado-
res, padece de vício de inconstitucionalidade, uma vez que des-
respeita o limite constitucionalmente estabelecido para o subsídio 
a ser pago aos Vereadores do Município de Campo Bom, que é de 
40% do subsídio dos Deputados Estaduais. Violação ao art. 29, 
inciso VI, alínea ‘c’, da Constituição Federal e arts. 8º e 11, caput, 
da Constituição Estadual.

22 TJPR – Apelação Cível 880216-8 – 4ª C.Cível – Rel. Juiz Subst. 2º Grau Wellington 
Emanuel Coimbra de Moura – j. 23/04/2013 – DJ 15/05/2013 – grifo nosso.

23 TJPR – Incidente de Declaração de Inconstitucionalidade 372218-7/02 – Órgão Especial 
– Rel. Des. Paulo Roberto Hapner – j. 17/06/2013 – DJ 27/06/2013.

REITIFICAÇÃO DE TESE: Presidente de Câmara Municipal
Verba de representação – Violação ao art. 39, § 4º da CF/88 – Possibilidade da instituição de 

subsídio diferenciado aos membros da mesa diretiva



[ J
UR

IS
PR

UD
ÊN

CI
A 

]

194]

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 24, abr./jun. 2019

JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE. UNÂNIME.24

INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - PRE-
LIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO - REJEIÇÃO - MUNICÍPIO DE 
JOÃO MONLEVADE - LEI QUE FIXOU OS SUBSÍDIOS DOS VERE-
ADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL PARA A 
LEGISLATURA DE 2001/2004 - AFRONTA AO LIMITE MÁXIMO ES-
TABELECIDO PELO ART. 29, VI, DA CR/88 - ENTRADA EM VIGOR 
DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 25/2000 - INCONSTITUCIONA-
LIDADE EVIDENCIADA.
- Não é necessário extenso debate sobre a suposta incompatibili-
dade da lei ou do ato normativo com a Constituição. Assim, basta 
que a Turma Julgadora, visualizando a possibilidade de se declarar 
a inconstitucionalidade, submeta à apreciação do Órgão Especial 
para fins de cumprimento da Súmula Vinculante n. 10 do STF.
- A Constituição da República de 1988, com as modificações intro-
duzidas pela Emenda Constitucional n. 25, de 2000, definiu a forma 
como os subsídios dos Vereadores devem ser fixados, incluindo-
-se os limites máximos de acordo com o número de habitantes no 
respectivo Município.
- O art. 1º e parágrafo único da Lei n. 1.487/2000 do Município de 
João Monlevade definiu o subsídio dos Vereadores e do Presidente 
da Câmara em valores que ultrapassaram o limite constitucional-
mente estabelecido.
- A EC n. 25 foi publicada em 14 de fevereiro de 2000 e, embora 
tenha entrado em vigor somente em 1º de janeiro de 2001, é certo 
que essa data coincidiu com a vigência da Lei municipal n. 1.487, de 
28 de setembro de 2000.”25

Tenho, portanto, que deve ser adotado novo entendimento em relação à 

matéria tratada na presente consulta, nos seguintes termos:

a) A instituição de verba de representação de caráter remuneratório em 

favor do presidente da Câmara de Vereadores viola o disposto no art. 39, § 4º, 

da Constituição Federal;

b) Não há óbice à fixação de subsídios diferenciados ao Chefe do Poder 

Legislativo Municipal e aos membros da Mesa, dado o exercício de funções 

específicas, desde que observados o subteto municipal, representado pelo 

subsídio do prefeito (art. 37, XI, da Constituição Federal), e os limites máxi-

mos estabelecidos no art. 29, inciso VI, da Lei Maior, de acordo com o número 

de habitantes do município.

24 TJRS – Ação Direta de Inconstitucionalidade 70032858326 – Órgão Especial – Rel. Des. 
Francisco José Moesch – j. 13/12/2010 – DJ 17/12/2010 – grifo nosso.

25 TJMG – Arguição de Inconstitucionalidade 1.0362.10.003828-4/002 – Órgão Especial – 
Rel. Des. Silas Rodrigues Vieira – j. 25/03/2014 – DJ 04/04/2014 – grifo nosso.
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Diante disso, proponho, também, a revisão parcial da Instrução Normati-

va nº 72/2012, com a revogação da expressão “exceto o contido no inciso VIII 

do mesmo artigo” constante do art. 1426 – que faz referência ao disposto no 

art. 1227 – e de todo o art. 2128.

Ainda, considerando que tramita na Casa o Projeto de Instrução Norma-

tiva nº 516340/17, com vistas à revogação da Instrução Normativa nº 72/2012 

e ao estabelecimento de novos critérios a serem aplicados “no controle dos 

atos de fixação e alteração dos subsídios, 13º subsídio e adicional de férias 

dos agentes políticos dos Poderes Executivo e Legislativo dos Municípios do 

Estado do Paraná”, reputo pertinente que a Coordenadoria-Geral de Fiscaliza-

ção – CGF tome ciência a respeito do conteúdo da presente decisão.

2.1 VOTO

Em face do exposto, VOTO:

1) com fundamento no art. 314, parágrafo primeiro, do Regimento 

Interno deste Tribunal29, amparado nas razões supra e acompanhando as 

26 “Art. 14. É facultada a fixação de subsídio diferenciado para as funções de Presidente do 
Legislativo e de Membros da Mesa Executiva (ou Secretários), cuja análise da validade 
das despesas segue os mesmos critérios relacionados no art. 12, exceto o contido no 
inciso VIII do mesmo artigo.”

27 “Art. 12. A análise das despesas com o subsídio dos Agentes Políticos do Poder 
Legislativo do Município terá por finalidade constatar se os recebimentos apresentam 
validade quanto aos critérios constitucionais e legais de que:
(...)
VIII - o valor não excede o percentual constitucional em relação ao subsídio do deputado 
estadual, vigente tanto na data em que foi fixado, quanto no recebimento, segundo o 
índice que couber em razão da faixa populacional em que o Município se posicionar à 
época da fixação;”

28 “Art. 21. O valor do subsídio pelo exercício de atribuições diferenciadas de Presidente 
e de Membro da Mesa Executiva do Poder Legislativo, não se vincula ao limite 
estabelecido em razão do subsídio do deputado estadual (art. 29, VI, CF), nem à verba 
sob o mesmo título percebida pelo Presidente da Assembleia Legislativa.”

29 “Art. 314. As consultas serão respondidas pela unidade técnica competente para se 
pronunciar sobre a matéria objeto do questionamento e, consoante o disposto no art. 
40, da Lei Complementar nº 113/2005, receberão parecer do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, cuja manifestação é obrigatória em todas as consultas submetidas 
ao Tribunal Pleno.
Parágrafo único. Havendo precedentes, caso a unidade técnica fundamentadamente 
discorde de seu teor e considere a necessidade da adoção de novo entendimento, 
apontará elementos que possam abalizar a sua reapreciação.”
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manifestações da unidade técnica e do órgão ministerial, pela retificação 

da tese firmada na presente consulta, passando-se a adotar o seguinte 

entendimento:

a) A instituição de verba de representação de caráter remuneratório em 

favor do presidente da Câmara de Vereadores viola o disposto no art. 

39, § 4º, da Constituição Federal;

b) Não há óbice à fixação de subsídios diferenciados ao Chefe do Po-

der Legislativo Municipal e aos membros da Mesa, dado o exercício 

de funções específicas, desde que observados o subteto municipal, 

representado pelo subsídio do prefeito (art. 37, XI, da Constituição 

Federal), e os limites máximos estabelecidos no art. 29, inciso VI, da 

Lei Maior, de acordo com o número de habitantes do município.

2) pela revogação da expressão “exceto o contido no inciso VIII do mes-

mo artigo” constante do art. 14 da Instrução Normativa nº 72/2012 e de todo 

o seu art. 21;

3) pela remessa dos autos, após o trânsito em julgado, à Supervi-

são de Jurisprudência e Biblioteca – SJB30 para as devidas anotações e 

à Coordenadoria-Geral de Fiscalização – CGF para ciência, ficando, na 

sequência, autorizado o encerramento do feito, em conformidade com o 

art. 398, § 1º, do Regimento Interno31, e seu arquivamento junto à Direto-

ria de Protocolo – DP.

30 Regimento Interno: “Art. 175-D. A Escola de Gestão Pública compõe-se das Áreas de 
Capacitação e de Jurisprudência.
(...)
§ 2º Compete à Área de Jurisprudência:
(...)
III - manter atualizados os atos normativos e jurisprudência na intranet e no sítio do 
Tribunal;”

31 “Art. 398. (...)
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito 
em julgado e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, 
mediante despacho do relator.”
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3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, acordam os membros do TRIBUNAL 

PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do 

voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por unanimidade, em:

I. Conhecer a Consulta, uma vez presentes os pressupostos de ad-

missibilidade, e, no mérito, com fundamento no art. 314, parágrafo primeiro, 

do Regimento Interno deste Tribunal32, amparado nas razões supra e acompa-

nhando as manifestações da unidade técnica e do órgão ministerial, pela reti-

ficação da tese firmada na presente consulta, passando-se a adotar o seguinte 

entendimento:

i) a instituição de verba de representação de caráter remuneratório em 

favor do presidente da Câmara de Vereadores viola o disposto no art. 

39, § 4º, da Constituição Federal;

ii) não há óbice à fixação de subsídios diferenciados ao Chefe do Po-

der Legislativo Municipal e aos membros da Mesa, dado o exercício 

de funções específicas, desde que observados o subteto municipal, 

representado pelo subsídio do prefeito (art. 37, XI, da Constituição 

Federal), e os limites máximos estabelecidos no art. 29, inciso VI, da 

Lei Maior, de acordo com o número de habitantes do município.

II. determinar a revogação da expressão “exceto o contido no inciso 

VIII do mesmo artigo” constante do art. 14 da Instrução Normativa nº 72/2012 

e de todo o seu art. 21;

32 “Art. 314. As consultas serão respondidas pela unidade técnica competente para se 
pronunciar sobre a matéria objeto do questionamento e, consoante o disposto no art. 
40, da Lei Complementar nº 113/2005, receberão parecer do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, cuja manifestação é obrigatória em todas as consultas submetidas 
ao Tribunal Pleno.
Parágrafo único. Havendo precedentes, caso a unidade técnica fundamentadamente 
discorde de seu teor e considere a necessidade da adoção de novo entendimento, 
apontará elementos que possam abalizar a sua reapreciação.”

REITIFICAÇÃO DE TESE: Presidente de Câmara Municipal
Verba de representação – Violação ao art. 39, § 4º da CF/88 – Possibilidade da instituição de 

subsídio diferenciado aos membros da mesa diretiva
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III. determinar a remessa dos autos, após o trânsito em julgado, à Su-

pervisão de Jurisprudência e Biblioteca – SJB para as devidas anotações e à 

Coordenadoria Geral de Fiscalização – CGF para ciência, ficando, na sequência, 

autorizado o encerramento do feito, em conformidade com o art. 398, § 1º, do 

Regimento Interno, e seu arquivamento junto à Diretoria de Protocolo – DP.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2019 – Sessão nº 6.

IVAN LELIS BONILHA

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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ACÓRDÃOS

ACUMULAÇÃO DE VENCIMENTOS
SUBSÍDIO DE PREFEITO - PROVENTO DE APOSENTADORIA
LEGALIDADE - CF/88, ART. 37, XI - TETO CONSTITUCIONAL 

INDIVIDUALIZADO

PROCESSO Nº : 352550/17

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMBÉ

INTERESSADO : JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA

RELATOR : CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO

ACÓRDÃO NO 560/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Acúmulo de proventos com subsídio de cargo eletivo. 
Possibilidade. Teto constitucional. Incidência da regra geral sobre a 
soma do subsídio com a dos proventos. Servidor público. Acúmu-
lo de cargos autorizados pelo art. 37, XVI da Constituição Federal. 
Tese de repercussão geral. Incidência. Aplicação do teto constitu-
cional sobre cada remuneração considerada individualmente.

1 DO RELATÓRIO

Tratam os autos da Consulta formulada pelo Procurador-Geral do Muni-

cípio de Cambé sobre as seguintes hipóteses:

1. Em caso de pensionista ou aposentado por órgão da adminis-
tração pública municipal ser eleito prefeito, este deve abdicar da 
remuneração percebida, ou pode acumular as duas remunerações, 
considerando que o subsídio do prefeito é o próprio teto fixado no 
inciso XI do art. 37 da Constituição Federal?
2. Em caso de possibilidade de acumulação, existiria ainda um teto 
a ser respeitado? Se sim, qual?
3. Em caso de servidor público de outro ente da federação que 
acumula outro cargo público nos moldes do art. 37, inciso XVI da 
Constituição Federal na administração municipal, qual seria o teto a 
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ser respeitado? O teto se aplicaria a cada um dos cargos ou à soma 
das remunerações?
4. Em considerando que haja servidor ou agente político enquadra-
do nas situações acima, com corte de valores recebidos para res-
peitar o teto municipal, havendo outra interpretação que se permita 
o recebimento de forma diversa, esta se daria a partir da interpreta-
ção ou de forma retroativa?

O parecer jurídico que instrui o expediente concluiu pela possibilidade 

de acumulação de proventos de aposentadoria com o subsídio de Prefeito.

No entanto, concluiu também pela discricionariedade do ente público, 

pois a decisão recente do Supremo Tribunal Federal sobre o tema não garan-

tiria suficiente segurança de interpretação a ser adotada.

Instada a se manifestar, a Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca in-

formou não ter encontrado prejulgados ou consultas relacionadas ao tema, 

destacando as decisões dos Recursos Extraordinários 602.043 e 612.975.

Inicialmente, entendendo que a matéria se circunscreveria a caso con-

creto, não conheci da Consulta (peça 16), o que motivou um pedido de recon-

sideração pelo consulente (peça 19).

Ponderando os novos argumentos apresentados pelo Procurador-Geral, 

reconsiderei a minha decisão e conheci da Consulta, determinando, pelo Des-

pacho nº 1.131/17 – GCFC seu processamento com o envio à unidade técnica 

e ao Ministério Público de Contas (peça 20).

A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, no Parecer nº 

4.622/17 – COFAP, afirma que a Constituição Federal prevê os tetos remunera-

tórios, mas que o Supremo Tribunal Federal, nos citados Recursos Extraordi-

nários, fez interpretação do instituto, entendendo que no caso de acumulação 

legal de cargos, o teto deve ser observado de forma individualizada perante 

cada um dos cargos (peça 22).

Nesse sentido, lembra que são diversos os casos de possibilidade de 

acúmulo autorizados constitucionalmente, entre os quais os cargos eletivos.

ACÓRDÃOS: Acumulação de vencimentos
Subsídio de prefeito – Provento de aposentadoria – Legalidade – CF/88, art. 37, XI – Teto 

constitucional individualizado
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Assim, entende a unidade técnica que, se a decisão do Supremo Tri-

bunal Federal estabelece, com repercussão geral, que o teto deve se dar de 

forma individualizada, por cargo, nos casos de acúmulo permitido, o caso de 

subsídio de agente político somados ao provento de aposentadoria estaria 

abarcado pela decisão.

Destaca, ainda, que a Constituição Federal autoriza o acúmulo de subsí-

dio do cargo de vereador com remuneração do cargo efetivo, desde que exis-

ta compatibilidade de horários. Isso não ocorreria no caso do Prefeito, que 

deve optar por uma de suas remunerações. Acrescenta que o mandato eleti-

vo não se confunde com cargo, emprego ou função, uma vez que o Prefeito 

é eleito, recebe por subsídio fixado por lei aprovada pela Câmara Municipal. 

Nestes termos, concluiu que a vedação de acumulação de cargos não atinge 

o mandato de prefeito.

Em relação ao primeiro questionamento, a unidade técnica considera 

ser possível acumular proventos de aposentadoria com o subsídio corres-

pondente ao cargo eletivo de prefeito, observando o teto constitucional por 

cargo, isoladamente.

Quanto ao segundo ponto, a COFAP opina que o teto a ser observado no 

âmbito municipal é o subsídio do chefe do Poder Executivo, conforme o art. 

37, XI, da Constituição Federal.

Em relação ao terceiro questionamento, a unidade técnica reforça que, 

diante da decisão do Supremo Tribunal Federal, o teto deve ser observado 

de forma isolada por cargo, considerando o discriminado pelo art. 37, XI da 

Constituição Federal, equivalente ao subsídio de cada ente federativo.

A unidade responde o último quesito no sentido de que a aplicabilidade 

do entendimento do Supremo Tribunal Federal se dá a partir da publicação 

da referida tese, com força de Acórdão, conforme dispõe o art. 1.035, § 11 do 

Código de Processo Civil.
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Uma vez que a unidade técnica não se manifestou sobre a eventual inci-

dência do art. 40, § 11 da Constituição Federal, determinei, por meio do Des-

pacho n° 221/18 (peça 24), que a Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 

Pessoal se pronunciasse especificamente sobre a incidência ou não da parte 

final do mencionado parágrafo, na hipótese do acúmulo de proventos com o 

subsídio do cargo de Prefeito.

Assim, a COFAP, ressaltando que “... o artigo 40 da Constituição Federal 

trata de Regime Previdenciário de servidores públicos, que, por sua vez, não era 

objeto da presente consulta”, reiterou o seu posicionamento destacando que

considera não ser aplicável o disposto no artigo 40, § 11 da Cons-
tituição Federal, por entender, dentre outros, que interpretação 
diversa levaria a conclusões errôneas quanto a aplicabilidade de 
dispositivos constitucionais e legais (Parecer n° 2.377/18, peça 25).

O Ministério Público de Contas manifestou-se pelo Parecer nº 598/18, 

no sentido de que é possível o acúmulo de proventos ou de pensão com o 

subsídio do cargo eletivo de prefeito, sujeitando-se a soma de tais espécies 

remuneratórias ao limitador previsto pelo art. 37, XI da Constituição Federal.

Quanto ao terceiro quesito, em se tratando de acúmulo autorizado constitu-

cionalmente pelo art. 37, XVI, de acordo com a tese de repercussão geral fixada 

pelo Supremo Tribunal Federal, concluiu que o teto incide isoladamente para cada 

cargo acumulado, correspondente ao do respectivo ente federado (peça 23).

Reforça que a aplicabilidade da tese posta em repercussão geral ocorre 

a partir da publicação da decisão do Supremo Tribunal Federal proferida em 

regime de repercussão geral.

É o relatório.

ACÓRDÃOS: Acumulação de vencimentos
Subsídio de prefeito – Provento de aposentadoria – Legalidade – CF/88, art. 37, XI – Teto 

constitucional individualizado
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2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Preliminarmente, cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, 

ao julgar os Recursos Extraordinários 602.0431 (leading case, Tema 384) e 

612.9752 (Tema 377), ambos do Estado do Mato Grosso e de relatoria do Mi-

nistro Marco Aurélio, aos quais foi reconhecida a repercussão geral quanto à 

aplicabilidade do teto remuneratório estabelecido pelo art. 37, XI da Constitui-

ção Federal, introduzido pela Emenda Constitucional n° 41/2003, firmou a se-

guinte tese em regime de repercussão geral: “Nos casos autorizados constitu-

cionalmente de acumulação de cargos, empregos e funções, a incidência do 

art. 37, inciso XI da Constituição Federal pressupõe a consideração de cada 

um dos vínculos formalizados, afastada a observância do teto remuneratório 

quanto ao somatório dos ganhos do agente público.”

Também se mostra relevante assentar que as situações fáticas julgadas 

pelo Supremo Tribunal Federal se restringiam às remunerações provenientes 

da cumulação de dois cargos públicos privativos de médico, exercidos por 

mais de 28 anos, e sobre as parcelas de aposentadoria e remuneração, tam-

bém decorrentes da acumulação de cargos públicos da área de saúde – te-

nente-coronel odontólogo da Polícia Militar e odontólogo ocupante de cargo 

público da Secretaria de Saúde, exercido por mais de duas décadas.

Além disso, importante anotar que, nos dois casos julgados, a tese foi 

firmada exclusivamente em relação à autorização constitucional de acumula-

ção de cargos prevista pelo art. 37, XVI da Constituição Federal, ou seja: (a) 

dois cargos de professor; (b) um cargo de professor com outro técnico ou 

científico; e (c) dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, 

com profissões regulamentadas.

Consultando o inteiro teor do voto Relator e dos demais Ministros, e as 

discussões que os antecederam, extrai-se que a decisão do Supremo Tribunal 

1 Ata nº 14, de 27/4/2017. DJE nº 93, publicado em 5/5/2017, fl. 38. Inteiro teor do 
Acórdão publicado em 8/9/2017. Ata nº 128/2017. DJE nº 203, divulgado em 6/9/2017.

2 Ata nº 14, de 27/4/2017. DJE nº 93, publicado em 5/5/2017, fls. 38/39. Inteiro teor do 
Acórdão publicado em 8/9/2017. Ata nº 128/2017. DJE nº 203, divulgado em 6/9/2017.



[ A
CÓ

RD
ÃO

S 
]

205]
Federal fez prevalecer, em especial, os princípios constitucionais do direito 

adquirido, da irredutibilidade dos vencimentos, da segurança jurídica, da ve-

dação ao trabalho sem remuneração e da eficiência administrativa.

De fato, consta do Voto - Relator o seguinte excerto:

Consoante destaca Celso Antônio Bandeira de Mello, não se pode 
desconsiderar que ‘as possibilidades de acumulação de cargos não 
são para benefício do servidor, mas da coletividade’, no que o dis-
posto no artigo 37, inciso XI, da Lei Maior, relativamente ao teto, 
não pode servir de desestímulo ao exercício das relevantes funções 
mencionadas no inciso XVI dele constante, repercutindo, até mes-
mo, no campo da eficiência administrativa.

Mais explicitamente, concluiu o Ministro Marco Aurélio que:

A cláusula contida no inciso XI do artigo 37 da Constituição Fede-
ral – ‘percebidos cumulativamente ou não’ – diz respeito a junções 
remuneratórias fora das autorizadas no inciso que se segue, ou 
seja, o XVI, a viabilizar a simultaneidade do exercício de dois car-
gos de professor, a de um cargo de professor com outro técnico 
ou científico e a de dois cargos privativos de profissional da saúde.
(destaquei)

Por sua vez, o Ministro Edson Fachin indagou se o Relator havia concluído 

pela declaração de inconstitucionalidade da expressão do art. 37, XI, ”percebi-

dos cumulativamente ou não”, introduzida pela Emenda Constitucional 41/2003, 

para extirpá-la do texto constitucional ou apenas estava adotando uma inter-

pretação conforme, à luz das circunstâncias do caso concreto e da legislação.

O Ministro Marco Aurélio então esclareceu que se tratava de uma interpre-

tação conforme ao texto constitucional, excluindo, por conflitante com o sistema 

da Carta da República, apenas o alcance dessa previsão quanto aos cargos acu-

muláveis – acumuláveis segundo autorização da própria Constituição Federal.

Assim, bem compreendido o contexto e o alcance do enunciado da 

repercussão geral, tenho para mim que não considero possível adotar uma 

interpretação literal para estendê-lo, indiscriminadamente, a todas as possi-

bilidades de acúmulo de remuneração ou de remuneração com proventos 

permitidos pela Constituição Federal.

ACÓRDÃOS: Acumulação de vencimentos
Subsídio de prefeito – Provento de aposentadoria – Legalidade – CF/88, art. 37, XI – Teto 

constitucional individualizado
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A se raciocinar de forma diversa, será forçoso concluir, a contrário sensu, 

que o teto constitucional não poderá incidir nas hipóteses de acumulação, por 

servidor de carreira, de cargos em comissão relacionados às atribuições de dire-

ção, chefia e assessoramento, nos termos do art. 37, V da Constituição Federal.

Delineadas as condições de contorno que se pretende adotar para res-

ponder à Consulta, a primeira questão formulada se refere à acumulação de 

subsídio do prefeito com os proventos de aposentadoria ou pensão, circuns-

tância não discutida pelo Supremo Tribunal Federal para assentar a tese da 

repercussão geral.

Na verdade, a hipótese aventada não se trata de acumulação de cargos, 

mas de remunerações, mais especificamente da acumulação de subsídio com 

proventos.

O tema é tratado pelo art. 37, § 10 da Constituição Federal que, como 

regra geral, veda a percepção simultânea de proventos de aposentadoria com 

a remuneração de cargo, emprego ou função pública. No entanto, ressalva os 

cargos acumuláveis na forma da Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

O art. 40, § 11 da Constituição Federal determina a aplicação do teto cons-

titucional ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com a 

remuneração de cargo acumulável na forma da Constituição, cargo em comis-

são declarado em lei de livre nomeação e exoneração e de cargo eletivo.

No caso da primeira indagação, a questão de fundo consiste em saber se 

seria possível aplicar, por analogia, a tese da repercussão geral para afastar a 

restrição do art. 40, § 11 da Constituição Federal.

No Recurso Extraordinário n° 612.975, em que se discutia a incidência 

do teto constitucional sobre as parcelas de aposentadoria e remuneração, 

também decorrentes da acumulação de cargos públicos da área de saúde, o 

Ministro Marco Aurélio apresentou a seguinte conclusão:
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Cabe idêntica conclusão quanto ao artigo 40, § 11, da Carta Fede-
ral, sob pena de criar-se situação desigual entre ativos e inativos, 
contrariando preceitos de envergadura maior, dentre os quais iso-
nomia, a proteção dos valores sociais do trabalho – expressamente 
elencada como fundamento da República –, o direito adquirido e a 
irredutibilidade de vencimentos.

Entretanto, inobstante tal afirmação, há que se ressaltar que o Relator se 

referia a uma situação jurídica que se consolidara há mais de duas décadas “... 

a revelar a inadequação da incidência da emenda Constitucional n° 41/2003 e, 

também, da Emenda Constitucional n° 20/1998, no que introduziu o § 11 ao ar-

tigo 40 do Diploma Maior”, conforme expressamente consignado em seu voto 

ao se referir às hipóteses de acumulação do art. 37, XVI da Constituição Federal.

Neste contexto, consoante já afirmei, não é possível adotar uma inter-

pretação literal do enunciado da repercussão geral para aplicá-lo de forma 

generalizada às situações não abarcadas pelo decisum, olvidando-se dos fun-

damentos adotados e dos estreitos limites que o próprio Supremo Tribunal 

Federal impôs à sua decisão.

Nesta linha de raciocínio, não se pode afastar a restrição do art. 40, § 11 

da Constituição Federal no caso de acumulação de subsídio do prefeito com 

proventos de aposentadoria ou pensão. 

Por essa mesma razão não se pode afastar a expressão do art. 37, XI, 

”percebidos cumulativamente ou não”, porque, como já anotei, o Ministro 

Marco Aurélio afastou essa expressão somente na hipótese de acumulação 

de cargos autorizada pelo art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal.

Logo, aplica-se o teto constitucional ao somatório dos valores decorrente da 

acumulação de subsídio de prefeito com proventos de aposentadoria ou pensão.

Considerando que a Constituição Federal estabelece, no âmbito muni-

cipal, como teto o subsídio do prefeito, a questão agora está em saber qual 

o limite a ser aplicado no caso da cumulação de subsídio do prefeito com os 

seus proventos, haja vista que o subsídio do chefe do Poder Executivo seria o 

próprio limite a ser observado na esfera municipal.

ACÓRDÃOS: Acumulação de vencimentos
Subsídio de prefeito – Provento de aposentadoria – Legalidade – CF/88, art. 37, XI – Teto 

constitucional individualizado
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Com fundamento nos princípios da unidade da Constituição e da con-

cordância prática das normas constitucionais3, num juízo de ponderação dos 

bens constitucionais envolvidos, a solução que me parece a mais adequada, 

passível de não anular o permissivo constitucional da acumulação, consiste 

naquela em que o teto a ser observado deverá ser o da regra geral do inciso 

XI do art. 37, isto é, o subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal e não 

o do próprio prefeito.

Importa reforçar que o teto constitucional deverá incidir sobre a soma 

dos subsídios com a dos proventos ou pensão. No caso de extrapolação do 

teto constitucional, devem ser glosados os proventos da aposentadoria ou 

pensão, solução que preserva a remuneração (subsídio) pelo exercício do 

cargo público.

O Tribunal de Contas da União, ao tratar do tema quanto ao acúmulo de 

proventos com remuneração, determinou a glosa sobre os proventos (Acór-

dão 1.994/2015 – Plenário4). 

No que tange à terceira e à quarta indagações, isto é, na hipótese de 

servidor público de outro ente da federação acumular cargo público na admi-

nistração municipal com fundamento no art. 37, inciso XVI, da Constituição 

Federal, aplica-se o enunciado da tese de repercussão geral e se considera 

3 Segundo a doutrina de Ingo Wolfgang Sarlet: “O princípio da concordância prática, que 
também dialoga com o princípio da unidade da Constituição, impõe, conforme a doutrina 
de Gomes Canotilho, ‘a coordenação e combinação de bens jurídicos em conflito de 
forma a evitar o sacrifício (total) de uns em relação aos outros’. Também designado 
pela doutrina germânica de princípio da harmonização, o princípio da concordância 
prática implica que bens jurídicos reconhecidos e protegidos constitucionalmente 
precisam ser ordenados de tal forma que, notadamente, onde existirem colisões, um 
não se realize às custas de outro, seja pela ponderação apressada de bens, seja pela 
ponderação de valores em abstrato. O Princípio da unidade da Constituição impõe - 
de acordo com a conhecida lição de Konrad Hesse – a realização ótima (otimização) 
de bens e conflito, o que somente é alcançado mediante uma delimitação recíproca, 
à luz das peculiaridades do caso concreto e por meio da observância dos critérios da 
proporcionalidade, de modo que as delimitações não devem ir além do necessário para 
produzir a concordância entre ambos bens jurídicos.” Curso de Direito Constitucional, 
Sarlet, Ingo Wolfgang; Marinoni, Luiz Guilherme e Mitidiero, Daniel. In: Linhas Mestras 
da Interpretação Constitucional, pág. 209. São Paulo: RT Editora, 2012.

4 Relator Ministro Benjamin Zymler. TC 030.632/2007-5. Data da Sessão: 12/8/2015 - 
Ordinária.
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cada um dos vínculos formalizados, ficando afastada a observância do teto 

remuneratório quanto ao somatório dos ganhos do agente público.

Nesta hipótese, deve-se observar o limite constitucional do respectivo 

ente pagador de cada remuneração tomada individualmente.

A propósito, nesse mesmo sentido as recentes decisões do Tribunal de 

Contas da União, proferidas por meio do Acórdão 501/2018 - Plenário, de re-

latoria do Ministro Benjamin Zymler5, e do Acórdão nº 504/2018 – Plenário, de 

relatoria do Ministro Marcos Bemquerer Costa6, respectivamente:

9.1.5. nos casos de acumulações previstas no inciso XVI do art. 37 
da CF/1988, esteja o servidor em atividade ou inatividade, envolvi-
das ou não esferas de governo, fontes ou Poderes distintos, o teto 
remuneratório deverá ser observado em relação à remuneração e/
ou proventos percebidos em cada vínculo funcional considerado 
de forma isolada, e não sobre o somatório dos valores percebidos, 
cabendo a cada ao órgão responsável pelo pagamento efetuar a 
glosa devida.

e,

9.1.2. a aplicação do teto remuneratório, nos casos de acumulação 
de cargos, empregos e funções, na forma do art. 37, inc. XVI, da 
Constituição Federal, decorrente de esferas, fontes e/ou poderes 
distintos, deve ser realizada pelos órgãos e/ou entidades as quais o 
servidor estiver subordinado, sempre considerando os vencimen-
tos/proventos à guisa isolada.

Evidentemente que, na hipótese de o servidor acumular cargos no mes-

mo ente da federação com fundamento no art. 37, inciso XVI, da Constituição 

Federal, da mesma forma incidirá o teto constitucional individualmente sobre 

cada remuneração assim acumulada.

Quanto à data a partir da qual deve ser aplicada a tese de repercussão 

geral no âmbito deste Tribunal de Contas, observo que o art. 1.035, § 11 do 

Código de Processo Civil, estabelece que “A súmula da decisão sobre a re-

percussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá 

como acórdão”.

5 TC 000.776/2012-2. Data da Sessão: 14/3/2018 – Ordinária.
6 TC-001.816/2004-1. Data da Sessão: 14/3/2018 – Ordinária.

ACÓRDÃOS: Acumulação de vencimentos
Subsídio de prefeito – Provento de aposentadoria – Legalidade – CF/88, art. 37, XI – Teto 

constitucional individualizado
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Assim, considerando que a Ata n° 14, de julgamento dos Recursos Extra-

ordinários 602.043 e 612.975, foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 

93, de 5/5/2017, fls. 38/397, sem prejuízo da modulação dos efeitos da decisão 

que possa eventualmente vir a ser adotada pelo Supremo Tribunal Federal 

em sede dos embargos de declaração opostos pelo Estado de Mato Grosso e 

pela União, tenho para mim que a resposta a esta Consulta somente poderá 

retroagir àquela data.

Entretanto, desse marco temporal podem decorrer duas situações que 

precisam ser enfrentadas: (i) o servidor público ou o agente político já estava 

percebendo valores decorrentes da acumulação de cargos públicos ou de man-

dato eletivo com proventos de aposentadoria ou pensão, na forma preconizada 

pela resposta a esta Consulta: neste caso, considerando a natureza alimentar 

dos valores assim percebidos, estes são irrepetíveis e não devem ser restituí-

dos ao erário. Ademais, firmada a tese no sentido da correção dos pagamentos 

que eventualmente tenham sido realizados, com maior razão há que esse ter 

por improcedente quaisquer devoluções; e (ii) salvo decisão em sentido con-

trário pelo Supremo Tribunal Federal em sede dos embargos de declaração, 

são vedados novos pagamentos referentes a valores anteriores à publicação da 

Ata de julgamento dos Recursos Extraordinários 602.043 e 612.975.

2.1 VOTO

Diante do exposto, VOTO para que a Consulta seja respondida nos se-

guintes termos: 

1. Em caso de pensionista ou aposentado por órgão da administra-

ção pública municipal ser eleito prefeito, este deve abdicar da remuneração 

percebida, ou pode acumular as duas remunerações, considerando que o 

subsídio do prefeito é o próprio teto fixado no inciso XI do art. 37 da Cons-

tituição Federal?

7 http://www.stf.jus.br/portal/geral/verPdfPaginado.asp?id=12847069&tipo=DJ&descricao
=DJE%20N%BA%2093%20-%2005/05/2017.

http://www.stf.jus.br/portal/geral/verPdfPaginado.asp?id=12847069&tipo=DJ&descricao=DJE N%BA 93 - 05/05/2017
http://www.stf.jus.br/portal/geral/verPdfPaginado.asp?id=12847069&tipo=DJ&descricao=DJE N%BA 93 - 05/05/2017
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É lícita a acumulação do subsídio de prefeito com os proventos de apo-

sentadoria ou pensão.

2. Em caso de possibilidade de acumulação, existiria ainda um teto a ser 

respeitado? Se sim, qual?

Sim. Ao somatório dos valores percebidos a título de subsídio de prefei-

to com os proventos de aposentadoria ou pensão, aplica-se a regra geral do 

inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. O teto será o subsídio de Ministro 

do Supremo Tribunal Federal. No caso de extrapolação do teto constitucional, 

devem ser glosados os proventos da aposentadoria ou pensão.

3. Em caso de servidor público de outro ente da federação que acumula 

outro cargo público nos moldes do art. 37, inciso XVI da Constituição Federal 

na administração municipal, qual seria o teto a ser respeitado? O teto se apli-

caria a cada um dos cargos ou à soma das remunerações?

Aplica-se o enunciado da tese de repercussão geral (Tema 377): consi-

dera-se cada um dos vínculos formalizados de forma individualizada, ficando 

afastada a observância do teto constitucional quanto ao somatório dos ga-

nhos do agente público. Cada uma das remunerações deve observar o res-

pectivo teto da administração federal, estadual ou municipal.

4. Considerando que haja servidor ou agente político enquadrado nas 

situações acima, com corte de valores recebidos para respeitar o teto muni-

cipal, havendo outra interpretação que se permita o recebimento de forma 

diversa, esta se daria a partir da interpretação ou de forma retroativa?

Os efeitos desta decisão somente poderão retroagir a 5/5/2017, data de 

publicação da Ata de julgamento dos Recursos Extraordinários nos 602.043 e 

612.975, ressalvados os valores percebidos anteriores àquela data, que pos-

suem natureza alimentar, e por isso, irrepetíveis - vedados novos pagamentos 

referentes a valores anteriores àquela data.

ACÓRDÃOS: Acumulação de vencimentos
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Com publicação do Acórdão, encaminhem-se os autos à Supervisão de 

Jurisprudência e Biblioteca para registro.

Realizados os registros pertinentes, com fundamento no art. 398, § 1º do 

Regimento Interno determino o encerramento do processo e o encaminha-

mento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, acordam os membros do TRIBUNAL PLE-

NO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto 

do Relator, Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, por maioria absoluta, em:

I. Conhecer a Consulta, uma vez presentes os pressupostos de admis-

sibilidade, e, no mérito, responder nos seguintes termos:

i) Em caso de pensionista ou aposentado por órgão da administração 

pública municipal ser eleito prefeito, este deve abdicar da remuneração 

percebida, ou pode acumular as duas remunerações, considerando que o 

subsídio do prefeito é o próprio teto fixado no inciso XI do art. 37 da Cons-

tituição Federal?

É lícita a acumulação do subsídio de prefeito com os proventos de apo-

sentadoria ou pensão;

ii) Em caso de possibilidade de acumulação, existiria ainda um teto a ser 

respeitado? Se sim, qual?

Sim. Ao somatório dos valores percebidos a título de subsídio de prefei-

to com os proventos de aposentadoria ou pensão, aplica-se a regra geral do 

inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. O teto será o subsídio de Ministro 

do Supremo Tribunal Federal. No caso de extrapolação do teto constitucional, 

devem ser glosados os proventos da aposentadoria ou pensão;
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iii) Em caso de servidor público de outro ente da federação que acumula 

outro cargo público nos moldes do art. 37, inciso XVI da Constituição Federal 

na administração municipal, qual seria o teto a ser respeitado? O teto se apli-

caria a cada um dos cargos ou à soma das remunerações?

Aplica-se o enunciado da tese de repercussão geral (Tema 377): consi-

dera-se cada um dos vínculos formalizados de forma individualizada, ficando 

afastada a observância do teto constitucional quanto ao somatório dos ga-

nhos do agente público. Cada uma das remunerações deve observar o res-

pectivo teto da administração federal, estadual ou municipal;

iv) Considerando que haja servidor ou agente político enquadrado nas 

situações acima, com corte de valores recebidos para respeitar o teto muni-

cipal, havendo outra interpretação que se permita o recebimento de forma 

diversa, esta se daria a partir da interpretação ou de forma retroativa?

Os efeitos desta decisão somente poderão retroagir a 5/5/2017, data de 

publicação da Ata de julgamento dos Recursos Extraordinários nos 602.043 e 

612.975, ressalvados os valores percebidos anteriores àquela data, que pos-

suem natureza alimentar, e por isso, irrepetíveis - vedados novos pagamentos 

referentes a valores anteriores àquela data;

II. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, O encaminha-

mento à Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, os registros pertinentes, no 

âmbito de sua competência definida no Regimento Interno;

III determinar o encerramento do processo, após realizados os regis-

tros pertinentes, com fundamento no art. 398, § 1º do Regimento Interno, e o 

encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO 

DE SOUZA CAMARGO (voto vencedor).

ACÓRDÃOS: Acumulação de vencimentos
Subsídio de prefeito – Provento de aposentadoria – Legalidade – CF/88, art. 37, XI – Teto 
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Votaram divergentemente a resposta proferida pelo relator, o Conselheiro 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES (voto vencido) e o Auditor SÉRGIO RICARDO 

VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 13 de março de 2019 – Sessão nº 7.

FABIO DE SOUZA CAMARGO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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ANO ELEITORAL

DESPESAS COM PESSOAL - PROGRESSÃO FUNCIONAL 
NOMEAÇÃO DE COMISSIONADOS - INEXISTÊNCIA DE ÓBICE 

LEGAL - VEDAÇÃO À IMPLANTAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO 
FUNCIONAL NOS 180 DIAS QUE ANTECEDEM O PLEITO - ART. 73, 

INCISO VIII, DA LEI FEDERAL No 9.504/97

PROCESSO Nº : 350634/16

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SAPOPEMA

INTERESSADO : GIMERSON DE JESUS SUBTIL

RELATOR : CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

ACÓRDÃO NO 1216/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Despesas de pessoal em ano eleitoral. Gratifi-
cação para servidores efetivos. Reajustes. Estágio probatório. Ade-
quação de remuneração ao piso nacional. Lei de Responsabilidade 
Fiscal. a) A implantação de gratificações para servidores públicos 
nos 180 dias que antecedem o pleito é vedada pela Lei Federal n° 
9.504/1997. b) A nomeação de comissionados e a concessão de 
funções de confiança se encontram na exceção da alínea “a” do 
inciso v do art. 73 da mesma Lei. c) Progressões funcionais de pro-
fessores, configuradas pela elevação de nível/classe previamente 
prevista em Lei, com a devida regulamentação, não são vedadas 
nesse mesmo período. d) O aumento de salários acima do índice de 
inflação encontra óbice no art. 73, viii da Lei das eleições, mesmo 
quando destinado à recomposição da remuneração dos professo-
res para o piso nacional. e) O aumento de despesa com pessoal que 
não altera o percentual da receita corrente líquida com tais despe-
sas não se insere na vedação do parágrafo único do art. 21 da LRF.

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pelo Município de Sapopema, represen-

tado pelo seu Prefeito, o Sr. Gimerson de Jesus Subtil.

As questões apresentadas a este Tribunal são as seguintes:

1 - Por se tratar de ano eleitoral, e estarmos a menos de 180 dias 
do Pleito, existe impedimento para implantar gratificação para 

ACÓRDÃOS: Ano eleitoral
Despesas com pessoal – Progressão funcional – Nomeação de comissionados – Inexistência de 
óbice legal – Vedação à implantação de gratificação funcional nos 180 dias que antecedem o pleito 

Art. 73, inciso VIII, da Lei Federal nº 9.504/97
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servidores efetivos? Gratificações estas a serem concedidas para 
servidores de carreira, que ocuparão funções de confiança, como 
Tesoureiro, Gestor do Portal de Transparência, Secretário de Agri-
cultura, Indústria e Comércio?
2 - Os professores do nosso município têm plano próprio de car-
reira. Foi estabelecido pelos mesmos, de forma informal, que todo 
o mês de Abril e Outubro será realizado o enquadramento (eleva-
ção de nível/classe), conforme as documentações apresentadas. 
Por este ano ser eleitoral, existe algum impedimento na realização 
destes enquadramentos, pelo fato dos mesmos serem realizados 
antes de 180 dias do pleito eleitoral? Caso haja algum impedimento, 
se aplica também àqueles professores que encerraram o estágio 
probatório neste período e terão a sua primeira elevação de classe?
3 - No mês de Fevereiro o município concedeu a todos os servido-
res públicos o reajuste anual, conforme índice de inflação apurado 
no período. Ocorre que após a aprovação e implantação do mes-
mo, observou-se que para a categoria do Magistério/Professores o 
índice aplicado ficou 0,08% abaixo do Piso Nacional da Categoria, 
no entanto, isto só foi visto e aprovado pelo Legislativo após a data 
de 05 de Abril. Assim sendo, por ser um ano eleitoral, e a publica-
ção da Lei ser posterior a 180 dias do Pleito Eleitoral, é possível con-
ceder este reajuste, já que se trata da adequação ao Piso Nacional?

Uma vez que a consulta apresentada não foi instruída com o Parecer 

Jurídico, o que é exigência prevista no art. 311, inciso IV, do Regimento Inter-

no, pelo Despacho n° 1088/16 (peça 5), foi concedido prazo para emenda do 

requerimento inicial.

À peça 11 foi apresentado novo requerimento acompanhado do respecti-

vo parecer assinado pelo Procurador Hamilton Pereira Zanella, OAB/PR 44.863.

Atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 311 do Regi-

mento Interno, foi a consulta recebida, conforme Despacho n° 1236/16 (peça 12).

A Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca, à peça 14, constatou a exis-

tência de processos de Consulta já julgados por este Tribunal que tratam de 

aspectos referentes à majoração de gastos de pessoal em ano eleitoral. Nes-

se sentido, cita os seguintes Acórdãos do Tribunal Pleno n° 42/08, 827/07, 

1024/15, 291/11, 938/12, 204/07, 845/08 e Resolução n° 415/2001.

A Coordenadoria de Gestão Municipal, pelo Parecer n° 2038/18 (peça 

21), responde os quesitos nos seguintes termos:
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A) Implantar gratificações para servidores públicos nos 180 dias que 
antecedem o pleito é vedado pela Lei das Eleições;
B) A nomeação de comissionados e funções de confiança se encontram 
na exceção da alínea “a” do inciso V do art. 73 da mesma lei, podendo 
ocorrer.
C) Progressões funcionais dos professores, configurado pela elevação 
de nível/classe prevista em lei, com a devida regulamentação não é 
vedado. Todavia, se tais progressões não são previstas em lei, poder-
se-ia configurar em uma majoração de remuneração em período 
vedado pela Lei das Eleições.
É de se salientar, que se não há previsão legal para tais progressões 
elas não podem ocorrer. De outro lado, se há previsão legal, as 
progressões advêm de lei e não de ato do Poder Executivo, não sendo 
alcançadas pela vedação legal. 
D) O aumento de salários acima do índice de inflação encontra óbice 
no art. 73, VIII da Lei das Eleições, devendo a recomposição para o 
piso nacional ocorrer em período posterior;
E) O aumento de despesa com pessoal que não altera o percentual da 
receita corrente líquida com tais despesas não se insere na vedação 
do parágrafo único do art. 21 da LRF.

O Ministério Público de Contas, pelo Parecer n° 09/19 (peça 22), pleiteia 

a revisão do juízo de admissibilidade, afirma que as questões formuladas tra-

tam de dificuldades atualmente vivenciadas no Município de Sapopema, o 

que configura dúvida sobre caso concreto e encontra óbice à sua admissibili-

dade, conforme art. 311, inciso V, do Regimento Interno.

No mérito, corrobora as respostas propostas pela Coordenadoria de 

Gestão Municipal.

É o relatório.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

2.1 ADMISSIBILIDADE

O Ministério Público de Contas entende que se impõe a negativa de ad-

missibilidade da consulta, uma vez que, à época de sua apresentação, o Muni-

cípio de Sapopema passava por circunstâncias semelhantes, ou seja, dúvidas 

quanto à realização de gastos de pessoal em ano eleitoral, o que, em seu en-

tendimento, encontra óbice à admissibilidade nos termos do art. 311, inciso 

V, do Regimento Interno:

ACÓRDÃOS: Ano eleitoral
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Art. 311. A consulta formulada ao Tribunal de Contas, conforme o 
disposto no Título II, Capítulo II, Seção VII, da Lei Complementar nº 
113/2005, deverá atender aos seguintes requisitos:
[...]
V - ser formulada em tese.

Todavia, apesar de a Consulta ter sido formulada em período de vedação 

eleitoral, justamente a que se referem as questões propostas, elas permitem 

uma resposta em tese, não se dirigindo a situações concretas ou particulares, 

mas, a uma generalidade de situações descritas de forma abstrata.

Além disso, não seria razoável exigir que o consulente aguardasse o 

término do pleito eleitoral para propor suas questões, haja vista que é da 

essência do interesse da consulta que a dúvida, descrita de forma abstrata, 

refira-se a uma situação específica, vivenciada pelo gestor no momento de 

sua propositura.

Portanto, entendo que a resposta à presente consulta será apresentada 

em tese, o que permite a manutenção da admissibilidade, conforme Despa-

cho n° 1236/2016 (peça 12).

2.2 MÉRITO

2.2.1 Passo à análise das questões formuladas

Inicialmente, destaco que parte dos questionamentos apresentados são 

respondidos por decisões anteriores deste Tribunal, conforme evidenciou a 

Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca em sua Informação 57/2016 (peça 14), 

o que será privilegiado no presente feito.

1 - Por se tratar de ano eleitoral, e estarmos a menos de 180 dias 
do Pleito, existe impedimento para implantar gratificação para 
servidores efetivos? Gratificações estas a serem concedidas para 
servidores de carreira, que ocuparão funções de confiança, como 
Tesoureiro, Gestor do Portal de Transparência, Secretário de Agri-
cultura, Indústria e Comércio?
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Inicialmente, entendo necessário tratar do prazo de 180 dias constante 

da questão, na verdade ele é aferido do art. 73, inciso VIII, da Lei Federal nº 

9.504/97:

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as 
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunida-
des entre candidatos nos pleitos eleitorais:
[...]
VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de 
seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início 
do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos elei-
tos.
Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e 
para a formação de coligações serão estabelecidas no estatuto do 
partido, observadas as disposições desta Lei.
[...]
§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção 
nacional do partido estabelecer as normas a que se refere este ar-
tigo, publicando-as no Diário Oficial da União até cento e oitenta 
dias antes das eleições.
(Grifei)

Portanto, as condutas ora analisadas encontram impedimento no prazo 

de 6 meses anteriores às eleições.

Conforme respondido pela Coordenadoria de Gestão Municipal, em seu 

Parecer n° 2038/18 (peça 21), “a nomeação ou exoneração de cargos em co-

missão e designação ou dispensa de funções de confiança” é uma das exce-

ções previstas no art. 73, inciso V, alínea a, da Lei Federal n° 9.504/97.

Assim, havendo previsão legal dos cargos, funções e gratificações, pode 

ocorrer a nomeação e designação durante o período eleitoral, para cargos em 

comissão e funções de confiança, com fundamento no art. 73, inciso V, alínea 

a, da Lei Federal n° 9.504/97.

Na verdade, a medida encontra fundamento no fato de que os cargos 

diretamente ligados ao gestor, em geral, tratam de funções de confiança e sua 

ocupação, em razão desse critério, submetem-se a regime de natureza precá-

ria, ou seja, sem a estabilidade própria dos servidores efetivos. Impedir referi-

das nomeações e exonerações, no período eleitoral, seria engessar a atuação 

ACÓRDÃOS: Ano eleitoral
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administrativa durante o período, mesmo diante da premente necessidade de 

designação de novos servidores para cargos de direção e chefia, em prejuízo 

do interesse público.

Contudo, no que se refere ao aspecto remuneratório, durante o período 

eleitoral, é imprescindível a prévia existência de normativo que trate da con-

cessão de gratificações para esses cargos a fim de se garantir a isenção do 

gestor na concessão dos referidos cargos e das respectivas vantagens.

Conforme ressalta a Coordenadoria de Gestão Municipal em seu Pare-

cer n° 2038/18 (peça 21), a Lei Federal n° 9.504/97, além de visar regular o 

processo eleitoral, procura assegurar um pleito isento da influência do poder 

econômico e político.

Assim, nos moldes propostos pela 1ª questão, a implantação de gratifi-

cações a 180 dias das eleições representa potencial influência do poder polí-

tico sobre as eleições.

Nesse sentido, segue entendimento do TSE que trata da necessária pre-

visibilidade orçamentária das gratificações, bem como de justificativas para 

sua concessão em período próximo às eleições:

(TSE - AI: 5368620126160082 Jundiaí Do Sul/PR 164412013, 
Relator: Min. Henrique Neves Da Silva, Data de Julgamento: 
30/10/2013, Data de Publicação: AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
536-86.2012.6.16.0082 - CLASSE 6 - JUNDIAÍ DO SUL - PARANÁ. 
Relator: Ministro Henrique Neves da Silva. Agravante: Jair Sanches 
do Nascimento. Advogados: Fernando Vernalha Guimarães e Ou-
tros. Agravado: Ministério Público Eleitoral. DECISÃO Jair Sanches 
do Nascimento, candidato eleito ao cargo de prefeito do Municí-
pio de Jundiaí do Sul/PR nas eleições de 2012, interpôs agravo de 
instrumento (fls. 789-801) contra a decisão denegatória do recurso 
especial manejado contra o acórdão do Tribunal Regional Eleitoral 
do Paraná que deu provimento parcial a recurso, tão somente para 
afastar a prática de conduta vedada e a multa aplicada em razão de 
tal ilícito, mantendo, contudo, a condenação por abuso do poder 
político, a cassação do seu registro de candidatura e, por consequ-
ência, do registro da candidata a vice-prefeito pela mesma chapa, 
Izabela Arana Rodrigues Alves, bem como a declaração de inelegi-
bilidade de ambos para as eleições que se realizarem nos oito anos 
subsequentes ao pleito de 2012.
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[...]
Dessa fornia, a concessão das gratificações, para elevada quantida-
de de servidores, tem evidente intuito eleitoral, restando configura-
do abuso de poder político, tendo em vista que a conduta pratica-
da pelo recorrente, qual seja, a de favorecer grande percentual de 
servidores, com o aumento de suas gratificações em ano eleitoral. 
Por isso, o fato em discussão se adapta perfeitamente a hipótese 
de abuso de poder político, com gravidade, na medida em que con-
ceder gratificações - antes não pré-estabelecidas, sem orçamento, 
previsão ou justificativa - a quase; um quarto dos servidores pú-
blicos na véspera do período eleitoral não me parece irrelevante, 
ainda mais em município de pequeno porte. Não se cuida de um 
ou outro servidor, mas de grande quantidade no período que ante-
cede a propaganda política. No caso, vários servidores receberam 
aumento em suas gratificações, algumas de 90% de aumento che-
gando a 100%, como por exemplo a gratificação do tratorista Valdir 
Garrido, recebida em abril (f. 98). [...] 
Verifico, assim, que o Tribunal de origem consignou a gravidade 
da conduta, afirmando que foram concedidas gratificações no ano 
eleitoral, algumas de 90% a 100% de aumento, a quase um quarto 
dos servidores públicos municipais, com evidente intuito eleitoral. 
Destacou, ainda, que não havia previsão em orçamento para a con-
cessão de tais gratificações e que não há provas nos autos acerca 
da necessidade dos aumentos nem foram fornecidas justificativas 
para tal conduta. Ressaltou, também, que a eleição foi vencida por 
pouco mais de trinta votos de diferença. A conclusão acerca de 
tais circunstâncias não pode ser alterada sem o reexame das pro-
vas constantes dos autos, providência inviável em sede de recur-
so de natureza extraordinária, conforme reiteradamente decidido 
com apoio nas Súmulas 7 do STJ e 279 do STF. Assim, a partir dos 
fatos descritos no acórdão recorrido, verifica-se que houve des-
vio de finalidade na conduta, que comprometeu a legitimidade e a 
normalidade das eleições e tem gravidade suficiente para ensejar 
a procedência da ação de investigação judicial eleitoral com funda-
mento na prática de abuso do poder político. A respeito da ques-
tão, este Tribunal já afirmou que “o abuso de poder político, para 
fins eleitorais, configura-se no momento em que a normalidade e 
a legitimidade das eleições são comprometidas por condutas de 
agentes públicos que, valendo-se de sua condição funcional, bene-
ficiam candidaturas, em manifesto desvio de finalidade” (RCED nº 
661, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJE de 16.2.2011). Por essas 
razões e nos termos do art. 36, § 6º, do Regimento Interno do Tri-
bunal Superior Eleitoral, nego seguimento ao agravo interposto por 
Jair Sanches do Nascimento. Publique-se. Intime-se. Brasília, 30 de 
outubro de 2013. Ministro Henrique Neves da Silva Relator)

Portanto, em relação à 1ª questão apresentada, entendo que se impõem 

as respostas apresentadas pela Coordenadoria de Gestão Municipal, em seu 

Parecer 2038/18 (peça 21):

A) Implantar gratificações para servidores públicos nos 180 dias que an-

tecedem o pleito é vedado pela Lei das Eleições;

ACÓRDÃOS: Ano eleitoral
Despesas com pessoal – Progressão funcional – Nomeação de comissionados – Inexistência de 
óbice legal – Vedação à implantação de gratificação funcional nos 180 dias que antecedem o pleito 

Art. 73, inciso VIII, da Lei Federal nº 9.504/97
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B) A nomeação de comissionados e funções de confiança se encontram 

na exceção da alínea “a” do inciso V do art. 73 da mesma lei, podendo ocorrer.

2 - Os professores do nosso município têm plano próprio de car-
reira. Foi estabelecido pelos mesmos, de forma informal, que todo 
o mês de Abril e Outubro será realizado o enquadramento (eleva-
ção de nível/classe), conforme as documentações apresentadas. 
Por este ano ser eleitoral, existe algum impedimento na realização 
destes enquadramentos, pelo fato dos mesmos serem realizados 
antes de 180 dias do pleito eleitoral? Caso haja algum impedimento, 
se aplica também àqueles professores que encerraram o estágio 
probatório neste período e terão a sua primeira elevação de classe?

Nesse caso, a consulta é respondida pela Resolução n° 415/01 do Tribu-

nal Pleno, a qual invocou como fundamento o Parecer n° 6009/00 da, à época, 

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, conforme segue:

Questiona o Consulente acerca da concessão de promoções pre-
vistas na legislação municipal - progressão e ascensão - que re-
sultariam em aumento de despesa de pessoal, face as vedações 
contidas na legislação eleitoral e na Lei Complementar nº 101.
A legislação municipal prevê prazos, requisitos e formas para a 
concessão da progressão e da ascensão, sendo portanto as mes-
mas dependentes do cumprimento destes requisitos para serem 
conferidas aos servidores.
O artigo 73 da Lei Eleitoral proíbe nos três meses anteriores às elei-
ções “... suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios difi-
cultar ou impedir o exercício funcional ...”.
Ao nosso ver quando a citada lei fala em “readaptar vantagens”, 
não está se referindo à concessão de promoções previstas em lei, 
uma vez que a intenção da legislação está em coibir atos volun-
tários que visem auferir vantagens no pleito eleitoral, que certa-
mente não é o caso em tela.
O parágrafo único do artigo 21 da Lei Complementar n° 101, assim 
dispõe:
Art. 21 ...
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resul-
te aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta 
dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder 
ou órgão referido no art.20.”
Na mesma linha da interpretação anterior, entendemos que o dis-
positivo legal acima transcrito não veda a concessão de promoções 
previstas em lei, que obedecem aos requisitos anteriormente deta-
lhados na mesma, uma vez que tais atos vem a ser automáticos e 
não dependem da vontade do administrador.

No mesmo sentido foi o Acórdão n° 845/2008 do Tribunal Pleno em res-

posta à Consulta formulada pelo Município de Sarandi (consulta sem força 

normativa):
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...as promoções e adicionais previstos de implementação automá-
tica na legislação municipal efetuadas nos 180 dias finais do man-
dato do Prefeito, que resultem em aumento de despesa, possam 
ser efetuadas, por revestirem-se de legalidade e não afrontarem 
dispositivos legais pertinentes à matéria.
(Grifei)

Portanto, este Tribunal, em Consultas pretéritas já se manifestou pela 

possibilidade de concessão de promoção, mesmo durante o período de 180 

dias anteriores ao pleito eleitoral, desde que legalmente previstas e de imple-

mentação automática, ou seja, sem a discricionariedade do gestor.

Diversamente, se não houver lei específica que preveja as progressões 

de modo automático, com a eleição de data-base, resta configurada a veda-

ção da Lei Federal n° 9.504/97, visto que sua concessão passaria a depender a 

discricionariedade do gestor, o que contraria a ratio legis da Lei Eleitoral, uma 

vez que a decisão sobre tal concessão confere ao gestor público o poder de 

influir politicamente sobre as eleições, em prejuízo da isonomia do certame.

Em relação ao estágio probatório, igualmente já foi respondida consulta 

sobre a matéria, no caso, apresentada pela Câmara Municipal de Enéas Mar-

ques, conforme Acórdão n° 458/09 do Tribunal Pleno:

I - é possível a promoção funcional de servidores municipais du-
rante o período de estágio probatório, desde que prevista em lei 
específica, sendo desaconselhada a progressão por mérito; 
II - a lei que regulamenta a progressão funcional pode prever ex-
pressamente a retroatividade de seus efeitos, desde que não venha 
a ferir o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Dessa forma, conforme entendimento já explicitado, as promoções 

funcionais devem estar previstas em lei anterior aos 180 dias do pleito elei-

toral, sem depender a sua concessão da discricionariedade do Chefe do 

Poder Executivo, a fim de que não haja ofensa à isonomia dos candidatos 

no certame eleitoral.

Assim, com base na jurisprudência deste Tribunal, entendo que deve 

prevalecer o entendimento da Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme 

Parecer n° 2038/18 (peça 21):

ACÓRDÃOS: Ano eleitoral
Despesas com pessoal – Progressão funcional – Nomeação de comissionados – Inexistência de 
óbice legal – Vedação à implantação de gratificação funcional nos 180 dias que antecedem o pleito 

Art. 73, inciso VIII, da Lei Federal nº 9.504/97
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C) Progressões funcionais dos professores, configurado pela eleva-
ção de nível/classe prevista em lei, com a devida regulamentação 
não é vedado. Todavia, se tais progressões não são previstas em lei, 
poder-se-ia configurar em uma majoração de remuneração em pe-
ríodo vedado pela Lei das Eleições. É de se salientar, que se não há 
previsão legal para tais progressões elas não podem ocorrer. De ou-
tro lado, se há previsão legal, as progressões advêm de lei e não de 
ato do Poder Executivo, não sendo alcançadas pela vedação legal.
3 - No mês de Fevereiro o município concedeu a todos os servido-
res públicos o reajuste anual, conforme índice de inflação apurado 
no período. Ocorre que após a aprovação e implantação do mes-
mo, observou-se que para a categoria do Magistério/Professores o 
índice aplicado ficou 0,08% abaixo do Piso Nacional da Categoria, 
no entanto, isto só foi visto e aprovado pelo Legislativo após a data 
de 05 de Abril. Assim sendo, por ser um ano eleitoral, e a publica-
ção da Lei ser posterior a 180 dias do Pleito Eleitoral, é possível con-
ceder este reajuste, já que se trata da adequação ao Piso Nacional?

A presente questão é respondida pela Uniformização de Jurisprudência 

n° 7, veiculada pelo Acórdão n° 827/07 do Tribunal Pleno:

Ementa: Uniformização de Jurisprudência. Reajuste salarial em ano 
eleitoral - vedação prevista no art. 73, VIII, da Lei nº 9.504/97. Orien-
tações conflitantes do Tribunal Superior Eleitoral - TSE no exercício 
de 2004, em consultas e na fixação do Calendário Eleitoral – vedação 
a ser considerada a partir de 1º de julho de 2004, para este exercício. 
Início da vedação a partir dos 180 dias anteriores ao pleito para os 
exercícios vindouros, conforme Resolução nº 22.252, de 20/06/2006, 
do TSE. Harmonização da vedação da lei eleitoral com a revisão sa-
larial geral prevista no art. 37, X, da Constituição Federal – possi-
bilidade de satisfação desta previsão constitucional no período de 
vedação, desde que observadas as seguintes condições: revisão  
segundo um índice de aferição oficial da inflação, aplicado indistin-
tamente a todos os servidores, na data base fixada, abrangendo os 
doze meses precedentes, com efeitos financeiros imediatos.

Portanto, verifica-se que a condição para a concessão de reajuste duran-

te o período vedado pela Lei Eleitoral seria a revisão segundo o índice oficial 

de inflação. 

No mesmo sentido é o Acórdão n° 1024/2015 do Tribunal Pleno (consulta 

com força normativa):

Como dito pela unidade técnica nenhum projeto de lei que conceda 
aumento aos servidores públicos, a não ser a mera recomposição 
da perda do poder aquisitivo em razão da inflação, no período que 
a lei determina, pois a Lei das eleições procura justamente impedir 
que se utilize a concessão de reajustes aos Servidores com fins 
eleitoreiros, conforme disposição expressa no artigo 73, inciso VIII 
da Lei 9.504/97.
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No caso, a questão formulada informa sobre circunstância em que, após 

a regular aplicação do índice oficial de inflação, constata-se que a remunera-

ção se apresenta em valor inferior ao Piso Nacional da categoria. 

Assim, conforme Parecer da Coordenadoria de Gestão Municipal, o rea-

juste acima do índice oficial de inflação passaria a configurar a readaptação de 

vantagens, o que é vedado pelo art. 73, inciso V da Lei Federal n° 9.504/1997.

Importante destacar que, com a presente resposta, não se está afastando, 

em hipótese alguma, a obrigatoriedade de o Município obedecer ao piso salarial 

do magistério, durante todo o período da gestão, conforme sublinhado em ses-

são pelo douto Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Gabriel Guy Léger, 

nem, muito menos, autorizando-se o descumprimento desta imposição legal. 

Apenas registra-se que, no choque entre a norma que determina essa 

equiparação com aquela que proíbe a concessão de aumentos reais em perí-

odo de vedação eleitoral, de natureza transitória e com uma finalidade espe-

cial, deve prevalecer essa última, a fim de que se evite o uso indevido desse 

poder discricionário pelo Chefe do Poder Executivo, durante as eleições, com 

o intuito de obter vantagem indevida. 

Portanto, corroboro a resposta proposta pela Coordenadoria de Gestão 

Municipal à peça 21, nos seguintes termos:

D) O aumento de salários acima do índice de inflação encontra óbice no 

art. 73, VIII, da Lei das Eleições, mesmo quando destinado à recomposição da 

remuneração dos professores para o piso nacional.

2.3 LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Em que pese não haver sido apresentado questionamento quanto aos 

limites da Lei Complementar n° 101/2000, é oportuna a manifestação da Co-

ordenadoria de Gestão Municipal ao tratar da vedação constante do art. 21, 

parágrafo único, da Lei Complementar Federal n° 101/2000:

ACÓRDÃOS: Ano eleitoral
Despesas com pessoal – Progressão funcional – Nomeação de comissionados – Inexistência de 
óbice legal – Vedação à implantação de gratificação funcional nos 180 dias que antecedem o pleito 

Art. 73, inciso VIII, da Lei Federal nº 9.504/97
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Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resul-
te aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta 
dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder 
ou órgão referido no art. 20.

Tal como abordado no referido Parecer, há duas interpretações sobre 

o dispositivo legal: uma que entende que o impedimento se dá sobre o va-

lor nominal das despesas com pessoal, ou seja, qualquer aumento estaria 

vedado; a outra se atém ao percentual das despesas de pessoal em relação 

à receita corrente líquida, ou seja, é possível eventual aumento nominal de 

determinadas despesas com a redução de outras, a fim de fazer com que o 

referido percentual se mantenha.

A fim de que se observe a Lei de Responsabilidade Fiscal, sem engessar 

a gestão pública municipal, afigura-se razoável o controle desse impedimento 

em face do percentual sobre a receita corrente líquida. De fato, é o que me-

lhor atende ao art. 19, caput, da Lei Complementar n° 101/2000:

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constitui-
ção, a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e 
em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da 
receita corrente líquida, a seguir discriminados:
(Grifei)

Nesse sentido é o Parecer da Coordenadoria de Gestão Municipal, o qual 

se acompanha, nos seguintes termos:

Dessa forma, percebe-se que o aumento nominal de despesa com 
pessoal que, contudo, não altere o percentual de tais despesas, não 
atinge o objetivo que a LRF visa evitar com a vedação do parágrafo 
único do art. 21. É dizer, o aumento de despesa com pessoal que 
não altera o percentual da receita corrente líquida com tais despe-
sas não se insere na vedação da norma ora analisada, na medida 
em que não compromete o orçamento da gestão sucessiva.

Portanto, em face do exposto, VOTO no sentido de o Tribunal Pleno co-

nheça da consulta ora analisada e, no mérito, responda conforme Parecer n° 

2038/18 da Coordenadoria de Gestão Municipal (peça 21):

a) A implantação de gratificações para servidores públicos nos 180 dias 

que antecedem o pleito é vedado pela Lei Federal n° 9.504/1997.
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b) A nomeação de comissionados e a concessão de funções de confiança se 

encontram na exceção da alínea “a” do inciso V do art. 73 da mesma lei.

c) Progressões funcionais de professores, configuradas pela elevação 

de nível/classe previamente prevista em lei, com a devida regula-

mentação, não são vedadas nesse mesmo período.

d) O aumento de salários acima do índice de inflação encontra óbice no 

art. 73, VIII, da Lei das Eleições, mesmo quando destinado à recom-

posição da remuneração dos professores para o piso nacional.

e) O aumento de despesa com pessoal que não altera o percentual da 

receita corrente líquida com tais despesas não se insere na vedação 

do parágrafo único do art. 21 da LRF.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL 

PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto 

do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por maioria absoluta, em:

I. Conhecer a presente Consulta, uma vez presentes os pressupostos 

de admissibilidade, e, no mérito, responder conforme Parecer n° 2038/18 da 

Coordenadoria de Gestão Municipal (peça 21):

i) A implantação de gratificações para servidores públicos nos 180 dias 

que antecedem o pleito é vedado pela Lei Federal n° 9.504/1997;

ii) a nomeação de comissionados e a concessão de funções de confiança se 

encontram na exceção da alínea “a” do inciso V do art. 73 da mesma lei;

iii) progressões funcionais de professores, configuradas pela elevação 

de nível/classe previamente prevista em lei, com a devida regula-

mentação, não são vedadas nesse mesmo período;

ACÓRDÃOS: Ano eleitoral
Despesas com pessoal – Progressão funcional – Nomeação de comissionados – Inexistência de 
óbice legal – Vedação à implantação de gratificação funcional nos 180 dias que antecedem o pleito 

Art. 73, inciso VIII, da Lei Federal nº 9.504/97
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iv) o aumento de salários acima do índice de inflação encontra óbice no 

art. 73, VIII, da Lei das Eleições, mesmo quando destinado à recom-

posição da remuneração dos professores para o piso nacional;

v) o aumento de despesa com pessoal que não altera o percentual da 

receita corrente líquida com tais despesas não se insere na vedação 

do parágrafo único do art. 21 da LRF;

II. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encaminhamen-

to à Escola de Gestão Pública – Jurisprudência e Biblioteca, para os registros 

pertinentes, no âmbito de sua competência definida no Regimento Interno;

III. determinar o encerramento do Processo junto à Diretoria de Proto-

colo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES (voto 

vencedor) e o Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO. O Conselheiro FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (voto vencido) divergiu parcialmente do 

relator, entendendo possível a adequação da remuneração dos Professores 

ao Piso Nacional da Categoria mesmo no período de 180 dias que antecedem 

o pleito eleitoral (questão nº 3). O Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA votou 

pelo não conhecimento da Consulta.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 8 de maio de 2019 - Sessão nº 14.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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APOSENTADORIA

SERVIDOR OCUPANTE DE SUCESSIVOS CARGOS PÚBLICOS 
REQUISITOS PARA INATIVAÇÃO - CONSIDERADA A DATA DE 

POSSE MAIS REMOTA ENTRE PERÍODOS INITERRUPTOS

PROCESSO Nº : 154662/18

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE NOVO ITACOLOMI

INTERESSADO : JOSE VIEIRA DA MOTA

RELATOR : CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

ACÓRDÃO NO 1299/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta formulada em tese. Conhecimento. Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos de Novo Itacolomi. Sucessão 
de cargos públicos por servidores públicos efetivos. Definição da 
data de ingresso no serviço público nos termos consubstanciados 
no art. 70, da Orientação Normativa SPS/MPS n° 02/2009.

1 DO RELATÓRIO

Encerram os presentes autos consulta formulada pelo Instituto de Pre-

vidência dos Servidores Públicos do Município de Novo Itacolomi, acerca de 

regras de aposentadoria no serviço público previstas na Constituição Fede-

ral de 1988, em especial no que diz respeito ao requisito “data de ingresso 

no serviço público” exigidos pelo art. 3° da EC n° 47/2005 e art. 6° da EC n° 

41/2003, requerendo o seguinte:

Diante das regras de direito apresentadas acima, solicitamos des-
te Tribunal de Contas, parecer sobre os casos de servidores que 
ingressaram no serviço público antes das datas exigidas pelas re-
gras, até 16/12/1988 para a regra 1 acima, e 31/12/2003 para a regra 
2 acima, mas que por motivo de rotatividade de emprego, saíram 
de um cargo público e ingressaram em outro cargo público após as 
datas limites estabelecidas acima. Diante destes fatos a dúvida que 
nos paira é se o tempo vacante (de dias ou meses) existente entre 
a saída de cargo público anterior e o ingresso no cargo público 
atual, irá influenciar no direito de percepção da aposentadoria por 
estas regras (com paridade e última remuneração do cargo efetivo), 
mesmo que cumpridos todos os demais requisitos para as regras.

ACÓRDÃOS: Aposentadoria
Servidor Ocupante de Sucessivos Cargos Públicos – Requisitos para inativação – Considerada 

a data de posse mais remota entre períodos ininterruptos



[ J
UR

IS
PR

UD
ÊN

CI
A 

]

230]

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 24, abr./jun. 2019

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a presente consulta foi ad-

mitida à peça 06 (Despacho 642/18) e encaminhada à Diretoria de Jurispru-

dência e Biblioteca – DJB para que esta unidade informe sobre a existência de 

prejulgado ou decisões sobre o tema consultado.

Manifestando-se sobre a jurisprudência desta Corte, a referida unidade 

(Informação 30/18, peça 06) informa a inexistência de decisões nesta Corte 

sobre o tema. Contudo, visando contribuir para o estudo da Consulta, arrolou 

alguns feitos que tramitaram nesta Corte. 

Assim, nos termos do art. 314 do Regimento Interno, os autos foram 

encaminhados à Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas para as devidas manifestações.

A Coordenadoria de Gestão Municipal respondeu aos quesitos formula-

dos da seguinte forma:

1. Tempo de serviço público não se confunde com tempo de carrei-
ra e tempo de cargo efetivo em que o servidor público se aposenta; 
2. A manutenção ou não da condição de segurado em RPPS, não 
guarda qualquer relação com o preenchimento dos requisitos cons-
titucionais para a regra de aposentadoria eleita; 
3. Para fazer jus a aposentar-se pelo art. 6º da EC 41, além de com-
provar 35/30 anos de contribuição e vinte anos de efetivo exercício 
no serviço público, o servidor deve comprovar dez anos de carreira 
e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se aposenta; 
4. Para fazer jus a aposentar-se pelo art. 3º da EC 47, além de com-
provar 35/30 anos de contribuição e vinte e cinco anos de efetivo 
exercício no serviço público, o servidor deve comprovar quinze 
anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que 
se aposenta;
5. O tempo prestado em cargos diversos da carreira e cargo efetivo 
em que o servidor se aposenta deve ser computado como tempo 
de serviço público, mas não pode o ser como tempo de carreira e 
cargo efetivo em que o servidor se inativa.

O Ministério Público de Contas, por meio da Procuradoria-Geral (Parecer 

722/18, peça 14), sustentou que a Consulta possa ser respondida com base 

no art. 70, da Orientação Normativa SPS/MPS n° 02/2009. Realça que os arts. 

68 e 69 da referida ON tratam, respectivamente, da aposentadoria com base 

nas normas do art. 6º da EC nº 41/2003 e do art. 3º da EC nº 47/2005. Pondera 

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 24, p. 225-237, abr./jun. 2019
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que apenas na data da posse (e não da nomeação) que se aperfeiçoa a inves-

tidura no cargo público e aduz que, tendo em vista que a regra faz referência 

à ocupação de cargos sucessivos “sem interrupção”, deve-se compreender, 

contrário sensu, que eventual solução de continuidade na sucessão de cargos 

públicos ocupados pelo servidor inviabilizará o aproveitamento do período 

anterior como tempo de serviço público.

Sustenta a aplicabilidade da aludida Orientação Normativa, a qual foi 

editada com fulcro no art. 9°, II, da Lei n° 9.717/99, sendo, portanto, de obser-

vância e aplicação cogente no âmbito dos regimes próprios de previdência 

social, em todos os âmbitos federativos.

Assevera que condição de segurado do servidor, uma vez que a contri-

buição previdenciária tem periodicidade mensal, não autoriza seja superada a 

interrupção de vínculos. Alega que na hipótese de transcurso de mais de um 

dia útil entre a vacância em cargo público anterior e posse em cargo subse-

quente, estará configurada a descontinuidade no tempo de serviço público, 

de sorte que o período anterior deverá ser desprezado na aferição dos requi-

sitos das EC n° 41/2003 e n  47/2005.

Aduz que a parecerista local se equivocou ao aproximar os conceitos de 

tempo de serviço e tempo de contribuição, de modo que a ausência de víncu-

lo laboral com a Administração Pública, mesmo que por período inferior a 30 

dias, impede seja referido lapso considerado como tempo de serviço.  

Ao final, concluiu pelo conhecimento da consulta e no mérito para que a 

resposta se dê do seguinte modo:

nos termos do art. 70 da Orientação Normativa SPS/MPS nº 
02/2009, para fixação da data de ingresso no serviço público, com 
vistas a aferir o preenchimento dos requisitos à inativação previs-
tos nos art. 6º da Emenda nº 41/2003 e 3º da Emenda nº 47/2005, 
tendo o servidor ocupado sucessivos cargos públicos, deve ser 
considerada a data de posse mais remota dentre os períodos inin-
terruptos; havendo solução de continuidade entre a vacância no 
cargo anterior e a posse no subsequente, o período anterior não 
aproveitará à contagem do tempo de serviço público.
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O então relator do feito, Conselheiro Nestor Baptista, devolveu os autos 

à análise da Coordenadoria de Gestão Municipal para manifestação quanto 

à possível omissão na análise dos quesitos objetivos da Consulta (Despacho 

1574/18, peça 14).

A unidade técnica então reconheceu que o requisito da data de ingresso 

não foi enfrentado no Parecer anterior e frisou que a matéria em debate está 

sendo discutida no Prejulgado n° 593585/18.

Ao discorrer a respeito da consulta, afirma que a expressão “serviço pú-

blico” contida no caput do art. 6º da EC 41 e art. 3º da EC 47 aplica-se somente 

aos servidores que, quando de suas respectivas promulgações, já eram titu-

lares de cargo efetivo. 

No que tange à solução de continuidade, dentre os requisitos exigidos 

pelas normas transitórias, não se inclui a prestação de serviço público de 

maneira ininterrupta. Alega que, caso fosse essa a intenção do constituinte, 

haveria menção expressa. Trouxe exemplo de tal linha de entendimento.

Sustenta que o a Orientação Normativa n° 02/2009 em seu art. 70 intro-

duziu requisito inexistente na Constituição Federal, ao exigir a ausência de 

interrupção do serviço público.

Afirma que quisesse o constituinte impedir a solução de continuidade no 

serviço público após a data de ingresso exigida, teria incluído requisito espe-

cífico de impossibilidade de solução de continuidade ou de data de ingresso 

na carreira. Em não o fazendo, admitiu a solução de continuidade para fins de 

preenchimento do requisito de data de ingresso.

Colacionou julgados que reconheceram a tese de que ato infralegal não 

pode restringir direitos decorrentes de lei e muito menos da Constituição Fe-

deral, como postulado dos princípios da supremacia da Constituição Federal 

e à hierarquia das normas.
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Ao final, concluiu: a data de ingresso no serviço público se determina 

pelo primeiro cargo público ocupado pelo servidor, ainda que tenha havido 

solução de continuidade, conforme os comandos constitucionais insertos nos 

art. 6º da EC 41 e art. 3º da EC 47, devendo a ON 2/09 ser afastada, nesta 

parte, em razão de sua violação ao princípio da supremacia da Constituição 

Federal e da hierarquia das normas jurídicas, posto ter criado restrição de 

direito por ato infralegal, inexistente na norma constitucional regulamentada. 

(Parecer 2052/18, peça 16).

Por sua vez, a Procuradoria-Geral do Ministério Público de Contas reviu 

seu posicionamento quanto ao aproveitamento do tempo de serviço sempre 

que houver sucessão de cargos, mas voltou a defender o referencial herme-

nêutico disposto no art. 70 da Orientação Normativa SPS/MPS n° 02/2009 que 

apregoa que, para fins de estabelecimento da data de ingresso no serviço 

público, deve ser considerada a data da investidura mais remota dentre as 

ininterruptas.

Reforça o entendimento de que na data da edição das emendas constitu-

cionais 41 e 47, o servidor necessariamente ocupasse cargo efetivo, nos ter-

mos dispostos pela unidade técnica. Contudo, apregoa que, diante da inexis-

tência de direito adquirido a regime jurídico, os ocupantes de cargos efetivos 

à época da edição das emendas que romperem vínculo com a administração 

pública e posteriormente voltem a ocupar cargo efetivo, não possam se apo-

sentar com fulcro em tais normas.

Afirmou que não basta que o servidor ocupasse cargo efetivo quando da 

edição das regras transitórias, mas também que permaneça, até o momento 

de sua efetiva aposentadoria, vinculado funcionalmente à Administração para 

que lhe seja facultado optar por tais normas. Caso haja solução de continui-

dade na sucessão de vínculos efetivos, mesmo que de alguns dias, o suposto 

“prejuízo” que teria dado azo à edição das normas de transição não mais teria 

sido causado pela Administração, mas pelo próprio servidor, que se desligou 

de seu cargo.
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 Sustenta que o art. 70 da ON n° 02/09 se traduz em regra interpretativa 

a qual detalhou, no exercício da competência legalmente deferida à União, 

o conceito indeterminado constante no art. 6° da EC 41/2003 e art. 3° da EC 

47/2005, consubstanciado na “data de ingresso no serviço público”. 

Combateu o entendimento da unidade técnica afirmando:

[...] cumpre salientar que o parâmetro restritivo, como não podia 
deixar de ser, deflui da própria eficácia temporal das normas pre-
videnciárias, que observam o brocardo tempus regit actum. Nessa 
medida, se, como a própria analista observou, as regras de transi-
ção tencionam sustentar a legítima expectativa de servidores em 
atividade que foram surpreendidos com a alteração das regras de 
inativação, nada há de equivocado no regulamento ao explicitar 
que a modificação da situação funcional do interessado o sujeitará 
ao novo regramento (e não mais assegurará o excepcional regime 
anterior).

Ainda, reforçou a revisão do posicionamento quanto ao aproveitamento 

do tempo de serviço público, o qual não se confunde e não sofre interferência 

do requisito “ingresso no serviço público”.

Ao final, retifica parcialmente a conclusão do Parecer nº 722/18, de modo 

a manifestar-se pela seguinte resposta à consulta: nos termos do art. 70 da 

Orientação Normativa SPS/MPS nº 02/2009, para fixação da data de ingresso 

no serviço público, com vistas a aferir o preenchimento dos requisitos à inati-

vação previstos nos art. 6º da Emenda nº 41/2003 e 3º da Emenda nº 47/2005, 

tendo o servidor ocupado sucessivos cargos públicos, deve ser considerada 

a data de posse mais remota dentre os períodos ininterruptos. 

É o relatório.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Preliminarmente, observo que se encontram presentes os requisitos 

para conhecimento da presente Consulta, pois o consulente é autoridade le-

gítima para propor o procedimento, nos termos do art. 312 II, do Regimento 

Interno deste Tribunal. 
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A questão formulada é objetiva e realizada em tese sobre matéria de compe-

tência desta Corte, a qual veio instruída com parecer da assessoria jurídica do ente.

Destarte, satisfeitas as exigências arroladas no art. 311 do Regimento 

Interno, conheço da presente consulta.

Quanto ao mérito, entendo que, em que pese a correlação da matéria aqui tra-

tada com o objeto do Prejulgado n° 593585/18 em trâmite neste Tribunal, os objetos 

são distintos, estando a presente consulta adstrita à definição da data de ingresso no 

serviço público para fins de aposentadoria nos moldes previstos no art. 6° da Emen-

da Constitucional da Emenda 41/2003 e art. 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005. 

Como é cediço, ambas as emendas constitucionais foram editadas vi-

sando assegurar direitos previdenciários dos ocupantes de cargos públicos 

efetivos nas datas-limites nelas estabelecidas. 

Assim dispõem os textos das EC 41/03 e EC 47/05, respectivamente:

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas nor-
mas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas re-
gras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público 
até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com 
proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remune-
ração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, 
na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e tempo 
de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, 
vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de 
idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e 
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo 
em que se der a aposentadoria. - Realcei.
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas nor-
mas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas 
regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha 
ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá 
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumu-
lativamente, as seguintes condições:
I trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
contribuição, se mulher;
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II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze 
anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites 
do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, de um 
ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição 
prevista no inciso I do caput deste artigo.
Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias 
concedidas com base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003, observando-se igual critério de revi-
são às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que 
tenham se aposentado em conformidade com este artigo. – Realcei.

Assim, a partir de tais marcos temporais, inaugurou-se um novo regime 

jurídico previdenciário estatuído no art. 40 da Constituição Federal e que, em 

síntese, colocou fim à paridade e prevê o cálculo dos proventos com base na 

média salarial do servidor, regime este que, em vias de ser alterado conforme 

a PEC 6/2019 em trâmite na Câmara dos Deputados, possivelmente passará a 

ser prerrogativa apenas dos atuais detentores de cargos públicos efetivos, mas 

que não estão sujeitos às normas mais favoráveis dos regimes anteriores.

A consulta do Instituto de Previdência, diz respeito à data do ingresso 

no serviço público dos servidores que ocuparam cargos sucessivos, ou seja, 

aqueles que nas datas-limites estatuídas no art. 6° da EC 41/2003 e no art. 3° 

da EC n° 47/2005  ocupavam cargos públicos efetivos, mas posteriormente a 

essas datas interromperam o vínculo com o Administração Pública, vindo na 

sequência a ocupar outro cargo público efetivo. 

Acerca do assunto, consoante relatado, os autos revelaram a existência 

de posições bem distintas:

A primeira flexibiliza o entendimento acerca do ingresso do servidor ao 

pressuposto de que o texto normativo não menciona tal requisito. Assim, 

entende que inexistindo no texto constitucional qualquer restrição quanto à 

interrupção no serviço público, não poderia ato normativo inferior exigir que 

o vínculo ocorresse de modo contínuo.

Já a segunda posição defende a relevância da interrupção para fins pre-

videnciários e sustenta a prevalência das disposições do art. 70 da Orientação 

Normativa MPS/SPC n° 02/09, que assim apregoa:
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Art. 70.  Na fixação da data de ingresso no serviço público, para 
fins de verificação do direito de opção pelas regras de que tratam 
os arts. 68 e 69, quando o servidor tiver ocupado, sem interrupção, 
sucessivos cargos na Administração Pública direta, autárquica e 
fundacional, em qualquer dos entes federativos, será considerada 
a data da investidura mais remota dentre as ininterruptas. (Redação 
dada pela Orientação Normativa SPS nº 03, de 04/05/2009)

Analisando os autos e com esteio no que prevê o texto constitucional e o 

ordenamento jurídico, entendo que a partir do momento em que um servidor 

ocupou cargo efetivo nas datas previstas nas Emendas, se deixar de ocupá-lo 

interrompe seu vínculo funcional com o Estado, e caso volte a ocupar outro 

cargo efetivo, estará sujeito as regras vigentes ao tempo do retorno.

Afinal, compreendo que mesmo diante da omissão do constituinte 

quanto à continuidade do vínculo nos artigos 6° e 3°, das aludidas emendas, 

tal conclusão se apresenta ínsita à transitoriedade das regras previdenciárias 

e à ausência de direito adquirido a regime jurídico, não havendo como se 

sustentar entendimento de que servidor que ocupou cargo efetivo antes da 

EC n° 41/03 poderá a qualquer momento retornar ao serviço público com a 

prerrogativa de se aposentar de acordo com as regras transitórias, não mais 

aplicáveis aos novos servidores.

Ademais, em tempos em que os esforços devem se centrar na busca 

pela mitigação de privilégios, pelo equilíbrio financeiro e contábil do regime 

previdenciário, não há justificativa para o reconhecimento de que a omissão 

do constituinte tenha se traduzido em direito adquirido de o servidor efetivo 

retornar a qualquer momento e com as mesmas expectativas de direitos pre-

videnciários de um tempo pretérito.

Não bastasse isso, não há razão para o afastamento da Orientação Nor-

mativa SPS/MPS n.° 02/09, a qual foi editada pela Secretaria da Previdên-

cia, Ministério da Economia, no estrito cumprimento do art. 9°, II, da Lei n.° 

9.717/991, nos termos como se manifestou o Ministério Público de Contas:

1 Art. 9º Compete à União, por intermédio do Ministério da Previdência e Assistência 
Social:
II - o estabelecimento e a publicação dos parâmetros e das diretrizes gerais previstos 
nesta Lei.
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Há que se pontuar que, diversamente do sustentado pela unida-
de técnica, não compreendemos que a norma regulamentar tradu-
za preceito autônomo restritivo em relação ao direito assegurado 
constitucionalmente. Do mesmo modo, nenhum dos referenciais 
jurisprudenciais indicados impugna especificamente a Orientação 
Ministerial, mas traz lições gerais sobre a vedação à edição de regu-
lamentos dissociados dos comandos legais. Consoante já susten-
tamos, em primeiro lugar, denota-se que o vertido no citado art. 70 
conforma verdadeira regra interpretativa, detalhando, no exercício 
da competência legalmente deferida à União (como acentuamos 
em nosso anterior opinativo), o conceito jurídico de “data de ingres-
so no serviço público”, indeterminado no caput dos dispositivos do 
art. 6º da Emenda nº 41/2003 e do art. 3º da Emenda nº 47/2005. 
Além disso, cumpre salientar que o parâmetro restritivo, como não 
podia deixar de ser, deflui da própria eficácia temporal das normas 
previdenciárias, que observam o brocardo tempus regit actum. Nessa 
medida, se, como a própria analista observou, as regras de transição 
tencionam sustentar a legítima expectativa de servidores em ativida-
de que foram surpreendidos com a alteração das regras de inativação, 
nada há de equivocado no regulamento ao explicitar que a modifica-
ção da situação funcional do interessado o sujeitará ao novo regra-
mento (e não mais assegurará o excepcional regime anterior)

Acerca do assunto, o Tribunal de Contas de Minas Gerais na Consulta n.° 

887959, em que o voto de divergência lavrado pela Conselheiro José Alves 

Viana restou vencedor, assim se manifestou:

[...] para fins de aplicação de regras previdenciárias, rupturas no 
vínculo jurídico são relevantes e podem gerar alteração do regime 
de aposentadoria.
Inclusive, naquela mesma orientação normativa há regra específica 
sobre a fixação da data de ingresso, para fins de enquadramento 
nas regras de transição previdenciárias em face da sucessão de 
cargos públicos: 
Art. 70. Na fixação da data de ingresso no serviço público, para fins 
de verificação do direito de opção pelas regras de que tratam os 
arts. 68 e 69, quando o servidor tiver ocupado, sem interrupção, 
sucessivos cargos na Administração Pública direta, autárquica e 
fundacional, em qualquer dos entes federativos, será considerada 
a data da investidura mais remota dentre as ininterruptas. (Nova 
redação dada pela ON MPS/SPS nº 3, de 04/05/2009) (Grifo nosso.) 
Assim, fica claro que para não haver alteração nas regras previ-
denciárias, faz-se necessário que não tenha havido interrupção no 
vínculo do servidor. Se houver ruptura, será considerada a data da 
nova investidura.
[...]
Ressalto, por fim, questão relativa ao impacto orçamentário. O Relator 
afirma (fl. 13) que “pouco importa se haverá solução de continuidade” 
e que “prova maior disso é o instituto da contagem recíproca e da ne-
cessária compensação financeira entre os regimes”. Entretanto, faz-se 
necessário considerar que a compensação financeira se dá com base 
no teto do INSS. Assim, vamos supor um caso em que o servidor mi-
gra do serviço público, passa anos contribuindo para o INSS e depois 
retorna ao serviço público, sendo que a primeira entrada ocorreu an-
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tes da EC nº 41/03, ou seja, quando havia a garantia de integralidade. 
Se adotássemos o entendimento de que o que vale é a primeira entra-
da no serviço público, o prejuízo ficaria às custas dos cofres públicos, 
que teria que arcar com proventos integrais e receberia compensação 
do INSS apenas com base no teto do regime geral. Esse prejuízo não 
pode ser admitido, em prol do equilíbrio atuarial:
Os RPPS devem observar critérios que preservem o equilíbrio finan-
ceiro e atuarial, a fim de assegurar e consolidar a saúde financeira do 
regime. O equilíbrio refere-se à relação entre receitas e despesas. O 
regime não pode gastar mais do que arrecada e nem arrecadar mais 
do que gasta. Equilíbrio financeiro significa que as contribuições são 
suficientes para cobrir os compromissos em um exercício financeiro. 
Equilíbrio atuarial significa que o total dos recursos é capaz de saldar 
os compromissos assumidos em médio e longo prazo. 7 (Grifo nos-
so.) CAMPOS, Marcelo Barroso Lima Brito de. Direitos previdenciá-
rios expectados: a segurança na relação jurídica previdenciária dos 
servidores públicos. Curitiba: Juruá, 2012, p. 184.
Assim, no caso de quebra do vínculo, o novo ingresso definirá o as 
regras de aposentadoria aplicáveis.
Ressalto que o entendimento aqui esposado, de que o lapso de um 
dia rompe o vínculo, é a resposta adequada, em tese, à presente 
Consulta. No que tange à indagação do consulente acerca da apli-
cação do princípio da razoabilidade para “imprimir um tratamento 
diferenciado e ajustado às situações fáticas, face às diversas possi-
bilidades que o ordenamento jurídico oferece” (fl. 01/02), esclareço 
que a avaliação da razoabilidade deve ser realizada em cada caso 
concreto, pelo gestor responsável, não se podendo antever em res-
posta à Consulta, se tal conduta está em conformidade (ou não) 
com o Ordenamento Jurídico. 
III – CONCLUSÃO 
Em face do exposto, abro divergência em relação ao voto do eminen-
te Relator e respondo à Consulta no seguinte sentido: Se houver so-
lução de continuidade no vínculo jurídico existente entre servidor e 
Administração, decorrente da exoneração em um cargo efetivo para 
posse em outro, incidirá sobre o agente as regras de aposentadoria 
vigentes à época do último ingresso. Assim, a regra de transição do 
art. 6º da EC nº 41/03 aplica-se apenas para os servidores públicos 
que tomaram posse em cargo público efetivo até a publicação desta 
emenda, ou seja, até 31 de dezembro de 2003, de modo que se hou-
ver interrupção do vínculo posterior a esta data, mesmo que seja de 
um dia, haverá reflexos no direito à aposentadoria.  - Realcei.

Ademais, se a resposta ao consulente se direciona para o sentido da re-

levância da interrupção do vínculo para fins previdenciários, há que se obser-

var que eventuais e pontuais interrupções poderão estar sujeitas a avaliação 

da razoabilidade de acordo com as peculiaridades de cada caso concreto, 

sem que isso represente negar vigência à ON MPS/SPC 02/09.

Neste sentido, em análise de atos de inativação este Tribunal já exerceu 

juízo de razoabilidade e proporcionalidade, conforme demonstram os julga-

dos abaixo relacionados:

ACÓRDÃOS: Aposentadoria
Servidor Ocupante de Sucessivos Cargos Públicos – Requisitos para inativação – Considerada 

a data de posse mais remota entre períodos ininterruptos
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Aposentadoria voluntária. Art. 3º da EC 47/2006. Interrupção do 
vínculo. Intervalo de 06 (seis) dias entre a exoneração e a posse em 
novo cargo. Boa-fé. Registro e recomendação. (Processo 432960/17, 
Ato de Inativação, Relator Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, Acórdão 
3072/18, Segunda Câmara, julgado em 23/10/18). 
Ato de inativação. Solução de continuidade do vínculo funcional, 
após a EC 41/2003. Interregno de 6 dias. Lapso relevado em face 
dos prazos estabelecidos entre nomeação, posse e exercício. Ra-
zoabilidade e proporcionalidade. Legalidade e Registro. (Processo 
590810/18, Ato de Inativação, Relator Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, Acórdão 179/16, Primeira Câmara, julgado em 26/01/2016). 

Feitas estas considerações, responde-se à questão formulada pelo Insti-

tuto de Previdência de Novo Itacolomi nos termos como propostos pelo Par-

quet de Contas, quais sejam: nos termos do art. 70 da Orientação Normativa 

SPS/MPS nº 02/2009, para fixação da data de ingresso no serviço público, 

com vistas a aferir o preenchimento dos requisitos à inativação previstos nos 

art. 6º da Emenda nº 41/2003 e 3º da Emenda nº 47/2005, tendo o servidor 

ocupado sucessivos cargos públicos, deve ser considerada a data de posse 

mais remota dentre os períodos ininterruptos. 

2.1 VOTO

Diante do exposto, acompanho o parecer do Ministério Público de Con-

tas (Parecer 27/19, peça 18) e VOTO pelo:

I. Conhecimento da consulta formulada pelo INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA DE NOVO ITACOLOMI, uma vez que presentes os requisitos legais, 

para, no mérito, responder-lhe nos termos acima expostos;

II. Após a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de 

Contas, proceder aos registros pertinentes, pelas respectivas unidades, no 

âmbito de sua competência definida no Regimento Interno;

III. Após o trânsito em julgado, feitas as anotações necessárias, encer-

rar os presentes autos, nos termos do art. 398 do RITCEPR.

É o voto. 
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3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA ACORDAM os 

membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PA-

RANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 

DO AMARAL, por unanimidade em:

I. Conhecer da consulta formulada pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DE NOVO ITACOLOMI, uma vez que presentes os requisitos legais, para, no 

mérito, responder-lhe nos termos acima expostos;

II. Após a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de 

Contas, proceder aos registros pertinentes, pelas respectivas unidades, no 

âmbito de sua competência definida no Regimento Interno;

III. Após o trânsito em julgado, feitas as anotações necessárias, encer-

rar os presentes autos, nos termos do art. 398 do RITCEPR.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 15 de maio de 2019 – Sessão nº 15.

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

ACÓRDÃOS: Aposentadoria
Servidor Ocupante de Sucessivos Cargos Públicos – Requisitos para inativação – Considerada 
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ATENDIMENTO MÉDICO MUNICIPAL
MUNICÍPIO COM GESTÃO ESTADUAL DE RECURSOS DO 
SUS - INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO DE ESPECIALIDADES 

HOSPITALARES - ANALISE CASO A CASO - CIÊNCIA E INCLUSÃO 
DO TEMA PARA ACOMPANHAMENTO

PROCESSO Nº : 724828/16

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TOLEDO

INTERESSADO : ADELAR JOSE HOLSBACH, ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS

DO PARANÁ, CONSELHO DE SECRETARIOS MUNICIPAIS DE

SAUDE DO PARANA COSEMS, LUIS ADALBERTO BETO

LUNITTI PAGNUSSATT, MICHELE CAPUTO NETO

RELATOR : CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

ACÓRDÃO NO 1287/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Possibilidade de criação, por Município que 
não tenha assumido a “gestão plena da saúde”, de programa de 
incentivo a atividades que extrapolem à competência pactuada.
Questões que devem ser acompanhadas caso a caso por esta Corte, 
dada a necessária pactuação com os demais partícipes do SUS na 
organização da rede regionalizada e hierarquizada de atendimento. 
Acolhimento do pedido de desistência.
Encaminhamento dos autos à inspetoria competente pela área da 
Saúde, para ciência e inclusão do tema para acompanhamento das 
ações adotadas em nível estadual.

1 DO RELATÓRIO

Tratam os autos de Consulta formulada por Adelar José Holsbach, então 

Prefeito do Município de Toledo, acerca da possibilidade de criação de pro-

grama municipal de incentivo à qualificação de especialidades hospitalares 

com o objetivo de prestar apoio técnico e financeiro a hospitais de referência 

local e microrregional, com os seguintes questionamentos:

QUESTÃO 1: Pode, um Município, que se encontra em Gestão Es-
tadual dos recursos do SUS (não Gestão Plena, portanto), criar Pro-
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grama de Incentivo à Qualificação de Especialidades Hospitalares, 
excepcional e transitório, ou, mesmo, permanente, com o objetivo 
de prestar apoio técnico e financeiro a hospitais de referência local 
e microrregional, para que estes possam disponibilizar atendimen-
to com mais eficácia e eficiência à saúde da população local, em 
situações de urgência/emergência, ou os cuidados da Atenção Bá-
sica representariam óbice legal para tanto?
QUESTÃO 2: Em caso afirmativo, o fato da instituição que viesse a 
se credenciar para a percepção do incentivo contar com contratua-
lizações junto ao SUS para o atendimento de média e alta comple-
xidade que exijam a existência de quadro de apoio de forma per-
manente ou meramente alcançável, tal contratualização impediria a 
percepção, por ela, do incentivo tendo por objeto a mesma espe-
cialidade, ainda que exigindo, obrigatoriamente o plantão presen-
cial na especialidade, e não só a existência de quadro especialista 
meramente alcançável?
QUESTÃO 3: E, por fim, do mesmo modo, o fato da instituição que 
viesse a se credenciar para a percepção do incentivo contar com 
contratualizações junto ao SUS para o atendimento de média e alta 
complexidade que exijam a existência de quadro de apoio de forma 
permanente ou meramente alcançável, ou mesmo contar com con-
tratualizações de Programas de Apoio e Qualificação de Hospitais, 
como é o caso do HOPSUS, que exijam o cumprimento de metas 
que não estejam sendo cumpridas, tal fato impediria a percepção, 
por ela, do incentivo, ou o fato das metas não produzidas implicar 
no desconto do incentivo, afastaria eventual óbice existente?

A consulta foi acompanhada de Parecer Jurídico defendendo a possibi-

lidade de criação do programa referido, tendo em vista a regulamentação de 

gestão tripartite do SUS pela Lei Complementar 141/2012, bem como o fato 

de a obrigação pela prestação dos serviços de saúde ser solidária entre os 

entes da federação.

O Despacho nº 1233/16 – GCFAMG (Peça 06) recebeu a consulta, reme-

tendo os autos à Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca-SJB que, conso-

ante Informação nº 121/16 – SJB (Peça 07), noticiou não haver encontrado 

decisões desta Corte tratando do tema proposto.

Em manifestação inaugural contida no Parecer nº 177/16-COFIT (Peça 

09), a unidade técnica se manifestou, preliminarmente, pelo não recebimento 

da consulta, dado o não preenchimento do requisito da formulação em tese, 

exigido pelo artigo 38, V, da Lei Orgânica deste Tribunal. Adentrando o mérito, 

concluiu que o Município somente poderia criar programa de incentivo à qua-

lificação de especialidades hospitalares estando em Gestão Plena da Saúde. 

Alternativamente, sustenta que incentivos para a média e alta complexidade 

ACÓRDÃOS: Atendimento médico municipal
Município com gestão estadual de recursos do SUS – Incentivo à qualificação de especialidades 
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em saúde somente poderiam ser concedidos por município desde que este 

encontre-se cumprindo integralmente suas obrigações na atenção básica e, 

ainda, que os recursos sejam transferidos à instituição por intermédio do Es-

tado, de modo a impedir a invasão na esfera de atribuições estadual.

O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 399/17-SMPjTC (Peça 10), 

acompanhou o opinativo da COFIT.

A Associação dos Municípios do Paraná (AMP) e o Conselho Estadual 

dos Secretários Municipais de Saúde (COSEMS), requereram sua admissão 

como amicus curiae e defenderam a necessidade de sobrestamento do feito 

com conversão em diligência à Secretaria de Estado da Saúde, com vistas à 

manifestação técnica do referido órgão (Peça 13).

O então Secretário de Estado da Saúde do Paraná, Michele Caputo 

Neto, acrescentando informações sobre o importante papel das Comis-

sões Intergestores Tripartite e Bipartite (CIB-PR) na organização da orga-

nização de Rede de Atenção à Saúde no Estado do Paraná, peticionou 

corroborando os pedidos da AMP e do COSEMS de suspensão do feito até 

conclusão de estudos e elaboração de propostas pelo plenário da CIB-PR 

acerca do tema (Peça 15). 

No Despacho nº 1440/17-GCFAMG (Peça 18), com fulcro no artigo 138 

do Código de Processo Civil de 2015, deferi o pedido da Associação dos Mu-

nicípios do Paraná, do Conselho Estadual dos Secretários Municipais de Saú-

de e do Secretário Estadual de Saúde para participarem do feito como amicus 

curiae. Deferi também a requerida suspensão do feito por 30 dias, prazo que, 

a pedido do gestor estadual de saúde (Peça 22), foi prorrogado por mais 120 

dias, nos termos do Despacho nº 1575/17-GCFAMG (Peça 24).

Em 03 de maio de 2018 peticionou o então prefeito Municipal de Toledo, 

Sr. Lúcio de Marchi, manifestando desistência da consulta, e requerendo a 

extinção e o arquivamento do feito.
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No Despacho nº 456/18-GCFAMG (Peça 30), deixei de me manifestar 

acerca do pedido de desistência tendo em vista o prévio deferimento da par-

ticipação da AMP, COSEMS e SESA, para os quais ainda estava em curso o 

prazo concedido para manifestação.

Foi então acostada aos autos a manifestação do COSEMS/PR (Peças 31-

34), na qual o órgão de representação municipal na área da saúde sustenta que

os gestores dos SUS poderão, num processo de regionalização 
solidária, observando a legislação do SUS vigente, em especial a 
Resolução 23/2017 e a Resolução nº 37/2018 da CIT, pactuar nos 
colegiados de gestão CIR e CIB, como será dado o financiamento e 
repasse dos recursos aos prestadores de serviços (Peça 32, p. 15).

Também apresentou manifestação o Secretário de Estado da Saúde, Sr. 

Antônio Carlos F. Nardi, na qual pontuou diversos aspectos relevantes da ges-

tão hierarquizada e regionalizada do SUS, concluindo que o questionamento 

à Consulta formulada não pode se restringir à avaliação dos níveis de gestão 

assumidos por cada ente federado. Destacando a necessidade de levar em 

consideração a constitucional e legalmente consagrada participação colabo-

rativa e solidária de todos os entes federados, concluiu ser a matéria ampla-

mente controvertida, a depender de debates entre envolvidos e a sociedade, 

razão pela qual manifestou aquiescência ao pedido de desistência formulado 

pelo consulente. (Peças 36-37)

A Associação dos Municípios do Paraná deixou de manifestar-se no pra-

zo concedido aos interessados.

Em opinativo conclusivo, contido na Instrução nº 3767/18 – COFIM (Peça 

42), a Coordenadoria de Gestão Municipal ratificou o Parecer nº 177/16 (Peça 

09) aduzindo que:

não é possível a um Município que se encontra em Gestão Estadual 
dos recursos do SUS (não Gestão Plena), criar Programa de Incenti-
vo à Qualificação de Especialidades Hospitalares, seja excepcional, 
transitório ou permanente com o objetivo de prestar apoio técnico 
e financeiro a hospitais de referência local e microrregional, possi-
bilidade que somente existe caso o Município assuma a Gestão Ple-
na da Saúde ou que, cumprindo integralmente as suas obrigações 

ACÓRDÃOS: Atendimento médico municipal
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na atenção básica, transfira os recursos à instituição por intermédio 
do Estado, impedindo assim invasão na esfera de atribuições do 
Estado e, nesses casos, nem eventuais contratualizações entre a 
entidade beneficiada e outros entes da federação, nem a falta de 
cumprimento de metas anteriormente ajustadas pela instituição a 
impediriam de receber o benefício.

O órgão ministerial, por outro lado, nos termos do Parecer nº 984/18 

(Peça 43), retificou as conclusões inicialmente alcançadas quanto ao mérito, e 

concluiu no sentido de que

não é vedado, pelo ordenamento jurídico que rege a matéria, a um 
Município que se encontra em Gestão Estadual dos recursos do 
SUS (não Gestão Plena), criar Programa de Incentivo à Qualifica-
ção de Especialidades Hospitalares com o objetivo de prestar apoio 
técnico e financeiro a hospitais de referência local e microrregional, 
desde que o faça mediante planejamento prévio e pactuação nos 
órgãos colegiados de gestão da saúde (notadamente CIB e CIT).

Não apresentou conclusão quanto aos demais questionamentos, tendo 

em vista entender configurarem situação concreta, desprovidas de elementos 

necessários ao oferecimento de resposta objetiva e abstrata sobre o tema.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO1

Acolhendo o pedido de desistência formulado pelo consulente, e con-

siderando a natureza eminentemente concreta da consulta formulada, sem 

possibilidade de resposta em tese, entendo que a presente consulta deve ser 

encerrada sem resolução do mérito.

Em que pese meu entendimento de que, mesmo quando formuladas de 

forma concreta e tendo em vista a situação precípua do consulente, as con-

sultas devam ser respondidas de forma abstrata, permitindo o aproveitamen-

to dos esclarecimentos aos demais jurisdicionados em situações similares, 

reavaliando o tema após as manifestações dos interessados e dos opinativos 

técnico e ministerial, concluo que a questão proposta nestes autos não per-

mite a emissão de uma resposta em tese.

1 Responsável técnica: Vivian Feldens Cetenareski (TC 514640).
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De fato, pretende a presente Consulta a manifestação deste Tribunal acer-

ca da legalidade na alocação de recursos financeiros de Município que se en-

contre em Gestão Estadual dos recursos do SUS, ou seja, de Município que 

não tenha assumido a gestão de média e alta complexidade em saúde, em 

Programa local de Incentivo à Qualificação de Especialidades Hospitalares, com 

o objetivo de prestar apoio técnico e financeiro a hospitais de referência local e 

microrregional, para que estes possam disponibilizar atendimento mais eficaz 

à população local. Em sendo legalmente possível a criação de um programa 

assim, questiona-se ainda se ele poderia coexistir em unidades hospitalares 

contratualizadas junto ao SUS pelo Estado para o atendimento de média e alta 

complexidade e, particularmente, se o não cumprimento de metas da contra-

tualização (estadual) impediria o repasse de recursos municipais à instituição 

destinatária dos recursos do programa local de incentivo hospitalar.

A Constituição Federal, especialmente na regulamentação que dá ao tema 

saúde nos artigos 196 até 200, a Lei 8080/90, que trata das condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, bem como da organização e do 

funcionamento dos serviços nessa área2, e ainda, a Lei Complementar 141/2012, 

que além de regulamentar o art. 198 da Carta da República quanto aos valores 

mínimos a serem aplicados pelos entes federados em ações e serviços públi-

cos de saúde, estabelece critérios de rateio dos recursos e normas de fiscaliza-

2 Com destaque ao que prescreve o art. 7º da referida lei:
Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou 
conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de 
acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo 
ainda aos seguintes princípios:
I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência;
II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das 
ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada 
caso em todos os níveis de complexidade do sistema;
(...)
IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 
governo:
a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;
b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;
(...)
XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de 
assistência à saúde da população;
(...)
XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos.

ACÓRDÃOS: Atendimento médico municipal
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ção, avaliação e controle dessas despesas nas 3 (três) esferas de governo, dão 

a ideia geral de que tanto a execução quanto o financiamento do SUS deve se 

dar de forma estrutura hierarquizada – tripartite, regionalizada e pactuada.

Quanto à hierarquização do sistema, entenda-se a hierarquização dos 

níveis de competência de atendimento, níveis estes fixados em lei e mediante 

pactuações recorrentes e dinâmicas entre os gestores, e não o estabeleci-

mento de hierarquia entre os entes federados, estes constitucionalmente au-

tônomos. Como bem destacado na manifestação do CONSEMS, “o comando 

constitucional fala de hierarquização nos níveis de atenção de saúde (Nível de 

Atenção Básica, Média Complexidade e Alta Complexidade3, ou ainda Aten-

ção Primária, Secundária e Terciária) e não de hierarquia de competências e 

responsabilidades entre os gestores.” (Peça 32, p. 4)

Além do necessário respeito aos níveis de atenção terapêutica, hierar-

quizados, deve ser reconhecida a necessária regionalização do sistema único 

de saúde, através da qual são estabelecidas portas de entrada e hierarquia 

tecnológica com base em parâmetros de necessidade e utilização dos recur-

sos disponíveis4, o que exige articulação entre os gestores de todos os níveis, 

evidenciando a interdependência entre eles.

3 Para melhor esclarecer a inexistência de hierarquia entre os gestores, a manifestação do 
COSEMS esclarece ainda como são escalonados os níveis de atenção em saúde pública: 
“(...) as Redes de Atenção à Saúde (RAS), que são escalonadas em Níveis de Atenção, 
senão vejamos: 
- Nível Primário, caracterizado pela baixa complexidade, é definido por promover 
atividades de promoção, proteção e recuperação da saúde. Os procedimentos são de 
baixo custo. Aproximadamente 80% do total de problemas de saúde da população 
podem ser incluídos neste nível. 
- Nível Secundário, engloba atividades assistenciais baseadas nas quatro especialidades 
médicas básicas: clínica médica, ginecologia/obstetrícia, pediatria e clínica cirúrgica. 
Procedimentos de médio custo. Respondem por, aproximadamente, 15% do total de 
problemas de saúde da população.
- Nível Terciário, é o nível no qual estão os casos mais complexos e, costumeiramente, 
que envolvem maiores danos à saúde ou mesmo risco de morte. São, normalmente, 
procedimentos de alto custo e dizem respeito a, aproximadamente, 5% do total de 
problemas de saúde da população” (Texto extraído do site: https://soumaissus.
blogspot.com.br/2015/04/a-hierarquizacao-no-contexto-do-sus.html) (Peça 32, p. 5)

4 Diversos artigos e entrevistas produzidos pela Escola Nacional De Saúde Pública Sergio 
Arouca – FIOCRUZ, ajudam a elucidar o tema, que é complexo. Pela simplicidade 
e objetividade, destaco entrevista feita a Luciana Dias Lima. A regionalização pode 
contribuir para o avanço do SUS? Publicação da Escola Nacional De Saúde Pública 
Sergio Arouca – Fiocruz. Acesso em 14/02/19 in http://www.ensp.fiocruz.br/portal-
ensp/informe/site/materia/detalhe/35859.

https://soumaissus.blogspot.com.br/2015/04/a-hierarquizacao-no-contexto-do-sus.html
https://soumaissus.blogspot.com.br/2015/04/a-hierarquizacao-no-contexto-do-sus.html
http://www.ensp.fiocruz.br/portal-ensp/informe/site/materia/detalhe/35859
http://www.ensp.fiocruz.br/portal-ensp/informe/site/materia/detalhe/35859
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Para tanto, a lei 8080/90, a par de estabelecer níveis de competência 

entre os entes federados, nos termos dos artigos 16 a 18, reconhecendo a di-

namicidade do sistema e da necessidade de pactuações, consagrou, em seu 

art. 14-A, as comissões intergestores como mecanismos de coordenação e 

cooperação entre os entes federados. 

Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde (SUS) 
compete:
(...)
III - definir e coordenar os sistemas:
a) de redes integradas de assistência de alta complexidade;
Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) 
compete:
(...)
III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar 
supletivamente ações e serviços de saúde;
(...)
IX - identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir 
sistemas públicos de alta complexidade, de referência estadual e 
regional;
X - coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública e 
hemocentros, e gerir as unidades que permaneçam em sua organi-
zação administrativa;
(...)
Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete:
I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de 
saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde;
II - participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em articulação com sua direção estadual;
III - participar da execução, controle e avaliação das ações referen-
tes às condições e aos ambientes de trabalho;
Art. 14-A.  As Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite são 
reconhecidas como foros de negociação e pactuação entre gesto-
res, quanto aos aspectos operacionais do Sistema Único de Saúde 
(SUS). (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).
Parágrafo único.  A atuação das Comissões Intergestores Bipartite 
e Tripartite terá por objetivo: (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).
I - decidir sobre os aspectos operacionais, financeiros e administra-
tivos da gestão compartilhada do SUS, em conformidade com a de-
finição da política consubstanciada em planos de saúde, aprovados 
pelos conselhos de saúde; (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).
II - definir diretrizes, de âmbito nacional, regional e intermunicipal, 
a respeito da organização das redes de ações e serviços de saúde, 
principalmente no tocante à sua governança institucional e à inte-
gração das ações e serviços dos entes federados; (Incluído pela Lei 
nº 12.466, de 2011).
III - fixar diretrizes sobre as regiões de saúde, distrito sanitário, in-
tegração de territórios, referência e contrarreferência e demais as-
pectos vinculados à integração das ações e serviços de saúde entre 
os entes federados. (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).”

ACÓRDÃOS: Atendimento médico municipal
Município com gestão estadual de recursos do SUS – Incentivo à qualificação de especialidades 

hospitalares – Análise caso a caso – Ciência e inclusão do tema para acompanhamento

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12466.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12466.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12466.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12466.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12466.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12466.htm#art1
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A dinamicidade do Sistema Única de Saúde e a necessidade de pactua-

ção das responsabilidades sanitárias através das comissões intergestores foi 

adequadamente destacada na manifestação do gestor estadual da saúde:

É de responsabilidade das comissões Intergestores Bipartite e Tri-
partite deliberar sobre os aspectos operacionais, financeiros e ad-
ministrativos da gestão compartilhada do SUS, em conformidade 
com a definição da política consubstanciada em planos de saúde, 
aprovados pelos conselhos de saúde.
Assim sendo, temos que a atuação das comissões, por meio de 
deliberações e pactuações, não é estática, ainda que ela possua tal 
atribuição é permitido que deliberem por modelos de gestão asso-
ciativa não implicando necessariamente em alteração da gestão de 
saúde. (grifos no original) (Peça 15, p. 2-3)

Por fim, o fato de o município não estar em gestão plena dos recursos 

do SUS, mencionada pelo consulente como pressuposto do questionamento 

formulado, exige esclarecimento, o qual reforça a impossibilidade de respos-

ta em tese à proposição formulada.

A denominação “Gestão Plena”, é imprópria, e tem sido utilizada para de-

nominar aqueles municípios que recebem e gerem os recursos federais do teto 

financeiro da média e alta complexidade – MAC, destinados exatamente a cus-

tear tais serviços no âmbito de seu território5. Quando o município não recebe 

o repasse, da União, desses recursos financeiros destinados ao atendimento 

de média e alta complexidade, tais recursos são transferidos pela União aos 

Estados, a quem então compete o adequado gerenciamento, sempre levando 

em consideração as condições previstas no art. 19 da LC 141/20126.

5 Nos esclarecimentos prestados pelo COSEMS, consta a evolução histórica das 
condições de gestão dos entes na área da saúde desde a NOB 96, evidenciando que as 
habilitações, atualmente, são feitas de forma pactuada (Peça 32, p. 05 até 15).

6 Art. 19. O rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações e 
serviços públicos de saúde será realizado segundo o critério de necessidades de saúde 
da população e levará em consideração as dimensões epidemiológica, demográfica, 
socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de saúde, 
observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso 
II do § 3º do art. 198 da Constituição Federal. 
§ 1º Os Planos Estaduais de Saúde deverão explicitar a metodologia de alocação dos 
recursos estaduais e a previsão anual de recursos aos Municípios, pactuadas pelos 
gestores estaduais e municipais, em comissão intergestores bipartite, e aprovadas pelo 
Conselho Estadual de Saúde.
§ 2º O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso II do caput do art. 9º da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, manterá o respectivo Conselho de Saúde e Tribunal 
de Contas informados sobre o montante de recursos previsto para transferência do 
Estado para os Municípios com base no Plano Estadual de Saúde.

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art198�3ii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art198�3ii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8080.htm#art9ii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8080.htm#art9ii
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Portanto, não é a condição de gestão que determina as responsabilidades 

dos gestores no SUS mas, além da legislação vigente, as pactuações realizadas 

nos colegiados de gestão – Comissão intergestores tripartite, comissões inter-

gestores bipartite e regionais – cujas portarias ou resoluções tem força de lei.

De fato, e levando em consideração principalmente aqueles municípios 

que não gerenciam o teto financeiro federal da média e alta complexidade, 

quaisquer investimentos nessa área deverão ser previamente pactuados nos 

colegiados de gestão – Conselho intergestores regional e conselho interges-

tores bipartite., respeitadas também pactuações que venham a ser realizadas 

no âmbito de consórcios de que participem os entes federados7.

Municípios diferentes, em momentos diferentes, terão diferentes com-

petências de financiamento e de execução de ações no âmbito do SUS, ações 

essas que deverão constar de seus instrumentos de planejamento e gestão, 

conforme destacado pelo art. 30 da Lei Complementar 141/2012:

Art. 30. Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias, 
as leis orçamentárias e os planos de aplicação dos recursos dos 
fundos de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios serão elaborados de modo a dar cumprimento ao dis-
posto nesta Lei Complementar. 
§ 1º O processo de planejamento e orçamento será ascendente e 
deverá partir das necessidades de saúde da população em cada 
região, com base no perfil epidemiológico, demográfico e socioe-
conômico, para definir as metas anuais de atenção integral à saúde 
e estimar os respectivos custos.

Evidencia-se, assim, não ser possível dessumir dos questionamentos 

uma proposição abstrata aplicável a todos os municípios paranaenses em 

situação análoga. 

A posição de cada município, de acordo com a sua inserção na rede hierar-

quizada, regionalizada e pactuada que é o SUS, e de acordo com o contido em suas 

7 O art. 21 da LC 141/2012 também menciona essa possibilidade:
Art. 21. Os Estados e os Municípios que estabelecerem consórcios ou outras formas 
legais de cooperativismo, para a execução conjunta de ações e serviços de saúde e 
cumprimento da diretriz constitucional de regionalização e hierarquização da rede 
de serviços, poderão remanejar entre si parcelas dos recursos dos Fundos de Saúde 
derivadas tanto de receitas próprias como de transferências obrigatórias, que serão 
administradas segundo modalidade gerencial pactuada pelos entes envolvidos.

ACÓRDÃOS: Atendimento médico municipal
Município com gestão estadual de recursos do SUS – Incentivo à qualificação de especialidades 

hospitalares – Análise caso a caso – Ciência e inclusão do tema para acompanhamento

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp141.htm
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lei de planejamento e orçamento, que devem estar adequadas ao plano de saúde 

municipal, deverá ser levada em consideração para definir a possibilidade ou não 

de financiamento municipal em ações hospitalares de média e alta complexidade. 

Dito de outra forma, a estrutura hierarquizada, regionalizada e pactuada 

do SUS não permite que se responda, a priori e em tese, em que casos será 

admissível o financiamento e execução de ações hospitalares de média e alta 

complexidade por municípios que não gerenciem os recursos federais desti-

nados à média e alta complexidade.

Por fim, em que pese não seja possível responder em tese ao ques-

tionamento formulado, entendo que a questão merece estudo mais detalha-

do, em especial quanto à participação do Estado do Paraná na definição das 

competências no âmbito do SUS, razão pela qual deve ser determinado o 

encaminhamento dos autos à 3ª Inspetoria de Controle Externo, atualmente 

competente pelo acompanhamento da área da Saúde, para ciência e inclusão 

do tema para acompanhamento, no âmbito estadual, da hierarquização, re-

gionalização e pactuação das ações de saúde.

2.1 VOTO

Diante do exposto, deve o Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

Acolher o pedido de desistência formulado pelo consulente e julgar ex-

tinto o processo, sem julgamento de mérito;

Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encaminhamento 

dos autos à 3ª Inspetoria de Controle Externo, atualmente competente pelo 

acompanhamento da área da saúde, para ciência e inclusão do tema para 

acompanhamento quanto às ações adotadas no nível estadual acerca das 

pactuações no SUS;

Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento e 

arquivamento do feito.
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3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBU-

NAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos 

do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 

por unanimidade:

I. acolher o pedido de desistência formulado pelo consulente e julgar 

extinto o processo, sem julgamento de mérito;

II. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encaminhamento 

dos autos à 3ª Inspetoria de Controle Externo, atualmente competente pelo acom-

panhamento da área da saúde, para ciência e inclusão do tema para acompanha-

mento quanto às ações adotadas no nível estadual acerca das pactuações no SUS;

III. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento 

e arquivamento do feito.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 15 de maio de 2019 – Sessão nº 15.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

ACÓRDÃOS: Atendimento médico municipal
Município com gestão estadual de recursos do SUS – Incentivo à qualificação de especialidades 

hospitalares – Análise caso a caso – Ciência e inclusão do tema para acompanhamento
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CÂMARA MUNICIPAL
MODALIDADE LICITATÓRIA ADEQUADA À AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL - ASSUNTO PREVIAMENTE TRATADO NO ACÓRDÃO
No 206/17-STP

PROCESSO Nº : 509223/18

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE QUITANDINHA

INTERESSADO : CARLOS EDMILSON DE MOURA

RELATOR : CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

ACÓRDÃO NO 1374/19 - TRIBUNAL PLENO

Ementa: Consulta. Modalidade licitatória a ser utilizada em compra 
de imóvel com recursos de fundo da Câmara Municipal de Quitan-
dinha. Questões parcialmente respondidas pelo Acórdão nº 206/17 
– STP, remanescendo dúvida apenas quanto aos documentos exi-
gíveis para a formalização do negócio jurídico, sobre os quais deve 
ser esclarecido que, além dos documentos obrigatórios previstos 
em lei, somente poderão ser exigidos documentos outros mediante 
motivação específica e previsão expressa no edital de licitação ou 
em procedimento administrativo de dispensa.

1 DO RELATÓRIO

Tratam os autos de Consulta formulada por Carlos Edmilson de Moura, 

representante legal da Câmara Municipal de Quitandinha, contendo os se-

guintes questionamentos:

1 – Pretendendo a Câmara Municipal adquirir terreno para a cons-
trução da futura sede, utilizando-se de verba existente em Fundo 
próprio, instituído em Lei Municipal, qual a modalidade licitatória a 
ser selecionada?
2 – Quais os documentos obrigatórios que deverão ser exigidos do 
proprietário do imóvel?
3 – Havendo discordância do chefe do Poder Executivo Municipal 
quanto à aquisição e titularidade do imóvel, qual o meio coercitivo 
para impeli-lo a proceder o registro em cartório do bem em questão?

Foram juntados pelo consulente o Parecer jurídico emitido por sua as-

sessoria (Peça 04), e ata de posse na Câmara Municipal (Peça 05).
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O Parecer emitido pela Assessoria do Consulente respondeu aos três 

questionamentos formulados. Em síntese, quanto ao primeiro ponto, susten-

tou encontrar-se a Câmara Municipal sujeita aos ditames da lei nº 8666/93, 

devendo ser observado, na aquisição do terreno, as premissas fixadas por 

este Tribunal no Acórdão nº 206/17 STP. Quanto ao segundo questionamen-

to, destacou a necessidade de requisição dos documentos previstos na Lei 

dos Registros Públicos, de regularidade fiscal do imóvel e certidões negativas 

de ações reais e reipersecutórias do bem e de seus proprietários, aduzindo 

ainda a conveniência de ser requerida declaração da Defesa Civil e de órgão 

ambiental acerca da possibilidade de destinação do bem escolhido para a edi-

ficação pretendida. Quanto ao terceiro questionamento, cabendo ao prefeito 

municipal a competência pela formalização da aquisição do imóvel, defendeu 

que eventual recusa na formalização do instrumento deve ser causa da ado-

ção de medidas judiciais aptas a suprir a omissão (Peça 04).

A Consulta foi recebida no Despacho 787/18 - GCFAMG (Peça 07).

Em cumprimento aos artigos 175-D, § 2º, inciso V c/c artigo 313 § 2º do 

RITC/PR, a Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca, mediante a Informa-

ção nº 72/18 (Peça 08), noticiou haver encontrado em seu acervo, manifes-

tação específica deste Tribunal sobre o tema, contida no Acórdão nº 206/17, 

assim ementado:

EMENTA. Consulta. Aquisição de imóvel para sede própria do Po-
der Legislativo. Possibilidade de realização do procedimento licita-
tório, na modalidade de concorrência, pela Câmara Municipal. Pos-
sibilidade de dispensa de licitação nos termos do art. 24, X da lei n° 
8.666/93. Previsão da despesa no Plano Plurianual e na Lei de Di-
retrizes Orçamentárias. Observância dos limites totais fixados pela 
Constituição da República em seu art. 29-A. Previsão da dotação 
orçamentária na Lei Orçamentária Anual. Edição de lei específica 
autorizando a aquisição. Registro do bem em nome do Município. 
Celebração do contrato conforme ditames da lei civil, por escritura 
pública, registro notarial, e nos termos regulamentados pelo egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Entendimento do Tri-
bunal de Contas no sentido de que o contrato de compra e venda, 
mediante escritura pública, deve ser celebrado pelo Poder Execu-
tivo, sendo necessário o ingresso no Poder Judiciário para suprir 
eventual negativa.

ACÓRDÃOS: Câmara municipal
Modalidade licitatória adequada à aquisição de imóvel – Assunto previamente tratado no 

Acórdão nº 206/17-STP
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Submetido à apreciação técnica, recebeu a Instrução nº 4858/18 - GCM 

(Peça 09), de lavra da Analista de Controle Paulo Sergio Moura Santos, que 

após fundamentado estudo, opinou pela emissão das seguintes respostas 

aos questionamentos:

1 – Licitação na Modalidade Concorrência. 
2 - Deve ser verificada a regularidade fiscal do imóvel através da cer-
tidão negativa de débitos municipais e certidão negativa de ônus e 
ações reais e reipersecutórias. Declaração da Defesa Civil acerca da 
inexistência de riscos no imóvel e declaração do órgão ambiental 
competente para que seja comprovado que a área não corresponde 
à reserva legal ou que possua algum impedimento para edificação. 
É fundamental que no edital da licitação estejam previstos todos os 
documentos necessários para a certificação de toda a documen-
tação necessária ao proprietário, além dos documentos previstos 
na Lei dos Registros Públicos. Além da obrigatoriedade de serem 
observadas as leis municipais a serem respeitadas ante à formula-
ção do edital. 
3 - Cumpridas as formalidades legais, o Prefeito Municipal não 
pode se recusar a firmar a escritura pública, sob pena de sanções 
graves previstas na Lei nº 4.717/65, Lei nº 7.347/85, Lei nº 8.429/92 
e Decreto-Lei nº 201/67, nos termos da fundamentação. Cabendo 
ao Legislativo o ingresso com ação judicial de obrigação de fazer.

No Parecer nº 53/19, o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 

opinou pelo conhecimento da consulta, e pela resposta à consulta nos se-

guintes termos:

1) É possível a aquisição de bem imóvel pela Câmara Municipal me-
diante licitação na modalidade concorrência ou por dispensa (art. 
24, X, da Lei nº 8.666/93), desde que satisfeitas as exigências defini-
das por esta Corte no Acórdão nº 206/17 – Tribunal Pleno, proferido 
na Consulta com força normativa nº 453657/14.
2) Para a aquisição do imóvel, que obrigatoriamente deverá ser 
concretizada por escritura pública caso o bem tenha valor supe-
rior a trinta salários mínimos (art. 108 do Código Civil), deverão ser 
exigidas, ao menos, certidão negativa de débitos incidentes sobre 
o imóvel, certidão negativa de ônus e ações reais e reipersecutó-
rias e autorização conjugal, se for o caso (art. 1.647, I, do Código 
Civil). Caso sejam exigidos outros documentos visando assegurar 
a higidez do negócio, como declaração da defesa civil e declaração 
do órgão ambiental, a exigência deverá ser motivada e constar do 
edital licitatório ou do procedimento de dispensa.
3) Em caso de recusa do Prefeito Municipal em assinar a escritura 
pública de compra e venda, deverá ser ajuizada, pela Câmara Mu-
nicipal, ação ordinária de obrigação de fazer visando à outorga da 
escritura, em que poderá ser pleiteado, inclusive, o suprimento ju-
dicial da vontade do Chefe do Poder Executivo, caso seja mantida a 
recusa, sem prejuízo de eventual acionamento de outras ferramen-
tas processuais de caráter repressor e indenizatório.”
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2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO1

Em consonância com o artigo 38 da Lei Complementar nº 113/2005, re-

gulamentado pelo art. 311 a 316 do Regimento Interno deste Tribunal, encon-

tram-se satisfeitos os requisitos legais de admissibilidade para que se conhe-

ça da consulta formulada.

Contudo, tanto o primeiro quanto o terceiro questionamentos formula-

dos já foram objeto de pronunciamento por este Tribunal em recente decisão 

em sede da Consulta contida nos autos nº 453657/14, decidia no Acórdão nº 

206/17, não cabendo novo pronunciamento plenário, mas apenas ciência ao 

interessado, consoante § 4º do art. 313 do Regimento Interno2.

A consulta contida no processo nº 453657/14, movida pela Câmara Mu-

nicipal de Paranacity, apresentou a esta Corte os seguintes questionamentos:

1) Pretendendo a Câmara Municipal adquirir terreno para a constru-
ção da futura sede, considerando sua ausência de personalidade 
jurídica, deve realizar processo licitatório para a futura aquisição ou 
obrigatoriamente o Executivo Municipal deve fazê-lo?
2) Qual a modalidade licitatória a ser selecionada?
3) A aquisição pode se dar mediante dispensa ou inexigibilidade 
de licitação, na forma prevista nos arts. 24 e 25, da Lei Federal n.° 
8.666/93?
4) Havendo prévia manifestação de discordância pelo Poder Exe-
cutivo Municipal quanto à titularidade do imóvel, qual o meio coer-
citivo para impeli-lo a proceder o registro em cartório do bem em 
questão? 
5) Em caso de recusa, a referida titularidade pode ser suprimida de 
algum modo?

O Acórdão nº 206/17 – STP assim as respondeu:

1) Não há vedação para que a Câmara Municipal realize o procedi-
mento licitatório visando à aquisição do imóvel para sede do Poder 
Legislativo desde que observados os seguintes requisitos:
a) previsão da despesa no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.
b) previsão da dotação orçamentária na Lei Orçamentária Anual do 
Poder Legislativo.
c) edição de lei específica autorizando sua aquisição.

1 Responsável técnica: Vivian Feldens Cetenareski (TC 514640). 
2 § 4º Tratando-se de tema sobre o qual o Tribunal já tenha se pronunciado com efeito 

normativo, o relator dará ciência ao interessado extinguindo o processo.

ACÓRDÃOS: Câmara municipal
Modalidade licitatória adequada à aquisição de imóvel – Assunto previamente tratado no 

Acórdão nº 206/17-STP
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d) formalização da aquisição por meio de escritura pública, com a 
observância dos requisitos da Lei Civil (preço, consentimento e for-
ma) e do regime jurídico-administrativo (processo administrativo, 
prévia avaliação, lei específica, demonstração do interesse público 
e devido procedimento licitatório ou sua dispensa: art. 24, X, Lei n° 
8/666/93) e posterior transcrição no Cartório de Registro de Imó-
veis, nos termos previstos no art. 531, do Código Civil.
e) que a despesa com a aquisição do imóvel componha o limite das 
despesas totais do Poder Legislativo Municipal, nos termos previs-
tos no art. 29-A, da Constituição Federal.
2) Se houver viabilidade de competição, a modalidade de licitação 
a ser adotada é a concorrência, conforme previsão do § 3° do artigo 
23, da Lei n° 8.666/93. Na hipótese de dispensa de licitação funda-
do no art. 24, X, da Lei n° 8.666/93, devem ser demonstrados os 
seguintes pressupostos:
a) o imóvel deve ser destinado ao exercício das finalidades precípu-
as da Administração.
b) o imóvel deve ser o único a atender às necessidades administra-
tivas consistentes nas características e localização do imóvel.
c) o valor proposto deve ser compatível com o praticado no merca-
do, comprovado mediante prévia avaliação.
3) Cabe ao Poder Executivo celebrar o contrato de compra do imó-
vel, mediante escritura pública. O imóvel deve ser registrado em 
nome do Município, sendo recomendável a anotação no próprio 
instrumento jurídico (escritura pública) de sua destinação à Câmara 
Municipal, protegendo o Legislativo de interferências.
4) Caso o Executivo se recuse a firmar a escritura pública, cabe à Câma-
ra Municipal ingressar com ação judicial visando a suprir tal omissão.

Havendo sido tratadas as matérias do primeiro e do terceiro questiona-

mento nos termos do Acórdão nº 206/17 – STP, cabe apenas ciência ao con-

sulente, sem nova resposta por parte deste Tribunal.

Quanto ao segundo questionamento, acerca do qual não foi indicada 

prévia manifestação por esta Corte de Contas, tratando dos documentos obri-

gatórios que deverão ser exigidos do proprietário do imóvel a ser adquirido, 

entendo pertinente e necessária a elucidação do tema, consoante detalhada-

mente arrazoado pela unidade técnica e pelo órgão ministerial.

A Coordenadoria de Gestão Municipal, sobre o tema, destacou a neces-

sidade de ser verificada a regularidade fiscal do imóvel através da certidão ne-

gativa de débitos municipais e certidão negativa de ônus e ações reais e rei-

persecutórias. Acrescentou ainda a necessidade de Declaração da Defesa Civil 

acerca da inexistência de riscos no imóvel e declaração do órgão ambiental 

competente para que seja comprovado que a área não corresponde à reserva 

legal ou que possua algum impedimento para edificação (Peça 09, p. 04).
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Repisou, porém, a necessidade de que estejam previstos no edital da 

licitação todos os documentos necessários para a certificação de toda a docu-

mentação necessária ao proprietário, além dos documentos previstos na Lei 

dos Registros Públicos.

O órgão ministerial também detalhou a questão formulada.

Corroborando parcialmente com a manifestação da unidade técnica, es-

clareceu que a escritura pública somente se faz necessária para imóveis cujo 

valor seja superior a 30 salários mínimos3. A despeito disso, recomendou que 

mesmo que o valor do imóvel seja inferior a esse limite a transação seja for-

malizada por escritura pública, em razão da segurança jurídica, autenticidade 

e publicidade asseguradas pelo serviço notarial.

Quanto a documentação a ser apresentada para a lavratura de escritura 

pública, além daqueles de identificação das partes, destacou serem aqueles 

fixados de forma exaustiva no § 2º do art. 1º da Lei nº 7.433/1985, a saber: 

documento comprobatório do pagamento do Imposto de Transmissão inter 

vivos, as certidões fiscais e as certidões de propriedade e de ônus reais, con-

soante regulamentado pelo Decreto nº 93.240/19864.

3 Consoante art. 108 do Código Civil: “Art. 108. Não dispondo a lei em contrário, a 
escritura pública é essencial à validade dos negócios jurídicos que visem à constituição, 
transferência, modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior 
a trinta vezes o maior salário mínimo vigente no País”.

4 Art. 1º Para a lavratura de atos notariais, relativos a imóveis, serão apresentados os 
seguintes documentos e certidões:
I - os documentos de identificação das partes e das demais pessoas que comparecerem 
na escritura pública, quando julgados necessários pelo Tabelião;
II - o comprovante do pagamento do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e 
de Direitos a eles relativos, quando incidente sobre o ato, ressalvadas as hipóteses em 
que a lei autorize a efetivação do pagamento após a sua lavratura;
III - as certidões fiscais, assim entendidas:
a) em relação aos imóveis urbanos, as certidões referentes aos tributos que incidam 
sobre o imóvel, observado o disposto no § 2º, deste artigo; 
b) em relação aos imóveis rurais, o Certificado de Cadastro emitido pelo Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com a prova de quitação do último Imposto 
Territorial Rural lançado ou, quando o prazo para o seu pagamento ainda não tenha vencido, 
do Imposto Territorial Rural correspondente ao exercício imediatamente anterior; 
IV - a certidão de ações reais e pessoais reipersecutórias, relativas ao imóvel, e a de 
ônus reais, expedidas pelo Registro de Imóveis competente, cujo prazo de validade, 
para este fim, será de 30 (trinta) dias; 
V - os demais documentos e certidões, cuja apresentação seja exigida por lei.

ACÓRDÃOS: Câmara municipal
Modalidade licitatória adequada à aquisição de imóvel – Assunto previamente tratado no 

Acórdão nº 206/17-STP
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Por outro lado, quanto à declaração da defesa civil e do órgão ambiental, 

não sendo documentos cuja exigência esteja prevista em lei, esclareceu que 

somente poderão ser requeridos mediante motivação e mediante expressa 

previsão no edital de licitação ou no procedimento de dispensa.

Tendo em vista a previsão contida no art. 1.647, I, do Código Civil5, des-

tacou ainda que, em sendo o vendedor casado sob regime diverso do da 

separação total de bens, faz-se necessária a autorização conjugal para a for-

malização da compra do terreno.

Por fim, considerando que o adquirente do imóvel é o próprio município, 

sujeito ativo do Imposto sobre Transmissão de Bens Inter Vivos, arguiu o Parquet 

que a exigência do comprovante do pagamento desse imposto seria inaplicável.

Em que pese corrobore todas as demais assertivas ministeriais acerca 

dos documentos exigíveis para a formalização de negócio de compra e venda 

de imóvel pelo município, e ainda que não conste o apontamento acerca da 

exigência do comprovante de recolhimento do ITBI da súmula proposta para 

emissão de resposta, deve ser afastada a conclusão ministerial acerca da ina-

plicabilidade de exigência deste documento.

Isso porque, sendo o Imposto sobre transmissão inter vivos de compe-

tência municipal, a exigibilidade de tal documento não pode ser afastada a 

priori, devendo ser aferida caso a caso tendo em vista a legislação local na 

qual se verificará qual o sujeito passivo da obrigação. 

Observo, nesse sentido, que o sujeito passivo desse imposto, ou seja, 

aquele que tem o dever de pagar o ITBI, tanto pode ser o comprador do imó-

vel, como o seu vendedor, podendo ainda haver a previsão de responsabili-

dade subsidiaria na obrigação, a depender da regulamentação estabelecida 

por lei municipal. 

5 Art. 1.647. Ressalvado o disposto no art. 1.648, nenhum dos cônjuges pode, sem 
autorização do outro, exceto no regime da separação absoluta: 
I - alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis; (...).
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Portanto, a aplicabilidade ou não da exigência do comprovante do paga-

mento do ITBI deverá ser aferida caso a caso, de acordo com a regulamenta-

ção legal municipal desse imposto, devendo necessariamente ser levada em 

consideração, pelo licitante, a incidência ou não do tributo em cada caso para 

fins de aferição do impacto que possa decorrer desse fato na fixação do valor 

do imóvel a ser adquirido.

Não é demais repisar que também essa exigência deverá constar ex-

pressamente do edital de licitação ou do procedimento de dispensa realizado 

para a aquisição do imóvel.

Assim, corroborando as manifestações técnica e ministerial, acolho a pro-

posição ministerial de resposta para o item 2 da Consulta, nos seguintes termos: 

2) Para a aquisição do imóvel, que obrigatoriamente deverá ser 
concretizada por escritura pública caso o bem tenha valor supe-
rior a trinta salários mínimos (art. 108 do Código Civil), deverão ser 
exigidas, ao menos, certidão negativa de débitos incidentes sobre 
o imóvel, certidão negativa de ônus e ações reais e reipersecutó-
rias e autorização conjugal, se for o caso (art. 1.647, I, do Código 
Civil). Caso sejam exigidos outros documentos visando assegurar 
a higidez do negócio, como declaração da defesa civil e declaração 
do órgão ambiental, a exigência deverá ser motivada e constar do 
edital licitatório ou do procedimento de dispensa.

2.1 VOTO

Diante do exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná:

Conhecer a Consulta formulada pelo Câmara Municipal de Quitandinha, 

através de seu representante legal, Sr. Carlos Edmilson de Moura, e:

a) quanto ao primeiro e terceiro questionamento, dar ciência ao consu-

lente, nos termos do art. 313, § 4º do Regimento Interno deste Tribunal, da 

decisão proferida no Acórdão nº 206/2017 – STP, em resposta à Consulta nº 

453657/14;

ACÓRDÃOS: Câmara municipal
Modalidade licitatória adequada à aquisição de imóvel – Assunto previamente tratado no 

Acórdão nº 206/17-STP
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b) quanto ao segundo questionamento, apresentar resposta, nos seguin-

tes termos:

2 – Quais os documentos obrigatórios que deverão ser exigidos do pro-

prietário do imóvel?

Para a aquisição do imóvel, que obrigatoriamente deverá ser concreti-

zada por escritura pública caso o bem tenha valor superior a trinta salários 

mínimos (art. 108 do Código Civil), deverão ser exigidas, ao menos, certidão 

negativa de débitos incidentes sobre o imóvel, certidão negativa de ônus e 

ações reais e reipersecutórias e autorização conjugal, se for o caso (art. 1.647, 

I, do Código Civil). Caso sejam exigidos outros documentos visando assegu-

rar a higidez do negócio, como declaração da defesa civil e declaração do ór-

gão ambiental, a exigência deverá ser motivada e constar do edital licitatório 

ou do procedimento de dispensa.

Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a adoção das seguin-

tes medidas:

a) à Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca, os registros pertinentes, 

no âmbito de sua competência definida no Regimento Interno;

b) o encerramento do Processo.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBU-

NAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos 

do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 

por unanimidade:

I. conhecer a Consulta formulada pelo Câmara Municipal de Quitandi-

nha, através de seu representante legal, Sr. Carlos Edmilson de Moura, e:
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a) quanto ao primeiro e terceiro questionamento, dar ciência ao con-

sulente, nos termos do art. 313, § 4º do Regimento Interno deste Tribunal, 

da decisão proferida no Acórdão nº 206/2017 – STP, em resposta à Consul-

ta nº 453657/14;  

b) quanto ao segundo questionamento, apresentar resposta, nos seguin-

tes termos:

2 – Quais os documentos obrigatórios que deverão ser exigidos do pro-

prietário do imóvel?

Para a aquisição do imóvel, que obrigatoriamente deverá ser concreti-

zada por escritura pública caso o bem tenha valor superior a trinta salários 

mínimos (art. 108 do Código Civil), deverão ser exigidas, ao menos, certidão 

negativa de débitos incidentes sobre o imóvel, certidão negativa de ônus e 

ações reais e reipersecutórias e autorização conjugal, se for o caso (art. 1.647, 

I, do Código Civil). Caso sejam exigidos outros documentos visando assegu-

rar a higidez do negócio, como declaração da defesa civil e declaração do ór-

gão ambiental, a exigência deverá ser motivada e constar do edital licitatório 

ou do procedimento de dispensa.

II. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a adoção das 

seguintes medidas:

a) à Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca, os registros pertinentes, 

no âmbito de sua competência definida no Regimento Interno;

b) o encerramento do Processo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES.

ACÓRDÃOS: Câmara municipal
Modalidade licitatória adequada à aquisição de imóvel – Assunto previamente tratado no 

Acórdão nº 206/17-STP
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Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 22 de maio de 2019 – Sessão nº 16.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente



[ A
CÓ

RD
ÃO

S 
]

265]
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO

ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS - CONSTRUÇÃO 
DE UNIDADE HOSPITALAR - TERRENO DE TERCEIRO 

IMPRATICABILIDADE - RESOLUÇÃO No 28/11-TCE-PR, ART. 10, § 1o 
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA

PROCESSO Nº : 93998/18

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

INTERESSADO : CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO

RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

ACÓRDÃO NO 3790/18 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Município de Guarapuava. Transferência Vo-
luntária para entidade filantrópica tendo como objeto a construção 
de Centro Oncológico. Atendimento de média e alta complexidade. 
Não habilitação na Gestão Plena do Sistema Municipal pelo SUS. 
CGM pela impossibilidade. MPC aponta a inexistência de óbice le-
gal. VOTO pelo Conhecimento.

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de Consulta, formulada pelo Município de Guarapuava, abor-

dando a possibilidade de celebração de convênio entre o Poder Executivo e 

entidade filantrópica, tendo como objeto a construção de Centro de Especia-

lidade Médica (oncologia), para atendimento à população local e circunvizi-

nhas, contemplando os seguintes questionamentos:

a) Por se tratar de Centro Oncológico com atendimento de alta e 
média complexidade, pode o ente municipal celebrar convênio 
possuindo apenas atendimento em atenção básica?
b) Na possibilidade de celebração, poderá o ente público repassar 
recursos (livres) para a construção parcial do Centro Oncológico 
em terreno não pertencente a entidade, visto a possibilidade de 
doação de terceiros do terreno para construção?
c) Como proceder com a Prestação de Contas do Convênio com 
repasse de valor parcial da obra?
d) E supondo a possibilidade de celebração de convênio, pode este 
ter vigência de 24 meses com repasses parcelados?

ACÓRDÃOS: Celebração de convênio
Entidade privada sem fins lucrativos – Construção de unidade hospitalar – Terreno de terceiro 
Impraticabilidade – Resolução nº 28/11-TCE-PR, art. 10, § 1º – Violação ao Princípio da Eficiência
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O Parecer Jurídico carreado aos autos (peça 3) defende a possibilidade 

da realização do convênio, tendo em vista que não existiria previsão contrária 

na legislação que rege a matéria.

A Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca, por meio da Informação nº 

20/18 (peça 7), informou sobre existência do Acórdão nº 90/09 – Pleno, o qual 

respondeu consulta oriunda do Município de Pérola, sobre a possibilidade 

de contratação de Unidade Hospitalar, mas não adentrou às especificidades 

dos questionamentos suscitados na presente demanda. Apontou, ainda, a 

existência da Consulta de nº 834481/17, formulada pela Câmara Municipal de 

Guarapuava, a respeito da possibilidade de vinculação da devolução do saldo 

financeiro final daquele poder à objeto específico1.

A Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), por meio das Instruções 

de nºs. 2958/18 (peça 12) e 4599/18 (peça 16), manifestou-se pela impossibili-

dade da formalização do convênio, em razão do município não ser habilitado 

na gestão de recursos do SUS destinados aos atendimentos de média e alta 

complexidade. A Unidade Técnica também respondeu negativamente quanto 

a construção ser realizada em terreno de particular, detalhou os quesitos para 

a prestação de contas e confirmou a possibilidade de fixação de prazo de du-

ração de 24 meses. 

O Ministério Público de Contas (MPC), consoante o Parecer nº 1027/18 

(peça 17), no que tange à possibilidade de formalização de avença desta na-

tureza, por município que não detém a Gestão Plena do Sistema, pugnou pela 

inexistência de óbice legal. Quantos aos demais pontos, acompanhou a ma-

nifestação exarada pela Coordenadoria de Gestão Municipal.

1 A referida consulta foi extinta, por meio do Despacho nº 1545/18 – GCILB, tendo 
em vista a existência de pronunciamento anterior do Tribunal sobre a matéria (pela 
impossibilidade). Contra tal decisão foi interposto o Recurso de Agravo nº 794483/18, 
ainda pendente de julgamento até a elaboração da presente proposta de voto.
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2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

2.1 PRELIMINAR DE APENSAMENTO DOS AUTOS

O Ministério Público de Contas aventa o apensamento do feito aos autos da 

Consulta nº 724828/16, formulada pelo Município de Toledo, de relatoria do Con-

selheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, versando sobre a possibilidade de 

criação de programa de incentivo à qualificação de especialidades hospitalares, 

com objetivo de prestar apoio à hospitais de referência local e microrregional.

Em que pese haver evidente correlação entre os temas, entendo que o 

objeto da presente consulta apresenta diferenças significativas com a aquela 

formulada pelo Município de Toledo.

O art. 17, IX, da Lei nº 8.080/90, conhecida como a Lei Orgânica do SUS, 

estabelece a competência do ente estadual para “identificar estabelecimentos 

hospitalares de referência e gerir sistemas públicos de alta complexidade, de 

referência estadual e regional”.

Ao que parece, o que se discute naquela consulta é a possível ingerência 

na competência estadual de identificar e gerir os hospitais que servirão de 

referência regional, enquanto a presente demanda aborda a possibilidade de 

celebração de avença com entidade privada, visando, inicialmente, à edifica-

ção de Unidade Hospitalar.

Ou seja, enquanto a questão ora analisada versa sobre projeto bem defi-

nido (com início, meio e fim), a outra aborda programa aparentemente contí-

nuo, com desdobramentos incalculáveis e possíveis reflexos na gestão coor-

denada do Sistema Único de Saúde.

O fomento à construção de estabelecimento hospitalar privado, o qual seria 

operado à margem do orçamento municipal, com o advento de diversas fontes de 

receitas e relações com outros entes da federação, não equivale à instituição de 

programa municipal de custeio de procedimentos de média e alta complexidade.

ACÓRDÃOS: Celebração de convênio
Entidade privada sem fins lucrativos – Construção de unidade hospitalar – Terreno de terceiro 
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Ademais, ainda que se pense na celebração de um Termo de Colabora-

ção, Termo de Fomento, ou mesmo um contrato, tendo como objeto alguma 

ação correlata aos atendimentos de média e alta complexidade, tal situação 

não se compara com a interiorização da gestão destes serviços pelo municí-

pio, como se suscita na consulta do Município de Toledo.

Por fim, assinalo que o proponente daquela consulta já manifestou o 

seu desinteresse na resposta (desistência do processo)2, de modo que a sua 

eventual extinção poderia prejudicar a obtenção da resposta almejada pelo 

Município de Guarapuava.

2.2 PRELIMINAR DE CONHECIMENTO DA CONSULTA

A consulta foi formulada por autoridade legítima e veio instruída com 

parecer jurídico, perfazendo-se os requisitos elencados no art. 38, I a IV, da Lei 

Orgânica deste TCE-PR.

Não obstante, conforme bem anotado pela Unidade Técnica e pelo dou-

to parquet de contas, possa se vislumbrar a ocorrência de caso concreto, há 

relevante interesse público em sua resposta, de modo que se faz cabível o seu 

conhecimento, nos termos do art. 38, § 1º, da Lei Complementar nº 113/05.

Assim, preliminarmente, conheço da presente consulta, em estrita con-

sonância com o Despacho nº 518/18 (peça 8).

2.3 MÉRITO

No que se refere a possibilidade de celebração de “convênio”3 do muni-

cípio com entidade filantrópica, visando à construção de centro de especiali-

2 Coordenadoria de Gestão Municipal e Ministério Público de Contas se manifestaram pelo 
encerramento do feito, estando o processo pendente de julgamento até o presente momento.

3 A Lei 13.019/14, que estabeleceu o regime jurídico das parcerias entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil, define como instrumentos hábeis a 
formalizar tais ajustes o Termo de Colaboração e o Termo de Fomento. O Parecer 
Jurídico que acompanha a consulta entende pela não aplicação da referida lei, do que 
discordaremos em item apartado.
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dades oncológicas para atendimento à população local e circunvizinhas (item 

“a”), é cediço que o direito à saúde é assegurado pela Constituição Federal4, 

incumbindo a sua prestação ao Estado5 (em sentido amplo), por meio de um 

Sistema Único, previsto em seu art. 198, tendo como diretrizes a descentrali-

zação, o atendimento integral com prioridade para atividades preventivas e a 

participação da comunidade.

Deste comando originou-se o Sistema Único de Saúde, constituído pe-

las ações e serviços de saúde prestados por instituições federais, estaduais 

e municipais e sendo complementados pela iniciativa privada, nos termos 

propugnados pelo art. 4º da Lei nº 8.080/90.

Sendo o Brasil um país de dimensões continentais que é, seria incon-

cebível pensar na prestação efetiva de um serviço de tal complexidade sem 

a existência de uma política de coordenação entre os atores envolvidos. De 

modo que a conexão e a comunicação entre os serviços prestados são orien-

tadas segundo seus variados tipos (ambulatoriais, domiciliares, de urgência, 

hospitalares, etc.) e níveis de complexidade (atenção básica, média e alta 

complexidade), sendo dispostos em uma rede regionalizada e hierarquizada6, 

organizada de forma descentralizada.

Nesse sentido, a própria Lei nº 8.080/90 atribui competências diferen-

ciadas às 3 (três) esferas da federação, constantes nos art. 16, 17 e 18 de seu 

texto, conforme bem destacou a Unidade Técnica em sua manifestação.

Já o conceito de Gestão Plena7 nasce com a publicação da Norma Ope-

racional Básica nº 01/968 (NOB 01/96), definindo-se um modelo de gestão 

para o SUS e permitindo a habilitação dos municípios em 2 modalidades de 

4 art. 6º da Constituição Federal.
5 art. 23, II, da Constituição Federal.
6 Art. 8º da Lei 8.080/90.
7 A definição correta é GESTÃO PLENA DO SISTEMA MUNICIPAL.
8 Portaria nº 2.203 do Ministério da Saúde, de 5 de novembro de 1996, disponível em http://

bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/nob1_96.pdf O papel de tais normas operacionais 
consiste na definição de estratégias e movimentos táticos, que orientam a operacionalidade 
do SUS, a partir da avaliação de seu estágio de implantação e desempenho.

ACÓRDÃOS: Celebração de convênio
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gestão, a de Gestão Plena da Atenção Básica e a de Gestão Plena do Sistema 

Municipal.

De acordo com tal norma, a não habilitação do município o colocava 

na condição de mero prestador de serviços ao sistema, enquanto o seu en-

quadramento em uma das duas categorias lhe permitia a gestão do recurso 

correspondente, de modo a alcançar a almejada descentralização.

2.3.1 Prerrogativas da Gestão Plena de Atenção Básica conforme a 
NOB 01/96

a) Transferência, regular e automática, dos recursos correspondentes 

ao Piso da Atenção Básica (PAB). 

b) Transferência, regular e automática, dos recursos correspondentes 

ao Piso Básico de Vigilância Sanitária (PBVS). 

c) Transferência, regular e automática, dos recursos correspondentes 

às ações de epidemiologia e de controle de doenças. 

d) Subordinação, à gestão municipal, de todas as unidades básicas de 

saúde, estatais ou privadas (lucrativas e filantrópicas), estabelecidas 

no território municipal.

2.3.2 Prerrogativas da Gestão Plena do Sistema conforme a NOB 01/96

a) Transferência, regular e automática, dos recursos referentes ao Teto 

Financeiro da Assistência (TFA).

b) Normalização complementar relativa ao pagamento de prestadores 

de serviços assistenciais em seu território, inclusive quanto a alte-

ração de valores de procedimentos, tendo a tabela nacional como 

referência mínima, desde que aprovada pelo CMS e pela CIB. 
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c) Transferência regular e automática fundo a fundo dos recursos cor-

respondentes ao Piso Básico de Vigilância Sanitária (PBVS). 

d) Remuneração por serviços de vigilância sanitária de média e alta 

complexidade e, remuneração pela execução do Programa Descon-

centrado de Ações de Vigilância Sanitária (PDAVS), quando assumi-

do pelo município. 

e) Subordinação, à gestão municipal, do conjunto de todas as unidades 

ambulatoriais especializadas e hospitalares, estatais ou privadas (lu-

crativas e filantrópicas), estabelecidas no território municipal. 

f) Transferência de recursos referentes às ações de epidemiologia e 

controle de doenças, conforme definição da CIT.

Ou seja, ao assumir a Gestão Plena do Sistema, o município passava a rece-

ber recursos federais destinados à serviços de média e alta complexidade, fundo 

a fundo, que estavam sob a gestão estadual ou da União, assumindo a responsa-

bilidade de realizar as contratações e efetuar os pagamentos aos prestadores de 

serviços de saúde credenciados ao SUS, no âmbito de seu território.9

Buscando dar continuidade ao processo de descentralização e organiza-

ção do SUS, foi editada a Norma Operacional de Assistência à Saúde – NOAS 

SUS nº 01/200210, a qual consignou em sua exposição de motivos o “contínuo 

movimento de pactuação entre os três níveis de gestão, visando o aperfeiço-

amento do Sistema Único de Saúde”.

A referida norma estabeleceu o processo de REGIONALIZAÇÃO como 

estratégia de hierarquização dos serviços de saúde e busca de maior equida-

de, consagrando a lógica de um planejamento integrado.

9 Tal perspectiva histórica é muito bem detalhada em manifestação do Conselho de 
Secretários Municipais de Saúde do Estado do Paraná – COMES-PR junto ao processo 
nº 724828/16 – TCE-PR.

10 Portaria nº 373 do Ministério da Saúde, disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/
saudelegis/gm/2002/prt0373_27_02_2002.html.
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Ademais, instituiu a condição de Gestão Plena da Atenção Básica Am-

pliada e tratou da organização dos serviços de média complexidade, com 

orientação voltada ao gestor estadual, e da política de atenção de alta com-

plexidade, de responsabilidade solidária entre o Ministério da Saúde e as Se-

cretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal.

Em que pese a responsabilidade solidária, a citada norma atribuiu ao 

ente estadual a gestão da política de sua prestação, classificando como in-

transferíveis as funções de definição de prioridades assistenciais e programa-

ção da alta complexidade.

Por fim, a NOAS nº 01/2002 delegou aos municípios habilitados em ges-

tão plena o desempenho de funções referentes à organização dos serviços.

Há quem defenda ter havido a relativização da gestão compartilhada do 

SUS com base na habilitação em gestão básica ou plena, ou até mesmo o seu 

desuso, tendo em vista o advento da Lei Complementar nº 141/12, que dis-

põe, dentre outras coisas, sobre os critérios de rateio dos recursos de transfe-

rências para a saúde. Nessa mesma linha de pensamento, cabe mencionar a 

edição do Decreto nº 7.508/11, que regulamentou a Lei nº 8.080/90, dispondo 

sobre a organização do SUS e o planejamento das ações de saúde.

Apesar de certa controvérsia, não se mostra determinante para a análi-

se do questionamento, ora trazido à baila, se meandros normativos de ope-

racionalização do SUS estariam desatualizados, seja por mudança de no-

menclatura ou até mesmo conceitual. Pois, como já destacado, trata-se de 

um sistema em constante movimento de pactuação entre seus integrantes, 

mas com suas premissas gravadas na Constituição da República e em leis 

regulamentadoras.

Merece destaque que o referido Decreto nº 7.508/11 imprimiu ênfase 

ao planejamento, tendo como pressuposto a articulação interfederativa. Fo-

ram consagrados os conceitos de Região de Saúde e Porta de Entrada, assim 
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como o Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde11 e o papel das Co-

missões Intergestores.

Art. 15.  O processo de planejamento da saúde será ascendente e 
integrado, do nível local até o federal, ouvidos os respectivos Con-
selhos de Saúde, compatibilizando-se as necessidades das políti-
cas de saúde com a disponibilidade de recursos financeiros. 
§ 1º O planejamento da saúde é obrigatório para os entes públicos 
e será indutor de políticas para a iniciativa privada. 
§ 2º A compatibilização de que trata o caput será efetuada no âmbi-
to dos planos de saúde, os quais serão resultado do planejamento 
integrado dos entes federativos, e deverão conter metas de saúde 
(Decreto nº 7.508/11).

Esta breve contextualização histórica sobre a gestão das ações de saúde se 

faz necessária, de modo a demonstrar que não se admitem iniciativas desconec-

tadas no âmbito do Sistema Único de Saúde, sob pena de sobreposição de servi-

ços e em descompasso com a necessária utilização racional do recurso público12.

Assim, deve-se afastar de plano qualquer argumentação no sentido de 

que, sendo a prestação da saúde de responsabilidade de todos os entes da 

federação, qualquer um deles poderia agir com ampla discricionariedade, 

sem qualquer preocupação com as políticas e estratégias estabelecidas para 

o aperfeiçoamento do SUS.

Ademais, uma das diretrizes elencadas pela Carta Política é a participa-

ção da comunidade na condução das ações do SUS, motivo pelo qual a insti-

tuição dos Conselhos de Saúde é obrigatória e seu papel tem se mostrado da 

maior relevância.

Desse modo, revela-se plenamente cabível o controle de mérito dos atos 

administrativos que não tenham a sua motivação assentada na lógica de ope-

racionalização do Sistema Único de Saúde.

11 acordo de colaboração firmado entre entes federativos com a finalidade de organizar 
e integrar as ações e serviços de saúde na rede regionalizada e hierarquizada, com 
definição de responsabilidades, indicadores e metas de saúde, critérios de avaliação 
de desempenho, recursos financeiros que serão disponibilizados, forma de controle 
e fiscalização de sua execução e demais elementos necessários à implementação 
integrada das ações e serviços de saúde.

12 O art. 7º, da Lei nº 8.080/90 define como uma das diretrizes para gestão do SUS a 
“organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins 
idênticos.”
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Podem ser consideradas ilegítimas, por exemplo, as ações que não ob-

servarem as políticas definidas nos colegiados das Comissões Intergestores13 

ou estejam em descompasso com o respectivo Plano de Saúde14.

Nesse sentido, embora o entendimento deste Relator acompanhe o po-

sicionamento firmado pelo Ministério Público de Contas, de que NÃO EXISTE 

ÓBICE LEGAL à transferência de recursos públicos para entidade privada sem 

fins lucrativos (tendo como objeto a construção parcial de Centro Oncológico, 

para atendimento de média e alta complexidade), ainda que o município não 

detenha a Gestão Plena do SUS, discordo parcialmente dos fundamentos mi-

nisteriais15, pois poderá haver impedimento de ordem subjetiva, derivado das 

diretrizes de gestão compartilhada do sistema.

Há nesse caso uma limitação genérica, decorrente principalmente do 

princípio da eficiência, de observância obrigatória pela Administração Públi-

ca, por força do caput do art. 37 da Constituição da República.

No que tange ao item “b” da consulta, acompanho o posicionamento 

exarado pela Coordenadoria de Gestão Municipal, pela impossibilidade de se 

proceder à construção do imóvel em terreno de terceiro.

Conforme bem anotado, a redação da Resolução nº 28/2011, em seu art. 

10, § 1º, fixa como condições para a transferência de recursos com tal fina-

lidade que o imóvel seja pertencente à própria entidade sem fins lucrativos. 

Ademais, o estatuto social da entidade beneficiária deve prever que, no 

caso de sua extinção ou cessação de atividades, seu patrimônio seja trans-

13 O Decreto nº 7.508/2011 define a Comissão Intergestores Tripartite – CIT, a Comissão 
Intergestores Bipartite – CIB e a Comissão Intergestores Regional - CIR como instâncias 
de pactuação consensual entre os entes federativos para definição das regras da gestão 
compartilhada do SUS.

14 O art. 36, § 1º, da Lei nº 8.080/90 determina que os planos de saúde serão a base das 
atividades e programações de cada nível de direção do SUS e seu financiamento será 
previsto na respectiva proposta orçamentária.

15 O ilustre representante do Ministério Público de Contas entende que “inexiste na 
legislação qualquer delimitação genérica acerca das ações e serviços públicos 
prestados em cada ente federativo”.
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ferido à instituição congênere ou ao Poder Público, em consonância com os 

ditames do art. 33, III, da Lei nº 13.019/14.  

Com relação a forma de Prestação de Contas (item “c”) e a possibilidade 

de vigência por 24 meses (item “d”), igualmente acompanho o posicionamen-

to firmado pela Unidade Técnica, eis que a Resolução nº 28/2011 e a Instrução 

Normativa nº 61/2011 se encontram em prela vigência e não há vedação legal 

quanto ao prazo de duração aventado pelo consulente.

Desse modo, a Prestação de Contas deverá ser instrumentalizada por 

meio do Sistema Integrado de Transferências, observando-se as referidas nor-

mativas ou regulamentação posterior que venha a ser editada por este TCE-PR.

2.3.3 Considerações sobre o instrumento jurídico adequado para a 
formalização da avença

Embora não tenha sido objeto direto de questionamento, está implícito 

na demanda que o consulente considera o convênio como instrumento jurí-

dico hábil a formalizar o ajuste com a entidade privada sem fins lucrativos, 

afastando-se as disposições da Lei nº 13.019/14.

Tal conclusão decorre da utilização do termo “convênio” nos questionamen-

tos elencados e do conteúdo apresentado pelo Parecer Jurídico que acompanha 

os autos, o qual delimita o instrumento jurídico adequado da seguinte forma:

Inicialmente, verifica-se que o questionamento levantado pelo Sr. 
Secretário de Finanças contempla uma eventual celebração de ins-
trumento jurídico entre o Município e entidade hospitalar privada, 
de natureza filantrópica. Assim sendo, fica afastada a incidência da 
Lei Federal nº 13.019/14, consoante previsto no artigo 3º, inciso IV, 
deste diploma legal, vejamos:
‘Art. 3º Não se aplicam as exigências desta Lei: (...)
IV – aos convênios e contratos celebrados com entidades filantró-
picas e sem fins lucrativos, nos termos do § 1º do art. 199 da Cons-
tituição Federal 

Ocorre que a Lei nº 13.019/14 estabeleceu o regime jurídico das parce-

rias entre o Poder Público e as Organizações da Sociedade Civil, para a con-
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secução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução 

de atividades ou de projetos previamente estabelecidos entre as partes.

A referida legislação denominou como Termo de Colaboração, Termo de 

Fomento e Acordo de Cooperação, os instrumentos adequados nessa nova disci-

plina, reservando-se o Termo de Convênio para ajustes entre os entes federados 

ou pessoas a ela vinculadas16 e justamente àqueles mencionados pelo pareceris-

ta municipal, destinados à complementação da prestação de serviços pelo SUS.

Ou seja, a utilização de tal diploma é regra, quando se pretende regula-

mentar o universo de relações entre o Estado e o Terceiro Setor e, no caso 

sugerido pela presente consulta, não deve haver seu afastamento, conforme 

se passará a expor.

O art. 199 da Constituição Federal assevera que a Assistência à saúde é 

livre à iniciativa privada, sendo que

§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma comple-
mentar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, me-
diante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as 
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

A Lei nº 8.080/90, em seu art. 4º, § 2º, ratifica que a forma de atuação da 

iniciativa privada junto ao SUS se dará de forma complementar, sendo que o 

seu Capítulo II, do Título III, assim dispõe:

CAPÍTULO II
Da Participação Complementar
Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para 
garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada 
área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços 
ofertados pela iniciativa privada.
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços priva-
dos será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, 
a respeito, as normas de direito público.
Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e 
as sem fins lucrativos terão preferência para participar do Sistema 
Único de Saúde (SUS).
Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e 
os parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela 
direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no 

16  Art. 84, Parágrafo Único, da Lei nº 13.019/14.
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Conselho Nacional de Saúde.
§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de paga-
mento da remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do 
Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em de-
monstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade 
de execução dos serviços contratados.
§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e 
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saú-
de (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato.
§ 3° (Vetado).
§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou 
serviços contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de 
confiança no Sistema Único de Saúde (SUS).

Desse ponto, evidencia-se que a complementação dos serviços ofertados 

pelo SUS decorre essencialmente da insuficiência na sua prestação pelo Estado. 

Sendo que em razão de tal demanda é produzido de um arcabouço normativo 

próprio, o qual define uma forma típica de “contratualização” dos gestores do 

SUS com os prestadores de saúde privados, seja por convênio ou por contrato 

administrativo, assim definidos pela Portaria nº 1.034/10 do Ministério da Saúde.

I - convênio, firmado entre ente público e a instituição privada sem 
fins lucrativos, quando houver interesse comum em firmar parceria 
em prol da prestação de serviços assistenciais à saúde;
II - contrato administrativo, firmado entre ente público e instituições 
privadas com ou sem fins lucrativos, quando o objeto do contrato 
for a compra de serviços de saúde.

A referida portaria estabelece uma série de requisitos para a participação 

complementar da iniciativa privada nas ações do SUS, do que resta claro se-

rem a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTÊNCIAS À SAÚDE e a COMPRA DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE os destinatários de tais normativas.

Com base nesse contexto jurídico-normativo, não há dúvidas, por exem-

plo, que se afastaria a aplicação da Lei nº 13.019/14 para o estabelecimento de 

convênio com entidades que prestam serviços de internações e ambulatoriais 

em complementariedade ao SUS.

Nesse sentido, o que irá definir o instrumento jurídico adequando para a 

formalização do vínculo do Poder Público com o chamado “Terceiro Setor” é 

a natureza e o objeto que se pretende realizar.

ACÓRDÃOS: Celebração de convênio
Entidade privada sem fins lucrativos – Construção de unidade hospitalar – Terreno de terceiro 
Impraticabilidade – Resolução nº 28/11-TCE-PR, art. 10, § 1º – Violação ao princípio da eficiência
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Quanto ao objeto da presente demanda, resta evidente que se trata da 

construção de imóvel, o qual não se coaduna com o regime convenial espe-

cífico de operacionalização do SUS.

Tais convênios estão ligados com a atividade fim do Sistema de Saúde, 

àqueles que o Estado detém o dever de prover, mas não possui capacidade 

instalada para tanto, tanto é que sua dimensão se concentra em aspectos 

técnicos, éticos, de controle de qualidade, de produtividade, dentre outros 

inerentes à prestação dos atendimentos de saúde.

Desse modo, é certo que o objeto da avença que se questiona na presente 

consulta não se enquadra na hipótese de exceção constante do art. 3º, IV, da Lei 

nº 13.019/14, sendo ela plenamente aplicável caso venha a se celebrar a parceria.

É a fundamentação.

2.4 VOTO

Diante de todo o exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO da presente Con-

sulta, formulada pelo Município de Guarapuava, apresentando-se as seguin-

tes respostas:

Pergunta do item “a”: Por se tratar de Centro Oncológico com atendi-

mento de alta e média complexidade pode o ente Municipal celebrar convê-

nio possuindo apenas atendimento em atenção básica?

Resposta: Não existe óbice legal, de caráter objetivo, para a transferência 

voluntária de recursos públicos à entidade privada sem fins lucrativos, tendo 

como objeto a construção de Unidade Hospitalar voltada ao atendimento de 

média e alta complexidade, ainda que o município repassador seja habilitado 

junto ao Sistema Único de Saúde apenas em Gestão Plena de Atenção Bási-

ca. Por outro lado, poderá haver impedimento de ordem subjetiva (violação 

ao princípio da eficiência), caso a ação de saúde não seja compatível com as 

diretrizes da gestão compartilhada do Sistema Único de Saúde - SUS.
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Pergunta do item “b”: Na possibilidade de celebração poderá o ente pú-

blico repassar recursos (livres), para construção parcial do Centro Oncológico 

em terreno não pertencente a entidade, visto a possibilidade de doação de 

terceiros do terreno para construção?

Resposta: Não se admite a construção de imóvel em terreno de terceiro 

com recursos públicos, conforme fundamentação constante no voto. 

Pergunta do item “c”: Como proceder com a Prestação de Contas do 

Convênio com repasse de valor parcial da obra?

Resposta: A prestação de contas da transferência voluntária deverá ser rea-

lizada por meio do Sistema Integrado de Transferências – SIT, em conformidade 

com a Resolução nº 28/2011 e a Instrução Normativa nº 61/2011 deste TCE-PR.

Pergunta do item “d”: E supondo a possibilidade de celebração de con-

vênio, pode este ter vigência de 24 meses com repasses parcelados?

Resposta: Não há vedação legal quanto prazo de duração aventado pelo 

consulente.

Nestes termos, após o trânsito em julgado da presente decisão, DETER-

MINO a remessa dos autos aos seguintes destinatários:

a) Gabinete do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, para 

ciência, tendo em vista a correlação temática com o Processo nº 

724828/16;

b) Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM e Coordenadoria de 

Acompanhamento de Atos de Gestão – CAGE; para ciência e as de-

vidas anotações; 

c) posteriormente, encerre-se e arquive-se o feito junto à Diretoria de 

Protocolo (DP) deste Tribunal.

É o voto.

ACÓRDÃOS: Celebração de convênio
Entidade privada sem fins lucrativos – Construção de unidade hospitalar – Terreno de terceiro 
Impraticabilidade – Resolução nº 28/11-TCE-PR, art. 10, § 1º – Violação ao princípio da eficiência
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3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, acordam os membros do TRIBUNAL 

PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do 

voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em:

I. CONHECER a presente Consulta, formulada pelo Município de Gua-

rapuava, apresentando-se as seguintes respostas:

Pergunta do item “a”: Por se tratar de Centro Oncológico com atendi-

mento de alta e média complexidade pode o ente Municipal celebrar convê-

nio possuindo apenas atendimento em atenção básica?

Resposta: Não existe óbice legal, de caráter objetivo, para a transferência 

voluntária de recursos públicos à entidade privada sem fins lucrativos, tendo 

como objeto a construção de Unidade Hospitalar voltada ao atendimento de 

média e alta complexidade, ainda que o município repassador seja habilitado 

junto ao Sistema Único de Saúde apenas em Gestão Plena de Atenção Bási-

ca. Por outro lado, poderá haver impedimento de ordem subjetiva (violação 

ao princípio da eficiência), caso a ação de saúde não seja compatível com as 

diretrizes da gestão compartilhada do Sistema Único de Saúde - SUS.

Pergunta do item “b”: Na possibilidade de celebração poderá o ente pú-

blico repassar recursos (livres), para construção parcial do Centro Oncológico 

em terreno não pertencente a entidade, visto a possibilidade de doação de 

terceiros do terreno para construção?

Resposta: Não se admite a construção de imóvel em terreno de terceiro 

com recursos públicos, conforme fundamentação constante no voto. 

Pergunta do item “c”: Como proceder com a Prestação de Contas do 

Convênio com repasse de valor parcial da obra?

Resposta: A prestação de contas da transferência voluntária deverá ser rea-

lizada por meio do Sistema Integrado de Transferências – SIT, em conformidade 

com a Resolução nº 28/2011 e a Instrução Normativa nº 61/2011 deste TCE-PR.
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Pergunta do item “d”: E supondo a possibilidade de celebração de con-

vênio, pode este ter vigência de 24 meses com repasses parcelados?

Resposta: Não há vedação legal quanto prazo de duração aventado pelo 

consulente.

II. DETERMINAR, após o trânsito em julgado da presente decisão, a 

remessa dos autos aos seguintes destinatários:

a) Gabinete do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, para 

ciência, tendo em vista a correlação temática com o Processo nº 

724828/16;

b) Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM e Coordenadoria de 

Acompanhamento de Atos de Gestão – CAGE, para ciência e as de-

vidas anotações; 

c) Diretoria de Protocolo (DP) deste Tribunal, para encerramento e ar-

quivamento do feito.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO 

DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 

BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2018 - Sessão nº 42.

NESTOR BAPTISTA

Conselheiro Relator

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Presidente

ACÓRDÃOS: Celebração de convênio
Entidade privada sem fins lucrativos – Construção de unidade hospitalar – Terreno de terceiro 
Impraticabilidade – Resolução nº 28/11-TCE-PR, art. 10, § 1º – Violação ao princípio da eficiência
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CONSELHO DE DIREITOS DO IDOSO
POSSIBILIDADE DE DIRECIONAMENTO DE RECURSOS PARA 

PROJETOS PREVIAMENTE APROVADOS - OBRIGATÓRIA 
A JUSTIFICATIVA PORMENORIZADA PARA DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO Nº : 703557/17

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL

INTERESSADO : BIHL ELERIAN ZANETTI

RELATOR : CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA

ACÓRDÃO NO 1110/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Possibilidade de permanência de Bancos de 
Projetos por Conselhos de Direitos do Idoso, em analogia com os 
existentes junto aos Conselhos de Direitos da Criança e do Adoles-
cente, após a vigência da Lei nº 13.019/14. Utilização da dispensa 
de chamamento público somente em casos excepcionais, e devida-
mente justificada. 

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pelo Município de Campina Grande do 

Sul, através de seu Prefeito, Sr. Bihl Elerian Zanetti, por meio da qual apresen-

tou os seguintes questionamentos1:

Quesito 1: O TCE/PR entende juridicamente possível a permanên-
cia do sistema de “Banco de Projetos” por Conselhos de Direitos 
do Idoso, em todas as esferas federadas (notadamente estadual e 
municipal), de modo a permitir a captação direcionada de recursos 
aos projetos previamente aprovados, via dedução do imposto de 
renda (conforme IN RFB nº 1131/2011), vez que entre as atribuições 
dos competentes Conselhos de Direitos do Idoso está a de gerir 
os respectivos fundos, aprovando planos de aplicação, bem como 
levando em consideração, por analogia, o artigo 2602, caput, da Lei 

1 Peça 3.
2 Prevê que os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, devidamente 
comprovadas, sendo estas integralmente deduzidas do imposto de renda, observadas 
instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
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Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o ar-
tigo 3º3 da Lei Federal nº 12.213/2010 (institui o Fundo Nacional do 
Idoso), o art. 714 da Lei Federal nº 4.320/1964 (estatui normas de 
direito financeiro), e a autonomia dos Conselhos de Direitos na ges-
tão dos respectivos Fundos Especiais?
Quesito 2: Em se entendendo possível a permanência do sistema de 
“Banco de Projetos” pelos referidos Conselhos de Direitos do Idoso, 
tal sistema de arrecadação se enquadraria na hipótese de Dispensa 
do Chamamento Público para a formalização da parceria nesta hipó-
tese de arrecadação direcionada, visto que se tratam de atividades 
voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência 
social e que serão executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política, 
de acordo com o art. 30, inciso VI5, da Lei 13.019/2014 (estabelece o 
regime jurídico das parcerias voluntárias)?

A Procuradoria Geral do Município emitiu Parecer6 com conclusão nos 

seguintes termos:

(...) pela legalidade da manutenção do Banco de Projetos e por sua 
consonância com a Lei 13.019/2014, devendo, para tanto, o respec-
tivo Conselho dos Direitos da Política Pública definir os requisitos 
para a apresentação dos projetos a serem beneficiados com re-
cursos dos Fundos, inclusive com recursos originários de doações 
dedutíveis do imposto de renda, sendo que nesta norma regula-
mentadora, deverá estar contida a possibilidade de os doadores 
efetuarem doações ao Fundo de forma inespecífica e de forma es-
pecífica, neste caso para “projetos aprovados e constantes do Ban-
co de Projetos (doações específicas/vinculadas)”. (...)
Igualmente, opina-se pela legalidade da realização de Dispensa do 
Chamamento Público para a formalização da parceria nesta hipó-
tese de arrecadação direcionada, visto no caso dos Conselhos de 
Direitos do Idoso serem relativas à assistência social, a serem exe-
cutadas por instituições não governamentais credenciadas no res-
pectivo Conselho de Direito e com projetos previamente aprovados 
constantes no respectivo Banco de Projetos, nos moldes do inciso 
VI, do art. 30 da Lei nº 13.019/2014.

Por intermédio do Despacho nº 1794/17 (peça 8), foi admitido o proces-

samento do feito.

3 Art. 3º. A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, em cada período 
de apuração, o total das doações feitas aos Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais 
do Idoso devidamente comprovadas, vedada a dedução como despesa operacional.   

4 Art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei se 
vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de 
normas peculiares de aplicação.  

5 Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público: 
(...)
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde 
e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.  

6 Peça 5. 

ACÓRDÃOS: Conselho de Direitos do Idoso
Possibilidade de direcionamento de recursos para projetos previamente aprovados – Obrigatória 

a justificativa pormenorizada para dispensa de chamamento público
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A Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca assinalou que, sobre o 

tema, não foram encontrados prejulgados e/ou consulta com efeito normati-

vo (Informação nº 126/17, peça 10). 

Mediante o Parecer nº 5/18 (peça 13), a então Coordenadoria de Fiscali-

zação de Transferências e Contratos sugeriu que as respostas fossem assim 

apresentadas:

Para o quesito 1: É possível a manutenção de bancos de projetos 
junto aos conselhos de direitos dos idosos, desde que devidamen-
te regulamentado pelo conselho competente, em analogia com os 
que já funcionam junto aos conselhos de direito da criança e do 
adolescente, em razão das normas que preveem o abatimento do 
imposto de renda dos valores doados a ambos os fundos (na Lei nº  
12.213/2010 que instituiu o Fundo Nacional do Idoso e na Instrução 
Normativa da Receita Federal IN RFB nº 1131/2011) e em razão da 
existência de normas protetivas similares para as duas situações no 
texto da Constituição Federal.   
Para o quesito 2: Não é possível a utilização da dispensa de cha-
mamento público para firmar termo de fomento ou termo de cola-
boração com as Organizações da Sociedade Civil-OSC como regra 
e com base tão-somente na atividade desenvolvida pela entidade, 
exigindo-se, quando da utilização da parceria direta por meio de 
dispensa, que haja justificativa adequada e pormenorizada da razão 
da escolha da dispensa, que é exceção, em detrimento da regra, 
que é o chamamento público, atendendo-se o disposto no artigo 
32 da Lei nº 13.019/2014; nos casos de doações dirigidas aos ban-
cos de projetos, desde que devidamente regulamentado, o chama-
mento público não se faz necessário em razão da impossibilidade 
de competição, situação que melhor se ajusta à inexigibilidade de 
chamamento público, à semelhança do previsto no artigo 3º, §3º, 
da Deliberação nº 050/2017-CEDCA.

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 517/18 (peça 14), 

concordou com o opinativo técnico.

Como as dúvidas abrangeram também o Conselho Estadual dos Direitos 

do Idoso e a gestão do respectivo Fundo, em cumprimento ao Despacho nº 

575/18 (peça 15), a 7ª Inspetoria de Controle Externo emitiu a Informação nº 

32/18 (peça 17), com a seguinte conclusão:

Quanto ao Quesito 1: 
(...). Remanesce, todavia, – entre os pareceres constantes desses 
autos e a decisão judicial, divergência acerca da necessidade de lei 
formal ou regulamento, para permitir a captação de recursos, dirigi-
da a determinados projetos previamente aprovados, filiando-se esta 
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Inspetoria ao entendimento exposto na decisão, de mérito, proferida 
em sede de recurso, na Ação Civil Pública n° 337878820104013400.
Isto porque, nos termos daquele decisum, o § 2°, do art. 260 da Lei 
n° 8.069/90, não contém delegação de competência para atribuir aos 
particulares a faculdade da indicação de projeto(s) de sua preferên-
cia para fins de alocação de recursos, ainda que com a redação dada 
pela Lei n° 13.257/2016. 
Decorre daí, a necessidade da edição de lei formal, em obediência 
ao princípio da legalidade estrita, para a adoção ou permanência do 
sistema de banco de projetos, nos termos do Acórdão já menciona-
do, posto que as leis de regência, Estatuto do Idoso (Lei n° 12.213, 
de 20 de janeiro de 2010) e Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990), e o feixe legislativo mencio-
nado pela COFIT e pelo MPC-PR não contêm permissivo legal, nem 
o alcance pretendido, para captação de recursos de particulares, 
destinados aos Fundos de Direitos dos Idosos e Crianças e Adoles-
centes, dirigidos a projetos determinados ou com preferência de 
aplicação dos recursos. 
Quanto ao Quesito 2: 
No mérito verifica-se que o Parecer nº 5/18-COFIT e o Parecer n° 
517/18/MPC-PR bem enfrentaram as questões suscitadas pelo 
Município de Campina Grande do Sul. Em razão disso, esta Inspe-
toria exprime sua concordância com os posicionamentos exarados 
no Parecer n° 5/18-COFIT e no Parecer n° 517/18/MPC-PR, no que se 
refere ao quesito 2.

Mediante o Parecer nº 664/18 (peça 18), o Ministério Público junto a este 

Tribunal retificou sua conclusão anterior, relativa ao Quesito 1, nesses termos: 

(...) Assim, retificando o quanto exposto em nossa manifestação 
anterior, coaduna-se o opinativo da Inspetoria desta Corte, consi-
derando que o § 2°, do art. 260 da Lei n° 8.069/90, não contém dele-
gação de competência para atribuir aos particulares a faculdade da 
indicação de projeto(s) de sua preferência para fins de alocação de 
recursos, uma vez que ofende o ordenamento jurídico vigente, em 
especial a Lei Federal n. 8.069/1990, por retirar dos Conselhos de 
Direitos o seu papel legal de gestor das verbas dos Fundos.

É o relatório.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Presentes os pressupostos legais, ratifico o conhecimento da presente 

Consulta, para respondê-la em tese.

O Prefeito de Campina Grande do Sul formulou questionamentos a respeito 

da possibilidade da permanência, após a vigência da Lei nº 13.019/14, do sistema 

ACÓRDÃOS: Conselho de Direitos do Idoso
Possibilidade de direcionamento de recursos para projetos previamente aprovados – Obrigatória 

a justificativa pormenorizada para dispensa de chamamento público
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de “Banco de Projetos” por Conselhos de Direitos do Idoso, de modo a permitir 

a captação direcionada de recursos aos projetos previamente aprovados via de-

dução do imposto de renda, e se tal sistema de arrecadação se enquadraria na 

hipótese de dispensa do chamamento público para a formalização das parcerias.

Conforme noticiado nos autos7, este Tribunal não possui precedentes 

quanto ao assunto, de maneira que passo ao exame das dúvidas suscitadas. 

1) O TCE/PR entende juridicamente possível a permanência do sistema 

de “Banco de Projetos” por Conselhos de Direitos do Idoso, em todas as es-

feras federadas (notadamente estadual e municipal), de modo a permitir a 

captação direcionada de recursos aos projetos previamente aprovados, via 

dedução do imposto de renda (conforme IN RFB nº 1131/2011), vez que en-

tre as atribuições dos competentes Conselhos de Direitos do Idoso está a 

de gerir os respectivos fundos, aprovando planos de aplicação, bem como 

levando em consideração, por analogia, o artigo 260, caput, da Lei Federal nº 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o artigo 3º da Lei Federal 

nº 12.213/2010 (institui o Fundo Nacional do Idoso), o art. 71 da Lei Federal nº 

4.320/1964 (estatui normas de direito financeiro), e a autonomia dos Conse-

lhos de Direitos na gestão dos respectivos Fundos Especiais ?

O cerne da questão refere-se à possibilidade de permanência, após a 

vigência da Lei nº 13.019/14, dos Bancos de Projetos junto aos Conselhos de 

Direitos do Idoso, por analogia com a previsão da Lei nº 8.069/90 – Estatuto 

da Criança e do Adolescente.

A Procuradoria do Município opinou, em síntese, pela legalidade da manu-

tenção do Banco de Projetos e por sua consonância com a Lei nº 13.019/14, de-

vendo o respectivo Conselho dos Direitos da Política Pública definir os requisitos 

para a apresentação dos projetos a serem beneficiados com recursos dos Fundos.

A COFIT também entendeu pela possibilidade de manutenção de referi-

do Banco, desde que devidamente regulamento pelos respectivos conselhos, 

7  Informação nº 126/17-SJB, peça 10. 
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em analogia com os que já funcionam nos Conselhos de Direitos da Criança 

e do Adolescente.

Já a 7ª Inspetoria concluiu pela necessidade da edição de lei formal para 

a adoção ou permanência do sistema de Banco de Projetos, haja vista que as 

leis de regência não contêm permissivo legal, nem o alcance pretendido, para 

captação de recursos de particulares, destinados aos Fundos de Direitos, diri-

gidos a projetos determinados ou com preferência de aplicação dos recursos.  

O Ministério Público de Contas, em seu parecer final, concordou com o 

opinativo da Inspetoria, após rever seu anterior posicionamento. 

Pois bem. A temática assume feição multidisciplinar. Inicialmente, ressal-

to que, no âmbito do Paraná, consultando o site do Conselho Estadual dos Di-

reitos do Idoso8, constatei que, por meio da Deliberação nº 014/2017 – CEDI/

PR, publicada no DIOE nº 10.062 de 07/11/2017, houve a regulamentação do 

Banco de Projetos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso – FIPAR/PR. Já a 

atualização da regulamentação do Banco de Projetos do Fundo Estadual para 

a Infância e Adolescência do Paraná – FIA/PR, já havia sido publicada no DIOE 

nº 10.000 de 03/08/2017 (Deliberação nº 050/2017 – CEDCA/PR). 

Os valores que integram os Fundos de Direitos são considerados recei-

tas públicas, devendo observância às regras concernentes ao orçamento e 

finanças públicas.

O ponto em que há divergência no posicionamento da COFIT em relação 

ao da Inspetoria e do Ministério Público de Contas é com relação à possibili-

dade de vinculação dessas receitas a projetos específicos.

Admitindo-se tal possibilidade, inevitável o acréscimo das chances de par-

ticipação popular, haja vista o fornecimento ao contribuinte da opção de como 

os valores por ele devidos serão aplicados. Essa linha de raciocínio é seguida 

pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, 

8  http://www.cedi.pr.gov.br.
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pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR, 

bem como pelo Conselho Estadual dos Direitos do Idoso - CEDI/PR. 

  Poder-se-ia afirmar, inadmitindo-se tal possibilidade, que o disciplinamen-

to das renúncias fiscais é de competência exclusiva da União, conforme artigos 

150, § 6º9 e 151, inciso III10, da Constituição Federal, o que obstaria que outro ente 

da federação (Estado ou Município) a regulasse, sob pena de se criar, no caso, 

benefícios fiscais heterônomos, o que o arcabouço jurídico não admite.  

Porém, as normas estaduais ou municipais que porventura disponham 

acerca da viabilidade de tal direcionamento não acarretam benefício fiscal, 

mas somente a realocação de valores nos Fundos.

Tendo sido criado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) 

e regulamentado pela União, o incentivo fiscal teve sua implementação atribuída 

precisamente à esfera destinatária. São os Conselhos que possuem competên-

cia, de forma exclusiva, para disciplinar a matéria e gerir tais receitas.

A Inspetoria ressalta a existência da Ação Civil Pública nº 0033787-

88.2010.4.01.3400/DF, intentada contra a União, através da qual o Ministério 

Público Federal requereu a declaração de nulidade dos artigos 1211 e 1312 da 

9 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
§ 6º. Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só 
poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que 
regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g.

10 Art. 151. É vedado à União:
III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios.

11 Art. 12. A definição quanto à utilização dos recursos dos Fundos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, em conformidade com o disposto no artigo 7º, deve competir única 
e exclusivamente aos Conselhos dos Direitos.
§ 1º Dentre as prioridades do plano de ação aprovado pelo Conselho de Direitos, deve 
ser facultado ao doador/destinador indicar, aquela ou aquelas de sua preferência para 
a aplicação dos recursos doados/destinados.
§ 2º As indicações previstas acima poderão ser objeto de termo de compromisso elaborado 
pelo Conselho dos Direitos para formalização entre o destinador e o Conselho de Direitos.

12 Art. 13. Deve ser facultado ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente 
chancelar projetos mediante edital específico.
§ 1º Chancela deve ser entendida como a autorização para captação de recursos aos 
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Resolução nº 137/2010 do CONANDA, e dos atos que autorizavam a captação 

direta por particulares ou que permitiam ao destinador o direcionamento de 

recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente. O magistrado da 

21ª Vara Federal do Distrito Federal13 decidiu pela procedência da ação quanto 

à nulidade de tais artigos, com efeitos ex nunc14.

O Relator da Apelação/Reexame Necessário, Desembargador Federal 

João Batista Moreira, em seu voto (em que restou vencido), deu provimento 

à apelação da União, deixando consignado o seu entendimento no sentido de 

que não há, no caso, afronta ao princípio da legalidade e que, por outro lado, 

a prática promove a intitulada “administração concertada ou pactuada”, parte 

da flexibilidade democrática, que seria a tônica da Administração Pública atual.

Entretanto, o resultado do julgamento da 5ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região15 (por maioria, vencido o Relator), foi no sentido de que: 

a) o ECA delegou competência aos Conselhos dos Direitos da Criança e do 

Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente destinados a projetos aprovados 
pelos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, segundo as condições 
dispostas no art. 9º desta Resolução.
§ 2º A captação de recursos ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
referida no parágrafo anterior, deverá ser realizada pela instituição proponente para o 
financiamento do respectivo projeto. 
§ 3º Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente deverão fixar percentual 
de retenção dos recursos captados, em cada chancela, de no mínimo 20% ao Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 4º O tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação dos recursos não 
deverá ser superior a 2(dois) anos.
§ 5º Decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, havendo interesse da 
instituição proponente, o projeto poderá ser submetido a um novo processo de chancela.
§ 6º A chancela do projeto não deve obrigar seu financiamento pelo Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, caso não tenha sido captado valor suficiente.

13 Juiz Federal Rolando Valcir Spanholo.
14 Ante o exposto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a nulidade 

dos artigos 12 e 13 da Resolução CONANDA nº 1372010 e determinar que o Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente se abstenha de disciplinar a 
distribuição de recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente por meio 
de captação direta de recursos por particulares ou por meio de doações vinculadas até 
que sobrevenha autorização veiculada em lei formal mantendo contudo todos os atos 
praticados por aquele Conselho que tenha por fundamento a mencionada Resolução até a 
presente data. Diante desse desate e considerando a possibilidade de prejuízo aos cofres 
públicos e ao sistema de proteção aos direitos da criança e do adolescente REVOGO 
a decisão de fls. 401/403 e DEFIRO EM PARTE o pedido de liminar para determinar a 
suspensão imediata da eficácia dos artigos 12 e 13 da Resolução CONANDA nº 1372010 
ressalvados os projetos em andamento nos termos desta sentença.  

15 Realizado em 17/10/2017.
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Adolescente, nada dispondo sobre a extensão dessa delegação, para fins de 

captação dos recursos, nem sobre a possibilidade de facultar-se aos doado-

res a indicação da destinação de sua preferência para os recursos doados; b) 

a delegação de competência a particulares, quanto à gestão da indicação da 

destinação dos recursos captados pelos Fundos, a que se reportam os artigos 

12 e 13 da Resolução CONANDA nº 137/2010, viola o princípio da legalidade. 

Assim, a sentença de 1º Grau foi confirmada. Da decisão colegiada, a 

União interpôs Recurso Especial, o qual encontra-se atualmente na fase de 

juízo de admissibilidade. 

Porém, a execução da sentença já estava suspensa, por decisão de 

17/02/2012, proferida pelo então Desembargador Presidente do Tribunal Regio-

nal Federal da 1ª Região, nos autos de Suspensão de Execução de Sentença 

nº 0006955-62.2012.4.01.0000/DF16, em que o magistrado deixou assente que

a execução imediata da sentença implica grave lesão à ordem pú-
blica, considerada em termos de ordem administrativa, uma vez 
que interfere indevidamente nas atribuições e competência do Co-
nanda, com aptidão concreta para acarretar substancial decrésci-
mo nas doações para os Fundos da Criança e do Adolescente.

Segue relevante excerto da decisão:

Segundo se vê, a Resolução questionada prevê variantes da des-
tinação das doações com incentivo fiscal, quais sejam: a) destina-
ção genérica: o destinador não vincula os recursos destinados a 
alguma prioridade ou linha de financiamento, muito menos a um 
projeto; b) destinação vinculada: o destinador previamente vincu-
la os recursos destinados por ele a uma prioridade ou um projeto 
específico, que são geralmente indicados pelo Conselho; e c) des-
tinação com chancela: com ou sem chamada pública, o Conselho 
seleciona projetos que são devidamente certificados, cabendo à 
entidade proponente a captação de recursos ao FIA que permita 
o financiamento deste projeto; com ou sem retenção de uma por-
centagem dos recursos; com ou sem teto máximo para captação.
A decisão afasta as duas últimas modalidades. Segundo o encontro 
patrocinado pela Febrabam, denominado “15º Café com Sustenta-
bilidade”, realizado com o fim de debater questões relativas ao Fun-
do para a Infância e Adolescência, “onde a chancela foi implantada 
houve aumento de arrecadação pelo maior engajamento das enti-

16 Relator: Desembargador Federal Olindo Menezes, Presidente do TRF da 1ª Região. 
Requerente: União Federal. Requerido: Juízo Federal da 21ª Vara – DF.
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dades na captação de potenciais destinadores (como em SP, que 
cresceu de R$ 1,7 milhão de 2002 para R$ 42,7 milhões em 2007) ”. 
Aliado a esse elemento, há dados relativos ao Fundo e empresaria-
do, relativamente às restrições do Ministério Público sobre a chan-
cela, com manifestações de recuos na destinação de recursos pela 
instabilidade judicial e legislativa, a exemplo da Petrobrás no RJ.
Antes da sua edição, a Resolução do FIA foi objeto de consulta pú-
blica, com amplo debate pela sociedade, inclusive com a participa-
ção do Ministério Público. Com a devida vênia, parece haver certo 
exagero do MPF em relação à matéria, quando afirma que a indica-
ção de um plano de ação pelo doador implica, ipso facto, ilegalida-
de ou usurpação de atribuições do poder público.
A indicação do doador, que não é vinculativa para o Conanda, ocorre 
entre os projetos previamente escolhidos, segundo critérios estipula-
dos em edital de chamada pública. Não se trata de um ato puramente 
subjetivo ou voluntarioso do doador, em atenção a interesses particu-
lares, senão de uma manifestação de vontade submetida a verificação 
positiva do Conanda, o que equivale a dizer que a administração dos 
recursos oriundos da renúncia fiscal é da esfera pública.
Em nenhum momento o ECA veda a possibilidade de o doador in-
dicar um projeto específico, e, por outro lado, prevê a competência 
do Conanda para fixar critérios de utilização do Fundo. Se a chan-
cela ou a destinação pode ser elemento motivador de doações, até 
que se prove o contrário, a resistência do Ministério Público e a 
interferência do Judiciário pode, de fato, representar grave impacto 
nas verbas destinadas ao financiamento de programas destinados 
à proteção e defesa dos direitos da infância e da adolescência.
4. A interpretação que o MPF e a sentença deram aos artigos 12 e 13 
da Resolução Conanda n. 137/2010, para justificar a sua declaração de 
nulidade, não se afigura a que melhor consulta ao interesse público 
dos Fundos de Direito da Criança e do Adolescente. (destaque nosso)

A visão do Desembargador sobre o tema, exposta nesta decisão, está 

em consonância com a descentralização das ações governamentais, prevista 

no ECA17 e no Decreto18 que regulamentou o Fundo Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente. No mesmo sentido, oportunas as reflexões de 

Laura Mendes Amando de Barros: 

17 Art. 88. São diretrizes da política de atendimento: I - municipalização do atendimento; 
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e 
do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, 
assegurada a participação popular paritária por meio de organizações representativas, 
segundo leis federal, estaduais e municipais; 
III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização 
político-administrativa; 
IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos respectivos 
conselhos dos direitos da criança e do adolescente;   
(...)
VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos 
segmentos da sociedade.

18 Decreto nº 1.196/94:
Art. 2°. O FNCA tem como princípios:
II - a descentralização político-administrativa das ações governamentais.
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Ocorre que as receitas destinadas ao Fundo a partir do Imposto de 
Renda seriam, caso inexistisse o mecanismo criado pelo artigo 260 
do Estatuto, exclusivamente federais.
A possibilidade de sua destinação aos Fundos municipais e estaduais 
é expressão da lógica descentralizadora da política da infância e ju-
ventude adotada pelo ordenamento pátrio – que traz em seu bojo, ne-
cessariamente, uma maior participação, a aproximação entre Estado 
e sociedade civil, entre público e privado, justamente na intenção de 
melhor alcançar a eficiência e o atendimento das demandas sociais.
Atende, em última análise, ao próprio desiderato da subsidiarieda-
de, incidente sobre toda e qualquer atuação administrativa, seja ela 
concretizada por meio de conselhos deliberativos ou não.
Defendemos, nesse ponto, o abandono à noção de imperatividade, 
de verticalidade entre Estado e sociedade; muito pelo contrário, a 
dinâmica a ser perseguida é a da complementaridade, da atuação 
conjunta, da união de esforços.
Nesse cenário, natural que o integrante da sociedade civil que optou 
por se mobilizar a ponto de ativamente impedir o encaminhamento 
de parte dos valores por ele devidos para os cofres gerais da União 
possa participar também do processo de destinação efetiva e defi-
nição quanto a quais necessidades serão atendidas, e de que forma. 
A subtração dessa possibilidade findaria por comprometer toda a 
estrutura do incentivo fiscal em prol da infância e juventude, que se-
ria	então	orientada	pela	participação	tão	somente	até́	certo	ponto.	
Não é razoável pretender que um mecanismo de participação 
democrática – o conselho – tenha o condão de inviabilizar quais-
quer outros, tão fundamentados nos princípios democrático e da 
soberania popular quanto aquele. 
A restrição defendida pelo Ministério Público não consta do tex-
to constitucional, não integra a dinâmica do incentivo e, portanto, 
deve ser rechaçada.
 Uma vez que o órgão colegiado e paritário de participação popular 
manifesta posição pelo alargamento das possibilidades de diálogo 
com aqueles que são os titulares originários e destinatários da fun-
ção pública, tal opção deve ser respeitada e operacionalizada em 
toda a sua extensão. (...)19  (destaque nosso) 

Com a devida vênia ao opinativo da Inspetoria e do Ministério Público de 

Contas, compartilho do entendimento da COFIT (peça 13), do Desembarga-

dor então Presidente do TRF 1ª Região (manifestado nos autos de Suspensão 

de Execução de Sentença), assim como do ponto de vista defendido pela 

doutrina acima transcrita. 

Entendo, assim, que é admissível aos particulares a eleição da política 

pública a ser apoiada, não havendo necessidade da edição de lei para a ado-

ção ou permanência do sistema de Banco de Projetos junto aos Conselhos 

de Direitos do Idoso, não ocorrendo, na hipótese, usurpação da competência 

19 In Participação democrática e fomento nos conselhos deliberativos: o exemplo 
paradigmático da infância e adolescência. BARROS, Laura Mendes Amando de. São 
Paulo: Saraiva, 2016. Págs. 247-248.



[ A
CÓ

RD
ÃO

S 
]

293]
dos conselhos, que são órgãos deliberativos, controladores das ações das 

políticas de atendimento e gestores dos Fundos especiais20, cujas receitas são 

alocadas em contas próprias e somente podem ser aplicadas na aquisição de 

bens ou realização de serviços previamente definidos.

A solidificação da possibilidade de acréscimos e melhoramentos nas po-

líticas públicas voltadas às populações vulneráveis (como a dos idosos) deve 

ser incentivada, e não restringida por eventuais interpretações burocráticas 

distanciadas da prioridade assegurada, inclusive constitucionalmente, a refe-

rida classe de indivíduos. 

Considero também, entrementes, que há adequação do sistema de Banco 

de Projetos e doações dirigidas, à Lei nº 13.019/1421, conhecida como Marco 

Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, que surgiu para dar maior 

transparência às parcerias entre o terceiro setor e o Estado. Eventual entendi-

mento no sentido de que o MROSC obstaria a continuidade da sistemática já 

vigente nos conselhos de direitos estaria eivado de possível inconstituciona-

lidade, na medida em que a alteração da dinâmica possivelmente reduziria o 

aporte de recursos doados, causando decréscimo substancial no atendimento 

de políticas públicas e ocasionando o chamado retrocesso social22. 

2) Em se entendendo possível a permanência do sistema de “Banco de Proje-

tos” pelos referidos Conselhos de Direitos do Idoso, tal sistema de arrecadação se 

enquadraria na hipótese de Dispensa do Chamamento Público para a formalização 

da parceria nesta hipótese de arrecadação direcionada, visto que se tratam de ati-

20 Lei nº 4.320/64, art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas 
que por lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a 
adoção de normas peculiares de aplicação.

21 A qual instituiu normas gerais para as parcerias entre a Administração Pública e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou 
de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação. 

22 O princípio da proibição do retrocesso social relaciona-se com o estabelecimento de 
ações por parte do Estado e da sociedade com o objetivo da diminuição de desigualdades 
e da maximização da abrangência dos direitos sociais; impõe que o núcleo dos direitos 
sociais já efetivado seja considerado como constitucionalmente garantido, sendo 
inconstitucional eventual medida que, sem a criação de outro esquema alternativo ou 
compensatório, o torne nulo.
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vidades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social 

e que serão executadas por organizações da sociedade civil previamente creden-

ciadas pelo órgão gestor da respectiva política, de acordo com o art. 30, inciso VI23, 

da Lei 13.019/2014 (estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias)?

A Procuradoria do Município opinou pela legalidade da dispensa do cha-

mamento, em razão do disposto no artigo 30, inciso VI, da Lei nº 13.019/14.

A COFIT, por seu turno, entendeu não ser possível tal dispensa como 

regra e com base somente na atividade desenvolvida pela entidade, exigindo-

-se, quando da utilização da parceria por meio da dispensa, que haja justifica-

tiva da razão da sua escolha, que seria exceção, em detrimento da regra, que 

é o chamamento. Já nos casos de doações dirigidas aos Bancos de Projetos, 

não haveria necessidade do chamamento em razão da impossibilidade de 

competição, situação que melhor se ajustaria à inexigibilidade. 

A 7ª Inspetoria e o Ministério Público de Contas concordaram com a 

unidade técnica. 

Pois bem. A Lei nº 13.019/14, em seus artigos 23 a 32, dispõe acerca do “cha-

mamento público”, o qual consiste num procedimento que visa a selecionar orga-

nizações da sociedade civil para formalizar parcerias com a Administração Pública. 

Na celebração dessas parcerias, a produção de um processo impessoal, 

com regras objetivas, possui como alicerce os princípios da moralidade e da 

impessoalidade, dispostos constitucionalmente. Nessa perspectiva, o institu-

to do chamamento público objetiva garantir a igualdade e a competitividade.

Porém, a imposição do chamamento foi afastada em algumas hipóteses 

excepcionalmente autorizadas pela lei de regência. 

23 Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público: 
(...)
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde 
e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.  



[ A
CÓ

RD
ÃO

S 
]

295]
Assim, de maneira análoga às contratações diretas já previstas na lei de 

licitações (Lei nº 8.666/93), a Lei nº 13.019/14 admitiu a possibilidade de par-

cerias diretas, nos casos de dispensa e inexigibilidade do chamamento. 

Dispostas no artigo 3024 do MROSC, as hipóteses de dispensa são ta-

xativas. De outro vértice, o artigo 3125 estabelece hipótese de inexigibilidade 

quando houver inviabilidade de competição, em razão da natureza singular 

do objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente puderem ser 

atingidas por uma entidade específica. 

Ressalta-se que, em qualquer formalização direta da parceria - por dis-

pensa ou inexigibilidade - deve haver justificativa detalhada por parte do ad-

ministrador público26. 

Corroboro a interpretação da COFIT no sentido de que a pergunta do 

consulente conduz a duas dúvidas: “a) se seria possível dispensar o chama-

mento público para formalizar parcerias com as entidades utilizando-se os 

recursos dos fundos de políticas públicas, especificamente do fundo do idoso 

24 Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 
público: I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação 
de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias;            
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou 
ameaça à paz social;
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou 
em situação que possa comprometer a sua segurança;
IV - (VETADO);
V - (VETADO);
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde 
e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.

25 Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade 
de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular 
do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando:
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso 
internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, 
inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 
4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar 
no 101, de 4 de maio de 2000.

26 Lei nº 13.019/14, art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de 
realização de chamamento público será justificada pelo administrador público.

ACÓRDÃOS: Conselho de Direitos do Idoso
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e; b) se seria possível a dispensa do chamamento público nos casos de do-

ações dirigidas para um projeto específico constante do banco de projetos”.

A literalidade do artigo 30, inciso VI, da Lei nº 13.019/14 poderia levar à 

conclusão pela possibilidade de se dispensar o chamamento para celebração 

de quaisquer parcerias com organizações que atuem nas áreas de educação, 

saúde e assistência social. 

Todavia, certamente o objetivo do legislador não foi esse, pois o chama-

mento público foi instituído como regra e a sua dispensa, como exceção; a in-

terpretação ampliativa do dispositivo legal transformaria a exceção em regra. 

O artigo 5º da Lei nº 13.019/14 dispõe que o seu regime jurídico pos-

sui como fundamentos a gestão pública democrática, a participação social, o 

fortalecimento da sociedade civil, a transparência na aplicação dos recursos 

públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia. 

Ainda, estabelece a lei como diretriz fundamental, entre outras, a adoção 

de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir a ob-

tenção de benefícios ou vantagens indevidas.27 Devem ser afastados, assim, 

quaisquer subjetivismos na escolha das parcerias.

27 Art. 6º São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria:
I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à organização 
da sociedade civil para a cooperação com o poder público;
II - a priorização do controle de resultados;
III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e 
comunicação;
IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes federados 
nas relações com as organizações da sociedade civil;
V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, 
transparência e publicidade;
VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre os 
entes da Federação, evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos;
VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do trabalho 
de gestores públicos, na implementação de atividades e projetos de interesse público e 
relevância social com organizações da sociedade civil;
VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir 
a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidas;
IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência e 
tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de maior qualidade 
de vida da população em situação de desigualdade social.
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Para obstaculizar a argumentação favorável à interpretação ampliativa 

do artigo 30, inciso VI, da Lei nº 13.019/14, ressalto que tal norma foi regula-

mentada pelo Decreto nº 8.726/16, o qual disciplinou, em seu artigo 8º, § 2º:

Art. 8º  A seleção da organização da sociedade civil para celebrar parce-
ria deverá ser realizada pela administração pública federal por meio de 
chamamento público, nos termos do art. 24 da Lei nº 13.019, de 2014. 
§ 2º  O chamamento público para celebração de parcerias execu-
tadas com recursos de fundos específicos, como o da criança e do 
adolescente, do idoso e de defesa de direitos difusos, entre ou-
tros, poderá ser realizado pelos respectivos conselhos gestores, 
conforme legislação específica, respeitadas as exigências da Lei nº 
13.019, de 2014, e deste Decreto. (destaque nosso)

Depreende-se, assim, da simples leitura do excerto acima, que o chama-

mento público deve ser utilizado para formalização de parcerias que utilizem 

recursos dos Fundos de Direitos do Idoso.

Já nos casos de doações dirigidas a projetos específicos, não há neces-

sidade do chamamento público, haja vista a impossibilidade de competição. 

A situação assemelha-se ao que foi previsto por meio do artigo 3º da Delibe-

ração nº 014/2017 - CEDI/PR, publicada em 07/11/2017, a qual tratou da regu-

lamentação do Banco de Projetos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso: 

Art. 3º. As destinações poderão ser feitas a projetos constantes 
no Banco de Projetos do FIPAR/PR, sendo necessário neste caso, 
a indicação pelo destinador do projeto a ser beneficiado, ou ainda, 
poderá ser realizada diretamente ao FIPAR Estadual. 
(...)
§ 3º. No caso de destinações específicas/vinculadas a projetos de 
titularidade de Organização da Sociedade Civil, a transferência dos 
recursos será efetivada mediante formalização de Termo de Fo-
mento, com inexigibilidade de chamamento público nos termos do 
caput do art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Desse modo, concluo pela impossibilidade de utilização da dispensa de 

chamamento público como regra e baseada somente na atividade desenvol-

vida pela entidade parceira; se o administrador público optar pela dispensa, 

esta deverá ser pormenorizadamente justificada, por se configurar exceção à 

regra do chamamento.

Nos casos de doações dirigidas para um projeto específico constante do 

Banco de Projetos, desde que regulamentado, não há necessidade do chama-

ACÓRDÃOS: Conselho de Direitos do Idoso
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mento público, haja vista a impossibilidade de competição.

Ante o exposto, com base nas razões supra, VOTO pelo conhecimento 

da presente Consulta para, no mérito, respondê-la nos seguintes termos:

1. É possível a permanência do sistema de “Banco de Projetos” junto 

aos Conselhos de Direitos do Idoso, nas esferas estadual e municipal, 

desde que devidamente regulamentado pelo conselho competente, 

de modo a permitir a captação direcionada de recursos aos projetos 

previamente aprovados, via dedução do imposto de renda;

2. Não é possível a utilização da dispensa de chamamento público para fir-

mar parcerias com as organizações da sociedade civil, como regra em 

com base somente na atividade desenvolvida pela entidade; se houver a 

opção pela dispensa, esta deverá ser devidamente justificada, por se con-

figurar exceção à regra do chamamento. Nos casos de doações dirigidas 

aos Bancos de Projetos, desde que regulamentados, não há necessidade 

do chamamento público, haja vista a impossibilidade de competição.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Escola de Gestão 

Pública28 para as devidas anotações, ficando, na sequência, autorizado o en-

cerramento do feito e seu arquivamento junto à Diretoria de Protocolo.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBU-

NAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos 

do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por unanimidade, em:

I. Conhecer da presente Consulta, uma vez presentes os pressupos-

tos de admissibilidade, para, no mérito, respondê-la nos seguintes termos:

28 Regimento Interno: Art. 175-D. A Escola de Gestão Pública compõe-se das Áreas de 
Capacitação e de Jurisprudência.
§ 2º Compete à Área de Jurisprudência:
III - manter atualizados os atos normativos e jurisprudência na intranet e no sítio do Tribunal.
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i) é possível a permanência do sistema de “Banco de Projetos” junto 

aos Conselhos de Direitos do Idoso, nas esferas estadual e municipal, 

desde que devidamente regulamentado pelo conselho competente, 

de modo a permitir a captação direcionada de recursos aos projetos 

previamente aprovados, via dedução do imposto de renda;

ii) não é possível a utilização da dispensa de chamamento público para 

firmar parcerias com as organizações da sociedade civil, como regra 

em com base somente na atividade desenvolvida pela entidade; se 

houver a opção pela dispensa, esta deverá ser devidamente justifica-

da, por se configurar exceção à regra do chamamento. Nos casos de 

doações dirigidas aos Bancos de Projetos, desde que regulamenta-

dos, não há necessidade do chamamento público, haja vista a impos-

sibilidade de competição.

II. determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à Escola 

de Gestão Pública para as devidas anotações, ficando, na sequência, autorizado 

o encerramento do feito e seu arquivamento junto à Diretoria de Protocolo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 24 de abril de 2019 – Sessão nº 13.

IVAN LELIS BONILHA

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

ACÓRDÃOS: Conselho de Direitos do Idoso
Possibilidade de direcionamento de recursos para projetos previamente aprovados – Obrigatória 

a justificativa pormenorizada para dispensa de chamamento público
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CONSÓRCIO PÚBLICO
GERENCIAMENTO DE TAXAS - LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
CONTA BANCÁRIA ÚNICA - POSSIBILIDADE - PREVISÃO NO 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES

PROCESSO Nº : 354958/16

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO

REMANESCENTE RIO PARANÁ E AREAS DE INFLUÊNCIA

INTERESSADO : VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO

RELATOR : CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO

ACÓRDÃO NO 3735/18 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Consórcio Público. Licenciamento Ambiental. 
Fiscalização. Arrecadação. Conta bancária única. Possibilidade. Re-
quisitos mínimos.

1 DO RELATÓRIO

Tratam os autos de consulta formulada pelo Consórcio Intermunicipal 

para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influências – 

CORIPA, a respeito da possibilidade de o consórcio recolher e gerir as taxas e 

multas provenientes da execução do Licenciamento Ambiental e Fiscalização 

Ambiental em uma única conta de titularidade do consórcio.

O Parecer Jurídico que instrui o expediente concluiu pela possibilidade 

de o consórcio recolher e gerir as taxas e multas provenientes da execução 

do Licenciamento Ambiental e Fiscalização em conta bancária única.

Segundo fundamenta, tanto a Lei Complementar nº 140/2011 quanto a 

Resolução nº 88 do Conselho Estadual de Meio Ambiente (CEMA) são omis-

sas em relação à destinação dos recursos arrecadados, embora autorizem a 

formação de consórcios públicos para execução do licenciamento ambiental 

e fiscalização de empreendimento de impacto local.
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Porém, considerando que essa pratica daria maior efetividade e autono-

mia para os trabalhos de licenciamento ambiental de fiscalização, tendo em 

vista a aprovação pelos Conselhos Municipais e dos Prefeitos, foi favorável.

Por meio do Despacho nº 681/16 – GCFC (peça 7), recepcionei a consulta 

formulada pelo CORIPA.

Instada a se manifestar, a Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca infor-

mou, através da Informação nº 51/16 – DJB (peça 9), destacou não ter encon-

trado decisões relacionadas ao tema.

A Coordenadoria de Gestão Municipal apresentou a Instrução nº 509/18 – 

CGM (peça 11), concluindo que

é possível que a arrecadação e o gerenciamento das taxas, multas 
e demais atos geradores de receitas públicas sejam gestados pelo 
CORIPA, mas devem ser depositados em cada FUNDO MUNICIPAL 
AMBIENTAL, eis que deles é a titularidade jurídica e econômica de 
tais receitas, ou em FUNDO MUNICIPAL AMBIENTAL MÚLTIPLO/
CONSORCIADO – CORIPA, mediante instrumentos jurídicos espe-
cíficos (PROTOCOLO DE INTENÇÕES/LEI/CONTRATO DE RATEIO), 
registrados em rubrica contábil e conta bancária autônomas, com 
integral transparência, rigorosa observação das recomendações 
aportadas no item II, da presente Instrução, inclusive dos repasses 
a se realizar ao CORIPA, com deliberação aprovada pelos Conse-
lhos de Prefeitos, Conselhos Municipais de Meio Ambiente e As-
sembleia Geral (CORIPA), procedimento este que prestigia as nor-
mas examinadas na presente Instrução e os princípios da eficácia, 
eficiência e autonomia na prestação dos serviços de licenciamento 
ambiental e de fiscalização.

O Ministério Público de Contas manifestou-se

no sentido da possibilidade jurídica de delegação ao consórcio públi-
co das competências municipais arrecadação e gerenciamento das 
taxas, multas e demais atos decorrentes das ações administrativas 
de proteção do meio ambiente, fazendo-se necessária a retificação 
do protocolo de intenções, que deverá ser ratificada por Lei de cada 
um dos Municípios participantes do Consórcio. Ainda, a criação de 
fundo intermunicipal é medida imperativa apenas para a arrecada-
ção e gerenciamento dos valores decorrentes de multas ambientais, 
porém não alcança os montantes relativos às taxas e outras cobran-
ças, por ausência de expressa previsão legal (peça 12).

É o relatório.

ACÓRDÃOS: Consórcio público
Gerenciamento de taxas – Licenciamento ambiental – Conta bancária única – Possibilidade  

Previsão no Protocolo de Intenções
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2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

O consulente busca saber se é possível Consórcio recolher e gerir as 

taxas e multas provenientes da execução do Licenciamento Ambiental e Fis-

calização em uma única conta bancária de titularidade do consórcio.

Tanto a Coordenadoria de Gestão Municipal quanto o Ministério Público 

de Contas manifestaram-se pela possibilidade, desde que observados certos 

critérios e requisitos, entendimento este do qual compartilho, conforme pas-

so a fundamentar.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 19 de 1998, foi incluído o 

art. 241 da Constituição Federal, estabelecendo que

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplina-
rão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de coo-
peração entre os entes federados, autorizando a gestão associada 
de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos 
serviços transferido.

Para regulamentar o referido dispositivo foi promulgada a Lei Federal nº 

11.107/05, que “Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios 

públicos e dá outras providências”.

De outro lado, a Constituição Federal (art. 23, III, VI e VII) estabeleceu 

à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, como competência comum, 

proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueoló-

gicos, proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

formas, preservar as florestas, a fauna e a flora1.

1 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios:
(...)
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;
(...)
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora.
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Visando regulamentar referida competência, adveio a Lei Complementar 

nº 140/11, regulamentando em seu art. 4º, I, que os entes federativos podem 

valer-se de consórcios públicos, nos termos da legislação em vigor, entre ou-

tros, como instrumento de cooperação institucional.

Há ainda a Resolução nº 88 do Conselho Estadual do Meio Ambiente 

(CEMA), que estabeleceu nos incisos I e II do art. 3º que para o exercício 

do licenciamento ambiental, consideram-se capacitados os municípios que 

disponham de Conselho Municipal de Meio Ambiente, instância colegiada 

normativa, consultiva e deliberativa, de composição paritária, devidamente 

implementado e em funcionamento e de Fundo Municipal de Meio Ambiente, 

devidamente implementado e em funcionamento.

Portanto, no âmbito local, o Município possui o dever de instituir Conse-

lho Municipal de Meio Ambiente e pode se utilizar de Consórcio Público para 

atuar na questão dos licenciamentos ambientais em âmbito local.

Nesse ponto, importa salientar que os Consórcios Públicos podem emi-

tir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e 

outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de 

uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização espe-

cífica, pelo ente da Federação consorciado, nos termos do §2º do art. 2º da 

Lei 11.107/05.

Logo, se municípios resolverem criar Consórcio Público para o exercí-

cio do licenciamento ambiental, não haverá impeditivo para a cobrança da 

taxa de licenciamento, uma vez que no exercício do poder de polícia, poderá 

cobrá-la regularmente, com base no regramento citado combinado com o art. 

77 do Código Tributário Nacional2.

2 Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o 
exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço 
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

ACÓRDÃOS: Consórcio público
Gerenciamento de taxas – Licenciamento ambiental – Conta bancária única – Possibilidade  

Previsão no Protocolo de Intenções
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Ocorre que nas normas atinentes, não existe autorizativo legal para a ma-

nutenção da arrecadação dessas taxas, juntamente com as receitas das multas, 

numa conta única em nome do Consórcio Público para sua administração.

Portanto, com razão o Ministério Público de Contas, quando opina pela 

possibilidade de que isso ocorra, desde que certos atos sejam observados e 

respeitados, em respeito ao princípio da legalidade.

O que se deve observar é que o Protocolo de Intenções que embasa a 

criação do Consórcio deve prever referida possibilidade, com sua aprovação 

por Lei Municipal (de cada um dos municípios consorciados), atendendo o 

comando do art. 5º da Lei nº 11.107/05 que regula a matéria3.

Se cada um dos municípios consorciados aprovarem lei ratificando o Proto-

colo de Intenções com essa possibilidade e ficar definido no Contrato de Rateio a 

forma de participação financeira de cada Município (art. 8º da Lei nº 11.107/05)4, 

é possível que os recursos advindos da execução do Licenciamento Ambiental e 

de Multas sejam alocados em conta bancária única de titularidade do consórcio.

Outra regra que deverá ser observada é o art. 73 da Lei Federal nº 9.605/98, 

que estabelece que os valores arrecadados em pagamento de multas por in-

fração ambiental serão revertidos aos fundos estaduais ou municipais de meio 

ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador5.

Nesse sentido, ao Consórcio caberá a criação e a manutenção do res-

pectivo Fundo, com o controle da movimentação dos recursos em fonte es-

pecífica, podendo utilizar-se de conta bancária única, respeitando-se, ainda, 

os ditames da Portaria STN nº 274/2016.

3 Art. 5º O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante lei, 
do protocolo de intenções.

4 Art. 8º Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público 
mediante contrato de rateio.

5 Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental serão 
revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de 
julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, 
fundos estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o 
órgão arrecadador.
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2.1 VOTO

Diante do exposto, VOTO para que a Consulta seja respondida no se-

guinte sentido: É possível o Consórcio recolher e gerir as taxas e multas pro-

venientes da execução do Licenciamento Ambiental e Fiscalização em uma 

única conta bancária de titularidade do Consórcio?

Sim, é possível que consórcio público criado com as competências mu-

nicipais de arrecadação e gerenciamento das taxas, multas e demais atos de-

correntes das ações administrativas de proteção do meio ambiente e execu-

ção do licenciamento ambiental, em uma única conta bancária, fazendo-se 

necessária a sua previsão no Protocolo de Intenções, a ser ratificado por Lei 

de cada um dos Municípios participantes do Consórcio, observando-se ainda 

a criação do Fundo pelo Consórcio, cujos valores deverão ter movimentação 

em fonte específica.

Transitada em julgado a decisão, encaminhem-se os autos à Coordena-

doria de Monitoramento e Execuções para os registros pertinentes.

Por fim, com fundamento no art. 398, §1º, do Regimento Interno, deter-

mino o encerramento do processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria 

de Protocolo para arquivo.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, acordam os membros do TRIBUNAL PLE-

NO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto 

do Relator, Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, por unanimidade, em:

I. Conhecer da Consulta para que seja respondida no seguinte senti-

do: “Sim, é possível que consórcio público criado com as compe-

tências municipais de arrecadação e gerenciamento das taxas, mul-

tas e demais atos decorrentes das ações administrativas de prote-

ção do meio ambiente e execução do licenciamento ambiental, em 

uma única conta bancária, fazendo-se necessária a sua previsão no 

ACÓRDÃOS: Consórcio público
Gerenciamento de taxas – Licenciamento ambiental – Conta bancária única – Possibilidade  

Previsão no Protocolo de Intenções
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Protocolo de Intenções, a ser ratificado por Lei de cada um dos Mu-

nicípios participantes do Consórcio, observando-se ainda a criação 

do Fundo pelo Consórcio, cujos valores deverão ter movimentação 

em fonte específica”;

II. Transitada em julgado a decisão, encaminhem-se os autos à Coorde-

nadoria de Monitoramento e Execuções para os registros pertinentes;

III. Por fim, com fundamento no art. 398, §1º, do Regimento Interno, de-

termino o encerramento do processo e o encaminhamento dos autos 

à Diretoria de Protocolo para arquivo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO 

DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 

BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2018 – Sessão nº 41.

FABIO DE SOUZA CAMARGO

Conselheiro Relator

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Presidente
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COOPERATIVAS DE CRÉDITO

MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS MUNICIPAIS - ADMISSIBILIDADE 
REGRAMENTO PELA LEI COMPLEMENTAR No 161/18 E PELA 

RESOLUÇÃO No 4659/18 DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL

PROCESSO Nº : 417922/18

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

INTERESSADO : JONATAS FELISBERTO DA SILVA

RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

ACÓRDÃO NO 1196/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Movimentação de recursos municipais por co-
operativas de crédito. Possibilidade. Observância da Lei Comple-
mentar nº 161/18, bem como Resolução nº 4.659/18 do CMN.

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de Consulta apresentada por JONATAS FELISBERTO DA SILVA, 

Prefeito do MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, que questiona sobre a pos-

sibilidade de movimentação de recursos públicos em bancos Cooperativos. 

A assessoria jurídica da Entidade emitiu o Parecer Jurídico (peça nº 08), 

no sentido da possibilidade de captação de recursos dos municípios, bem 

como de seus órgãos, entidades e empresas, pelas cooperativas de créditos, 

nos moldes da Lei Complementar nº 161/18, desde que observados os ter-

mos da Resolução nº 4.659/18 do Conselho Monetário Nacional.

Acresce, ainda, que a Municipalidade não é obrigada a movimentar re-

cursos nas cooperativas de crédito e que a escolhas destas independe de 

processo licitatório.

ACÓRDÃOS: Cooperativas de crédito
Movimentação de recursos municipais – Admissibilidade – Regramento pela Lei Complementar 

nº 161/18 e pela Resolução nº 4659/18 do Conselho Monetário Nacional
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Admitida a consulta (peças nº 10), a Supervisão de Jurisprudência e Bi-

blioteca informa que os acórdãos nº 1811/18, 1150/16 e 122/09, proferido, 

respectivamente, nas Consultas nº 881648/16, 209640/14 e 636500/07, tratam 

da matéria então questionada.

A Coordenadoria de Gestão Municipal, mediante a Instrução nº 4564/18 

(peça nº 13), responde as indagações do Consulente, concluindo pela possi-

bilidade de movimentação dos recursos públicos em cooperativas de crédito, 

limitados aos valores garantidos pelo disposto no art. 12, IV, da Lei Comple-

mentar 130/09, bem como observado seu art. 2º, §6º.

Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio 

do Parecer nº 45/19 (peça nº 14), manifesta-se igualmente pela possibilidade 

de captação de recursos públicos municipais pelas cooperativas de crédi-

to, observado do disposto na Lei Complementar nº 161/18, Resolução nº 

4.659/18 do Conselho Monetário Nacional, bem como demais regramentos 

desse órgão deliberativo do Sistema Financeiro Nacional. Por fim, destaca a 

preferência do depósito das disponibilidades de caixa em instituições finan-

ceiras oficiais.

É o relatório.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Em análise aos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 38 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2005, verifica-se que: (a) a autoridade 

consulente é legitimada para formular consultas; (b) há quesitos objetivos, 

indicando precisamente as dúvidas; (c) a observância do diploma regula-

mentar se insere na competência fiscalizatória do Tribunal de Contas; (d) o 

parecer jurídico local aborda conclusivamente o tema; e (e) não há vincula-

ção à caso concreto.

Limitam-se os questionamentos do Consulente à possibilidade de movi-

mentação de recursos públicos da Municipalidade em Cooperativas de Crédito.
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Como bem ponderado pela Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca, 

sobre a movimentação de recursos públicos em instituições financeiras ofi-

ciais e não oficiais, o tema é tratado por esta Corte de Contas no Acórdão 

nº 122/09, do Tribunal Pleno, de relatoria do d. Auditor CLÁUDIO AUGUSTO 

CANHA, nos autos de Consulta nº 636500/07, bem como no nº Acórdão nº 

1811/18, do Tribunal Pleno, de relatoria do d. Conselheiro IVENS ZSCHOER-

PER LINHARES, nos autos de Consulta nº 881648/16, respectivamente:

1) conforme constou do Acórdão 718/06 – Pleno pelas razões ali ex-
postas, como regra, a partir de 24/02/2006, data da publicação no 
Diário da Justiça da decisão liminar proferida pelo Supremo Tribu-
nal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.578-9, sus-
pendendo com efeitos futuros (ex nunc) a eficácia do § 1.º do art. 
4.º, e do art. 29, caput e parágrafo único, da Medida Provisória nº 
2.192/70, de 24/08/2001, as disponibilidades de caixa de município 
não podem ser mantidas no Banco Itaú ou em qualquer outra insti-
tuição privada, reafirmando-se o entendimento fixado no Acórdão 
nº 78/2006 deste Tribunal, devendo-se, entretanto, ser respeitados 
os contratos celebrados antes de 24/02/2006; 
2) como regra, nos termos do art. 164, § 3.º, da Constituição da 
República, as disponibilidades de caixa de município devem ser 
mantidas em instituições financeiras oficiais, assim entendidas as 
instituições financeiras que sejam empresas públicas ou socieda-
des de economia mista da União ou dos Estados; 
3) inexistindo agência de instituição financeira oficial no município, 
deverá ser realizada licitação, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, 
para selecionar a instituição financeira em que serão mantidas as 
disponibilidades financeiras municipais, desde que haja agências 
de mais de uma instituição financeira privada; 
4) a Lei Federal nº 4.595/64 foi recepcionada pela Constituição Fe-
deral no que tange às exceções do art. 164, § 3.º, serem estabele-
cidas pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a orientação do 
Conselho Monetário Nacional, o que possibilita o estabelecimento, 
por aquela autarquia federal, de exceções à regra constitucional do 
depósito em instituições financeiras oficiais, além da referente à 
inexistência de agências dessas instituições no município; 
5) de acordo com a legislação federal vigente emanada pelo Banco 
Central do Brasil, é possível às sociedades de economia mista não-
-bancárias municipais a movimentação de suas disponibilidades 
em instituições financeiras privadas; 
6) são aplicáveis às cooperativas de crédito as exceções previstas 
na legislação federal para as instituições financeiras privadas, con-
forme teor da Resolução BACEN nº 3.442, de 28/02/2007; 
7) assiste direito a ente público contratar instituições financei-
ras para a gestão da folha de pagamentos mediante a oferta 
de sua exploração econômico-financeira ao mercado por meio 
de licitação, e desde que respeitada a legislação emanada pelo 
Banco Central do Brasil, sendo vedada a alienação da folha de 
pagamentos e observadas as regras contidas na Resolução nº 
3.402/2006 do Banco Central; 
8) na hipótese de, por conveniência da administração, pretender-se 
a instalação de posto de atendimento bancário ou caixas automá-

ACÓRDÃOS: Cooperativas de crédito
Movimentação de recursos municipais – Admissibilidade – Regramento pela Lei Complementar 

nº 161/18 e pela Resolução nº 4659/18 do Conselho Monetário Nacional
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ticas em imóvel público, estará configurada a permissão de uso de 
bem público, sempre precedida de licitação; 
9) acompanhar as modificações que venham a ser implementadas 
na legislação federal no que se refere ao objeto da presente consulta 
é dever da municipalidade que detenha contas em instituições finan-
ceiras privadas, decorrente do ônus do gestor em comprovar a boa 
e regular aplicação dos recursos públicos que lhe foram confiados; e 
10) está incluído no ônus do gestor comprovar o enquadramento 
nas exceções previstas na legislação federal, a fim de que o depósi-
to de disponibilidades não seja fato gerador de irregularidades nos 
processos de contas.”
“Consulta. (...). Conceito de disponibilidade de caixa. Alcance técni-
co-jurídico para fins de observância à regra do depósito em banco 
oficial. Valores que não se enquadram como disponibilidade de cai-
xa. Possibilidade de movimentação em instituição financeira oficial 
ou não-oficial. Contratação mediante prévia licitação. Modalidade a 
ser escolhida pela Administração Pública. Conhecimento e respos-
ta à consulta.

Com a edição da Lei Complementar nº 161/18, que modificou a Lei Com-

plementar nº 130/09 (dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito Cooperativo), 

novos aspectos surgiram para o tema, dos quais até então não foram tratados:

Art. 1º O art. 2 da Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
‘Art.2º
§ 1º A captação de recursos e a concessão de créditos e garantias 
devem ser restritas aos associados, ressalvados a captação de re-
cursos dos Municípios, de seus órgãos ou entidades e das empre-
sas por eles controladas, as operações realizadas com outras insti-
tuições financeiras e os recursos obtidos de pessoas jurídicas, em 
caráter eventual, a taxas favorecidas ou isentos de remuneração.
...
§ 6º A captação de recursos dos Municípios, prevista no § 1º deste ar-
tigo, que supere o limite assegurado pelos fundos garantidores referi-
dos no inciso IV do caput do art. 12 desta Lei, obedecerá aos requisitos 
prudenciais estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 7º Caso a cooperativa não atenda ao disposto no § 6º deste artigo, 
incorrerá nas sanções previstas na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986. 
§ 8º Além das hipóteses ressalvadas no § 1º deste artigo, as insti-
tuições referidas nesta Lei e os bancos por elas controlados, direta 
ou indiretamente, ficam autorizados a realizar a gestão das dispo-
nibilidades financeiras do Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo.
§ 9º As operações previstas no § 1º deste artigo, corresponden-
tes aos depósitos de governos municipais, de seus órgãos ou enti-
dades e das empresas por eles controladas, somente poderão ser 
realizadas em Município que esteja na área de atuação da referida 
cooperativa de crédito. (NR)
(...)
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Referida norma, cumulada com as das demais legislações pertinentes 

ao tema, a citar, arts. 164, § 3º, e 192, ambos da Constituição Federal1, art. 19, 

II, da Lei nº 4.595/642, admite como exceção a captação de recursos públicos 

municipais pelas cooperativas de crédito, desde que o Município esteja na 

mesma área de atuação destas, observado os limites assegurados pelos fun-

dos garantidores (Resolução nº 4.659/18, da Conselho Monetário Nacional3).

Como bem ponderado pela Unidade Técnica:

(...) a proposta desta Lei complementar 161/2018, é que as coope-
rativas de crédito, poderão a partir deste ano de 2018, captar recur-
sos de municípios, de seus órgãos ou entidades e das empresas 
por eles controlados, sendo a intenção suprir a falta de agências 
bancárias em municípios pequenos do interior do estado do Paraná 
que não possuem agências bancárias oficiais. Há de se reconhe-
cer que este fato tem provocado, ao longo dos anos, dificuldades 
de administração dos recursos municipais com os deslocamentos 
para cidade vizinhas.4

1 “Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 
pelo banco central.
(...)
§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público 
e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os 
casos previstos em lei.
Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 
desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 
todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado 
por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital 
estrangeiro nas instituições que o integram.”

2 “Art. 19. Ao Banco do Brasil S. A. competirá precipuamente, sob a supervisão do 
Conselho Monetário Nacional e como instrumento de execução da política creditícia e 
financeira do Governo Federal:
(...)
I - como principal executor dos serviços bancários de interesse do Governo Federal, 
inclusive suas autarquias, receber em depósito, com exclusividade, as disponibilidades 
de quaisquer entidades federais, compreendendo as repartições de todos os 
ministérios civis e militares, instituições de previdência e outras autarquias, comissões, 
departamentos, entidades em regime especial de administração e quaisquer pessoas 
físicas ou jurídicas responsáveis por adiantamentos, ressalvados o disposto no 
§ 5º deste artigo, as exceções previstas em lei ou casos especiais, expressamente 
autorizados pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central da 
República do Brasil;
(...)”

3 “Dispõe sobre os requisitos prudenciais aplicáveis à captação, por cooperativas de crédito, de 
recursos de Municípios, de seus órgãos ou entidades e das empresas por eles controladas, e 
sobre o correspondente cálculo da garantia prestada pelos fundos garantidores de que trata 
o art. 12, inciso IV, da Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009”.

4 Peça n.º 13, fls. 05/06.

ACÓRDÃOS: Cooperativas de crédito
Movimentação de recursos municipais – Admissibilidade – Regramento pela Lei Complementar 

nº 161/18 e pela Resolução nº 4659/18 do Conselho Monetário Nacional
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De toda forma, a contratação das cooperativas de crédito, quando da existên-

cia da pluralidade destas, prescinde, naturalmente, de procedimento licitatório, em 

atenção ao disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal5, buscando-se obter 

a proposta mais vantajosa à Administração, focando-se no interesse público, por 

consequência da observância dos princípios da economicidade e eficiência.

Nesta linha de raciocínio, igualmente concluiu o Ministério Público junto 

ao Tribunal de Contas:

Ao se cogitar um cenário de pluralidade de agentes potencialmente 
habilitados à prestação de um mesmo serviço, em vista do que impõe 
o art. 37, inciso XXI da Constituição6, torna-se imprescindível a reali-
zação de licitação pública, como instrumento a selecionar a proposta 
mais vantajosa à Administração. Assim, do mesmo modo que já advo-
gamos, com amparo em jurisprudência da Corte de Contas rondonien-
se, a necessidade de licitação quando haja mais de uma instituição fi-
nanceira oficial na sede do Município, vedada a contratação direta por 
dispensa do processo, idêntico raciocínio deve se aplicar quando, ao 
pretender contratar a cooperativa de crédito, o gestor deparar-se com 
mais de uma instituição cooperativa que atue naquela localidade.6

Quanto a observação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

acerca de eventual “preferência de depósito das disponibilidades de caixa em 

instituições financeiras oficiais”, destaco que tais afirmações, tratam-se, em 

verdade, tão somente de uma expectativa daquele Órgão, sem respaldo na 

legislação de regência, razão pela qual deixamos de considerá-la.

2.1 CONCLUSÃO

Diante do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO da presente Consulta e, 

no mérito, pela RESPOSTA do questionamento, no sentido de que se admite a 

5 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
(...)”

6 Peça nº 14, fls. 05.
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movimentação de recursos municipais em cooperativas de crédito, nos mol-

des da Lei Complementar 161/18, atentando-se  ao regramento do Conselho 

Monetário Nacional em relação ao requisitos prudenciais para a operação, em 

especial sua Resolução nº 4.659/18.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBU-

NAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos 

do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimi-

dade, em:

Conhecer a presente Consulta, uma vez presentes os pressupostos de 

admissibilidade, e, no mérito, julgar pela RESPOSTA do questionamento, no 

sentido de que se admite a movimentação de recursos municipais em coope-

rativas de crédito, nos moldes da Lei Complementar 161/18, atentando-se  ao 

regramento do Conselho Monetário Nacional em relação ao requisitos pru-

denciais para a operação, em especial sua Resolução nº 4.659/18.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, JOSE DURVAL MATTOS 

DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 8 de maio de 2019 – Sessão nº 14.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

ACÓRDÃOS: Cooperativas de crédito
Movimentação de recursos municipais – Admissibilidade – Regramento pela Lei Complementar 

nº 161/18 e pela Resolução nº 4659/18 do Conselho Monetário Nacional



[ J
UR

IS
PR

UD
ÊN

CI
A 

]

314]

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 24, abr./jun. 2019

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - SUPERÁVIT - INDICAÇÃO 

CORRETA DA FONTE DE RECURSOS - PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
LEGISLATIVA

PROCESSO Nº : 600231/16

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LONDRINA

INTERESSADO : ALEXANDRE LOPES KIREEFF

RELATOR : CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

ACÓRDÃO NO 418/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Direito Financeiro e Orçamentário. Existência de 
operações de crédito. Autorização na lei orçamentária para abertura 
de créditos suplementares. Forma de utilização e lançamento das 
fontes dos recursos. Previsão no art. 43 da Lei nº 4.320/64. Utilização 
da fonte do produto de operação de crédito no caso de recebimento 
de valores acima do previsto no exercício. Utilização da fonte de su-
perávit financeiro no caso de despesas não executadas no exercício 
anterior. Dever de observância da prévia autorização legislativa no 
caso de abertura de créditos especiais. Dever de observância das fi-
nalidades dos créditos decorrentes da operação de crédito, uma vez 
que podem estar vinculados a determinadas despesas.

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de Consulta1 encaminhada pelo Município de Londrina, através 

de seu Prefeito, Sr. Alexandro Lopes Kireeff, com fundamento no art. 38 da Lei 

Orgânica deste Tribunal de Contas.

O Consulente tece as seguintes indagações a este Tribunal de Contas:

Considerando a situação “em tese” em que o Município já possua 
autorização do Legislativo na Lei Orçamentária Anual para abertura 
de superávit e excesso de arrecadação por Decreto Municipal, bem 
como, exista compatibilidade com o Plano Plurianual e Lei de Diretri-
zes Orçamentárias, são possíveis as situações abaixo exemplificadas:
Supondo que determinada lei específica autorizou operação de 
crédito no valor total de R$ 10.000.000,00, sendo previsto no orça-

1 Peça 03 destes autos.
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mento de 2016 ingresso de receita de R$ 6.000.000,00 e previsão 
de ingresso em 2017 de R$ 6.000.000,00 e previsão de ingresso em 
2017 de R$ 4.000.000,00:
1. Caso o Município receba R$ 7.000.000,00 em 2016 (portanto um 
“excesso” de R$ 1.000.000,00 a mais do que a receita orçamentária 
prevista para 2016) poderia ser aberto por decreto o excesso de 
arrecadação desta operação, utilizando-se para este fim a autori-
zação contida na Lei Orçamentária Anual com fundamento no art. 
43 §1º, II, da Lei 4.320/64, haja vista que houve apenas um adianta-
mento de parcela a ser recebida no exercício seguinte?
2. Caso o Município receba a parcela prevista em 2016 e não execu-
te toda a despesa, gerando superávit financeiro para 2017, poderia 
ser aberto por decreto o superávit financeiro no exercício seguinte, 
utilizando-se para este fim a autorização contida na Lei Orçamentá-
ria Anual com fundamento no art. 43 §1º, I, da Lei 4.320/64?2

Foi apresentado Parecer Jurídico3 que concluiu que a análise das questões 

demanda manifestação da autoridade técnica competente, com específicos co-

nhecimentos de cunho financeiro-orçamentário e de contabilidade pública.

Foram apresentadas respostas às questões emitidas pela equipe do 

SIM-AM deste Tribunal de Contas4, que respondeu a primeira questão pela 

possibilidade de abertura de crédito adicional suplementar tendo como fon-

te os recursos provenientes de excesso de arrecadação, e como resposta à 

segunda questão pela possibilidade de abertura de crédito adicional suple-

mentar tendo como fonte os recursos provenientes de superávit financeiro 

do exercício anterior.

Também foram apresentadas respostas às questões emitidas pela equi-

pe da Ouvidoria-Geral do Ministério da Fazenda5, que respondeu à primeira 

questão pela possibilidade de abertura de crédito adicional suplementar ten-

do como fonte os recursos provenientes de operações de crédito, e como 

resposta à segunda questão pela possibilidade de abertura de crédito adi-

cional suplementar tendo como fonte os recursos provenientes de superávit 

financeiro do exercício anterior.

2 Pg. 03 da peça 03 destes autos.
3 Pg. 05 da peça 03 destes autos.
4 Pg. 13 da peça 03 destes autos.
5 Pg. 14 da peça 03 destes autos.
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Através do Despacho nº 1003/166, a Consulta foi recebida.

A Secretaria de Jurisprudência e Biblioteca – SJB, através da Informação 

nº 92/167, informou que não encontrou nenhum prejulgado ou decisões reite-

radas sobre o tema.

A COFIM, através da Instrução nº 907/188, concluiu que o montante de 

R$ 1 milhão excedente recebido consistirá em fonte de abertura de crédito 

adicional, mas a fonte será ‘operações de crédito’ e não excesso de arrecada-

ção, e, caso não execute a todas as despesas durante o ano de 2015, a fonte 

para a abertura de crédito adicional será o superávit financeiro.

O Ministério Público de Contas, através do Parecer nº 716/18 - PGC9, 

acompanhou o opinativo da Unidade Técnica.

Por fim, vieram os autos conclusos.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO10

Após análise dos autos, acompanho os pareceres apresentados pela 

COFIM e pelo Ministério Público de Contas.

Inicialmente, deve ser ressaltado que todas as despesas e receitas dos 

entes federativos devem estar previstas nas Leis Orçamentárias, e que qual-

quer alteração da execução da despesa deve ser precedida de autorização 

legislativa.

O art. 2º da Lei 4.320/64 prevê três princípios basilares da Lei Orçamen-

tária, quais sejam: unidade, universalidade e anualidade.

6 Peça 05 destes autos.
7 Peça 06 destes autos.
8 Peça 07 destes autos.
9 Peça 08 destes autos.
10 Responsável Técnico – Levi Rodrigues Vaz (TC 51620-1).
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O princípio da unidade determina que todas as receitas e despesas de-

vem estar agrupadas em uma única peça orçamentária; o princípio da univer-

salidade prevê que todas as receitas e despesas devem estar previstas na lei 

do orçamento; e o princípio da anualidade prevê que a lei orçamentária deve 

abranger um exercício financeiro.

Desse modo, a legislação pátria previu o orçamento público como um 

instrumento de efetivo controle da sociedade sobre as finanças públicas, pois 

depende de aprovação do Poder Legislativo com a mais ampla publicidade.

Após aprovada, a lei orçamentária deve ser devidamente observada pelo 

Poder Executivo, que somente pode executar as despesas ali previstas, sob 

pena de incorrer em ilegalidade, conforme prevê expressamente a Constitui-

ção Federal, nos seguintes termos:

Art. 167. São vedados:
[...]
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas 
que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

No entanto, no decorrer da execução orçamentária, podem ocorrer fatos no-

vos ou imprevisíveis que exijam mudanças no planejamento positivado na lei or-

çamentária, gerando a necessidade de alterações nas despesas e receitas orçadas.

Tais alterações devem ser realizadas sempre por meio de autorizações 

legislativas, ou seja, por meio de leis, tendo em vista o princípio da simetria 

das formas e previsão expressa na Constituição Federal e na Lei nº 4.320/64, 

com exceção da abertura de créditos extraordinários.

A Constituição Federal veda expressamente “a abertura de crédito su-

plementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 

recursos correspondentes”11, e define que “a abertura de crédito extraordiná-

rio somente será admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, 

como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública”12.

11 Art. 167, V, da Constituição Federal.
12  Art. 167, §3º, da Constituição Federal.
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Por sua vez, a Lei nº 4.320/64 prevê que “os créditos suplementares e es-

peciais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo”13, enquanto 

que “os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executi-

vo, que deles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo”14.

Nos termos do art. 41 da Lei nº 4.320/64, os créditos adicionais classifi-

cam-se em suplementares, que são os destinados a reforço da dotação orça-

mentária; em especiais, que são os destinados a despesas que não possuam 

dotação orçamentária específica; e em extraordinários, que são os destinados 

a despesas urgentes e imprevisíveis, em caso de guerra, comoção intestina 

ou calamidade pública.

Desse modo, os créditos suplementares e especiais dependem de pré-

via autorização legislativa, enquanto os créditos extraordinários podem ser 

realizados diretamente através de decreto do Poder Executivo, tendo em vista 

a urgência das demandas que os originam.

A Constituição Federal ainda possibilita que a autorização para abertu-

ra de créditos suplementares conste na própria lei orçamentária, conforme 

seu art. 165, §8º, até determinada importância, conforme art. 7º, I, da Lei nº 

4.320/64, intitulado pela doutrina de “margem de remanejamento”.

Na presente Consulta, o Município deixa explícito que no questionamen-

to em tese deve ser considerado que já existe “autorização do Legislativo na 

Lei Orçamentária Anual para abertura de superávit e excesso de arrecadação 

por Decreto Municipal, bem como, exista compatibilidade com o Plano Pluria-

nual e Lei de Diretrizes Orçamentárias”15.

No entanto, tal redação é tecnicamente imprecisa, pois as leis orçamen-

tárias podem conter autorizações para abertura de créditos suplementares 

até determinada importância, conforme acima exposto, e não “para abertu-

13 Art. 42 da Lei nº 4.320/64.
14 Art. 44 da Lei nº 4.320/64.
15 Pg. 03 da peça 03 destes autos.
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ra de superávit e excesso de arrecadação por Decreto Municipal”, conforme 

descrito pelo Município, uma vez que o superávit e o excesso de arrecadação 

se referem às fontes de recursos financeiros das despesas, conforme será 

exposto adiante.

Desse modo, para responder à presente Consulta, considera-se que 

exista autorização na lei orçamentária anual para abertura de créditos suple-

mentares até determinada importância, nos termos previstos na Constituição 

Federal e na Lei nº 4.320/64.

Caso o Município deseje utilizar os recursos financeiros tratados na pre-

sente Consulta para abertura de créditos especiais, deve solicitar autorização 

legislativa, através de lei, conforme exposto acima, ou, no caso de abertura 

de créditos extraordinários, pode fazê-lo por meio de decreto, desde que as 

despesas se originem das condições previstas de modo exaustivo na Consti-

tuição Federal e na Lei nº 4.320/64, conforme acima exposto. 

Tais premissas devem ficar claras, tendo em vista a natureza das leis or-

çamentárias e o dever do Poder Executivo em executar somente as despesas 

devidamente autorizadas pelo Poder Legislativo.

Superada tal questão e supondo que “lei específica autorizou operação de 

crédito”16, nos termos apresentados na presente Consulta, tendo em vista que 

o produto estimado das operações de crédito somente se incluirá na receita 

quando for especificamente autorizado pelo Poder Legislativo, na forma que 

juridicamente possa o Poder Executivo realizá-la, nos termos do art. 7º, §2º, da 

Lei nº 4.320/64, passamos à resposta dos questionamentos apresentados.

Quanto ao primeiro questionamento, tendo como premissa que de-

terminada lei específica tenha autorizado operação de crédito no valor 

de R$ 10.000.000,00, com previsão de ingresso no orçamento de 2016 

de R$ 6.000.000,00 e previsão de ingresso no orçamento de 2017 de R$ 

4.000.000,00, e caso no exercício de 2016 o Município tenha recebido R$ 

16 Idem.
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7.000.000,00 da referida operação de crédito, portanto, R$ 1.000.000,00 a 

mais do que a receita prevista, pode ser autorizado, por decreto do Poder 

Executivo, abertura de crédito adicional suplementar tendo como fonte de 

recursos o “produto de operações de crédito autorizadas”, nos termos do 

art. 43, §1º, IV, da Lei nº 4.320/64.

A Lei nº 4.320/64 prevê que a abertura dos créditos suplementares e es-

peciais depende da existência de recursos disponíveis e aponta as fontes de 

recursos autorizadas para tal fim, nos seguintes termos:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depen-
de da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e 
será precedida de exposição justificativa. 
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;  
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orça-
mentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;  
IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las.
[...]

O cerne do questionamento se refere à definição correta da fonte de 

recursos que deve ser indicada para fins da abertura de crédito adicional su-

plementar para utilização dos valores recebidos a maior do que o previsto no 

orçamento em relação à operação de crédito já autorizada.

Os recursos provenientes de operação de crédito se caracterizam como 

receitas públicas, especificamente receitas de capital, nos termos do art. 11, 

§4º, da Lei nº 4.320/64. Desse modo, a fonte de recursos a ser utilizada pode-

ria ser o excesso de arrecadação, referida no inciso II do art. 43, acima citado. 

No entanto, os recursos provenientes de operação de credito também 

foram especificados no mesmo dispositivo legal, nos termos de seu inciso IV, 

razão pela qual deve ser utilizada tal fonte, além de trazer maior clareza con-

tábil e financeira.



[ A
CÓ

RD
ÃO

S 
]

321]
Caso o Município deseje utilizar tais recursos financeiros em despesas 

não previstas inicialmente no orçamento, deve realizar a devida abertura de 

créditos adicionais especiais, com a prévia autorização legislativa, conforme 

acima já exposto.

Por fim, deve o Município ficar atento às finalidades dos créditos de-

correntes da operação de crédito, uma vez que podem estar vinculados a 

determinadas despesas, conforme eventual previsão em sua autorização le-

gislativa ou contratual.

Quanto ao segundo questionamento, caso o Município receba a parcela 

prevista no exercício de 2016 e não execute toda a despesa, gerando supe-

rávit para o exercício de 2017, pode ser autorizado, por decreto do Poder 

Executivo, abertura de crédito adicional suplementar tendo como fonte de 

recursos o “superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior”, nos termos do art. 43, §1º, I, da Lei nº 4.320/64.

Conforme acima exposto, a Lei nº 4.320/64 prevê que a abertura dos 

créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos dispo-

níveis e aponta as fontes de recursos autorizadas para tal fim, nos termos do 

art. 43, acima citado.

O seu inciso I prevê que o superávit financeiro apurado em balanço pa-

trimonial do exercício anterior pode ser utilizado para tal fim, enquanto o §2º 

do citado artigo define o superávit financeiro como “a diferença positiva entre 

o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos 

créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas”.

Desse modo, não sendo utilizado os recursos financeiros advindos da 

operação de crédito em determinado exercício financeiro, o seu saldo será 

integrado ao cálculo do superávit financeiro a ser transferido para o exercício 

seguinte, hipótese em que tal fonte poderá ser utilizada para créditos adicio-

nais suplementares ou especiais.
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Ressalta-se, conforme já exposto, que tais créditos adicionais exigem 

autorização legislativa prévia e que o Município deve ficar atento às finalida-

des dos créditos decorrentes da operação de crédito, uma vez que podem 

estar vinculados a determinadas despesas, conforme eventual previsão em 

sua autorização legislativa ou contratual.

Assim, as respostas para os questionamentos da presente Consulta de-

vem ser nos seguintes termos:

Quanto ao primeiro questionamento, considerando que exista autoriza-

ção na lei orçamentária anual para abertura de créditos suplementares até 

determinada importância, nos termos previstos na Constituição Federal e na 

Lei nº 4.320/64, caso o município tenha recebido valores superiores ao pro-

gramado em decorrência de operação de crédito, pode ser autorizado, por 

decreto do Poder Executivo, abertura de crédito adicional suplementar tendo 

como fonte de recursos o “produto de operações de crédito autorizadas”, nos 

termos do art. 43, §1º, IV, da Lei nº 4.320/64.

Quanto ao segundo questionamento, ainda considerando que exista au-

torização na lei orçamentária anual para abertura de créditos suplementares 

até determinada importância, caso o município não execute toda a despesa 

prevista que possua fonte decorrente de operação de crédito, gerando su-

perávit para o exercício seguinte, pode ser autorizado, por decreto do Poder 

Executivo, abertura de crédito adicional suplementar tendo como fonte de 

recursos o “superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior”, nos termos do art. 43, §1º, I, da Lei nº 4.320/64.

Ainda como resposta aos dois questionamentos, caso o Município dese-

je utilizar tais recursos financeiros em despesas não previstas inicialmente no 

orçamento, deve realizar a devida abertura de créditos adicionais especiais, 

com a prévia autorização legislativa, além do dever de ficar atento às finali-

dades dos créditos decorrentes da operação de crédito, uma vez que podem 

estar vinculados a determinadas despesas, conforme eventual previsão em 

sua autorização legislativa ou contratual.”
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Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná:

Responder à presente Consulta nos seguintes termos:

Quanto ao primeiro questionamento, considerando que exista autoriza-

ção na lei orçamentária anual para abertura de créditos suplementares até 

determinada importância, nos termos previstos na Constituição Federal e na 

Lei nº 4.320/64, caso o município tenha recebido valores superiores ao pro-

gramado em decorrência de operação de crédito, pode ser autorizado, por 

decreto do Poder Executivo, abertura de crédito adicional suplementar tendo 

como fonte de recursos o “produto de operações de crédito autorizadas”, nos 

termos do art. 43, §1º, IV, da Lei nº 4.320/64.

Quanto ao segundo questionamento, ainda considerando que exista au-

torização na lei orçamentária anual para abertura de créditos suplementares 

até determinada importância, caso o município não execute toda a despesa 

prevista que possua fonte decorrente de operação de crédito, gerando su-

perávit para o exercício seguinte, pode ser autorizado, por decreto do Poder 

Executivo, abertura de crédito adicional suplementar tendo como fonte de 

recursos o “superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior”, nos termos do art. 43, §1º, I, da Lei nº 4.320/64.

Ainda como resposta aos dois questionamentos, caso o Município dese-

je utilizar tais recursos financeiros em despesas não previstas inicialmente no 

orçamento, deve realizar a devida abertura de créditos adicionais especiais, 

com a prévia autorização legislativa, além do dever de ficar atento às finali-

dades dos créditos decorrentes da operação de crédito, uma vez que podem 

estar vinculados a determinadas despesas, conforme eventual previsão em 

sua autorização legislativa ou contratual.”

Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encaminhamento 

destes autos à Coordenadoria de Execuções para o devido registro e adoção 

das medidas cabíveis.
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3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, acordam os membros do TRIBUNAL 

PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do 

voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 

por unanimidade:

I. Responder à presente Consulta nos seguintes termos:

“Quanto ao primeiro questionamento, considerando que exista autori-

zação na lei orçamentária anual para abertura de créditos suplementares até 

determinada importância, nos termos previstos na Constituição Federal e na 

Lei nº 4.320/64, caso o município tenha recebido valores superiores ao pro-

gramado em decorrência de operação de crédito, pode ser autorizado, por 

decreto do Poder Executivo, abertura de crédito adicional suplementar tendo 

como fonte de recursos o “produto de operações de crédito autorizadas”, nos 

termos do art. 43, §1º, IV, da Lei nº 4.320/64.

Quanto ao segundo questionamento, ainda considerando que exista au-

torização na lei orçamentária anual para abertura de créditos suplementares 

até determinada importância, caso o município não execute toda a despesa 

prevista que possua fonte decorrente de operação de crédito, gerando su-

perávit para o exercício seguinte, pode ser autorizado, por decreto do Poder 

Executivo, abertura de crédito adicional suplementar tendo como fonte de 

recursos o “superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior”, nos termos do art. 43, §1º, I, da Lei nº 4.320/64.

Ainda como resposta aos dois questionamentos, caso o Município dese-

je utilizar tais recursos financeiros em despesas não previstas inicialmente no 

orçamento, deve realizar a devida abertura de créditos adicionais especiais, 

com a prévia autorização legislativa, além do dever de ficar atento às finali-

dades dos créditos decorrentes da operação de crédito, uma vez que podem 

estar vinculados a determinadas despesas, conforme eventual previsão em 

sua autorização legislativa ou contratual.”
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II. Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encaminha-

mento destes autos à Coordenadoria de Execuções para o devido registro e 

adoção das medidas cabíveis.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2019 – Sessão nº 6.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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DECRETO FEDERAL No 9.412/2018
LIMITES FINANCEIROS DAS MODALIDADES LICITATÓRIAS 

VALORES FIXADOS APLICAM-SE A TODA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL E ESTADUAL

PROCESSO Nº : 523366/18

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA

INTERESSADO : LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO

RELATOR : CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

ACÓRDÃO NO 1200/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Aplicabilidade do Decreto Federal nº 
9.412/2018, que estabelece novos valores para as modalidades lici-
tatórias previstas na Lei nº 8.666/93. Aplicabilidade a Estados e Mu-
nicípios, sem a necessidade de qualquer providência pelos Poderes 
Estaduais ou Municipais.

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de Consulta1 encaminhada pelo Município de Paranapoema, 

através de seu Prefeito, Sr. Lourides Sampaio Ferreira Navarro, com funda-

mento no art. 38 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas.

O Consulente indaga este Tribunal de Contas se os limites financeiros 

disciplinados pelo Decreto Federal nº 9.412/2018, que estabelece novos valo-

res para as modalidades licitatórias previstas na Lei nº 8.666/93, seriam apli-

cáveis às licitações municipais ou careceriam de edição de norma especifica.

Foi apresentado Parecer Jurídico2, que concluiu que,

ressalvando que o assunto é controvertido, estados, Distrito Fede-
ral e municípios podem aplicar os novos limites definidos no De-

1 Peça 03 destes autos.
2 Pg. 04 da peça 03 destes autos.
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creto, sendo que, evitando eventuais questionamentos aconselho 
a publicação de um ato específico do Chefe do Executivo reconhe-
cendo tais valores3. 

Após a devida distribuição4, através do Despacho nº 809/185, foi deter-

minada a remessa dos autos à SJB – Supervisão de Jurisprudência e Biblio-

teca e, após, à CGM – Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério 

Público de Contas.

Não houve manifestação da SJB nos presentes autos.

A CGM, através da Instrução nº 379/196, opinou pelo apensamento dos 

presentes autos à Consulta nº 54289-1/18, tendo em vista que já havia apre-

sentado opinativo nos referidos autos a respeito de questão idêntica.

O Ministério Público de Contas, através do Parecer nº 91/197, opinou pelo 

conhecimento da Consulta e, no mérito, responder ao questionamento nos 

seguintes termos: “nos termos da Nota Técnica nº 01/2018-CGF, os valores 

fixados pelo Decreto Federal nº 9.412/2018 aplicam-se, desde a sua entrada 

em vigor (19/07/2018), a toda Administração Pública municipal e estadual”8.

Por fim, vieram os autos conclusos.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

O Consulente indaga este Tribunal de Contas se os limites financeiros 

disciplinados pelo Decreto Federal nº 9.412/2018, que estabelece novos valo-

res para as modalidades licitatórias previstas na Lei nº 8.666/93, seriam apli-

cáveis às licitações municipais ou careceriam de edição de norma especifica.

Após análise dos presentes autos, acompanho integralmente o opinativo 

exarado pelo Ministério Público de Contas, o qual adoto como razões de decidir.

3 Pg. 02 da peça 04 destes autos.
4 Peça 05 destes autos.
5 Peça 06 destes autos.
6 Peça 07 destes autos.
7 Peça 08 destes autos.
8 Pg. 03 da peça 08 destes autos.

ACÓRDÃOS: Decreto Federal nº 9.412/2018
Limites financeiros das modalidades licitatórias – Valores fixados aplicam-se à toda administração 

pública municipal e estadual
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Preliminarmente, não acolho o opinativo exarado pela CGM, quanto ao 

apensamento dos presentes autos à Consulta nº 54289-1/18.

Apesar de a Consulta nº 54289-1/18 (cujos autos já foram apensados aos 

presentes, conforme orientação harmônica do então Relator, Conselheiro Fábio 

Camargo e deste julgador) apresentar questionamento idêntico ao apresentado 

nos presentes autos, tais autos foram distribuídos em data posterior à distribui-

ção dos presentes autos, em 02/08/2018 e 26/07/2018, respectivamente.

Conforme regras de prevenção previstas no Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas, deve ser considerado prevento o Relator a quem primei-

ramente foi distribuído o processo, nos seguintes termos:

Art. 364. O apensamento é a vinculação de um processo a outro, 
determinado pelo Relator, para fins de análise e decisão única, de 
modo uniforme para os processos apensados.
[...]
§ 2º Sendo diversos os Relatores, será prevento aquele a quem o 
primeiro dos processos foi distribuído.
[...]

Este mesmo entendimento foi adotado pelo Ministério Público de Con-

tas, nos seguintes termos:

Ainda em preliminar, quanto à sugestão da instrução no sentido 
de se promover o apensamento destes autos aos da Consulta nº 
542891/18, denota-se que a unidade técnica não se ateve ao conte-
údo normativo do art. 364, § 2º do Regimento Interno desta Corte, 
que elucida que, em se tratando de Relatores distintos, a preven-
ção se estabelece em favor daquele a quem o processo tenha sido 
distribuído por primeiro. Ora, esta consulta foi autuada e distribuí-
da em 26/07/2018, ao passo que aquela, em 02/08/2018 – de modo 
que, em se cogitando do apensamento de processos, é prevento o 
Conselheiro Fernando Guimarães para o conhecimento da matéria.9

Apesar disso, tendo em vista a ausência de manifestação da SJB nos 

presentes autos e em razão de economia processual, aproveito o conteúdo da 

Informação nº 87/18, constante na peça nº 06 dos autos nº 542891/18, a qual 

apresentou os seguintes dizeres:

9  Pg. 01 da peça 08 destes autos.
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Pesquisando a jurisprudência desta Corte em cumprimento ao dis-
posto no parágrafo §2º do artigo 313 e §2º, inciso V, do art. 175-D, 
ambos do RITC/PR, informa-se que não foram encontradas deci-
sões sobre o tema da consulta.
Ainda que a competência deste Setor restrinja-se a prestar infor-
mação sobre decisões desta Corte de Contas em matéria objeto 
das consultas, noticia-se – dada a contemporaneidade do ato – a 
expedição da Nota Técnica 001/2018-CGF (AOTC, 10.08.18), conten-
do posicionamento desta Casa quanto à aplicação do Decreto nº 
9412/2018, no âmbito do Estado e dos municípios do Paraná.

Também verifico, preliminarmente, que a presente Consulta deve ser 

conhecida, pois preenche os requisitos de admissibilidade previstos no art. 

38 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, inclusive com parecer jurídico 

acerca da matéria objeto da Consulta.

Quanto ao mérito, o Decreto Federal nº 9.412/2018 atualiza os valores 

dos limites das modalidades licitatórias previstos no art. 23 da Lei de Licita-

ções, nos seguintes termos:

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 
23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos 
seguintes termos:
I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil 
reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três mi-
lhões e trezentos mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três mi-
lhões e trezentos mil reais); e
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um mi-
lhão, quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um mi-
lhão, quatrocentos e trinta mil reais).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua 
publicação.

Tal Decreto possui como fundamento legal para a sua edição a própria 

Lei de Licitações, que atribui ao Poder Executivo Federal a revisão dos valores 

fixados na referida Lei, nos seguintes termos:

Art. 120.  Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente 
revistos pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Di-
ário Oficial da União, observando como limite superior a variação 
geral dos preços do mercado, no período.

ACÓRDÃOS: Decreto Federal nº 9.412/2018
Limites financeiros das modalidades licitatórias – Valores fixados aplicam-se à toda administração 

pública municipal e estadual
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Tendo em vista que as normas gerais previstas na Lei de Licitações se aplicam 

aos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme 

prevê o caput de seu art. 1º, os limites financeiros das modalidades licitatórias ali 

previstos, devidamente atualizados por Decreto do Poder Executivo Federal, tam-

bém devem ser aplicados aos Estados e Municípios, de modo direto, sem a neces-

sidade de qualquer providência pelos Poderes Estaduais ou Municipais.

Este mesmo entendimento foi expresso pelo Ministério Público de Con-

tas, nos seguintes termos:

Nessa perspectiva, verifica-se que as modalidades de licitação dis-
ciplinadas pela Lei nº 8.666/1993 são definidas segundo os respec-
tivos limites de contratação (art. 23), cujos valores, em decorrência 
da disciplina normativa do art. 120, “poderão ser anualmente revis-
tos pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Ofi-
cial da União”. Assim, conforme a sistemática definida na legislação 
regente, uma vez fixadas, dentre as normas gerais de licitação, as 
modalidades de competição, incumbe ao Poder Executivo, mediante 
norma regulamentar, atualizar os respectivos valores – tendo como 
parâmetro “a variação geral dos preços do mercado, no período.
É nesse contexto normativo que, pela primeira vez desde a edi-
ção da Lei nº 8.666/1993, editou-se o Decreto nº 9.412/2018, que se 
presta à atualização dos valores estabelecidos para as modalidades 
de licitação definidas no art. 23 daquela legislação.
Conforme se afirmou acima, no escólio de Marçal, inserindo-se as 
modalidades licitatórias no núcleo positivo do conteúdo das nor-
mas gerais, é de se advogar a tese de que tais valores aplicam-se 
indistintamente às Administrações diretas e indiretas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios – dada a competên-
cia legal do Presidente da República para a edição normativa. Em 
consequência, não só é ilícito a qualquer gestor público ignorar os 
limites fixados no Decreto federal, como também se reputa incons-
titucional o estabelecimento, em norma local, de outros valores 
– dado que a definição das modalidades de licitação se insere na 
competência legislativa privativa da União.10

Conforme bem apontou o Ministério Público de Contas, tal compreen-

são, como referido alhures, não escapou aos segmentos técnicos desta Corte 

que, capitaneados pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização, manifestaram 

idêntico posicionamento mediante a Nota Técnica nº 01/2018-CGF2, proferida 

em consonância com o que preceitua o art. 151-A, inciso IX do Regimento 

Interno11, nos seguintes termos:

10 Pg. 03 da peça 08 destes autos.
11 Pg. 03 da peça 08 destes autos.
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A Coordenadoria-Geral de Fiscalização - CGF do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, em observância ao art. 151-A, IX, do Regi-
mento Interno do TCE-PR, entende que as disposições do artigo 
23 da Lei 8.666/93 são vinculantes para todas as esferas da Fede-
ração, e que os valores fixados pelo Decreto Federal nº 9.412, de 
18 de junho de 2018, se aplicam, desde a sua entrada em vigência 
(19/07/2018), a toda Administração Pública municipal e estadual.12

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná:

Responder à presente Consulta nos seguintes termos:

Tendo em vista que as normas gerais previstas na Lei de Licitações se 

aplicam aos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-

pios, os limites financeiros das modalidades licitatórias ali previstos, devida-

mente atualizados por Decreto do Poder Executivo Federal, também devem 

ser aplicados aos Estados e Municípios, de modo direto, sem a necessidade 

de qualquer providência pelos Poderes Estaduais ou Municipais.

Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encaminhamento 

destes autos à Coordenadoria de Execuções para o devido registro e adoção 

das medidas cabíveis.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBU-

NAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos 

do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 

por unanimidade:

I. Responder à presente Consulta nos seguintes termos:

“Tendo em vista que as normas gerais previstas na Lei de Licitações se 

aplicam aos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-

pios, os limites financeiros das modalidades licitatórias ali previstos, devida-

12 Nota Técnica nº 1/2018 - CGF/TCE-PR.

ACÓRDÃOS: Decreto Federal nº 9.412/2018
Limites financeiros das modalidades licitatórias – Valores fixados aplicam-se à toda administração 

pública municipal e estadual



[ J
UR

IS
PR

UD
ÊN

CI
A 

]

332]

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 24, abr./jun. 2019

mente atualizados por Decreto do Poder Executivo Federal, também devem 

ser aplicados aos Estados e Municípios, de modo direto, sem a necessidade 

de qualquer providência pelos Poderes Estaduais ou Municipais.”

II. Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encaminha-

mento destes autos à Coordenadoria de Execuções para o devido registro e 

adoção das medidas cabíveis.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, JOSE DURVAL MATTOS 

DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 8 de maio de 2019 – Sessão nº 14.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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DESPESA COM COMBUSTÍVEL

SERVIDOR MUNICIPAL - DESLOCAMENTO A TRABALHO 
INDENIZAÇÃO COM BASE DE CÁLCULO PRÉ-DEFINIDA 

NECESSÁRIA A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO EM LEI MUNICIPAL 
PREFERÊNCIA AO USO DA FROTA OFICIAL

PROCESSO Nº : 137705/17

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

INTERESSADO : PEDRO RAUBER

RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

ACÓRDÃO NO 3630/18 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta do Município de Marechal Cândido Rondon. 
VOTO pelo Conhecimento da Consulta. Resposta: pela Possibilida-
de de Ressarcimento de despesa com combustível quando o des-
locamento ocorrer com veículo do servidor e no interesse dos tra-
balhos do Poder Legislativo, observando os respectivos requisitos.

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pela Câmara Municipal de Marechal Cân-

dido Rondon, representada por seu Presidente o Sr. Pedro Rauber, na qual se 

indaga sobre a possibilidade de ressarcimento de despesa com combustível, 

em casos de deslocamento com veículo de servidor e no interesse dos traba-

lhos do Poder Legislativo, assim como, caso a resposta seja positiva, o modo 

de fixação do valor e a forma do referido ressarcimento.

A Procuradoria Jurídica do Legislativo opinou pela possibilidade de res-

sarcimento, desde que atendidas as recomendações constantes no parecer.

A Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), por meio da Instrução nº 

09/2018 (peça 12), entendeu pela possibilidade de ressarcimento, devendo 

ser observados, no mínimo, os respectivos requisitos:

ACÓRDÃOS: Despesas com combustível
Servidor municipal – Deslocamento a trabalho – Indenização com base de cálculo pré-definida  

Necessária a prévia autorização em lei municipal – Preferência ao uso da frota oficial
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a) prévia autorização em Lei Municipal específica;

b) uso de veículo particular deve se dar de maneira excepcional, tendo-se 

preferência o uso da frota oficial;

c) relacionar-se a deslocamentos que visam ao exclusivo atendimento 

dos serviços e do interesse público;

d) o veículo particular a ser utilizado nestas condições seja de proprie-

dade do servidor ou do agente político e esteja previamente cadas-

trado no órgão competente;

e) seja exigida declaração pessoal do proprietário que isenta a Fazenda 

Pública Municipal de responsabilidade civil e administrativa, em qual-

quer hipótese, pelos encargos decorrentes da propriedade, desgas-

te, multas e danos causados ao veículo ou a terceiros, em razão da 

utilização do veículo particular a serviço;

f) seja definida a base de cálculo e a proporção do ressarcimento das despe-

sas com combustível custeadas pelo servidor ou agente político, citando-

se, como parâmetro, que em outros estados se adota a proporção de 1/4 

a 1/6 do preço do litro da gasolina comum, por quilômetro rodado;

g) esteja estabelecido que a indenização do combustível será concedida 

à vista da comprovação da quilometragem percorrida a partir do pon-

to de partida, devendo haver compatibilidade com as informações 

prestadas por órgãos oficiais ou obtidas por meio de pesquisa em 

ferramenta ou aplicação disponível na internet.

O Ministério Público de Contas (MPC), consoante o Parecer nº 620/18-

PGC (peça 13), de lavra do insigne Procurador-Geral Flávio de Azambuja Berti, 

acompanhou o entendimento da Unidade Técnica.

É o relatório.
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2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Em sede preliminar, insta salientar que a presente consulta atende aos 

requisitos previstos no art. 38 da Lei Orgânica do TCE/PR, razão pela qual 

deve ser conhecida.

Quanto ao mérito, cumpre destacar que a Administração Pública Mu-

nicipal nem sempre possibilita a efetivação do mister de proporcionar aos 

agentes públicos as condições necessárias ao adequado desempenho de 

suas funções, incluindo-se, neste diapasão, os meios de transporte, quando 

indispensáveis para a efetivação de suas tarefas.

Exempli gratia, é frequente, especialmente tratando de Municípios de 

pequeno porte, que determinados órgãos não disponham de veículo próprio, 

ou possuam frota insuficiente.

Não se mostra razoável que os servidores públicos tenham que ar-

car com gastos de atividades realizadas em prol do interesse público, de 

cunho institucional.

Ocorre que o uso de veículos particulares, com ressarcimento das des-

pesas de combustível, pela Administração Pública, pode facilitar o cometi-

mento de ilícitos, fazendo com que a Administração ressarça despesas advin-

das de deslocamentos com fins particulares.

A questão que deve ter destaque é a possibilidade de se controlar tais 

deslocamentos. Tal controle se mostra mais plausível, na atualidade, diante da 

existência de ferramentas, disponíveis na internet, que permitem precisar com 

exatidão a quilometragem necessária para se chegar a determinado destino.

O uso de veículos particulares, no entanto, deve se dar de maneira 

excepcional, havendo veículos oficiais disponíveis devem estes ter pre-

ferência. 

ACÓRDÃOS: Despesas com combustível
Servidor municipal – Deslocamento a trabalho – Indenização com base de cálculo pré-definida  

Necessária a prévia autorização em lei municipal – Preferência ao uso da frota oficial
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A utilização de veículo automotor não implica somente a despesa com 

combustível, mas também relativa a manutenção e desgaste físico, sendo di-

fícil mensurar a parcela à qual cabe a Administração Pública arcar.

De qualquer forma, é necessário que o servidor público consinta no uso 

de seu veículo para deslocamento, declarando que isenta a Administração 

Pública do pagamento de despesas relacionadas a manutenção e danos ocor-

ridos em seu veículo, em decorrência do seu uso a serviço da Administração.

O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina entendeu ser possível 

o ressarcimento das despesas, fixando os seguintes requisitos: 

2. O Poder Público Municipal poderá ressarcir as despesas de com-
bustível decorrentes do uso de veículo particular a serviço, median-
te o estabelecimento e observância, no mínimo, das seguintes con-
dições: a) prévia autorização em lei municipal específica; b) relacio-
nar-se a deslocamentos que visam ao exclusivo atendimento dos 
serviços e do interesse público; c) o veículo particular a ser utiliza-
do nestas condições seja de propriedade do servidor ou do agen-
te político e esteja previamente cadastrado no órgão competente 
do Poder Público Municipal; d) seja exigida declaração pessoal do 
proprietário que isenta a Fazenda Pública Municipal de responsabi-
lidade civil e administrativa, em qualquer hipótese, pelos encargos 
decorrentes da propriedade, desgaste, multas e danos causados ao 
veículo ou a terceiros, em razão da utilização do veículo particular a 
serviço; e) seja definida a base de cálculo e a proporção do ressar-
cimento das despesas com combustível custeadas pelo servidor 
ou agente político, citando-se, como parâmetro, que o Executivo 
Estadual adota a proporção de 1/4 e o Poder Judiciário a proporção 
de 1/6 do preço do litro da gasolina comum, por quilômetro roda-
do; f) esteja estabelecido que a indenização do combustível será 
concedida à vista da comprovação da quilometragem percorrida 
a partir do ponto de partida a ser fixado pela Administração, me-
diante relato do percurso e dos serviços efetivados, vinculados ao 
interesse público; g) quando em viagem a serviço, a indenização 
prevista na letra anterior se fará de acordo com a quilometragem 
percorrida, cuja base de cálculo deverá ser definida pela Adminis-
tração Municipal, citando-se, como parâmetro, que, no âmbito do 
Estado, é utilizado o mapa do Estado de Santa Catarina editado 
pelo DEINFRA ou pelo DNIT. (grifei)
3. Diante das características singulares que cercam o uso de veícu-
lo particular a serviço, com a responsabilidade sendo exclusiva do 
servidor ou agente político proprietário do veículo, fica afastada a 
hipótese de a condução desse veículo efetivar-se através de servi-
dor público ocupante de cargo ou emprego de motorista do quadro 
de pessoal da Administração Municipal.” Relator Conselheiro Moa-
cir Bertoli em 24/05/2006, Consulta nº 05/04273698.
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Ainda no âmbito do TCE/SC, a Portaria nº 0434/2017, publicada em 

04/08/2017, disciplinou o ressarcimento de combustível pela utilização de ve-

ículo particular pelos seus membros e servidores:

Art. 19. A título excepcional e desde que previamente autorizado, 
poderá haver ressarcimento de despesas com transporte em veícu-
lo particular ou com locação de veículo, nos deslocamentos desti-
nados à realização de serviços externos.
§ 1º O ressarcimento de despesas com transporte em veículo parti-
cular levará em consideração a quilometragem percorrida segundo 
o valor constante do Anexo III desta Portaria e o ressarcimento de 
despesas com locação de veículo levará em consideração os docu-
mentos comprobatórios das despesas realizadas com a utilização e 
o abastecimento do veículo locado.
§ 2º O ressarcimento de despesas de que trata o caput, dar-se-á 
mediante o preenchimento das seguintes condições:
I - encaminhamento de pedido de autorização, conforme modelo 
sugerido no Anexo IV, com as devidas justificativas, acompanhado, 
conforme o caso, de cópia do certificado de propriedade do veícu-
lo que será utilizado, da carteira de habilitação compatível com o 
veículo a ser conduzido e das apólices de seguro do casco, contra 
terceiros e de danos pessoais;
II - encaminhamento de formulário, conforme modelo sugerido no 
Anexo IV, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
do retorno, com indicação da quilometragem percorrida, ida e volta.
III - compatibilidade da quilometragem percorrida, ida e volta, com 
as informações prestadas por órgãos oficiais ou obtidas por meio 
de pesquisa em ferramenta ou aplicação disponível na rede mun-
dial de computadores.
IV - apresentação dos documentos comprobatórios das despesas 
realizadas com locação e abastecimento, no caso de utilização de 
veículo locado.
§ 3º O uso de veículo particular ou locado para a realização de ser-
viços externos é de total responsabilidade do viajante, inclusive 
quanto a possíveis danos materiais causados ao veículo ou bens 
de terceiros, bem como danos pessoais aos seus ocupantes ou a 
terceiros.
§ 4º Não constituirão objeto de ressarcimento as despesas com 
manutenção do veículo em caso de necessidade de reposição de 
peças e/ou serviços, bem como nos casos de sinistro, roubo e ou-
tros eventos não previstos.
§ 5º No caso da existência de pedágios no trajeto, esses também são 
passíveis de ressarcimento, desde que devidamente comprovados.

Em igual sentido, o Tribunal de Contas da União regulamentou a questão 

objeto da presente consulta, por meio da Portaria nº 562/2017.

Ainda, como bem mencionou o consulente, o Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná posicionou-se no sentido da possibilidade do ressarcimento de despe-

sas com combustível, conforme pode ser observado na Prestação de Contas da 

ACÓRDÃOS: Despesas com combustível
Servidor municipal – Deslocamento a trabalho – Indenização com base de cálculo pré-definida  

Necessária a prévia autorização em lei municipal – Preferência ao uso da frota oficial
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Câmara Municipal de Curiúva, nº 159203/10, relatado pelo insigne Auditor Thiago 

Barbosa Cordeiro, em que consignou no Acórdão nº 4544/16-S2C.

Diante do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO da presente Consulta, 

para apresentar resposta pela possibilidade de ressarcimento de despesa 

com combustível quando o deslocamento ocorrer com veículo do servidor e 

no interesse dos trabalhos do Poder Legislativo, devendo ser observados, os 

seguintes requisitos:

a) Prévia autorização em Lei Municipal específica;

b) O uso de veículo particular deve se dar de maneira excepcional, ten-

do-se preferência o uso da frota oficial;

c) Relacionar-se a deslocamentos que visam ao exclusivo atendimento 

de demandas institucionais;

d) O veículo particular a ser utilizado nestas condições seja de proprieda-

de do servidor e esteja previamente cadastrado no órgão competente;

e) Seja exigida declaração pessoal do proprietário que isente a Fazenda 

Pública Municipal de responsabilidade civil e administrativa, em qual-

quer hipótese, pelos encargos decorrentes da propriedade, desgas-

te, multas e danos causados ao veículo ou a terceiros, em razão da 

utilização do veículo particular em serviço;

f) Seja definida a base de cálculo e a proporção do ressarcimento das des-

pesas com combustível custeadas pelo servidor ou agente político, citan-

do-se, como parâmetro, que em outros estados se adota a proporção de 

1/4 a 1/6 do preço do litro da gasolina comum, por quilômetro rodado;

g) g) Esteja estabelecido que a indenização do combustível será concedida 

à vista da comprovação da quilometragem percorrida a partir do ponto 

de partida, devendo haver compatibilidade, ida e volta, com as informa-
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ções prestadas por órgãos oficiais ou obtidas por meio de pesquisa em 

ferramenta ou aplicação disponível na rede mundial de computadores.

Nestes termos, após o trânsito em julgado da presente decisão, DETER-

MINO a remessa destes autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para ci-

ência e as devidas anotações e, posteriormente, encerre-se e arquive-se o 

feito junto à Diretoria de Protocolo (DP).

É o voto.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBU-

NAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos 

do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em:

I. CONHECER da presente Consulta, para apresentar resposta pela 

possibilidade de ressarcimento de despesa com combustível quando o des-

locamento ocorrer com veículo do servidor e no interesse dos trabalhos do 

Poder Legislativo, devendo ser observados, os seguintes requisitos:

a) Prévia autorização em Lei Municipal específica;

b) O uso de veículo particular deve se dar de maneira excepcional, ten-

do-se preferência o uso da frota oficial;

c) Relacionar-se a deslocamentos que visam ao exclusivo atendimento 

de demandas institucionais;

d) O veículo particular a ser utilizado nestas condições seja de proprieda-

de do servidor e esteja previamente cadastrado no órgão competente;

e) Seja exigida declaração pessoal do proprietário que isente a Fazenda 

Pública Municipal de responsabilidade civil e administrativa, em qual-

ACÓRDÃOS: Despesas com combustível
Servidor municipal – Deslocamento a trabalho – Indenização com base de cálculo pré-definida  

Necessária a prévia autorização em lei municipal – Preferência ao uso da frota oficial
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quer hipótese, pelos encargos decorrentes da propriedade, desgas-

te, multas e danos causados ao veículo ou a terceiros, em razão da 

utilização do veículo particular em serviço;

f) Seja definida a base de cálculo e a proporção do ressarcimento das des-

pesas com combustível custeadas pelo servidor ou agente político, citan-

do-se, como parâmetro, que em outros estados se adota a proporção de 

1/4 a 1/6 do preço do litro da gasolina comum, por quilômetro rodado;

g) Esteja estabelecido que a indenização do combustível será concedida 

à vista da comprovação da quilometragem percorrida a partir do ponto 

de partida, devendo haver compatibilidade, ida e volta, com as informa-

ções prestadas por órgãos oficiais ou obtidas por meio de pesquisa em 

ferramenta ou aplicação disponível na rede mundial de computadores.

II. Após o trânsito em julgado da presente decisão, DETERMINAR a 

remessa destes autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para ciência e as 

devidas anotações e, posteriormente, encerre-se e arquive-se o feito junto à 

Diretoria de Protocolo (DP).

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO 

DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 

BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

MICHAEL RICHARD REINER.

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2018 – Sessão nº 40.

NESTOR BAPTISTA

Conselheiro Relator

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Presidente
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DESPESAS COM PESSOAL

ULTRAPASSAGEM DOS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS PELA 
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - ADOÇÃO DAS MEDIDAS 

PREVISTAS NO ART. 23 DA REFERIDA LEI - ADMISSÍVEL A 
REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES

PROCESSO Nº : 434754/18

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBAITI

INTERESSADO : ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO

RELATOR : CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA

ACÓRDÃO NO 1294/19 - TRIBUNAL PLENO

Consulta. Limite de despesas com pessoal. O ente público que ex-
ceder o limite de despesas com pessoal previsto na LRF não está 
impedido de efetuar a revisão geral anual e de conceder aumen-
to em decorrência de decisão judicial e de determinação legal, ou 
para reposição de cargos em algumas áreas, nos termos do art. 22. 
Necessidade de restabelecer o limite máximo permitido no prazo 
previsto em lei, sob pena de imposição de sanções institucionais e 
pessoais.  O excesso de despesas, independentemente do motivo 
que a ocasionou, não justifica a permanência dos gastos com pes-
soal acima do limite autorizado.

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de Consulta apresentada pelo Município de Ibaiti, por seu re-

presentante legal, Senhor Antonely de Cassio Alves de Carvalho, por meio da 

qual apresentou os seguintes questionamentos:

1. É permitido ao chefe do Poder Executivo Municipal fazer a revisão 
geral anual (reposição salarial) aos servidores públicos municipais, 
mesmo tendo excedido 95% do limite da despesa total com pessoal, 
ou seja, ter ultrapassado os 54% da Receita Corrente Líquida?
2. O município que ultrapassou os 54% da Receita Corrente Líqui-
da – limite das despesas com pessoal – está obrigado a estender 
a toda carreira do magistério o valor estabelecido ao vencimento 
inicial das carreiras do magistério Público da educação básica, cor-
respondente ao piso salarial profissional nacional (com incidência 
em toda a carreira e reflexo imediato sobre as demais vantagens e 

ACÓRDÃOS: Despesas com pessoal
Ultrapassagem dos percentuais estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal – Adoção 
das medidas previstas no art. 23 da referida lei – Admissível a revisão geral anual da 

remuneração dos servidores
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gratificações), em razão do que está previsto em legislação local 
(Estatuto do Magistério – plano de cargos e salários)?
3. Poderá haver restrições e/ou punições ao município e ao seu 
gestor que, adotando-se, entre outras, as providências previstas 
nos parágrafos 3º e 4º do art. 169 da CF, não conseguir reduzir, 
dentro do prazo legal, o excesso das despesas com pessoal? Quais 
seriam as restrições e punições?
4. É justificável o fato de o Município ter ultrapassado os 54% da 
Receita Corrente Líquida, limite da despesa total com pessoal, por 
cumprir exigências do Ministério Público Estadual, como por exem-
plo: fazer PSS para regularizar contratações irregulares?

Em cumprimento à exigência contida no art. 311 do Regimento Interno, 

o município providenciou a juntada de parecer jurídico (peça 9).

Pelo Despacho nº 1225/18-GCILB (peça 10), foi admitido o processa-

mento do feito.

A Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca – SJB informou que não 

foram localizadas consultas ou prejulgados sobre o tema objeto da consulta 

(Informação nº 112/18, peça 12).

A Coordenadoria de Gestão Municipal – CGM, por meio da Instrução nº 

165/19 (peça 15), sugeriu que a consulta seja respondida nos seguintes termos:

1 – É permitido conceder a revisão geral anual aos servidores pú-
blicos municipais, mesmo tendo excedido o limite total de gastos 
com pessoal?
Sim. A revisão geral anual é garantida pelo inc. X do art. 37 da 
Constituição Federal, sendo também ressalvada pela Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, ainda que o município tenha ultrapassado o 
limite de gastos com pessoal. No entanto, ainda nessa situação, o 
município não está dispensado de reduzir, nos quadrimestres se-
guintes, a despesa com pessoal.
2 – O município que ultrapassou o limite de gastos com pessoal é 
obrigado a estender a toda a carreira do magistério aumento de-
corrente do piso nacional do magistério (Lei Federal 11.738/2008)?
Não. A Lei Federal 11.738/2008 fixou um valor mínimo a ser rece-
bido pelo magistério, sendo vedado ao município que tenha ultra-
passado o limite prudencial de gastos com pessoal estender o au-
mento, decorrente do piso nacional do magistério, a toda a carreira.
3 – O município que, mesmo adotando as providências previstas 
nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição Federal, não consiga eli-
minar, dentro do prazo legal, o excesso de despesas com pessoal, 
está sujeito a restrições? Quais seriam essas restrições?
A Constituição Federal não estabeleceu limites para a exoneração 
de servidores, de modo que devem ser exonerados tantos quantos 
forem necessários para que o excesso de gastos seja eliminado. 
Além disso, deve ser priorizada a redução de gastos com cargos 
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em comissão e funções de confiança, sendo necessário que se 
mantenha a relação estabelecida pelo constituinte entre a redução 
de despesas com estes cargos e funções, e a obtida com a exone-
ração de servidores estáveis. Assim, não é possível ao município 
alegar que cumpriu as providências determinadas pelo art. 169 da 
Constituição Federal e não conseguiu eliminar o excesso de gas-
tos com pessoal. Ao ente nesta situação aplicam-se as vedações 
do §3º do art. 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Além disso, o 
gestor responsável poderá ter suas contas reprovadas pela Câmara 
Municipal, após parecer prévio desta Corte de Contas.
4 – É justificável que o município ultrapasse o limite total de des-
pesas com pessoal em decorrência do cumprimento de exigência 
do Ministério Público Estadual?
O cumprimento de exigências realizadas pelo Ministério Público Es-
tadual não justifica o descumprimento do limite de gastos com pes-
soal, devendo o excesso ser reduzido nos quadrimestres seguintes, 
nos termos do art. 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 77/19 (peça 16), manifes-

tou-se pelo conhecimento e resposta à consulta, nos estritos termos da instrução.

É o relatório.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Presentes os pressupostos legais, ratifico o conhecimento da consulta, 

para respondê-la em tese, afastando da presente análise as situações fáticas 

mencionadas nos quesitos apresentados.

A consulta versa sobre as restrições impostas e as medidas que poderão 

ser adotadas pelo ente público que exceder o limite de despesas com pessoal.

A esse respeito, convém ressaltar a disciplina estabelecida na Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF acerca da matéria:

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, 
a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em 
cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da 
receita corrente líquida, a seguir discriminados:
I - União: 50% (cinqüenta por cento);
II - Estados: 60% (sessenta por cento);
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).
(...)
Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá 
exceder os seguintes percentuais:

ACÓRDÃOS: Despesas com pessoal
Ultrapassagem dos percentuais estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal – Adoção 
das medidas previstas no art. 23 da referida lei – Admissível a revisão geral anual da 

remuneração dos servidores

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169
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(...)
II - na esfera estadual:
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 
Contas do Estado;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados;
III - na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 
Contas do Município, quando houver;
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.
(...)
Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos 
nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% 
(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou 
órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença 
judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão 
prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de 
despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de 
pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, 
saúde e segurança;
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II 
do § 6º do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias.
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido 
no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem 
prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente 
terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 
menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as provi-
dências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição.
§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o 
objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e 
funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos. (Vide 
ADIN 2.238-5)
§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com 
adequação dos vencimentos à nova carga horária. (Vide ADIN 
2.238-5)
§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto 
perdurar o excesso, o ente não poderá:
I - receber transferências voluntárias;
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao 
refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das 
despesas com pessoal.
§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa 
total com pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do 
último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão referidos 
no art. 20.
§ 5º As restrições previstas no § 3º deste artigo não se aplicam 
ao Município em caso de queda de receita real superior a 10% 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art57%C2%A76ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art57%C2%A76ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169%C2%A73i
http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=ADIN&s1=2238&u=http://www.stf.gov.br/Processos/adi.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=ADINN&p=1&r=2&f=G&n=&l=20
http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=ADIN&s1=2238&u=http://www.stf.gov.br/Processos/adi.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=ADINN&p=1&r=2&f=G&n=&l=20
http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=ADIN&s1=2238&u=http://www.stf.gov.br/Processos/adi.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=ADINN&p=1&r=2&f=G&n=&l=20
http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=ADIN&s1=2238&u=http://www.stf.gov.br/Processos/adi.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=ADINN&p=1&r=2&f=G&n=&l=20
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(dez por cento), em comparação ao correspondente quadrimestre 
do exercício financeiro anterior, devido a: (Incluído pela Lei 
Complementar nº 164, de 2018)    Produção de efeitos
I – diminuição das transferências recebidas do Fundo de Participação 
dos Municípios decorrente de concessão de isenções tributárias 
pela União; e (Incluído pela Lei Complementar nº 164, de 2018) 
Produção de efeitos
II – diminuição das receitas recebidas de royalties e participações 
especiais. (Incluído pela Lei Complementar nº 164, de 2018) 
Produção de efeitos
§ 6º O disposto no § 5º deste artigo só se aplica caso a despesa 
total com pessoal do quadrimestre vigente não ultrapasse o limite 
percentual previsto no art. 19 desta Lei Complementar, considerada, 
para este cálculo, a receita corrente líquida do quadrimestre 
correspondente do ano anterior atualizada monetariamente 
(Incluído pela Lei Complementar nº 164, de 2018) 

Em linhas gerais, os arts. 19 e 20 da LRF fixam os limites para a despesa 

de gastos com pessoal em relação à receita corrente líquida para os três po-

deres e para cada nível de governo.

Caso se constate, ao final do quadrimestre, que a despesa excedeu 95% 

do limite (no caso do Poder Executivo Municipal, o limite será 54% da RCL), 

deverão ser adotadas as medidas de contenção de despesas previstas no 

parágrafo único do art. 22.

Enquanto permanecer no “limite prudencial”,  o ente público estará im-

pedido de conceder vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remune-

ração; criar cargo, emprego ou função; promover alteração na estrutura de 

carreira que implique aumento de despesa; prover cargo público, admitir ou 

contratar pessoal a qualquer título, bem como contratar  hora extra, ressalva-

das as hipóteses expressamente previstas na lei.

Se for constatado, ao final do quadrimestre, que o limite total de gasto com 

pessoal foi ultrapassado, o art. 23 determina que o excedente deverá ser elimina-

do nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, 

adotando-se, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, dentre outras, as 

providências estabelecidas pelos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição, quais 

sejam, redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em co-

missão e funções de confiança; exoneração dos servidores não estáveis e, caso 

as medidas anteriores não sejam suficientes, exoneração de servidores estáveis.

ACÓRDÃOS: Despesas com pessoal
Ultrapassagem dos percentuais estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal – Adoção 
das medidas previstas no art. 23 da referida lei – Admissível a revisão geral anual da 

remuneração dos servidores

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp164.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp164.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp164.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp164.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp164.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp164.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp164.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp164.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169%C2%A74
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Importante registrar que o art. 661 permite que o prazo de dois quadri-

mestres seja duplicado em caso de baixo crescimento do PIB.

Passando à análise do primeiro questionamento, referente à possibi-

lidade de revisão geral anual da remuneração dos servidores na hipótese 

de extrapolação do limite total de gastos com pessoal, cumpre observar 

que,  ao estabelecer as medidas de redução de despesas a serem adotadas 

a partir do momento em que o ente atinge o limite prudencial,  o parágrafo 

único do art. 22 ressalvou expressamente a revisão prevista no art. 37, X, da 

Constituição Federal2 .

Desse modo, em razão de expressa previsão legal, o ente público que 

exceder o limite total de despesas com pessoal não está impedido de efetuar 

a revisão geral anual dos vencimentos de seus servidores.

No entanto, conforme bem alertou a unidade técnica, o ente público que 

se encontrar nessa situação deverá necessariamente adotar as medidas pre-

vistas no art. 23 para o retorno do gasto ao limite previsto no art. 20:

O inc. I do art. 22 da LRF vedou a concessão de aumento, mas res-
salvou a revisão geral anual (reposição das perdas inflacionárias). 
Ainda que não houvesse previsão expressa, seria possível tal revi-
são, visto que a mesma é garantida pelo inc. X do art. 37 da Cons-
tituição Federal, sendo que norma legal não poderia impedir a apli-

1 Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 
crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou 
estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.
§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 
Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro 
últimos trimestres.
§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma 
metodologia para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.
§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 22.
§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 
monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do 
art. 31 poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.

2 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) X - a 
remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 
poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 
caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (…)
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cação de preceito constitucional. Assim, ainda que ultrapassado o 
limite prudencial, ou mesmo o limite total de gastos com pessoal, é 
possível a concessão da revisão geral anual aos servidores.
No entanto, ressalta-se que, ainda nessa situação, o gestor não 
está dispensado de reduzir, nos quadrimestres seguintes, a despe-
sa com pessoal, devendo ser adotadas as medidas do art. 22, pará-
grafo único, da LRF, caso ultrapassado o limite prudencial, somadas 
às medidas do art. 23, se o limite total também for ultrapassado.

Quanto ao segundo questionamento, relativo à obrigatoriedade de es-

tender a toda carreira do magistério o aumento do piso salarial nacional, cum-

pre observar que, em razão do disposto no parágrafo único do art. 22, que 

veda a concessão de aumentos a partir do momento em que o ente atingir o 

limite prudencial, ressalvando, dentre outras, a hipótese de cumprimento à 

determinação legal,  o eventual reajuste do piso nacional estabelecido na Lei 

Federal nº 11.738/20083 deverá ser aplicado apenas aos vencimentos fixados 

em valor equivalente ao piso nacional, não devendo incidir de forma automá-

tica sobre aqueles que já estejam fixados em patamar superior.

A esse respeito, destacou a unidade técnica:

O art. 22 da LRF ressalvou expressamente o aumento decorrente 
de imposição legal, não sendo possível ao município descumprir 
o piso nacional do magistério, ainda que esteja acima do limite de 
gastos com pessoal.
No entanto, tal aumento não deve incidir automaticamente à toda 
carreira, mas apenas para garantir que nenhum professor ganhe 
abaixo do piso estabelecido, visto que a lei fixa um valor mínimo a 
ser recebido, não se tratando de reajuste geral anual do magistério.

O terceiro questionamento diz respeito às restrições e punições aplicá-

veis ao ente e ao gestor que, adotando-se, entre outras, as providências pre-

3 Regulamenta a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica.
Art. 2º  O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público 
da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 
formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.
§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 
do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) 
horas semanais.

ACÓRDÃOS: Despesas com pessoal
Ultrapassagem dos percentuais estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal – Adoção 
das medidas previstas no art. 23 da referida lei – Admissível a revisão geral anual da 

remuneração dos servidores

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62
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vistas nos parágrafos 3º e 4º do art. 169 da CF4, não conseguir reduzir, dentro 

do prazo legal, o excesso das despesas com pessoal.

Na hipótese de não se alcançar a redução de despesas no prazo de oito 

meses, enquanto perdurar o excesso, ficam suspensas as transferências vo-

luntárias, a obtenção de garantias e a contratação de operações de crédito, 

exceto para refinanciamento da dívida e redução de despesas com pessoal, 

na forma do § 3º do art. 23.

Se o excesso ocorrer no primeiro quadrimestre do último ano de manda-

to, nos termos do § 4º do art. 23, as sanções previstas no § 3º são aplicáveis de 

imediato, independentemente do cumprimento do prazo para a recondução. 

Importante notar que os §§ 5º e 6º do mesmo artigo, incluídos pela Lei 

Complementar nº 164, de 2018, prescrevem que as restrições do § 3º deixa-

rão de ser  aplicadas no caso de queda superior a 10% na receita real, em 

comparação com o mesmo quadrimestre do exercício anterior, decorrente 

de concessão de isenções tributárias pela União que ocasionem diminuição 

nas transferências recebidas do Fundo de Participação dos Municípios, bem 

como de diminuição das receitas recebidas de royalties e participações es-

peciais, desde que o município não tenha ultrapassado o limite de despesas 

com pessoal no quadrimestre vigente.

4 Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
(...)
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 
o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 
funções de confiança; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)    (Vide Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, 
o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada 
um dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa 
objeto da redução de pessoal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21
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Em relação às sanções pessoais, além de ensejar a emissão de parecer 

prévio pela irregularidade das contas, o descumprimento da LRF constitui in-

fração administrativa contra as leis de finanças públicas, punível com multa, 

nos termos da Lei Federal nº Lei 10.028/2000 (art. 5º, IV).5 

Quanto ao último questionamento, sobre a possibilidade de se justificar 

gasto acima do limite de despesas com pessoal em razão do cumprimento de 

exigências do Ministério Público Estadual, denota-se, da análise da LRF,  que 

o excesso de despesas, independente do motivo que a ocasionou, não de-

sonera o gestor público de adotar as medidas para redução de despesas nos 

prazos previstas no art. 23.

Com efeito, conforme mencionado anteriormente, mesmo  nas hipóte-

ses de realização de despesas permitidas  pelo parágrafo único do art. 22, 

como a reposição em virtude de aposentadoria ou falecimento de servidores 

das áreas de educação, saúde e segurança, o ente não poderá se eximir de 

adotar as medidas para restabelecer o limite de gastos permitido, não se jus-

tificando a permanência dos gastos acima do limite legal.

Em face do exposto, com base nas razões supra e acompanhando as 

manifestações da unidade técnica e do órgão ministerial, VOTO pelo conheci-

mento da Consulta para, no mérito, respondê-la no seguinte sentido:

5 Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas:
I – deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas o 
relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições estabelecidos em lei;
II – propor lei de diretrizes orçamentárias anual que não contenha as metas fiscais na 
forma da lei;
III – deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação 
financeira, nos casos e condições estabelecidos em lei;
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a execução 
de medida para a redução do montante da despesa total com pessoal que houver 
excedido a repartição por Poder do limite máximo.
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento dos 
vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua 
responsabilidade pessoal. 
§ 2º A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo Tribunal 
de Contas a que competir a fiscalização contábil, financeira e orçamentária da pessoa 
jurídica de direito público envolvida.

ACÓRDÃOS: Despesas com pessoal
Ultrapassagem dos percentuais estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal – Adoção 
das medidas previstas no art. 23 da referida lei – Admissível a revisão geral anual da 

remuneração dos servidores
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1 – É permitido conceder a revisão geral anual aos servidores públicos 

municipais, mesmo tendo excedido o limite total de gastos com pessoal?

Sim. A revisão geral anual é garantida pelo inc. X do art. 37 da Cons-

tituição Federal, sendo também expressamente ressalvada pela Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal, mesmo na hipótese de se ter ultrapassado o limite de 

gastos com pessoal, cabendo ao ente público adotar as medidas previstas 

no art. 23 para o retorno do gasto com pessoal ao limite previsto nos dois 

quadrimestres seguintes.

2 – O município que ultrapassou o limite de gastos com pessoal é obri-

gado a estender a toda a carreira do magistério aumento decorrente do piso 

nacional do magistério (Lei Federal 11.738/2008)?

Não. A Lei Federal 11.738/2008 fixou um valor mínimo a ser recebido 

pelo magistério, sendo vedado ao ente público que tenha ultrapassado o limi-

te prudencial de gastos com pessoal estender o aumento, decorrente do re-

ajuste do piso nacional do magistério, de forma automática aos vencimentos 

que estejam fixados em patamar superior.

3 – Poderá haver restrições e/ou punições ao município e ao seu gestor 

que, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos parágrafos 3º 

e 4º do art. 169 da CF, não conseguir reduzir, dentro do prazo legal, o exces-

so das despesas com pessoal? Quais seriam as restrições e punições?

Sim. Na hipótese de não se alcançar a redução no prazo previsto no 

art.23, enquanto perdurar o excesso, o ente não poderá:  I - receber trans-

ferências voluntárias; II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; e 

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinancia-

mento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pes-

soal. Em relação ao gestor público, a não adoção das medidas para redução 

do excesso no prazo legal poderá ensejar a emissão de parecer prévio pela 

irregularidade das contas pelo Tribunal de Contas, além de constituir infra-

ção administrativa contra as leis de finanças públicas, punível com multa, 
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nos termos da Lei Federal nº Lei 10.028/2000 (art. 5º, IV).6 

4 – É justificável que o município ultrapasse o limite total de despesas 

com pessoal em decorrência do cumprimento de exigência do Ministério Pú-

blico Estadual?

Não. O excesso de despesas, independente do motivo que a ocasionou, 

não desonera o gestor de adotar as medidas para redução de despesas nos 

prazos previstas no art. 23 da LRF, não se justificando a permanência dos gas-

tos acima do limite legal.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Supervisão de Juris-

prudência e Biblioteca – SJB para as devidas anotações, ficando, na sequên-

cia, autorizado o encerramento do feito e seu arquivamento junto à Diretoria 

de Protocolo – DP.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRI-

BUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos 

termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por unani-

midade, em:

6 Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas:
I – deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas o 
relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições estabelecidos em lei;
II – propor lei de diretrizes orçamentárias anual que não contenha as metas fiscais na 
forma da lei;
III – deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação 
financeira, nos casos e condições estabelecidos em lei;
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a execução 
de medida para a redução do montante da despesa total com pessoal que houver 
excedido a repartição por Poder do limite máximo.
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento dos 
vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua 
responsabilidade pessoal.
§ 2º A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo Tribunal 
de Contas a que competir a fiscalização contábil, financeira e orçamentária da pessoa 
jurídica de direito público envolvida.

ACÓRDÃOS: Despesas com pessoal
Ultrapassagem dos percentuais estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal – Adoção 
das medidas previstas no art. 23 da referida lei – Admissível a revisão geral anual da 

remuneração dos servidores
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I. Conhecer a presente Consulta, uma vez presentes os pressupostos 

de admissibilidade, para, no mérito, respondê-la no seguinte sentido:

i) É permitido conceder a revisão geral anual aos servidores públicos 

municipais, mesmo tendo excedido o limite total de gastos com pessoal?

Sim. A revisão geral anual é garantida pelo inc. X do art. 37 da Constitui-

ção Federal, sendo também expressamente ressalvada pela Lei de Responsa-

bilidade Fiscal, mesmo na hipótese de se ter ultrapassado o limite de gastos 

com pessoal, cabendo ao ente público adotar as medidas previstas no art. 23 

para o retorno do gasto com pessoal ao limite previsto nos dois quadrimes-

tres seguintes.

ii) O município que ultrapassou o limite de gastos com pessoal é obri-

gado a estender a toda a carreira do magistério aumento decorrente do piso 

nacional do magistério (Lei Federal 11.738/2008)?

Não. A Lei Federal 11.738/2008 fixou um valor mínimo a ser recebido 

pelo magistério, sendo vedado ao ente público que tenha ultrapassado o limi-

te prudencial de gastos com pessoal estender o aumento, decorrente do re-

ajuste do piso nacional do magistério, de forma automática aos vencimentos 

que estejam fixados em patamar superior.

iii) Poderá haver restrições e/ou punições ao município e ao seu 

gestor que, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos pa-

rágrafos 3º e 4º do art. 169 da CF, não conseguir reduzir, dentro do prazo 

legal, o excesso das despesas com pessoal? Quais seriam as restrições 

e punições?

Sim. Na hipótese de não se alcançar a redução no prazo previsto no art.23, 

enquanto perdurar o excesso, o ente não poderá:  I - receber transferências 

voluntárias; II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; e III - contratar 

operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida 

mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. Em relação ao 
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gestor público, a não adoção das medidas para redução do excesso no prazo 

legal poderá ensejar a emissão de parecer prévio pela irregularidade das con-

tas pelo Tribunal de Contas, além de constituir infração administrativa contra as 

leis de finanças públicas, punível com multa, nos termos da Lei Federal nº Lei 

10.028/2000 (art. 5º, IV).7 

iv) É justificável que o município ultrapasse o limite total de despesas 

com pessoal em decorrência do cumprimento de exigência do Ministério Pú-

blico Estadual?

Não. O excesso de despesas, independente do motivo que a ocasionou, 

não desonera o gestor de adotar as medidas para redução de despesas nos 

prazos previstas no art. 23 da LRF, não se justificando a permanência dos gas-

tos acima do limite legal.

II. Determinar a remessa dos autos, após o trânsito em julgado, à Su-

pervisão de Jurisprudência e Biblioteca - SJB para as devidas anotações, fi-

cando, na sequência, autorizado o encerramento do feito e seu arquivamento 

junto à Diretoria de Protocolo - DP.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES.

7 Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas:
I – deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas o 
relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições estabelecidos em lei;
II – propor lei de diretrizes orçamentárias anual que não contenha as metas fiscais na 
forma da lei;
III – deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação 
financeira, nos casos e condições estabelecidos em lei;
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a execução 
de medida para a redução do montante da despesa total com pessoal que houver 
excedido a repartição por Poder do limite máximo.
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento dos 
vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua 
responsabilidade pessoal.
§ 2º A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo Tribunal 
de Contas a que competir a fiscalização contábil, financeira e orçamentária da pessoa 
jurídica de direito público envolvida.

ACÓRDÃOS: Despesas com pessoal
Ultrapassagem dos percentuais estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal – Adoção 
das medidas previstas no art. 23 da referida lei – Admissível a revisão geral anual da 

remuneração dos servidores



[ J
UR

IS
PR

UD
ÊN

CI
A 

]

354]

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 24, abr./jun. 2019

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 15 de maio de 2019 – Sessão nº 15.

IVAN LELIS BONILHA

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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DOAÇÃO DE RAÇÃO

PODER PÚBLICO - ENTIDADES DE PROTEÇÃO ANIMAL
INTERESSE PÚBLICO JUSTIFICADO - ADMISSIBILIDADE 

INDISPENSÁVEL O TRATAMENTO ISONÔMICO ÀS INSTITUIÇÕES 
BENEFICIADAS

PROCESSO Nº : 537855/18

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ

INTERESSADO : MARIO MASSAO HOSSOKAWA

RELATOR : CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

ACÓRDÃO NO 85/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Doação de ração pelo Poder Público a entida-
des contempladas com título de utilidade pública para proteção e 
defesa dos animais. Interesse público. Possibilidade. Dispensa de 
licitação. Tratamento isonômico entre instituições contempladas. 
Resposta positiva.

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de 

Maringá, mediante a qual pretende obter o posicionamento deste Tribunal de 

Contas acerca da seguinte questão (peça 3):

O Poder Executivo pode doar, quando necessário, para as entida-
des de proteção animal contempladas com utilidade pública, a ra-
ção que compra todos os meses para atender aos “cães de rua” 
que são recolhidos e abrigados nas dependências físicas da muni-
cipalidade, para socorrer os cães abrigados pelas entidades, que 
também são “cães de rua?

A peça inaugural foi instruída com parecer jurídico da Procuradoria Mu-

nicipal (peça 4) que concluiu

(...) ser juridicamente possível a doação de bens móveis (ração para 
cachorros) da Prefeitura às entidades contempladas com título de 

ACÓRDÃOS: Doação de ração
Poder Público – Entidades de proteção animal – Interesse público justificado – Admissibilidade 

Indispensável o tratamento isonômico às instituições beneficiadas
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utilidade pública municipal para alimentar os cães abandonados e 
abrigados em tais locais diante da inviabilidade física de estarem 
todos sob a guarda do centro de zoonoses, desde que realizada a 
prévia avalição e justificado o interesse público. (peça 4, p. 3)

A consulta foi recebida através do Despacho nº 1188/18 (peça 6). Na 

sequência, a Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca colacionou decisões 

correlatas ao tema dos presentes autos (peça 7).

Por sua vez, a Coordenadoria de Gestão Municipal – CGM, por meio Instru-

ção nº 2783/18 (peça 9), concluiu pela resposta à Consulta no sentido de que: 

Considerando o dever dos Municípios na tutela de animais domés-
ticos abandonados, é lícita a doação de ração pelo Poder Público 
a entidades de proteção animal contempladas com o título de utili-
dade pública, dispensadas a licitação e a autorização legislativa, e 
desde que observado o tratamento isonômico e impessoal às insti-
tuições beneficiadas. (fl.7)

Do mesmo modo, o Ministério Público de Contas, mediante o Parecer nº 

951/18 (peça 10), concluiu ser

viável a doação de ração pela Prefeitura a entidades de proteção 
e defesa dos animais, reconhecido o interesse público e a função 
social destas, fazendo-se desnecessária autorização legislativa e 
dispensada a realização de avaliação prévia ou procedimento licita-
tório, sendo que o ato de alienação deve observar os princípios que 
regem a Administração Pública, dentre os quais s
e destaca o tratamento isonômico e impessoal às instituições be-
neficiadas. (fl.4)

É o relatório.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

O tema central da presente consulta versa sobre a possibilidade doação 

de ração pela Prefeitura a entidades contempladas com título de utilidade pú-

blica municipal para proteção e defesa dos animais.

Desde logo corrobora-se as conclusões apresentadas pela unidade téc-

nica e pelo Ministério Público de Contas, no sentido de que, de modo ge-

ral, a doação de bens móveis, com dispensa de licitação, que pertençam à 
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Administração Pública se faz possível, desde que atendidos dois requisitos 

essenciais: (i) a existência de interesse público devidamente justificado (opor-

tunidade e conveniência socioeconômica); e (ii) voltada para fins e uso de 

interesse social.

É o que estabelece e regulamenta o art. 17 da Lei nº 8.666/1993, senão 

veja-se:

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada 
à existência de interesse público devidamente justificado, será pre-
cedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
(...)
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, 
dispensada está nos seguintes casos:
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse 
social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência socio-
econômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação; 
(grifos nossos)

De igual maneira, o instituto também vem previsto na Lei Estadual nº 

15.608/2007, que reproduz do regramento federal a necessidade de existên-

cia de interesse público que justifique o procedimento, dispensada a licitação 

quando a doação se revestir de fins e uso de interesse social. Verbis:

Art. 6º A alienação de bens da Administração Pública Estadual su-
bordina-se à:
I – existência de interesse público devidamente justificado;
(...)
Art. 8º Será dispensada a licitação, nos seguintes casos:
(...)
II – De bens móveis para:
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse 
social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência socio-
econômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação; 
(grifos nossos)

Diante disso, cumpre investigar se o caso em tela atende aos requisitos 

impostos, o que, de pronto, se demonstrou inconteste nos pareceres uni-

formes da Procuradoria Jurídica da consulente (peça 4), da unidade técnica 

(peça 9) e do Ministério Público (peça 10) desta Corte de Contas.

De acordo com a análise da Procuradoria da consulente:

ACÓRDÃOS: Doação de ração
Poder Público – Entidades de proteção animal – Interesse público justificado – Admissibilidade 

Indispensável o tratamento isonômico às instituições beneficiadas
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As entidades contempladas com o título de utilidade pública mu-
nicipal gozam de credibilidade para receber os donativos, pois a 
posse desse título confere a credencial de reconhecimento oficial 
dos relevantes serviços prestados pela entidade e, se reconhecida 
no âmbito federal, confere prerrogativas, tais como: 1 – possibili-
dade de receber doações da União e de suas autarquias; 2 – possi-
bilidade de, para fins de cobrança de imposto de renda, o doador 
(pessoa jurídica) deduzir da renda bruta, as contribuições feitas às 
entidades declaradas de utilidade pública; 3 – possibilidade de rea-
lizar sorteios, obedecida a legislação relativa a sorteios e prêmios; 
4 – imunidade fiscal (art.150, §6º da CF); 5 – isenção da contribuição 
do empregador para o custeio do sistema previdenciário. Diante 
dos dispositivos legais acima reproduzidos, prima facie, a doação 
de ração para os cães abrigados em entidades contempladas com 
título de utilidade pública e que acolhem animais abandonados se-
ria juridicamente possível. (peça 4, fl.2)

Segundo o entendimento da Coordenadoria de Gestão Municipal desta 

Corte:

A responsabilidade do Poder Público se insere no dever de garantia 
dos direitos fundamentais sociais do meio ambiente equilibrado – 
aqui incluída a proteção dos animais contra práticas que os subme-
tam a más condições de sobrevivência – e da saúde pública – uma 
vez que a proliferação de animais abandonados acarreta o aumento 
do risco de zoonoses –, sendo esta uma competência comum de 
todos os entes federativos.
Ainda, vale lembrar que o Brasil é signatário da Declaração Universal 
dos Direitos dos Animais, proclamada pela UNESCO em 1978, e que 
dispõe em seu art. 6º, “b”, que “o abandono de um animal é um ato 
cruel e degradante”. O tratado surtiu efeitos na Constituição Federal 
de 1988, que reconheceu em seu art. 225, §1º, VII, o dever do Estado 
de “proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas 
que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção 
de espécies ou submetam os animais a crueldade” (peça 9, fls.3/4)

Por sua vez, de acordo com o Ministério Público de Contas:

Nesse sentido, isento de dúvidas o reconhecimento da função so-
cial das entidades protetoras dos animais, as quais se desincumbem 
de papel que compete aos Municípios, na forma da Lei estadual nº 
17.422/12, vez que animais perambulando pelas ruas podem causar 
problemas ao meio ambiente (como a contaminação por dejetos e a 
dispersão do lixo revirado pelos animais), à saúde pública (por exem-
plo, a transmissão de doenças como raiva, leptospirose e leishmanio-
se, além dos riscos de agressão a pessoas) e à segurança do trânsito, 
além de ser um ato atentatório à própria defesa legal dos animais con-
tra o abandono e o tratamento cruel e degradante. (peça 10, fl.4)

Em corroboração a estes entendimentos, no Estado do Paraná a Lei Esta-

dual nº 17.826/13, que rege a concessão do título de utilidade pública, incluiu 
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a proteção animal dentre as possíveis finalidades às entidades que desejam 

se enquadrar nos requisitos exigidos:

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a enti-
dades que comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio 
do respectivo Estatuto registrado no Estado do Paraná. (Redação 
dada pela Lei 18151 de 11/07/2014)
(...)
III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de 
saúde, de pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio am-
biente ou de proteção animal, desde que comprovado o interesse 
público das atividades desenvolvidas, prestando serviços de for-
ma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Redação dada pela Lei 19418 de 01/03/2018) 
(grifos nossos)

Ainda, a Lei Estadual nº 17.422/12, que dispõe sobre o controle ético 

da população de cães e gatos no Estado do Paraná, prevê expressamente a 

responsabilidade dos Municípios no recolhimento e guarda de animais aban-

donados e disponibilização para adoção:

Art. 10. Para efetivação desta Lei, o Poder Executivo local viabilizará 
as seguintes ações:
I - destinação de local adequado para a manutenção e exposição 
dos animais disponibilizados para adoção, onde serão separados 
conforme critério de compleição física, idade e comportamento;

Uma vez que a proteção de animais domésticos abandonados, além de in-

teresse público, constitui dever atribuído ao Poder Público, o mesmo deve viabi-

lizar tanto ações diretas de recolhimento, guarda e controle populacional de cães 

e gatos, quanto fomentar ações desenvolvidas pela iniciativa privada sem fins 

lucrativos, através da doação de bens essenciais e outros recursos necessários.

Nesse contexto, não há dúvida acerca da existência de interesse público 

justificado no que tange à doação de ração pelo Poder Público a entidades 

contempladas com título de utilidade pública para proteção e defesa dos ani-

mais, uma vez que legalmente caracterizado como dever público. Em reforço, 

constata-se ainda que o bem doado é um bem consumível de fato, nos ter-

mos do art. 86 do Código Civil, e que seu fim e uso específico está atrelado 

ao interesse social, qual seja, a provisão de alimentos essenciais à tutela de 

animais abandonados e carentes.

ACÓRDÃOS: Doação de ração
Poder Público – Entidades de proteção animal – Interesse público justificado – Admissibilidade 

Indispensável o tratamento isonômico às instituições beneficiadas
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Assim, sendo certa a existência de interesse público que justifique a do-

ação, na esteira da lição de Marçal Justen Filho, pode se concluir que a “ava-

liação até pode ser dispensada, especialmente quando a não aceitabilidade 

da proposta não for subordinada à oferta de preço mínimo”1 e a autorização 

legislativa se faz desnecessária, visto que “os procedimentos para alienação 

de bens móveis envolvem cautelas menos relevantes do que se passa com 

imóveis” e “a redação do art. 17 induz a necessidade de autorização legislativa 

apenas para alienação de imóveis”.2

Portanto, considerando as particularidades da questão sob consulta, 

conclui-se que no caso da doação de ração podem ser dispensadas a autori-

zação legislativa, a avaliação prévia e a licitação, visto que inequívoco o inte-

resse público e que a finalidade da doação estará exclusivamente voltada ao 

interesse social de alimentação de animais abandonados e carentes.

Destaque-se, por fim, que outros princípios decorrem do postulado do 

interesse público, como a impessoalidade, a transparência e a publicidade, 

vez que a atividade administrativa não pode estar dirigida à satisfação de inte-

resses particulares, o que impõe que seja observado o tratamento isonômico 

e impessoal às instituições beneficiadas.

Em suma, corroborando os pareceres uniformes, é lícita a doação de 

ração pelo Poder Público a entidades de proteção animal contempladas com 

o título de utilidade pública, dispensadas a autorização legislativa, a avaliação 

prévia e a licitação, desde que observado o tratamento isonômico e impesso-

al às instituições beneficiadas. 

Face ao exposto, VOTO no sentido de que a presente consulta seja co-

nhecida, uma vez presentes os pressupostos de admissibilidade e, no mérito, 

seja respondida positivamente, nos seguintes termos:

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
14ª ed. Dialética: São Paulo, 2010, p. 232.

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Obra citada, p. 243.
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É possível a doação de ração pela Prefeitura a entidades de proteção e 

defesa dos animais, reconhecido o interesse público e a função social destas, 

fazendo-se desnecessária autorização legislativa e dispensada a realização de 

avaliação prévia ou procedimento licitatório, sendo que o ato de alienação deve 

observar os princípios que regem a Administração Pública, dentre os quais se 

destaca o tratamento isonômico e impessoal às instituições beneficiadas.

Determino, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos autos 

à Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, os registros pertinentes, no âmbito 

de sua competência definida no Regimento Interno e, posteriormente, à Dire-

toria de Protocolo, ficando desde já autorizado o encerramento do processo, 

nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno. 

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, acordam os membros do TRIBUNAL PLE-

NO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto 

do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em:

I. Conhecer a presente consulta, uma vez presentes os pressupostos de 

admissibilidade e, no mérito, responder positivamente, nos seguintes termos: 

É possível a doação de ração pela Prefeitura a entidades de proteção e 

defesa dos animais, reconhecido o interesse público e a função social destas, 

fazendo-se desnecessária autorização legislativa e dispensada a realização de 

avaliação prévia ou procedimento licitatório, sendo que o ato de alienação deve 

observar os princípios que regem a Administração Pública, dentre os quais se 

destaca o tratamento isonômico e impessoal às instituições beneficiadas.

II. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos 

autos à Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, os registros pertinentes, no 

âmbito de sua competência definida no Regimento Interno e, posteriormente, 

à Diretoria de Protocolo, ficando desde já autorizado o encerramento do pro-

cesso, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno.

ACÓRDÃOS: Doação de ração
Poder Público – Entidades de proteção animal – Interesse público justificado – Admissibilidade 

Indispensável o tratamento isonômico às instituições beneficiadas
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, FABIO DE SOUZA 

CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e os Auditores TIAGO ALVAREZ 

PEDROSO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2019 – Sessão nº 2.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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EDUCAÇÃO BÁSICA

PLANO DE CARREIRA - PERMITIDA A CRIAÇÃO DE QUADRO 
ESPECÍFICO PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO - CARREIRA DE MAGISTÉRIO É RESTRITA AOS 
PROFISSIONAIS DA ÁREA

PROCESSO Nº : 631432/17

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS

INTERESSADO : EDEMETRIO BENATO JUNIOR

RELATOR : CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

ACÓRDÃO NO 1199/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Conhecimento e resposta. Diferença entre 
quadro da educação e quadro do magistério. Carreira da educação. 
Possibilidade de enquadramento de profissionais que não sejam 
do magistério. Possibilidade de alteração da nomenclatura de car-
gos desde que não haja modificação da sua natureza jurídica, bem 
como de suas atribuições. Impossibilidade de tratamento desigual 
para cargos iguais. Pena de ascensão. A Lei do Piso abrange apenas 
os profissionais do magistério e não os profissionais da educação. 
Vedação da lei fiscal de alteração da estrutura de carreira que im-
plique aumento de despesa quando o Ente exceder 95% do limite.

1 DO RELATÓRIO

Trata o presente expediente de Consulta formulada pelo Prefeito de Iná-

cio Martins, senhor Edemétrio Benato Júnior, sobre instituição de quadro de 

carreira específica para funcionários de educação básica que laboram nas es-

colas e departamentos de ensino.

Destacou que existem profissionais efetivos ocupantes dos cargos de 

auxiliar de serviços gerais e auxiliar administrativo que passariam a ser res-

pectivamente agente educacional I e II e que a reestruturação dos cargos não 

caracterizaria provimento derivado ou transposição do cargo, tampouco vio-

laria o art. 37, I e II, da Constituição Federal, uma vez que a reorganização 

deles não alteraria as atribuições e a formação exigida para o seu ingresso.

ACÓRDÃOS: Educação básica
Plano de carreira – Permitida a criação de quadro específico para auxiliar de serviços gerais e 

auxiliar administrativo – Carreira de magistério é restrita aos profissionais da área
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Ressaltou a meta 18 contida na Lei 13.005/2014, Plano Nacional de Edu-

cação e que a ausência da reestruturação dos cargos é contrária ao interesse 

público.

Salientou que o Município de Inácio Martins estava com o índice de gas-

tos com pessoal em patamar de 51,67% no mês de julho de 2017, mas que 

isso não impediria a criação de novo plano de carreira, já que não incide au-

mento de vantagem patrimonial.

Indagou o consulente:

1. É possível a realização de enquadramento de servidores deten-
tores de cargos de auxiliar de serviços gerais e de auxiliar adminis-
trativo em quadro específico da educação a ser criado?
2. É contrária ao artigo 37, I e II da CF/88 a mudança de nomencla-
tura de cargos de auxiliar de serviços gerais e de auxiliar adminis-
trativo, cuja natureza jurídica e atribuições seriam inalteradas?
3. Existe ofensa ou quebra do princípio da isonomia não incorporar 
no plano de carreira da educação os demais servidores detentores 
de cargos de auxiliar de serviços gerais e de auxiliar administrativo 
que não laboram nas escolas e departamentos de ensino?
4. É legal enquadrar no quadro de educação somente profissionais 
que já laboram nas escolas e departamentos municipais?
5. É obrigatório facultar aos demais servidores de auxiliar de serviços 
gerais e de auxiliar administrativo que não laboram na área educacio-
nal a optarem pelo plano de carreira de educação a ser instituído?
6. Existiria vedação a diferença salarial entre os cargos de auxiliar 
de serviços gerais e de auxiliar administrativo vinculados ao plano 
de carreira geral com os referidos profissionais enquadrados no 
plano de carreira da educação?
6.1. Sendo negativo o quesito anterior, como poderia proceder 
as revisões anuais salariais dos servidores já que o piso nacional de 
educação não acompanha o reajuste salarial dos demais servidores 
vinculados ao plano de carreira geral?
7. Estando o município com o índice de gasto com pessoal em 
51,67% é possível a criação de novo plano de carreira da educação?

O feito foi distribuído a este Relator em 30 de agosto de 2017 (peça 04).

Às fls. 06, da peça 03, foi juntado o Parecer Jurídico local. Todavia, dele 

é impossível extrair o posicionamento do departamento jurídico do Município 

de Inácio Martins, uma vez que: 1) reportou-se à consulta realizada pela APP 

– Sindicato dos Professores em Educação Pública do Paraná; 2) não há con-

clusão, tampouco assinatura do assessor jurídico que o produziu; 3) consta a 
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juntada de ofício do Município de Irati e; 4) a juntada de parecer subscrito por 

Simone Aparecida Lima da Cruz, advogada da APP-Sindicato.

Em que pese tal inconsistência a consulta foi recebida e os autos foram 

encaminhados à Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca (Informação n° 

111/17 – peça 06) que relacionou 04 (quatro) julgados desta Corte que tratam 

de assuntos correlatos ao indagado.

A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (Parecer 8128/17 

– peça 07) que também destacou a inconsistência do parecer jurídico local e 

sugeriu o retorno do feito à origem para que sejam trazidos aos autos parecer 

jurídico conclusivo discorrendo sobre as indagações efetuadas pelo consu-

lente a esta Corte de Contas.

Todavia, em atenção à economicidade processual, analisou os quesitos 

formulados respondendo-os da seguinte forma:

1. (...) NÃO é possível a realização de enquadramento de servido-
res detentores de cargos de auxiliar de serviços gerais e de auxiliar 
administrativa em quadro específico da educação a ser criado.
2. (...) via de regra, é possível a alteração da nomenclatura de um 
cargo público desde que mantida a função, a escolaridade exigida 
e desde que possua remuneração equivalente, sendo bastante co-
mum essa prática nos Municípios quando necessária adequação do 
quadro de cargos.
3. (...) não há que se falar em ofensa ou quebra do princípio da iso-
nomia na não incorporação no plano de carreira da educação dos 
servidores detentores de cargos de auxiliar de serviços gerais e de 
auxiliar administrativo que não laboram nas escolas e departamen-
tos de ensino mas pode-se afirmar haver ofensa ao princípio da le-
galidade e da moralidade administrativa na incorporação no plano 
de carreira da educação dos servidores detentores de cargos de 
auxiliar de serviços gerais e de auxiliar administrativo que laborem 
nas escolas e departamentos de ensino.
4. O preenchimento do quadro próprio da educação não se faz pela 
lotação do servidor mas, sim, pelas funções inerentes ao seu cargo efe-
tivo que deve ser, necessariamente, ligado à política de ensino, razão 
pela qual entende-se prejudicada a resposta da presente indagação.
5. (...) não é legítima a incorporação dos auxiliares de serviços ge-
rais e dos auxiliares administrativos ao plano de carreira da edu-
cação, motivo pelo qual não há que se falar em opção do servidor. 
A única opção do servidor, neste caso, seria em prestar concurso 
público para ingresso no cargo pertencente ao quadro próprio da 
educação, cargo este cujas funções devam guardar relação com a 
política de ensino.
6. (...) não é legítima a incorporação dos auxiliares de serviços ge-
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rais e dos auxiliares administrativos ao plano de carreira da educa-
ção, motivo pelo qual resta prejudicada a resposta a este quesito.
6.1 Resposta ao quesito prejudicada pela impossibilidade da incor-
poração dos auxiliares de serviços gerais e dos auxiliares adminis-
trativos ao plano de carreira da educação.

Os autos seguiram para manifestação ministerial (Parecer 39/18 – PGC – 

peça 08) que, embora não tenha vindo devidamente instruído, em observância 

aos princípios da eventualidade e da economicidade, analisou o mérito.

Afirmou que a resposta a todos os quesitos possui fundamento em apenas 

um fator: o de que o profissional, para se enquadrar na carreira do magistério e in-

tegrar o quadro da educação básica, deve possuir formação na área de pedagogia.

Destacou o art. 61, da Lei de diretrizes e bases da educação e, após 

fundamentação, manifestou-se pela impossibilidade do enquadramento de 

servidores detentores de cargos de auxiliar de serviços gerais e de auxiliar 

administrativo em quadro específico da educação a ser criado.

Considerando que foram apresentados 8 quesitos e que a instrução pro-

cessual fez remissão a 7 deles, devolvi o feito para que a unidade técnica se 

manifestasse a respeito do quesito de n° 07.

A municipalidade interveio novamente nos autos juntando petição de 

peça 11 na qual trouxe a complementação do parecer jurídico.

O feito tramitou segundo as novas normativas da Casa e recebeu nova 

manifestação da unidade técnica (Parecer 2185/18 – CGM – peça 16) que res-

pondeu ao sétimo quesito assegurando que a criação de novo plano de car-

reira, em si, não guarda qualquer relação com o índice de gasto com pessoal, 

sendo, portanto, bastante óbvia a possibilidade de criação de plano de carrei-

ra sem qualquer afetação, em tese, do índice de gasto de pessoal.

O Ministério Público de Contas (Parecer 69/19 – PGC – peça 17) ratificou 

o parecer anterior e respondeu ao requisito remanescente da seguinte ma-

neira: nos termos do art. 22, parágrafo único, inciso III da Lei de Responsabi-
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lidade Fiscal, caso o ente municipal extrapole a marca de 95% do limite legal 

de despesas com pessoal, é vedada a alteração de estrutura de carreira que 

implique aumento de despesa.

Retornaram os autos.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

2.1 ADMISSIBILIDADE

A Consulta foi recebida pelo Relator, em razão do preenchimento dos 

pressupostos legais para sua tramitação, ainda que o parecer jurídico não 

esteja adequado ao caso.

2.2 MÉRITO

Quanto ao mérito, a instrução processual segue as diretrizes emanadas 

do Ministério da Educação e Cultura para o caso, uma vez que asseguram que 

a criação de um quadro específico da educação deve ser restrito aos profis-

sionais do Magistério.

Como bem destacado pelo Ministério Público de Contas, o art. 61, da Lei 

9.394/1996, que estabeleceu as diretrizes e bases da educação nacional, espe-

cificou em seu bojo quem só os profissionais do magistério estão abarcados 

pelo novo plano de carreiras.

Tal normativa é reforçada pelo § 2°1, do art. 2°, da Lei 11.738/2008.

1 Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público 
da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 
formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
(...)
§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se aqueles 
que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 
isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e 
coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação 
básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima determinada 
pela legislação federal de diretrizes e bases da educação nacional.
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O próprio MEC faz tais menções ao responder “perguntas frequentes” 

relativas à constituição de um plano de carreira2:

26. O que é considerado essencial para a constituição de um plano 
de carreira?
Além de considerarem os referenciais da Lei do Piso e de outras 
leis correlatas (FUNDEB, LDB, etc), as legislações locais precisam 
discriminar as funções ou cargos desempenhados pelos profissio-
nais do magistério, de acordo com o art. 2º, § 2º da Lei nº 11.738. 
No caso das funções/cargos de coordenação e assessoramento pe-
dagógico, é essencial que as leis estaduais e municipais listem as 
atribuições desses profissionais, o que pode ser feito por meio de 
um normativo – Decreto, Resolução, Portaria, etc. -  a fim de que 
eles tenham assegurado o direito à aposentadoria especial do ma-
gistério, de acordo com a Lei nº 11.301 de 2006 que altera o art. 67 
da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Para maiores informa-
ções, acesse planodecarreira.mec.gov.br.

Logo, se para a constituição de um plano de carreira dos profissionais do 

magistério é indispensável que os enquadrados sejam profissionais da área, não 

havendo que se falar em enquadramento dos auxiliares de serviços gerias, tam-

pouco de auxiliares administrativos em um novo quadro específico do magistério.

Todavia, discordo da instrução processual quando tratamos de um qua-

dro de servidores da educação e não só do magistério.

Ora, inviabilizar que servidores públicos façam parte de um quadro pró-

prio, legalmente estruturado, seria negar a existência, por exemplo, do Quadro 

de Funcionários da Educação Básica – QFEB existente na estrutura estadual.

Tal quadro é formado pelos cargos de Agente Educacional I (merendeira, ins-

petor de aluno, vigia, auxiliar de serviços gerais) e Agente Educacional II (secretário 

de escola, técnico administrativo) 3, ou seja, cargos diversos do magistério.

Dessa forma, entendo ser possível a criação de um quadro específico da 

educação com a realização de enquadramento de servidores detentores de 

cargos de auxiliar de serviços gerais e de auxiliar administrativo.

2 http://planodecarreira.mec.gov.br/perguntas-frequentes.
3 Descrição encontrada na notícia: http://www.educacao.pr.gov.br/modules/noticias/article.

php?storyid=7799&tit=Funcionarios-da-educacao-passam-a-ter-direito-a-meia-entrada.

http://www.portaldoservidor.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=624
http://www.portaldoservidor.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=624
http://planodecarreira.mec.gov.br/perguntas-frequentes
http://www.educacao.pr.gov.br/modules/noticias/article.php?storyid=7799&tit=Funcionarios-da-educacao-passam-a-ter-direito-a-meia-entrada-
http://www.educacao.pr.gov.br/modules/noticias/article.php?storyid=7799&tit=Funcionarios-da-educacao-passam-a-ter-direito-a-meia-entrada-
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Outrossim, quanto ao questionamento de simples mudança de nomencla-

tura de cargos sem que haja modificação da sua natureza jurídica, bem como de 

suas atribuições, a princípio, não contraria o art. 37, I e II, da Constituição Federal.

O que contaria os preceitos constitucionais é a administração utilizar-se 

artificiosamente dessa mudança de nomenclatura para transformar carreiras, 

alterar requisitos de ingresso, conceder ascensão funcional ou qualquer outra 

forma de movimentação derivada que promova a entrada ou manutenção de 

servidores não concursados e mais, que não prestaram o concurso especifi-

camente para tais atribuições.

Em princípio, não vislumbro ofensa ou quebra do princípio da isonomia 

não incorporar no plano de carreira da educação os demais servidores deten-

tores de cargos de auxiliar de serviços gerais e de auxiliar administrativo que 

não laboram nas escolas e departamentos de ensino, enquadrando somente 

os que já trabalham em tais instituições, todavia, penso ser prudente ofertar 

a estes servidores a possibilidade de escolha, aderindo ou não ao novo plano 

de cargos, carreiras e remuneração.

Nesse passo, compreendo não ser obrigatório facultar aos demais servi-

dores que não laboram na área educacional a opção por aderir ao novo plano.

Tais afirmativas partem da premissa de que para o enquadramento em 

novo plano de cargos, carreiras e remuneração os requisitos de admissão, 

complexidade das funções e patamar remuneratório deverão ser os mesmos 

para a mesma categoria, sob pena de criar uma velada ascensão funcional.

Em razão disso, o ideal é que sejam criadas vagas e aberto concurso 

público para o preenchimento destas.

Assim sendo, sendo cargos de mesmo nível de escolaridade, com os 

mesmos requisitos de admissão, os salários deverão ser os mesmos e não há 

que se falar em piso nacional da educação para tais servidores, uma vez que 
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a Lei do Piso abrange apenas os profissionais do magistério4 e, como vimos, 

tais servidores não se enquadram em tal categoria.

Por fim, quanto à última questão relacionada à despesa com pessoal, 

destaco que, embora verdadeira a afirmativa da unidade técnica de que, em 

tese, a criação de novo plano de carreira, em si, não guarda qualquer relação 

com o índice de gasto com pessoal, muito prudente é a ressalva feita pelo 

Parquet de Contas de que a alteração da estrutura de carreira que implique 

aumento de despesa é vedada pela lei fiscal5 quando a despesa total com 

pessoal exceder 95% do limite.

Dessa forma, entende-se respondida a consulta formulada.

2.3 VOTO

Diante do exposto, voto nos seguintes termos:

Conhecer a Consulta formulada pelo Prefeito de Inácio Martins, senhor 

Edemétrio Benato Júnior, sobre instituição de quadro de carreira específica 

para funcionários de educação básica que laboram nas escolas e departa-

mentos de ensino, embora haja divergência sobre o preenchimento dos pres-

supostos de admissibilidade, e, no mérito, respondê-la nos seguintes termos:

a) Nos termos da legislação regente, para a constituição de um plano de 

carreira dos profissionais do magistério é indispensável que os enqua-

drados sejam profissionais da área, logo, não há que se falar em en-

quadramento de auxiliares de serviços gerias, tampouco de auxiliares 

4 7. Qual categoria profissional é abrangida pela Lei do Piso?
Os beneficiados pela Lei do Piso são os profissionais do magistério público da educação 
básica que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico 
à docência. Ou seja: direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, 
orientação e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares 
da educação básica, em suas diversas etapas e modalidades. Esses profissionais 
devem ter a formação mínima em nível superior, em curso de licenciatura. É admitida na 
educação infantil e nas séries iniciais do ensino fundamental, formação em nível médio, 
na modalidade Normal. (http://planodecarreira.mec.gov.br/perguntas-frequentes)

5 Inciso III, do Parágrafo único, do art. 22, da LRF.

http://planodecarreira.mec.gov.br/perguntas-frequentes
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administrativos em um novo quadro específico do magistério, todavia, 

entendo ser possível a criação de um quadro específico da educação 

com a realização de enquadramento de servidores detentores de car-

gos de auxiliar de serviços gerais e de auxiliar administrativo.

b) A simples mudança de nomenclatura de cargos sem que haja modificação 

da sua natureza jurídica, bem como de suas atribuições, a princípio, não 

contraria o art. 37, I e II, da Constituição Federal, desde que a administra-

ção não se valha artificiosamente dessa mudança de nomenclatura para 

transformar carreiras, alterar requisitos de ingresso, conceder ascensão 

funcional ou qualquer outra forma de movimentação derivada que pro-

mova a entrada ou manutenção de servidores não concursados e mais, 

que não prestaram o concurso especificamente para tais atribuições.

c) Em princípio, não se vislumbra ofensa ou quebra do princípio da isono-

mia não incorporar no plano de carreira da educação os demais servi-

dores detentores de cargos de auxiliar de serviços gerais e de auxiliar 

administrativo que não laboram nas escolas e departamentos de ensino, 

enquadrando somente os que já trabalham em tais instituições, todavia, 

penso ser prudente ofertar a estes servidores a possibilidade de esco-

lha, aderindo ou não ao novo plano de cargos, carreiras e remuneração.

d) Não é obrigatório facultar aos demais servidores que não laboram na 

área educacional a opção por aderir ao novo plano.

e) Para cargos de mesmo nível de escolaridade, com os mesmos requi-

sitos de admissão, os salários deverão ser os mesmos e não há que 

se falar em piso nacional da educação para tais servidores, uma vez 

que a Lei do Piso abrange apenas os profissionais do magistério e, 

como vimos, tais servidores não se enquadram em tal categoria.

f) A alteração da estrutura de carreira que implique aumento de des-

pesa é vedada pela lei fiscal quando a despesa total com pessoal 

exceder 95% do limite.
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Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas:

a) à Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, os registros pertinentes, 

no âmbito de sua competência definida no Regimento Interno;

b) o encerramento do Processo.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBU-

NAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos 

do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 

por maioria absoluta:

I. conhecer a Consulta formulada pelo Prefeito de Inácio Martins, 

senhor Edemétrio Benato Júnior, sobre instituição de quadro de carreira 

específica para funcionários de educação básica que laboram nas escolas 

e departamentos de ensino, embora haja divergência sobre o preenchi-

mento dos pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, respondê-la nos 

seguintes termos:

a) Nos termos da legislação regente, para a constituição de um plano de 

carreira dos profissionais do magistério é indispensável que os enqua-

drados sejam profissionais da área, logo, não há que se falar em en-

quadramento de auxiliares de serviços gerias, tampouco de auxiliares 

administrativos em um novo quadro específico do magistério, todavia, 

entendo ser possível a criação de um quadro específico da educação 

com a realização de enquadramento de servidores detentores de car-

gos de auxiliar de serviços gerais e de auxiliar administrativo.

b) A simples mudança de nomenclatura de cargos sem que haja mo-

dificação da sua natureza jurídica, bem como de suas atribuições, a 

princípio, não contraria o art. 37, I e II, da Constituição Federal, des-

de que a administração não se valha artificiosamente dessa mudan-
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ça de nomenclatura para transformar carreiras, alterar requisitos de 

ingresso, conceder ascensão funcional ou qualquer outra forma de 

movimentação derivada que promova a entrada ou manutenção de 

servidores não concursados e mais, que não prestaram o concurso 

especificamente para tais atribuições.

c) Em princípio, não se vislumbra ofensa ou quebra do princípio da isono-

mia não incorporar no plano de carreira da educação os demais servi-

dores detentores de cargos de auxiliar de serviços gerais e de auxiliar 

administrativo que não laboram nas escolas e departamentos de ensino, 

enquadrando somente os que já trabalham em tais instituições, todavia, 

penso ser prudente ofertar a estes servidores a possibilidade de esco-

lha, aderindo ou não ao novo plano de cargos, carreiras e remuneração.

d) Não é obrigatório facultar aos demais servidores que não laboram na 

área educacional a opção por aderir ao novo plano.

e) Para cargos de mesmo nível de escolaridade, com os mesmos requi-

sitos de admissão, os salários deverão ser os mesmos e não há que 

se falar em piso nacional da educação para tais servidores, uma vez 

que a Lei do Piso abrange apenas os profissionais do magistério e, 

como vimos, tais servidores não se enquadram em tal categoria.

f) A alteração da estrutura de carreira que implique aumento de des-

pesa é vedada pela lei fiscal quando a despesa total com pessoal 

exceder 95% do limite.

II. Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 

medidas:

a) à Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, os registros pertinentes, 

no âmbito de sua competência definida no Regimento Interno;

b) o encerramento do Processo.
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, JOSE DURVAL MATTOS 

DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

(voto vencedor) e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA (voto vencido pelo 

não conhecimento da consulta).

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 8 de maio de 2019 – Sessão nº 14.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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EMPRESA ESTATAL

INDISPENSÁVEL A APLICAÇÃO DO PREJULGADO No 25 - TCE-PR
REGIME JURÍDICO DA CLT SUBORDINADO AOS PRINCÍPIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO 

DO FGTS - ADMISSÍVEL ACORDOS E CONVENÇÕES COLETIVAS 
MEDIANTE CONDICIONANTES LEGAIS - IMPRATICÁVEL O 

ESTABELECIMENTO DE BANCO DE HORAS

PROCESSO Nº : 76570/18

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ

INTERESSADO : ABELARDO LUIZ LUPION MELLO

RELATOR : AUDITOR TIAGO ALVAREZ PEDROSO

ACÓRDÃO NO 178/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Conhecimento e resposta. 
I. O Prejulgado nº 25 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná é 
aplicável a todas as entidades sob sua jurisdição, seja da Adminis-
tração Pública Direta ou Indireta, salvo disposição legal específica 
em contrário.
II. Aos ocupantes de empregos públicos de livre nomeação e exo-
neração se aplica o regime privado, previsto na CLT, salvo disposi-
ção legal específica em contrário.
III. É obrigatório o recolhimento de FGTS para os empregos públi-
cos de livre provimento e exoneração nas empresas estatais, sendo 
vedado o pagamento da multa rescisória de 40% sobre os depósi-
tos do FGTS por ocasião do seu desligamento. 
IV. Desde que observados os requisitos legais, em especial a pré-
via disponibilidade orçamentária, o atendimento aos requisitos 
e condições da LRF e a aprovação dos órgãos responsáveis pela 
supervisão das empresas estatais e definição de política salarial, 
conforme dispuser a lei do ente controlador, é possível a aplicação 
de acordos e convenções coletivas de trabalho aos empregados 
ocupantes de cargos de livre provimento e exoneração nas empre-
sas estatais, sendo vedada a concessão de aumento de salários 
por instrumento de negociação coletiva quando a remuneração do 
cargo em comissão houver sido fixada mediante lei.
V. Não é possível o controle de jornada, e consequentemente o pa-
gamento de horas extras ou o estabelecimento de banco de horas, 
em favor de empregados públicos ocupantes de cargos de livre provi-
mento e exoneração cujas atribuições sejam de direção ou chefia.

ACÓRDÃOS: Empresa estatal
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1 DO RELATÓRIO

Tratam os autos de consulta formulada pelo Diretor-Presidente da Com-

panhia de Habitação do Paraná (COHAPAR), nos seguintes termos:

I. Aplica-se ou não o d. Prejulgado nº 25 à Administração Pública 
Indireta, sobretudo às sociedades de economia mista (dependen-
tes ou não)? 
Prevalecendo o entendimento pela aplicação, indaga-se também:
5.1 Aos titulares de cargo em comissão de sociedade de economia 
mista estadual aplica-se o regime de direito privado, regido pela 
CLT, ou o regime jurídico estatutário regido pela Lei Estadual nº 
6.174/1970 bem como pelo art. 39 da CF?
5.2 Os entendimentos consolidados no Prejulgado nº 25 do TCE-PR 
aplicam-se aos titulares de cargo de provimento em comissão lota-
dos em sociedade de economia mista (dependentes ou não)?
5.3 Havendo conflito entre o entendimento do r. Prejulgado nº. 
25 do TCE/PR com o posicionamento jurisprudencial da SDI-1 do 
TST quanto ao recolhimento de FGTS para titulares de cargo em 
comissão, é necessário o provisionamento de recursos para paga-
mento de eventuais condenações na Justiça do Trabalho?
5.4 São aplicáveis aos titulares de cargo em comissão de socieda-
des de economia mista dependentes as disposições constantes em 
instrumentos de negociação coletiva (Acordo Coletivo de Trabalho 
ou Convenção Coletiva de Trabalho) que estabeleçam reajustes sala-
riais, ou é necessário lei autorizativa ou outro ato normativo?
5.5 São aplicáveis aos titulares de cargo em comissão de so-
ciedades de economia mista dependentes ou não as disposições 
constantes em instrumentos de negociação coletiva (Acordo Co-
letivo de Trabalho ou Convenção Coletiva de Trabalho) que esta-
beleçam o pagamento de benefícios de natureza não salarial tais 
como: auxílio alimentação, auxílio creche, auxílio pós-graduação e 
graduação e auxílio saúde (plano de saúde)?
5.6 Para atendimento ao entendimento consolidado no item viii, “c” 
do r. Prejulgado nº. 25 do TCE-PR, que veda o pagamento de horas 
extras, é possível a utilização do regime de banco de horas para 
titulares de cargo em comissão de sociedades de economia mista 
(dependentes ou não)?

(peça 03, fls. 20/21)

Por meio do Despacho nº 23/18 (peça 13), constatei que a consulta não 

foi acompanhada de parecer jurídico. Intimada, a entidade juntou o opinativo 

(peça 17), em que concluiu:

1. Pela inaplicabilidade do Prejulgado nº 25 deste Tribunal às socie-
dades de economia mista, por força do art. 173, § 1º, II, da Consti-
tuição Federal;
2. Pelo recolhimento de FGTS e pela aplicabilidade de instrumen-
tos de negociação coletiva para os empregos públicos de livre pro-
vimento e exoneração (“empregos públicos em comissão”) nas so-
ciedades de economia mista;
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3. Pela possibilidade aplicação das normas de controle de jornada 
e de pagamento de remuneração extraordinária para os titulares de 
cargo de provimento em comissão nas empresas públicas e socie-
dades de economia mista.

Seguindo o regular trâmite, manifestou-se nos autos a Supervisão de 

Jurisprudência e Biblioteca, por meio da Informação nº 39/18 – SJB (peça19), 

informando que não foram encontradas decisões normativas desta Corte so-

bre o tema da consulta.

Contudo, alertou que quanto aos pontos específicos de FGTS, de verbas 

trabalhistas, de regime jurídico, de banco de horas e de horas extras já houve 

manifestação desta Casa em decisões no informe relacionadas.

Ato contínuo, compareceu aos autos a 3ª Inspetoria de Controle Externo, 

por intermédio da Instrução nº 34/18 (peça 20). Concluiu a unidade de fiscali-

zação para cada quesito:

(Aplica-se ou não o d. Prejulgado nº 25 à Administração Pública Indi-
reta, sobretudo às sociedades de economia mista (dependentes ou 
não)?) Resposta: Aplica-se o Prejulgado nº 25 à toda a Administração 
Pública, direta e indireta, do Estado do Paraná e de seus Municípios, 
com exceção do item vii, letra d, cuja aplicação limita-se à hipótese 
de cargos em comissão submetidos a regime jurídico estatutário. 
(Instrução 34/18 – 3ICE, peça 20, fl. 08)
À pergunta: Aos titulares de cargo em comissão de sociedade de 
economia mista estadual aplica-se o regime de direito privado, re-
gido pela CLT, ou o regime jurídico estatutário regido pela Lei Esta-
dual nº 6.174/1970 bem como pelo art. 39 da CF?
Responda-se: Os titulares de cargo em comissão de sociedade de 
economia mista submetem-se ao regime celetista, porquanto esse 
é o regime das pessoas jurídicas de direito privado.

(Ibidem, fl. 09)
(...) acerca da aplicabilidade dos entendimentos consolidados no 
Prejulgado nº 25 do TCE-PR aos titulares de cargo de provimento 
em comissão lotados em sociedade de economia mista (dependen-
tes ou não), esta Unidade Técnica, aproveitando as considerações 
expendidas na presente instrução quanto ao primeiro quesito inda-
gado, opina no seguinte sentido:
Aplica-se o Prejulgado nº 25 à toda a Administração Pública, direta 
e indireta, do Estado do Paraná e de seus Municípios, com exceção 
do item vii, letra d, cuja aplicação limita-se à hipótese de cargos em 
comissão submetidos a regime jurídico estatutário.

(Ibidem, fl. 10)
Havendo conflito entre o entendimento do r. Prejulgado nº 25 do 
TCE/PR com o posicionamento jurisprudencial da SDI-1 do TST 
quanto ao recolhimento de FGTS para titulares de cargo em comis-
são, é necessário o provisionamento de recursos para pagamento 
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de eventuais condenações na Justiça do Trabalho?
31. Sobre o referido item, esta Unidade Técnica registra que o con-
sidera prejudicado, uma vez que, conforme esclarece a presente 
instrução processual, notadamente em relação aos quesitos 1 e II, 
é devido o recolhimento de FGTS para titulares de cargos de natu-
reza comissionada, vinculados ao regime celetista.

(Ibidem)
Pergunta: São aplicáveis aos titulares de cargo em comissão de so-
ciedades de economia mista dependentes as disposições constantes 
em instrumentos de negociação coletiva (Acordo Coletivo de Traba-
lho ou Convenção Coletiva de Trabalho) que estabeleçam reajustes 
salariais, ou é necessário lei autorizativa ou outro ato normativo?
Sugestão de Resposta:
As disposições constantes em instrumentos de negociação cole-
tiva de trabalho que versem sobre reajustes salariais poderão ser 
aplicadas aos titulares de cargos em comissão de sociedade de 
economia mista dependente, desde que observada a  necessida-
de de previsão orçamentária, respeito aos limites estabelecidos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, prévia análise pelo Conselho 
de Controle das Empresas Estaduais – CCEE, respeito às diretrizes 
estabelecidas pela Comissão de Política Salarial-CPS e pelo CCEE, 
bem como da aprovação pela Comissão de Política Salarial-CPS.

(Ibidem, fl. 16)
As disposições constantes em instrumentos de negociação coleti-
va de trabalho que versem sobre o pagamento de benefícios de na-
tureza não salarial poderão ser aplicadas aos titulares de cargos em 
comissão de sociedade de economia mista dependente, desde que 
haja expressa previsão legal e seja observada a necessidade de 
previsão orçamentária, a prévia análise pelo Conselho de Controle 
das Empresas Estaduais – CCEE, o respeito às diretrizes estabeleci-
das pela Comissão de Política Salarial-CPS e pelo CCEE, bem como 
a aprovação pela Comissão de Política Salarial-CPS.
No caso de sociedade de economia mista não dependente, as disposi-
ções constantes em instrumentos de negociação coletiva de trabalho 
que versem sobre o pagamento de benefícios de natureza não salarial 
poderão ser aplicadas aos seus titulares de cargos em comissão, des-
de que haja expressa previsão legal e previsão orçamentária.

(Ibidem, fls. 17/18)
Pergunta: Para atendimento ao entendimento consolidado no item 
viii, “c” do r. Prejulgado nº 25 do TCE-PR, que veda o pagamento de 
horas extras, é possível a utilização do regime de banco de horas 
para titulares de cargo em comissão de sociedades de economia 
mista (dependentes ou não)?
Resposta: Não. O entendimento consolidado no item vii, “c”, do 
Prejulgado nº 25 desta Corte de Contas, no sentido da proibição de 
pagamento de horas extras a ocupantes de cargos em comissão, 
aplica-se no âmbito de toda a Administração Pública, direta e indi-
reta, do Estado e de seus Municípios, sendo descabido cogitar a 
possibilidade de compensação de horários.

(Ibidem, fl. 19)

Em seguida, manifestou-se a Coordenadoria de Gestão Estadual, por in-

termédio da Instrução nº 111/18-CGE (peça 21), concluindo que:
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- O Prejulgado n. 25 aplica-se a Administração Indireta, sobretudo 
às sociedades de economia mista, sejam dependentes ou não;
- Aplica-se o regime celetista para as relações de trabalho dos ti-
tulares de cargo em comissão em sociedades de economia mista, 
dependentes ou não, com a ponderação de eventuais peculiarida-
des interpretativas;
- É vedada a possibilidade de utilização de banco de horas para 
ocupantes de cargos em comissão;
- Não deve haver recolhimento do FGTS relativo aos titulares de 
cargos em comissão;
- A partir de 28/08/2017 esta Corte firmou entendimento pela veda-
ção de recolhimento de FGTS pelos cargos em comissão, e, tendo 
ocorrido o recolhimento, deve haver a restituição;
- Os instrumentos de negociação coletiva de trabalho que versem 
sobre o pagamento de benefícios de natureza não salarial poderão 
ser aplicadas aos titulares de cargos em comissão de sociedade 
de economia mista dependente, desde que haja expressa previsão 
legal e seja observada a necessidade de previsão orçamentária, a 
prévia análise pelo Conselho de Controle das Empresas Estaduais 
– CCEE, o respeito às diretrizes estabelecidas pela Comissão de 
Política Salarial-CPS e pelo CCEE, bem como a aprovação pela Co-
missão de Política Salarial-CPS. No caso de sociedade de economia 
mista não dependente, as disposições constantes em instrumentos 
de negociação coletiva de trabalho que versem sobre o pagamento 
de benefícios de natureza não salarial poderão ser aplicadas aos 
seus titulares de cargos em comissão, desde que haja expressa 
previsão legal e previsão orçamentária.

Por sua vez se manifestou o Parquet de Contas no Parecer nº 792/18 – PGC 

(peça 22), opinando pela conhecimento e resposta na consulta nos seguintes 

termos:

1 - Aplica-se o Prejulgado nº 25 à Administração Pública Indireta, 
incluindo as sociedades de economia mista, dependentes ou não.
I. Os ocupantes de emprego público em cargo em comissão junto 
à sociedade de economia mista se submetem às regras da CLT, de-
vendo observar o que dispõe a lei, a teor do que prevê o art. 173, § 
1º, II da Constituição Federal, caso sejam exploradoras de ativida-
des econômicas.
II. Os entendimentos consolidados no Prejulgado nº 25 do TCE-PR 
aplicam-se aos titulares de cargo de provimento em comissão lota-
dos em sociedade de economia mista, dependentes ou não, à ex-
ceção do que estabelece do item “viii”, ponto “d” uma vez que, em 
relação aos empregados públicos em cargo em comissão, incidem 
as normas que abranjam os trabalhadores celetistas, previstas tan-
to na CLT como em Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho.
III. A Administração Pública, ao aplicar o regime jurídico celetis-
ta, reconhece o direito de seus empregados ao recebimento das 
verbas trabalhistas compatíveis com a natureza da relação jurídi-
ca existente. Logo, em relação aos empregados celetistas, mesmo 
que comissionados, o empregador deve observar as regras gerais 
da legislação pertinente ao FGTS, notadamente porque a exceção 
ao recolhimento fundiário alcança somente o estatutário, nos ter-
mos do § 2º do art. 15 da Lei 8.036/90.

ACÓRDÃOS: Empresa estatal
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Logo, deve o gestor da sociedade de economia mista, dependente 
ou não, gerir a entidade de modo que haja provisionamento de re-
cursos para o adimplemento das obrigações trabalhistas, em con-
formidade com a legislação correlata, devendo, posteriormente, 
prestar as contas ao Tribunal de Contas.
IV. São aplicáveis aos titulares de cargo em comissão de sociedades 
de economia mista dependentes as disposições constantes em ins-
trumentos de negociação coletiva - Acordo Coletivo de Trabalho ou 
Convenção Coletiva de Trabalho – que estabeleçam reajustes sala-
riais, ou é necessário lei autorizativa ou outro ato normativo, uma vez 
que são estes comissionados regidos pelo regime celetista.
V. São aplicáveis aos titulares de cargo em comissão de sociedades 
de economia mista dependentes ou não as disposições constan-
tes em instrumentos de negociação coletiva - Acordo Coletivo de 
Trabalho ou Convenção Coletiva de Trabalho - que estabeleçam o 
pagamento de benefícios de natureza não salarial tais como: auxílio 
alimentação, auxílio creche, auxílio pós-graduação e graduação e 
auxílio saúde (plano de saúde), uma vez que são estes comissiona-
dos regidos pelo regime celetista.
VI. O entendimento consolidado no item vii, “c”, do Prejulgado nº 
25 desta Corte de Contas, no sentido da proibição de pagamento 
de horas extras a ocupantes de cargos em comissão, aplica-se no 
âmbito de toda a Administração Pública, direta e indireta, do Esta-
do e de seus Municípios, sendo descabida a possibilidade de com-
pensação de horários.

(Parecer nº 792/18 – PGC, peça 22, fls. 09/10)

É o relatório.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Inicialmente, ressalto que foram devidamente observados os requisitos 

de admissibilidade da presente consulta, especialmente no que toca ao rele-

vante interesse público e sobre dúvida quanto à interpretação e aplicação do 

Prejulgado nº 25 desta Corte de Contas para as empresas estatais.

Cumpre assentar que o presente processo concretiza a função consul-

tiva do Tribunal de Contas na busca de esclarecer dúvida técnico-jurídica de 

autoridade administrativa, com relação às providências que se deve adotar 

no exercício da atividade financeira para a correta aplicação de dispositivos 

legais e regulamentares.

Assim, a resposta a consultas não corresponde a decisão de nível jurisdi-

cional deste Tribunal e não envolve julgamento ou exame de legalidade para 

fins de resposta a caso concreto. 
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Ao contrário, o posicionamento aqui exarado é eminentemente técnico sobre 

a matéria, não restrito aos termos ou pontos da consulta, circunscrito ao conteú-

do constitucional da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas. 

Nesse sentido, considerando o contido nos autos, entendo que o po-

sicionamento técnico-jurídico deste órgão fiscalizador na presente consulta 

deve se cingir à controvérsia quanto à: 

I - Aplicabilidade do Prejulgado nº 25 do Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná para as empresas estatais; 
II -Aplicação do regime celetista ou do regime jurídico estatutário 
para os empregos públicos de livre provimento e exoneração nas 
empresas estatais; 
II - Obrigatoriedade de recolhimento de FGTS para os empregos 
públicos de livre provimento e exoneração nas empresas estatais;
IV - Aplicabilidade de instrumentos de negociação coletiva para os 
empregos públicos de livre provimento e exoneração nas empre-
sas estatais;
V - Possibilidade de pagamento de remuneração por horas extra-
ordinárias ou implantação de banco de horas para os empregos 
públicos de livre provimento e exoneração nas empresas estatais;

Logo, fixo os quesitos acima para a decisão de resposta a presente con-

sulta e passo a análise individual de cada um deles.

2.1 APLICABILIDADE DO PREJULGADO No 25 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ PARA AS EMPRESAS ESTATAIS 

O consulente formula as seguintes questões:

I. Aplica-se ou não o d. Prejulgado nº 25 à Administração Pública 
Indireta, sobretudo às sociedades de economia mista (dependen-
tes ou não)?
5.2 Os entendimentos consolidados no Prejulgado nº 25 do TCE-PR 
aplicam-se aos titulares de cargo de provimento em comissão lota-
dos em sociedade de economia mista (dependentes ou não)?

O Prejulgado nº 25 representou o pronunciamento do Pleno deste Tri-

bunal acerca da interpretação adequada ao preceito da Constituição Federal 

ACÓRDÃOS: Empresa estatal
Indispensável a aplicação do Prejulgado nº 25–TCE-PR – Regime jurídico da CLT subordinado aos princípios 
da administração pública – Recolhimento obrigatório do FGTS – Admissível acordos e convenções 

coletivas mediante condicionantes legais – Impraticável o estabelecimento de banco de horas



[ J
UR

IS
PR

UD
ÊN

CI
A 

]

382]

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 24, abr./jun. 2019

atinente aos cargos de provimento em comissão e funções de confiança nos 

seguintes termos:

PREJULGADO Nº 25
i. A criação de cargos de provimento em comissão e funções de 
confiança demanda a edição de lei em sentido formal que deverá, 
necessariamente, observar os princípios da razoabilidade, propor-
cionalidade e eficiência, prevendo a denominação, o quantitativo 
de vagas e a remuneração, podendo ser objeto de ato normativo 
regulamentar a definição das atribuições e eventuais requisitos de 
investidura, observada a competência de iniciativa em cada caso. 
ii. O Poder Legislativo, a depender da disciplina vigente sobre o res-
pectivo processo legislativo, poderá dispor sobre o tema por meio de 
Resolução, exceto quanto à definição da remuneração do cargo ou 
função, que carece de lei em sentido formal em qualquer hipótese
iii. Direção e chefia pressupõem competências decisórias e o 
exercício do poder hierárquico em relação a outros servidores, nos 
termos previstos em ato normativo; os cargos de direção estão re-
lacionados ao nível estratégico da organização, enquanto os cargos 
de chefia atuam no nível tático e operacional. 
iv. A função de assessoramento diz respeito ao exercício de atri-
buições de auxílio, quando, para o seu desempenho, for exigida 
relação de confiança pessoal com o servidor nomeado, hipótese 
em que deverá ser observada a compatibilidade da formação ou 
experiência profissional com as atividades a serem desenvolvidas. 
v. É vedada a criação de cargos em comissão para o exercício de 
atribuições técnicas-operacionais ou burocráticas, exceto quando 
o exercício dessa atividade exigir vínculo de confiança pessoal com 
o servidor nomeado.
vi. É imperioso o estabelecimento, nas legislações municipais e 
estaduais, dos casos, condições e percentuais mínimos para ocu-
pação, por servidores de carreira, de cargos em comissão, compe-
tindo ao Tribunal de Contas verificar, em concreto, se a legislação 
local atende aos princípios da proporcionalidade e da eficiência.
vii. O quantitativo de vagas para cargos de provimento em comis-
são deverá guardar correlação com a estrutura administrativa do 
órgão/entidade, com critérios de razoabilidade sobre a proporcio-
nalidade, incluindo as funções e características do órgão e suas 
atividades-fim e atividades-meio;
viii. É vedado(a):
a. A acumulação de cargos em comissão e funções comissiona-
das e o estabelecimento de gratificação por tempo integral e dedi-
cação exclusiva a ocupante de cargo em comissão;
b. A cessão do servidor ocupante de cargo comissionado a outro 
órgão caso configurada desvinculação hierárquica da autoridade 
nomeante;
c. A remuneração a título de hora extra aos ocupantes de cargo 
em comissão e funções de confiança; 
d. O recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
para servidores ocupantes de cargo em comissão;
ix. É garantida à servidora pública gestante detentora de cargo em 
comissão a estabilidade provisória desde a confirmação da gravi-
dez até cinco meses após o parto.
x. As atividades de magistério poderão ser exercidas por servidores 
detentores de cargos em comissão desde que demonstrada a compa-
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tibilidade de horário e sem prejuízo do desempenho de suas funções, 
devendo ser aprovada e motivada pela autoridade nomeante.
(Prejulgado nº 25, Acórdão nº 3595/17 - Tribunal Pleno, Processo nº 
90189/15, Sessão Ordinária do Tribunal Pleno nº 26 de 10/08/2017, 
Publicação DETC nº 1665 de 28/08/2017)

Entendo que a aplicabilidade do Prejulgado nº 25 se dá indistintamente 

perante toda a Administração Pública Estadual e Municipal, seja direta ou in-

direta, em qualquer cargo.

Saliento que as sociedades de economia mista, tal como a COHAPAR1, 

estão sujeitas a um regime jurídico híbrido ou misto, no qual não estão pre-

sentes as prerrogativas estatais, no entanto, há a exigência de respeito aos 

princípios da Administração Pública.

As empresas estatais são pessoas jurídicas dotadas de personalidade 

jurídica de Direito Privado (Decreto-Lei nº 200/67), cuja instituição depende 

de autorização mediante lei específica (CF, art. 37, XIX) e se sujeitam ao regi-

me jurídico de Direito Privado por expressa previsão constitucional (CF, art. 

173, §1º, II). 

Assim, não há dúvidas que o regime jurídico a lhes ser aplicado é o de 

Direito Privado. Contudo, integram a Administração Pública indireta, o que 

lhes impõe a observância dos princípios constitucionais da legalidade, impes-

soalidade, moralidade, eficiência, publicidade, entre muitos outros que nor-

teiam a Administração Pública.

1 A COHAPAR, empresa sociedade de economia mista, foi instituída pela Lei nº 5.113/1965 
para atuar na execução dos programas habitacionais do Governo do Estado.
Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo a constituir, na forma desta Lei, a Companhia de 
Habitação do Paraná – COHAPAR, com a finalidade de estudar o problema de habitação 
popular, abrangendo assentamentos urbanos de caráter precário, e o planejamento 
e execução de suas soluções, em coordenação com os diversos órgãos estaduais, 
municipais e outros, proporcionando ainda àqueles que tenham pequenos rendimentos, 
a aquisição, ampliação, ou construção de moradia própria, assim na zona urbana 
como na rural, bem como promover a elaboração de projetos, acompanhamento e 
fiscalização de obras de construção, reforma ou ampliação de equipamentos urbanos 
e comunitários
(...)
Art. 3º. O capital inicial da COHAPAR será de cento e onze milhões de cruzeiros 
(Cr$ 111.000.000), devendo o Estado do Paraná subscrever, no mínimo, cincoenta 
[cinquenta] e um por cento (51%) do capital inicial da Companhia e dos aumentos que 
neste vierem a ser feitos.

ACÓRDÃOS: Empresa estatal
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É pressuposto republicano que a observância dos princípios gerais da 

Administração Pública é inafastável para todas as entidades públicas.

Concluo, portanto, que o Prejulgado nº 25 desta Corte se aplica indistin-

tamente às empresas estatais do Estado do Paraná, especificamente porque a 

aplicação das regras de Direito Público, definindo obrigações a serem segui-

das pelas entidades, tem a intenção de resguardar o interesse público.

A melhor jurisprudência já compreende a existência de sujeições de di-

reito público para a empresas estatais de longa data, como muito bem levan-

tado pelo Parquet ao citar as lições de Celso Antônio Bandeira de Mello:

As criaturas em apreço são, pois, figuras pelas quais se realiza ad-
ministração pública, vale dizer, administração de interesses que 
pertencem a toda a Sociedade e que, de conseguinte, têm que ser 
conhecidos e controlados por todos os membros do corpo social, 
através dos mecanismos que a Sociedade, constitucional e ou le-
galmente, instituiu como pertinentes à fiscalização e correção dos 
negócios públicos. Ainda que sociedades mistas se submetam a 
controles internos ou efetuados meramente a nível de acionistas 
ou cotistas, - evento que se processa na intimidade de tais sujeitos 
e que serve também e sobretudo à defesa de interesses privados 
de acionistas minoritários - não podem se lavar dos controles ex-
ternos, que são, aliás, de distintos tipos. Valham, como referência, 
os efetuados pela própria Administração Central, os que podem re-
sultar de ação popular e os que se efetuam pelo Poder Legislativo, 
com o auxílio do Tribunal de Contas pertinente (arts. 5º, LXXIII; 49, 
X; 70 e 71 da Constituição Federal).
Aliás, a existência de tais controles serve para demonstrar que as 
empresas públicas e sociedades de economia mista, conquanto 
modeladas sobre figurino tomado de empréstimo, em geral, ao 
direito mercantil, são visceralmente distintas da generalidade das 
pessoas de direito privado. Em relação a estas últimas não haveria 
cogitar das aludidas formas de controle.2

Ademais, o Prejulgado nº 25 retira o seu fundamento essencial do art. 

37, II, da Constituição Federal, segundo o qual

a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de 
acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

2 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 26. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2009. p. 206.



[ A
CÓ

RD
ÃO

S 
]

385]
Ou seja, na Administração Pública, a regra é o concurso público, sendo o 

provimento de cargo em comissão a exceção, e isso vale tanto para a administra-

ção direta como para a administração indireta, aí incluídas as empresas públicas e 

sociedade de economia mista, motivo pelo qual o prejulgado se aplica, em regra, 

também às entidades da administração direta que se sujeitam ao regime privado.

É evidente que a disciplina delineada no Prejulgado nº 25 sobre os car-

gos em comissão e funções de confiança não é exauriente, podendo haver 

situações específicas nas quais seja necessário tratamento diferenciado, em 

razão do que dispõe a lei. 

Por fim, observo que a circunstância de a empresa estatal ser dependente 

ou não, de acordo com a classificação prevista na Lei Complementar 101/2000, 

a Lei de Responsabilidade Fiscal, é irrelevante para a aplicação do Prejulgado nº 

25. A empresa estatal dependente sofre algumas restrições impostas pela LRF 

que não foram estendidas às empresas não dependentes, o que não significa 

que estas últimas deixem, em razão disso, de se sujeitar às demais restrições 

que são impostas às entidades da Administração Pública em geral. 

Pelo exposto, proponho que seja respondida o quesito nos seguintes 

termos:

I. O Prejulgado nº 25 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná é 
aplicável a todas as entidades sob sua jurisdição, seja da Adminis-
tração Pública Direta ou Indireta, salvo disposição legal específica 
em contrário.

2.2 APLICAÇÃO DO REGIME CLT OU DO REGIME JURÍDICO 
ESTATUTÁRIO PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS DE LIVRE 
PROVIMENTO E EXONERAÇÃO NAS EMPRESAS ESTATAIS 

O Consulente formula a seguinte questão:

5.1. Aos titulares de cargo em comissão de sociedade de eco-
nomia mista estadual aplica-se o regime de direito privado, regido 
pela CLT, ou o regime jurídico estatutário regido pela Lei Estadual 
nº 6.174/1970 bem como pelo art. 39 da CF?

(peça 03, fls. 20)
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A questão se resume ao regime jurídico dos empregados das empresas 

estatais.

É próprio das entidades estatais exploradoras de atividades econômicas 

o regime de emprego público, caracterizado pela existência de um vínculo 

profissional de natureza trabalhista entre o agente público e a pessoa jurídica. 

A relação jurídica funcional dos agentes dessas entidades é, portanto, 

contratual, formalizada no contrato de trabalho regido pela Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT).

É o que se depreende do texto constitucional, cujo art. 173, § 1º, II, assim 

dispõe:

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a ex-
ploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permi-
tida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a 
relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.
§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da 
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem 
atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou 
de prestação de serviços, dispondo sobre: 
II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, 
inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, traba-
lhistas e tributários; - grifei

É notório que a sujeição das empresas públicas e de economia mista ao 

regime jurídico privado não afasta a aplicação das regras e dos princípios do 

direito público, tanto que tais entidades estão sujeitas, como já comentado, à 

obrigatoriedade de concurso público para contratação de seus empregados, 

assim como também são obrigadas a realização de licitação pública para a 

contratação de as obras, serviços, compras e alienações. 

A propósito, eventual lide entre os empregados e a empresa estatal é 

sujeita à competência da Justiça do Trabalho, justamente porque o regime 

aplicado é o celetista, o qual insere na disposição contida no art. 114, I da 

CF/88. A respeito:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO EM 12.9.2017. DIREITO AD-
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MINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA CARGO DE ADVO-
GADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DISCUSSÃO SOBRE 
OCORRÊNCIA DE PRETERIÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. 1. Nos termos da orientação firmada no STF, com-
pete à Justiça do Trabalho dirimir as controvérsias instauradas 
entre pessoas jurídicas de direito privado integrantes da Ad-
ministração indireta e seus empregados, cuja relação é regida 
pela Consolidação das Leis do Trabalho, compreendendo, inclu-
sive, a fase pré-contratual. 2. Agravo regimental a que se nega 
provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art. 
1.021, § 4º, CPC.
(ARE 1057996 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Segunda Tur-
ma, julgado em 27/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-264 DI-
VULG 21-11-2017 PUBLIC 22-11-2017)
COMPETÊNCIA – CONFLITO. Envolvendo o conflito de competên-
cia o Tribunal Superior do Trabalho e Tribunal de Justiça, incumbe 
ao Supremo apreciá-lo. CONFLITO DE COMPETÊNCIA – JUSTIÇA 
COMUM VERSUS JUSTIÇA DO TRABALHO. A definição da compe-
tência decorre da ação ajuizada. Tendo como causa de pedir rela-
ção jurídica regida pela Consolidação das Leis do Trabalho e pleito 
de reconhecimento do direito a verbas nela previstas, cabe à Justi-
ça do Trabalho julgá-la.
(CC 7950, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julga-
do em 14/09/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-168 DIVULG 31-07-
2017 PUBLIC 01-08-2017)

É evidente que há determinadas situações nas quais a lei ou a constitui-

ção impõem aos empregados públicos determinadas disposições que confli-

tam com o regime privado, dadas as peculiaridades da administração. Pelo 

exposto, proponho que seja respondida o quesito nos seguintes termos:

II. Aos ocupantes de empregos públicos de livre nomeação e 
exoneração se aplica o regime privado, previsto na CLT, salvo dis-
posição legal em contrário.

2.3 OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENTO DE FGTS PARA OS 
EMPREGOS PÚBLICOS DE LIVRE PROVIMENTO E EXONERAÇÃO 
NAS EMPRESAS ESTATAIS 

É a questão proposta na exordial:

5.4. Havendo conflito entre o entendimento do r. Prejulgado nº. 
25 do TCE/PR com o posicionamento jurisprudencial da SDI-1 do 
TST quanto ao recolhimento de FGTS para titulares de cargo em 
comissão, é necessário o provisionamento de recursos para paga-
mento de eventuais condenações na Justiça do Trabalho?

(peça 03, fls. 20)
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Observo que a dúvida suscitada parte da premissa de que este Tribunal 

entenderia que o item VIII, d, do Prejulgado nº 25, que veda o recolhimento de 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço para servidores ocupantes de cargo 

em comissão, se aplicaria aos empregados públicos ocupantes de cargos de 

livre provimento.

Contudo, julgo que este entendimento não deve prevalecer. Sobre o as-

sunto, reproduzo o excerto do opinativo do Ministério Público de Contas (Pa-

recer nº 792/18-PGC, peça 22):

A Administração Pública, ao aplicar o regime jurídico celetista, re-
conhece o direito de seus empregados ao recebimento das verbas 
trabalhistas compatíveis com a natureza da relação jurídica exis-
tente. Logo, em relação aos empregados celetistas, mesmo que 
comissionados, o empregador deve observar as regras gerais da 
legislação pertinente ao FGTS, notadamente porque a exceção ao 
recolhimento fundiário alcança somente o estatutário, nos termos 
do § 2º do art. 15 da Lei 8.036/90:
Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores 
ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em 
conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) 
por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 
trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam 
os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a 
Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 
4.749, de 12 de agosto de 1965.
§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa ju-
rídica de direito privado ou de direito público, da administração 
pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes, 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 
admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regi-
do por legislação especial, encontrar-se nessa condição ou figurar 
como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, independente da 
responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente 
venha obrigar-se.
§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar ser-
viços a empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, exclu-
ídos os eventuais, os autônomos e os servidores públicos civis e 
militares sujeitos a regime jurídico próprio.

A conclusão do Ministério Público, a qual me alinho, é a de que se a 

lei que regulamenta o pagamento do FGTS não impôs tratamento diferen-

ciado entre o empregado público concursado e o empregado ocupante de 

cargo de livre provimento, então existe a obrigação legal de recolhimento 

em qualquer caso.
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Nesse sentido, como bem consignados pela SJB, pela 3ICE e pelo 

Parquet, é o pronunciamento recente do Pleno desta Corte no Acórdão nº 

1467/16, Relator Conselheiro Durval Amaral:

É direito do empregado público ocupante de cargo em comissão, o 
recolhimento de FGTS assegurado pelo art. 7º, inciso III, da Cons-
tituição Federal.

(Ac. nº 1467/2016 – Tribunal Pleno)

Desse modo, não se aplica o disposto no item viii, “d”, do Prejulgado nº 

25 no caso de empregados públicos que ocupem cargos de livre provimento.

É importante destacar que o precedente mencionado pela CGE em seu pare-

cer, o Acórdão n. 892/06 – Tribunal Pleno, no qual em resposta a consulta este Tri-

bunal decidiu que o recolhimento do FGTS não é devido aos comissionados, não 

se aplica ao presente caso. O objeto daquela consulta era diverso, pois era relativo 

a servidores do município, que estão sujeitos ao regime jurídico administrativo.

Apesar de não ter sido objeto específico da consulta, deve-se obser-

var que não é devida aos empregados públicos ocupantes de cargos em 

comissão o pagamento da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS no 

momento da demissão.

Isso ocorre porque é característica dos cargos em comissão a livre exone-

ração. O vínculo que se estabelece entre o ente público e o empregado nessa 

circunstância é de caráter precário e transitório, sendo por essa razão indevido o 

pagamento das verbas rescisórias, como aviso-prévio e multa de 40% do FGTS.

Esse entendimento é predominante na Justiça do Trabalho e também 

nesta corte, que já havia fixado a tese do não cabimento da multa em sede de 

consulta, respondida por meio do Acórdão 1467/16 do Tribunal Pleno.

Por fim, entendo que resta prejudicada a dúvida quanto a necessidade 

de provisionamento de recursos para pagamento de eventuais condenações 

na Justiça do Trabalho, porque o entendimento desta Corte se coaduna ao 

das Cortes Trabalhistas. 
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Pelo exposto, reforçando o entendimento já exarado por esta Corte, pro-

ponho que o quesito seja respondido nos seguintes termos:

III. É obrigatório o recolhimento de FGTS para os empregos públi-
cos de livre provimento e exoneração nas empresas estatais, sendo 
vedado o pagamento da multa rescisória de 40% sobre os depósi-
tos do FGTS por ocasião do seu desligamento.

2.4 APLICABILIDADE DE INSTRUMENTOS DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA 
PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS DE LIVRE PROVIMENTO E 
EXONERAÇÃO NAS EMPRESAS ESTATAIS

É a questão proposta na exordial:

5.5. São aplicáveis aos titulares de cargo em comissão de socieda-
des de economia mista dependentes as disposições constantes em 
instrumentos de negociação coletiva (Acordo Coletivo de Trabalho 
ou Convenção Coletiva de Trabalho) que estabeleçam reajustes sala-
riais, ou é necessário lei autorizativa ou outro ato normativo?
5.6. São aplicáveis aos titulares de cargo em comissão de so-
ciedades de economia mista dependentes ou não as disposições 
constantes em instrumentos de negociação coletiva (Acordo Co-
letivo de Trabalho ou Convenção Coletiva de Trabalho) que esta-
beleçam o pagamento de benefícios de natureza não salarial tais 
como: auxílio alimentação, auxílio creche, auxílio pós-graduação e 
graduação e auxílio saúde (plano de saúde)?

(peça 03, fls. 20)

Entendo que, desde que cumpridos os requisitos legais, existe a possibi-

lidade de aplicar aos empregos públicos de livre provimento e exoneração os 

acordos e convenções coletivas de trabalho, tanto para estabelecer reajustes, 

como para conceder benefícios de natureza não salarial (auxílios em geral).

A natureza jurídica do vínculo de emprego público não se modifica em 

função da forma de provimento, seja por concurso, seja por designação para 

cargo de livre provimento. Assim, para todos os empregados de empresas es-

tatais que se submetem ao regime celetista, salvo disposição em contrário, é 

assegurado o reconhecimento das convenções é acordos coletivos de trabalho.

É o expresso no inciso XXVI do art. 7º da Constituição Federal:
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Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 
trabalho;

Com efeito, ao estabelecer o regime jurídico das empresas estatais, a 

Constituição não fez distinção entre os empregos públicos providos livremen-

te ou por concurso.

Como bem lembrado pelo Ministério Público, não há estatuto que re-

gulamente o regime jurídico dos comissionados, o que implica a incidência 

das normas que se aplicam aos demais trabalhadores, previstas tanto na CLT 

como em acordos ou convenções coletivas de trabalho, incluindo as que tra-

tem do pagamento de benefícios de natureza não salarial. 

Inexiste vedação para o reconhecimento das convenções e acordos co-

letivos de trabalho pelas empresas estatais. Ao contrário, em se admitindo tal, 

por via transversa, dar-se-ia azo para que as empresas estatais obtivessem 

privilégios econômicos trabalhistas, na medida em que possuiriam em seus 

quadros empregados com menores direitos e custos econômicos diretos.

Contudo, a aplicação dos instrumentos de negociação coletiva do traba-

lho pode encontrar obstáculos no que dispõe a legislação. A própria CLT, em 

seu art. 623, estabelece que

Será nula de pleno direito disposição de Convenção ou Acordo que, 
direta ou indiretamente, contrarie proibição ou norma disciplinado-
ra da política econômico-financeira do Governo ou concernente à 
política salarial vigente, não produzindo quaisquer efeitos perante 
autoridades e repartições públicas....

No caso específico do Estado do Paraná, como bem apontado pela uni-

dade técnica, a política salarial é pautada por critérios aprovados pela Comis-

são de Política Salarial – CPS, vinculada diretamente ao Governador e pelo 

Conselho de Controle das Empresas Estaduais – CCEE, da Secretaria de Esta-

do da Fazenda. A matéria é regulada pela Lei Estadual nº 18.875/2016 e pelos 

Decretos Estaduais nº 31/2015 e 6262/2017.

ACÓRDÃOS: Empresa estatal
Indispensável a aplicação do Prejulgado nº 25–TCE-PR – Regime jurídico da CLT subordinado aos princípios 
da administração pública – Recolhimento obrigatório do FGTS – Admissível acordos e convenções 

coletivas mediante condicionantes legais – Impraticável o estabelecimento de banco de horas



[ J
UR

IS
PR

UD
ÊN

CI
A 

]

392]

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 24, abr./jun. 2019

Assim, o reconhecimento de convenções coletivas e a celebração de 

acordos coletivos de trabalho deve observar o disposto nessas normas, no 

caso das empresas estaduais. Do mesmo modo, as empresas estatais mu-

nicipais estão igualmente sujeitas ao que dispuser a legislação local sobre a 

política salarial.

No caso específico da Cohapar, observo que o art. 2° da Lei Estadual 

18.794/2016 estabelece que “Ressalvados os cargos de Direção e Superin-

tendência, previstos no Estatuto Social da Cohapar, os cargos em comis-

são estarão limitados às denominações e salários nos termos no Anexo 

Único desta Lei”.

Ou seja, a remuneração dos cargos em comissão da Cohapar foi fixada 

diretamente pela lei. Em situações como essa, penso que não seria viável que 

o aumento dos salários possa se dar mediante convenção ou acordo coletivo, 

pois o instrumento de negociação coletiva não tem eficácia para alterar o que 

expressamente dispõe a lei.

Isso é ainda mais evidente no caso do acordo coletivo de trabalho, que 

é firmado diretamente entre a empresa e o sindicato representativo de seus 

trabalhadores. Admitir que o acordo coletivo de trabalho possa versar sobre 

aumento de salários que foram fixados por lei é o mesmo que conceder ao 

dirigente máximo da empresa ou a seus órgãos diretivos o poder de alterá-la, 

o que evidentemente não se coaduna com o nosso ordenamento jurídico.

Mesmo a convenção coletiva de trabalho, que em tese pode ser firmada 

sem a concordância da empresa estatal, eis que negociada entre os sindica-

tos patronais e dos trabalhadores, não pode se sobrepor a lei. Trata-se de um 

caso em que não se aplica integralmente o regime privado aos empregados 

públicos, por expressa disposição legal.

Outra limitação imposta ao reconhecimento dos instrumentos de nego-

ciação coletiva se aplica sobretudo às empresas estatais dependentes, assim 

como definidas pelo art. 2º da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Tais empresas, que recebem recursos financeiros do ente controlador 

para o pagamento de despesas com pessoal ou de custeio, estão integral-

mente sujeitas aos regramentos estabelecidos pela LRF no tocante a criação 

e aumento de despesas e aos limites de despesas com pessoal.

Além disso, o art. 169 da Constituição Federal expressamente condicio-

na a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração pelos 

órgãos e entidades da administração direta e indireta à existência de prévia 

dotação orçamentária. 

Logo, para a concessão de qualquer vantagem ou aumento ao pessoal 

empregado pelas empresas estatais, deve haver prévia dotação orçamentá-

ria, com a observância dos requisitos e limites da LRF. 

No que diz respeito aos auxílios, registro que esta Corte já entendeu pela 

possibilidade de concessão de auxílio para servidores ocupantes exclusiva-

mente de cargos em comissão, com a respectiva autorização legal. 

O precedente que cito é o Acórdão nº 3985/14 – Tribunal Pleno, Relatoria 

do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha: “O auxílio-saúde poderá ser concedido aos 

servidores exclusivamente comissionados, observada a necessidade de lei e 

previsão orçamentária.” (Acórdão nº 3985/14 – Tribunal Pleno).

Em igual linha também o Acórdão nº 2415/17 – Tribunal Pleno, Relatoria 

do Conselheiro Fábio Camargo: “A concessão de auxílio alimentação a servi-

dores em cargo de comissão, quando se enquadrarem nos requisitos exigi-

dos por lei municipal e haja disponibilidade orçamentária, atende o princípio 

da legalidade.” (Acórdão nº 2415/17 – Tribunal Pleno).

Pelo exposto, proponho que seja respondida o quesito nos seguintes 

termos:

Desde que observados os requisitos legais, em especial a prévia disponibili-

dade orçamentária, o atendimento aos requisitos e condições da LRF e a aprova-

ACÓRDÃOS: Empresa estatal
Indispensável a aplicação do Prejulgado nº 25–TCE-PR – Regime jurídico da CLT subordinado aos princípios 
da administração pública – Recolhimento obrigatório do FGTS – Admissível acordos e convenções 

coletivas mediante condicionantes legais – Impraticável o estabelecimento de banco de horas
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ção dos órgãos responsáveis pela supervisão das empresas estatais e definição 

de política salarial, conforme dispuser a lei do ente controlador, é possível a aplica-

ção de acordos e convenções coletivas de trabalho aos empregados ocupantes de 

cargos de livre provimento e exoneração nas empresas estatais, sendo vedada a 

concessão de aumento de salários por instrumento de negociação coletiva quando 

a remuneração do cargo em comissão houver sido fixada mediante lei.

2.5 POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO POR HORAS 
EXTRAORDINÁRIAS OU IMPLANTAÇÃO DE BANCO DE HORAS 
PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS DE LIVRE PROVIMENTO E 
EXONERAÇÃO NAS EMPRESAS ESTATAIS

É a questão proposta na exordial:

5.7. Para atendimento ao entendimento consolidado no item viii, 
“c” do r. Prejulgado nº. 25 do TCE-PR, que veda o pagamento de 
horas extras, é possível a utilização do regime de banco de horas 
para titulares de cargo em comissão de sociedades de economia 
mista (dependentes ou não)?

(peça 03, fls. 21)

Nesse ponto específico da consulta, divirjo em parte dos pareceres car-

reados aos autos pelas unidades técnicas e pelo Ministério Público. Como já 

abordado neste voto, o regime jurídico aplicável aos empregados públicos, 

sejam eles efetivos ou ocupantes de cargos em comissão, é o previsto na CLT. 

A jornada de trabalho dos empregados submetidos ao regime trabalhis-

ta é definida pela CLT entre os seus artigos 58 e 65.

Em linhas gerais, a lei estabelece que a duração normal do trabalho não 

deve exceder oito horas diárias, podendo haver a prestação de até duas ho-

ras extraordinárias por dia, que devem ser remuneradas com o acréscimo de 

pelo menos 50% sobre o salário-hora normal.

A CLT estabelece ainda a possibilidade de compensação das horas ex-

tras, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho, ou até mesmo me-

diante acordo individual. 
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O artigo 62 da CLT prevê expressamente as hipóteses nas quais certos em-

pregados não estão sujeitos as suas disposições sobre a jornada de trabalho, 

incluindo o pagamento de horas extras e o estabelecimento de banco de horas. 

São excluídos do controle de horário os empregados que exercem atividade 

externa incompatível com a fixação de horário de trabalho, os gerentes, assim con-

siderados os exercentes de cargos de gestão, aos quais se equiparam, os diretores 

e chefes de departamento ou filial, e os empregados em regime de teletrabalho.

A lei não detalhou com exatidão o conceito de “cargo de gestão”, tarefa que 

ficou a cargo da doutrina e dos Tribunais na apreciação de cada caso concreto.

 O requisito mais comumente mencionado para caracterização do cargo 

de gestão é a existência de outros empregados subordinados. Também são 

apontados como elementos caracterizadores do cargo de gestão o elevado 

grau de autonomia, o exercício de poderes de representação, a posição ele-

vada do cargo na hierarquia da empresa, a remuneração substancialmente 

superior à dos demais empregados, o poder de contratar e de demitir empre-

gados e de aplicar penalidades, entre muitos outros.

Esses requisitos, deve-se frisar, não precisam necessariamente estar 

presentes de forma cumulativa. Para caracterizar o cargo de gestão, o impor-

tante é que o empregado exerça atividades próprias de administração, com o 

efetivo exercício de poder de mando e alto grau de autonomia. 

Por esclarecedor, reproduzo ementa de julgado do Tribunal Superior do 

Trabalho sobre o assunto: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RECUR-
SO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 
PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Regional prestou 
a jurisdição à que estava obrigado, tendo apreciado as matérias 
relevantes à discussão, pleiteadas nos embargos de declaração. 
Assim, não se evidencia violação dos artigos 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, 458 do CPC/1973 e 832 da CLT. Agravo de instru-
mento desprovido. CARGO DE GESTÃO CONFIGURADO. MATÉRIA 
FÁTICA. A caracterização do exercício do encargo de gerente, nos 

ACÓRDÃOS: Empresa estatal
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moldes a atrair a aplicação do inciso II do artigo 62 da CLT, requer 
maior autonomia do empregado, devendo ter poderes para repre-
sentar o empregador na tomada de decisões de grande relevância 
para a empresa, tais como, admitir e dispensar empregados, aplicar 
penalidades, efetuar compras e transações, possuir subordinados, 
estando investido de parcela significativa do próprio poder empre-
gatício. Desse modo, para que o empregado seja enquadrado no 
inciso II do artigo 62 da CLT, é imprescindível que fique inequivoca-
mente demonstrado o desempenho das atividades de gestão com 
a autonomia própria da fidúcia que lhe foi conferida, agindo como 
se fosse o próprio empregador. No caso concreto, o Tribunal a quo, 
com fundamento no conjunto probatório, expressamente consig-
nou que o cargo exercido pela reclamante não se qualifica como 
cargo de gestão, ante a ausência de especial fidúcia. Com base na 
premissa fática consignada no acórdão regional, no sentido de que 
a reclamante estava investida em cargo sem outorga de especial 
fidúcia e poderes de gestão, inviável o seu enquadramento na ex-
ceção prevista no artigo 62, inciso II, da CLT... 
(TST - AIRR: 11884720135150093, Relator: José Roberto Freire Pi-
menta, Data de Julgamento: 13/12/2017, 2ª Turma, Data de Publi-
cação: DEJT 15/12/2017)

O art. 37, V, da Constituição Federal determina que os cargos em comis-

são se destinam às atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

Não é necessário grande esforço interpretativo para concluir que os car-

gos cujas atribuições resumem-se exclusivamente a atividades de assesso-

ramento não podem ser enquadrados no conceito de “cargos de gestão”, 

sendo certo que seus ocupantes devem ter controle de jornada e fazer jus ao 

pagamento de horas extras e/ou compensação mediante banco de horas.

Por outro lado, os ocupantes de cargos em comissão com atribuições 

de direção e chefia não estão sujeitos ao controle de jornada, não fazendo jus 

ao pagamento de horas extras ou banco de horas, pois tais atribuições são 

típicas dos “cargos de gestão” mencionados pela CLT.

Não vislumbro qualquer razão de ordem jurídica que permita afastar o 

controle da jornada e o pagamento de horas extras ou o estabelecimento do 

regime de banco de horas para os empregados públicos ocupantes de cargos 

que não se caracterizem como “de gestão”. 

Vale aqui o mesmo raciocínio que permite a conclusão de que o recolhi-

mento do FGTS é devido em favor dos empregados ocupantes de cargo em 
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comissão. Estando os empregados públicos ocupantes de cargos em comis-

são sujeitos ao regime privado, aplicam-se a eles todas as disposições da CLT, 

exceto quando a lei dispuser em contrário.

Desse modo, a conclusão a que se chega é que o controle de jornada, e 

consequentemente o pagamento de horas extras e/ou o estabelecimento de 

banco de horas, é aplicável somente aos empregados públicos ocupantes de 

cargos de livre provimento cujas atribuições não possam ser enquadradas no 

conceito de “cargos de gestão”. 

Não há a possibilidade do estabelecimento de banco de horas para os 

empregados públicos ocupantes de cargos de gestão, porque as funções que 

lhes cabem e a autonomia de que dispõem é por natureza incompatível com 

o controle de jornada.

Desse modo, este item da consulta deve ser respondido da seguinte forma:

Não é possível o controle de jornada, e consequentemente o pagamento 

de horas extras ou o estabelecimento de banco de horas, em favor de empre-

gados públicos ocupantes de cargos de livre provimento e exoneração cujas 

atribuições sejam de direção ou chefia. 

2.6 VOTO

Considerando o acima, proponho voto pelo conhecimento e resposta da 

consulta nos seguintes termos:

I. O Prejulgado nº 25 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná é aplicá-

vel a todas as entidades sob sua jurisdição, seja da Administração Pú-

blica Direta ou Indireta, salvo disposição legal específica em contrário.

II. Aos ocupantes de empregos públicos de livre nomeação e exone-

ração se aplica o regime privado, previsto na CLT, salvo disposição 

legal específica em contrário.

ACÓRDÃOS: Empresa estatal
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III. É obrigatório o recolhimento de FGTS para os empregos públicos de 

livre provimento e exoneração nas empresas estatais, sendo veda-

do o pagamento da multa rescisória de 40% sobre os depósitos do 

FGTS por ocasião do seu desligamento. 

IV. Desde que observados os requisitos legais, em especial a prévia dispo-

nibilidade orçamentária, o atendimento aos requisitos e condições da 

LRF e a aprovação dos órgãos responsáveis pela supervisão das em-

presas estatais e definição de política salarial, conforme dispuser a lei do 

ente controlador, é possível a aplicação de acordos e convenções cole-

tivas de trabalho aos empregados ocupantes de cargos de livre provi-

mento e exoneração nas empresas estatais, sendo vedada a concessão 

de aumento de salários por instrumento de negociação coletiva quando 

a remuneração do cargo em comissão houver sido fixada mediante lei.

V. Não é possível o controle de jornada, e consequentemente o paga-

mento de horas extras ou o estabelecimento de banco de horas, em 

favor de empregados públicos ocupantes de cargos de livre provi-

mento e exoneração cujas atribuições sejam de direção ou chefia.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos para a Diretoria de Pro-

tocolo para os trâmites necessários, após encerre-se e arquive-se.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, acordam os membros do TRIBUNAL 

PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do 

voto do Relator, Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO, por unanimidade, em:

I. Conhecer a Consulta, uma vez presentes os pressupostos de admis-

sibilidade, e, no mérito, responder nos seguintes termos:

I. O Prejulgado nº 25 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná é apli-

cável a todas as entidades sob sua jurisdição, seja da Administração 
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Pública Direta ou Indireta, salvo disposição legal específica em contrário.

II. Aos ocupantes de empregos públicos de livre nomeação e exone-

ração se aplica o regime privado, previsto na CLT, salvo disposição 

legal específica em contrário.

III. É obrigatório o recolhimento de FGTS para os empregos públicos de 

livre provimento e exoneração nas empresas estatais, sendo veda-

do o pagamento da multa rescisória de 40% sobre os depósitos do 

FGTS por ocasião do seu desligamento. 

IV. Desde que observados os requisitos legais, em especial a prévia dispo-

nibilidade orçamentária, o atendimento aos requisitos e condições da 

LRF e a aprovação dos órgãos responsáveis pela supervisão das em-

presas estatais e definição de política salarial, conforme dispuser a lei do 

ente controlador, é possível a aplicação de acordos e convenções cole-

tivas de trabalho aos empregados ocupantes de cargos de livre provi-

mento e exoneração nas empresas estatais, sendo vedada a concessão 

de aumento de salários por instrumento de negociação coletiva quando 

a remuneração do cargo em comissão houver sido fixada mediante lei.

V. Não é possível o controle de jornada, e consequentemente o paga-

mento de horas extras ou o estabelecimento de banco de horas, em 

favor de empregados públicos ocupantes de cargos de livre provi-

mento e exoneração cujas atribuições sejam de direção ou chefia.

II. determinar a remessa dos autos, após o trânsito em julgado, à Dire-

toria de Protocolo para os trâmites necessários, após encerre-se e arquive-se.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, JOSE DURVAL MATTOS 

DO AMARAL e FABIO DE SOUZA CAMARGO e os Auditores SÉRGIO RICARDO 

VALADARES FONSECA e TIAGO ALVAREZ PEDROSO.

ACÓRDÃOS: Empresa estatal
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Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2019 – Sessão nº 3.

TIAGO ALVAREZ PEDROSO

Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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GRATIFICAÇÃO

CHEFE DE DEPARTAMENTO - INADMISSÍVEL A EXTENSÃO DA 
GRATIFICAÇÃO AOS OCUPANTES DE CARGOS DIVERSOS

PROCESSO Nº : 844300/16

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

INTERESSADO : ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

RELATOR : CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

ACÓRDÃO NO 1203/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Aplicação extensiva de gratificação concedida 
aos servidores efetivos ocupantes do cargo em comissão “Chefe 
de Departamento”. Impossibilidade jurídica. Pela resposta negativa 
ao primeiro quesito, prejudicados os demais.

1 DO RELATÓRIO

Tratam os autos de Consulta formulada pela Câmara Municipal de Cam-

po Mourão, por seu então Presidente, Sr. Eraldo Teodoro de Oliveira, buscan-

do esclarecimentos a respeito das seguintes questões:

1. Se a Lei Municipal permitir que o chefe de Departamento opte 
pelo vencimento do seu cargo efetivo, sendo-lhe devido gratifica-
ção no valor correspondente a trinta por cento do cargo efetivo, 
sem acréscimos legais, qual o parâmetro de interpretação a ser 
dado para a expressão “Chefe de Departamento”, ou seja, se o re-
ferido termo alcança, também, os cargos de “Coordenadores”, “Di-
retores” e “Assessores” que possuem o mesmo status de Chefe de 
Departamento, por serem responsáveis pelos respectivos órgãos 
“Coordenadoria”, “Diretoria” e “Assessoria”?
2. Se a Lei Municipal editada no ano de 2013 permitir que o chefe de 
Departamento opte pelo vencimento do seu cargo efetivo, sendo-
-lhe devido gratificação no valor correspondente a trinta por cento 
do cargo efetivo, sem acréscimos legais, e, o titular desses direitos 
solicitou tal benefício após a edição da Lei, caso o benefício seja 
concedido posteriormente, deve retroagir à data da edição da refe-
rida Lei de 2013, com o pagamento dos valores retroativos?
3. Se a Lei Municipal editada no ano de 2013 permitir que o chefe de 
Departamento opte pelo vencimento do seu cargo efetivo, sendo-
-lhe devido gratificação no valor correspondente a trinta por cento 
do cargo efetivo, sem acrescimentos legais, e, o titular desses direi-

ACÓRDÃOS: Gratificação
Chefe de departamento – Inadmissível a extensão da gratificação aos ocupantes de cargos diversos
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tos solicitou tal benefício após a edição da Lei, caso o benefício seja 
concedido posteriormente, retroagindo à data de início da vigência 
da referida lei, com o pagamento dos valores retroativos, estes po-
dem ser pagos em período eleitoral diante do disposto nos arts. 73, 
V e VIII, da Lei Federal n. 9.504/1997?
4. Se a Lei Municipal editada no ano de 2013 permitir que o chefe 
de Departamento opte pelo vencimento do seu cargo efetivo, sen-
do-lhe devido gratificação no valor correspondente a trinta por 
cento do cargo efetivo, sem acréscimos legais, e, o titular desses 
direitos solicitou tal benefício após a edição da Lei, caso o benefí-
cio seja concedido posteriormente, retroagindo à data de início da 
vigência da referida lei, com o pagamento dos valores retroativos, 
estes podem ser pagos nos 180 dias ante da extinção do mandato 
dos Vereadores, diante do disposto no art. 21 da Lei Complemen-
tar n. 101/2000?
5. Se a Lei Municipal editada no ano de 2013 permitir que o che-
fe de Departamento opte pelo vencimento do seu cargo efetivo, 
sendo-lhe devido gratificação no valor correspondente a trinta por 
cento do cargo efetivo, sem acréscimos legais, é possível que outra 
norma seja editada pelo Poder Legislativo, sob forma de Resolução, 
com efeitos retroativos, interpretando qual o sentido da referida 
expressão “chefe de departamento”?

A Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca, através da Informação n° 

149/16-SJB (peça 7), comunica que não foram localizadas decisões sobre o tema.

O então relator do expediente, Conselheiro Nestor Baptista, ao conside-

rar atendidos os requisitos previstos no art. 38 da Lei Complementar Estadual 

n° 113/05 e no art. 311 do Regimento Interno desta Corte de Contas, restou 

por receber a presente Consulta, tendo determinado a remessa do feito às 

antigas Coordenarias de Fiscalização Municipal e de Atos de Pessoal, e ao 

Ministério Público de Contas (Despacho n° 2817/16-GCNB, peça 8).

Aquela primeira unidade, através da Instrução n° 708/17-COFIM (peça 

10), consignou que as matérias atinentes a atos de pessoal não são atribui-

ções desta Coordenadoria de Fiscalização Municipal, mas sim da Coordena-

doria de Fiscalização de Atos de Pessoal – COFAP.

Neste ínterim, foram promovidas alterações no Regimento Interno des-

ta Corte, passando a ser de competência da Coordenadoria de Gestão Mu-

nicipal a análise instrutiva da matéria, tendo a referida unidade respondido 

aos questionamentos objeto da presente nos seguintes termos (Parecer n° 

489/18-CGM, peça 11):
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Questão 1:
A expressão Chefe de Departamento inserta no parágrafo único do 
art. 68 da Lei Municipal 1085/1997 com a redação que lhe deu a Lei 
Municipal 3153/2013 abrange os cargos de direção e chefia, na forma 
do art. 37, V da Constituição Federal, cujas características impliquem 
na responsabilização por uma divisão da estrutura organizacional da 
Administração Pública relevante a ponto de justificar um cargo de 
Chefe ou Diretor e que, necessariamente, tenha subordinados sob 
sua orientação. Aos ocupantes de cargo em comissão de Assessor 
aplica-se o caput do art. 68 da Lei Municipal 1085/1997;
Questão 2:
Ao servidor nomeado para cargo em comissão, que teve negado o 
pedido de reconhecimento da aplicação no parágrafo primeiro do 
art. 68 da mencionada lei, fizer jus a ela, nos termos do item ante-
rior, cabe o pagamento retroativo dos respectivos valores, salvo 
se alcançado pela prescrição ou decadência ou se o fundamento 
da negativa de reconhecimento do referido direito baseou-se em 
ato regulamentador vigente à época do pedido e o ato posterior 
que vier a reconhecer o direito pretérito modular os efeitos de tal 
reconhecimento, ex nunc;
Questão 3:
O reconhecimento do direito de servidores à aplicação do parágra-
fo único do art. 68 da Lei Municipal 1085/97, com a redação dada 
pela Lei Municipal 3153/2013, não se insere nas vedações dos in-
cisos V e VIII da Lei Federal 9504/97, pois: 1. não tende a afetar a 
igualdade de oportunidades entre candidatos; 2. permitindo a lei 
a nomeação e exoneração de cargos em comissão, permite a alte-
ração parcial de sua remuneração, mormente tratando-se de reco-
nhecimento posterior de lei já vigente; 3. não se trata de “revisão 
geral” da remuneração dos servidores.
Questão 4:
O aumento de despesa com pessoal que não altera o percentual 
da receita corrente líquida com tais despesas não se insere na ve-
dação do parágrafo único do art. 21 da LRF, na medida em que não 
compromete o orçamento da gestão sucessiva.
Questão 5: 
No exercício do poder regulamentar, pode o Poder Legislativo, por 
meio de Resolução, definir o que a lei considera Chefe de Departa-
mento, sendo aconselhável que, nesta definição, também discipline 
a situação transitória alcançada pelos servidores ali enquadrados e a 
extensão dos efeitos jurídicos e financeiros de sua regulamentação.

De outro lado, Ministério Público de Contas manifestou-se pelo conheci-

mento da consulta e, no mérito, pela resposta ao primeiro quesito no sentido 

de que o art. 68, parágrafo único da Lei Municipal n° 1.085/1997 de Cam-

po Mourão aplica-se exclusivamente aos servidores efetivos que passem a 

ocupar o cargo em comissão já existente cuja nomenclatura seja “Chefe de 

Gabinete” (sic), vedada a interpretação extensiva da norma, razão pela qual 

restam prejudicadas as respostas aos demais quesitos. Outrossim, em virtude 

do contido na parte final do quinto quesito, sugere-se informar ao consulente 

que eventual instituição de gratificação nos moldes do aludido art. 68, pará-

ACÓRDÃOS: Gratificação
Chefe de departamento – Inadmissível a extensão da gratificação aos ocupantes de cargos diversos
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grafo único da Lei municipal nº 1.085/1997 é possível, desde que se opere 

mediante lei em sentido formal, assegurada somente a iniciativa privativa do 

Poder Legislativo para disciplinar a matéria em relação a seus servidores (Pa-

recer n° 749/18-PGC, peça 12).

Diante da divergência entre o opinativo da unidade técnica e o do Par-

quet de Contas, os autos foram novamente remetidos à Coordenadoria de 

Gestão Municipal, que ratificou o seu posicionamento anterior (Parecer n° 

2055/18-CGM, peça 15).

O feito foi, então, a mim redistribuído, a teor do disposto no Art. 338-A, 

III1, do Regimento Interno.

É o relatório.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Preliminarmente, verifica-se que foram observados os requisitos esta-

belecidos nos artigos 38 e 39 da Lei Complementar Estadual n° 113/05, razão 

pela qual a presente consulta merece ser conhecida.

Conforme se tem dos autos, as questões formuladas pela Casa Legisla-

tiva Consulente giram em torno da interpretação que pode ser dada ao termo 

“Chefe de Departamento”, mais especificamente se alcança também os car-

gos de “Coordenadores”, “Diretores” e “Assessores” que possuam o mesmo 

status de Chefe de Departamento.

A controvérsia se justifica pelo fato de haver diploma legal concedendo 

gratificação no valor de 30% (trinta por cento) do cargo efetivo aos “Chefes 

de Departamento”, sendo que aos demais efetivos ocupantes de cargos em 

1 Art. 338-A. Não haverá distribuição: (Incluído pela Resolução n° 24/2010)
[...]
III - ao Conselheiro eleito Presidente do Tribunal, a partir da eleição e durante o período 
do mandato, assumindo, quando deixar o cargo, os processos distribuídos ao seu 
sucessor.
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comissão é prevista gratificação no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 

o cargo exercido em comissão.

Por oportuno, transcrevo aqui o dispositivo objeto de questionamento:

Art. 68. Ao servidor nomeado para cargo de provimento em comis-
são e que opte pelo vencimento do seu cargo efetivo é devida uma 
gratificação no valor correspondente a vinte por cento do cargo 
exercido em comissão.
Parágrafo único. Ao servidor nomeado para cargo em comissão de 
Chefe de Departamento que opte pelo vencimento do seu cargo 
efetivo é devida uma gratificação no valor correspondente a trinta 
por cento do cargo efetivo, sem acréscimos legais.

Da leitura acima, mostra-se clarividente que a gratificação prevista no 

parágrafo único é direcionada apenas e tão somente aos Chefes de Departa-

mento, não sendo cabível estender a sua aplicação a servidores ocupantes de 

cargos diversos daquele expressamente previsto na norma em análise.

Com a devida vênia, discordo, portanto, do posicionamento adotado pela 

unidade instrutiva, a qual se manifestou por uma interpretação mais abrangente 

do referido parágrafo único, em que seja analisada a natureza jurídica do cargo 

ocupado, e não apenas a sua nomenclatura. Ao proceder desta forma, tem-se, 

por consequência, que de outro lado estar-se-ia realizando uma interpretação 

restritiva do caput, vez que lhe retiraria situações que a ele estariam subsumidas.

Como bem apontou o Ministério Público de Contas, a grafia do cargo 

com iniciais maiúsculas indica, com absoluta distinção, o fato de que se trata 

de nomenclatura do cargo em comissão (Chefe de Departamento), enquanto 

a discriminação oriunda da alteração legislativa endossa a compreensão de 

que a norma tem destinatários específicos – precisamente, os servidores efe-

tivos que passem a ocupar tal cargo.

Some-se a isso o fato de que estamos diante de uma norma que versa, 

em última análise, sobre despesa com pessoal, cuja validade depende, por-

tanto, do cumprimento de alguns requisitos elencados pela Lei de Responsa-

bilidade Fiscal, sob pena de nulidade:

ACÓRDÃOS: Gratificação
Chefe de departamento – Inadmissível a extensão da gratificação aos ocupantes de cargos diversos
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Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da 
despesa com pessoal e não atenda:
I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o dis-
posto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o do art. 169 da Constituição; 
[...]

Ao promover uma interpretação extensiva, estar-se-ia criando uma nova 

despesa. Porém, como bem se sabe, a criação de despesas com pessoal exi-

ge a edição de ato normativo competente, conforme expressa determinação 

constitucional2, sem prejuízo do cumprimento dos requisitos estabelecidos na 

norma acima transcrita, o que não restou demonstrado nos autos.

Portanto, o primeiro questionamento pode ser respondido no sentido de 

que o parágrafo único do art. 68 da Lei Municipal n° 1.085/97, de Campo Mou-

rão, aplica-se exclusivamente aos servidores efetivos que ocupem o cargo 

em comissão cuja nomenclatura seja “Chefe de Departamento”, sendo defesa 

a sua interpretação extensiva.

Os demais questionamentos, dada a resposta oferecida ao primeiro, res-

tam prejudicados.

Por fim, acolho o sugerido pelo Órgão Ministerial para fins de informar ao 

consulente que eventual instituição de gratificação nos moldes do aludido art. 

68, parágrafo único da Lei municipal nº 1.085/1997 é possível, desde que se 

opere mediante lei em sentido formal, assegurada somente a iniciativa privativa 

do Poder Legislativo para disciplinar a matéria em relação a seus servidores.

Face ao exposto, VOTO no sentido de que o Tribunal Pleno conheça da 

consulta e responda-a na forma indicada na fundamentação da presente decisão.

Transitada em julgado, remetam-se os autos à Supervisão de Jurispru-

dência e Biblioteca para as devidas anotações e, em seguida, à Diretoria de 

2 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...]
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 
poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 
caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.
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Protocolo para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e 

art. 168, VII, do Regimento Interno.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA ACORDAM os 

membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PA-

RANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 

DO AMARAL, por voto de desempate do presidente em:

Conhecer da consulta, uma vez preenchidos os pressupostos de admis-

sibilidade, e, no mérito, pela resposta na forma indicada na fundamentação 

da presente decisão.

Transitada em julgado, remetam-se os autos à Supervisão de Jurispru-

dência e Biblioteca para as devidas anotações e, em seguida, à Diretoria de 

Protocolo para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e 

art. 168, VII, do Regimento Interno.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 8 de maio de 2019 – Sessão nº 14.

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

ACÓRDÃOS: Gratificação
Chefe de departamento – Inadmissível a extensão da gratificação aos ocupantes de cargos diversos
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LICENÇA ESPECIAL REMUNERATÓRIA
APOSENTADORIA - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL

APLICAÇÃO DO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
CIVIS DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO PARANÁ 

ILEGALIDADE - CF 88, ART. 37, X

PROCESSO Nº : 98450/18

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA

INTERESSADO : EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO

RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

ACÓRDÃO NO 3722/18 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Concessão de benefício. Ausência de previsão 
legal. Aplicação subsidiária do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Paraná. Impossibilidade. Necessidade de lei específica. Art. 37, X, 
da Constituição Federal.

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de Consulta apresentada por EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO, 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná, em que requer esclarecimentos 

quanto ao seguinte questionamento:

Considerando uma instituição pública que possua, dentro de sua lei 
orgânica, um rol de licenças da qual a especial remuneratória para 
fins de aposentadoria não conste expressamente, mas ao mesmo 
tempo sua lei reguladora traga dispositivos que determine a apli-
cação subsidiária aos seus membros e servidores das disposições 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do 
Estado do Paraná, que garante o direito à licença especial remu-
neratória para fins de aposentadoria, é possível a sua aplicação e 
concessão aos seus membros e servidores?

A assessoria jurídica do Órgão emitiu Parecer (peça nº 04), no sentido 

de que:

(...) se a lei orgânica de uma instituição pública estadual estabelecer 
um rol de licenças da qual a especial remuneratória para fins de 
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aposentadoria não conste expressamente, mas ao mesmo tempo 
trouxer dispositivo que determine a aplicação subsidiária aos seus 
membros e servidores das disposições do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis do Poder Executivo do Estado do Paraná, é 
possível a aplicação e concessão do benefício instituído pela Lei 
Estadual 14502/2004 aos seus agentes público.

Admitida a consulta (peças nº 06), a Diretoria de Jurisprudência e Biblio-

teca informa que não foram encontradas decisões normativas sobre o tema, 

citando, contudo, os seguintes julgados Ac. 3320/17, 1076/07 e 4667/16, to-

dos do Tribunal Pleno (peça nº 08).

A Coordenadoria de Gestão Estadual, mediante a Instrução nº 2/18 (peça 

nº 10), responde as indagações do Consulente, informando que:

a) A extensão da licença remuneratória para fins de aposentado-
ria é impraticável, diante da jurisprudência que trata do tema, bem 
como ao disposto no art. 37, X, da Constituição Federal, devendo 
prevalecer o princípio da estrita legalidade;
b) Nenhuma despesa pode ser realizada sem a prévia aprovação 
legislativa, nos moldes do art. 15 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
c) (...) o povo e exclusivamente o povo, por meio de seus represen-
tantes, o detentor da correta avaliação sobre o impacto financeiro e 
orçamentário junto aos Poderes Constituídos e sua pertinente dis-
cricionariedade, inclusive sobre a autônoma DPEPR.

Seguindo a mesma linha de raciocínio da Unidade Técnica, foi a mani-

festação da Quarta Inspetoria de Controle Externo, por intermédio da Informa-

ção nº 36/18 (peça nº 11).

Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio 

do Parecer nº 758/18 (peça nº 12), manifesta-se igualmente no sentido expos-

to pela Unidade Técnica.

É o relatório.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Em análise aos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 38 da Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005, verifica-se que: (a) a autoridade consu-

lente é legitimada para formular consultas; (b) há quesitos objetivos, indicando 

ACÓRDÃOS: Licença especial remuneratória
Aposentadoria – Ausência de previsão legal – Aplicação do Estatuto dos Funcionários Públicos 

Civis do Poder Executivo do Estado do Paraná – Ilegalidade – CF 88, art. 37, X
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precisamente as dúvidas; (c) a observância do diploma regulamentar se insere 

na competência fiscalizatória do Tribunal de Contas; (d) o parecer jurídico local 

aborda conclusivamente o tema; e (e) não há vinculação à caso concreto.

Limitam-se os questionamentos do Consulente à possibilidade de conces-

são, com aplicação subsidiária dos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos 

Civis do Poder Executivo do Estado do Paraná, de licença especial remuneratória 

para fins de aposentadoria, sem previsão na lei orgânica de uma entidade.

O raciocínio para a resposta ao indagado parte da premissa que os ór-

gãos e entidades devem se subordinar às normas constitucionais e infracons-

titucionais, tais como as que regem o orçamento, as despesas com pessoal, 

as de controle e de fiscalização, não podendo ignorar o disposto no art. 37, X, 

da Constituição Federal, sob pena de inovação da ordem jurídica, violação do 

princípio da legalidade e risco de descontrole das contas públicas:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata 
o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei es-
pecífica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada re-
visão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;
(...)

Neste contexto, é impossível se utilizar, subsidiariamente, das previsões 

dispostas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do 

Estado do Paraná, visando sanar suposta omissão da legislação específica 

que não prevê, a determinada categoria, a licença especial remuneratória 

para fins de aposentadoria.

Reprisa-se, apenas mediante lei específica e possível a criação de bene-

fícios remuneratórios, posto, como bem colocado pela Unidade Técnica:

(...) o povo e exclusivamente o povo, por meio de seus represen-
tantes, o detentor da correta avaliação sobre o impacto financeiro e 
orçamentário junto aos Poderes Constituídos e sua pertinente dis-
cricionariedade, (...)
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Neste sentido, é a jurisprudência desta Corte de Contas:

(...) Competência da Defensoria Pública para regulamentar dispo-
sitivos de sua Lei Orgânica. Existência de autonomia funcional e 
administrativa, as quais, asseguradas constitucionalmente, procu-
ram garantir o exercício pleno da cidadania numa sociedade que se 
busca construir livre, justa e solidária como uns dos objetivos da 
República. Doutrina dos Poderes Implícitos. Poder regulamentar. 
Possibilidade de inovar a ordem jurídica. Impossibilidade de se criar 
direitos mediante ato administrativo. Existência de parâmetros de 
controle. Normas subsidiárias. Previsão da Lei Orgânica da Defen-
soria Pública. Responsabilidade pessoal da gestora pelo pagamen-
to das verbas irregulares. Manutenção, parcialmente, da obrigação 
de ressarcimento e das multas administrativas. Contas irregulares. 
Provimento parcial dos recursos.1

2.1 CONCLUSÃO

Diante do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO da presente Consulta e, 

no mérito, pela RESPOSTA dos questionamentos, no sentido de que é impos-

sível a aplicação e concessão, à membros e servidores, de licença especial 

remuneratória para fins de aposentadoria, em caso de ausência de lei especi-

fica que preveja o benefício, mesmo com aplicação subsidiária dos termos do 

Estatuto dos Servidores Público do Paraná.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, acordam os membros do TRIBUNAL PLE-

NO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto 

do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:

CONHECER da presente Consulta para, no mérito, RESPONDER os 

questionamentos, no sentido de que é impossível a aplicação e concessão, 

à membros e servidores, de licença especial remuneratória para fins de apo-

sentadoria, em caso de ausência de lei especifica que preveja o benefício, 

mesmo com aplicação subsidiária dos termos do Estatuto dos Servidores 

Público do Paraná.

1 Ac. n.º 5716/16, do Tribunal Pleno do TCE/PR, no Recurso de Revista n.º 811174/15. Rel. 
Cons. FÁBIO DE SOUZA CAMARGO, in DETCE de 29/11/16.

ACÓRDÃOS: Licença especial remuneratória
Aposentadoria – Ausência de previsão legal – Aplicação do Estatuto dos Funcionários Públicos 

Civis do Poder Executivo do Estado do Paraná – Ilegalidade – CF 88, art. 37, X
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 

IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor TIAGO 

ALVAREZ PEDROSO.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2018 – Sessão nº 41.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Presidente
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LICITAÇÃO

FORMAÇÃO DE PREÇO - USO DO APLICATIVO "MENOR PREÇO 
- NOTA PARANÁ" - POSSIBILIDADE - INDISPENSÁVEL A ADOÇÃO 

DE OUTROS REFERENCIAIS

PROCESSO Nº : 107288/17

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

INTERESSADO : ALVARO DENIS CENI SCOLARO

RELATOR : CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO

ACÓRDÃO NO 706/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Utilização do aplicativo “Menor preço – Nota Pa-
raná”. Possibilidade, desde que seja utilizado como um dos critérios 
para formação do preço em procedimento licitatório, observando a 
adoção de outras formas para obtenção de parâmetros dos preços.

1 DO RELATÓRIO

Tratam os autos de Consulta formulada pelo Município de Chopinzinho 

na pessoa de seu representante legal senhor Álvaro Dênis Ceni Scolaro, bus-

cando esclarecimentos a respeito da possibilidade de a Administração Públi-

ca Municipal utilizar o aplicativo “Menor Preço – Nota Paraná’ nas licitações 

e na publicação trimestral da “Ampla pesquisa de Mercado” realizada pelo 

Poder Executivo de Chopinzinho.

A Coordenadoria de Gestão Municipal, mediante Instrução nº 3384/18, 

manifestou-se no seguinte sentido:

Não deverá haver a coleta dos menores preços praticados no âm-
bito privado como únicos referenciais de preços na fase interna e 
como média para o encontro do preço máximo a ser colocado no 
ato convocatório.

O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 868/18, res-

pondeu a Consulta no sentido “da possibilidade de utilização do aplicativo ‘Me-

ACÓRDÃOS: Licitação
Formação de preço – Uso do aplicativo “Menor preço - Nota Paraná” – Possibilidade – Indispensável 

a adoção de outros referenciais
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nor Preço – Nota Paraná’ como um dos critérios para a formação do preço em 

procedimento licitatório, desde que observada a necessidade de adoção de 

formas diversas e concomitantes para a obtenção de parâmetros de pesquisa.”

É o relatório.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Cabe razão à unidade técnica e ao Ministério Público de Contas, pois 

importante ressaltar que a Lei nº 19.476/2018 alterou a Lei nº 15.608/2007, 

estabelecendo que: 

Art. 1º Acresce inciso VIII e § 3º ao art. 12 da Lei nº 15.608, de 16 de 
agosto de 2007 com a seguinte redação: 
VIII – consulta ao aplicativo Menor Preço desenvolvido pelo Gover-
no do Estado do Paraná ou a outra ferramenta que o substitua para 
se estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licita-
do, sem prejuízo do uso combinado de outras ferramentas para o 
mesmo objetivo.
§ 3º Deverá ser comprovada no processo licitatório a consulta a 
que se refere o inciso VIII do caput deste artigo, com o nome do 
agente público consulente e a data. (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
a partir de sua publicação.

Entendo que há que se estabelecer uma cesta de preços aceitáveis, que 

deve ser analisada de forma crítica, em especial quando houver grande varia-

ção entre os valores apresentados.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União (destaquei):

31. Não obstante tais considerações, concordo com o ACE da Serur 
quando afirma que “o paradigma, seja para aferição de sobrepreço 
de um produto ou para definir sua adequação aos valores de mer-
cado, não é o ‘preço de adjudicação’ de um determinado pregão” 
(fl. 78 – Anexo 5), mas, sim, o valor que se encontra dentro de 
uma faixa de preços praticada pelos fornecedores desse mesmo 
produto, o que “pressupõe um valor mínimo e um valor máximo de 
mercado para cada produto” (fl. 76 – Anexo 5). O sobrepreço ficaria 
caracterizado, nesses termos, se o valor adjudicado ultrapassasse 
o máximo da faixa de preços aceitáveis praticada para o produto a 
ser adquirido pela Administração.
32. Esclareço que preço aceitável é aquele que não representa cla-
ro viés em relação ao contexto do mercado, ou seja, abaixo do 
limite inferior ou acima do maior valor constante da faixa identifica-

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=5844&codItemAto=42249#1228618
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=5844&codItemAto=42249#1228618
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=5844&codItemAto=43850#1228619
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da para o produto (ou serviço). Tal consideração leva à conclusão 
de que as estimativas de preços prévias às licitações, os valores 
a serem aceitos pelos gestores antes da adjudicação dos objetos 
dos certames licitatórios, bem como na contratação e posteriores 
alterações, por meio de aditivos, e mesmo os parâmetros utilizados 
pelos órgãos de controle para caracterizar sobrepreço ou superfa-
turamento em contratações da área de TI devem estar baseados 
em uma “cesta de preços aceitáveis”. A velocidade das mudanças 
tecnológicas do setor exige esse cuidado especial.

Portanto, a Consulta pode ser respondida no sentido de que o aplicati-

vo “Menor Preço – Nota Paraná” somente pode ser utilizado como um dos 

critérios para formação do preço em procedimento licitatório, observando a 

adoção de outras formas para obtenção de parâmetros dos preços.

Transitada em julgado a decisão, com fundamento no art. 398, § 1º do 

Regimento Interno, determino o encerramento do processo e o encaminha-

mento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRI-

BUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos 

termos do voto do Relator, Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, por 

unanimidade, em:

I. Conhecer da Consulta, uma vez presentes os pressupostos de ad-

missibilidade, e, no mérito, pela resposta no sentido de que o aplicativo “Me-

nor Preço – Nota Paraná” somente pode ser utilizado como um dos critérios 

para formação do preço em procedimento licitatório, observando a adoção 

de outras formas para obtenção de parâmetros dos preços;

II. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, com fundamen-

to no art. 398, § 1º do Regimento Interno, o encerramento do processo e o 

encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, JOSE DURVAL MATTOS 

ACÓRDÃOS: Licitação
Formação de preço – Uso do aplicativo “Menor preço - Nota Paraná” – Possibilidade – Indispensável 

a adoção de outros referenciais
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DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 27 de março de 2019 - Sessão nº 9.

FABIO DE SOUZA CAMARGO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente 
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LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

ADMISSÍVEL A DISPENSA DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-
OPERACIONAL EM OBJETOS DE MENOR COMPLEXIDADE 

IMPRESCINDÍVEL O REGISTRO DOS ATESTADOS DE 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL EM OBRAS DE 

ENGENHARIA

PROCESSO Nº : 386861/17

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SENGÉS

INTERESSADO : NELSON FERREIRA RAMOS

RELATOR : CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

ACÓRDÃO NO 828/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Qualificação técnica dos licitantes. Art. 30, ca-
put, II, e §1º, I, da Lei nº 8.666/93. Capacidade técnico-operacional 
e capacidade técnico-profissional. Requisitos distintos. 1. Possibi-
lidade de dispensa dos requisitos de capacidade técnico-opera-
cional se o objeto da licitação apresentar baixa complexidade. Ne-
cessidade de motivação explícita e amparada em razões de ordem 
técnica. 2. Desnecessidade de registro dos atestados relativos à 
qualificação técnico-operacional nas entidades profissionais com-
petentes por falta de previsão legal ou regulamentar, aplicando-se 
o disposto no art. 30, §3º da Lei nº 8.666/93. 3. Exigência de regis-
tro na entidade profissional competente apenas de atestados de 
capacidade técnica profissional em licitações cujo objeto seja de 
obras e serviços de engenharia (amplo sentido). Impossibilidade de 
exigência de atestados técnicos em nome da empresa. Resposta 
positiva para os Quesitos 1 e 2 e negativa para o Quesito 3.

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Nelson Ferreira Ramos, prefeito 

municipal de Sengés, por intermédio da qual indaga (peça 3):

1. Poderia ser dispensada em edital, a exigência da apresentação 
do atestado de capacidade técnica operacional, exigido no inciso II 
do art. 30 da Lei nº 8.666/93 para somente exigir a apresentação do 
atestado de capacidade técnica profissional exigida no artigo 30, § 
1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93?

ACÓRDÃOS: Licitação de obras e serviços de engenharia
Admissível a dispensa da qualificação técnico-operacional em objetos de menor complexidade 
Imprescindível o registro dos atestados de qualificação técnico-profissional em obras de engenharia
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2. A exigência do atestado de capacidade técnica operacional, sen-
do sua exigência lícita, é prescindível frente à complexidade de 
algumas obras? Ou seja, diante de obras que possam ser menos 
complexas, pode o edital deixar de exigir atestado de capacidade 
técnica operacional?
3. Caso seja exigido o atestado de capacidade técnica operacional, 
é necessário seu registro junto ao órgão de classe, como o CREA, 
por exemplo?

A peça inaugural (peça 3) foi instruída com parecer jurídico (peça 4), em 

que defende a tese de que a qualificação técnica de empresas, para participar 

de processos licitatórios: 

Se divide em capacidade técnica operacional e capacidade técnica 
profissional. Que a capacidade técnica operacional estaria relacio-
nada à aptidão da empresa, abrangendo atributos próprios da em-
presa, desenvolvido a partir do desempenho da atividade empresa-
rial, enquanto a capacidade técnica profissional estaria relacionada 
à aptidão dos profissionais com acervo técnico compatível com a 
obra ou serviço de engenharia a ser licitado.
(...)
Diante dos fatos e da fundamentação jurídica apresentados, mantém-
-se o entendimento de que a exigência do atestado de capacidade 
técnica operacional (devidamente averbado no órgão competente) 
de empresas licitantes de obras e serviços de engenharia deve ser 
mantido, a fim de que seja cumprido o que determina a Lei 8.666/93.

A consulta foi recebida através do Despacho nº 1168/17 (peça 6). Na se-

quência, a Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca informou que não foram 

encontradas decisões sobre o tema proferidas em processos de prejulgado 

e consulta (peça 8). No entanto, colacionou uma decisão desta Corte em pro-

cesso de Representação da Lei nº 8.666/93 (Acórdão 3646/16 – Tribunal Pleno) 

e do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (Decisão 0511/2009 

– processo 007949-02.00/08-1).

Por sua vez, a Coordenadoria de Gestão Municipal – CGM, por meio Ins-

trução nº 4439/18 (peça 9), sugeriu as seguintes respostas:

1 – Não é possível ser dispensada a exigência da apresentação do 
atestado de capacidade técnica operacional para somente exigir 
apresentação do atestado de capacidade técnica profissional.
2 – Não, a exigência do atestado de capacidade técnica operacio-
nal é expressamente relevante. O edital não pode deixar de exigir 
o atestado de capacidade técnica operacional. Deve, contudo, ser 
compatível com o grau de complexidade e responsabilidade exigi-
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do pelo objeto pretendido.
3 – Sim. O registro de atestado técnico da empresa junto ao órgão 
de classe é de suma importância. Para que assim comprove-se a 
capacidade técnica operacional e a aptidão da empresa no desem-
penho e execução do objeto.

De modo diverso, o Ministério Público de Contas, mediante o Parecer nº 

24/19 (peça 10), opinou pelo fornecimento de resposta nos seguintes termos:

Questões 1 e 2: é possível a dispensa de demonstração de capaci-
dade técnico-operacional como requisito de habilitação de licitan-
tes em certames cujos objetos sejam de menor complexidade, ca-
bendo ao gestor público motivar de maneira explícita na fase inter-
na do processo licitatório, com base em razões de ordem técnica, 
as exigências que serão apostas no edital de licitação para o fim de 
qualificação técnica dos licitantes, demonstrando sua pertinência e 
proporcionalidade com o objeto licitado.
Questão 3: não deve ser exigido CAT ou atestado de capacida-
de técnico-operacional em nome de pessoa jurídica emitido pelo 
CREA ou CAU, admitindo-se, como prova de capacidade técnico-
-operacional, atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, registrados no órgão de classe em nome de 
profissionais vinculados ou não à empresa, desde que relativos a 
obras por ela executadas, além de outras exigências relacionadas 
às instalações, aparelhamento e pessoal técnico necessárias para 
a realização do objeto da licitação, se pertinente e proporcional ao 
objeto licitado e previstas em edital.

É o relatório.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

O tema central da presente consulta versa sobre a possibilidade de ser 

dispensada em edital a exigência da apresentação do atestado de capacidade 

técnica operacional, previsto no art. 30, caput, II, da Lei nº 8.666/93, sendo 

ela substituída, exclusivamente, pela capacidade técnica profissional exigida 

no art. 30, §1º, I, da Lei nº 8.666/93, e, no caso em que a capacidade técnica 

operacional for exigida, da necessidade de registro do atestado no órgão de 

classe, como o CREA.

Quanto à primeira questão, corrobora-se o opinativo do Ministério Públi-

co de Contas no sentido de confirmar essa possibilidade, a depender, contu-

do, da dimensão e da complexidade do objeto licitado.

ACÓRDÃOS: Licitação de obras e serviços de engenharia
Admissível a dispensa da qualificação técnico-operacional em objetos de menor complexidade 
Imprescindível o registro dos atestados de qualificação técnico-profissional em obras de engenharia
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De início, relembre-se que, nos termos do art. 3º e §1º, I, da Lei nº 

8.666/93,

a licitação destina-se a garantir a observância do princípio consti-
tucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração”, sendo, assim, “vedado admitir, prever, incluir ou 
tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que com-
prometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo.

Isto não significa que a ampliação do número de participantes pode ser 

implementada indiscriminadamente de modo a comprometer a segurança 

dos contratos, visto que pode gerar prejuízos ao erário público.

Com efeito, a prática licitatória revela inúmeros casos de empresas que 

não lograram êxito em prestar adequadamente os serviços para os quais fo-

ram contratados. Para salvaguardar o interesse público o art. 37, XXI, da Cons-

tituição Federal autorizou a Administração, em processos de licitação pública, 

a estabelecer “exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

à garantia do cumprimento das obrigações.” 

O comando constitucional foi densificado pelo art. 30, caput, II, e §1º, I, 

da Lei nº 8.666/93, que estabeleceu a possibilidade de exigência de requisitos 

de qualificação técnica limitada a duas figuras: a comprovação da capacidade 

técnica operacional e da capacidade técnica profissional. Verbis:

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á 
a: 
(...)
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinen-
te e compatível em características, quantidades e prazos com o obje-
to da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
(...)
§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do “caput” des-
te artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será 
feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito pú-
blico ou privado, devidamente registrados nas entidades profissio-
nais competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994)
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
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reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de ca-
racterísticas semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parce-
las de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máxi-
mos; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
a) (Vetado).  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
b) (Vetado).  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
(...)
§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de ap-
tidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais es-
pecíficos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam 
a participação na licitação. (destacou-se)

De modo geral, entende-se que a qualificação técnico profissional diz res-

peito à comprovação pela licitante de que dispõe, para a execução da obra ou 

serviço, de profissional especializado e com experiência anterior comprovada 

em objetos de características assemelhadas ao do que está sendo licitado. Por 

sua vez, a qualificação técnico operacional se refere à capacidade da pessoa ju-

rídica em desempenhar o objeto, demonstrando possuir aparelhagem, pessoal 

e demais elementos materiais para a execução da obra ou serviço. 

A este respeito, cite-se o Acórdão 1.332/2006 do Plenário do TCU, que 

diferenciou bem as duas espécies:

A qualificação técnica abrange tanto a experiência empresarial 
quanto a experiência dos profissionais que irão executar o servi-
ço. A primeira seria a capacidade técnico-operacional, abrangendo 
atributos próprios da empresa, desenvolvidos a partir do desem-
penho da atividade empresarial com a conjugação de diferentes 
fatores econômicos e de uma pluralidade de pessoas. A segunda 
é denominada capacidade técnico-profissional, referindo-se a exis-
tência de profissionais com acervo técnico compatível com a obra 
ou serviço de engenharia a ser licitado. (grifou-se)

É relevante ainda destacar que já se encontra superada na doutrina e 

jurisprudência a discussão decorrente do fato de que os vetos presidenciais 

ao inciso II, alíneas “a” e “b” do §1º, do art. 30 da Lei nº 8.666/93 da Lei nº 

8.666/93 teriam afastado a figura da “capacidade técnica operacional”, que 

fora disciplinada nestes dispositivos. 

O entendimento vigente é de que a ausência de referência explícita a re-

quisitos de capacitação técnico-operacional no art. 30 da Lei nº 8.666/93 não 

ACÓRDÃOS: Licitação de obras e serviços de engenharia
Admissível a dispensa da qualificação técnico-operacional em objetos de menor complexidade 
Imprescindível o registro dos atestados de qualificação técnico-profissional em obras de engenharia
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significa vedação à sua previsão, por força do próprio inciso II, que explicita-

mente autoriza exigência de experiência anterior “compatível em característi-

cas, quantidades e prazos com o objeto da licitação”.1

Assim, cite-se o seguinte precedente do TCU:

A alegação da Representante de que a comprovação técnica de-
veria restringir-se à empresa não procede, pois o inciso I do § 1º 
do art. 30 da Lei nº 8.666/93 disciplina justamente a capacitação 
técnico profissional, não havendo dúvidas nesse aspecto. A con-
trovérsia que poderia ser levantada relaciona-se à possibilidade 
de exigência de capacidade técnico-operacional, tendo em vista o 
veto presidencial ao inciso II do § 1º do art. 30, que disciplinava 
essa questão. No entanto, tanto a doutrina como a jurisprudência 
desta Corte propugnam por sua possibilidade.2 

Por sua vez, a jurisprudência dos Tribunais de Contas e do Superior Tri-

bunal de Justiça foi além e passou a admitir expressamente a possibilidade 

de exigências de quantitativos mínimos e prazos máximos para fins de com-

provação da capacitação técnica operacional, desde que compatível com a 

dimensão e complexidade do objeto.3

Como se vê, a capacidade técnica operacional não trata de requisito 

indispensável para a demonstração da qualificação técnica das licitantes e 

somente pode ser exigida quando for “compatível em características, quan-

tidades e prazos com o objeto da licitação”, por força do art. 30, II, da Lei nº 

8.666/93. 

Nesse contexto, entende-se que a melhor inteligência do art. 30, caput, 

II, e §1º, I, da Lei nº 8.666/93 orienta-se no sentido de que a Administração 

tem o dever de analisar a compatibilidade dos requisitos de qualificação téc-

nica operacional com o objeto a ser executado, exigindo-os apenas quando 

presente essa condição, sobe pena de ofensa à competitividade.

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos administrativos. 
17 ed., São Paulo: RT, 2016, p. 702/703.

2 TCU, Acórdão nº 1.332/2006, Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, DOU de 
07.08.2006.

3 STJ - REsp 466.286/SP, 2ª T., Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. em 07.10.2003, DJ de 
20.10.2003; TCU - Decisão 285/2000 – Plenário, Rel. Min. Humberto Souto.
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Por consequência, para a realização de obras de pequeno vulto e com-

plexidade, como, por exemplo, o serviço de manutenção de prédios públicos 

ou a construção de um pequeno número de casas populares, a comprova-

ção da qualificação técnica das licitantes pode ser feita com base apenas em 

exigência de capacidade técnica profissional, dispensando-se a exigência de 

comprovação da capacidade técnica operacional. 

Tanto é assim que se passou a admitir a contratação de serviços de enge-

nharia de menor complexidade, que caracterizem serviços comuns, até mes-

mo pela modalidade Pregão, tendo o Tribunal de Contas da União editado em 

2010 a Súmula nº 257 que assentou que: “O uso do pregão nas contratações 

de serviços de engenharia encontra amparo na Lei nº 10.520/2002.”

Desta forma, caberá à Administração Pública, na fase interna do proces-

so licitatório, avaliar as características do objeto a ser adquirido para deter-

minar a extensão das exigências a serem impostas aos licitantes, inclusive a 

pertinência de se exigir a comprovação de capacidade técnico operacional.

Importante assinalar, por outro lado, que essa exigência não pode ser 

afastada quando, pelas características técnicas da obra ou serviço de enge-

nharia, estiverem presentes requisitos segundo os quais, para a segurança de 

sua tempestiva e correta execução, a qualificação técnica das empresas inte-

ressadas deva revestir-se de maior rigor em sua análise, sob pena de incorrer 

o administrador, inclusive, em responsabilidade decorrente de eventual ine-

xecução contratual, decorrente de imperícia da contratada.

Nessa linha de raciocínio, aliás, é de se corroborar o entendimento de 

Marçal Justen Filho no sentido de que é implausível imaginar-se algum caso 

em que a qualificação técnica seja irrelevante para a Administração, por mais 

simples que seja o serviço, visto que, no mínimo, haveria a necessidade de 

demonstração da capacidade técnica profissional para a sua execução. Verbis:

O conceito de qualificação técnica é complexo e variável, refle-
tindo a heterogeneidade dos objetos licitados. Cada espécie de 
contratação pressupõe diferentes habilidades ou conhecimentos 
técnicos. É implausível imaginar algum caso em que a qualifica-

ACÓRDÃOS: Licitação de obras e serviços de engenharia
Admissível a dispensa da qualificação técnico-operacional em objetos de menor complexidade 
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ção técnica seria irrelevante para a Administração. Quando muito, 
poderia imaginar-se que o objeto é suficientemente simples para 
ser executado por qualquer profissional de uma certa área. Por 
exemplo, suponha-se que a Administração necessite contratar 
serviços de marcenaria muito simples. A qualificação técnica po-
derá restringir-se à comprovação da titularidade da profissão de 
marceneiro, mas é óbvio que não poderia ser contratada pessoa 
destituída de qualquer habilidade nesse setor.

Diante disso, responde-se de maneira afirmativa aos Quesitos 1 e 2, no 

sentido de que há situações em que a dispensa da exigência de comprovação 

da capacidade técnica operacional pode ser justificada em razão da menor 

dimensão e complexidade do objeto a ser executado, limitando-se aos requi-

sitos de capacidade técnica profissional disciplinados no §1º, I, do art. 30 da 

Lei nº 8.666/93.

No entanto, sempre caberá ao gestor público motivar de maneira ex-

plícita na fase interna do processo licitatório, com base em razões de ordem 

técnica, as exigências que serão apostas no edital de licitação para o fim de 

qualificação técnica dos licitantes, demonstrando sua pertinência e proporcio-

nalidade com a dimensão e a complexidade do objeto.

Resta, assim, tratar do Quesito 3, que indaga se seria necessário o regis-

tro de atestados de capacidade técnica operacional junto ao órgão de classe, 

como, por exemplo, o registro no CREA. 

Divergindo da manifestação da Unidade Técnica, mas, corroborando em 

parte com o opinativo ministerial, a resposta deve ser negativa.

Relembre-se que, diversamente da capacidade técnico profissional, que 

se relaciona à existência de profissionais na empresa com acervo técnico 

compatível com a obra ou serviço de engenharia a ser licitado, a capacidade 

técnico operacional é atributo da pessoa jurídica destinada a comprovar que 

possui aparelhagem, pessoal e demais elementos materiais para a execução 

da obra ou serviço.4

4 Nesse sentido, cite-se Marçal Justen Filho: “Em síntese, a qualificação técnica 
operacional é um requisito referente à empresa que pretende executar a obra ou 
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Desta forma, entende-se que não há justificativa para a exigência de re-

gistro dos respectivos atestados nas entidades profissionais competentes, 

pelas próprias características e conteúdo dos atestados voltados à comprova-

ção da capacidade técnico operacional da empresa.

Aos atestados de capacidade técnico operacional aplica-se o art. 30, §3º 

da Lei nº 8.666/93, que dispõe que: “§3º Será sempre admitida a comprova-

ção de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou serviços simila-

res de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.”

Este também é o entendimento do Tribunal de Contas da União, que ao 

ser confrontado com a mesma questão chegou à conclusão de que, por falta 

de previsão legal e regulamentar, não é possível exigir que os licitantes com-

provem sua capacidade técnico-operacional por meio de atestados registra-

dos no Crea ou que os atestados necessariamente estejam acompanhados de 

ART do engenheiro que acompanhou o serviço.

Por todos, citem-se os seguintes julgados do Tribunal de Contas da 

União, que reforçam a prevalência deste entendimento em decisões recentes:

1.7. Recomendar à UFRJ que exclua dos editais para contratação 
de empresa para a execução de obra de engenharia a exigência de 
registro no CREA dos atestados para comprovação da capacitação 
técnica operacional das licitantes, tendo em conta a recomendação 
inserta no subitem 1.3 do Capítulo IV combinado com o subitem 
1.5.2 do Capítulo III do Manual de Procedimentos Operacionais 
para aplicação da Resolução CONFEA nº 1.025/2009, aprovado pela 
Decisão Normativa CONFEA nº 085/2011”.  (Acórdão 128/2012 – 2ª 
Câmara)
9.4. dar ciência ao Município de Itagibá/BA, de modo a evitar a re-
petição das irregularidades em futuros certames patrocinados com 
recursos federais, de que: (…) 9.4.2. a exigência de comprovação 
de aptidão técnica devidamente registrada junto ao Crea, dando 
conta de que a empresa interessada já desenvolveu serviços idên-
ticos/semelhantes ao previsto no objeto do edital, contraria a Re-
solução 1.025/2009 do Confea e o Acórdão 128/2012 – TCU – 2ª 
Câmara; (Acórdão 655/2016 do Plenário)
1.7. Dar ciência à Fiocruz acerca das seguintes falhas constatadas 
no âmbito do Pregão Eletrônico 28/2016: 1.7.1. exigência de registro 

serviço licitados. Já a qualificação técnica profissional é requisito referente às pessoas 
físicas que prestam serviços à empresa licitante (ou contratada pela Administração 
Pública).”  (Comentários à Lei de Licitações e Contratos administrativos. 17 ed., São 
Paulo: RT, 2016, p. 693/694.

ACÓRDÃOS: Licitação de obras e serviços de engenharia
Admissível a dispensa da qualificação técnico-operacional em objetos de menor complexidade 
Imprescindível o registro dos atestados de qualificação técnico-profissional em obras de engenharia
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e/ou averbação de atestado da capacidade técnica-operacional, em 
nome da empresa licitante, no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – Crea, o que não está previsto no art. 30, 
§ 3º, da Lei 8.666/1993, que ampara a exigência do referido atesta-
do, contida no item 8.7.2 do instrumento convocatório, e contraria 
a Resolução Confea 1.025/2009 e os Acórdãos 128/2012-TCU-2ª Câ-
mara e 655/2016-TCU-Plenário; (Acórdão 205/2017 - TCU – Plenário)

Reforce-se, que este entendimento é corroborado pela orientação cons-

tante do item 1.3, Capítulo IV, do Manual de Procedimentos Operacionais para 

aplicação da Resolução CONFEA nº 1.025/2009, que estabelece que o Crea não 

emitirá Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome da pessoa jurídica para 

prova de capacidade técnico-operacional por falta de dispositivo legal. Verbis:

1.3. Recomendação 
Esclarecer às comissões de licitação, aos profissionais e às empre-
sas que:
(...)
- O Crea não emitirá CAT em nome da pessoa jurídica contratada 
para prova de capacidade técnico-operacional por falta de disposi-
tivo legal que o autorize a fazê-lo.

Diante disso, é possível concluir que a exigência do art. 30, §1º, da Lei nº 

8.666/93, de que a comprovação da aptidão técnica “será feita por atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

registrados nas entidades profissionais competentes”, se aplica apenas aos 

atestados de capacidade técnica profissional.

Ressalte-se, por fim, que o registro dos atestados nas entidades profis-

sionais competentes não pode ser exigido, de modo indistinto, sequer para 

os atestados de capacidade técnica profissional, uma vez que grande parte 

das atividades não estão submetidas ao controle por parte das respectivas 

entidades profissionais.

A questão é bem elucidada por Marçal Justen Filho:

Anote-se que a alusão ao profissional ser “detentor de atestado de 
responsabilidade técnica” deve ser interpretada em termos. Essa 
construção literal se refere, claramente, a profissionais do setor de 
engenharia civil e arquitetura. Deve-se reputar cabível, quanto a ser-
viços de outra natureza, a exigência de comprovação de responsa-
bilidade técnica na modalidade cabível com a profissão enfocada.
(...)
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[Há uma] inviabilidade de se aplicar textual e fielmente as regras 
do §1º nas hipóteses de licitações para obras e serviços que não 
sejam de engenharia. Em decorrência, deve-se reputar inaplicável 
a exigência de “registro” de atestados referidos a atividades rela-
tivamente às quais não haja um controle por parte das entidades 
profissionais competentes.
(...) Não há cabimento em exigir que o médico apresente declara-
ção registrada no CRM ou que o advogado traga declaração regis-
trada na OAB.5

Em suma, a exigência de registro dos atestados de capacidade técnica 

profissional somente pode ser compreendida em face de obras e serviços de 

engenharia, pois apenas nestas atividades há a obrigação legal de que o “pro-

fissional detentor da responsabilidade técnica” comunique cada atuação à en-

tidade profissional competente, notadamente ao Conselho Federal de Enge-

nharia e Agronomia – CREA e ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU.

Portanto, a exigência de registro dos atestados de capacidade técnico 

profissional em entidades profissionais competentes deve ser interpretada 

como limitada ao exercício de atividade de engenharia (na acepção ampla do 

termo) ou quando o registro decorrer de previsão legal.

Esta é a jurisprudência do Tribunal de Contas da União:

Constitui restrição indevida ao caráter competitivo da licitação a 
exigência, para fins de habilitação da licitante, de averbação de 
atestado de capacidade técnica em entidade de fiscalização profis-
sional, sem que a lei estabeleça mecanismo pelo qual a referida en-
tidade possa manter registro sobre cada trabalho desempenhado 
por seus afiliados, de modo a verificar a fidedignidade da declara-
ção prestada por terceiro. (TCU, Acórdão 1.574/2015, Plenário, Rel. 
Marcos Bemquerer Costa)
No caso em exame não está demonstrada a legalidade e a real utili-
dade de se exigir a autenticação de atestado de capacidade técnica 
por conselho profissional. Não elide a irregularidade o fato de este 
tópico do edital não ter sido contestado pelos licitantes (...) pois 
ele pode ter restringido a participação de potenciais interessados, 
assim como afastou invalidamente do certame a empresa. (TCU, 
Acórdão 3.453/2015, 1ª Câmara, Rel. Marcos Bemquerer)

Em complementação, esclareça-se, conforme a percuciente análise do 

parquet, que o atestado a ser registrado, embora atinente a obra executada 

5 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos administrativos. 
17 ed., São Paulo: RT, 2016, p.722/723.

ACÓRDÃOS: Licitação de obras e serviços de engenharia
Admissível a dispensa da qualificação técnico-operacional em objetos de menor complexidade 
Imprescindível o registro dos atestados de qualificação técnico-profissional em obras de engenharia
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por pessoa jurídica, constará apenas do acervo técnico do profissional por ela 

responsável.

Por isso, o acervo técnico da pessoa jurídica é variável, composto pelo 

acervo técnico dos profissionais a ela vinculados, consoante se extrai do art. 

48 da Resolução nº 1.025/2009, do Conselho Federal de Engenharia, Arquite-

tura e Agronomia (CONFEA):

Art. 48. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico.
Parágrafo único. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa 
jurídica varia em função da alteração dos acervos técnicos dos pro-
fissionais integrantes de seu quadro técnico.
Art. 49. A Certidão de Acervo Técnico – CAT é o instrumento que 
certifica, para os efeitos legais, que consta dos assentamentos do 
Crea a anotação da responsabilidade técnica pelas atividades con-
signadas no acervo técnico do profissional.

Assim, com base nas orientações dispostas no item 1.3, Capítulo IV, do 

Manual de Procedimentos Operacionais para aplicação da Resolução CON-

FEA nº 1.025/2009, o atestado registrado no Crea somente fará prova da ca-

pacidade técnico-profissional nas seguintes condições:

1.3. Recomendação 
Esclarecer às comissões de licitação, aos profissionais e às empre-
sas que:
- o atestado registrado no Crea constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional para qualquer pessoa jurídica desde que o pro-
fissional citado na CAT:
(i) o esteja a ela vinculado como integrante de seu quadro técnico, 
conforme Certidão de Registro e Quitação da pessoa jurídica; ou
(ii) o venha ser a ela vinculado como integrante de seu quadro téc-
nico, conforme declaração entregue no momento da habilitação ou 
da entrega das propostas.
- o atestado registrado no Crea não fará prova de capacidade técni-
co-profissional da pessoa jurídica contratada citada no documento 
nos casos em que o profissional não mais estiver à ela vinculado;
- o atestado não poderá ser registrado no Crea no caso em que os da-
dos técnicos não tenham sido declarados por profissional habilitado;

Em apertada síntese, a melhor inteligência é de que o art. 30, caput, II, e 

§1º, I, da Lei nº 8.666/93 faculta a dispensa de demonstração de capacidade 

técnico-operacional como requisito de habilitação de licitantes em certames 

cujos objetos sejam de menor dimensão e complexidade. 
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Por outro lado, os atestados de capacidade técnico operacional, que di-

zem respeito à experiência da pessoa jurídica, não demandam registro nas 

entidades profissionais competentes, sendo que o registro deverá ser exigido 

apenas em relação aos atestados de capacidade técnico profissional, visto 

que relativos à experiência anterior dos profissionais detentores da responsa-

bilidade técnica, vedada a exigência de CAT de pessoa jurídica.

Importante assinalar que, com essa orientação, não se pretende, em ne-

nhum momento, desestimular ou arrefecer a obrigação de exigência de re-

gistro dos atestados no respectivo órgão profissional, mas, apenas, quando 

pertinente essa exigência, apontar que ela deve ser feita em relação à capaci-

dade técnico-profissional de que trata o §1º, inciso I do art. 30 da Lei de Licita-

ções e, não, em relação ao inciso II do mesmo artigo, que trata da capacidade 

técnico-operacional da empresa a ser contratada.

Face ao exposto, VOTO no sentido de que a presente consulta seja co-

nhecida e, no mérito, seja respondida nos seguintes termos: 

2.1 QUESTÕES 1 E 2: 

É possível a dispensa de demonstração de capacidade técnico-opera-

cional como requisito de habilitação de licitantes em certames cujos objetos 

sejam de menor complexidade, cabendo ao gestor público motivar de ma-

neira explícita na fase interna do processo licitatório, com base em razões 

de ordem técnica, as exigências que serão apostas no edital de licitação para 

o fim de qualificação técnica dos licitantes, demonstrando sua pertinência e 

proporcionalidade com o objeto licitado.

2.2 QUESTÃO 3: 

Não é necessário o registro dos atestados relativos à qualificação téc-

nico-operacional nas entidades profissionais competentes por falta de pre-

visão legal ou regulamentar, aplicando-se o disposto no art. 30, §3º da Lei 

nº 8.666/93.

ACÓRDÃOS: Licitação de obras e serviços de engenharia
Admissível a dispensa da qualificação técnico-operacional em objetos de menor complexidade 
Imprescindível o registro dos atestados de qualificação técnico-profissional em obras de engenharia
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Por outro lado, é necessário o registro dos atestados de capacidade téc-

nico-profissional para licitações que preveem a atividade de engenharia (na 

acepção ampla do termo) nas entidades profissionais competentes, notada-

mente no CREA e no CAU, ou quando o registro for previsto em lei, vedada a 

exigência de atestado de pessoa jurídica. 

Determino, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos autos 

à Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, os registros pertinentes, no âmbito 

de sua competência definida no Regimento Interno e, posteriormente, à Dire-

toria de Protocolo, ficando desde já autorizado o encerramento do processo, 

nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno. 

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL 

PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto 

do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em:

I. Conhecer da presente consulta, uma vez presentes os pressupostos 

de admissibilidade, e, no mérito, responder nos seguintes termos:

QUESTÕES 1 E 2: 

É possível a dispensa de demonstração de capacidade técnico-opera-

cional como requisito de habilitação de licitantes em certames cujos objetos 

sejam de menor complexidade, cabendo ao gestor público motivar de ma-

neira explícita na fase interna do processo licitatório, com base em razões 

de ordem técnica, as exigências que serão apostas no edital de licitação para 

o fim de qualificação técnica dos licitantes, demonstrando sua pertinência e 

proporcionalidade com o objeto licitado.

QUESTÃO 3: 

3.1. Não é necessário o registro dos atestados relativos à qualificação téc-

nico-operacional nas entidades profissionais competentes por falta de previsão 

legal ou regulamentar, aplicando-se o disposto no art. 30, §3º da Lei nº 8.666/93.
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3.2. Por outro lado, é necessário o registro dos atestados de capacidade 

técnico-profissional para licitações que preveem a atividade de engenharia 

(na acepção ampla do termo) nas entidades profissionais competentes, nota-

damente no CREA e no CAU, ou quando o registro for previsto em lei, vedada 

a exigência de atestado de pessoa jurídica. 

II. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos 

autos à Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, para os registros pertinentes, 

no âmbito de sua competência definida no Regimento Interno e, posterior-

mente, à Diretoria de Protocolo, ficando desde já autorizado o encerramento 

do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES 

FONSECA e CLÁUDIO AUGUSTO KANIA.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 3 de abril de 2019 – Sessão nº 10.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

ACÓRDÃOS: Licitação de obras e serviços de engenharia
Admissível a dispensa da qualificação técnico-operacional em objetos de menor complexidade 
Imprescindível o registro dos atestados de qualificação técnico-profissional em obras de engenharia
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MANDATO ELETIVO
SERVIDOR PÚBLICO - OPÇÃO PELOS VENCIMENTOS 

PROVENIENTES DA ACUMULAÇÃO DE DOIS CARGOS EFETIVOS 
POSSIBILIDADE - IMPRESCINDÍVEL A MANUTENÇÃO DA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIO AO RPPS

PROCESSO Nº : 986245/16

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ

INTERESSADO : IONE ELISABETH ALVES ABIB, JOSE RONALDO XAVIER

RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

ACÓRDÃO NO 529/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Cargo eletivo. Opção remuneratória. Recolhi-
mento previdenciário.

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pelo Município de Andirá, representado 

pelo seu Prefeito, o Sr. José Ronaldo Xavier.

O Consulente pretende a resposta dos seguintes quesitos (peça nº03):

1 - Questão constante do Ofício nº 227/2016: Servidor Público do 
quadro efetivo, concursado, ocupante de dois cargos privativos da 
área da saúde, um de 20 horas e outro de 40 horas semanais, sendo 
um deles no Município e outro no Estado ou na União, se eleito para 
mandato eletivo de Chefe do Executivo, poderá optar por perceber 
os vencimentos dos dois cargos efetivos ao invés dos subsídios 
decorrentes do cargo político de Prefeito?
2 - Caso o servidor eleito Chefe do Poder Executivo tenha o direito 
de receber as remunerações dos dois cargos efetivos dos quais 
ele foi afastado por imposição constitucional, mas o município não 
pagou qualquer remuneração relativa ao cargo efetivo municipal, 
este servidor tem direito a receber estes valores? Existe alguma 
limitação temporal ou ele pode requerer o pagamento de todas as 
remunerações?
3 - Havendo necessidade de o Município efetuar o pagamento das 
remunerações atrasadas ao Prefeito, o pedido e deferimento po-
dem ser realizados administrativamente ou necessita de decisão da 
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Justiça? Caso possa ser realizado administrativamente, o procedi-
mento deve passar pelo crivo do Departamento Jurídico e Contro-
ladoria Interna ou somente pelo crivo do Jurídico?
4 - Sendo devido o pagamento de remuneração atrasada ao servi-
dor/Chefe do Poder Executivo, deve incidir juros de 1% e correção 
monetária mês a mês de atraso ou somente correção monetária?
5 - Em qualquer hipótese (ter ou não o direito de receber pelos dois 
cargos efetivos) como fica o recolhimento patronal e funcional jun-
to ao RPPS relativo ao cargo efetivo Municipal do qual foi afastado 
por imposição da CF/88?
6 - Aquele que é detentor de mandato eletivo de Chefe do Poder 
Executivo, quando toma posse do respectivo cargo, em sendo ser-
vidor do quadro efetivo do Ente para o qual foi eleito Prefeito ou 
Governador optando pelo subsídio do mandato, a Administração 
Pública deverá recolher contribuição previdenciária para o Regime 
Geral ou, existindo regime próprio de previdência, para o respecti-
vo fundo próprio previdenciário?
7 – Em sendo necessário o recolhimento junto ao Regime Próprio 
de Previdência, e tendo a Administração recolhido junto ao Regime 
Geral de Previdência, qual o procedimento legal para regularização 
da contribuição?

A assessoria jurídica da Entidade emitiu os Pareceres Jurídicos nº 

138/2016 (peça nº 04) e nº 282/17 (peça nº 30), concluindo que:

a) (...) é possível ao servidor detentor de dois cargos na área da saúde, 
com profissões regulamentadas, eleito Prefeito (não cabe a Governa-
dor ou Presidente), a opção pelos vencimentos dos cargos/empregos 
de origem, desde que os dois sejam de um mesmo Ente Federado e 
exista compatibilidade de horários. Na hipótese de dois cargos/em-
pregos efetivos em Entes diversos, deverá haver a opção por uma das 
remunerações ou pelo subsídio do Cargo de Prefeito (...)”; 
b) “(...) detentor de mandato eletivo, se servidor público, recolhe 
contribuições previdenciárias a que estiver vinculado o cargo de 
origem, (...)”;
c) “não é possível o percebimento de vencimentos ‘atrasados’ da-
quele que, por atitude própria e deliberada e, tendo o poder para 
realizar de forma diferente, renuncie ao subsídio do cargo eletivo; 
sua pretensão, legal ou não, prescreve em 05 anos”;
d) “as pretensões, a qualquer órgão público, são direito fundamen-
tal, podendo se dar na via administrativa ou judicial; o Chefe Máxi-
mo de Poder não fica adstrito ao crivo de Departamentos Jurídicos 
ou Controladorias”;
e) “as indenizações devidas pela Fazenda Pública são baseadas em 
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderne-
ta de poupança”;
f) “o recolhimento patronal, primeiramente, somente ocorre por 
obrigação da entidade quando esta paga subsídios ou vencimen-
tos; se houver o pagamento, deve-se seguir o que determina o art. 
12, I, “J”, da Lei Federal 8.212/1991”;
g) “caso o recolhimento tenha sido realizado de forma equivocada, 
deve-se exigir da entidade que percebeu tais prestações a restituição, 
já que não lhe é de direito, transferindo-se para o fundo pertinente.
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Admitida a consulta (peças nº 12), a Diretoria de Jurisprudência e Bi-

blioteca informa a existência de julgados que tangenciam o tema consultado, 

quais sejam Acórdãos nº 4332/16, 572/16, 394/16, 4162/15 e 3472/14, todos 

do Tribunal Pleno.

A Coordenadoria de Gestão Municipal, mediante a Instrução nº 347/18 

(peça nº 32), manifesta-se nos seguintes termos:

a) O servidor efetivo, detentor de dois cargos privativos na área da 
saúde poderá, ao ser eleito Prefeito, acumular a remuneração de 
ambos os cargos, ainda que de entes federativos diversos;
b) A decisão de pagar ou não a remuneração ao Prefeito, cabe a 
este, e não o tendo ordenando, presume-se a renúncia a estes va-
lores, não podendo, pelos princípios da boa-fé e da confiança legí-
tima, receber os valores posteriormente;
c) Deve permanecer a contribuição previdenciária ao regime pró-
prio, pelo servidor público afastado para o exercício do cargo de 
Prefeito;
d) Constatado o indevido recolhimento de valores para o Regime 
Geral, deve a Municipalidade buscar administrativamente ou judi-
cialmente o ressarcimento do respectivo montante ou sua transfe-
rência para o Fundo Próprio da Previdência.

Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio 

do Parecer nº 770/18 (peça nº 33), manifesta-se no mesmo sentido da Unida-

de Técnica, com exceção do seguinte:

a) Quanto aos quesitos dois, três e quatro, a dúvida não foi formu-
lada em tese, nem de forma objetiva;
b) Mais elementos são necessários para o conhecimento e resposta 
do quesito dois, o que importaria em análise de caso concreto.

É o relatório.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Em análise aos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 38 da Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005, verifica-se que: (a) a autoridade consu-

lente é legitimada para formular consultas; (b) há quesitos objetivos, indicando 

precisamente as dúvidas; (c) a observância do diploma regulamentar se insere 

na competência fiscalizatória do Tribunal de Contas; (d) o parecer jurídico local 

aborda conclusivamente o tema; e (e) não há vinculação à caso concreto.
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Salienta-se, diversamente do opinado pelo d. representante do Ministé-

rio Público junto ao Tribunal de Contas, depreende-se a partir de sua simples 

leitura, que todos os quesitos formulados pelo Consulente assim o foram de 

forma objetiva e em tese, pelo que são passíveis de conhecimento.

Como sabido, diante da incompatibilidade do exercício do cargo eletivo 

de Prefeito com quaisquer outras atividades, ante o seu regime de dedicação 

exclusiva, nos termos do art. 38, II, da Constituição Federal, em possuindo 

cargo efetivo, é lhe facultado a escolha de sua remuneração:

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e 
fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguin-
tes disposições:  
(...)
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, em-
prego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;
(...)

Em paralelo, o art. 37, XVI, da Constituição Federal, prevê a possibilidade 

de acumulo remunerado de cargos públicos que possuam compatibilidade 

de horários, dentre outras hipóteses, quando da concomitância de cargos de 

profissionais de saúde:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, ex-
ceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI:
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saú-
de, com profissões regulamentadas; 
(...)

Dentro deste contexto, interpretando sistematicamente o texto consti-

tucional, é perfeitamente possível que o ocupante de cargo eletivo opte pela 

remuneração derivada do acumulo dos cargos públicos, em detrimento do 

subsídio do cargo de Prefeito.
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Já em relação ao percebimento de valores remuneratórios pretéritos 

pelo Chefe do Poder Executivo, como bem ponderado pela Unidade Técnica, 

em um exame com base na boa-fé objetiva, não segue a mesma sorte.

Isso porque, uma vez que não tenha recebido a remuneração dos dois car-

gos efetivos, diante do afastamento por imposição constitucional, considera-se 

que optou pelo subsídio do cargo eletivo, não cabendo, portanto, a cobrança 

de valores pretéritos, não pagos por força única da escolha do agente político 

(expressa ou tácita). Raciocínio diverso, induz em violação ao princípio da boa-

-fé objetiva e da segurança jurídica, uma vez que não se admite comportamen-

to contraditório. Logo, prejudicada a reposta dos quesitos nº 03 e 04.

Já quanto às contribuições previdenciárias, considerando o disposto no 

art. 38, V, da Constituição Federal, bem como o teor do art. 12, I, “J”, da Lei nº 

8.212/91, e art. 13, III, da Orientação Normativa SPS/MPS nº 02/09, afastado o 

servidor para o exercício de mandato de Chefe do Poder Executivo Municipal, o 

recolhimento em favor do regime próprio (quando existente) é imperativo, sen-

do irrelevante a escolha pela remuneração do cargo de origem ou do eletivo:

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e 
fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguin-
tes disposições:   
(...)
V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, 
os valores serão determinados como se no exercício estivesse.”
“Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as se-
guintes pessoas físicas: 
I - como empregado: 
(...)
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, 
desde que não vinculado a regime próprio de previdência social;
(...)”
“Art. 13. O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mantém o vínculo 
ao regime previdenciário adotado pelo ente do qual é servidor nas 
seguintes situações:
(...)
III - durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício de 
mandato eletivo em quaisquer dos entes federativos; e
(...)

Sobre o tema, traçando o histórico legislativo, é de se destacar a expla-

nação presente no site da Previdência:
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Contribuição Previdenciária Dos Agentes Políticos
Publicado: 14/09/2016 14:59 
Última modificação: 14/09/2016 14:59 
Por João de Carvalho Leite 
Visando facilitar o entendimento a respeito da contribuição previ-
denciária dos agentes políticos diante da polêmica gerada quando 
de sua instituição pela Lei 9506/97, bem como, da consideração de 
sua inconstitucionalidade  conforme decisão proferida pelo Supre-
mo Tribunal Federal no RE nº 351.717/PR e da suspensão de sua 
execução pela Resolução 26, de 21/06/2005, do Senado Federal, e 
ainda, da instituição, novamente, da mesma contribuição pela Lei 
10.887, de 18/06/2004, temos o que segue:
Instituição da Contribuição pela Lei 9.506/97
Acrescentou, na época, a letra “h” no inciso I do artigo 12 da Lei 
8212/91:
‘h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, 
desde que não vinculado a regime próprio de previdência social;’
O § 1º do artigo 13 da Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997 deu, 
na época, nova redação ao artigo 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, que trata do custeio da Previdência Social, dispondo como 
segurado obrigatório da Previdência Social o exercente de manda-
to eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado 
a regime próprio de previdência social.
Quando da edição da Lei Ordinária 9.506/97, a Constituição Federal, 
em seu artigo 195, Inciso II, dispunha que:
‘Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, 
de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I –
(…)
II – dos trabalhadores;’
Declaração de Inconstitucionalidade
Declaração de Inconstitucionalidade da alínea “h” do inc. I do art. 12 
da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 13.
Tendo em vista que o artigo 195 da CF não contemplou os agen-
tes políticos por eles não serem considerados “trabalhadores”, e 
como não se tratava de instituição de contribuição sobre “a folha 
de salários, o faturamento e os lucros”, o disposto no artigo 13, § 
1º da Lei nº 9.506/97 foi declarado inconstitucional, em 08.10.03, DJ 
de 21.11.2003, conforme Decisão proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal no RE nº 351.717/PR  (Esta decisão beneficiou, na época, 
somente o impetrante da ação)
Suspensão da Execução
Suspensa a execução da alínea “h” do Inciso I do artigo 12 da Lei 
8212/91, em 22/06/2005.
Com base na decisão do STF/PR, foi suspensa pelo Senado Federal 
a execução da alínea “h” do Inciso I do Artigo 12 da Lei Federal nº 
8212/91, conforme Resolução nº 26. Isso porque a criação de nova 
figura de segurado obrigatório da Previdência Social somente po-
deria ter ocorrido por meio de lei complementar.
Alteração na Constituição Federal
Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o Inciso II do artigo 
195 da Constituição Federal de 1988 passou a ter a seguinte redação:
‘Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, 
de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
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Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I – … 
II – do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, 
…;’
A Emenda Constitucional nº 20/98, incluiu, ainda, o § 13 no artigo 
40 da CF:
‘§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comis-
são declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como 
de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regi-
me geral de previdência social.’
Com isso, os servidores ocupantes exclusivamente de cargos tem-
porários – incluídos os agentes políticos estaduais e municipais – 
passaram a se sujeitar ao RGPS.
Instituída novamente a Contribuição, agora pela Lei 10.887/2004 
Acrescentou a letra “j” no inciso I do artigo 12 da Lei 8212/91:
‘j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, 
desde que não vinculado a regime próprio de previdência social;’
Com as alterações constitucionais trazidas pela EC 20/98, ficou 
afastada a reserva da lei complementar, possibilitando que nova 
lei ordinária, no caso, a Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004, vies-
se a acrescentar a letra “j” ao inciso I do artigo 12 da Lei 8212/91, 
tornando os agentes políticos obrigados ao pagamento da contri-
buição previdenciária sobre seus subsídios. Esta Lei foi editada 
entre a declaração da inconstitucionalidade proferida pelo STF no 
RE nº 351.717/PR, em 08/10/2003, e o Ato do Senado Federal, de 
22/06/2005, que suspendeu a execução da alínea “h” do Inciso I do 
Artigo 12 da Lei Federal nº 8212/91, pela Resolução nº 26.
Situação a partir de 19/09/2004 – Constitucionalidade da contribuição 
Desta forma, a partir de 21 de junho de 2004 – data da publicação 
da Lei nº 10.887, com eficácia a partir de 19 de setembro de 2004, 
é indiscutível a obrigatoriedade de contribuição previdenciária dos 
agentes políticos sobre seus subsídios para o INSS, desde que não 
vinculados a regime próprio de previdência social. No entanto, é de 
salientar que, se a vinculação a regime próprio de previdência for 
concomitante com outras atividades remuneradas, situação bem co-
mum no caso de vereadores, o agente político será segurado obri-
gatório em relação a cada atividade desenvolvida, mesmo se a vin-
culação se der a regimes previdenciários diferentes, podendo ser, 
como exemplo, contribuinte de regime próprio de previdência social 
na qualidade de servidor público titular de cargo efetivo e contribuin-
te do regime geral de previdência social, na qualidade de vereador.
Vejam a Portaria nº 133, de 02/05/2006, do Ministério da Previdên-
cia Social, que disciplina os procedimentos a serem adotados em 
função da Resolução nº 26 do Senado Federal, que suspendeu até 
18/09/2004 a execução da alínea “h” do inciso I do art. 12 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentada pelo § 1º do art. 13 da 
Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, em virtude de declaração de 
inconstitucionalidade do Supremo Tribunal Federal.
Vejam também a Portaria Conjunta RFB / INSS nº 2.517, de 22 de 
dezembro de 2008, que dispõe sobre o requerimento de restituição 
de valores pagos indevidamente a título de contribuição social pe-
los detentores de mandato eletivo, de que trata o art. 4º da Portaria 
MPS nº 133, de 2 de maio de 2006, e dá outras providências.”6 (des-
taques no original)

6 Disponível em: http://www.previdencia.gov.br/perguntas-frequentes/contribuicao-
previdenciaria-dos-agentes-politicos/ Acessado em: 29/10/2018.

http://www.previdencia.gov.br/perguntas-frequentes/contribuicao-previdenciaria-dos-agentes-politicos/
http://www.previdencia.gov.br/perguntas-frequentes/contribuicao-previdenciaria-dos-agentes-politicos/
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Por derradeiro, observado que os valores previdenciários foram recolhi-

dos equivocadamente ao Regime Geral de Previdência, deve a Administração 

buscar administrativa ou judicialmente o ressarcimento da respectiva quantia, 

ou sua transferência para o Fundo Próprio de Previdência.

2.1 CONCLUSÃO

Diante do exposto, VOTO pelo PARCIAL CONHECIMENTO da presente 

Consulta, JULGANDO-SE PREJUDICADO o exame dos quesitos nº 3 e 4, e, no 

mérito, pela RESPOSTA dos questionamentos 1, 2, 5, 6 e 7, no sentido de que:

a) Em interpretação sistêmica da Constituição Federal, especialmente 

com base nos seus arts. 37, XVI, e 38, II, é possível que o ocupante 

de cargo eletivo opte pela remuneração derivada do acumulo dos 

cargos públicos, em detrimento do subsídio do cargo de Prefeito;

b) Tendo em vista os princípios da boa-fé objetiva e da segurança jurídica, 

bem como ante a impossibilidade de comportamento contraditório, é 

impossível a cobrança e pagamento de remuneração não percebida 

quando do desempenho do cargo eletivo, diante do afastamento por 

imposição constitucional e opção pelo subsídio do agente político;

c) Considerando o disposto nos arts. 38, V, da Constituição Federal, 12, 

I, “J”, da Lei nº 8.212/91, e 13, III, da Orientação Normativa SPS/MPS 

nº 02/09, afastado o servidor para o exercício de mandato de Che-

fe do Poder Executivo Municipal, na existência de regime próprio, o 

recolhimento em favor deste é imperativo, independentemente da 

escolha pela remuneração do cargo de origem ou pela do eletivo;

d) Recolhidos inadequadamente os valores previdenciários para o Regi-

me Geral da Previdência, deve a Administração buscar administrati-

vamente ou judicialmente o ressarcimento da referida quantia ou sua 

transferência para o Fundo Próprio da Previdência.
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3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, acordam os membros do TRIBUNAL PLE-

NO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto 

do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:

Conhecer parcialmente a Consulta, uma vez presentes os pressupostos 

de admissibilidade, julgar prejudicado o exame dos quesitos nº 3 e 4, e, no 

mérito, responder os questionamentos 1, 2, 5, 6 e 7, no sentido de que:

i) em interpretação sistêmica da Constituição Federal, especialmente 

com base nos seus arts. 37, XVI, e 38, II, é possível que o ocupante 

de cargo eletivo opte pela remuneração derivada do acumulo dos 

cargos públicos, em detrimento do subsídio do cargo de Prefeito;

ii) tendo em vista os princípios da boa-fé objetiva e da segurança jurídica, 

bem como ante a impossibilidade de comportamento contraditório, é 

impossível a cobrança e pagamento de remuneração não percebida 

quando do desempenho do cargo eletivo, diante do afastamento por 

imposição constitucional e opção pelo subsídio do agente político;

iii) considerando o disposto nos arts. 38, V, da Constituição Federal, 12, 

I, “J”, da Lei nº 8.212/91, e 13, III, da Orientação Normativa SPS/MPS 

nº 02/09, afastado o servidor para o exercício de mandato de Che-

fe do Poder Executivo Municipal, na existência de regime próprio, o 

recolhimento em favor deste é imperativo, independentemente da 

escolha pela remuneração do cargo de origem ou pela do eletivo; 

iv) recolhidos inadequadamente os valores previdenciários para o Regi-

me Geral da Previdência, deve a Administração buscar administrati-

vamente ou judicialmente o ressarcimento da referida quantia ou sua 

transferência para o Fundo Próprio da Previdência.
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 13 de março de 2019 – Sessão nº 7.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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NOMEAÇÃO DECORRENTE DE CONCURSO PÚBLICO
PERÍODO ELEITORAL - POSSIBILIDADE

PROCESSO Nº : 658903/18

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE QUITANDINHA

INTERESSADO : CARLOS EDMILSON DE MOURA

RELATOR : CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

ACÓRDÃO NO 1375/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Conhecimento e resposta. Provimento de car-
gos públicos em período eleitoral. Possibilidade desde que ocorra 
em circunscrição eleitoral diversa.

1 DO RELATÓRIO

Trata o presente expediente de Consulta formulada pelo Presidente da 

Câmara Municipal de Quitandinha, senhor Carlos Edmilson de Moura, sobre 

provimento de cargos públicos em período eleitoral.

Destacou a sua legitimidade para propor a presente Consulta, bem como 

o preenchimento dos requisitos para o seu processamento.

Indagou o consulente:

É possível realizar a nomeação de candidato aprovado em concur-
so público destinado ao provimento de cargos Municipais, quando 
o certame é homologado em menos de 3 (três) meses que antece-
dem a eleição Estadual e Federal?

O Parecer Jurídico local juntado na peça 04, destacou dois julgados des-

ta Corte e, com base neles concluiu pela possibilidade de nomeação e posse 

dos servidores aprovados no Concurso Público Municipal e com a homolo-

gação do certame dentro do período eleitoral, desde que a circunscrição elei-

toral seja Estadual e Federal, situação em que não se aplica aos municípios o 

regramento do artigo 73, V, “d” da Lei Federal n. 9.504/97.
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O feito foi distribuído a este Relator em 19 de setembro de 2018 (peça 05).

A consulta foi recebida e os autos foram encaminhados à Supervisão de 

Jurisprudência e Biblioteca (Informação n° 113/18 – peça 07) que relacionou 

02 (dois) julgados desta Corte que tratam de assuntos correlatos ao indagado.

O feito tramitou segundo as novas normativas da Casa e recebeu mani-

festação da unidade técnica (Parecer 54/19 – CGM – peça 10) que respondeu 

o questionamento no mesmo sentido do Acórdão 1561/06 – Tribunal Pleno, 

assegurando que não há óbice para admissão de concursados municipais em 

período inferior a três meses da posse de eleitos para cargos estaduais e fede-

rais, diante da ausência de interferência política e econômica no pleito eleitoral.

O Ministério Público de Contas (Parecer 78/19 – PGC – peça 11) após 

analisar a legislação eleitoral e destacar excerto de entendimento publicado 

pelo Tribunal Superior Eleitoral, manifestou-se pela possibilidade de o Municí-

pio realizar nomeações decorrentes de concursos públicos não homologados 

durante o período eleitoral que antecede pleitos de âmbito Federal e Estadual, 

tendo em vista que quando as eleições abrangem apenas cargos de outras 

esferas de governo (circunscrição diversa), aos municípios não se aplica a 

restrição existente no inciso V do art. 73 da Lei nº 9.504/1997.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO1

2.1 ADMISSIBILIDADE

A Consulta foi recebida pelo Relator, em razão do preenchimento dos 

pressupostos legais para sua tramitação.

2.2 MÉRITO

Quanto ao mérito, a instrução processual segue as diretrizes emanadas 

por esta Corte de Contas, bem como pelo Tribunal Superior Eleitoral.

1  Responsável Técnico: Samara Xavier de Alencar Lima (TC 52.157-4).

ACÓRDÃOS: Nomeação decorrente de concurso público
Período eleitoral – Possibilidade
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Ademais, o próprio texto da Lei 9504/97 traz em destaque que a vedação 

se restringe à circunscrição do pleito, vejamos:

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as 
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunida-
des entre candidatos nos pleitos eleitorais:
...
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem 
justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios 
dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, re-
mover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do 
pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, 
sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:
...
c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologa-
dos até o início daquele prazo;

Ou seja, como o questionamento estabeleceu como parâmetro os pleitos 

estadual e federal, não há qualquer óbice à nomeação de candidato aprovado 

em concurso para provimento de cargos municipais, ainda que homologado 

em menos de 3 (três) meses que antecedem o pleito, uma vez que se trata de 

circunscrição diversa das que serão realizadas as eleições.

Como bem lembrou o Parquet de Contas a normativa em questão obje-

tiva impedir a utilização de cargos públicos para obtenção de vantagem ilegal 

no pleito eleitoral.

Dessa forma, tendo em vista o texto legal, o posicionamento firme e 

consolidado da questão no âmbito desta Casa de Contas2, embora tenha sido 

concedido em consulta sem força normativa e, o posicionamento do Tribunal 

Superior Eleitoral destacado pelo Ministério Público de Contas, sem maiores 

delongas, acompanho tais entendimentos e adoto como resposta à consul-

ta os termos expostos pelo Parquet: possibilidade de o Município realizar 

nomeações decorrentes de concursos públicos não homologados durante o 

período eleitoral que antecede pleitos de âmbito Federal e Estadual, tendo 

em vista que quando as eleições abrangem apenas cargos de outras esferas 

de governo (circunscrição diversa), aos municípios não se aplica a restrição 

existente no inciso V do art. 73 da Lei nº 9.504/1997.

2 Autos 337658/06 – Acórdão 1561/06 – Tribunal Pleno. Relator Auditor Thiago Barbosa 
Cordeiro.
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Dessa forma, entende-se respondida a consulta formulada.

2.3 VOTO

Diante do exposto, voto nos seguintes termos:

Conhecer a Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de 

Quitandinha, senhor Carlos Edmilson de Moura, sobre provimento de cargos 

públicos em período eleitoral, ante o preenchimento dos pressupostos de 

admissibilidade, e, no mérito, respondê-la nos seguintes termos:

Pela possibilidade de o Município realizar nomeações decorrentes de 

concursos públicos não homologados durante o período eleitoral que antece-

de pleitos de âmbito Federal e Estadual, tendo em vista que quando as elei-

ções abrangem apenas cargos de outras esferas de governo (circunscrição 

diversa), aos municípios não se aplica a restrição existente no inciso V do art. 

73 da Lei nº 9.504/1997.

Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas:

a) à Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, os registros pertinentes, no 

âmbito de sua competência definida no Regimento Interno;

b) o encerramento do Processo.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBU-

NAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos 

do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 

por unanimidade:

I. conhecer a Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Muni-

cipal de Quitandinha, senhor Carlos Edmilson de Moura, sobre provimento 

ACÓRDÃOS: Nomeação decorrente de concurso público
Período eleitoral – Possibilidade
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de cargos públicos em período eleitoral, ante o preenchimento dos pressu-

postos de admissibilidade, e, no mérito, respondê-la nos seguintes termos:

Pela possibilidade de o Município realizar nomeações decorrentes de 

concursos públicos não homologados durante o período eleitoral que antece-

de pleitos de âmbito Federal e Estadual, tendo em vista que quando as elei-

ções abrangem apenas cargos de outras esferas de governo (circunscrição 

diversa), aos municípios não se aplica a restrição existente no inciso V do art. 

73 da Lei nº 9.504/1997.

II. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 

medidas:

a) à Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, os registros pertinentes, no 

âmbito de sua competência definida no Regimento Interno;

b) o encerramento do Processo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 22 de maio de 2019 – Sessão nº 16.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

CESSÃO DE ESTAGIÁRIOS PELOS MUNICÍPIOS - INVIABILIDADE 
LEI No 11.788, ART. 9o, VI

PROCESSO Nº : 649498/17

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

ACÓRDÃO NO 3540/18 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta formulada pelo Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná. Recebimento de estagiários cedidos pelos Municípios. 
VOTO pelo Conhecimento da Consulta com a resposta pela Impos-
sibilidade de Celebração de Convênio devido a Falta de Previsão na 
Lei nº 11.788/08.

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta, formulada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Es-

tado do Paraná, na pessoa do seu Presidente, Desembargador Renato Braga 

Bettega, na qual se indaga se o Poder Judiciário Estadual pode receber esta-

giários cedidos pelos Municípios, mediante convênio. 

Relevante assinalar que a Assessoria Jurídica do Tribunal entendeu que 

cessão seria possível, caso cumpridos três requisitos:

a) A previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária 

Anual do Município quanto ao custeio de despesa destinado a outros 

órgãos públicos, com a respectiva autorização expressa para cessão; 

b) A celebração de convênio entre o Município e o Poder judiciário, com 

a observância da Lei Estadual nº 15.608/07, cujo objeto consiste na 

cessão de estagiários, e

ACÓRDÃOS: Poder Judiciário Estadual
Cessão de estagiários pelos municípios – Inviabilidade – Lei nº 11.788, art. 9º, VI
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c) A previsão no convênio e no termo de compromisso de estágio, no 

sentido de que a supervisão desse será compartilhada.

A Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca atestou a inexistência de 

precedentes sobre o tema neste Tribunal (peça 4).

No âmbito desta Corte de Contas o feito seguiu seu regular trâmite, sen-

do instruído pela extinta Coordenadoria de Fiscalização Estadual (Instrução nº 

2219/17-COFIE, peça 9), pela extinta Coordenadoria de Fiscalização de Trans-

ferências e Contratos (Parecer nº 120/17-COFIT, peça 10), pela Coordenadoria 

de Gestão Estadual (Parecer nº 198/18-CGE, peça 11). As Unidades Técnicas 

entenderam ser vedada a cessão de estagiários pelos municípios, nos ter-

mos propostos, pela ausência de previsão legal e pela responsabilidade para 

acompanhamento e avaliação do estágio. 

O Ministério Público de Contas (MPC), consoante o Parecer nº 783/18-

PGC (peça 12), acompanhou em sua integralidade o entendimento das Unida-

des Técnicas. 

É o relatório.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Observo que a presente consulta atende aos requisitos previstos no art. 

38, da Lei Complementar nº 113/2005, razão pela qual deve ser conhecida. 

Quanto ao mérito, pontuo que a questão deve ser respondida negativamente.

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece os requisitos para o custeio 

de despesas de outros entes da Federação pelos municípios:

Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas 
de competência de outros entes da Federação se houver: 
I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentá-
ria anual; II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua 
legislação.
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Embora tal auxílio financeiro seja permitido, deve ser evitado, já que os 

municípios possuem uma capacidade orçamentária inferior aos demais entes 

da Federação, sendo a contribuição excessivamente onerosa àqueles, poden-

do haver limitação de outros serviços. 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, em resposta à Consulta 

TCE/MG nº 703162, ponderou:

A bem da verdade, a teor do art. 18 da Constituição Federal, o mu-
nicípio é autônomo, podendo assumir toda e qualquer obrigação 
para satisfazer o interesse de sua população, mas não se deve per-
der de vista que referida autonomia não é um fim em si mesma, 
mas meio legal de dotar a entidade política de instrumentos capa-
zes de promover os peculiares anseios da comunidade municipal. 
Nesse sentido, convém não olvidar que o município deve evitar o 
perigoso e indesejável comprometimento de seu orçamento para 
arcar com despesas próprias de defensoria estadual, prejudicando, 
assim, a consecução de serviços que lhes são afetos.  O problema 
é de autonomia municipal, não é? E de onde vão tirar dinheiro? Da 
saúde, que tem compromisso de aplicação? Da educação, que tem 
o FUNDEF? Enfim, vão tirar dinheiro dessas atividades-fins para jo-
garem num outro trabalho, num outro serviço que não é obrigação 
do município?

Superado este ponto, a Lei nº 11.788/2008, que regulamenta as ativida-

des de estágio, estabelece:

Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do § 1º do art. 2º desta Lei 
quanto na prevista no § 2o do mesmo dispositivo, não cria vínculo 
empregatício de qualquer natureza, observados os seguintes re-
quisitos:  
I – matrícula e frequência regular do educando em curso de educa-
ção superior, de educação profissional, de ensino médio, da edu-
cação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na modali-
dade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela 
instituição de ensino; 
II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte 
concedente do estágio e a instituição de ensino; 
III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e 
aquelas previstas no termo de compromisso. 
§ 1º O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá 
ter acompanhamento efetivo pelo professor orientador da institui-
ção de ensino e por supervisor da parte concedente, comprovado 
por vistos nos relatórios referidos no inciso IV do caput do art. 7º 
desta Lei e por menção de aprovação final.  
§ 2º O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de 
qualquer obrigação contida no termo de compromisso caracteriza 
vínculo de emprego do educando com a parte concedente do es-
tágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária.

ACÓRDÃOS: Poder Judiciário Estadual
Cessão de estagiários pelos municípios – Inviabilidade – Lei nº 11.788, art. 9º, VI
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De acordo com a legislação, como bem pontuado pela COFIT (peça 10), 

a relação de estágio prevê a participação de três integrantes: o educando, a 

parte concedente do estágio e a instituição de ensino, não havendo previsão 

de uma quarta parte, na qualidade de cessionário das atividades.

Além disso, são necessários o acompanhamento e a avaliação do está-

gio feitos pelo concedente do estágio, situação impossível de ser executada a 

partir da cedência. Tal obrigação consta no art. 9º, inciso VII, da Lei 11.788/08 

e não há previsão de transferência a outro ente.

Por fim, a cessão vem sendo considerada irregular pelas Cortes Traba-

lhistas, além do que o descumprimento das normas legais do estágio pode 

levar a consideração de existência de relação de trabalho, podendo acarretar 

em encargos acima das previsões orçamentárias.

É a fundamentação.

2.1 VOTO

Diante do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO da presente consulta, 

formulada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, na pessoa 

do seu Presidente, Desembargador Renato Braga Bettega, com fulcro no art. 

38, da Lei Complementar nº 113/2005, para lhe dar a seguinte resposta: Não 

é possível a celebração de convênio tendo por objeto a cessão de estagiá-

rios pelos municípios ao Tribunal de Justiça, por falta de previsão na Lei nº 

11.788/08.

Nestes termos, após o trânsito em julgado da presente decisão, DETER-

MINO a remessa destes autos à Coordenadoria de Gestão Estadual (CGE) para 

ciência e as devidas anotações e, posteriormente, encerre-se e arquive-se o 

feito junto à Diretoria de Protocolo (DP) desta ilustre Corte.

É o voto.
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3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM os membros do TRIBUNAL 

PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do 

voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em:

I. CONHECER da presente consulta, formulada pelo Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Paraná, na pessoa do seu Presidente, Desembar-

gador Renato Braga Bettega, com fulcro no art. 38, da Lei Complementar nº 

113/2005, para lhe dar a seguinte resposta: Não é possível a celebração de 

convênio tendo por objeto a cessão de estagiários pelos municípios ao Tribu-

nal de Justiça, por falta de previsão na Lei nº 11.788/08;

II. Após o trânsito em julgado da presente decisão, DETERMINAR a re-

messa destes autos à Coordenadoria de Gestão Estadual (CGE) para ciência e 

as devidas anotações e, posteriormente, encerre-se e arquive-se o feito junto 

à Diretoria de Protocolo (DP) desta ilustre Corte.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO 

DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 

BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

 Sala das Sessões, 21 de novembro de 2018 – Sessão nº 39.

NESTOR BAPTISTA

Conselheiro Relator

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Presidente

ACÓRDÃOS: Poder Judiciário Estadual
Cessão de estagiários pelos municípios – Inviabilidade – Lei nº 11.788, art. 9º, VI
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POLÍTICAS PÚBLICAS DE TURISMO
FILIAÇÃO DO MUNICÍPIO ÀS INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA 
REGIONAL - AUTORIZAÇÃO EM LEI ESPECÍFICA - PREVISÃO 

NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - REGRAMENTO PELA 
RESOLUÇÃO 28/2011-TCE-PR

PROCESSO Nº : 416094/17

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : PARANÁ TURISMO

INTERESSADO : MANOEL JACÓ GARCIA GIMENES

RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

ACÓRDÃO NO 1102/19 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Instâncias de Governança Regionais. Municí-
pios. Participação. Possibilidade. Necessidade de previsão legal. 
Repasse de valores. Legislação orçamentária. Prestação de Contas. 
Resolução nº 28/11-TCE-PR.

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de Consulta apresentada por MANOEL JACÓ GARCIA GIMENES, 

Diretor-Presidente da PARANÁ TURISMO, que questiona

(...) a possibilidade dos Municípios por meio de Lei, manterem co-
operação técnica, administrativa e financeiras com as IGRs, funda-
mentando-se no caráter associativo de natureza única para este 
serviço de Regionalização do Turismo.

A assessoria jurídica da Entidade emitiu o Parecer nº 058/18 (peça nº 12), 

no sentido de que, em suma:

(...) havendo Lei específica e regulamentação dos critérios para a 
concessão de recursos públicos às atividades turísticas, contendo, 
a previsão de entrega e de análise de projetos, a finalidade, os obje-
tivos a serem alcançados, a destinação dos recursos, a forma, pra-
zo e responsabilidades na prestação de contas, dentre outras dis-
posições, entende-se que não haja proibição na contribuição com 
entidades não governamentais, desde que (...) haja regulamentação 
dos objetivos e que haja analisar quanto a finalidade pública do 
projeto, para permitir o controle da contribuição pública e garantir 
a observância do princípio da impessoalidade nessa participação
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Admitida a consulta (peças nº 07), a Supervisão de Jurisprudência e Bi-

blioteca informa a inexistência de consultas ou precedentes que tratem es-

pecificamente do tema, embora indique os acórdãos nº 4588/15 e 1158/07, 

ambos do Tribunal Pleno, que tangenciam a matéria.

A Coordenadoria de Gestão Municipal, mediante a Instrução nº 4961/18 

(peça nº 15), responde as indagações do Consulente, concluindo pela “possi-

bilidade de que o município efetue contribuições para as Instâncias de Gover-

nança Regionais, desde que exista autorização em lei específica, bem como 

previsão nos instrumentos orçamentários”.

Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do 

Parecer nº 62/19 (peça nº 16), manifesta-se no mesmo sentido da Unidade Técnica.

É o relatório.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Em análise aos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 38 da Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005, verifica-se que: (a) a autoridade consu-

lente é legitimada para formular consultas; (b) há quesitos objetivos, indicando 

precisamente as dúvidas; (c) a observância do diploma regulamentar se insere 

na competência fiscalizatória do Tribunal de Contas; (d) o parecer jurídico local 

aborda conclusivamente o tema; e (e) não há vinculação à caso concreto.

Limitam-se os questionamentos do Consulente à possibilidade de ma-

nutenção de cooperação técnica, administrativa e financeira pelos Municípios 

em sede de Instâncias de Governanças Regionais – IGR, voltadas a políticas 

de públicas de turismo.

Segundo dispõe o art. 180 da Constituição Federal, “A União, os Esta-

dos, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e incentivarão o turismo 

como fator de desenvolvimento social e econômico”.

ACÓRDÃOS: Políticas públicas de turismo
Filiação do município às instâncias de governança regional – Autorização em lei específica  

Previsão na legislação orçamentária – Regramento pela Resolução nº 28/2011-TCE-PR
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Complementando, o art. 5º, VI, da Lei nº 11.771/081  prevê que a Política 

Nacional de Turismo objetiva, dentre outros aspectos:

(...) promover, descentralizar e regionalizar o turismo, estimulando 
Estados, Distrito Federal e Municípios a planejar, em seus territórios, 
as atividades turísticas de forma sustentável e segura, inclusive entre 
si, com o envolvimento e a efetiva participação das comunidades 
receptoras nos benefícios advindos da atividade econômica; (...)

Seguindo, por meio da Portaria nº 185/18, o Ministério do Turismo vali-

dou o Plano Nacional de Turismo 2018-2022, prevendo em seu art. 1º que re-

ferido plano “deverá ser executado em regime de cooperação entre a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios”

No âmbito no Estado do Paraná, a Lei Estadual nº 15.973/08, no que é 

pertinente a matéria consultada, os artigos 3º, §1º, II, e 6º, IV e VI, bem como 

seu §º, dispõem que:

Art. 3°. A Política de Turismo do Paraná está estruturada nas áreas 
estratégicas de Gestão e Fomento ao Turismo Estadual; Desenvolvi-
mento de Destinos Turísticos; e Promoção e Apoio à Comercialização.
§ 1°. Na área estratégica de Gestão e Fomento ao Turismo Estadual, 
pretende-se:
(...)
II - articular e incorporar o turismo às políticas dos vários setores 
interdependentes, em uma visão de integração horizontal e vincu-
lação vertical, compatibilizando as questões federais, macrorregio-
nais, estaduais e municipais;
(...)
Art. 6°. Compete à Secretaria de Estado do Turismo a definição de 
diretrizes, a proposição e a implementação da política de governo 
na área do turismo, em todas as suas modalidades de promoção, e 
a normalização, a fiscalização, a divulgação e o incentivo ao turis-
mo, como fator de desenvolvimento econômico e social, compelin-
do-lhe para a realização dos seus objetivos:
(...)
IV - a articulação institucional entre suas vinculadas e os atores 
da atividade turística, no âmbito municipal, estadual, nacional e 
internacional;
(...)
VI - a celebração de contratos, convênios e outros instrumentos 
legais, com entidades públicas e privadas, objetivando a perfeita 
execução dos programas e projetos que decorram do Plano de De-
senvolvimento do Turismo do Paraná;
(...)

1 Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, define as atribuições do Governo Federal no 
planejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor turístico e dá outras providências.
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§ 3°. As atividades e ações da Secretaria de Estado do Turismo de-
verão estar em consonância com a normatização existente nas es-
feras federal, estadual e municipal.

Em paralelo, depreende-se a partir do sítio da Secretaria Nacional de 

Estruturação do Turismo, do Ministério do Turismo, que:

A Instância de Governança Regional é uma organização com parti-
cipação do poder público, do setor privado e de outras entidades 
representativas do turismo dos municípios componentes das regi-
ões turísticas, com o papel de coordenar o Programa em âmbito 
regional. Elas passam a ser responsáveis pela definição de priorida-
des, pela coordenação das decisões a serem tomadas, pelo plane-
jamento e execução do processo de desenvolvimento do turismo 
na região turística. Essa instância pode, dentre outros formatos, ser 
um conselho, um fórum, um consórcio regional de municípios.2

Em termos legais, dispõe o art. 8º, III, da Lei nº 11.771/08, que as instân-

cias de governança macrorregionais, regionais e municipais consistem em 

órgãos que compõem o Sistema Nacional de Turismo.

Neste contexto, denota-se que o sistema normativo constitucional e in-

fraconstitucional que trata da implementação de políticas de desenvolvimen-

to do setor de turismo, não só autorizam, como incentivam a cooperação 

entre entidades públicas e privadas visando o desenvolvimento da atividade, 

em especial, em nome dos princípios da descentralização e regionalização3.

Considerando que as Instâncias de Governança Regional possam se dar 

por meio de conselho, fórum, comitê, consórcios ou associação4, deve-se 

observar as especificidades de cada figura jurídica, observando-se, em todo 

caso, que a formalização do vínculo deverá ser prescindida de lei, a fim de se 

observar o princípio da legalidade.

2 Disponível em: <http://www.regionalizacao.turismo.gov.br/index.php?option=com_
content&view=article&id=91 &Itemid=273>. Acessado em 08/03/19.

3 Nos termos do art. 4º, V e VI, da Lei Estadual n.º 15.973/08.
4 Neste sentido, destaca-se o teor da cartilha Roteiros do Brasil – Programa de 

Regionalização do Turismo – Módulo Operacional 3 – Institucionalização da Instância 
de Governança Regional, disponível no sítio da Secretaria Nacional de Estruturação 
do Turismo, do Ministério do Turismo: <http://www.regionalizacao.turismo.gov.br/
images/roteiros_brasil/institucionalizacao_da_instancia_de_governanca_regional.pdf>  
Acessado em 08/03/19.

ACÓRDÃOS: Políticas públicas de turismo
Filiação do município às instâncias de governança regional – Autorização em lei específica  

Previsão na legislação orçamentária – Regramento pela Resolução nº 28/2011-TCE-PR

http://www.regionalizacao.turismo.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=91 &Itemid=273
http://www.regionalizacao.turismo.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=91 &Itemid=273
http://www.regionalizacao.turismo.gov.br/images/roteiros_brasil/institucionalizacao_da_instancia_de_governanca_regional.pdf
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Igualmente, existindo repasse de recursos à pessoa jurídica de direito 

privado, imperiosa a observância do disposto no art. 26 da Lei nº 101/00, 

rogando, portanto, de lei específica assim autorizando, além de previsão nos 

instrumentos orçamentários, sendo necessária a fiscalização sobre o empre-

go de tais recursos.

Igualmente, como bem ponderado pelo Ministério Público junto ao Tri-

bunal de Contas, em existindo repasses para projetos específicos, deve ser 

observado o regramento da Resolução nº 28/11 desta Corte de Contas.

2.1 CONCLUSÃO

Diante do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO da presente Consulta 

e, no mérito, pela RESPOSTA dos questionamentos, diante das uniformes 

manifestações da Coordenadoria de Gestão Municipal e do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, no sentido de que é possível a filiação de Muni-

cípios às Instâncias de Governança Regionais, até mesmo quando estiverem 

constituídas sob a forma de associação de direito privado, exigindo-se, para 

tanto, previsão legal autorizativa, bem como previsão na legislação orçamen-

tária, caso envolvido o repasse ordinário de recursos financeiros para a manu-

tenção do ente. Repasses de recursos financeiros para projetos específicos, 

vinculados à política de turismo, deverão ser formalizados por convênios es-

pecíficos, segundo as regras deste Tribunal de Contas (Resolução nº 28/2011), 

e com a devida prestação de contas.

3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL 

PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto 

do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:

CONHECER a Consulta formulada por MANOEL JACÓ GARCIA GIME-

NES, Diretor-Presidente da PARANÁ TURISMO, uma vez presentes os pres-

supostos de admissibilidade, e, no mérito, RESPONDER os questionamentos, 
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diante das uniformes manifestações da Coordenadoria de Gestão Municipal e 

do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no sentido de que é possível 

“a filiação de Municípios às Instâncias de Governança Regionais, até mesmo 

quando estiverem constituídas sob a forma de associação de direito privado, 

exigindo-se, para tanto, previsão legal autorizativa, bem como previsão na 

legislação orçamentária, caso envolvido o repasse ordinário de recursos fi-

nanceiros para a manutenção do ente. Repasses de recursos financeiros para 

projetos específicos, vinculados à política de turismo, deverão ser formaliza-

dos por convênios específicos, segundo as regras deste Tribunal de Contas 

(Resolução nº 28/2011), e com a devida prestação de contas”.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 24 de abril de 2019 - Sessão nº 13.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

ACÓRDÃOS: Políticas públicas de turismo
Filiação do município às instâncias de governança regional – Autorização em lei específica  
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RECURSOS MUNICIPAIS
POSSIBILIDADE DE DEPÓSITO DE DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
E DE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS EM COOPERATIVAS DE 

CRÉDITO - PRIORIDADE ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS 
REGRAMENTO PELO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL

PROCESSO Nº : 629741/18

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

INTERESSADO : HILARIO CZECHOWSKI

RELATOR : CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

ACÓRDÃO NO 1313/19 - TRIBUNAL PLENO

Consulta. Possibilidade de realização de depósito de disponibilida-
des de caixa e movimentações financeiras de recursos de entes 
municipais em cooperativas de crédito. Alteração introduzida pela 
LC nº 161/18 ao §1º do art. 2º da LC nº 130/2009. Ressalvada a prio-
ridade do depósito das disponibilidades de caixa em instituições 
financeiras oficiais, é possível o depósito de disponibilidades de 
caixa bem como a movimentação de outros recursos públicos mu-
nicipais por cooperativas de crédito. Resposta positiva à consulta.

1 DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo prefeito municipal de Espigão Alto 

do Iguaçu, mediante a qual indaga o Tribunal de Contas quanto à possibili-

dade de movimentação de recursos públicos em bancos cooperativos, no 

seguinte sentido (peça 3):

Após a edição da Lei Complementar nº 161 de 04.01.2018, que 
procedeu alteração ao art. 2º da Lei Complementar nº 130 de 
17.04.2009, é possível ao município realizar a movimentação finan-
ceira, bem como, deixar as disponibilidades de caixa do município, 
na Cooperativa de Crédito SICREDI?

A peça inaugural foi instruída com parecer jurídico (peça 4), que opi-

nou pela possiblidade de o município realizar movimentação financeira, bem 
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como deixar suas disponibilidades de caixa na Cooperativa de Crédito Sicre-

di, tendo em vista a edição da Lei Complementar nº 161/2018.

Admitida a consulta (Despacho nº 1389/18 - peça 5), a Supervisão de 

Jurisprudência e Biblioteca identificou a existência de decisões correlatas à 

temática, porém anteriores à alteração promovida pela LC nº 161/18 (Informa-

ção nº 2/19 - peça 8). 

Encaminhados os autos, a Coordenadoria de Gestão Municipal (Informa-

ção nº 2/19 - peça 8) lavrou opinativo favorável à possibilidade de movimen-

tação de recursos públicos em bancos cooperativos, no limite assegurado 

pelos fundos garantidores referidos no inciso IV do caput do art. 12 da Lei 

Complementar nº 130/2009.

Por sua vez, o Ministério Público de Contas ressaltou inicialmente que já 

emitiu opinião a respeito nos autos da consulta n° 417922/18 e da consulta nº 

0678297/18, que abordam temática semelhante à presente.

No mérito, ratificou o parecer da unidade técnica, reafirmando a jurispru-

dência já sedimentada desta Corte quanto à prioridade do depósito das dispo-

nibilidades de caixa em instituições financeiras oficiais, opinando por se admitir 

a possibilidade de captação de recursos públicos municipais por cooperativas 

de crédito, conforme disciplina da Lei Complementar nº 161/2018, desde que 

observado o regramento do Conselho Monetário Nacional quanto aos requi-

sitos prudenciais para a operação – notadamente, a Resolução nº 4.659/2018.

É o relatório.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

A presente consulta indaga acerca da possibilidade de os Municípios 

depositarem suas disponibilidades de caixa e realizarem outras movimenta-

ções financeiras por meio de Cooperativas de Crédito, em razão da alteração 

introduzida pela LC nº 161 de 04/01/2018, que reformulou §1º do art. 2º da LC 

ACÓRDÃOS: Recursos municipais
Possibilidade de depósito de disponibilidade de caixa e de movimentações financeiras em 
cooperativas de crédito – Prioridade às instituições financeiras oficiais – Regramento pelo 

Conselho Monetário Nacional
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nº 130/2009 (Lei do Sistema Nacional de Crédito Cooperativo) no sentido de 

autorizar a captação de recursos da Administração Municipal direita e indire-

ta sem que os mesmos fossem associados das cooperativas.

A mesma temática também está sendo abordada nos processos de con-

sulta n° 417922/18 e da consulta nº 0678297/18, que contam com pareceres 

técnicos uniformes em favor de resposta positiva. Tanto assim, que na sessão 

plenária de 08/05/19 a consulta n° 417922/18 foi julgada positivamente, me-

diante o Acórdão nº 1196/16 - Tribunal Pleno, de relatoria do ilustre Conselhei-

ro Nestor Batista, do qual se extrai a seguinte ementa e dispositivo:

Consulta. Movimentação de recursos municipais por cooperativas 
de crédito. Possibilidade. Observância da Lei Complementar nº 
161/18, bem como Resolução nº 4.659/18 do CMN.
(...)
Diante do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO da presente Con-
sulta e, no mérito, pela RESPOSTA do questionamento, no senti-
do de que se admite a movimentação de recursos municipais em 
cooperativas de crédito, nos moldes da Lei Complementar 161/18, 
atentando-se  ao regramento do Conselho Monetário Nacional em 
relação ao requisitos prudenciais para a operação, em especial sua 
Resolução nº 4.659/18.

Esta também deve ser a resposta da presente consulta.

De início, cabe frisar que a regra acerca das disponibilidades de caixa de 

recursos públicos consta do art. 164, § 3º da Constituição, e impõe aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como aos órgãos, entidades e empre-

sas por ele controladas, o depósito das disponibilidades em instituições finan-

ceiras oficiais, ressalvando-se, porém, a previsão de exceções legais. Verbis:

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida 
exclusivamente pelo banco central.
(...)
§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no 
banco central; as dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 
e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por 
ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os 
casos previstos em lei. (grifou-se)

Conforme bem resumido pelo Ministério Público de Contas, a jurisprudên-

cia desta Corte já enfrentou diversos aspectos concernentes à incidência dessa 

norma constitucional, assentando que: a) o conceito de disponibilidades de 
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caixa abrange os valores de titularidade do erário (inclusive, aplicações finan-

ceiras, poupanças e outros ativos monetários), dele excluídos os montantes já 

comprometidos para o pagamento de obrigações (como a folha de salários e 

as faturas já empenhadas em favor de fornecedores); b) ao se referir a institui-

ções financeiras oficiais, o constituinte originário as contrapôs às instituições 

financeiras privadas (art. 192, inciso I, na redação original1), do que se conclui 

que a regra intenta a guarda de dinheiros públicos em instituições financeiras 

controladas pela União ou pelos Estados; c) excepcionalmente, carecendo o 

Município da instalação de agência de instituição financeira oficial, poderá ser 

contratada, mediante prévia licitação, entidade privada para este fim.2

Por todos, destaquem-se os seguintes Acórdãos:

2. Constatando-se a instalação de estabelecimento bancário oficial 
no Município, com este devem ser realizadas as operações, para 
atendimento do mandamento constitucional. 
3. Não existindo banco oficial no Município, este poderá efetuar 
suas operações junto a banco privado, observando-se que se exis-
tir mais de um estabelecimento privado no Município, faz-se neces-
sária a realização de procedimento licitatório.
(...)
(TCE/PR - Acórdão nº 78/06 - Pleno, Consulta nº 235304/05, Rel. 
Cons. Nestor Baptista, AOTC 17/03/2006)
2) Como regra, nos termos do art. 164, § 3º, da Constituição da Re-
pública, as disponibilidades de caixa do Município devem ser man-
tidas em instituições financeiras oficiais, assim entendidas as insti-
tuições financeiras que sejam empresas públicas ou sociedades de 
economia mista da União ou dos Estados-membros.
3) Excepcionalmente, inexistindo agência de instituição financeira 
oficial no Município, poderá ser realizada licitação, nos termos da 
Lei 8.666/93, para selecionar o banco em que serão mantidas as 
disponibilidades financeiras municipais.
(...)
(TCE/PR - Acórdão nº 718/06 - Pleno, Consulta nº 442268/04, Rel. 
Aud. Sérgio Fonseca, AOTC 01/12/2006)
2) como regra, nos termos do art. 164, § 3.º, da Constituição da 

1 Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 
desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, será 
regulado em lei complementar, que disporá, inclusive, sobre:
I - a autorização para o funcionamento das instituições financeiras, assegurado às 
instituições bancárias oficiais e privadas acesso a todos os instrumentos do mercado 
financeiro bancário, sendo vedada a essas instituições a participação em atividades 
não previstas na autorização de que trata este inciso; (...).

2 Nesse sentido, destacam-se: Acórdão nº 78/06-TP, Consulta nº 235304/05, rel. Cons. 
Nestor Baptista, AOTC 17/03/2006; Acórdão nº 718/06-TP, Consulta nº 442268/04, rel. 
Aud. Sérgio Fonseca, AOTC 01/12/2006; Acórdão nº 129/09-TP, Consulta nº 122/09-TP, 
Consulta nº 636500/07, rel. Aud. Cláudio Kania, AOTC 27/03/2009; Acórdão nº 1811/18-
STP, Consulta nº 881648/16, rel. Cons. Ivens Linhares, DETC 10/07/2018.

ACÓRDÃOS: Recursos municipais
Possibilidade de depósito de disponibilidade de caixa e de movimentações financeiras em 
cooperativas de crédito – Prioridade às instituições financeiras oficiais – Regramento pelo 
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República, as disponibilidades de caixa de município devem ser 
mantidas em instituições financeiras oficiais, assim entendidas as 
instituições financeiras que sejam empresas públicas ou socieda-
des de economia mista da União ou dos Estados;
3) inexistindo agência de instituição financeira oficial no município, 
deverá ser realizada licitação, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, 
para selecionar a instituição financeira em que serão mantidas as 
disponibilidades financeiras municipais, desde que haja agências 
de mais de uma instituição financeira privada;
4) a Lei Federal nº 4.595/64 foi recepcionada pela Constituição Fe-
deral no que tange às exceções do art. 164, § 3.º, serem estabele-
cidas pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a orientação do 
Conselho Monetário Nacional, o que possibilita o estabelecimento, 
por aquela autarquia federal, de exceções à regra constitucional do 
depósito em instituições financeiras oficiais, além da referente à 
inexistência de agências dessas instituições no município;
5) de acordo com a legislação federal vigente emanada pelo Ban-
co Central do Brasil, é possível às sociedades de economia mista 
não-bancárias municipais a movimentação de suas disponibilida-
des em instituições financeiras privadas;
6) são aplicáveis às cooperativas de crédito as exceções previstas 
na legislação federal para as instituições financeiras privadas, con-
forme teor da Resolução BACEN nº 3.442, de 28/02/2007;
(...)
(TCE/PR - Acórdão 718/06 - Pleno, Consulta nº 636500/07, Rel. Aud. 
Cláudio Augusto Canha, AOTC 27/03/2009)
Conforme bem assentado pela Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos, no Parecer nº 37/18, “disponibilidade 
de caixa é conceito oriundo das ciências contábeis que representa 
os valores pecuniários de propriedade do ente da federação, tais 
como aplicações financeiras, poupança e outros ativos”, que, en-
tretanto, “não se confunde com outras verbas existentes, mas já 
comprometidas com o pagamento de obrigações do ente federa-
tivo, como remuneração/salário/subsídio de servidores e faturas 
emitidas por fornecedores, já empenhadas”.
(...)
Nos termos da fundamentação supra, os valores que compõem a 
disponibilidade de caixa, em consonância com o disposto no art. 
164, §3º, da Constituição Federal devem ser depositados em ins-
tituição financeira oficial. Todavia, na inexistência de instituição 
financeira oficial no Município, essa regra pode ser mitigada, e o 
depósito se dar em instituição financeira privada, precedida a con-
tratação do devido procedimento licitatório.
(...)
Da mesma forma, a despeito de a Constituição Federal exigir que o de-
pósito da disponibilidade de caixa se dê em banco oficial, tal situação, 
por si só, não autoriza a dispensa de licitação, em especial se houver 
na sede do ente da federação mais de uma instituição financeira oficial.
(...)
Portanto, a movimentação financeira de recursos que não se caracteri-
zam como disponibilidade pode ser feita em banco oficial ou não oficial, 
devendo a contratação necessariamente ser precedida de licitação, cuja 
escolha da modalidade está inserida no âmbito da discricionariedade 
da Administração Pública, devendo eleger a opção e definir os critérios 
que melhor atendam ao interesse público, nos termos da lei.
(TCE/PR - Acórdão nº 1811/18-STP, Consulta nº 881648/16, rel. 
Cons. Ivens Linhares, DETC 10/07/2018)
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Portanto, no entendimento atual desta Corte de Contas as disponibilidades 

de caixa do preceituado §3º, do art. 164 da CF, somente admitem depósitos em 

bancos oficiais (assim entendidos como “as instituições financeiras que sejam 

empresas públicas ou sociedades de economia mista da União ou dos Estados”), 

excepcionando deste conceito os recursos públicos já comprometidos com o 

pagamento de obrigações do ente federativo, como as que integram a folha de 

pagamento, bem como faturas emitidas por fornecedores e já empenhadas.

Por outro lado, esta regra já vem sendo mitigada, admitindo esta Corte a 

contratação de instituições financeiras privadas (não oficiais) no caso excep-

cional de o município não possuir nenhuma agência bancária oficial em seu 

território, tendo em vista as reconhecidas dificuldades advindas da necessida-

de de constante deslocamento para municípios vizinhos.

Pois bem, mediante a Emenda nº 41/2003, foi alterado o art. 192 da Consti-

tuição, que incluiu as Cooperativas de Crédito no sistema financeiro nacional e es-

tabeleceu que seu regime jurídico seria regulado por leis complementares. Verbis:

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a pro-
mover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos inte-
resses da coletividade, em todas as partes que o compõem, abran-
gendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis comple-
mentares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital 
estrangeiro nas instituições que o integram. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 40, de 2003) (grifou-se)

Atendendo ao preceito, foi aprovada a Lei do Sistema Nacional de Cré-

dito Cooperativo (Lei Complementar nº 130/2009) que recentemente teve o 

§1º do art. 2º reformulado pela LC nº 161 de 04/01/2018 e passou a autorizar 

que as cooperativas de crédito promovessem a captação de recursos dos 

Municípios, de seus órgãos ou entidades e empresas controladas sem que os 

mesmos fossem associados daquelas. Verbis:

Art. 2º As cooperativas de crédito destinam-se, precipuamente, a 
prover, por meio da mutualidade, a prestação de serviços financei-
ros a seus associados, sendo-lhes assegurado o acesso aos instru-
mentos do mercado financeiro.
§ 1º A captação de recursos e a concessão de créditos e garantias 
devem ser restritas aos associados, ressalvadas as operações re-
alizadas com outras instituições financeiras e os recursos obtidos 
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de pessoas jurídicas, em caráter eventual, a taxas favorecidas ou 
isentos de remuneração. (revogado)
§ 1º A captação de recursos e a concessão de créditos e garantias 
devem ser restritas aos associados, ressalvados a captação de re-
cursos dos Municípios, de seus órgãos ou entidades e das empre-
sas por eles controladas, as operações realizadas com outras insti-
tuições financeiras e os recursos obtidos de pessoas jurídicas, em 
caráter eventual, a taxas favorecidas ou isentos de remuneração. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 161, de 2018)

Neste contexto, o melhor entendimento é de que a nova redação do §1º 

do art. 2º da LC nº 130/2009 (dada pela LC nº 161 de 04/01/2018) se amolda 

a uma das hipóteses de ressalva constante da parte final do art. 164, § 3º da 

Constituição, se consubstanciando em autorização legal à captação de recur-

sos públicos municipais pelas cooperativas de crédito, ao que se inclui tanto 

o depósito de disponibilidades de caixa do município, quanto a realização 

de outras movimentações financeiras, como o pagamento de obrigações a 

fornecedores, a remuneração/salário/subsídio de servidores, dentre outros.

Portanto, o §1º do art. 2º da LC nº 130/2009 formaliza uma alternativa aos 

municípios que não contam com atendimento bancário de instituições finan-

ceiras oficiais, uma vez que os bancos oficiais têm prioridade na contratação, 

que podem agora optar pela movimentação de seus recursos públicos por 

cooperativas de créditos, além dos bancos privados (não oficiais).

A este respeito, faz-se oportuno transcrever a manifestação do presiden-

te da Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB em entrevista citada 

pela própria consulente, no qual destaca a capilaridade das cooperativas de 

crédito e os benefícios de sua utilização na gestão financeira de recursos pú-

blicos. Verbis:

As cooperativas de crédito já estão nessas localidades, suprindo a 
lacuna deixada pelo Estado, por meio de suas instituições financei-
ras oficiais. Para se ter uma ideia, em 564 cidades brasileiras, a única 
instituição bancária é uma cooperativa e isso faz com que as prefei-
turas tenham de gerir seus recursos em bancos localizados em ou-
tras cidades. A gestão dos recursos públicos desses lugares acaba 
sendo penalizada, sem falar nos servidores que dependem de um 
banco oficial para resolver suas questões financeiras e não têm” (...)
Distribuídas por todo País, as cooperativas de crédito, instituições 
financeiras sem fins lucrativos, reguladas e fiscalizadas pelo Banco 
Central do Brasil, reúnem mais de 9 milhões de associados, com 
ativos, em 2017, na ordem de R$ 220 bilhões, depósitos de R$ 103 
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bilhões e empréstimos de R$ 81 bilhões, estando presentes e devi-
damente estruturadas em aproximadamente 95% dos municípios, 
com mais de 5,5 mil pontos de atendimento.3 

Em complementação, ressalte-se que, nos termos do § 9º do art. 2º da LC 

nº 130/2009, é requisito para a efetivação destas operações financeiras que o 

Município esteja na área de atuação da cooperativa de crédito. Outrossim, nos 

termos do § 6º do mesmo dispositivo, se o montante depositado for superior ao 

limite assegurado pelos fundos garantidores de que tratam o art. 12, IV desta lei 

(que atualmente corresponde a R$ 250.000,00), é obrigatória a observância dos 

requisitos prudenciais fixados pelo Conselho Monetário Nacional - CMN. Verbis:

Art. 2o As cooperativas de crédito destinam-se, precipuamente, a 
prover, por meio da mutualidade, a prestação de serviços financei-
ros a seus associados, sendo-lhes assegurado o acesso aos instru-
mentos do mercado financeiro. 
(...)
§ 6º A captação de recursos dos Municípios, prevista no § 1º deste 
artigo, que supere o limite assegurado pelos fundos garantidores 
referidos no inciso IV do caput do art. 12 desta Lei, obedecerá aos 
requisitos prudenciais estabelecidos pelo Conselho Monetário Na-
cional. (Incluído pela Lei Complementar nº 161, de 2018)
§ 7º Caso a cooperativa não atenda ao disposto no § 6º deste arti-
go, incorrerá nas sanções previstas na Lei nº 7.492, de 16 de junho 
de 1986. (Incluído pela Lei Complementar nº 161, de 2018)
(...)
§ 9º As operações previstas no § 1º deste artigo, corresponden-
tes aos depósitos de governos municipais, de seus órgãos ou enti-
dades e das empresas por eles controladas, somente poderão ser 
realizadas em Município que esteja na área de atuação da referida 
cooperativa de crédito. (Incluído pela Lei Complementar nº 161, de 
2018) (grifou-se)

Por sua vez, o Conselho Monetário Nacional - CMN regulamentou os 

requisitos prudenciais aplicáveis à captação de recursos municipais por co-

operativas de crédito através da Resolução Bacen nº 4.659, de 26 de abril de 

2018, da qual se destacam os arts. 2º e 3º. Verbis:

Art. 2º Admite-se a captação de recursos dos Municípios exclusi-
vamente por cooperativas de crédito classificadas nas categorias 
plena ou clássica, conforme disposto na Resolução nº 4.434, de 5 
de agosto de 2015. 

3 Disponível na internet via: http://cooperativismodecredito.coop.br/2018/01/agora-e-
oficial-prefeituras-e-entes-publicos-podem-movimentar-suas-disponibilidades-de-
caixa-em-instituicoes-financeiras-cooperativas/.
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Parágrafo único. A captação de que trata o caput somente pode ser 
realizada por meio de depósitos à vista ou depósitos a prazo sem 
emissão de certificado. 
Art. 3º Para fins do disposto no art. 2º, § 6º, da Lei Complementar 
nº 130, de 2009, o valor correspondente ao saldo total, apurado ao 
final de cada dia, de recursos captados de cada Município que ex-
ceder o limite da cobertura assegurada pelos fundos mencionados 
no art. 1º desta Resolução deve estar aplicado em títulos públicos 
federais livres, admitidos à negociação nas operações compromis-
sadas realizadas com o Banco Central do Brasil. 
§ 1º Os títulos públicos federais de que trata o caput devem estar 
custodiados na conta de custódia normal própria da cooperativa 
de crédito no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic). 
§ 2º A aplicação de que trata o caput é facultada à cooperativa cen-
tral de crédito que possua política própria para prestação de servi-
ço de aplicação centralizada de recursos nos termos da Resolução 
nº 4.434, de 2015, desde que tal política contenha diretrizes especí-
ficas para a aplicação de recursos captados de Municípios. 
§ 3º Os valores aplicados pela cooperativa de crédito, na hipótese 
de utilização da faculdade prevista no § 2º, não podem ser objeto 
de aval, garantia, ou qualquer outro gravame.
§ 4º A cooperativa central de crédito, na utilização da faculdade pre-
vista no § 2º, deve manter controles internos capazes de identificar 
o cumprimento do disposto no caput pelas cooperativas de crédito 
filiadas. (grifou-se)

Oportuno ainda destacar os condicionamentos e as vedações previstas 

nos arts. 5º a 7º da mesma Resolução Bacen nº 4.659/2018:

Art. 5º A captação de recursos de cada Município por cooperativa 
de crédito é condicionada a: 
I - aprovação pela assembleia geral; e 
II - cumprimento dos requerimentos mínimos de capital e limites 
regulamentares. 
§ 1º A decisão da assembleia geral de que trata o inciso I do caput 
deve ser documentada em ata e mantida à disposição do Banco 
Central do Brasil por, no mínimo, cinco anos após a data de encer-
ramento do relacionamento com o respectivo Município. 
§ 2º A ata mencionada no § 1º deve identificar nominalmente cada 
Município e a respectiva deliberação da assembleia geral. 
§ 3º No caso de incorporação, fusão ou desmembramento de ente 
federado municipal com o qual já tenha efetuado captação de re-
cursos nos termos desta Resolução, a cooperativa de crédito deve 
assegurar o cumprimento do disposto no inciso I do caput, obser-
vados os procedimentos e os prazos estabelecidos no art. 8º. 
Art. 6º É vedada à cooperativa de crédito a captação de recursos de 
Município cujo prefeito, vice-prefeito ou secretário municipal seja 
diretor ou membro de seu conselho de administração. 
Parágrafo único. O cumprimento do disposto no caput deve ser do-
cumentado pela cooperativa de crédito em declaração anual man-
tida à disposição do Banco Central do Brasil por, no mínimo, cinco 
anos, após a data de encerramento do relacionamento com o res-
pectivo Município. 
Art. 7º As cooperativas de crédito que captem recursos de Municí-
pios devem indicar diretor responsável pela observância do dispos-
to nesta Resolução. (grifou-se)
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Por fim, entende-se oportuna a observação do Ministério Público de 

Contas no sentido de que o art. 164, § 3º da Constituição estabelece uma 

“preferência de depósito das disponibilidades de caixa em instituições finan-

ceiras oficiais”.

Em complementação, ressalte-se que, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, havendo mais de uma instituição financeira oficial, ou no caso 

de inexistência de banco oficial mas apenas de bancos privados e/ou coope-

rativas de crédito, é vedada a contratação direta por processo de dispensa, 

sendo necessária a realização de licitação pública para a seleção da instituição 

financeira com a proposta mais vantajosa à Administração.

Face ao exposto, VOTO no sentido de que a presente consulta seja co-

nhecida e, no mérito, seja respondida nos seguintes termos: 

Ressalvada a prioridade do depósito das disponibilidades de cai-
xa em instituições financeiras oficiais, é possível o depósito de 
disponibilidades de caixa bem como a movimentação de outros 
recursos públicos municipais por cooperativas de crédito, conso-
ante a nova disciplina do §1º do art. 2º da LC nº 130/2009, desde 
que observado o regramento do Conselho Monetário Nacional 
quanto aos requisitos prudenciais para a operação dos valores 
que ultrapassem o limite dos fundos garantidores, notadamente 
a Resolução CMN nº 4.659/2018 e demais normativas incidentes, 
sendo ainda necessária a realização de licitação pública para a 
seleção da instituição financeira com a proposta mais vantajosa 
à Administração.

Determino, ainda, seja dada ciência da presente decisão ao relator da Con-

sulta nº 0678297/18, que trata de matéria semelhante e todavia pende de decisão.

Outrossim, após o trânsito em julgado da decisão, determino a re-

messa dos autos à Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, os registros 

pertinentes, no âmbito de sua competência definida no Regimento Interno 

e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, ficando desde já autorizado o 

encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 

Regimento Interno. 
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3 DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL 

PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto 

do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em:

I. Conhecer a Consulta, uma vez presentes os pressupostos de admis-

sibilidade, e, no mérito, responder nos seguintes termos:

Ressalvada a prioridade do depósito das disponibilidades de caixa em 

instituições financeiras oficiais, é possível o depósito de disponibilidades de 

caixa bem como a movimentação de outros recursos públicos municipais 

por cooperativas de crédito, consoante a nova disciplina do §1º do art. 2º da 

LC nº 130/2009, desde que observado o regramento do Conselho Monetá-

rio Nacional quanto aos requisitos prudenciais para a operação dos valores 

que ultrapassem o limite dos fundos garantidores, notadamente a Resolução 

CMN nº 4.659/2018 e demais normativas incidentes, sendo ainda necessária 

a realização de licitação pública para a seleção da instituição financeira com a 

proposta mais vantajosa à Administração.

II. determinar, ainda, seja dada ciência da presente decisão ao relator 

da Consulta nº 0678297/18, que trata de matéria semelhante e todavia pende 

de decisão;

III. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos 

autos à Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, os registros pertinentes, no 

âmbito de sua competência definida no Regimento Interno e, posteriormente, 

à Diretoria de Protocolo, ficando desde já autorizado o encerramento do pro-

cesso, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, 

FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor 

THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
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Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 15 de maio de 2019 – Sessão nº 15.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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1 LEGISLAÇÃO FEDERAL

1.1 LEIS COMPLEMENTARES

Lei Complementar n. 168, de 12 de junho 
de 2019

Publicada no D.O.U. de 13 jun. 2019

Autoriza, no prazo que especifica, o retorno ao 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) dos 
optantes excluídos desse regime tributário em 1º de 
janeiro de 2018.

Lei Complementar n. 167, de 24 de abril 
de 2019

Publicada no D.O.U. de 25 abr. 2019

Dispõe sobre a Empresa Simples de Crédito (ESC) e 
altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998 (Lei de 
Lavagem de Dinheiro), a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995 [que altera a legislação do imposto de renda 
das pessoas jurídicas, bem como da contribuição 
social sobre o lucro líquido, e dá outras providências], 
e a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 (Lei do Simples Nacional), para regulamentar a 
ESC e instituir o Inova Simples.

Lei Complementar n. 166, de 8 de abril 
de 2019

Publicada no D.O.U. de 9 abr. 2019

Altera a Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro 
de 2001 [que dispõe sobre o sigilo das operações de 
instituições financeiras e dá outras providências], e a 
Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011 [que disciplina 
a formação e consulta a bancos de dados com 
informações de adimplemento, de pessoas naturais 
ou de pessoas jurídicas, para formação de histórico 
de crédito], para dispor sobre os cadastros positivos 
de crédito e regular a responsabilidade civil dos 
operadores.

Lei Complementar n. 165, de 3 de janeiro 
de 2019

Publicada no D.O.U. de 4 jan. 2019

Acrescenta o § 3º ao art. 2º da Lei Complementar nº 
91, de 22 de dezembro de 1997 [que dispõe sobre a 
fixação dos coeficientes do Fundo de Participação 
dos Municípios], que dispõe sobre a fixação dos 
coeficientes de distribuição dos recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM).

Lei Complementar n. 164, de 18 de 
dezembro de 2018

Publicada no D.O.U. de 18 dez. 2018 - 
Edição extra

Acrescenta §§ 5º e 6º ao art. 23 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), para vedar a aplicação de sanções a Município 
que ultrapasse o limite para a despesa total com 
pessoal nos casos de queda de receita que especifica.

1.2 LEIS ORDINÁRIAS

Lei n. 13.848, de 25 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 26 jun. 2019

Dispõe sobre a gestão, a organização, o processo 
decisório e o controle social das agências reguladoras, 
altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei 
nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 
de agosto de 1997, a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 
1999, a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, a Lei nº 
9.984, de 17 de julho de 2000, a Lei nº 9.986, de 18 de 
julho de 2000, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 
a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 
2001, a Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e a 
Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001.

Lei n. 13.847, de 19 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 21 jun. 2019

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
dispensar de reavaliação pericial a pessoa com HIV/
aids aposentada por invalidez.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp168.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp168.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp166.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp166.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp165.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp165.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp164.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp164.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13847.htm
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Lei n. 13.846, de 18 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 18 jun. 2019 - 
Edição extra

Institui o Programa Especial para Análise de Benefícios 
com Indícios de Irregularidade, o Programa de Revisão 
de Benefícios por Incapacidade, o Bônus de Desempenho 
Institucional por Análise de Benefícios com Indícios 
de Irregularidade do Monitoramento Operacional de 
Benefícios e o Bônus de Desempenho Institucional por 
Perícia Médica em Benefícios por Incapacidade; altera 
as Leis n os 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 7.783, de 
28 de junho de 1989, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 
1991, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 9.620, de 2 de abril 
de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, 9.796, de 5 
de maio de 1999, 10.855, de 1º de abril de 2004, 10.876, 
de 2 de junho de 2004, 10.887, de 18 de junho de 2004, 
11.481, de 31 de maio de 2007, e 11.907, de 2 de fevereiro 
de 2009; e revoga dispositivo da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, e a Lei nº 11.720, de 20 de junho de 2008.  

Lei n. 13.845, de 18 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 18 jun. 2019 - 
Edição extra

Dá nova redação ao inciso V do art. 53 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), para garantir vagas no mesmo 
estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma 
etapa ou ciclo de ensino da educação básica.

Lei n. 13.844, de 18 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 18 jun. 2019 - 
Edição extra

Estabelece a organização básica dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios; altera as Leis 
n os 13.334, de 13 de setembro de 2016, 9.069, de 29 de 
junho de 1995, 11.457, de 16 de março de 2007, 9.984, 
de 17 de julho de 2000, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 
8.001, de 13 de março de 1990, 11.952, de 25 de junho 
de 2009, 10.559, de 13 de novembro de 2002, 11.440, 
de 29 de dezembro de 2006, 9.613, de 3 de março de 
1998, 11.473, de 10 de maio de 2007, e 13.346, de 10 
de outubro de 2016; e revoga dispositivos das Leis n os 
10.233, de 5 de junho de 2001, e 11.284, de 2 de março 
de 2006, e a Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017.

Lei n. 13.841, de 5 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 6 jun. 2019

Altera a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, para 
prorrogar o prazo de recebimento de gratificações 
pelos servidores ou empregados requisitados pela 
Advocacia-Geral da União, e a Lei nº 11.473, de 10 de 
maio de 2007, que dispõe sobre cooperação federativa 
no âmbito da segurança pública.

Lei n. 13.840, de 5 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 6 jun. 2019

Altera as Leis n os 11.343, de 23 de agosto de 2006, 
7.560, de 19 de dezembro de 1986, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 8.315, de 23 
de dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 
1993, 8.069, de 13 de julho de 1990, 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e 9.503, de 23 de setembro de 
1997, os Decretos-Lei n os 4.048, de 22 de janeiro de 
1942, 8.621, de 10 de janeiro de 1946, e 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para dispor sobre o Sistema Nacional 
de Políticas Públicas sobre Drogas e as condições de 
atenção aos usuários ou dependentes de drogas e para 
tratar do financiamento das políticas sobre drogas.     

Lei n. 13.839, de 4 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 5 jun. 2019

Altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, 
para prever, no conceito de segurança alimentar e 
nutricional, a ampliação das condições de acesso aos 
alimentos por meio das medidas que mitiguem o risco 
de escassez de água potável, bem como a formação 
de estoques reguladores e estratégicos de alimentos.

Lei n. 13.838, de 4 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 5 jun. 2019

Altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei 
de Registros Públicos), para dispensar a anuência dos 
confrontantes na averbação do georreferenciamento 
de imóvel rural.

Legislação em Destaque

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13846.htm
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Lei n. 13.836, de 4 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 5 jun. 2019

Acrescenta dispositivo ao art. 12 da Lei nº 11.340, de 7 
de agosto de 2006, para tornar obrigatória a informação 
sobre a condição de pessoa com deficiência da mulher 
vítima de agressão doméstica ou familiar.

Lei n. 13.835, de 4 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 5 jun. 2019

Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para 
assegurar às pessoas com deficiência visual o direito 
de receber cartões de crédito e de movimentação de 
contas bancárias com as informações vertidas em 
caracteres de identificação tátil em braile.

Lei n. 13.834, de 4 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 5 jun. 2019

Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral, para tipificar o crime de denunciação 
caluniosa com finalidade eleitoral.

Lei n. 13.833, de 4 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 5 jun. 2019

Dispõe sobre a transferência, da União para o Distrito 
Federal, da Junta Comercial do Distrito Federal e das 
atividades de registro público de empresas mercantis e 
atividades afins no Distrito Federal; e altera a Lei nº 8.934, 
de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o registro 
público de empresas mercantis e atividades afins.

Lei n. 13.832, de 4 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 5 jun. 2019

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 
dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), para viabilizar a aplicação de recursos do Fundo 
em operações de crédito destinadas às entidades 
hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que 
atuam no campo para pessoas com deficiência, sem 
fins lucrativos, que participem de forma complementar 
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Lei n. 13.831, de 17 de maio de 2019

Publicada no D.O.U. de 20 maio 2019

Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos 
Partidos Políticos), a fim de assegurar autonomia aos 
partidos políticos para definir o prazo de duração dos 
mandatos dos membros dos seus órgãos partidários 
permanentes ou provisórios; e dá outras providências.  

Lei n. 13.828, de 13 de maio de 2019

Publicada no D.O.U. de 14 maio 2019

Altera a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, lei 
da comunicação audiovisual de acesso condicionado, 
para incluir como direito dos assinantes a possibilidade 
de cancelamento dos serviços de TV por assinatura 
pessoalmente ou pela internet.

Lei n. 13.827, de 13 de maio de 2019

Publicada no D.O.U. de 14 maio 2019

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 
da Penha), para autorizar, nas hipóteses que especifica, 
a aplicação de medida protetiva de urgência, pela 
autoridade judicial ou policial, à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, ou a seus dependentes, 
e para determinar o registro da medida protetiva de 
urgência em banco de dados mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça.

Lei n. 13.826, de 13 de maio de 2019

Publicada no D.O.U. de 14 maio 2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para 
dispor sobre a divulgação de resultado de processo 
seletivo de acesso a cursos superiores de graduação.

Lei n. 13.825, de 13 de maio de 2019

Publicada no D.O.U. de 14 maio 2019

Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 (Lei 
de Acessibilidade), para estabelecer a obrigatoriedade 
de disponibilização, em eventos públicos e privados, 
de banheiros químicos acessíveis a pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida.

Lei n. 13.824, de 9 de maio de 2019

Publicada no D.O.U. de 10 maio 2019

Altera o art. 132 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para dispor 
sobre a recondução dos conselheiros tutelares.

Lei n. 13.823, de 9 de maio de 2019

Publicada no D.O.U. de 10 maio 2019

Altera o § 3º do art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março 
de 1990, que define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a Lei nº 7.990, 
de 28 de dezembro de 1989, e dá outras providências.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13836.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13835.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13834.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13833.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13832.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13831.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13828.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13826.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13825.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13824.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13823.htm
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Lei n. 13.822, de 3 de maio de 2019

Publicada no D.O.U. de 6 maio 2019

Altera o § 2º do art. 6º da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 
2005 [que dispõe sobre normas gerais de contratação 
de consórcios públicos e dá outras providências], 
para estabelecer que, no consórcio público com 
personalidade jurídica de direito público, o pessoal 
será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT).

Lei n. 13.821, de 3 de maio de 2019

Publicada no D.O.U. de 6 maio 2019

Acrescenta parágrafo único ao art. 14 da Lei nº 
11.107, de 6 de abril de 2005 [que dispõe sobre 
normas gerais de contratação de consórcios públicos 
e dá outras providências], para limitar as exigências 
legais de regularidade, por ocasião da celebração de 
convênios com a União, ao próprio consórcio público 
envolvido, sem estendê-las aos entes federativos nele 
consorciados.

Lei n. 13.820, de 2 de maio de 2019

Publicada no D.O.U. de 3 maio 2019

Dispõe sobre as relações financeiras entre a União e 
o Banco Central do Brasil e sobre a carteira de títulos 
mantida pelo Banco Central do Brasil para fins de 
condução da política monetária.

Lei n. 13.819, de 26 de abril de 2019

Publicada no D.O.U. de 29 abr. 2019

Institui a Política Nacional de Prevenção da 
Automutilação e do Suicídio, a ser implementada pela 
União, em cooperação com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios; e altera a Lei nº 9.656, de 3 de 
junho de 1998 [que dispõe sobre o processamento de 
recursos no âmbito dos tribunais]. 

Lei n. 13.818, de 24 de abril de 2019

Publicada no D.O.U. de 25 abr. 2019

Altera a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(Lei das Sociedades Anônimas), para dispor sobre 
as publicações obrigatórias e ampliar para R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) o valor máximo 
admitido de patrimônio líquido para que a sociedade 
anônima de capital fechado faça jus ao regime 
simplificado de publicidade de atos societários.

Lei n. 13.813, de 9 de abril de 2019

Publicada no D.O.U. de 10 abr. 2019

Dispõe sobre a transferência de imóveis do Fundo do 
Regime Geral de Previdência Social para a União, sobre 
a administração, a alienação e a gestão dos imóveis da 
extinta Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA) e sobre 
a gestão dos imóveis da União; extingue o Fundo 
Contingente da Extinta RFFSA (FC); altera o Decreto-
Lei nº 1.876, de 15 de julho de 1981, e as Leis nºs 9.497, 
de 11 de setembro de 1997, 9.636, de 15 de maio de 
1998, 11.481, de 31 de maio de 2007, 11.483, de 31 de 
maio de 2007, 13.240, de 30 de dezembro de 2015, e 
10.233, de 5 de junho de 2001; e revoga dispositivos 
das Leis nºs 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 9.649, 
de 27 de maio de 1998, 11.481, de 31 de maio de 2007, 
e 11.483, de 31 de maio de 2007.  

Lei n. 13.812, de 16 de março de 2019

Publicada no D.O.U. de 18 mar. 2019 - 
Edição Extra

Institui a Política Nacional de Busca de Pessoas 
Desaparecidas, cria o Cadastro Nacional de Pessoas 
Desaparecidas e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

Lei n. 13.811, de 12 de março de 2019

Publicada no D.O.U. de 13 mar. 2019

Confere nova redação ao art. 1.520 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para suprimir 
as exceções legais permissivas do casamento infantil.

Lei n. 13.810, de 8 de março de 2019

Publicada no D.O.U. de 8 mar. 2019 - 
Edição Extra

Dispõe sobre o cumprimento de sanções impostas 
por resoluções do Conselho de Segurança das Nações 
Unidas, incluída a indisponibilidade de ativos de pessoas 
naturais e jurídicas e de entidades, e a designação nacional 
de pessoas investigadas ou acusadas de terrorismo, de 
seu financiamento ou de atos a ele correlacionados; e 
revoga a Lei nº 13.170, de 16 de outubro de 2015 [que 
disciplina a ação de indisponibilidade de bens, direitos 
ou valores em decorrência de resolução do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas – CSNU].  

Legislação em Destaque

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13822.htm
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Lei n. 13.809, de 21 de fevereiro de 2019

Publicada no D.O.U. de 22 fev. 2019

Reabre o prazo para opção pelo regime de previdência 
complementar de que trata o § 7º do art. 3º da Lei nº 
12.618, de 30 de abril de 2012 [que instituiu o regime 
de previdência complementar para os servidores 
públicos federais titulares de cargo efetivo ...].

Lei n. 13.808, de 15 de janeiro de 2019

Publicada no D.O.U. de 16 jan. 2019

Estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 2019. 

Lei n. 13.806, de 10 de janeiro de 2019

Publicada no D.O.U. de 11 jan. 2019

Altera a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que 
define a Política Nacional de Cooperativismo e institui 
o regime jurídico das sociedades cooperativas, para 
atribuir às cooperativas a possibilidade de agirem 
como substitutas processuais de seus associados.

Lei n. 13.805, de 10 de janeiro de 2019

Publicada no D.O.U. de 11 jan. 2019

Altera as Leis nºs 9.012, de 30 de março de 1995 [que 
proíbe as instituições oficiais de crédito de conceder 
empréstimos, financiamentos e outros benefícios a 
pessoas jurídicas em débito com o FGTS], e 8.036, de 11 
de maio de 1990, a fim de exigir certidão que comprove 
inexistência de débito com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) para concessão, com lastro em recursos 
públicos, de crédito e de benefícios a pessoas jurídicas.

Lei n. 13.804, de 10 de janeiro de 2019

Publicada no D.O.U. de 11 jan. 2019

Dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao 
contrabando, ao descaminho, ao furto, ao roubo e à 
receptação; altera as Leis nºs 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e 6.437, de 20 
de agosto de 1977 [que configura infrações à legislação 
sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e 
dá outras providências].  

Lei n. 13.803, de 10 de janeiro de 2019

Publicada no D.O.U. de 11 jan. 2019

Altera dispositivo da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 [que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional], para obrigar a notificação de faltas escolares 
ao Conselho Tutelar quando superiores a 30% (trinta 
por cento) do percentual permitido em lei.

Lei n. 13.801, de 9 de janeiro de 2019

Publicada no D.O.U. de 10 jan. 2019

Altera a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, 
que dispõe sobre as relações entre as instituições 
federais de ensino superior e de pesquisa científica e 
tecnológica e as fundações de apoio.

Lei n. 13.800, de 4 de janeiro de 2019

Publicada no D.O.U. de 7 jan. 2019

Autoriza a administração pública a firmar instrumentos 
de parceria e termos de execução de programas, 
projetos e demais finalidades de interesse público 
com organizações gestoras de fundos patrimoniais; 
altera as Leis nºs 9.249 [que altera a legislação do 
imposto de renda das pessoas jurídicas, bem como 
da contribuição social sobre o lucro líquido] e 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995 [que altera a legislação 
do imposto de renda das pessoas físicas], 9.532, de 10 
de dezembro de 1997 [que altera a legislação tributária 
federal e dá outras providências], e 12.114 de 9 de 
dezembro de 2009 [que cria o Fundo Nacional sobre 
Mudança do Clima]; e dá outras providências.

Lei n. 13.799, de 3 de janeiro de 2019

Publicada no D.O.U. de 4 jan. 2019

Altera a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto 
de 2001, para fixar novo prazo para a aprovação de 
projetos beneficiados com incentivos fiscais de 
redução e reinvestimento do imposto sobre a renda e 
adicionais nas áreas de atuação da Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da 
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 
(Sudam), e a Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, 
para dispor sobre os depósitos para reinvestimento 
efetuados pelas empresas em operação nas áreas de 
atuação da Sudene e da Sudam; e estende ambos os 
benefícios para a área de atuação da Superintendência 
do Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13809.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13808.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13806.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13805.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13804.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13803.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13801.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13800.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13799.htm
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Lei n. 13.798, de 3 de janeiro de 2019

Publicada no D.O.U. de 4 jan. 2019

Acrescenta art. 8º-A à Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para 
instituir a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez 
na Adolescência.

Lei n. 13.797, de 3 de janeiro de 2019

Publicada no D.O.U. de 4 jan. 2019

Altera a Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010 [que 
institui o Fundo Nacional do Idoso], para autorizar a 
pessoa física a realizar doações aos fundos controlados 
pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do 
Idoso diretamente em sua Declaração de Ajuste Anual 
do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.

Lei n. 13.796, de 3 de janeiro de 2019

Publicada no D.O.U. de 4 jan. 2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para 
fixar, em virtude de escusa de consciência, prestações 
alternativas à aplicação de provas e à frequência a 
aulas realizadas em dia de guarda religiosa.

Lei n. 13.793, de 3 de janeiro de 2019

Publicada no D.O.U. de 4 jan. 2019

Altera as Leis nºs 8.906, de 4 de julho de 1994 [que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB)], 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006 [que dispõe sobre a informatização 
do processo judicial], e 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), para assegurar a advogados 
o exame e a obtenção de cópias de atos e documentos 
de processos e de procedimentos eletrônicos.

Lei n. 13.792, de 3 de janeiro de 2019

Publicada no D.O.U. de 4 jan. 2019

Altera dispositivos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil), para modificar o quórum de 
deliberação no âmbito das sociedades limitadas.

Lei n. 13.789, de 3 de janeiro de 2019

Publicada no D.O.U. de 4 jan. 2019

Altera a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011 
[que instituiu o Programa de Apoio à Conservação 
Ambiental e o Programa de Fomento às Atividades 
Produtivas Rurais], para dispor sobre o limite de 
aquisição de leite no âmbito do Programa de Aquisição 
de Alimentos (PAA).

Lei n. 13.788, de 27 de dezembro de 
2018

Publicada no D.O.U. de 28 dez. 2018

Altera a Lei nº 11.798, de 29 de outubro de 2008, para 
dispor sobre a composição do Conselho da Justiça 
Federal.

Lei n. 13.787, de 27 de dezembro de 
2018

Publicada no D.O.U. de 28 dez. 2018

Dispõe sobre a digitalização e a utilização de sistemas 
informatizados para a guarda, o armazenamento e o 
manuseio de prontuário de paciente.

Lei n. 13.786, de 27 de dezembro de 
2018

Publicada no D.O.U. de 28 dez. 2018

Altera as Leis nºs 4.591, de 16 de dezembro de 1964 
[que dispõe sobre o condomínio em edificações e as 
incorporações imobiliárias], e 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979 [que dispõe sobre o Parcelamento do Solo 
Urbano e dá outras providências, para disciplinar 
a resolução do contrato por inadimplemento do 
adquirente de unidade imobiliária em incorporação 
imobiliária e em parcelamento de solo urbano.

Lei n. 13.785, de 27 de dezembro de 
2018

Publicada no D.O.U. de 28 dez. 2018

Determina o registro de veículo pelo guia de turismo 
que for adquirente de veículo ou que utilizar veículo 
próprio, de cônjuge ou de dependente, no desempenho 
de suas atividades profissionais e estabelece regras a 
serem observadas pelo guia-motorista na execução 
dos serviços de transporte turístico.

Lei n. 13.783, de 26 de dezembro de 
2018

Publicada no D.O.U. de 27 dez. 2018

Altera a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018 [que 
estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 2018].

Lei n. 13.782, de 26 de dezembro de 
2018

Publicada no D.O.U. de 27 dez. 2018

Altera a Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, que 
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução 
da Lei Orçamentária de 2018.

Legislação em Destaque
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Lei n. 13.778, de 26 de dezembro de 
2018

Publicada no D.O.U. de 27 dez. 2018

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 
dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), para possibilitar a aplicação de recursos 
em operações de crédito destinadas às entidades 
hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que 
atuam no campo para pessoas com deficiência, e sem 
fins lucrativos que participem de forma complementar 
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Lei n. 13.777, de 20 de dezembro de 
2018

Publicada no D.O.U. de 21 dez. 2018

Altera as Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), e 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei 
dos Registros Públicos), para dispor sobre o regime 
jurídico da multipropriedade e seu registro.  

Lei n. 13.775, de 20 de dezembro de 
2018

Publicada no D.O.U. de 21 dez. 2018

Dispõe sobre a emissão de duplicata sob a forma 
escritural; altera a Lei nº 9.492, de 10 de setembro 
de 1997 [que define competência, regulamenta os 
serviços concernentes ao protesto de títulos e outros 
documentos de dívida e dá outras providências]; e dá 
outras providências.

Lei n. 13.772, de 19 de dezembro de 
2018

Publicada no D.O.U. de 20 dez. 2018

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 
da Penha), e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), para reconhecer que a violação 
da intimidade da mulher configura violência doméstica 
e familiar e para criminalizar o registro não autorizado 
de conteúdo com cena de nudez ou ato sexual ou 
libidinoso de caráter íntimo e privado.

Lei n. 13.771, de 19 de dezembro de 
2018

Publicada no D.O.U. de 20 dez. 2018

Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal).

Lei n. 13.770, de 19 de dezembro de 
2018

Publicada no D.O.U. de 20 dez. 2018

Altera as Leis nºs 9.656, de 3 de junho de 1998 [que 
dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde], e 9.797, de 6 de maio de 1999 
[que dispõe sobre a obrigatoriedade da cirurgia plástica 
reparadora da mama pela rede de unidades integrantes 
do Sistema Único de Saúde – SUS], para dispor sobre 
a cirurgia plástica reconstrutiva da mama em casos de 
mutilação decorrente de tratamento de câncer.

Lei n. 13.769, de 19 de dezembro de 
2018

Publicada no D.O.U. de 20 dez. 2018

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal), as Leis nºs 7.210, de 11 de 
julho de 1984 (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 25 de 
julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), para estabelecer 
a substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar 
da mulher gestante ou que for mãe ou responsável por 
crianças ou pessoas com deficiência e para disciplinar o 
regime de cumprimento de pena privativa de liberdade 
de condenadas na mesma situação.

Lei n. 13.767, de 18 de dezembro de 
2018

Publicada no D.O.U. de 18 dez. 2018 - 
Edição extra

Altera o art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, a fim de permitir a ausência ao serviço 
para realização de exame preventivo de câncer.
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Lei n. 13.756, de 12 de dezembro de 
2018

Publicada no D.O.U. de 13 dez. 2018

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública 
(FNSP), sobre a destinação do produto da arrecadação 
das loterias e sobre a promoção comercial e a modalidade 
lotérica denominada apostas de quota fixa; altera 
as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991 [que dispõe 
sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano 
de Custeio], 9.615, de 24 março de 1998 [que instituiu 
normas gerais sobre desporto e dá outras providências. 
(Lei Pelé)], 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 10 de 
maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho de 2018; e revoga 
dispositivos das Leis n os 6.168, de 9 de dezembro de 
1974, 6.717, de 12 de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 1998, 10.260, 
de 12 de julho de 2001, 11.345, de 14 de setembro de 2006, 
e 13.155, de 4 de agosto de 2015, da  Lei Complementar 
n o 79, de 7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis n os 
204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 27 de maio de 
1969, as Leis n os 6.905, de 11 de maio de 1981, 9.092, de 
12 de setembro de 1995, 9.999, de 30 de agosto de 2000, 
10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e 10.746, de 10 de 
outubro de 2003, e os Decretos-Leis n os 1.405, de 20 de 
junho de 1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 1982.

1.3 DECRETOS

Decreto n. 9.895, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Dispõe sobre a Comissão de Ética dos Agentes Públicos 
da Presidência e da Vice-Presidência da República.

Decreto n. 9.894, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Dispõe sobre o Comitê Intersetorial de 
Acompanhamento e Monitoramento da Política 
Nacional para a População em Situação de Rua.

Decreto n. 9.893, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Dispõe sobre o Conselho Nacional dos Direitos da 
Pessoa Idosa.

Decreto n. 9.892, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Altera o Decreto nº 9.547, de 30 de outubro de 2018, 
para instituir o Comitê de Orientação Estratégica do 
Programa Brasil Mais Produtivo.

Decreto n. 9.891, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019
Dispõe sobre o Conselho Nacional de Política Cultural.

Decreto n. 9.890, de 27 de junho de.2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Dispõe sobre o Conselho Nacional de Secretários de 
Segurança Pública.

Decreto n. 9.889, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Dispõe sobre o Conselho de Recursos do Sistema 
Financeiro Nacional e sobre o Comitê de Avaliação e 
Seleção de Conselheiros do Conselho de Recursos do 
Sistema Financeiro Nacional.

Decreto n. 9.888, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Dispõe sobre a definição das metas compulsórias 
anuais de redução de emissões de gases causadores 
do efeito estufa para a comercialização de combustíveis 
de que trata a Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 
2017, e institui o Comitê da Política Nacional de 
Biocombustíveis - Comitê RenovaBio.

Decreto n. 9.887, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Dispõe sobre a Comissão Nacional de Erradicação do 
Trabalho Escravo.

Decreto n. 9.885, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Dispõe sobre o Comitê Nacional de Investimentos no 
âmbito da Câmara de Comércio Exterior.

Legislação em Destaque
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Decreto n. 9.884, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019
Dispõe sobre a Junta de Execução Orçamentária.

Decreto n. 9.883, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Dispõe sobre o Conselho Nacional de Combate à 
Discriminação.

Decreto n. 9.882, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Altera o Decreto nº 8.573, de 19 de novembro de 
2015, que dispõe sobre o Consumidor.gov.br, sistema 
alternativo de solução de conflitos de consumo.

Decreto n. 9.881, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Altera o Decreto nº 4.376, de 13 de setembro de 2002, 
que dispõe sobre a organização e o funcionamento do 
Sistema Brasileiro de Inteligência.

Decreto n. 9.879, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Dispõe sobre a Comissão Permanente para o 
Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva.

Decreto n. 9.877, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Altera o Decreto nº 8.614, de 22 de dezembro de 2015, 
para dispor sobre o Comitê Gestor da Política Nacional 
de Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas.

Decreto n. 9.876, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Altera o Decreto nº 9.489, de 30 de agosto de 2018, 
para dispor sobre o Conselho Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social, a Comissão Permanente 
do Sistema de Acompanhamento e Avaliação das 
Políticas de Segurança Pública e Defesa Social e o 
Conselho Gestor do Sistema Nacional de Informações 
de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de 
Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e 
de Drogas.

Decreto n. 9.875, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Dispõe sobre o Conselho Nacional de Combate à 
Pirataria e aos Delitos contra a Propriedade Intelectual.

Decreto n. 9.874, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Institui grupo de trabalho interministerial denominado 
Ponto de Contato Nacional para a implementação 
das Diretrizes da Organização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico para as Empresas 
Multinacionais.

Decreto n. 9.873, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019
Dispõe sobre o Conselho Nacional de Imigração.

Decreto n. 9.871, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Dispõe sobre o Comitê Gestor da Política Nacional 
de Atenção às Mulheres em Situação de Privação de 
Liberdade e Egressas do Sistema Prisional.

Decreto n. 9.869, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Dispõe sobre a Sala de Inovação no Poder Executivo 
federal, o Comitê Gestor da Sala de Inovação e o 
Conselho Consultivo da Sala de Inovação.

Decreto n. 9.868, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Altera o Decreto nº 9.557, de 8 de novembro de 
2018, para dispor sobre o Conselho Gestor [dos 
recursos a serem alocados em projetos de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação e em programas 
prioritários de apoio ao desenvolvimento industrial e 
tecnológico para o setor automotivo e a sua cadeia de 
produção].

Decreto n. 9.867, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Altera o Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, 
e o Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de 2006, e 
institui o Grupo Técnico Interministerial de Análise de 
Processos Produtivos Básicos.

Decreto n. 9.866, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Institui o Fórum Nacional de Ouvidores do Sistema 
Único de Segurança Pública.

Decreto n. 9.865, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Dispõe sobre os colegiados do Sistema de Proteção ao 
Programa Nuclear Brasileiro.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9884.htm
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Decreto n. 9.864, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Regulamenta a Lei nº 10.295, de 17 de outubro de 2001, 
que dispõe sobre a Política Nacional de Conservação 
e Uso Racional de Energia, e dispõe sobre o Comitê 
Gestor de Indicadores e Níveis de Eficiência Energética.

Decreto n. 9.863, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Dispõe sobre o Programa Nacional de Conservação de 
Energia Elétrica - Procel e sobre o Prêmio Nacional de 
Conservação e Uso Racional da Energia.

Decreto n. 9.862, de 27 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 28 jun. 2019

Altera o Decreto nº 9.128, de 17 de agosto de 2017, 
que altera o Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 
2009, que regulamenta a administração das atividades 
aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a tributação 
das operações de comércio exterior.

Decreto n. 9.861, de 25 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 26 jun. 2019

Dispõe sobre a Comissão Nacional de Segurança 
Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis e 
sobre as Comissões Estaduais de Segurança Pública 
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis.

Decreto n. 9.860, de 25 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 26 jun. 2019

Dispõe sobre o Grupo de Trabalho Interministerial sobre 
Cooperação Humanitária Internacional empreendida 
pelo Brasil.

Decreto n. 9.859, de 25 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 26 jun. 2019

Altera o Decreto nº 968, de 29 de outubro de 1993, que 
regulamenta o Decreto-Lei nº 828, de 5 de setembro 
de 1969, que instituiu o Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Profissional Marítimo.

Decreto n. 9.858, de 25 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 26 jun. 2019

Dispõe sobre a Comissão Interministerial para os 
Recursos do Mar.

Decreto n. 9.857, de 25 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 26 jun. 2019

Altera o Decreto nº 7.970, de 28 de março de 2013, que 
regulamenta dispositivos da Lei nº 12.598, de 21 de 
março de 2012, que estabelece normas especiais para 
as compras, as contratações e o desenvolvimento de 
produtos e sistemas de defesa.

Decreto n. 9.856, de 25 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 26 jun. 2019

Dispõe sobre o Comitê de Acompanhamento pela 
Sociedade Civil para a Classificação Indicativa.

Decreto n. 9.855, de 25 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 26 jun. 2019

Dispõe sobre o Comitê Gestor do Programa Criança 
Feliz. 

Decreto n. 9.854, de 25 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 26 jun. 2019

Institui o Plano Nacional de Internet das Coisas e 
dispõe sobre a Câmara de Gestão e Acompanhamento 
do Desenvolvimento de Sistemas de Comunicação 
Máquina a Máquina e Internet das Coisas.

Decreto n. 9.853, de 25 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 26 jun. 2019

Dispõe sobre a Comissão Interministerial Brasil 200 
Anos.

Decreto n. 9.852, de 25 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 26 jun. 2019

Dispõe sobre a qualificação de empreendimentos, no 
âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 
Presidência da República e inclui empreendimentos no 
Programa Nacional de Desestatização.

Decreto n. 9.848, de 25 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 26 jun. 2019

Dispõe sobre o Comitê de Orientação e Supervisão do 
Projeto Rondon.

Decreto n. 9.843, de 19 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 21 jun. 2019

Altera o Decreto nº 9.527, de 15 de outubro de 
2018, que cria a Força-Tarefa de Inteligência para o 
enfrentamento ao crime organizado no Brasil.

Decreto n. 9.841, de 18 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 19 jun. 2019

Dispõe sobre o Programa Nacional de Zoneamento 
Agrícola de Risco Climático.

Decreto n. 9.839, de 14 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 17 jun. 2019

Dispõe sobre o Comitê de Desenvolvimento do 
Programa Espacial Brasileiro.
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Decreto n. 9.834, de 12 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 13 jun. 2019

Institui o Conselho de Monitoramento e Avaliação de 
Políticas Públicas.

Decreto n. 9.833, de 12 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 13 jun. 2019

Dispõe sobre o Comitê Nacional de Enfrentamento ao 
Tráfico de Pessoas.

Decreto n. 9.831, de 10 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 11 jun. 2019

Altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, 
que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções 
de Confiança do Ministério da Mulher, da Família e 
dos Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 de 
dezembro de 2013, que regulamenta o funcionamento 
do Sistema Nacional de Prevenção e Combate à 
Tortura, a composição e o funcionamento do Comitê 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, dispõe 
sobre o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate 
à Tortura; e remaneja cargos em comissão.

Decreto n. 9.830, de 10 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 11 jun. 2019

Regulamenta o disposto nos art. 20 ao art. 30 do 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, 
que institui a Lei de Introdução às normas do Direito 
brasileiro.

Decreto n. 9.829, de 10 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 11 jun. 2019

Dispõe sobre o Conselho Deliberativo do Sistema de 
Proteção da Amazônia.

Decreto n. 9.828, de 10 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 11 jun. 2019

Dispõe sobre o Comitê de Desenvolvimento do 
Programa Nuclear Brasileiro.

Decreto n. 9.827, de 10 de junho de 2019

Publicado no D.O.U. de 11 jun. 2019

Delega competência ao Ministro de Estado da 
Infraestrutura para definir a área dos portos 
organizados.

Decreto n. 9.825, de 5 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 6 jun. 2019

Regulamenta a Lei nº 13.810, de 8 de março de 2019, 
para dispor sobre o cumprimento de sanções impostas 
por resoluções do Conselho de Segurança das Nações 
Unidas e por designações de seus comitês de sanções, 
incluída a indisponibilidade de ativos de pessoas 
naturais e jurídicas e de entidades, e a designação 
nacional de pessoas investigadas ou acusadas de 
terrorismo, de seu financiamento ou de atos a ele 
correlacionados.  

Decreto n. 9.823, de 4 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 5 jun. 2019

Regulamenta dispositivos da Lei nº 13.681, de 18 de 
junho de 2018, que disciplina o disposto na Emenda 
Constitucional nº 60, de 11 de novembro de 2009, na 
Emenda Constitucional nº 79, de 27 de maio de 2014, 
e na Emenda Constitucional nº 98, de 6 de dezembro 
de 2017.

Decreto n. 9.819, de 3 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 4 jun. 2019

Dispõe sobre a Câmara de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Conselho de Governo.

Decreto n. 9.818, de 3 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 4 jun. 2019

Altera o Decreto nº 8.903, de 16 de novembro de 
2016, que institui o Programa de Proteção Integrada 
de Fronteiras e organiza a atuação de unidades da 
administração pública federal para sua execução.

Decreto n. 9.817, de 3 de junho de 2019

Publicada no D.O.U. de 4 jun. 2019

Altera o Decreto nº 7.950, de 12 de março de 2013, 
para dispor sobre a composição e o funcionamento do 
Comitê Gestor da Rede Integrada de Bancos de Perfis 
Genéticos.

Decreto n. 9.813, de 30 de maio de 2019

Publicada no D.O.U. de 31 maio 2019

Altera o Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018, que 
dispõe sobre a alienação, a cessão, a transferência, 
a destinação e a disposição final ambientalmente 
adequadas de bens móveis no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9834.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9833.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9825.htm
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Decreto n. 9.812, de 30 de maio de 2019

Publicada no D.O.U. de 31 maio 2019

Altera o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que 
extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações 
para colegiados da administração pública federal.

Decreto n. 9.810, de 30 de maio de 2019

Publicada no D.O.U. de 30 maio 2019 - 
Edição extra

Institui a Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional.

Decreto n. 9.806, de 28 de maio de 2019

Publicado no D.O.U. de 29 maio 2019

Altera o Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, 
para dispor sobre a composição e o funcionamento do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama.

Decreto n. 9.804, de 23 de maio de 2019

Publicado no D.O.U. de 24 maio 2019

Altera o Decreto nº 9.319, de 21 de março de 2018, 
que institui o Sistema Nacional para a Transformação 
Digital e estabelece a estrutura de governança 
para a implantação da Estratégia Brasileira para a 
Transformação Digital.

Decreto n. 9.799, de 23 de maio de 2019

Publicado no D.O.U. de 24 maio 2019

Altera o Anexo ao Decreto nº 6.871, de 4 de junho de 
2009, que regulamenta a Lei nº 8.918, de 14 de julho de 
1994, que dispõe sobre a padronização, a classificação, 
o registro, a inspeção, a produção e a fiscalização de 
bebidas.

Decreto n. 9.797, de 21 de maio de 2019

Publicado no D.O.U. de 22 maio 2019

Altera o Decreto nº 9.785, de 7 de maio de 2019, que 
regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003, para dispor sobre a aquisição, o cadastro, o 
registro, a posse, o porte e a comercialização de armas 
de fogo e de munição e sobre o Sistema Nacional de 
Armas e o Sistema de Gerenciamento Militar de Armas, 
e o Decreto nº 9.607, de 12 de dezembro de 2018, que 
institui a Política Nacional de Exportação e Importação 
de Produtos de Defesa.

Decreto n. 9.792, de 14 de maio de 2019

Publicado no D.O.U. de 15 maio 2019

Regulamenta o inciso III do parágrafo único do art. 
11-A da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que 
dispõe sobre a exigência de inscrição do motorista 
de transporte remunerado privado individual de 
passageiros como contribuinte individual do Regime 
Geral de Previdência Social.

Decreto n. 9.791, de 14 de maio de 2019

Publicado no D.O.U. de 15 maio 2019
Aprova o Plano Nacional de Turismo 2018-2022.

Decreto n. 9.787, de 8 de maio de 2019

Publicada no D.O.U. de 9 maio 2019

Delega competência ao Ministro de Estado da 
Economia para decidir e praticar os atos de autorização 
de funcionamento no País de sociedade estrangeira.

Decreto n. 9.785, de 7 de maio de 2019

Publicada no D.O.U. de 8 maio 2019

Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 
[que dispõe sobre registro, posse e comercialização de 
armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de 
Armas - Sinarm, define crimes e dá outras providências], 
para dispor sobre a aquisição, o cadastro, o registro, a 
posse, o porte e a comercialização de armas de fogo e 
de munição e sobre o Sistema Nacional de Armas e o 
Sistema Nacional de Gerenciamento Militar de Armas.

Decreto n. 9.784, de 7 de maio de 2019

Publicado no DOU de 8 maio 2019

Declara a revogação, para fins do disposto no art. 16 da 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e 
no art. 9º do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, 
de decretos normativos.

Decreto n.  9.781, de 3 de maio 2019

Publicado no D.O.U. de 3 maio 2019 - 
Edição extra

Altera o Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, 
que regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011, que dispõe sobre o acesso a informações 
previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso 
II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição.

Decreto n. 9.772, de 25 de abril de 2019

Publicado no D.O.U. de 26 abr. 2019 - 
Edição extra

Encerra a hora de verão no território nacional.

Legislação em Destaque

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9812.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9810.htm
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Decreto n. 9.775, de 30 de abril de 2019

Publicado no D.O.U. de 30 abr. 2019 - 
Edição extra

Altera o Decreto de 29 de novembro de 2017, que 
dispõe sobre o Conjunto Mínimo de Dados da Atenção 
à Saúde.

Decreto n. 9.770, de 22 de abril de 2019

Publicado no D.O.U. de 23 abr. 2019

Altera o Decreto nº 8.863, de 28 de setembro de 2016, 
que dispõe sobre a criação, a estrutura e as atribuições 
do Ombudsman de Investimentos Diretos.

Decreto n. 9.769, de 16 de abril de 2019

Publicado no D.O.U. de 17 abr. 2019

Estabelece a competência para autorizar o exercício da 
atividade de escrituração de duplicatas escriturais.

Decreto n. 9.765, de 11 de abril de 2019

Publicado no D.O.U. de 11 abr. 2019 - 
Edição extra

Institui a Política Nacional de Alfabetização.

Decreto n. 9.764, de 11 de abril de 2019

Publicado no D.O.U. de 11 abr. 2019 - 
Edição extra

Dispõe sobre o recebimento de doações de bens 
móveis e de serviços, sem ônus ou encargos, de 
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado pelos 
órgãos e pelas entidades da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional.

Decreto n. 9.763, de 11 de abril de 2019

Publicado no D.O.U. de 11 abr. 2019 - 
Edição extra

Regulamenta o disposto no inciso XI do caput do art. 
5º da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, que 
dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, com vistas 
a desenvolver, a ordenar e a promover os segmentos 
turísticos relacionados com o Patrimônio Mundial 
Cultural e Natural do Brasil.

Decreto n. 9.762, de 11 de abril de 2019

Publicado no D.O.U. de 11 abr. 2019 - 
Edição extra

Regulamenta os art. 51 e art. 52 da Lei nº 13.146, de 
6 de julho de 2015, para dispor sobre as diretrizes 
para a transformação e a modificação de veículos 
automotores a fim de comporem frotas de táxi e de 
locadoras de veículos acessíveis a pessoas com 
deficiência.

Decreto n. 9.761, de 11 de abril de 2019

Publicado no D.O.U. de 11 abr. 2019 - 
Edição extra

Aprova a Política Nacional sobre Drogas.

Decreto n. 9.760, de 11 de abril de 2019

Publicado no D.O.U. de 11 abr. 2019 - 
Edição extra

Altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que 
dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo administrativo 
federal para apuração destas infrações.

Decreto n. 9.759, de 11 de abril de 2019

Publicado no D.O.U. de 11 abr. 2019 - 
Edição extra

Extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações 
para colegiados da administração pública federal.

Decreto n. 9.758, de 11 de abril de 2019

Publicado no D.O.U. de 11 abr. 2019 - 
Edição extra

Dispõe sobre a forma de tratamento e de 
endereçamento nas comunicações com agentes 
públicos da administração pública federal.

Decreto n. 9.756, de 11 de abril de 2019

Publicado no D.O.U. de 11 abr. 2019 - 
Edição extra

Institui o portal único “gov.br” e dispõe sobre as regras 
de unificação dos canais digitais do Governo federal.

Decreto n. 9.755, de 11 de abril de 2019

Publicado no D.O.U. de 11 abr. 2019 - 
Edição extra

Institui o Comitê Interministerial de Combate à 
Corrupção.

Decreto n. 9.742, de 29 de março de 
2019

Publicado no D.O.U. de 29 mar. 2019 - 
Edição extra

Altera o Decreto nº 8.690, de 11 de março de 2016, 
que dispõe sobre a gestão das consignações em folha 
de pagamento no âmbito do sistema de gestão de 
pessoas do Poder Executivo federal.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9775.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9770.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9769.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9765.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9764.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9763.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9762.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9761.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9760.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9759.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9758.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9756.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9755.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9742.htm
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Decreto n. 9.741, de 29 de março de 
2019

Publicado no D.O.U. de 29 mar. 2019 - 
Edição extra

Altera o Decreto nº 9.711, de 15 de fevereiro de 
2019, que dispõe sobre a programação orçamentária 
e financeira, estabelece o cronograma mensal de 
desembolso do Poder Executivo federal para o 
exercício de 2019 e dá outras providências.

Decreto n. 9.739, de 28 de março de 
2019

Publicado no D.O.U. de 29 mar. 2019

Estabelece medidas de eficiência organizacional para 
o aprimoramento da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, estabelece normas 
sobre concursos públicos e dispõe sobre o Sistema 
de Organização e Inovação Institucional do Governo 
Federal - SIORG.

Decreto n. 9.735, de 21 de março de 
2019

Publicado no D.O.U. de 22 mar. 2019

Revoga dispositivos do Decreto nº 8.690, de 11 
de março de 2016, que dispõe sobre a gestão das 
consignações em folha de pagamento no âmbito do 
sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo 
federal.

Decreto n. 9.732, de 20 de março de 
2019

Publicado no D.O.U. de 20 mar. 2019 - 
Edição extra

Altera a vacatio legis e a data fixada para a aplicação 
das exigências para nomeação ou designação de que 
trata o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019.

Decreto n. 9.731, de 16 de março de 
2019

Publicado no D.O.U. de 18 mar. 2019 - 
Edição extra

Dispensa visto de visita para os nacionais da 
Comunidade da Austrália, do Canadá, dos Estados 
Unidos da América e do Japão e altera o Decreto nº 
9.199, de 20 de novembro de 2017, que regulamenta a 
Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, que institui a Lei 
de Migração.

Decreto n. 9.727, de 15 de março de 
2019

Publicado no D.O.U. de 18 mar. 2019

Dispõe sobre os critérios, o perfil profissional e os 
procedimentos gerais a serem observados para a 
ocupação dos cargos em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores - DAS e das Funções 
Comissionadas do Poder Executivo - FCPE.

Decreto n. 9.723, de 11 de março de 
2019

Publicado no D.O.U. de 12 mar. 2019

Altera o Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017, o 
Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016, e o 
Decreto nº 9.492, de 5 setembro de 2018, para instituir 
o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como instrumento 
suficiente e substitutivo da apresentação de outros 
documentos do cidadão no exercício de obrigações e 
direitos ou na obtenção de benefícios e regulamentar 
dispositivos da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.

Decreto n. 9.722, de 7 de março de 2019

Publicado no D.O.U. de 8 mar. 2019

Revoga dispositivos do Decreto nº 6.025, de 22 de 
janeiro de 2007, que institui o Programa de Aceleração 
do Crescimento - PAC, o seu Comitê Gestor, e dá outras 
providências.

Decreto n. 9.720, de 1º de março de 
2019

Publicado no D.O.U. de 1º mar. 2019 - 
Edição extra

Altera o Decreto nº 9.493, de 5 de setembro de 2018, 
que aprova o Regulamento para a Fiscalização de 
Produtos Controlados.

Decreto n. 9.716, de 26 de fevereiro de 
2019

Publicado no D.O.U. de 27 fev. 2019

Revoga dispositivos do Decreto nº 9.690, de 23 de 
janeiro de 2019, que altera o Decreto nº 7.724, de 16 
de maio de 2012, que regulamenta a Lei nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação.

Decreto n. 9.715, de 26 de fevereiro de 
2019

Publicado no D.O.U. de 27 fev. 2019

Altera o Decreto nº 3.520, de 21 de junho de 2000, 
que dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do 
Conselho Nacional de Política Energética - CNPE.

Decreto n. 9.713, de 21 de fevereiro de 
2019

Publicado no D.O.U. de 22 fev. 2019

Altera o Decreto nº 9.278, de 5 de fevereiro de 2018, 
que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 
1983, que assegura validade nacional às Carteiras de 
Identidade e regula sua expedição.

Legislação em Destaque
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9723.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9722.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9720.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9720.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9716.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9716.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9715.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9715.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9713.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9713.htm
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Decreto n. 9.712, de 21 de fevereiro de 
2019

Publicado no D.O.U. de 22 fev. 2019

Altera o Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, 
para dispor sobre a delegação de competência para 
autorizar despesas com diárias e passagens referentes 
a deslocamentos para o exterior.

Decreto n. 9.707, de 11 de fevereiro de 
2019

Publicado no D.O.U. de 12 fev. 2019

Altera o Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017, 
que dispõe sobre as cessões e as requisições de 
pessoal em que a administração pública federal, direta 
e indireta, seja parte.

Decreto n. 9.702, de 8 de fevereiro de 
2019

Publicado no D.O.U. de 8 fev. 2019 - 
Edição extra

Delega a competência ao Ministro de Estado da 
Economia para a prática dos atos que especifica.

Decreto n. 9.700, de 8 de fevereiro de 
2019

Publicado no D.O.U. de 8 fev. 2019 - 
Edição extra

Altera o Regulamento da Previdência Social, aprovado 
pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.

Decreto n. 9.692, de 25 de janeiro de 
2019

Publicado no D.O.U. de 28 jan. 2019

Altera o Decreto nº 9.454, de 1º de agosto de 2018, 
para dispor sobre a extensão do prazo para a apuração 
e a liquidação entre créditos e débitos existentes 
entre os beneficiários e a União ao fim da concessão 
de subvenção econômica à comercialização do óleo 
diesel rodoviário.

Decreto n. 9.690, de 23 de janeiro de 
2019

Publicado no D.O.U. de 24 jan. 2019

Altera o Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, que 
regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011 - Lei de Acesso à Informação.

Decreto n. 9.686, de 15 de janeiro de 
2019

Publicado no D.O.U. de 16 jan. 2019

Altera o Decreto nº 9.279, de 6 de fevereiro de 2018, 
que cria o Comitê de Desenvolvimento do Programa 
Espacial Brasileiro.

Decreto n. 9.685, de 15 de janeiro de 
2019

Publicado no D.O.U. de 15 jan. 2019 - 
Edição extra

Altera o Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, que 
regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
que dispõe sobre registro, posse e comercialização de 
armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional 
de Armas - SINARM e define crimes. Altera o Decreto 
nº 5.123, de 1º de julho de 2004, que regulamenta a 
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe 
sobre registro, posse e comercialização de armas de 
fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - 
SINARM e define crimes.

Decreto n. 9.682, de 4 de janeiro de 2019

Publicado no D.O.U. de 4 jan. 2019 - 
Edição extra

Dispõe sobre a aprovação de projetos beneficiados 
com incentivos fiscais de redução e reinvestimento 
do imposto sobre a renda e adicionais nas áreas de 
atuação da Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste - Sudene e da Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia - Sudam.

Decreto n. 9.663, de 1º de janeiro de 
2019

Publicado no D.O.U. de 2 jan. 2019 - 
Edição extra

Aprova o Estatuto do Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - Coaf. 

Decreto n. 9.661, de 1º de janeiro de 
2019

Publicado no D.O.U. de 1º jan. 2019 - 
Edição especial

Regulamenta a Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015, 
que dispõe sobre o valor do salário mínimo e a sua 
política de valorização de longo prazo.

Decreto n. 9.660, de 1º de janeiro de 
2019

Publicado no D.O.U. de 1º jan. 2019 - 
Edição especial

Dispõe sobre a vinculação das entidades da 
administração pública federal indireta.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9712.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9712.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9707.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9707.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9702.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9702.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9700.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9700.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9692.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9692.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9690.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9690.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9686.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9686.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9685.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9685.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Decreto/D9682.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9663.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9663.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9660.htm
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Decreto n. 9.656, de 27 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.U. de 28 dez. 2018

Altera o Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005, 
que regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, 
que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras.

Decreto n. 9.648, de 27 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.U. de 28 dez. 2018

Altera o Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017, 
que dispõe sobre as cessões e as requisições de 
pessoal em que a administração pública federal, direta 
e indireta, seja parte.

Decreto n. 9.642, de 27 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.U. de 28 dez. 2018

Altera o Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, 
para dispor sobre a redução gradativa dos descontos 
concedidos em tarifa de uso do sistema de distribuição 
e tarifa de energia elétrica.

Decreto n. 9.641, de 27 de dezembro 
2018

Publicado no D.O.U. de 28 dez. 2018

Delega competência à Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis - ANP para definir 
blocos em bacias terrestres a serem objeto de 
licitação, sob regime de concessão, no sistema de 
Oferta Permanente.

Decreto n. 9.640, de 27 de dezembro 
2018

Publicado no D.O.U. de 28 dez. 2018

Regulamenta a Cota de Reserva Ambiental, instituída 
pelo art. 44 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012.

Decreto n. 9.639, de 26 de dezembro 
2018

Publicado no D.O.U. de 27 dez. 2018

Revoga o Decreto nº 19.269, 25 de julho de 1945, que 
regulamenta a readaptação dos incapazes das Forças 
Armadas.

Decreto n. 9.637, de 26 de dezembro 
2018

Publicado no D.O.U. de 27 dez. 2018

Institui a Política Nacional de Segurança da 
Informação, dispõe sobre a governança da segurança 
da informação, e altera o Decreto nº 2.295, de 4 de 
agosto de 1997, que regulamenta o disposto no art. 
24, caput, inciso IX, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e dispõe sobre a dispensa de licitação nos casos 
que possam comprometer a segurança nacional.

Decreto n. 9.631, de 26 de dezembro 
2018

Publicado no D.O.U. de 27 dez. 2018

Altera o Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, 
que regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 
2017, que institui a Lei de Migração.

Decreto n. 9.630, de 26 de dezembro 
2018

Publicado no D.O.U. de 27 dez. 2018

Institui o Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa 
Social e dá outras providências.

Decreto n. 9.619, de 20 de dezembro 
2018

Publicado no D.O.U. de 21 dez. 2018

Aprova o Plano Geral de Metas para a Universalização 
do Serviço Telefônico Fixo Comutado Prestado no 
Regime Público.

Decreto n. 9.618, de 18 de dezembro 
2018

Publicado no D.O.U. de 18 dez. 2018 - 
Edição extra

Declara de interesse público e social o acervo 
documental privado do Instituto de Arqueologia 
Brasileira.

Decreto n. 9.616, de 17 de dezembro 
2018

Publicado no D.O.U. de 18 dez. 2018

Altera o Decreto nº 7.382, de 2 de dezembro de 2010 
que regulamenta os Capítulos I a VI e VIII da Lei nº 
11.909, de 4 de março de 2009, que dispõe sobre 
as atividades relativas ao transporte de gás natural, 
de que trata o art. 177 da Constituição, e sobre as 
atividades de tratamento, processamento, estocagem, 
liquefação, regaseificação e comercialização de gás 
natural.

Decreto n. 9.614, de 17 de dezembro 
2018

Publicado no D.O.U. de 18 dez. 2018

Altera o Decreto nº 9.328, de 3 de abril de 2018, que 
institui a Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa.

Legislação em Destaque

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9656.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9656.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9648.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9648.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9642.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9642.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9641.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9641.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9640.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9640.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9637.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9637.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9631.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9631.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9630.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9630.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9619.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9619.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9618.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9618.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9616.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9616.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9614.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9614.htm
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Decreto n. 9.613, de 17 de dezembro 
2018

Publicado no D.O.U. de 18 dez. 2018

Revoga o Decreto nº 899, de 17 de agosto de 1993, o 
Decreto nº 996, de 30 de novembro de 1993, o Decreto 
nº 997, de 30 de novembro de 1993, o Decreto nº 
1.118, de 22 de abril de 1994, e o Decreto nº 1.275, de 
13 de outubro de 1994, que dispõem sobre a criação 
de Zonas de Processamento de Exportação.

Decreto n. 9.612, de 17 de dezembro 
2018

Publicado no D.O.U. de 18 dez. 2018

Dispõe sobre políticas públicas de telecomunicações.

Decreto n. 9.611, de 14 de dezembro 
2018

Publicado no D.O.U. de 14 dez. 2018 - 
Edição Extra

Aprova o Programa de Dispêndios Globais - PDG - 
para 2019 das empresas estatais federais, e dá outras 
providências.

Decreto n. 9.609, de 12 de dezembro 
2018

Publicado no D.O.U. de 13 dez. 2018

Regulamenta a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 
2018, para dispor sobre o Conselho Gestor do Fundo 
Nacional de Segurança Pública e a gestão dos recursos 
do Fundo Nacional de Segurança Pública.

Decreto n. 9.607, de 12 de dezembro 
2018

Publicado no D.O.U. de 13 dez. 2018

Institui a Política Nacional de Exportação e Importação 
de Produtos de Defesa.

2 LEGISLAÇÃO ESTADUAL

2.1 EMENDAS CONSTITUCIONAIS

Emenda Constitucional n. 43, de 29 de 
maio de 2018

Publicado no D.O.E. de 29 maio 2019

Revoga o § 5º do art. 85 da Constituição Estadual do 
Estado do Paraná [que dispõe sobre o subsídio mensal 
e vitalício a Governador de Estado quando cessada a 
investidura no cargo].

Emenda Constitucional n. 42, de 12 de 
dezembro de 2018

Publicado no D.O.E. de 12 dez. 2018

Acresce dispositivos ao art. 60 da Constituição do 
Estado do Paraná, para incluir a previsão de licença aos 
deputados em razão de nascimento de filho ou adoção.

Emenda Constitucional n. 41, de 12 de 
dezembro de 2018

Publicado no D.O.E. de 12 dez. 2018

Altera o art. 25 da Constituição do Estado do Paraná 
[que trata das associações entre municípios].

Emenda Constitucional n. 40, de 12 de 
dezembro de 2018

Publicado no D.O.E. de 12 dez. 2018

Acrescenta os incisos XXIII, XXIV e XXV ao art. 34 da 
Constituição do Estado do Paraná, para estabelecer 
como direitos dos servidores públicos a licença à 
gestante em caso de aborto, natimorto e óbito neonatal e 
a licença-paternidade em caso de óbito fetal e neonatal.

2.2 LEIS COMPLEMENTARES

Lei Complementar n. 214, de 22 de abril 
de 2019

Publicado no D.O.E. de 23 abr. 2019

Altera dispositivo da Lei Complementar nº 131, de 29 de 
setembro de 2010, que dispõe sobre a reestruturação 
da carreira do Agente Fiscal da Coordenação da Receita 
do Estado, que passa a ser denominado Auditor Fiscal, 
conforme especifica e adota outras providências.

Lei Complementar n. 213, de 19 de 
dezembro de 2018

Publicado no D.O.E. de 20 dez.2018

Altera a Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro 
de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9613.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9613.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9612.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9612.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9611.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9611.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9609.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9609.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9607.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9607.htm
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=220756&indice=1&totalRegistros=1&anoSpan=2019&anoSelecionado=2019&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=220756&indice=1&totalRegistros=1&anoSpan=2019&anoSelecionado=2019&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=215337&indice=1&totalRegistros=3&anoSpan=2018&anoSelecionado=2018&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=215337&indice=1&totalRegistros=3&anoSpan=2018&anoSelecionado=2018&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=215334&indice=1&totalRegistros=3&anoSpan=2018&anoSelecionado=2018&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=215334&indice=1&totalRegistros=3&anoSpan=2018&anoSelecionado=2018&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=215329&indice=1&totalRegistros=3&anoSpan=2018&anoSelecionado=2018&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=215329&indice=1&totalRegistros=3&anoSpan=2018&anoSelecionado=2018&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=219266&indice=1&totalRegistros=1&dt=30.3.2019.13.53.35.522
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=219266&indice=1&totalRegistros=1&dt=30.3.2019.13.53.35.522
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213653&indice=1&totalRegistros=1&dt=30.3.2019.13.54.43.615
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213653&indice=1&totalRegistros=1&dt=30.3.2019.13.54.43.615
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2.3 LEIS ORDINÁRIAS

Lei n. 19.866, de 6 de junho de 2019

Publicado no D.O.E. de 6 jun. 2019

Altera dispositivo da Lei nº 15.229, de 25 de julho 
de 2006, que dispõe sobre normas para execução 
do sistema das diretrizes e bases do planejamento e 
desenvolvimento estadual, nos termos do art. 141 da 
Constituição Estadual.

Lei n. 19.858, de 29 de maio de 2019.

Publicado no D.O.E. de 29 maio 2019

Altera a Lei nº 18.868, de 12 de setembro de 2016, que 
cria diretrizes gerais para implementação e uso do 
Dispositivo de Segurança Preventiva, Botão do Pânico, 
para mulheres em situação de violência doméstica e 
familiar em todo o Estado do Paraná.

Lei n. 19.857, de 29 de maio de 2019.

Publicado no D.O.E. de 29 maio 2019

Institui o Programa de Integridade e Compliance 
da Administração Pública Estadual e dá outras 
providências.

Lei n. 19.856, de 29 de maio de 2019.

Publicado no D.O.E. de 29 maio 2019

Altera dispositivos das Leis nº 19.848, de 3 de maio 
de 2019, que dispõe sobre a organização básica 
administrativa do Poder Executivo Estadual, nº 18.106, 
de 4 de junho de 2014, que incorporou a Secretaria de 
Estado de Governo à Casa Civil e nº 12.215, de 10 de 
julho de 1998, que instituiu a Ecoparaná, e dá outras 
providências.

Lei n. 19.853, de 14 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 14 maio 2019

Determina que as pessoas jurídicas privadas e as 
empresas prestadoras de serviços públicos informem 
a existência de débitos nos boletos de cobrança.

Lei n. 19.851, de 14 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 14 maio 2019

Dispõe sobre a afixação de cartazes em revendedoras 
e concessionárias de veículos informando sobre 
isenções tributárias específicas, concedidas às 
pessoas com deficiência e portadoras de enfermidade 
de caráter irreversível no âmbito do Estado do Paraná.

Lei n. 19.850, de 14 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 14 maio 2019

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de 
cartazes mencionando a Lei Federal nº 12.879, de 5 
de novembro de 2013 [que dispõe sobre a gratuidade 
dos atos de registro, pelas associações de moradores, 
necessários à adaptação estatutária à Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e para fins de 
enquadramento dessas entidades como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público], nos Cartórios 
de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas do Estado do Paraná.

 
Lei n. 19.849, de 8 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 8 maio 2019

Altera dispositivo da Lei nº 19.802, de 21 de dezembro 
de 2018, que dispõe sobre tratamento diferenciado de 
pagamento de dívidas tributárias relacionadas com o 
ICM e o ICMS e da Lei nº 18.748, de 13 de abril de 
2016, que dispõe sobre a distribuição das verbas de 
sucumbência, de natureza privada e alimentar, entre 
integrantes da carreira de Procurador do Estado e da 
carreira especial de Advogado do Estado, em extinção.

Lei n. 19.848, de 3 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 3 maio 2019

Dispõe sobre a organização básica administrativa do 
Poder Executivo Estadual e dá outras providências.

Lei n. 19.847, de 29 de abril de 2019

Publicado no D.O.E. de 29 abr. 2019

Institui o Fundo Estadual do Trabalho do Estado do 
Paraná, e dá outras providências.

Lei n. 19.843, de 22 de abril de 2019

Publicado no D.O.E. de 23 abr. 2019

Dispõe sobre a utilização de lâmpadas que adotem 
tecnologia de maior eficácia energética e luminosa 
nos projetos de obras e nos serviços de engenharia 
executados por órgãos ou entidades da administração 
pública, direta e indireta, dos Poderes do Estado do 
Paraná.

Legislação em Destaque

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=221312&indice=1&totalRegistros=60&anoSpan=2019&anoSelecionado=2019&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=220841&indice=1&totalRegistros=52&anoSpan=2019&anoSelecionado=2019&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=220833&indice=1&totalRegistros=52&anoSpan=2019&anoSelecionado=2019&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=220824&indice=1&totalRegistros=52&anoSpan=2019&anoSelecionado=2019&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=220082&indice=1&totalRegistros=1&dt=20.4.2019.11.48.52.352
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=220076&indice=1&totalRegistros=1&dt=20.4.2019.11.49.41.82
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=220071&indice=1&totalRegistros=1&dt=20.4.2019.11.50.5.855
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=219884&indice=1&totalRegistros=43&anoSpan=2019&anoSelecionado=2019&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=219774&indice=1&totalRegistros=42&anoSpan=2019&anoSelecionado=2019&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=219661&indice=1&totalRegistros=41&anoSpan=2019&anoSelecionado=2019&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=219274&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.35.57.66
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R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 24, abr./jun. 2019

Lei n. 19.841, de 10 de abril de 2019

Publicado no D.O.E. de 10 abr. 2019

Dispõe sobre a denominação de bens públicos 
estaduais.

Lei n. 19.840, de 10 de abril de 2019

Publicado no D.O.E. de 10 abr. 2019

Altera a Lei nº 15.876, de 7 de julho de 2008, que assegura 
aos professores da rede de ensino público e particular 
de todo o território do Estado do Paraná que estejam 
exercendo suas funções, o pagamento de 50% (cinquenta 
por cento) do valor realmente cobrado para o ingresso 
em estabelecimentos e/ou casas de diversões, praças 
esportivas e similares, que promovam espetáculos de lazer, 
entretenimento e difusão cultural, conforme especifica.

Lei n. 19.839, de 10 de abril de 2019

Publicado no D.O.E. de 10 abr. 2019

Altera e inclui os dispositivos que especifica na Lei nº 
16.357, de 23 de dezembro de 2009, que instituiu o 
Fundo de Equalização do Microcrédito.

Lei n. 19.832, de 1º de abril de 2019

Publicado no D.O.E. de 10 abr. 2019

Prioriza o atendimento de doadores de sangue raro e 
fenotipados convocados pelos bancos de sangue do 
Estado do Paraná.

Lei n. 19.831, de 1º de abril de 2019

Publicado no D.O.E. de 1º abr. 2019

Obriga a afixação de placas informativas nas unidades 
públicas e privadas de saúde sobre a adoção de nascituro.

Lei n. 19.830, de 27 de março de 2019

Publicado no D.O.E. de 28 mar. 2019

Isenta do pagamento de taxas de revalidação de 
diplomas de graduação, pós-graduação, mestrado, 
doutorado e pós-doutorado os migrantes em situação 
de vulnerabilidade, solicitantes de refúgio, refugiados 
e apátridas no Estado do Paraná.

Lei n. 19.829, de 27 de março de 2019

Publicado no D.O.E. de 28 mar. 2019

Dispõe sobre a admissão e reconhecimento, no Estado 
do Paraná, de diplomas de pós-graduação stricto sensu 
(mestrado e doutorado) originários de cursos ofertados 
de forma integral presencial nos países do Mercado 
Comum do Sul e em Portugal, e dá outras providências.

Lei n. 19.812, de 6 de fevereiro de 2019

Publicado no D.O.E. de 8 fev. 2019

Dispõe sobre o Programa Tarifa Rural Noturna, 
conforme especifica.

Lei n. 19.811, de 5 de fevereiro de 2019

Publicado no D.O.E. de 5 fev. 2019

Cria o Programa Parcerias do Paraná, estabelecendo 
normas para desestatização e contratos de parceria 
no âmbito da Administração Pública Executiva 
Estadual e de suas entidades, institui o Fundo para o 
Desenvolvimento de Projetos de Infraestrutura e altera 
os dispositivos que especifica da Lei nº 17.046, de 11 
de janeiro de 2012.

Lei n. 19.810, de 21 de janeiro de 2019

Publicado no D.O.E. de 24 jan. 2019
Institui o Plano Estadual de Florestas Plantadas, 
vinculado à Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento e adota outras providências.

Lei n. 19.809, de 7 de janeiro de 2019

Publicado no D.O.E. de 7 jan. 2019

Estabelece critérios para a criação de Distritos 
Industriais e dá outras providências.

Lei n. 19.803, de 21 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 21 dez. 2018

Altera o Valor de Referência de Custas para os atos 
judiciais constantes nas Tabelas do Regimento de 
Custas das Tabelas previstas na Lei nº 6.149, de 9 de 
setembro de 1970.

Lei n. 19.802, de 21 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 21 dez. 2018

Dispõe sobre tratamento diferenciado de pagamento 
de dívidas tributárias relacionadas com o ICM e o 
ICMS, nas condições que especifica.

Lei n. 19.795, de 20 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 20 dez. 2018

Revoga a Lei nº 16.658, de 9 de dezembro de 2010, que 
autorizou o pagamento das diferenças decorrentes da 
defasagem da URV, à ordem de 11,98% (onze, vírgula 
noventa e oito por cento) dos vencimentos dos servidores 
do Poder Legislativo do Estado do Paraná com vínculo 
entre 16 de junho de 2002 a 31 de dezembro de 2006.

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=218859&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.36.18.658
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=218854&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.37.46.498
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=218851&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.38.6.901
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=218591&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.38.37.466
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=218590&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.39.5.293
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=218309&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.39.28.716
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=218307&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.39.56.292
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=215804&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.40.46.429
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=215711&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.41.20.629
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=215298&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.41.45.389
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=214313&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.42.7.167
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213698&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.42.39.633
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213698&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.42.39.633
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213688&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.43.0.283
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213688&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.43.0.283
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213669&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.43.34.97
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213669&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.43.34.97


[ L
EG

IS
LA

ÇÃ
O 

EM
 D

ES
TA

QU
E 

]

491]
Lei n. 19.794, de 20 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 20 dez. 2018

Altera a redação do inciso I do art. 1º da Lei nº 18.786, 
de 23 de maio de 2016, que dispõe sobre a instalação 
obrigatória de dispositivos para segurança nas piscinas 
de uso comum.

Lei n. 19.791, de 20 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 20 dez. 2018

Institui a prática do teste do bracinho nas consultas 
pediátricas em crianças a partir de três anos de idade, 
atendidas pela rede pública de saúde no âmbito do 
Estado do Paraná.

Lei n. 19.790, de 20 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 20 dez. 2018

Altera, na forma que especifica, a Lei nº 17.435, de 
21 de dezembro de 2012, para revisão do Plano de 
Custeio do Regime Próprio de Previdência Social do 
Estado do Paraná.

Lei n. 19.788, de 20 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 20 dez. 2018

Institui no âmbito do Estado do Paraná as Patrulhas 
Maria da Penha e dá outras providências.

Lei n. 19.786, de 20 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 20 dez. 2018

Institui a Semana Estadual do Livro e de Incentivo à 
Leitura.

Lei n. 19.785, de 20 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 20 dez. 2018

Institui as diretrizes para as Práticas Integrativas e 
Complementares em Saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde do Estado do Paraná SUS-PR.

Lei n. 19.784, de 20 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 20 dez. 2018

Dispõe sobre a Política Estadual de Economia Solidária.

Lei n. 19.783, de 20 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 20 dez. 2018

Dispõe sobre doação e reutilização de gêneros 
alimentícios e de sobras de alimentos e dá outras 
providências.

Lei n. 19.782, de 19 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 20 dez. 2018

Altera a Lei nº 18.135, de 3 de julho de 2014, que 
consolida as normas referentes ao Quadro Próprio de 
Servidores do Poder Legislativo.

Lei n. 19.781, de 19 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 20 dez. 2018

Institui a assistência à saúde no âmbito da Defensoria 
Pública do Estado do Paraná.

Lei n. 19.777, de 18 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 18 dez. 2018

Dispõe sobre a reinstituição das isenções, dos 
incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação, decorrentes de atos normativos 
editados pelo Estado do Paraná, publicados no 
Diário Oficial Executivo até 8 de agosto de 2017, em 
desacordo com o disposto na alínea “g” do inciso XII 
do § 2º do art. 155 da Constituição Federal.

Lei n. 19.776, de 18 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 18 dez. 2018

Institui, na forma que especifica, o Teletrabalho no 
âmbito do Poder Executivo do Governo do Estado do 
Paraná.

Lei n. 19.775, de 17 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 18 dez. 2018

Altera a Lei nº 17.335, de 10 de outubro de 2012, que 
instituiu o Programa de Combate ao Bullying.

Lei n. 19.766, de 17 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 26 dez. 2018 

Estima a receita e fixa a despesa para o exercício 
financeiro de 2019.

Legislação em Destaque

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213668&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.44.7.705
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213668&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.44.7.705
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213665&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.45.8.653
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213665&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.45.8.653
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213664&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.45.42.132
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213664&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.45.42.132
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213662&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.47.55.310
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213662&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.11.47.55.310
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213660&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.8.52.926
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213660&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.8.52.926
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213659&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.11.25.236
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213659&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.11.25.236
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213657&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.11.49.736
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213657&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.11.49.736
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213656&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.12.7.598
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213656&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.12.7.598
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213650&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.12.27.101
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213650&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.12.27.101
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213649&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.12.48.945
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213649&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.12.48.945
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213453&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.13.14.144
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213453&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.13.14.144
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213451&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.13.35.292
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213451&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.13.35.292
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213446&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.14.10.514
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213446&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.14.10.514
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213735&indice=1&totalRegistros=1&dt=7.0.2019.13.54.18.819
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213735&indice=1&totalRegistros=1&dt=7.0.2019.13.54.18.819
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R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 24, abr./jun. 2019

Lei n. 19.765, de 17 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 17 dez. 2018

Altera dispositivos da Lei nº 16.792, de 25 de fevereiro 
de 2011, que dispõe sobre a estrutura administrativa 
da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná.

Lei n. 19.764, de 17 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 17 dez. 2018

Acresce o art. 19A na Lei nº 19.173, de 18 de outubro 
de 2017, que dispõe sobre a organização da política da 
criança e do adolescente no Estado do Paraná.

Lei n. 19.762, de 17 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 17 dez. 2018

Dispõe sobre a fixação dos valores do auxílio-creche e 
do auxílio-saúde no âmbito do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e altera dispositivos da Lei nº 19.573, 
de 2 de julho de 2018, conforme especifica e adota 
outras providências.

Lei n. 19.746, de 11 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 12 dez. 2018

Dispõe sobre o uso do nome afetivo nos cadastros 
das instituições escolares, de saúde, cultura e lazer 
para crianças e adolescentes que estejam sob guarda 
provisória concedida em regular processo de adoção.

Lei n. 19.745, de 11 de dezembro de 
2018

Publicado no D.O.E. de 12 dez. 2018 

Dispõe sobre a política de gestão e as atividades 
de manejo e uso sustentável das espécies de 
passeriformes da fauna nativa de origem silvestre 
desenvolvidas por criadores amadoristas e criadores 
comerciais, e estabelece outras providências.

2.4 DECRETOS

Decreto n. 1.732, de 18 de junho de 2019

Publicado no D.O.E de 18 jun. 2019

Regulamenta o procedimento de Acordo Direto de 
Precatórios relativo à Rodada de Conciliação instituída 
pelo artigo 1º, § 8º, da Lei nº 19.802, de 21 de dezembro 
de 2018.

Decreto n. 1.568, de 5 de junho de 2019

Publicado no D.O.E de 5 jun. 2019

Altera dispositivos do Decreto nº 1.416, de 23 de maio 
de 2019, que aprovou a estrutura organizacional básica 
dos órgãos integrantes da Administração Direta do 
Poder Executivo Estadual e dá outras providências.

Decreto n. 1.547, de 5 de junho de 2019

Publicado no D.O.E de 5 jun. 2019

Cria a Superintendência Geral de Inovação e adota 
outras providências.

Decreto n. 1.485, de 29 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 29 maio 2019

Acresce dispositivos ao Decreto nº 1.417, de 23 de 
maio de 2019, que criou a Superintendência Geral de 
Diálogo e Interação Social e dá outras providências.

Decreto n. 1.483, de 29 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 29 maio 2019

Institui Grupo de Trabalho tendo por objeto o levantamento 
junto ao Sistema de Ensino Superior das informações 
requisitadas pela Comissão de Política Salarial.

Decreto n. 1.482, de 29 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 29 maio 2019

Dispõe sobre as atribuições do Conselho Estadual de 
Desenvolvimento Econômico e Social do Estado do 
Paraná – CEDES.

Decreto n. 1.452, de 24 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 24 maio 2019

Dá nova redação ao art. 2º do Decreto nº 3.828, de 
19 de novembro de 2008 [que sobre a gratificação 
pelo exercício de encargos especiais, concedida a 
ocupantes de cargos da parte permanente do quadro 
de pessoal, dos órgãos do Poder Executivo].

Decreto n. 1.424, de 23 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 23 maio 2019

Cria a Superintendência Geral da Cultura e adota outras 
providências.

Decreto n. 1.423, de 23 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 23 maio 2019

Cria a Superintendência Geral de Desenvolvimento 
das Bacias Hidrográficas e adota outras providências.

Decreto n. 1.422, de 23 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 23 maio 2019

Cria a Superintendência Geral de Articulação Regional 
e adota outras providências.

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213285&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.15.17.954
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213285&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.15.17.954
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213284&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.15.45.300
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213284&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.13.15.45.300
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213275&indice=1&totalRegistros=1&dt=14.4.2019.10.23.49.192
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213275&indice=1&totalRegistros=1&dt=14.4.2019.10.23.49.192
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=213009&indice=1&totalRegistros=340&anoSpan=2018&anoSelecionado=2018&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=213009&indice=1&totalRegistros=340&anoSpan=2018&anoSelecionado=2018&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=213006&indice=1&totalRegistros=340&anoSpan=2018&anoSelecionado=2018&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=213006&indice=1&totalRegistros=340&anoSpan=2018&anoSelecionado=2018&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=221052&indice=1&totalRegistros=1&dt=11.5.2019.9.30.58.857
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=221007&indice=1&totalRegistros=1&dt=11.5.2019.9.18.54.224
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=220761&indice=1&totalRegistros=1&dt=4.5.2019.11.8.54.317
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=220758&indice=1&totalRegistros=1&dt=4.5.2019.11.6.50.175
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=220739&indice=1&totalRegistros=1&dt=4.5.2019.11.2.34.122
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=220571&indice=1&totalRegistros=1&dt=30.4.2019.12.47.50.64
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=220491&indice=1&totalRegistros=1&dt=30.4.2019.12.46.52.168
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=220483&indice=1&totalRegistros=1&dt=30.4.2019.12.46.1.166
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=220479&indice=1&totalRegistros=1&dt=30.4.2019.12.45.33.96
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Decreto n. 1.421, de 23 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 23 maio 2019

Cria a Superintendência Geral de Apoio aos Municípios 
e adota outras providências.

Decreto n. 1.420, de 23 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 23 maio 2019

Cria a Superintendência Geral de Desempenho 
Governamental e adota outras providências.

Decreto n. 1.419, de 23 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 23 maio 2019

Republicado no D.O.E. de 24 maio 2019

Cria a Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior e adota outras providências. 
REPUBLICADO

Decreto n. 1.418, de 23 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 23 maio 2019

Cria a Superintendência Geral de Governança Social e 
adota outras providências.

Decreto n. 1.417, de 23 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 23 maio 2019

Cria a Superintendência Geral de Diálogo e Interação 
Social e adota outras providências.

Decreto n. 1.416, de 23 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 23 maio 2019

Dispõe sobre a implementação da Reforma 
Administrativa do Poder Executivo Estadual, promovida 
pela Lei nº 19.848, de 3 de maio de 2019.

Decreto n. 1.397, de 14 de maio de 2019

Publicado no D.O.E. de 14 maio 2019

Altera a redação do § 1º do art. 3º do Decreto nº 1.517, de 
25 de maio de 2015 [que institui o Programa Paranaense 
de Mobilidade por Bicicleta- CICLOPARANÁ].

Decreto n. 1.285, de 23 de abril de 2019

Publicado no D.O.E. de 23 abr. 2019

Republicado no D.O.E. de 24 abr. 2019

Altera o Decreto nº 237, de 21 de janeiro de 2019, que 
regulamenta a Lei nº 19.802, de 21 de dezembro de 
2018, que dispõe sobre tratamento diferenciado de 
pagamento de dívidas tributárias relacionadas com o 
ICM e o ICMS, nas condições que especifica e institui 
programa especial de parcelamento de débitos não 
tributários. 

Decreto n. 1.227, de 17 de abril de 2019

Publicado no D.O.E. de 9 abr. 2019

Acresce dispositivos ao Decreto nº 1.146, de 9 de 
abril de 2019 [que instituiu grupo de trabalho para a 
realização de estudos, estratégias e propostas afetas 
as questões fundiárias ligadas aos cumprimentos de 
ordens judiciais sobre o tema]. 

Decreto n. 1.145, de 23 de abril de 2019

Publicado no D.O.E. de 9 abr. 2019

Acresce o inciso VII ao art. 5º do Decreto nº 11.461, de 
21 de outubro de 2018 [que regulamenta o Fundo de 
Inovação das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte do Paraná – FIME/PR, instituído pela Lei n° 19.480, 
de 30 de abril de 2018 e dá outras providências]. 

Decreto n. 1.077, de 4 de abril de 2019

Publicado no D.O.E. de 4 abr. 2019

Regulamenta a Lei nº 19.447, de 5 de abril de 2018, 
que dispõe sobre a gravação em áudio e vídeo do 
processo licitatório e sua transmissão ao vivo, por 
meio da internet, no Portal da Transparência do Estado 
do Paraná. 

Decreto n. 1.076, de 4 de abril de 2019

Publicado no D.O.E. de 4 abr. 2019

Decreto n. 1.076, de 4 de abril de 2019. Regulamenta 
a Lei Estadual n. 19.240, de 28 novembro de 2.017, 
que dispõe sobre o pagamento dos aparelhos de 
monitoramento eletrônico pelos presos e apenados. 

Decreto n. 1.074, de 4 de abril de 2019

Publicado no D.O.E. de 4 abr. 2019

Aprova o Manual de Gestão de Documentos do Estado 
do Paraná, 4. edição, revista, atualizada e ampliada a 
que se refere a Resolução n. 12.220, de 11 de dezembro 
de 1998. 

Decreto n. 973, de 2 de abril de 2019

Publicado no D.O.E. de 4 abr. 2019

Promove alterações no Decreto n. 841, de 15 de março 
de 2019 [que regulamenta a Lei nº 19.130, de 25 de 
setembro de 2017, que autoriza o Poder Executivo 
a instituir o Corpo de Militares Estaduais Inativos 
Voluntários] e dá outras providências. 

Decreto n. 972, de 2 de abril de 2019

Publicado no D.O.E. de 4 abr. 2019

Altera dispositivos do Decreto nº 6.063, de 31 de 
janeiro de 2017, e dá outras providências. 

Legislação em Destaque

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=220477&indice=1&totalRegistros=1&dt=30.4.2019.12.45.10.638
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=220468&indice=1&totalRegistros=1&dt=30.4.2019.12.44.50.602
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=220624&indice=1&totalRegistros=2&dt=30.4.2019.12.40.45.993
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=220466&indice=1&totalRegistros=1&dt=30.4.2019.12.43.17.16
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=220464&indice=1&totalRegistros=1&dt=30.4.2019.12.42.42.520
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=220458&indice=2&totalRegistros=197&anoSpan=2019&anoSelecionado=2019&mesSelecionado=5&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=220046&indice=1&totalRegistros=1&dt=20.4.2019.11.45.13.272
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=219356&indice=1&totalRegistros=2&dt=3.4.2019.14.18.9.96
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=219192&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.14.29.19.545
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=218831&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.14.29.45.389
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=218633&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.14.41.53.284
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=218632&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.14.42.29.320
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=218629&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.14.42.49.347
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=218420&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.14.43.10.11
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=218355&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.14.43.33.24
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R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 24, abr./jun. 2019

Decreto n. 841, de 15 de março de 2019

Publicado no D.O.E. de 15 mar. 2019

Regulamenta a Lei nº 19.130, de 25 de setembro de 
2017, que autoriza o Poder Executivo a instituir o Corpo 
de Militares Estaduais Inativos Voluntários.

Decreto n. 786, de 8 de março de 2019

Publicado no D.O.E. de 8 mar. 2019 

Cria o Comitê de Política Digital, vinculado à Casa Civil, 
com o objetivo de otimizar procedimentos, aperfeiçoar 
a prestação de serviços públicos estaduais aos 
cidadãos e à sociedade.

Decreto n. 782, de 1º de março de 2019

Publicado no D.O.E. de 1º mar. 2019 

Altera o Decreto n. 237, de 21 de janeiro de 2019, que 
regulamenta a Lei n. 19.802, de 21 de dezembro de 
2018, que dispõe sobre tratamento diferenciado de 
pagamento de dívidas tributárias relacionadas com o 
ICM e o ICMS, nas condições que especifica e institui 
programa especial de parcelamento de débitos não 
tributários.

Decreto n. 781, de 1º de março de 2019

Publicado no D.O.E. de 1º mar. 2019 

Revoga o Decreto nº 11.019, de 10 de setembro de 
2018 [que dispões sobre o pagamento, na forma de 
acordo direto, com deságio (arts. 97, § 8º, III, e 102 do 
ADCT e Lei Estadual nº 17.082/2012 - art. 1º ao art. 13), 
de valores devidos a credores de precatórios].

Decreto n. 515, de 13 de fevereiro de 
2019

Publicado no D.O.E. de 13 fev. 2019

Dispõe sobre a reavaliação e a renegociação dos 
contratos em vigor e das licitações em curso, no âmbito 
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do 
Poder Executivo. 

Decreto n. 430, de 8 de fevereiro de 2019

Publicado no D.O.E. de 8 fev. 2019

Altera dispositivos do Decreto nº 1.444, de 12 de 
setembro de 2007, que regulamenta a Lei nº 15.605, 
de 15 de agosto de 2007, que autoriza concessão de 
subvenção econômica com recursos do FDE, e dá 
outras providências

Decreto n. 426, de 4 de fevereiro de 2019

Publicado no D.O.E. de 4 fev. 2019

Estabelece o rol de documentos necessários para 
a posse e exercício em cargo de provimento em 
comissão e a aplicação da vedação ao nepotismo 
no âmbito dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, direta e indireta.

Decreto n. 387, de 30 de janeiro de 2019

Publicado no D.O.E. de 30 jan. 2019

Fixa os novos valores do Piso Salarial do Estado do 
Paraná, válidos a partir de 1º de fevereiro de 2019. 

Decreto n. 326, de 25 de janeiro de 2019

Publicado no D.O.E. de 25 jan. 2019

Estabelece a PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA EM COTAS 
MENSAIS da arrecadação do Orçamento Estadual de 
2019, conforme o Anexo I, programada a partir do 
resultado das Receitas Previstas no Orçamento para o 
Exercício de 2019.

Decreto n. 238, de 21 de janeiro de 2019

Publicado no D.O.E. de 21 jan. 2019

Revoga o Decreto nº 11.982, de 12 de dezembro de 
2018 [que dispõe sobre tratamento diferenciado de 
pagamento de dívidas tributárias relacionadas com o 
ICM e o ICMS, nas condições que especifica e institui 
programa especial de parcelamento de débitos não 
tributários].

Decreto n. 237, de 21 de janeiro de 2019

Publicado no D.O.E. de 21 jan. 2019

Regulamenta a Lei nº 19.802, de 21 de dezembro de 
2018, que dispõe sobre tratamento diferenciado de 
pagamento de dívidas tributárias relacionadas com o 
ICM e o ICMS, nas condições que especifica e institui 
programa especial de parcelamento de débitos não 
tributários.

Decreto n. 186, de 15 de janeiro de 2019

Publicado no D.O.E. de 15 jan. 2019

Inclui o § 8º, no art. 1º, do Decreto 4.189 de 2016 
[que define competências e procedimentos para a 
realização de despesas da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo do Estado do Paraná e dá 
outras providências]  e o parágrafo único, no art. 2º-A, 
do Decreto 5.409, de 2016 [regulamenta o inciso IV do 
art. 3º da Lei nº 17.655/2013 – que institui o Sistema de 
Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do 
Paraná –e dá outras providências].

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=217584&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.14.44.3.380
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=217287&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.14.45.12.816
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=217187&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.14.45.43.482
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=217110&indice=1&totalRegistros=1&dt=3.4.2019.14.46.2.631
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=216094&indice=1&totalRegistros=1&dt=9.4.2019.10.58.52.531
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=216094&indice=1&totalRegistros=1&dt=9.4.2019.10.58.52.531
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=215793&indice=1&totalRegistros=1&dt=9.4.2019.10.59.24.26
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=215684&indice=1&totalRegistros=1&dt=9.4.2019.11.0.42.78
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=215532&indice=1&totalRegistros=1&dt=9.4.2019.11.1.10.24
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=215420&indice=1&totalRegistros=1&dt=9.4.2019.11.3.7.425
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=214941&indice=1&totalRegistros=1&dt=9.4.2019.11.4.8.792
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=214940&indice=1&totalRegistros=1&dt=9.4.2019.11.4.41.384
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=214813&indice=1&totalRegistros=1&dt=9.4.2019.11.5.15.37
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Decreto n. 54, de 7 de janeiro de 2019

Publicado no D.O.E. de 7 jan. 2019

Determina a revisão dos atos normativos legais ou 
infralegais publicados nos últimos 60 dias.

Decreto n. 53, de 7 de janeiro de 2019

Publicado no D.O.E. de 7 jan. 2019

Dispõe sobre o contingenciamento de 20% (vinte por 
cento) do total dos recursos do Orçamento Fiscal do 
Poder Executivo do Estado do Paraná, aprovado pela 
Lei Estadual n° 19.766, de 17 de dezembro de 2018 
[que estima a receita e fixa a despesa para o exercício 
financeiro de 2019].

Decreto n. 49, de 7 de janeiro de 2019

Publicado no D.O.E. de

Revoga o Parágrafo único do art. 2º-A do Decreto 
Estadual nº 5.409, de 03 de novembro de 2016 [que 
regulamenta o inciso IV do art. 3º da Lei nº 17.655, 
de 7 de agosto de 2013 – que instituiu o Sistema de 
Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do 
Paraná – SFM - e dá outras providências].

Decreto n. 12.025, de 17 de dezembro 
de 2018

Publicado no D.O.E. de 17 jan. 2019

Publica a tabela de valores venais para cálculo do 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
- IPVA para o exercício de 2019.

Decreto n. 11.982, de 12 de dezembro 
de 2018

Publicado no D.O.E. de 12 jan. 2019

Introduz alterações no Decreto nº 8.470, de 07 de 
dezembro de 2017, que estabelece normas para a 
execução da Lei Estadual nº 19.182, de 26 de outubro 
de 2017, que regulamentou no âmbito estadual o 
artigo 105 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal, inserido pela 
Emenda Constitucional nº 94, de 15 de dezembro de 
2016.

3 NORMAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ

3.1 RESOLUÇÕES

Resolução n. 71, de 18 de fevereiro de 
2019

Publicada no D.E.T.C. de 21 fev. 2019

Dispõe sobre a implantação dos novos valores de 
subsídio para os membros do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.

Resolução n. 70, de 13 de fevereiro de 
2019

Publicada no D.E.T.C. de 25 fev. 2019

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados 
pelas entidades credoras municipais para fins de 
cumprimento das decisões de restituição de valores 
expedidas pelo Tribunal de Contas a partir da emissão 
da Certidão de Débito.

Resolução n. 69, de 12 de fevereiro de 
2019

Publicada no D.E.T.C. de 15 fev. 2019

Dispõe sobre alterações do Regimento Interno.

3.2 INSTRUÇÕES NORMATIVAS

Instrução Normativa n. 149, de 26 de 
abril de 2019

Publicada no D.E.T.C. de 10 dez. 2018

Dispõe sobre a Agenda de Obrigações Municipais para 
o exercício financeiro de 2019, a ser observada pela 
Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo 
e Legislativo dos Municípios do Estado do Paraná.

Instrução Normativa n. 148, de 11 de 
março de 2019 

Publicada no D.E.T.C. de 14 mar. 2019

Dispõe sobre o processo de prestação de contas anual, 
do exercício financeiro de 2018, da Administração 
Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo 
Municipais, e dá outras providências.

Legislação em Destaque

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=214292&indice=1&totalRegistros=1&dt=9.4.2019.11.5.40.152
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=214289&indice=1&totalRegistros=1&dt=9.4.2019.11.6.17.53
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=214281&indice=1&totalRegistros=1&dt=9.4.2019.11.7.35.35
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213220&indice=1&totalRegistros=1&dt=7.0.2019.13.42.12.964
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=213220&indice=1&totalRegistros=1&dt=7.0.2019.13.42.12.964
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=212929&indice=1&totalRegistros=118&anoSpan=2018&anoSelecionado=2018&mesSelecionado=12&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=212929&indice=1&totalRegistros=118&anoSpan=2018&anoSelecionado=2018&mesSelecionado=12&isPaginado=true
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/resolucao-n-71-de-18-de-fevereiro-de-2019/320405/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/resolucao-n-71-de-18-de-fevereiro-de-2019/320405/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/resolucao-n-70-de-13-de-fevereiro-de-2019/320414/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/resolucao-n-70-de-13-de-fevereiro-de-2019/320414/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/resolucao-n-69-de-12-de-fevereiro-de-2019/320321/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/resolucao-n-69-de-12-de-fevereiro-de-2019/320321/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-148-de-11-de-marco-de-2019/320728/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-148-de-11-de-marco-de-2019/320728/area/10
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Instrução Normativa n. 147, de 17 de 
janeiro de 2019

Publicada no D.E.T.C. de 23 jan. 2019

Estabelece o escopo de análise para as Prestações de 
Contas Anuais dos Municípios do Estado do Paraná, 
compreendendo os Poderes Legislativo e Executivo, 
suas administrações direta e indireta, Consórcios 
Intermunicipais, Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista e Fundações Públicas de Direito 
Privado, e dá outras providências.

Instrução Normativa n. 146, de 17 de 
janeiro de 2019

Publicada no D.E.T.C. de 23 jan. 2019

Dispõe sobre o encaminhamento da Prestação de 
Contas do Chefe do Poder Executivo Estadual, relativa 
ao exercício de 2018, nos termos dos arts. 211 a 214 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, e dá outras 
providências.

3.3 INSTRUÇÕES DE SERVIÇO

Instrução de Serviço n. 129, n. 129, de 6 
de junho de 2019

Publicada no D.E.T.C. de 10 jun. 2019

Dispõe sobre a delegação de competência para 
a elaboração e assinatura de despachos de mero 
expediente de que trata o art. 32, § 1º, do Regimento 
Interno.

Instrução de Serviço n. 128, de 5 de 
fevereiro de 2019

Publicada no D.E.T.C. de 7 fev. 2019

Dispõe sobre a tramitação e apreciação dos pedidos 
de sustentação oral protocolados pelas partes, 
referentes às sessões de julgamento dos processos de 
competência do Tribunal Pleno.

Instrução de Serviço n. 127, de 17 de 
janeiro de 2019

Publicada no D.E.T.C. de 22 jan. 2019

Altera a Instrução de Serviço nº 113/2017, que dispõe 
sobre a regulamentação do serviço de atendimento a 
usuários (Service Desk) da Diretoria de Tecnologia da 
Informação - DTI.

3.4 NOTAS TÉCNICAS

Nota Técnica n. 4, de 11 de março de 
2019

Publicada no D.E.T.C. de 12 mar. 2019

Altera a Instrução de Serviço nº 113/2017, que dispõe 
sobre a regulamentação do serviço de atendimento a 
usuários (Service Desk) da Diretoria de Tecnologia da 
Informação - DTI.

3.5 PORTARIAS SELECIONADAS

Portaria n. 134, de 23 de janeiro de 2019

Publicada no D.E.T.C. de 23 jan. 2019

Aprova, nos termos do artigo 16, inciso XXXIX, do 
Regimento Interno, o Calendário Oficial deste Tribunal 
de Contas para o exercício de 2019, com a indicação 
das datas de suspensão de expediente, conforme 
feriados e recessos previstos.

Portaria n. 871, de 14 de dezembro de 
2018

Publicada no D.E.T.C. de 18 dez. 2018

Determina a composição das Câmaras deliberativas 
deste Tribunal de Contas, para o biênio 2019/2020. 
Revoga, em consequência, as Portarias nºs 58/17 e 
656/18.

Portaria n. 865, de 12 de dezembro de 
2018

Publicada no D.E.T.C. de 18 dez. 2018

Torna público os segmentos da Administração Pública 
Estadual a serem fiscalizados pelas Inspetorias de 
Controle Externo no quadriênio 2019/2022, na forma 
dos anexos I e II, ficando, em consequência, revogada 
a Portaria nº 739/2014 e suas alterações posteriores.

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-147-de-17-de-janeiro-de-2019/320010/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-147-de-17-de-janeiro-de-2019/320010/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-146-de-17-de-janeiro-de-2019/320009/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-146-de-17-de-janeiro-de-2019/320009/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-de-servico-n-128-de-5-de-fevereiro-de-2019/320205/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-de-servico-n-128-de-5-de-fevereiro-de-2019/320205/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-de-servico-n-127-de-17-de-janeiro-de-2019/319993/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-de-servico-n-127-de-17-de-janeiro-de-2019/319993/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/nota-tecnica-n-4-de-11-de-marco-de-2019-cgf/320824/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/nota-tecnica-n-4-de-11-de-marco-de-2019-cgf/320824/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/portaria-n-134-de-23-de-janeiro-de-2019-calendario-exercicio-de-2019/320008/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/portaria-n-871-de-14-de-dezembro-de-2018-camaras-deliberativas-composicao/319827/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/portaria-n-871-de-14-de-dezembro-de-2018-camaras-deliberativas-composicao/319827/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/portaria-n-865-de-12-de-dezembro-de-2018-ices-distribuicao/319826/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/portaria-n-865-de-12-de-dezembro-de-2018-ices-distribuicao/319826/area/249
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LINKS DE INTERESSE

•	 Sistema de Jurisprudência do TCE-PR “VIAJuris”: VIAJuris

•	 Boletim Informativo de Jurisprudência - BJ: Boletim de Jurisprudência

•	 Pesquisas Prontas – PP: Pesquisas Prontas

•	 Repercussão Geral no STF e os Tribunais de Contas – RGSTF: Repercus-

são Geral no STF e os Tribunais de Contas

•	 Boletim de Doutrina e Legislação: http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/

boletim-de-doutrina-e-legislacao/314071/area/249

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Jurisprudencia/Pesquisa/PesquisaAcordaos
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/boletim-informativo-de-jurisprudencia/280400/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/pesquisas-prontas/308475/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/repercussao-geral-no-stf-e-os-tribunais-de-contas/307026/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/repercussao-geral-no-stf-e-os-tribunais-de-contas/307026/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/boletim-de-doutrina-e-legislacao/314071/area/249
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/boletim-de-doutrina-e-legislacao/314071/area/249
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PUBLICAÇÃO NA REVISTA DIGITAL DO TCE-PR

Por meio do seu Conselho Editorial, o Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná (TCE-PR) convida servidores, pesquisadores, consultores, docentes e 

estudantes de pós-graduação, mestrado e doutorado, a apresentarem artigos 

para publicação na Revista Digital do TCE-PR.

Os documentos deverão ser enviados em formato eletrônico (formato 

do programa Microsoft Word) para a Secretaria do Conselho Editorial do TCE-

-PR, aos cuidados de Caroline Lichtensztejn: carolg@tce.pr.gov.br (Fone: 41-

3350-1665/3054-7555).

1 LINHA EDITORIAL

A Revista Digital do TCE-PR é uma publicação trimestral, composta por 

acórdãos exarados pela Corte e por artigos relacionados ao direito, conta-

bilidade, administração e economia - no âmbito das atribuições do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná. A premissa básica de sua linha editorial é a 

busca pelo texto crítico, apartidário e pluralista.

Os artigos apresentados para publicação na Revista devem contri-

buir para incrementar a experiência dos leitores e dos jurisdicionados do 

TCE-PR, bem como aumentar o conhecimento sobre o funcionamento da 

administração pública e melhorar o entendimento face aos crescentes de-

safios que ela apresenta.

Para isso, podem atender a esses objetivos de quatro maneiras distintas:

a) oferecendo novas ideias e abordagens de administração pública;

b) relatando as melhores práticas utilizadas em diferentes entidades;

c) analisando situações inovadoras de casos práticos da administração 

pública;

d) comunicando pesquisas recentes de vanguarda em administração 

pública.

mailto:carolg@tce.pr.gov.br
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Abrangência e profundidade devem ser buscadas simultaneamente.

O artigo não deverá ser um produto perecível, sem valor fu turo. Suas 

ideias e seus conceitos devem ser sólidos o suficiente para re sistirem durante 

longo período de tempo.

2 APRECIAÇÃO DO CONSELHO EDITORIAL DO TCE-PR

Os artigos serão submetidos à análise do Conselho Editorial do TCE-PR, 

a quem compete:

•	 proceder à revisão dos artigos encaminhados quanto à relevância 

do tema, propriedade em face da linha editorial, estilo e conteúdo 

científico;

•	 a avaliação das matérias submetidas a sua apreciação, de conformi-

dade com as normas e o programa editorial;

•	 o controle de qualidade do material editado;

•	 a compilação, editoração e edição de publicações.

Nenhum trabalho será publicado sem que seja previamente aprovado 

pelo Conselho Editorial.

Os trabalhos com indicação à reformulação serão encaminhados ao au-

tor ou organizador, acompanhados da orientação circunstanciada quanto aos 

pontos a serem revistos. Satisfeitas as exigências, os trabalhos com indicação 

à reformulação serão novamente submetidos ao Conselho.

3 NORMAS PARA PUBLICAÇÃO

1 – Os originais serão submetidos à aprovação de especialistas nos temas tratados. 

2 – Os originais serão encaminhados aos avaliadores no menor tempo possí-

vel. O processo de seleção de artigos envolve avaliação do Conselho Editorial, 

que deverá selecionar os títulos a serem publicados. No sumário, a sequência 

de títulos de artigos obedecerá à ordem alfabética de sobrenomes de autores.

Orientações para Publicação
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3 – Autor(es): Pessoa(s) física(s) responsável(eis) pela criação do conteúdo 

intelectual ou artístico de um documento. Não confundir com colaboradores.

3.1 – Para artigos com autoria múltipla, é necessário informar a ordem de 

apresentação dos autores e declaração de cada um autorizando a publicação.

4 – A revista se reserva o direito de efetuar nos originais alterações de ordem 

normativa, ortográfica e gramatical, com vistas a manter o padrão culto da 

língua, respeitando, porém, o estilo dos autores. 

5 – As opiniões emitidas pelos autores dos artigos são de sua exclusiva res-

ponsabilidade.

6 – Nos artigos observar as seguintes recomendações:

Tamanho: a extensão máxima do material enviado será a seguinte: artigos, 

20 laudas; recensões, 5 laudas; relatos de experiências, 10 laudas. As laudas 

deverão ser apresentadas em tamanho A-4, fonte Arial (tamanho 12) e espa-

çamento entre linhas de 1,5.

Título do trabalho: o título deve ser breve e suficientemente específico e descritivo. 

Resumo em português: deve ser elaborado um resu mo indicativo com os 

principais pontos do documento com, no máximo, 200 palavras.

Agradecimentos: agradecimentos a auxílios recebidos para a elaboração do 

trabalho deverão ser mencionados no final do artigo.

Notas: notas contidas no artigo devem ser indicadas com um número imedia-

tamente depois da frase a que dizem respeito. As notas deverão vir no rodapé 

da página correspondente, em fonte Arial (tamanho 10). 

Referências: NBR 6023/2002. A exatidão e adequação das referências a traba-

lhos que tenham sido consultados e mencionados no texto são da responsa-

bilidade do autor. Informação oriunda de comunicação pessoal, trabalhos em 

andamento e os não publicados não devem ser incluídos na lista de referên-

cias, mas indicados em nota de rodapé da página onde forem citados.

Recomendações: recomenda-se que se observem as normas da ABNT refe-

rentes à apresentação de artigos em publicações periódicas: impressa (NBR 

6022/2003), elaboração de referências (NBR 6023/2002), apresentação de cita-

ções em documentos (NBR 10.520/2002), norma para datar (NBR 5892/1989) e 

numeração progressiva das seções de um documento (6024/2003).
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